
ANO XLVI n. 11.677    Campo Grande, terça-feira, 26 de novembro de 2024.     275 páginas

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

S U M Á R I OS U M Á R I O

Publicação destinada à divulgação dos atos do Poder Executivo
Secretaria de Estado de Administração

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - Bloco I - Telefones: (67) 3318-1480  3318-1420

79031-310 - Campo Grande-MS - CNPJ 02.940.523.0001/43

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materia@sad.ms.gov.br

Governador ................................................................................................Eduardo Corrêa Riedel
Vice-Governador ....................................................................................................................José Carlos Barbosa

Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica ...............................................................Rodrigo Perez Ramos  

Secretário de Estado da Casa Civil ............................................................................... João Eduardo Barbosa Rocha

Controlador-Geral do Estado  .................................................................................. Carlos Eduardo Girão de Arruda

Secretário de Estado de Fazenda ............................................................................. Flávio César Mendes de Oliveira

Secretário de Estado de Administração ............................................................................................. Frederico Felini

Procuradora-Geral do Estado ................................................................................................Ana Carolina Ali Garcia

Secretário de Estado de Educação .............................................................................................Hélio Queiroz Daher

Secretário de Estado de Saúde ............................................................................................Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública ................................................................Antonio Carlos Videira

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos ........................... Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira

Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura  .............................................................Marcelo Ferreira Miranda 

Secretária de Estado da Cidadania  ........................................................................................ Viviane Luiza da Silva

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  ...................... Jaime Elias Verruck

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ...................................................  Guilherme Alcantara de Carvalho 

LEI ..................................................................................................................................................... 2

DECRETO ESPECIAL ...................................................................................................................... 3

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................................. 4

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ........................................................ 96

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO ....................................................................116

ATOS DE LICITAÇÃO ................................................................................................................. 198

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO ........................................................................ 209

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO ........................................................................ 256

MUNICIPALIDADES ................................................................................................................... 262

PUBLICAÇÕES A PEDIDO ......................................................................................................... 272

PODER EXECUTIVO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 2

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

LEI

LEI Nº 6.349, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo Estadual a prestar 
contragarantia à União em operação de crédito interna a 
ser celebrada entre a Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul (SANESUL) e a Caixa Econômica Federal 
(CEF), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza-se o Poder Executivo Estadual a prestar contragarantia à União, para obter as 
garantias na operação de crédito interna, até o valor equivalente a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
reais), a ser celebrada entre a Caixa Econômica Federal (CEF), na qualidade de entidade financiadora, e a 
Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul (SANESUL), na qualidade de mutuário, observadas as condições 
e as exigências dos órgãos encarregados da política econômico-financeira da União.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo destinam-se às intervenções de 
saneamento básico no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.

Art. 2º Para as garantias e contragarantias das obrigações assumidas pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos autorizados pelo art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Estadual autorizado a ceder ou 
vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem o art. 157, a 
alínea “a” do inciso I e o inciso II do art. 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas nos arts. 
155 e 156-A, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito.

Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela caracterizada 
pelo Fundo de Participação do Estado será oferecida, também, à instituição financeira credora em caráter 
complementar para a cobertura das obrigações, principais e acessórias não cobertas pela União, nos termos do 
contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de crédito objeto dessa Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.350, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
do Poder Executivo Estadual a doar, com encargos, ao 
Município de Sonora-MS, os imóveis de sua propriedade que 
especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza-se o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Poder Executivo Estadual 
a doar, com encargos, ao Município de Sonora-MS, os imóveis urbanos de sua propriedade, matriculados sob os 
nºs 6.018 e 6.020, Livro nº 2 - Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sonora-MS.

Parágrafo único. As descrições de alinhamentos e de confrontações e as averbações dos imóveis 
objetos desta doação estão registrados:

I - na matrícula nº 6.018, que corresponde a um lote de terreno urbano sob o nº 01/01, da quadra 
nº 31, com a área de 2.720,00 m² (dois mil setecentos e vinte metros quadrados);

II - na matrícula nº 6.020, que corresponde a um lote de terreno urbano sob o nº 01/03, da 
quadra nº 31, com a área de 2.448,00 m² (dois mil quatrocentos e quarenta e oito metros quadrados).

Art. 2º Os imóveis objetos da doação de que trata o art. 1º desta Lei têm por finalidade a 
regularização dominial, pelo Município de Sonora-MS, da propriedade dos imóveis onde foram construídas e estão 
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em funcionamento as sedes dos Poderes Executivo e Legislativo do referido município, conforme justificativa 
constante do Processo nº 77/015.568/2023, que a originou.

Art. 3º Ficam estabelecidos os encargos à Pessoa Jurídica donatária:

I - dar a destinação para a qual os imóveis descritos no art. 1º foram doados, no prazo de 2 (dois) 
anos, contados da publicação desta Lei;

II - providenciar a transferência dos imóveis e de suas edificações para o seu nome, com os 
devidos registros à margem das matrículas, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e da Lei Estadual nº 6.171, de 20 de dezembro de 2023.

Art. 4º Haverá reversão dos imóveis objetos desta doação ao patrimônio do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sem qualquer ônus para o doador e independentemente de qualquer indenização por benfeitorias 
realizadas, caso sejam dadas aos imóveis destinações diversas das constantes no art. 2º desta Lei ou se o 
donatário não cumprir com os encargos previstos no art. 3º desta norma.

Art. 5º Ao donatário, após a publicação desta Lei, compete adotar as medidas necessárias perante 
a Secretaria de Estado de Administração para firmar os instrumentos públicos de doação e, após, promover os 
respectivos registros no Cartório de Títulos e Documentos, o que deverá ser realizado no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, a contar da celebração dos instrumentos de doação.

Art. 6º Fica o beneficiário isento de custas e emolumentos, de acordo com o inciso I do art. 15 da 
Lei nº 6.183, de 26 de dezembro de 2023.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 95, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública a obra essencial de 
infraestrutura de interesse nacional, destinada 
à implantação e pavimentação asfáltica, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso VII do 
caput do art. 3º da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e de acordo com o que consta nos autos 
do processo nº 79.015.510-2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins do disposto na alínea “b” do inciso VII do caput 
do art. 3º da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, a obra essencial de Implantação e Pavimentação 
Asfáltica da Rodovia MS-380 Trecho: Entr. BR-463 (B) - Entr. Rodovia MS-379 (A)/MS-280 (B) (Ponta Cay), nos 
Municípios de Laguna Caarapã-MS e Ponta Porã-MS.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica observará o disposto 
na Lei Federal nº 11.428, de 2006, e dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais 
competentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1034-2020-santa-catarina-declara-de-utilidade-publica-obra-essencial-de-infraestrutura-de-interesse-nacional-destinada-ao-servico-publico-de-energia
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1034-2020-santa-catarina-declara-de-utilidade-publica-obra-essencial-de-infraestrutura-de-interesse-nacional-destinada-ao-servico-publico-de-energia
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 539, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Transforma Cargos em Comissão de Direção, de Gerência e de 
Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, cargos vagos do Banco de Cargos, previsto no 
art. 7º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, sendo um cargo em comissão de Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-10, e um cargo em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo 
CCA-13, em um cargo em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, e um cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 102/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o caput do art. 1° do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e com fundamento nas disposições do 
referido Decreto, NOTIFICA as entidades representativas dos setores da pecuária e indústrias do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de que:

I – conforme preconiza o Decreto nº 12.985, de 2010, a Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), desta 
Superintendência de Administração Tributária, realizou pesquisa de preços nas empresas que comercializam os 
produtos: aparas e raspas caleiradas - couro bovino, no Estado de Mato Grosso do Sul, obtendo os valores médios 
constantes do anexo a este Edital;

II – caso as entidades discordem dos valores médios resultantes das pesquisas realizadas, informados neste 
Edital, elas podem solicitar informação sobre os procedimentos e sistemática aplicada na obtenção dos valores 
que lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado 
de Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo de dois 
dias contados da publicação deste Edital de Notificação. Neste caso:

a) o requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, 
pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar confirmação do 
recebimento do e-mail;

b) a UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo mesmo e-mail 
através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

c) considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

III - no prazo de sete dias, contados da data do recebimento da informação da UPEM, a entidade que requereu 
e recebeu a informação, pode apresentar, por escrito e com base na informação recebida, petição dirigida ao 
Superintendente de Administração Tributária, expondo as razões da eventual discordância quanto aos valores 
médios de que trata o inciso I deste Edital de Notificação.
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A petição dirigida ao Superintendente de Administração Tributária deve ser encaminhada à UPEM, dentro do prazo 
estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à 
entidade peticionária solicitar confirmação do recebimento do e-mail;

IV – os prazos estabelecidos nos incisos II e III deste Edital de Notificação não se cumulam, devendo ser 
considerados e observados individualmente, exclusivamente para as finalidades especificadas nos referidos 
incisos;

V – na hipótese de as entidades representativas não exercerem uma das prerrogativas, ou ambas, de que tratam 
os incisos II e III deste Edital de Notificação, dentro dos prazos neles estabelecidos, presumem-se aceitos por elas 
os valores médios resultantes das pesquisas realizadas, os quais serão publicados como Valor Real Pesquisado, 
por meio de ato do Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 102/ 2024

COURO
COURO PIQUELADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14040 APARAS DE COURO CALEIRADAS/DEPILADA 

- 1TON
2 650,00 A

175201 APARAS DE COURO CALEIRADAS/DEPILADA 
- 1KG

2 0,65 A

RASPA DE COURO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
175202 RASPA CALEIRADA - 1KG 2 0,70 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3505, 25 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: leite in 
natura, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de novembro 
de 2024.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3505, de 25 de novembro de 2024

DEMAIS PRODUTOS DA PECUARIA
LEITE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
23870 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP 

INTERESTADUAL (SAIDA) - 1LT
3 3,20 A

16181 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP INTERNA - 
1LT

2 2,61 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3506, 25 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: gados 
bovino e bubalino, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de novembro 
de 2024.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3506, de 25 de novembro de 2024

GADO MAGRO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18830 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERESTADUAL 

- GADO BOVINO - 1UN
3 3.168,32 A

18843 FEMEA PARA CRIA N ZEBU 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.120,70 A

53917 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.267,32 A

18815 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.401,07 A

18822 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.031,31 A

53942 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.763,98 A
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18747 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO CRIA/RECRIA 
- OP INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.499,47 A

53954 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.247,95 A

23757 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - 
OP INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.232,77 A

23764 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - 
OP INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.892,88 A

53980 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.783,18 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
849 FEMEA BOIADEIRA 36M - OP INTERNA - 

GADO BOVINO - 1UN
2 2.718,80 A

53930 FEMEA DE 4 A 12M CRIA/RECRIA - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 1.552,31 A

850 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERNA - GADO 
BOVINO - 1UN

2 2.788,13 A

874 FEMEA PARA CRIA NAO ZEBU 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 4.506,22 A

53923 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 1.115,25 A

905 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.112,95 A

898 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.667,56 A

758 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 3.959,54 A

53966 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 1.978,20 A

22495 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - 
OP INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.844,84 A

760 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - 
OP INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 3.425,74 A

53978 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.449,20 A

826 MACHO TOURO REPRODUTOR EUROPEIA 
LEITEIRA - GADO BOVINO - 1UN

2 10.908,36 A

814 MACHO TOURO REPRODUTOR ZEBU SEM 
CONTROLE - GADO BOVINO - 1UN

2 8.113,76 A

GADO BUBALINO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53395 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ACIMA DE 36M - 

GADO BUBALINO - 1UN
2 2.952,95 A

53372 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 2.191,45 A

53383 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 2.716,04 A

53360 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 1.610,44 A

53438 MACHO PARA CRIA/RECRIA +36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.882,77 A

53419 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 2.957,89 A

53426 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 3.536,29 A

53402 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - 
GADO BUBALINO - 1UN

2 2.276,40 A

GADO GORDO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18888 FEMEA - VACA GORDA - OP INTERESTADUAL 

- GADO BOVINO - 1AR
3 342,52 A
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16210 FEMEA PARA ABATE 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.452,79 A

164038 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.767,75 A

26530 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.110,27 A

23771 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.278,10 A

18750 MACHO BOI GORDO - OP INTERESTADUAL - 
GADO BOVINO - 1AR

3 356,81 A

16202 MACHO PARA ABATE 36M (TOURUNO) - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 6.422,72 A

164039 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.281,81 A

26552 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.709,09 A

26576 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 6.065,90 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15472 BOI GORDO - OP.INTERNA - GADO BOVINO - 

1AR
2 314,00 A

15484 FEMEA - VACA GORDA - OP. INTERNA - GADO 
BOVINO - 1AR

2 301,42 A

837 FEMEA PARA ABATE 36M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.918,46 A

53826 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.315,62 A

26528 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 3.617,04 A

21098 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 3.764,73 A

746 MACHO PARA ABATE 36M/TOURUNO - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 5.652,00 A

53838 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 3.768,00 A

26541 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 5.024,00 A

26564 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 5.338,00 A

GADO BUBALINO EM PE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15621 FEMEA PARA ABATE - GADO BUBALINO - 1AR 2 282,04 A
53323 FEMEA PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 4.086,75 A

53300 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.751,13 A

53311 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.897,79 A

15633 MACHO PARA ABATE - GADO BUBALINO - 
1AR

2 286,34 A

53353 MACHO PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 6.013,14 A

53335 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 4.867,78 A

53347 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 5.440,46 A

GADO REGISTRADO
BOVINO CONTROLADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14625 FEMEA CONTROLADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 7.402,87 A

53840 FEMEA CONTROLADA ATE 12M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 3.701,43 A
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53851 FEMEA CONTROLADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.436,90 A

53868 FEMEA CONTROLADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.958,35 A

53906 MACHO CONTROLADO ACIMA DE 36M - 
GADO BOVINO - 1UN

2 10.208,14 A

53875 MACHO CONTROLADO ATE 12M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 5.837,26 A

53887 MACHO CONTROLADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 7.174,90 A

53899 MACHO CONTROLADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 8.415,20 A

14594 MACHO TOURO CONTROLADO REPRODUTOR 
- GADO BOVINO - 1UN

2 11.256,90 A

BOVINO REGISTRADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14637 FEMEA REGISTRADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 9.398,27 A

53991 FEMEA REGISTRADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.958,35 A

54002 FEMEA REGISTRADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 6.182,12 A

54118 MACHO REGISTRADO ACIMA DE 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 11.256,90 A

54013 MACHO REGISTRADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 7.548,56 A

54025 MACHO REGISTRADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 10.465,62 A

14601 MACHO TOURO REGISTRADO REPRODUTOR - 
GADO BOVINO - 1UN

2 15.093,98 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3507, 25 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar e excluir, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: 
azeite de oliva, água mineral e chope em barril, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados e excluídos na referida tabela, nos termos do 
caput deste artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de novembro 
de 2024.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3507, de 25 de novembro de 2024

CEREAIS
OLEO VEGETAL / AZEITE / MARGARINA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
91649 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM OUTROS 

PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 1000ML
2 125,00 A

177374 AZEITE DE OLIVA OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 3000ML

2 208,00 A

GRUPO GENERICO
BEBIDAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
179440 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 

CADASTRADOS COM GAS - 505ML
2 19,91 E

179445 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS COM GAS - 750ML

2 30,31 E

177210 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS COM GAS - 375ML

2 33,17 E

179426 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS COM GAS - 250ML

2 19,08 E

179431 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS COM GAS - 330ML

2 18,78 E

179438 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS COM GAS - 500ML

2 15,04 E

179436 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 500ML

2 24,21 E

179441 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 505ML

2 20,41 E

179446 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 800ML

2 59,06 E

179425 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 250ML

2 18,86 E

179435 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 375ML

2 33,17 E

179436 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 500ML

2 24,21 E

179437 AGUA MINERAL OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS SEM GAS - 500ML

2 14,32 E

90330 CHOPE OKTOS - 1000ML 2 21,28 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 167, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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Art. 2º Ficam CANCELADAS com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – 
Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionado no Anexo II a este Ato 
Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO  I  AO  ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 167/2024  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

APARECIDA DO TABOADO

1 ANA BEATRIZ BRITO FERRARI 28.818.090-9

BANDEIRANTES

2 LEANDRO COSTA SOARES 28.703.138-1

CAMPO GRANDE

3 ACOSTA & ACOSTA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 28.950.990-4

4 CELSO MASSASCHI MARQUES INOUYE 28.808.140-4

5 E. C. DA CRUZ EGUES 28.390.885-8

6 JANAINA BENITES MARTINEZ 28.494.385-1

7 OTICAS FREITAS LTDA 28.409.861-2

8 ROGER TRANSP SERV APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA 28.353.492-3

9 ROTA AMORTECEDORES LTDA 28.499.405-7

10 TRATAVEL COM TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA EPP 28.360.913-3

11 WS COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.474.171-0

FATIMA DO SUL

12 XAVIER E XAVIER LTDA ME 28.417.778-4

JARAGUARI

13 JEAN PIERRE PAES MARTINS 28.800.910-0

NOVA ALVORADA DO SUL

14 PET DANI LTDA 28.346.590-5

PONTA PORA

15 I FRANCO JOALHERIA 28.393.409-3

16 IMPERES TRADE LTDA 28.351.605-4

RIBAS DO RIO PARDO

17 AMS LOCACOES E SERVICOS LTDA 28.475.686-5

18 FRANCISCON AGROPECUARIA S/A 28.552.996-0

19 TARUMA FLORESTAL S.A 28.812.084-1

RIO BRILHANTE

20 MANOEL GOMES DE OLIVEIRA PINHAL 28.606.033-7

SONORA

21 MICHELE MOSELE ME 28.318.221-0

TRES LAGOAS

22 ADMA ANGELITA SILVA MARTINS 28.487.783-2
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ANEXO  II  AO  ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 167/2024  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
CAMPO GRANDE
1 NV COMPLEXO IND COM PROD LIMPEZA LTDA    28.451.812-3
PONTA PORA
2 M. A. COM TRANSPORTES DE BOVINOS LTDA    28.448.768-6
 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d”, do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169/2024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

AGUA CLARA

1 DANIEL APARECIDO MARQUES 28.950.200-4

2 J R ABUD ME 28.413.197-0

3 JAIR CARNEIRO 28.388.504-1

ANAURILANDIA

4 ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 28.306.266-5

5 ERIK APARECIDO DE FIGUEIREDO 28.383.299-1

6 FERNANDO SOUZA OLIVEIRA 28.383.523-0

7 LINEI CRISTINA CARNEIRO ANACLETO 28.317.366-1

8 VERTICAL GREEN DO BRASIL LTDA 28.384.042-0

9 ZANDONADI TRANSPORTES LTDA 28.371.613-4

APARECIDA DO TABOADO

10 ADEMIR MATEUS CARDOSO 28.247.757-8

11 ANDRE LUIS MILANEZI 28.338.496-4

12 GILCAR AUTO PECAS LTDA 28.263.731-1

13 REY CAR VEICULOS LTDA 28.342.768-0

14 VANTOILLES T MACHADO SILVEIRA 28.314.094-1

15 VIACAO LOPES LTDA 28.335.704-5

AQUIDAUANA

16 ALEXANDRE MARQUES NAVE PERESTRELO 28.398.317-5

17 ARACI BARBOSA DOS SANTOSME 28.355.528-9

18 MARLY APARECIDA DE ASSIS 28.415.416-4

BELA VISTA

19 CENIR LEITE DE CARVALHO ME 28.360.226-0
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20 FAGNER CASIO IBANES QUINTANA 28.437.140-8

21 J. ARGUELHO FIGUEREDO EIRELI 28.424.907-6

22 J. LEITE IBANE FILHO EIRELI 28.436.416-9

23 JOSE MATHEUS F DA CRUZ 28.455.510-0

24 JOSIANE MARIM DE SOUZA 28.428.710-5

25 MAURO MARCELINO ORTEGA 28.455.896-6

26 MERCADO RANCHO 2 P LTDA ME 28.423.332-3

27 OSMAR ROMERO CORREA ME 28.376.426-0

BONITO

28 A A G DE CARVALHO EIRELI ME 28.404.995-6

29 AGRO MECANICA ASSIS DIESEL LTDA 28.347.039-9

30 ANTONIO DELLA JUSTINA 28.054.325-5

31 ELIANE GASPAR DA SILVA 28.344.589-0

32 ISAQUIEL DA ROSA 28.354.120-2

33 IVANE VANZELLA 28.348.977-4

34 IVANE VANZELLA 28.372.106-5

35 JAIR LIMA DOS SANTOS 28.389.431-8

36 JOANA DOS SANTOS GOES 28.351.008-0

37 JONATHAN ADAN MAGALHAES DE SOUZA 28.392.281-8

38 KIN POSTO SERVICOS LTDA 28.324.514-0

39 LANCHONETE AMIGAO LTDA 28.263.450-9

40 MASAYASU YAMUCHI 28.325.411-4

41 MIMOSO TURISMO LTDA ME 28.420.609-1

42 MINERACAO CASANOVA LTDA 28.218.788-0

43 MONTAGNOLI & SCHERER LTDA 28.327.768-8

44 ROSENIR DOS SANTOS GOULART 28.360.172-8

45 ROSINEIDE GARCETE DUARTE 28.367.084-3

46 ROSMARI ORSATTO 28.354.122-9

47 SANTOS & COPAT LTDA 28.348.861-1

48 SUZANA DE OLIVEIRA COSTA 28.397.191-6

49 V G CARVALHO 28.307.511-2

CAARAPO

50 ADENILSON BUTARELLI DE LIMA 28.386.821-0

51 ADILSON BEZERRA TRANSPORTES 28.394.795-0

52 ALESSANDRO PAULINO DE SOUZA  ME 28.400.673-4

53 BARATELLA & BAENA LTDA 28.371.129-9

54 CARLOS ALBERTO DE LIMA TRANSPORTES 28.385.184-8

55 CRISTIANO DA SILVA 28.333.951-9

56 DIEGO PERON ARQUITETURA E CONSTRUCAO 28.383.035-2

57 E B DE OLIVEIRA TRANSPORTES 28.376.833-9

58 EDSON MARQUES MAZARÃO ME 28.407.409-8

59 ELIDA FATIMA RIBEIRO DE SOUZA ME 28.416.745-2

60 ELIEZER ELEUTERIO DOS SANTOS 28.397.437-0

61 GRAAUW & GONCALVES LTDA 28.271.434-0

62 J A FREITAS DE MATOS RESTAURANTE ME 28.406.888-8

63 JAIR SILKINAITE 28.415.612-4

64 JOSE HOLOSBACH & CIA LTDA 28.356.064-9
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65 L & L DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 28.397.868-6

66 LUCILENE NEIDE DA SILVA 28.383.981-3

67 MACHADO & BATISTA SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA ME 28.404.215-3

68 MAICON MAILLON VASCONCELOS BERNARDI 28.346.863-7

69 METALFAMA IND COM ESQUADRIAS FERRO LTDA 28.382.284-8

70 PAULA LESCANO GAIOSO HOLOSBACH 28.391.938-8

71 REI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 28.351.651-8

72 ROMUALDO BUTARELLI JUNIOR 28.346.586-7

73 SILVANA BARATELLA FERNANDES & CIA LTDA 28.361.570-2

74 T DA SILVA SANTANA MONTAGENS INDUSTRIAIS ME 28.402.663-8

75 TRANSLIDER TRANSPORTE LTDA 28.375.698-5

76 VALDEMIR FERREIRA PRATES 28.386.081-2

77 VANDERLEI BATISTA AVELAR 28.372.587-7

CAMPO GRANDE

78 EDNA CRISTINA REBOLHO ASSMANN 28.479.149-0

79 JOAO PEREIRA DA CRUZ 28.357.654-5

80 A B DE OLIVEIRA EIRELI 28.377.977-2

81 A E F CESTA BASICA LTDA 28.442.884-1

82 A TURBO X PANTANAL RACING LTDA ME 28.332.422-8

83 A. L. PROENCA 28.439.666-4

84 ABEL FRANCO DE LIMA 28.315.167-6

85 ADAIR PARREIRA DE PAULA 28.411.101-5

86 ADAUTO PACHECO VARJAO  ME 28.407.269-9

87 ADJ COMRCIO DE GS LTDA ME 28.412.088-0

88 ADONIR PAGANOTTI 28.361.986-4

89 ADRIA FABIOLA DEISS ALVES ME 28.322.088-0

90 ADRIANA FELIX GONCALVES 28.438.612-0

91 ADRIANA PATRICIA DE MENEZES PRESTES 28.338.290-2

92 ADRIANO DUARTE NOBREGA 28.387.983-1

93 AGAEFE ESQUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO LTDA EPP 28.227.339-5

94 AGÊNCIA MIT - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME 28.401.601-2

95 AILTON ANTONIO FERREIRA ME 28.406.248-0

96 ALFONSO E ALFONSO COMERCIO DE GAS LTDA 28.454.915-0

97 ALINE OLIVEIRA DA SILVA SOARES DOS SANTOS EIRELI ME 28.418.844-1

98 AMANDA KELLEN MOREIRA DA SILVA 28.398.096-6

99 AMANDA SANTOS CASTRO PERFUMARIAS 28.474.738-6

100 AMAYLA MODA INTIMA LTDA 28.950.938-6

101 ANA APARECIDA MARQUES CORREA MEYER ME 28.272.209-2

102 ANDERSON CORREA CANDIDO LTDA 28.349.507-3

103 ANDERSON DE SOUZA-BRUMMEN 28.373.959-2

104 ANDERSON SAMANIEGO BRAGA ME 28.401.113-4

105 ANDREZZA TRANSPORTES LTDA 28.369.078-0

106 ANGELO ANTONIO MARCON 28.298.160-8

107 ANJU PROMOCOES DE VENDAS LTDA 28.333.874-1

108 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS EIRELI 28.430.944-3

109 APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 28.296.025-2

110 AREEIRO CAMPO GRANDE LTDA EPP 28.480.605-6
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111 ARISTIDES DOS SANTOS CALDO 28.336.826-8

112 ARMAFER CONSTRUCOES LTDA 28.375.066-9

113 ARMANDO NOBUYUKI ITIKI 28.281.798-0

114 ARUBA COMERCIAL E SERVIÇO - EIRELI - ME 28.423.623-3

115 ATIVA CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO LTDA 28.341.222-4

116 AUREDIR DIAS DE OLIVEIRA 28.426.819-4

117 B S SILVA DE PINO LIVRARIA 28.447.304-9

118 BAZAR OLIVEIRA LTDA 28.314.505-6

119 BELARMINO E PEREIRA REPRESENTACAO LTDA 28.447.183-6

120 BELTEC COM E DISTRIBUICAO LTDA 28.282.929-6

121 BENEDITO AGNELLI 28.282.609-2

122 BERNARDINO & BERNARDINO LTDA ME 28.276.614-6

123 BIG CASA MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI ME 28.378.134-3

124 BITX ENGENHARIA LTDA 28.441.189-2

125 BORGES COMERCIO DE BRINDES LTDA 28.378.766-0

126 BR COMERCIO DE GAS LTDA - ME 28.345.927-1

127 BRUNA MARA DOMINICI 28.487.929-0

128 BRUNO RAMOS MENESES 28.449.048-2

129 C L A P E D SOLUCOES COMERCIAIS LTDA 28.299.316-9

130 CARANDA PETROQUIMICA E SERVICOS LTDA 28.281.844-8

131 CARLOS EDUARDO GONZALEZ 28.414.484-3

132 CARMEM PEREIRA LIMA - ME 28.334.044-4

133 CARVALHO & MARTINS PROJ E SERVICOS LTDA 28.351.512-0

134 CARVAO ARAGAO EIRELI 28.450.162-0

135 CASA DE CARNE BOI SOBERANO LTDA 28.469.754-0

136 CASA DE CARNES BIG BULL EIRELI ME 28.425.274-3

137 CCE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 28.351.929-0

138 CENTRO AUTOMOTIVO AVANCI LTDA 28.388.423-1

139 CLARICE ARRUDA SALVA 28.310.447-3

140 CLAUDIA MACIEIRA DE ANDRADE ME 28.422.657-2

141 COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 28.310.448-1

142 COMERCIAL APA LTDA ME 28.304.422-5

143 COMERCIAL DE FILTROS BF LTDA ME 28.410.645-3

144 COMERCIAL MISSOES COM VAREJISTA AGUA MINERAL EIRELI 28.319.354-9

145 COMERCIO DE ARTIGOS RECREATIVOS RUAS EIRELI 28.446.757-0

146 COMETA DEL AMAMBAY SRL 28.277.074-7

147 CONCRELEI PRE-FABRICADOS DE CONCRETO 28.291.853-1

148 CONS TECH SOLUCOES CONSTRUCOES E TECNOLOGIAS LTDA 28.348.106-4

149 CONSULT FUNDACOES LTDA EPP 28.421.469-8

150 CONVENIENCIA ISABELA LTDA 28.391.271-5

151 COTRAPAL TRANSPORTES LTDA 28.343.999-8

152 COXEV AUTO MECANICA LTDA 28.395.604-6

153 COYOTE MOTOS LTDA 28.330.982-2

154 CP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 28.408.869-2

155 CRIATIVA ART CIMENTO LTDA 28.304.464-0

156 CRISEUDA SILVA DE SOUSA ME 28.403.309-0

157 CX MS PUBLICIDADE LTDA 28.355.735-4



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 16

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

158 D. R. DE AMORIM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 28.441.309-7

159 DALVA RANGEL SINGAMI 28.326.514-0

160 DAMFIL COMERCIAL LTDA 28.079.830-0

161 DANIEL COSTA MACHADO ME 28.398.272-1

162 DANIEL LOPES FILHO 28.327.382-8

163 DANIELLE MONTE BENTO ME 28.413.195-4

164 DARIO QUEIROZ FILHO 28.273.404-0

165 DAVID NOGUEIRA FANCA   ME 28.432.516-3

166 DEISE MARIA BORDIN YAMASHITA 28.324.360-0

167 DIAS & GOES COM. VAREJISTA DE GLP LTDA 28.365.271-3

168 DINAMERICO REZENDE DE OLIVEIRA 28.330.842-7

169 DIOGO CAVENAGHI PEREIRA 28.392.860-3

170 DIOGO GRAFICA E EDITORA LTDA EPP 28.302.285-0

171 DISNER GALLIANO 28.356.515-2

172 DISTRIBUIDORA D L LTDA 28.272.531-8

173 DIVINA LUZ COMERCIAL LTDA 28.322.182-8

174 DOCE CAFE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.317.799-3

175 DONIZETE VICTOR DA SILVA 28.372.986-4

176 DORETO ENGENHARIA LTDA 28.308.967-9

177 DORIVAL FERNANDES & CIA LTDA ME 28.269.128-6

178 DROGARIA SAO EXPEDITO LTDA 28.297.577-2

179 E D S ROSSETO ME 28.310.429-5

180 E. DA C. SILVA & CIA LTDA 28.366.390-1

181 E. J. S. DA COSTA LTDA 28.468.859-2

182 ECHEVERRIA E ALMEIDA COMERCIO DE CARVAO E LENHA LTDA 28.432.921-5

183 ELETRO BOMSUCESSO LTDA 28.258.016-6

184 ELETROMAT LTDA 28.096.717-9

185 ELI FRANCISCO SANCHES 28.329.259-8

186 ELIANE APARECIDA IGLESIAS DAMAZO COSTA 28.484.968-5

187 ELIZEU COSTA MACHADO 28.422.827-3

188 EMPORIO ARABE LANCHONETE E RESTAURANTE  EIRELI ME 28.425.245-0

189 ENCCON ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 28.218.541-0

190 ENGECAM CONSTRUTORA LTDA EPP 28.090.629-3

191 ENGEFRANCO CONSTRUCOES LTDA 28.369.126-3

192 ENGELEC - ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL LTDA 28.427.639-1

193 ENIO LUIZ ALVES PEREIRA 28.383.773-0

194 EPH CONSTRUÇÕES EIRELI ME 28.406.446-7

195 EPIDEMIA CONFECCOES E COM.DE ROUPAS 28.344.411-8

196 ERONDINA DE CARVALHO 28.253.567-5

197 ESPAÇO ROSANGELA T QUEIROZ CABELEIREIROS & CONF EIRELI 28.418.176-5

198 ESPETO E GRELHADOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 28.443.422-1

199 ETIKETAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME 28.355.596-3

200 EVANDRO MARCIO GOMES DOS SANTOS&CIA LTDA 28.366.706-0

201 EVERALDO GOMES ROCHA 28.334.306-0

202 F MORAES EIRELI 28.296.552-1

203 F R NUNES & CIA LTDA 28.366.426-6

204 FABIOLA DA SILVA 28.329.427-2
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205 FERNANDES & RODRIGUES LTDA 28.380.526-9

206 FERNANDO AUGUSTO HONDA 28.397.905-4

207 FERREIRA E MOREIRA LTDA 28.350.745-4

208 FIATEC ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 28.350.486-2

209 FIRENZE TECIDOS E DECORACOES LTDA 28.348.178-1

210 FLAVIA HELENA RECALDE ACORCI ME 28.466.910-5

211 FLORIANO E ZADUSKI TRANSPORTES LTDA ME 28.386.781-7

212 FRANCA E ROCHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 28.447.988-8

213 FRANGO KIDELICIA LTDA ME 28.331.632-2

214 FRATUS & FRATUS TRANSPORTES LTDA 28.395.743-3

215 FSC SOLUCOES ENERGETICAS SUSTENTAVEIS LTDA 28.426.303-6

216 FURTADO & CIA LTDA 28.313.936-6

217 G S DE OLIVEIRA ME 28.373.026-9

218 G T MIYAZATO - FRUTARIA ME 28.409.052-2

219 GABRIEL A. MARTINS 28.376.309-4

220 GABRIEL LACERDA S. DA SILVA - ME 28.382.991-5

221 GABRIEL PAULINO PACHE 28.447.979-9

222 GAMELEIRA COM DE ALIMENTOS E SERV LTDA 28.392.866-2

223 GARRIGO & FILHOS COM DE MEDICAMENTO LTDA 28.382.957-5

224 GENIVALDO JEREMIAS DOS SANTOS 28.404.958-1

225 GEOVA ANTONIO DE SOUZA 28.372.196-0

226 GILSON RODRIGUES DAS NEVES 28.438.746-0

227 GLAUCIA BARBOSA DE SOUZA JERONYMO 28.349.091-8

228 GLAUCIA DOMINGUES 28.434.618-7

229 GLEICA ROBLES SANTANA EIRELI 28.455.084-1

230 GLOTTA LIVRARIA, ENSINO DE LINGUAS CURSOS TECNICOS LTDA 28.453.531-1

231 GRJB CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA ME 28.423.180-0

232 GS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 28.341.482-0

233 GUAICURUS ARTIGOS MILITARES LTDA 28.353.801-5

234 HAMBURGUERIA E CHOPERIA DH LTDA 28.433.026-4

235 HAVANA CACHACARIA E REVISTARIA LTDA ME 28.339.006-9

236 HORA DO ACAI EIRELI  ME 28.428.902-7

237 HORTENCIA GAS COMERCIAL LTDA 28.356.875-5

238 HOUSE PISCINAS LTDA ME 28.351.505-8

239 HR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 28.214.035-2

240 HUDSON DA SILVA FERREIRA 28.397.500-8

241 IARA KARIANE DE PINHO ROMERO 28.452.203-1

242 IMPERATRIZ UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 28.447.245-0

243 INDUSTRIA E COM DE PLASTICOS MORENA LTDA 28.367.019-3

244 IRMAOS SAAD LTDA 28.242.348-6

245 IZILDA MOURA PEREIRA 28.403.247-6

246 J M LUBRIFICANTES E PECAS P/VEICULOS LTDA 28.446.400-7

247 J S COMERCIO DE GAS LTDA 28.333.565-3

248 J S DALBOSCO - ME 28.411.207-0

249 J.E.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 28.350.194-4

250 JC DE SALLES FILHO ME 28.416.692-8

251 JERONIMO’S PIZZARIA LTDA 28.463.345-3
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252 JF LOGISTICA E SERVICOS EIRELI EPP 28.355.840-7

253 JM COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 28.397.756-6

254 JOAO BATISTA PEREIRA 28.359.362-8

255 JOAO FERREIRA DA SILVA 28.362.609-7

256 JOS DA SILVA BORGES SERVIOS EM TELECOMUNICAES ME 28.412.068-5

257 JOSE ANTONIO PAULINO 28.303.103-4

258 JOSE CARLOS FERNANDES DA SILVA 28.390.510-7

259 JOSE CARLOS GONDIM JUNIOR LTDA 28.429.897-2

260 JOSE MARCOS NOGUEIRA NERYS 28.427.231-0

261 JOSE MARIO DA FONSECA 28.293.506-1

262 JOSE MATOS BATISTA 28.373.801-4

263 JOSE RICARDO CALHAO 28.335.107-1

264 JOSE SANTANA DE OLIVEIRA ME 28.409.770-5

265 JOSIANE GIMENES DA SILVA SOUZA EIRELI ME 28.416.105-5

266 JOSUE HENRIQUE DE SOUZA DE ALMEIDA MOVEIS NOVOS 28.455.906-7

267 JPK TRANSPORTES LTDA 28.432.876-6

268 JRL COMERCIO DE GAS 28.333.596-3

269 JUAREZ AUGUSTO DOS SANTOS ME 28.418.686-4

270 JULIO EMERSON BARBOSA 28.440.976-6

271 KALIL ALLI AHMAD ME 28.402.680-8

272 KAMPAI COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA ME 28.416.880-7

273 KAP COMERCIO DE COSMETICOS  EIRELI 28.433.204-6

274 KAZUMI NAKASSE & CIA LTDA EPP 28.304.064-5

275 KETLEN STHEFHANY COLMAN DA SILVA EIRELI 28.462.803-4

276 KLEBER AUGUSTO PLACENCIO LOPES 28.425.549-1

277 L C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 28.355.964-0

278 LARISSA KETHELLEN DA SILVA ROCHA 28.414.483-5

279 LASER ILUMINACAO EIRELI 28.420.263-0

280 LEANDRO SOUZA DOS SANTOS ENGENHARIA 28.443.456-6

281 LEGIS LTDA  ME 28.410.785-9

282 LEVENSON RENNER DE OLIVEIRA BARBOSA 28.376.323-0

283 LINO & SOUZA LTDA - ME 28.338.447-6

284 LR PETROLEO LTDA 28.392.721-6

285 LUCIELLE ALINE ARAUJO DO PRADO 28.434.693-4

286 LUCINEIA CASTRO LEMES ME 28.424.682-4

287 LUIZ CARLOS ACORCI FILHO ME 28.387.009-5

288 LUIZ DIVINO FERNANDES ARGUELHO EIRELI ME 28.425.234-4

289 LUIZA HELENA ZANRRE 28.453.359-9

290 LUIZARI & STABILE LTDA 28.432.234-2

291 M ANTONIO DE SOUZA LTDA 28.471.555-7

292 M.V - COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS LTDA 28.371.018-7

293 MAELY MARTINS MANGEROTTI 28.422.505-3

294 MAHC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.485.295-3

295 MAILDA LANZA DE ALMEIDA 28.425.172-0

296 MAIZA M. HADA 28.387.722-7

297 MARCIO DOUGLAS PEREIRA RODRIGUES 28.411.059-0

298 MARI EVANI UTINOI 28.449.911-0
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299 MARIA FATIMA DELMONDES 28.260.014-0

300 MARIA JOSE DE ARRUDA PINHEIRO 28.381.667-8

301 MARIANO CALCADOS DE SEGURANCA LTDA 28.344.777-0

302 MARIO MARCIO DE SOUZA LIMA - ME 28.423.210-6

303 MARIO NELSON GONCALVES 28.397.377-3

304 MARIO PINZETTA ME 28.343.252-7

305 MARISA CARDOSO LUCIO PAPA 28.354.544-5

306 MATOS RIOS IND DE CARROCERIAS LTDA 28.354.838-0

307 MATRIZ COMERCIO DE CARNES LTDA 28.361.440-4

308 MAURA JANE RICCI TENORIO EIRELI 28.439.506-4

309 MAXIMUS ACOUGUE E CONVENIENCIA LTDA 28.347.690-7

310 MAYCKON RAPHAEL ROSA DA SILVA 28.455.148-1

311 MECANICA HIGHLINE LTDA 28.362.277-6

312 MERY JANE FUJI BUENO 28.320.918-6

313 MHSP COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA 28.456.537-7

314 MICAI E CORREA LTDA 28.444.985-7

315 MICKSON PEREIRA DA SILVA 28.324.910-2

316 MIGUEL & MACEDO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 28.372.653-9

317 MIRNA FERREIRA MARTINS EIRELI - EPP 28.403.739-7

318 MIRNA FERREIRA MARTINS EIRELI - EPP 28.403.740-0

319 MISTER ROGER COMERCIO DE GAS LTDA - ME 28.426.286-2

320 MIYASHIRO & CIA LTDA EPP 28.330.836-2

321 MORETE COMERCIO DE GAS LTDA ME 28.354.400-7

322 MT COMÉRCIO E REFORMA DE CABINES LTDA ME 28.403.890-3

323 MUNARO & CIA LTDA 28.263.117-8

324 MW TRANSPORTES LTDA 28.387.982-3

325 N S DOS SANTOS REPRESENTACOES 28.400.100-7

326 NAKASSE & CIA LTDA-EPP 28.258.303-3

327 NERES & UMEDA LTDA 28.467.938-0

328 NEUZA R. DE OLIVEIRA ME 28.352.118-0

329 NEVES COMERCIO DE GAS LTDA 28.351.974-6

330 NILSON PINTO MARTINEZ 28.413.232-2

331 NILVA SILVA PISSURNO 28.264.788-0

332 NOSTRO BEEF ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 28.470.828-3

333 ODAIR JOSE CAMARGO 28.327.373-9

334 OLINDA PEREIRA DA COSTA 28.337.254-0

335 OLIVEIRA & SUGAKO LTDA 28.375.346-3

336 OLIVEIRA DA SILVA COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI 28.443.656-9

337 ON GRAFICA LTDA ME 28.336.179-4

338 ORION COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME 28.310.445-7

339 OSLOR DE SOUZA CAMPOS 28.328.260-6

340 OSVALDO SIQUEIRA DOS SANTOS 28.398.533-0

341 OTICA DA  LTDA 28.498.861-8

342 OTICA E JOALHERIA VIDI LTDA 28.462.313-0

343 OVANDO E JUNQUEIRA LTDA - ME 28.367.480-6

344 OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 28.386.590-3

345 PACOTAO EMBALAGENS LTDA - EPP 28.257.825-0
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346 PATRICIA BARRETO DE MIRANDA EIRELI 28.356.623-0

347 PATRICIA L DA COSTA 28.461.059-3

348 PAULO ROBERTO FERNANDES & CIA LTDA ME 28.415.068-1

349 PAULO ROBERTO FERNANDES & CIA LTDA ME 28.415.070-3

350 PH CONSTRUCOES LTDA EPP 28.421.445-0

351 PLANALTO LIMPEZA E CONSERV DE AMB LTDA 28.359.804-2

352 PLANO A - CONSTRUTORA E INCORP LTDA 28.346.517-4

353 PONTUAL BOMBAS DIESEL LTDA 28.259.224-5

354 POPULAR FEMINY LTDA 28.475.202-9

355 POSTO CARANDA LOCATELLI LTDA 28.363.214-3

356 POSTO EMANUELE LTDA 28.277.350-9

357 POSTO INDEPENDENCIA LTDA 28.337.355-5

358 PRIMEIRA IMPRESSAO GRAFICA RAPIDA LTDA 28.272.078-2

359 PROCELL ENGENHARIA LTDA 28.257.775-0

360 QLIKTEC SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 28.348.184-6

361 R A DOS SANTOS SOUZA 28.330.881-8

362 R O NOGUEIRA EIRELI ME 28.405.049-0

363 R.L. ALIMENTOS LTDA 28.340.294-6

364 RAFAEL PAESANO SALVATIERRA TRATORCENTER 28.336.985-0

365 RAFAEL PAESANO SALVATIERRA TRATORCENTER ME 28.421.434-5

366 RAI GUILHERME MENEZES BARBOZA 28.450.253-7

367 RAYLSON GONCALVES CAMBUY 28.456.927-5

368 RED TRANSPORTES LTDA 28.312.874-7

369 REGIANE MARIA LEITE DA FONSECA EIRELI 28.422.735-8

370 RESTAURANTE E MARMITARIA FAMILIA MARTINS EIRELI ME 28.412.094-4

371 REZZOLVE ENGENHARIA LTDA 28.447.577-7

372 RICARDO AUGUSTO PEREIRA 28.334.901-8

373 RICARDO M SAAD EIRELI EPP 28.402.977-7

374 RM SAAD 28.325.733-4

375 ROBSON SOARES DE SOUZA 28.386.903-8

376 RODEIO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 28.337.419-5

377 RONALDO DE SOUZA  COMERCIO DE BEBIDAS M 28.380.990-6

378 RONIVALDO BISPO DE JESUS   ME 28.430.997-4

379 ROSEMIR DIAS RIBAS 28.381.731-3

380 SADAIO SUMIDA 28.256.875-1

381 SANDER JACKSON BARBOSA DOS SANTOS 28.395.451-5

382 SANDRA DE OLIVEIRA ME 28.405.773-8

383 SANDRO FLAUZINO DE OLIVEIRA - ME 28.430.206-6

384 SANTANA TINTAS LTDA ME 28.341.267-4

385 SANTOS E SILVA COMERCIO DE GAS LTDA 28.438.491-7

386 SHIBATA AUTO PECAS LTDA 28.241.022-8

387 SIDNEIA MARA PRADO DE SOUZA EFFGEN 28.312.910-7

388 SILVA & KRUGER LTDA 28.391.820-9

389 SILVA E COUTINHO COMERCIO DE GAS LTDA 28.366.710-9

390 SILVA E SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA 28.368.256-6

391 SIUMARA DA COSTA QUEIROZ 01246423146 28.432.417-5

392 SL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME 28.367.462-8
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393 SL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME 28.346.541-7

394 SO CAMIONETE COMERICO DE PECAS LTDA 28.350.918-0

395 SOUZA E FERNANDES LTDA 28.354.961-0

396 SPITZ PET CENTER LTDA 28.471.689-8

397 STEFFEN’S  PRODUCAO E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 28.355.207-7

398 STERILISAFE COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 28.452.797-1

399 SULLIVAN B. DA ROSA BATERIAS EIRELI ME 28.391.018-6

400 SUSANA MESAROS GALANTE ME 28.402.197-0

401 T C F MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 28.371.042-0

402 TABOX SORVETERIA LTDA 28.438.723-1

403 TALGATTI DISTRIBUIDORA LTDA - ME 28.352.562-2

404 TARGINO N. DA SILVA EIRELI 28.448.693-0

405 TAVARES E RODRIGUES LTDA ME 28.337.663-5

406 TBE ASFALTO E PAVIMENTACAO LTDA 28.384.823-5

407 TCHELLO CONFECCOES LTDA 28.237.607-0

408 TELECOM 65 LTDA 28.373.440-0

409 THALES & AILEEN CONSTRUCOES LTDA 28.397.548-2

410 THEOTONIO & ALENCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 28.454.200-8

411 THOMAZ & LOPEZ LTDA 28.315.451-9

412 TOAZZA ENGENHARIA DESIGN E TRANSPORTES LTDA ME 28.408.029-2

413 TRANSMANIA TRANSP E AGENCIAMENTO LTDA 28.311.750-8

414 TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 28.403.538-6

415 TRANSPORTES RODOVIARIOS TIGRAO LTDA 28.321.794-4

416 UIRLEI M SANTOS COMERCIO DE PEAS E SERVIOS ME 28.416.031-8

417 UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 28.490.718-9

418 UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 28.490.719-7

419 UNIGESSO COM. E SERVICOS EM GESSO LTDA 28.352.391-3

420 V MENDES & CIA LTDA 28.317.914-7

421 V S SANCHES & CIA LTDA ME 28.431.979-1

422 V. DA S. IBANEZ LTDA 28.361.690-3

423 V.B GOMEZ EIRELI 28.463.149-3

424 VALDECIR MARTINS DA SILVA EIRELI 28.347.256-1

425 VALDETE ALMEIDA VEGA 28.395.265-2

426 VALENCIO & ROCHA FAR MANIPULACAO LTDA 28.333.204-2

427 VERA LUCIA CLARISLINDA DE LIMA 28.360.406-9

428 VERONCIA SANTOS 28.372.789-6

429 VICENTE CACEREZ 28.395.296-2

430 VICENTE RODRIGUES FERNANDES 28.376.311-6

431 VILA REAL CONFECCOES EIRELI ME 28.414.377-4

432 VIOPEX TRANSPORTES LTDA 28.394.630-0

433 WHEL FITNESS BRASIL - EIRELI ME 28.348.697-0

434 Y. V. ORTIZ 28.458.380-4

435 YAHN TRANSPORTES LTDA ME 28.412.809-0

436 YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.351.377-2

437 ZUNEIDE PEREIRA DA SILVA 28.482.535-2

CARACOL

438 JALTHER LEITE IBANE 28.254.539-5
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439 JOAO CARLOS SORRILHA 28.346.328-7

440 VETERINARIA NOVA ALIANCA LTDA 28.331.958-5

CASSILANDIA

441 ALEANDRA FERREIRA FREITAS 28.387.574-7

442 APARECIDO DUTRA DE FREITAS 28.343.138-5

443 ARLO JESUINO DA SILVA 28.343.370-1

444 CASSILANDIA GAS LTDA 28.326.015-7

445 DENISE DE ALMEIDA VIEIRA 28.387.961-0

446 DENIVAN FELICIANO AZAMBUJA 28.389.384-2

447 EDSON ROBERTO CAVASSANI 28.360.601-0

448 GERRI ADRIANE DE ALMEIDA E SILVA 28.343.445-7

449 JOSE CARLOS MARCAL DIAS 28.343.137-7

450 JOSE ROBERTO FERREIRA 28.343.136-9

451 MARLUCIO MOREIRA SILVA ME 28.418.221-4

452 RENAN RICARDO MELO DE ANDRADE 28.387.959-9

453 REZENDE & CUNHA LTDA 28.394.737-3

CORUMBA

454 ADRIANA DA SILVA FREITAS 28.420.329-7

455 ARS HOTEIS TURISMO LTDA 28.272.901-1

456 AURORA SOLIS BARACAT ME 28.397.124-0

457 BIBI ISCA VIVA E CONVENIENCIA LTDA 28.350.024-7

458 BRAEX TRANSPORTES E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA. 28.417.712-1

459 CARDOSO & CARDOSO TRANSP INTERNACIONAL LOGISTICA LTDA 28.354.975-0

460 CINTYA JANAINA DE PAULA RIBEIRO EIRELI 28.439.038-0

461 COMERCIAL MIGUEIS DERIV PETROLEO LTDA 28.360.645-2

462 FERNANDES E FERNANDES TRANSP E LOG LTDA 28.385.357-3

463 FRANKLIN ESCOBAR APAZA 28.431.906-6

464 INDIANA C. DE J. RICARDO 28.485.264-3

465 JM ALBA TRANSPORTES LTDA EPP 28.356.032-0

466 KAIANE CONVENIENCIA LTDA - EPP 28.363.188-0

467 L C BRANDAO 28.276.335-0

468 MERCEARIA J OLIVEIRA LTDA 28.001.331-0

469 MICHAEL FILIPE RAMOS LOIOLA 28.453.971-6

470 P. E. S. FREITAS LTDA 28.270.486-8

471 PET SHOP PATAS & PELOS LTDA 28.362.199-0

472 POSTO PAULISTA PNEUS LIMITADA 28.054.053-1

473 POSTO PAULISTA PNEUS LTDA 28.227.075-2

474 REGATTA PRODUTOS NAUTICOS LTDA ME 28.306.285-1

475 SID EXTINTORES LTDA 28.322.379-0

476 TRANSPORTADORA CALEGARIO LTDA 28.437.854-2

477 VEREDIANA JOSE DA SILVA ME 28.301.574-8

COSTA RICA

478 A.C. LANCHONETE PREMIUM EIRELI 28.433.387-5

479 HASTRA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI 28.405.187-0

480 LC TELECON SERVICO E COMERCIO LTDA 28.445.423-0

481 MULT FRIO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 28.446.368-0

482 N R BATISTA MAGALHAES CONTRUCOES LTDA 28.455.664-5
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483 PIRES RESTAURANTE EIRELI 28.373.829-4

484 TAIS FERNANDA P. DE MORAES LTDA 28.452.483-2

COXIM

485 GREGORIO BISPO DA SILVA 28.309.111-8

486 JACI RODRIGUES 28.309.054-5

487 MARIA GORETE BARBOSA DA SILVA 28.307.275-0

DOIS IRMAOS DO BURITI

488 JOAO COSTA SANTOS FILHO 28.372.586-9

DOURADOS

489 ADEMIR ESPINOSA SANABRE ME 28.398.481-3

490 ADRIELE DE MOURA SILVA 05057349155 - ME 28.433.180-5

491 AGROCORREIA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ME 28.424.516-0

492 ALEXANDRE CAMARA ME 28.422.215-1

493 ALTAIR T KUERTEN 28.430.783-1

494 ARNO WERNER MAQUINAS E MOTORES LTDA 28.003.151-3

495 AUTO MECANICA BENIDIESEL LTDA 28.233.944-2

496 BELAITECH AUTOMACAO COMERCIAL LTDA 28.309.728-0

497 BORGES & SALES LTDA 28.321.083-4

498 C. L. FRANCISCO BETT EIRELI 28.398.260-8

499 CARDOSO & MOURA LTDA 28.350.260-6

500 CONSTRUTORA RADIAL LTDA 28.316.720-3

501 DANIEL BATISTA DE SOUZA 28.446.494-5

502 DAVID NERES DE VASCONCELOS 70641439172 28.408.086-1

503 DISBRALENS DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE LENTES LTDA 28.459.437-7

504 EDILSON AGUIAR MALDONADO 28.334.233-1

505 FIVE BEACH TENNIS LTDA 28.477.420-0

506 FLINT COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA 28.369.265-0

507 FRANCISCO VALTERLANDIO DE ALENCAR DA COSTA 28.456.171-1

508 HAI FIOS COSMETICOS LTDA 28.350.281-9

509 IEDA PAIVA 28.374.632-7

510 J A N MARTINS LTDA 28.460.544-1

511 J R SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA 28.286.586-1

512 JAIRO PEREIRA DE MORAES ME 28.429.064-5

513 JOSE RIBEIRO DA SILVA 17435234168 28.425.558-0

514 K M TRANSPORTES LTDA 28.473.369-5

515 KAMPAI SEMI JOIAS E BIJOUTERIAS LTDA 28.350.218-5

516 LARISSA VISCARDI MENDONCA EIRELI ME 28.415.682-5

517 LEANDRO DOS SANTOS RODRIGUES ME 28.418.065-3

518 LINIKER ASSUNCAO MENDES NOGUEIRA 28.396.313-1

519 MARCOS ANTONIO ZAGO & CIA LTDA ME 28.411.843-5

520 MARCOS CESAR RODRIGUES SUZUKI 28.381.855-7

521 MECANICA FUKUDA LTDA 28.255.365-7

522 NAARA SCATENA QUINI MORENO 28.432.621-6

523 PANIFICADORA E CONFEITARIA CAARAPO EIRELI 28.313.875-0

524 PEDRO DE PIERRI NETO  ME 28.411.256-9

525 RAQUEL AREVALO - ME 28.358.409-2

526 RAQUEL AREVALO EIRELI ME 28.371.606-1
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527 SEMENSUL PROD COM EXP SEM PRO AGROP LTDA 28.275.809-7

528 SILVANA BARATELLA FERNANDES 28.338.843-9

529 SILVANA BARATELLA FERNANDES EPP 28.351.256-3

530 VIA SUL VEICULOS LTDA 28.307.405-1

531 W A AREVALO ME 28.427.133-0

532 WILLIAN MENEGATTI DUARTE 28.458.244-1

533 WOOD STORE MS MULTIMARCAS DE VESTUARIO LTDA 28.429.050-5

ELDORADO

534 CORREIA COMERCIO FRUTAS E VERDUDRAS LTDA 28.254.415-1

535 PETSHOP BETEL PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 28.356.898-4

536 POZZER & MARTINAZZO LTDA 28.281.347-0

FATIMA DO SUL

537 AUTO POSTO BIELA LTDA 28.281.152-4

538 MRP TURISMO LTDA 28.404.017-7

539 RAMSDORF & CIA LTDA 28.211.420-3

GLORIA DE DOURADOS

540 GERALDO CASSIANO PONTES 28.056.845-2

GUIA LOPES DA LAGUNA

541 BLASIO GREGORY 28.336.027-5

542 ELIANE VARGAS ORDACOWSKI 28.291.489-7

543 SANDRA RAJANI NOVICKI 28.404.671-0

IGUATEMI

544 KLESZCZ RANGHETTI & CIA LTDA 28.282.040-0

IVINHEMA

545 CELL STORE LTDA 28.485.363-1

546 GRANDI HORTIFRUTI LTDA 28.398.082-6

547 HORTIFRUTI PINHEIRO DA SILVA LTDA 28.458.652-8

548 JULIANA SARTORI LTDA 28.480.499-1

549 LUCAS AMORIM DOS SANTOS 28.454.277-6

550 M BENITES 28.430.778-5

551 NICIPORENCO & SANTANA LTDA 28.468.535-6

552 OSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA 28.330.786-2

553 R. A. PAGNONCELLI DE OLIVEIRA 28.445.323-4

554 TRANSPORTADORA LAGOA LTDA 28.447.740-0

555 VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS 28.310.006-0

556 WAGNER DE LIMA CORTILE LTDA 28.485.109-4

JAPORA

557 JAPORA INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA 28.385.830-3

JARAGUARI

558 SCHNEIDER & SCHNEIDER LTDA 28.260.846-0

JARDIM

559 ALEX FERNANDES PACHE - ME 28.433.800-1

560 ALICIO RIBEIRO - ME 28.424.503-8

561 BS COMERCIO DE BOVINOS E LOCACAO DE MAQ AGRICOLAS LTDA 28.427.378-3

562 CANDIDO VARGAS SANCHES EPP 28.250.754-0

563 CASSIANO RICARDO LIMA DIAS 28.396.794-3

564 CORREA & FREITAS CONSTRUCOES LTDA 28.389.498-9
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565 DIANGLE DA S ALMEIDA EIRELI 28.455.560-6

566 ECOSISTEMAS COMPUTACAO LTDA ME 28.324.695-2

567 EDMILSON CARVALHO SANCHES ME 28.352.110-4

568 EDSON V. BENITES 28.488.667-0

569 EK TURISMO LTDA ME 28.387.010-9

570 ELENISE CRISTINA S. MARTINS ME 28.353.206-8

571 ELIEL PAULINO CACHO & CIA LTDA ME 28.388.375-8

572 FRANCIELE SORRILHA ECHEVERRIA LTDA 28.391.197-2

573 FRANCISCO VALTERLANDIO DE ALENCAR DA COSTA 28.484.565-5

574 GERSON BORGES DA SILVA ME 28.443.924-0

575 GLAUDIERES PERES SANCHES 28.368.841-6

576 GUILHERME G LUIZARI ME 28.401.344-7

577 GUSTAVO AGUILERA SOUZA FERREIRA 28.489.912-7

578 HELP SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 28.472.316-9

579 J C DOS SANTOS MOREIRA - ME 28.323.527-6

580 JACINTA RIBEIRO TEIXEIRA 28.482.456-9

581 JACKELINE F. FERREIRA MATZEMBACHER EIRELI 28.432.898-7

582 JAIRO D. VALENCUELA 28.371.300-3

583 JANETE OLIVEIRA DA SILVA 28.382.488-3

584 JOO MAYCON BENITES VARGAS  ME 28.423.806-6

585 JOSIEL MAZZETO DE CARVALHO ME 28.423.239-4

586 L. C. FERNANDES RIBEIRO 28.440.767-4

587 L. H. S. DOS SANTOS 28.440.280-0

588 LEITE & LEITE LTDA - ME 28.367.335-4

589 LUCINEIA DA COSTA 28.335.460-7

590 M. D. R. DA SILVA ME 28.415.738-4

591 MARGARIDA VILASBOAS CARDOSO 28.387.647-6

592 MARI CLEIA SEHNEM BREZOLIN 28.391.349-5

593 MARIA LOURDES G BAZZO 28.303.266-9

594 MARILEIDE DA CRUZ VARGAS EIRELI ME 28.317.013-1

595 MARIZA C. DA SILVA CHIMENES ME 28.365.854-1

596 MERCADO SUPREMO LTDA 28.385.797-8

597 MIGUEL & FERREIRA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 28.397.035-9

598 RF CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 28.462.810-7

599 ROSANA A MARQUES 28.433.328-0

600 T S GARCIA 28.270.949-5

601 VALDECI APARECIDO DA SILVA 28.292.783-2

602 VALDECI APARECIDO DA SILVA ME 28.378.464-4

603 VALQUIRIA MARTINS PINTO 28.383.571-0

604 VERANILCE DA SILVA ME 28.400.559-2

605 VIBRA ENERGIA S.A 28.290.243-0

JATEI

606 AUTO POSTO BIELA LTDA 28.317.645-8

MARACAJU

607 AGRICOLA MILENAR LTDA EPP 28.323.951-4

608 ANTUNES & BRUM LTDA 28.384.444-2

609 ARLEI SANGALETTI 28.362.924-0
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610 BIANCHI & FILHO LTDA 28.325.447-5

611 CLAIRTES MULLER BUSATTO 28.288.908-6

612 CLEONICE APARECIDA SILVEIRA EIRELI 28.389.816-0

613 CONSTROSUL PRESTADORA DE SERVICOS LT ME 28.353.915-1

614 DGS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 28.410.045-5

615 DIEFENTHALER & DUARTE LTDA 28.350.901-5

616 MARCOS AUGUSTO CARLONGA MARTINS 28.304.909-0

617 NELCO BORCHART RIBEIRO 28.274.817-2

618 R O BALTA 28.351.797-2

619 SUELEN SARTORI DE LIMA 28.471.397-0

620 TEREZA DE SOUZA GUABERABA 28.320.196-7

621 TERRA NOVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 28.351.648-8

MIRANDA

622 ASSOCIACAO RURAL DO VALE DO RIO MIRANDA 28.285.216-6

623 CERAMICA SAO CLEMENTE EIRELI 28.442.427-7

624 CLUBE DO LACO CORACAO PANT DE MIRANDA 28.286.717-1

625 COMERCIO DE ARTIGOS RECREATIVOS RUAS EIRELI 28.452.282-1

MUNDO NOVO

626 BAILO BORGES E CIA LTDA - ME 28.426.985-9

627 BOTICA COM. DE PROD. NATURAIS LTDA 28.341.607-6

628 ELISEU GREGORIO DOS SANTOS ME 28.401.186-0

629 FRANCIELE SORRILHA ECHEVERRIA LTDA 28.473.185-4

630 P. M. VIEIRA CONNECT TCHNOLOGY ELETRONICS 28.449.925-0

631 R JUNIOR TAVARES-COMUNICAÇAO VISUAL - ME 28.416.412-7

632 SILVANA P. DOS SANTOS-MERCEARIA - ME 28.420.402-1

633 TRANSPORTADORA A B S LTDA 28.337.818-2

NAVIRAI

634 BAPTISTA & SANTUSSI LTDA ME 28.405.004-0

635 CONCRENAVI CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA 28.366.321-9

636 CONCRENAVI CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA 28.366.432-0

637 F H C COMERCIO DE PETROLEO EIRELI 28.368.582-4

638 F. DA CUNHA MOVEIS LTDA 28.421.784-0

639 JOSE CARLOS DE SOUZA   ME 28.453.147-2

640 MARIA BOUTIQUE LTDA 28.474.820-0

NOVA ALVORADA DO SUL

641 JOSE MILAGRES NETO 28.394.945-7

NOVA ANDRADINA

642 ANA A B A RODRIGUES 28.303.905-1

643 AUTO POSTO SANTA CLARA LTDA 28.319.214-3

644 CALCADOS FABRY LTDA 28.256.572-8

645 E. A. DOS SANTOS 28.357.010-5

646 KOPES & CAVALHEIRI LTDA 28.345.860-7

647 MILLENIUM SORVETERIA LTDA ME 28.321.906-8

648 PAULO PAIVA RAMOS 28.370.796-8

649 SHENKA E. L. C. L. DE GODOY MORONI LATIC 28.383.120-0

650 SUELY RODRIGUES ANDRE 28.375.034-0

PARANAIBA
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651 ABEL FERNANDES KOTLEWSKI NETO EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 28.421.683-6

652 AJOTEL TECNOLOGIA EIRELI - ME 28.424.720-0

653 ASS.DE DES.ART.INT. E SOCIAL DE PBA 28.357.553-0

654 AUTO ELETRO CAMPOS LTDA 28.206.674-8

655 D. M. ZANETTI 28.358.807-1

656 GIULIANO ANTUNES DA SILVA 28.306.835-3

657 JOAO BATISTA FILHO COMERCIO DE BEBIDAS 28.466.694-7

658 KATIA FELISBINO FERREIRA 28.319.443-0

659 M R FERNANDES SERRANO 28.086.293-8

660 SAULO RACHID NOUJAIM SOUZA 28.454.705-0

661 STOP CAR SOM ACESSORIOS LTDA 28.294.929-1

662 TRANSPORTADORA TRADICIONAL LTDA 28.300.846-6

663 UAITEL TELECOMUNICACOES INFORMATICA LTDA 28.306.831-0

PONTA PORA

664 AGROSUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA 28.348.468-3

665 ALECRIM STEAKHOUSE ESPECIAL EM GASTRONOMIA EIRELI 28.447.803-2

666 CARMEM LUIZA FORTUNATO 28.274.669-2

667 CENTRO AUTOMOTIVO AVENIDA LTDA 28.382.239-2

668 COOPERFRON COOP FRONTEIRA TRANSP RODOV DE PASSAGEIROS 28.422.826-5

669 DAVID ALBERTO AQUINO ORTEGA 28.449.641-3

670 ECKOO SERVICOS DE VIAGEM E TURISMO LTDA 28.358.633-8

671 EUGENIA CABALHERO ESPINOLA 28.399.237-9

672 F P RIOS RECALDE 28.440.402-0

673 FABIO MORESCO 28.293.279-8

674 FRANCIELE SORRILHA ECHEVERRIA LTDA 28.487.303-9

675 GABI FLORICULTURA COM E SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA 28.363.903-2

676 GENESI ALVES DE OLIVEIRA 28.292.530-9

677 GUSTAVO SANTOS OJEDA 28.439.598-6

678 H M FONSECA ME 28.423.495-8

679 IDERLETE AMARAL ANTUNES 28.295.839-8

680 JOEL BINELLO LANDFELDT 28.276.754-1

681 JOSE CARLOS ESPINDOLA MENDES 28.347.792-0

682 MATOS HOTEL LTDA 28.238.174-0

683 MULTIMARCAS PERFORMANCE E ACESSORIOS LTDA 28.467.832-5

684 NOSTRO BEEF ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 28.460.534-4

685 P C DA SILVA & CIA LTDA 28.327.046-2

686 P M OLIVEIRA TRANSPORTADORA EIRELI ME 28.417.101-8

687 PORTILHO & PORTILHO LTDA 28.390.405-4

688 SAO JOAO ENERGIA LTDA 28.401.236-0

689 SAO JOAO ENERGIA LTDA 28.401.257-2

690 SEMENFERT COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 28.446.126-1

691 SUAD HAZIME 28.280.243-6

692 TMS TRANSPORTES E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA - ME 28.405.307-4

PORTO MURTINHO

693 EDILEIA MORA CACERES 28.402.237-3

694 FLORIANO CACERES 28.282.109-0

695 MARIA APARECIDA CANTERO 28.395.541-4
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RIO BRILHANTE

696 FRANCISCO VALTERLANDIO DE ALENCAR DA COSTA 28.480.647-1

697 IRMAOS MELLA LTDA 28.356.561-6

ROCHEDO

698 TRANSPAQ TRANSP PEROLA AQUIDAUANA LTDA 28.237.522-8

SAO GABRIEL DO OESTE

699 ADAO APARECIDO GUIMARAES DE FREITAS 28.360.202-3

700 ANDRE SEGATTO MORAES 28.369.475-0

701 ANTONIO HECTOR LAMBERT QUINTEROS 28.391.042-9

702 BENEDET TRANSPORTES EIRELI - ME 28.346.678-2

703 BERTONCELLI SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 28.453.726-8

704 C. A. D. FERREIRA ALVES EIRELI 28.450.653-2

705 CASA DOS PARAF TUMELERO LTDA 28.306.899-0

706 CLACIR SOMAVILLA - ME 28.314.620-6

707 DAMIÃO GONÇALVES VIEIRA ME 28.407.441-1

708 DEPOSITO DE BEBIDAS HZMI LTDA 28.254.522-0

709 EGIDIO DEOTTI 28.210.023-7

710 EXPRESSO CASCAVEL TRANSP CARGAS LOG LTDA 28.370.178-1

711 FHR REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 28.498.001-3

712 GALOPEIRA TRANSPORTES LTDA 28.363.373-5

713 GUSTAVO PICCOLI 28.342.131-2

714 HOSPITAL SAO FRANCISCO LTDA 28.325.169-7

715 ILSE INES BROD FRUET 28.380.036-4

716 IMPERIAL MUDAS LTDA 28.377.713-3

717 INACIO PAULO MALLMANN & CIA LTDA EPP 28.320.827-9

718 ISADORA TRANSPORTES LTDA ME 28.364.350-1

719 J. DE SOUZA PEREIRA 28.352.904-0

720 JOAO CARLOS SILIPRANDI 28.284.478-3

721 JOSE MARIA RAMOS AMORIM GAZINEU ME 28.950.246-2

722 KALCE E VESTE LTDA 28.327.994-0

723 KASPER & CIA LTDA 28.217.576-8

724 KNORR TRANSPORTES LTDA 28.394.431-5

725 LAVA JATO EXPRESSO LTDA 28.384.659-3

726 MAGAZINE MARINA LTDA 28.295.544-5

727 MARCON TRANSPORTES LTDA 28.438.406-2

728 MARIANE CHITOLINA 28.362.377-2

729 MARINES DOS SANTOS PINHEIRO 28.307.893-6

730 MERCADO CONFIANCA EIRELI 28.375.310-2

731 NAGYLA NAULI RODRIGUES CUNHA 28.434.470-2

732 NEIDE PASQUALI REZZIERI 28.331.972-0

733 NOVILHO NOBRE CASA DE CARNES LTDA 28.425.280-8

734 ODETE TEREZINHA BENACHIO LENZI 28.305.456-5

735 PREVINA CLINICA DE VACINACAO EIRELI 28.451.572-8

736 RENATO CARLOS POCAHY 28.388.547-5

737 RODOPLATINA TRANSPORTES LTDA 28.332.042-7

738 SAMUEL TRANSPORTES LTDA 28.356.006-1

739 SENA MARIA SEGATTO MORAES 28.302.320-1
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740 SERGIO LUIZ PESSATTO 28.259.336-5

741 TAQUARA TRANSPORTES LTDA 28.361.613-0

742 TRANSPORTADORA LIDIOMAR LTDA 28.230.908-0

743 TRANSPORTADORA VICTORIA LTDA 28.263.234-4

744 VANZELLA & FILHA LTDA 28.353.169-0

745 VIACAO OURO E PRATA S/A 28.351.361-6

SF GERAL

746 ACQUA BRASIL FILTER COM IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 28.340.999-1

747 ALCINDO DE OLIVEIRA DANTAS ME 28.421.554-6

748 ANDREIA FERREIRA DA COSTA ME 28.360.329-1

749 AUTO PEÇAS MULTIMARCA LTDA ME 28.423.346-3

750 CERVEJARIA ASHBY EIRELI 28.492.026-6

751 DOUGLAS LOPES VILALBA ME 28.383.502-8

752 GUCCI BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.491.003-1

753 GUCCI BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.491.005-8

754 GUCCI BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.491.006-6

755 GUCCI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.491.004-0

756 I C ENGENHARIA LTDA 28.456.011-1

757 I CAMPO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 28.456.253-0

758 JOSELIO DOS SANTOS 28.360.793-9

759 JOTA DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA 28.307.060-9

760 JOVER ROBSON FERREIRA ALVES ME 28.363.531-2

761 JURANDIR ANDRADE DE LIRA ME 28.366.984-5

762 KAMILLA L. D. PAULINO 28.426.414-8

763 LEANDERSON DUARTE SANTANA EIRELI 28.371.478-6

764 MAXX PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 28.310.394-9

765 MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 28.333.962-4

766 ROJEMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA 28.492.457-1

767 SANTANA TINTAS LTDA ME 28.337.300-8

768 SPR REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA ME 28.400.844-3

769 SUSY LEANDRO DOS SANTOS 28.417.016-0

SIDROLANDIA

770 ACACIA TRANSPORTES LTDA 28.360.724-6

771 ARAMA ASSOC REVEND AGRIC MARACAJU REGIAO 28.340.540-6

772 BRUNA MARTINELLI LTDA 28.391.805-5

773 CORPAL SIDROLANDIA SPE LTDA 28.416.952-8

774 L C L KUSSUMOTO & CIA LTDA 28.331.212-2

775 NELSI WALTER 28.281.638-0

776 PORTO ROYALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 28.441.786-6

777 RAFAEL RODRIGUES DE BRITES 28.325.820-9

778 SUPERMERCADO AGUA AZUL LTDA 28.324.614-6

SONORA

779 ALAOR MAYER 28.388.917-9

780 ALAOR MAYER 28.298.983-8

781 CAFETERIA JK LTDA 28.445.292-0

782 FABIO MOREIRA DA SILVA  PUBLICIDADES  ME 28.421.354-3

783 GUAXE CONSTRUTORA LTDA 28.406.090-9
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784 JOAO GOMES DE ALBUQUERQUE FILHO 28.334.317-6

785 JOELMA SARAIVA DE ALMEIDA 28.362.828-6

786 JOSE FERNANDO DA CRUZ EIRELI - ME 28.299.879-9

787 LUIZ LAURENTINO DE SOUZA 28.306.830-2

788 RONALDO DA SILVA VILELA - EPP 28.359.211-7

TERENOS

789 FAVERO & OLIVEIRA LTDA 28.371.802-1

790 MARIA APARECIDA ALVES ROLIM 28.268.967-2

791 PEDREIRA BRITAMAT LTDA 28.293.572-0

792 RENATO ESCOBAR NABAN EIRELI 28.398.074-5

TRES LAGOAS

793 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 28.338.063-2

794 DIAS AUTOPECAS LOCACAO PREST SERV LTDA 28.364.719-1

795 RODEX EXPRESSO RODOVIARIO LTDA 28.442.221-5

796 THIAGO DE SOUSA TAVARES 28.348.862-0

797 VILAMAIOR & BISPO LTDA 28.446.033-8

VICENTINA

798 JOSE ROCHA DE ARAUJO 28.321.140-7

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 171, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “g” do inciso II, do art. 38 do Anexo 
IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato 
Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO  I AO ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 171/2024 EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024

CAMPO GRANDE

1 ALFA VANS LOCADORA DE VEICULOS LTDA 28.422.995-4

2 ALPHARD CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 28.432.853-7

3 ANTONELLA STORE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 28.446.352-3

4 ARICLENES SILVA SCHENAIDER 28.432.791-3

5 BEST PAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28.414.209-3

6 BIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.432.867-7

7 CLAUDEMIR GABRIEL DA SILVA 28.456.239-4

8 CONECT.ACO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 28.464.999-6

9 COPAHRT DE MOTOVELOCIDADE LTDA 28.466.388-3

10 DIGITAL PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANCA LTDA 28.419.282-1
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11 DM SOUZA INCORPORACOES LTDA 28.370.585-0

12 E. KERBER 28.462.682-1

13 EXPLOCAMPG COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA 28.411.061-2

14 INE CARD TECNOLOGIA LTDA 28.488.537-1

15 IVONETE SILVA ROCHA LTDA 28.401.792-2

16 JOAO VICTOR CAMARGO 28.435.913-0

17 LG DA SILVA LTDA 28.466.631-9

18 LL SERVICOS LTDA 28.365.733-2

19 MARECHAL DEODORO TRANSPORTES LTDA 28.326.685-6

20 MILENE DA CUNHA MACHADO 28.458.431-2

21 MT MARKETING DIGITAL LTDA 28.484.060-2

22 O CARIOCA RESTAURANTE & MARMITARIA LTDA 28.441.345-3

23 ORBSOLAR COMERCIO CONSULTORIA E PROJETOS ELETRICOS LTDA 28.472.587-0

24 R&A ENGENHARIA LTDA 28.487.948-7

25 RENOVA ENGENHARIA E REFORMAS LTDA 28.443.785-9

26 RIBEIRO PECAS E SERVICOS LTDA 28.413.110-5

27 SEMENTES FERTPASTO PRODUCAO E COMERCIO LTDA 28.345.058-4

28 SURIEL GRAFICA E EDITORA LTDA 28.403.750-8

29 VEROUSE MODA INTIMA LTDA 28.481.315-0

30 W.S MERCEARIA LTDA 28.459.823-2

CORUMBA

31 FRANCINY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MINERAIS LTDA 28.450.246-4

DOURADOS

32 T P H MORAES LTDA 28.422.969-5

JAPORA

33 ANDRESSA LOPES DA SILVA BATISTA 28.447.728-1

MUNDO NOVO

34 JOSE SIDNEY BENATTO LTDA 28.246.203-1

RIBAS DO RIO PARDO

35 ABBAS GASTRO SERVICE - RIBAS LTDA 28.474.986-9

TRES LAGOAS

36 DAMM INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS FLORESTAIS E INDUSTRIAIS LTDA 28.445.412-5

37 JULIANO DE OLIVEIRA BARROS LTDA 28.303.087-9

   

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 130/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia vinte e oito do mês de novembro de 2024, às oito horas e quinze minutos,  o 
Tribunal, em sessão ordinária, julgará pela sua 1ª Câmara de julgamentos, em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 310/2021
Processo n. 11/013075/2020-Digital – ALIM n. 46231-E de 20/10/2020
Sujeito Passivo: Osmar Araujo da Silva – Três Lagoas-MS. – IE: 28.399.588-2 – Advogados: Camila de Camargo 
Vieira Altero. André Filipe Sales da Silva e outros 
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Autuante: Alexandro Berto 
Julgadora de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti  
Relator: Cons. Ewerton Cruz Cordeiro
Pedido de Vista: Cons. Gérson Mardine Fraulob   

Recurso Voluntário n. 100/2022
Processo n. 11/005420/2021-Digital - ALIM n. 47372-E de 23/4/2021
Sujeito Passivo: Sherwin Williams do Brasil Industria Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.333.083-0 – Advogados: 
Ana Carolina Scopin Charnet e outro 
Autuante: Sergio Eduardo de Oliveira
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relatora: Cons. Ana Paula Duarte Ferreira 

Recurso Voluntário n. 224/2022
Processo n. 11/013284/2021-Digital – ALIM n. 48591-E de 6/10/2021
Sujeito Passivo: Latasa MS Reciclagem Ltda. – Paranaíba-MS. – IE: 28.419.390-9 – Advogados: Aline Games 
Guaraldo da Silva e outros 
Autuante: Felipe Pichi Barion 
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relatora: Cons. Ana Paula Duarte Ferreira  

Recurso Voluntário n. 133/2022
Processo n. 11/013916/2021-Digital – ALIM n. 48706-E de 26/10/2021
Sujeito Passivo: Latasa MS Reciclagem Ltda. – Paranaíba-MS – IE: 28.419.390-9 – Advogados: Aline Games 
Guaraldo da Silva e outros 
Autuante: Felipe Pichi Barion
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho 

Recurso Voluntário n. 88/2021
Processo n. 11/015897/2020-Digital – ALIM n. 46744-E de 16/12/2020
Sujeito Passivo: Frizelo Frigoríficos Ltda. – Terenos-MS – IE: 28.382.656-8 – Advogados: Lucas Gordini Freire 
Nasser de Mello e outros 
Autuante: Andre Ruffo
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis  
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho 

*reincluído em pauta de julgamento. 

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.418, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Torna público os Quadros Demonstrativos componentes do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao quinto 
bimestre de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) nº. 101, de 4 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos correspondentes 
ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao quinto bimestre de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de novembro de 2024.

FLÁVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.507.364.730,00 24.159.264.238,89 3.565.803.044,66 14,76 18.158.409.613,58 75,16 6.000.854.625,31

RECEITAS CORRENTES 22.838.741.830,00 23.429.450.380,26 3.511.827.672,76 14,99 18.041.447.216,12 77,00 5.388.003.164,14
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.828.878.300,00 12.999.424.500,00 2.202.444.599,59 16,94 10.961.041.443,08 84,32 2.038.383.056,92

Impostos 12.384.797.900,00 12.513.184.100,00 2.109.472.370,69 16,86 10.541.357.363,66 84,24 1.971.826.736,34
Taxas 444.080.400,00 486.240.400,00 92.972.228,90 19,12 419.684.079,42 86,31 66.556.320,58
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 1.295.944.500,00 1.295.944.500,00 199.558.431,33 15,40 1.011.182.206,78 78,03 284.762.293,22
Contribuições Sociais 1.295.944.500,00 1.295.944.500,00 199.558.431,33 15,40 1.011.182.206,78 78,03 284.762.293,22
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.767.628.113,00 1.767.657.206,76 86.478.022,15 4,89 505.147.045,00 28,58 1.262.510.161,76
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.359.100,00 5.359.100,00 353.581,35 6,60 1.584.841,56 29,57 3.774.258,44
Valores Mobiliários 1.620.760.213,00 1.620.769.306,76 71.126.056,77 4,39 415.290.325,14 25,62 1.205.478.981,62
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 46.817.000,00 46.817.000,00 18.590,70 0,04 12.778.267,41 27,29 34.038.732,59
Exploração de Recursos Naturais 24.815.600,00 24.815.600,00 3.960.179,44 15,96 20.282.432,59 81,73 4.533.167,41
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 69.876.200,00 69.896.200,00 11.019.613,89 15,77 55.211.178,30 78,99 14.685.021,70
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 888.961.400,00 899.649.919,56 154.027.921,07 17,12 739.205.854,80 82,17 160.444.064,76

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 808.945.900,00 815.068.454,00 135.554.357,32 16,63 665.343.086,73 81,63 149.725.367,27
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 59.501.000,00 64.066.965,56 12.017.777,06 18,76 52.667.291,12 82,21 11.399.674,44
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 20.514.500,00 20.514.500,00 6.455.786,69 31,47 21.195.476,95 103,32 (680.976,95)

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.944.371.117,00 6.344.506.261,98 845.031.024,73 13,32 4.677.377.092,25 73,72 1.667.129.169,73
Transferências da União e de suas Entidades 2.430.305.200,00 2.803.254.280,95 376.174.215,44 13,42 2.301.512.365,80 82,10 501.741.915,15
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 209.800,00 732.500,00 1.205.157,75 164,53 12.834.250,18 1.752,12 (12.101.750,18)
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 2.089.800,00 2.750.964,03 828.933,13 30,13 3.609.913,75 131,22 (858.949,72)
Transferências de Instituições Privadas 1.611.838.317,00 1.637.840.517,00 175.620.737,90 10,72 923.875.556,52 56,41 713.964.960,48
Transferências de Outras Instituições Públicas 1.896.481.500,00 1.896.481.500,00 291.201.980,51 15,35 1.435.545.006,00 75,70 460.936.494,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 3.446.500,00 3.446.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.446.500,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 112.958.400,00 122.267.991,96 24.287.673,89 19,86 147.493.574,21 120,63 (25.225.582,25)
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.460.500,00 45.356.099,00 11.620.503,37 25,62 50.744.594,43 111,88 (5.388.495,43)
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 55.947.200,00 55.947.200,00 7.972.783,25 14,25 62.790.391,65 112,23 (6.843.191,65)
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 105.800,00 92.194,37 87,14 1.467.797,76 1.387,33 (1.361.997,76)
Demais Receitas Correntes 18.550.700,00 20.858.892,96 4.602.192,90 22,06 32.490.790,37 155,76 (11.631.897,41)
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RECEITAS DE CAPITAL 668.622.900,00 729.813.858,63 53.975.371,90 7,40 116.962.397,46 16,03 612.851.461,17
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 433.640.300,00 464.165.300,00 39.679.803,52 8,55 39.679.803,52 8,55 424.485.496,48

Operações de Crédito - Mercado Interno 379.417.600,00 409.942.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409.942.600,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 54.222.700,00 54.222.700,00 39.679.803,52 73,18 39.679.803,52 73,18 14.542.896,48

ALIENAÇÃO DE BENS 1.566.900,00 5.626.433,98 0,00 0,00 6.238.730,00 110,88 (612.296,02)
Alienação de Bens Móveis 1.566.900,00 5.569.519,98 0,00 0,00 5.694.730,00 102,25 (125.210,02)
Alienação de Bens Imóveis 0,00 56.914,00 0,00 0,00 544.000,00 955,83 (487.086,00)
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 4.781.500,00 4.781.500,00 2.078.462,52 43,47 10.978.418,75 229,60 (6.196.918,75)
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 228.634.200,00 255.240.624,65 12.217.105,86 4,79 60.065.445,19 23,53 195.175.179,46

Transferências da União e de suas Entidades 228.634.200,00 255.240.624,65 12.217.105,86 4,79 60.034.904,44 23,52 195.205.720,21
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 30.540,75 0,00 (30.540,75)
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.981.167.200,00 2.001.406.382,69 339.864.835,39 16,98 1.565.439.701,91 78,22 435.966.680,78
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.488.531.930,00 26.160.670.621,58 3.905.667.880,05 14,93 19.723.849.315,49 75,40 6.436.821.306,09
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 25.488.531.930,00 26.160.670.621,58 3.905.667.880,05 14,93 19.723.849.315,49 75,40 6.436.821.306,09
DÉFICIT (VI)1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.488.531.930,00 26.160.670.621,58 3.905.667.880,05 14,93 19.723.849.315,49 75,40 6.436.821.306,09
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 2.141.886.190,41 0,00 0,00 2.141.886.190,41 100,00 0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 2.141.886.190,41 0,00 0,00 2.141.886.190,41 100,00 0,00

DESPESAS Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.097.934.169,00 26.424.335.545,61 3.250.414.379,19 19.581.997.899,38 6.842.337.646,23 3.807.677.426,72 17.855.113.899,20 8.569.221.646,41 17.258.256.345,26

DESPESAS CORRENTES 19.709.069.602,00 20.971.279.177,13 2.901.476.952,90 16.707.134.747,96 4.264.144.429,17 3.335.761.625,81 15.468.398.922,54 5.502.880.254,59 14.915.972.219,21
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.177.765.712,00 12.015.562.666,97 1.814.074.162,08 9.815.085.773,70 2.200.476.893,27 1.974.292.195,88 9.602.245.125,06 2.413.317.541,91 9.149.546.387,06
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 524.083.000,00 434.809.338,33 33.733.430,93 382.754.902,43 52.054.435,90 95.645.797,28 380.677.625,06 54.131.713,27 380.677.625,06
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.007.220.890,00 8.520.907.171,83 1.053.669.359,89 6.509.294.071,83 2.011.613.100,00 1.265.823.632,65 5.485.476.172,42 3.035.430.999,41 5.385.748.207,09

Transferências a Municípios² 387.735.300,00 420.245.755,00 0,00 254.510.453,94 165.735.301,06 39.986.860,41 211.524.747,03 208.721.007,97 211.524.747,03
Demais Despesas Correntes² 6.619.485.590,00 8.100.661.416,83 1.053.669.359,89 6.254.783.617,89 1.845.877.798,94 1.225.836.772,24 5.273.951.425,39 2.826.709.991,44 5.174.223.460,06

DESPESAS DE CAPITAL 4.181.222.367,00 5.453.056.368,48 348.937.426,29 2.874.863.151,42 2.578.193.217,06 471.915.800,91 2.386.714.976,66 3.066.341.391,82 2.342.284.126,05
INVESTIMENTOS 3.817.135.050,00 5.135.157.574,32 355.431.457,22 2.592.409.773,77 2.542.747.800,55 420.896.686,84 2.108.534.849,04 3.026.622.725,28 2.064.103.998,43
INVERSÕES FINANCEIRAS 32.473.917,00 26.496.698,00 502.280,00 16.567.262,56 9.929.435,44 1.947.301,89 13.467.518,84 13.029.179,16 13.467.518,84
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AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 331.613.400,00 291.402.096,16 (6.996.310,93) 265.886.115,09 25.515.981,07 49.071.812,18 264.712.608,78 26.689.487,38 264.712.608,78
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.390.597.761,00 1.878.221.266,38 315.506.134,81 1.638.413.257,33 239.808.009,05 339.103.633,66 1.591.403.380,11 286.817.886,27 1.549.593.537,75
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 25.488.531.930,00 28.302.556.811,99 3.565.920.514,00 21.220.411.156,71 7.082.145.655,28 4.146.781.060,38 19.446.517.279,31 8.856.039.532,68 18.807.849.883,01
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 25.488.531.930,00 28.302.556.811,99 3.565.920.514,00 21.220.411.156,71 7.082.145.655,28 4.146.781.060,38 19.446.517.279,31 8.856.039.532,68 18.807.849.883,01
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277.332.036,18 0,00 915.999.432,48
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.488.531.930,00 28.302.556.811,99 3.565.920.514,00 21.220.411.156,71 7.082.145.655,28 4.146.781.060,38 19.723.849.315,49 8.856.039.532,68 19.723.849.315,49
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.981.167.200,00 2.001.406.382,69 339.864.835,39 16,98 1.565.439.701,91 78,22 435.966.680,78
RECEITAS CORRENTES 1.981.167.200,00 1.981.167.200,00 337.328.076,74 17,03 1.562.902.943,26 78,89 418.264.256,74

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 1.969.107.900,00 1.969.107.900,00 333.206.774,87 16,92 1.541.624.803,96 78,29 427.483.096,04
Contribuições Sociais 1.969.107.900,00 1.969.107.900,00 333.206.774,87 16,92 1.541.624.803,96 78,29 427.483.096,04
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 27.300,00 27.300,00 0,00 0,00 34.285,98 125,59 (6.985,98)
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 27.300,00 27.300,00 0,00 0,00 34.285,98 125,59 (6.985,98)
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 32.000,00 32.000,00 833,00 2,60 2.499,00 7,81 29.501,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 32.000,00 32.000,00 833,00 2,60 2.499,00 7,81 29.501,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.000.000,00 12.000.000,00 4.120.468,87 34,34 21.241.354,32 177,01 (9.241.354,32)
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 12.000.000,00 12.000.000,00 4.120.468,87 34,34 21.241.354,32 177,01 (9.241.354,32)
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 20.239.182,69 2.536.758,65 12,53 2.536.758,65 12,53 17.702.424,04
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 20.239.182,69 2.536.758,65 12,53 2.536.758,65 12,53 17.702.424,04
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 20.239.182,69 2.536.758,65 12,53 2.536.758,65 12,53 17.702.424,04

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.390.597.761,00 1.878.221.266,38 315.506.134,81 1.638.413.257,33 239.808.009,05 339.103.633,66 1.591.403.380,11 286.817.886,27 1.549.593.537,75
DESPESAS CORRENTES 1.390.597.761,00 1.854.266.091,03 295.266.952,16 1.618.174.074,68 236.092.016,35 318.864.451,01 1.571.164.197,46 283.101.893,57 1.547.056.779,10

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.347.332.861,00 1.817.175.424,68 298.596.074,51 1.596.037.787,05 221.137.637,63 313.808.372,54 1.551.140.855,74 266.034.568,94 1.527.033.914,49
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.264.900,00 37.090.666,35 (3.329.122,35) 22.136.287,63 14.954.378,72 5.056.078,47 20.023.341,72 17.067.324,63 20.022.864,61

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 23.955.175,35 20.239.182,65 20.239.182,65 3.715.992,70 20.239.182,65 20.239.182,65 3.715.992,70 2.536.758,65
INVESTIMENTOS 0,00 23.955.175,35 20.239.182,65 20.239.182,65 3.715.992,70 20.239.182,65 20.239.182,65 3.715.992,70 2.536.758,65
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 1.1 (Art. 167-A da CF/88) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES
Evolução da Receita Realizada nos últimos 12 meses Total dos Últimos

12 meses (a)Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024

RECEITAS CORRENTES ¹ 2.069.140.463,88 2.500.342.190,36 2.082.059.368,93 2.086.226.495,25 1.775.609.903,48 1.952.523.889,08 1.987.097.875,16 1.936.615.902,38 1.972.210.572,69 1.962.850.402,91 1.924.637.253,59 1.924.518.495,91 24.173.832.813,62

RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)

1.898.505.940,99 2.196.800.231,04 1.972.938.506,43 1.889.268.982,29 1.631.044.157,47 1.803.494.134,72 1.821.767.129,22 1.820.923.346,13 1.778.869.833,51 1.811.313.453,59 1.751.750.579,56 1.760.077.093,20 22.136.753.388,15

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 170.634.522,89 303.541.959,32 109.120.862,50 196.957.512,96 144.565.746,01 149.029.754,36 165.330.745,94 115.692.556,25 193.340.739,18 151.536.949,32 172.886.674,03 164.441.402,71 2.037.079.425,47

 DESPESAS CORRENTES

Evolução da Despesa Liquidada nos últimos 12 meses
Total dos Últimos

12 meses (b)

Restos a Pagar NÃO Processados
Inscritos Total dos Últimos

12 meses
Ajustado  (e) =
(b) + (c) - (d)Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Em 31 de

Dezembro (c) ³
Cancelamento (d) 4

DESPESAS CORRENTES ² 1.683.637.157,57 2.696.779.890,20 1.301.652.603,46 1.729.905.157,47 1.554.464.820,48 1.753.680.648,15 1.754.402.562,28 1.801.336.059,77 1.788.076.791,32 1.701.418.400,25 1.880.728.643,36 1.773.897.433,46 21.419.980.167,77 614.910.446,67 38.392.020,46 21.996.498.593,98

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.519.434.396,84 2.403.159.910,40 1.153.432.279,21 1.575.403.047,10 1.393.366.604,06 1.603.838.191,27 1.592.272.663,87 1.638.446.897,08 1.632.212.189,06 1.543.665.425,08 1.725.642.681,83 1.610.118.943,98 19.390.993.229,78 614.910.446,67 38.392.020,46 19.967.511.655,99

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 164.202.760,73 293.619.979,80 148.220.324,25 154.502.110,37 161.098.216,42 149.842.456,88 162.129.898,41 162.889.162,69 155.864.602,26 157.752.975,17 155.085.961,53 163.778.489,48 2.028.986.937,99 0,00 0,00 2.028.986.937,99

RELAÇÃO ENTRE AS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES Valor
RELAÇÃO ENTRE AS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES (%)  (f) = ((e) / (a) * 100) 90,99

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 167-A DA CF/88 Percentual (%) do
Limite Máximo (g)

Percentual (%) que
excedeu o Limite

Permitido (h)

Percentual (%) do
ajuste Fiscal

Previsto no Ato
Normativo (i)

Percentual (%)
excedente
ajustado (j)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DO ART. 167-A DA CF/88 5 95,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 2 (LRF, art. 52, inciso II, alínea "c") Valores expressos em R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Dotação Inicial Dotação Atualizada
(a)

Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)
DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 24.097.934.169,00 26.424.335.545,61 3.250.414.379,19 19.581.997.899,38 92,27 6.842.337.646,23 3.807.677.426,72 17.855.113.899,20 91,80 8.569.221.646,41

01 - Legislativa 777.239.240,00 793.239.240,00 80.129.990,96 614.399.979,90 2,90 178.839.260,10 118.789.036,42 516.639.921,93 2,66 276.599.318,07
031 - Ação Legislativa 429.493.845,00 444.493.845,00 46.770.052,47 329.408.792,83 1,55 115.085.052,17 61.740.882,06 273.966.464,81 1,41 170.527.380,19
032 - Controle Externo 345.345.395,00 346.345.395,00 33.752.416,35 283.616.746,52 1,34 62.728.648,48 56.900.384,20 241.299.016,57 1,24 105.046.378,43
846 - Outros Encargos Especiais 2.400.000,00 2.400.000,00 (392.477,86) 1.374.440,55 0,01 1.025.559,45 147.770,16 1.374.440,55 0,01 1.025.559,45

02 - Judiciária 1.451.950.593,00 1.599.456.942,32 33.945.970,33 1.452.674.127,19 6,85 146.782.815,13 269.394.779,18 1.178.457.938,60 6,05 420.999.003,72
061 - Ação Judiciária 1.355.835.631,00 1.507.323.380,32 27.757.231,99 1.401.607.000,84 6,60 105.716.379,48 259.057.987,99 1.139.646.462,25 5,86 367.676.918,07
126 - Tecnologia da Informação 85.101.100,00 80.101.100,00 4.581.226,35 41.461.665,08 0,20 38.639.434,92 8.205.213,89 31.770.387,66 0,16 48.330.712,34
128 - Formação de Recursos Humanos 5.095.832,00 5.095.832,00 341.754,21 3.415.195,72 0,02 1.680.636,28 817.595,80 2.850.381,16 0,01 2.245.450,84
131 - Comunicação Social 5.918.030,00 6.936.630,00 1.265.757,78 6.190.265,55 0,03 746.364,45 1.313.981,50 4.190.707,53 0,02 2.745.922,47

03 - Essencial à Justiça 1.427.478.269,00 1.291.083.954,81 185.536.309,99 975.471.558,67 4,59 315.612.396,14 179.939.135,01 874.578.749,96 4,50 416.505.204,85
091 - Defesa da Ordem Jurídica 645.393.400,00 686.633.824,04 109.579.952,95 544.322.842,87 2,57 142.310.981,17 102.040.708,71 479.761.531,96 2,47 206.872.292,08
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 138.231.400,00 141.856.541,62 19.472.069,89 96.215.328,42 0,45 45.641.213,20 19.228.516,71 93.432.934,54 0,48 48.423.607,08
122 - Administração Geral 30.170.600,00 44.557.193,65 2.147.382,43 28.145.851,62 0,13 16.411.342,03 3.680.215,73 17.264.276,17 0,09 27.292.917,48
128 - Formação de Recursos Humanos 546.000,00 546.000,00 29.015,36 445.171,96 0,00 100.828,04 76.928,40 381.098,89 0,00 164.901,11
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 294.655.569,00 295.730.821,12 46.478.854,49 242.386.969,56 1,14 53.343.851,56 47.083.574,33 219.783.514,16 1,13 75.947.306,96
846 - Outros Encargos Especiais 318.481.300,00 121.759.574,38 7.829.034,87 63.955.394,24 0,30 57.804.180,14 7.829.191,13 63.955.394,24 0,33 57.804.180,14

04 - Administração 1.545.335.380,00 1.700.564.643,72 273.799.404,50 1.216.968.402,28 5,73 483.596.241,44 274.040.551,14 1.096.415.420,54 5,64 604.149.223,18
122 - Administração Geral 1.116.169.980,00 925.596.495,14 96.156.920,89 765.677.957,89 3,61 159.918.537,25 99.958.358,05 694.442.706,79 3,57 231.153.788,35
123 - Administração Financeira 299.420.100,00 569.107.297,74 155.160.978,35 341.570.362,21 1,61 227.536.935,53 153.951.615,55 306.829.610,47 1,58 262.277.687,27
124 - Controle Interno 62.282.100,00 127.296.628,00 14.158.286,08 73.495.230,35 0,35 53.801.397,65 12.647.820,98 62.856.431,60 0,32 64.440.196,40
126 - Tecnologia da Informação 325.600,00 3.299.935,28 855.822,45 3.095.330,88 0,01 204.604,40 863.914,95 3.095.330,88 0,02 204.604,40
128 - Formação de Recursos Humanos 13.011.800,00 12.818.650,00 1.537.303,61 6.451.285,73 0,03 6.367.364,27 765.888,85 5.111.346,97 0,03 7.707.303,03
130 - Administração de Concessões 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
182 - Defesa Civil 200.000,00 300.000,00 28.235,00 58.195,00 0,00 241.805,00 0,00 29.960,00 0,00 270.040,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 44.657.900,00 40.382.874,00 2.222.235,78 10.715.634,76 0,05 29.667.239,24 2.266.194,39 10.390.618,00 0,05 29.992.256,00
663 - Mineração 44.000,00 344.000,00 69.016,53 142.606,83 0,00 201.393,17 57.930,65 122.104,51 0,00 221.895,49
722 - Telecomunicações 9.222.400,00 21.417.263,56 3.610.605,81 15.761.798,63 0,07 5.655.464,93 3.528.827,72 13.537.311,32 0,07 7.879.952,24

06 - Segurança Pública 2.372.224.300,00 2.336.667.986,41 299.625.006,21 1.615.650.170,39 7,62 721.017.816,02 284.573.060,24 1.482.126.302,86 7,63 854.541.683,55
122 - Administração Geral 858.117.100,00 968.963.211,47 111.829.618,39 654.665.152,20 3,09 314.298.059,27 104.293.136,85 598.117.514,79 3,08 370.845.696,68
181 - Policiamento 1.451.071.200,00 1.304.874.983,77 185.863.613,07 954.429.256,69 4,50 350.445.727,08 179.272.047,51 880.829.810,48 4,53 424.045.173,29
182 - Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
421 - Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
451 - Infra-estrutura Urbana 63.018.000,00 62.811.731,17 1.928.963,21 6.540.446,36 0,03 56.271.284,81 1.004.768,63 3.163.662,58 0,02 59.648.068,59
846 - Outros Encargos Especiais 18.000,00 18.060,00 2.811,54 15.315,14 0,00 2.744,86 3.107,25 15.315,01 0,00 2.744,99

08 - Assistência Social 672.398.500,00 677.226.573,13 82.928.369,50 438.606.860,51 2,07 238.619.712,62 90.955.105,42 435.043.829,22 2,23 242.182.743,91
122 - Administração Geral 86.139.200,00 79.839.200,00 2.451.306,06 41.608.955,44 0,20 38.230.244,56 6.398.705,30 39.813.315,08 0,20 40.025.884,92
241 - Assistência ao Idoso 3.167.800,00 3.312.263,55 0,00 0,00 0,00 3.312.263,55 0,00 0,00 0,00 3.312.263,55
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 3.010.000,00 3.010.000,00 0,00 0,00 0,00 3.010.000,00 0,00 0,00 0,00 3.010.000,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 7.949.300,00 7.949.300,00 3.411,80 143.257,66 0,00 7.806.042,34 3.411,80 137.876,49 0,00 7.811.423,51
244 - Assistência Comunitária 572.110.500,00 583.094.109,58 80.473.651,64 396.843.009,82 1,87 186.251.099,76 84.550.814,73 395.081.928,08 2,03 188.012.181,50
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364 - Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
843 - Serviço da Dívida Interna 21.700,00 21.700,00 0,00 11.637,59 0,00 10.062,41 2.173,59 10.709,57 0,00 10.990,43

09 - Previdência Social 4.303.344.600,00 4.662.408.685,10 805.991.189,23 3.989.295.064,01 18,80 673.113.621,09 805.850.351,01 3.989.003.123,81 20,51 673.405.561,29
272 - Previdência do Regime Estatutário 4.303.337.600,00 4.662.401.685,10 805.991.189,23 3.989.295.064,01 18,80 673.106.621,09 805.850.351,01 3.989.003.123,81 20,51 673.398.561,29
274 - Previdência Especial 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

10 - Saúde 2.462.622.200,00 2.903.896.330,74 419.298.617,19 2.091.523.653,31 9,85 812.372.677,43 415.410.146,55 1.780.727.057,14 9,16 1.123.169.273,60
122 - Administração Geral 276.894.200,00 486.678.203,25 40.403.993,92 275.136.159,35 1,30 211.542.043,90 40.737.045,14 244.505.150,37 1,26 242.173.052,88
128 - Formação de Recursos Humanos 8.623.000,00 9.106.013,67 554.350,97 2.897.050,18 0,01 6.208.963,49 430.546,31 1.078.760,99 0,01 8.027.252,68
301 - Atenção Básica 158.276.000,00 201.226.540,02 19.613.950,61 145.313.923,10 0,68 55.912.616,92 17.120.536,05 80.982.369,64 0,42 120.244.170,38
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.848.998.000,00 1.985.585.191,63 327.285.236,08 1.550.339.207,86 7,31 435.245.983,77 333.125.596,54 1.370.366.447,39 7,05 615.218.744,24
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 98.120.000,00 145.011.604,55 20.691.967,08 80.340.220,22 0,38 64.671.384,33 18.529.117,96 58.995.125,36 0,30 86.016.479,19
304 - Vigilância Sanitária 1.781.700,00 7.419.363,19 1.987.785,45 2.674.007,97 0,01 4.745.355,22 358.751,69 503.965,96 0,00 6.915.397,23
305 - Vigilância Epidemiológica 68.489.300,00 67.199.414,43 8.527.018,36 33.718.655,21 0,16 33.480.759,22 4.992.225,91 23.512.214,45 0,12 43.687.199,98
306 - Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.000.000,00 1.250.000,00 234.314,72 802.375,61 0,00 447.624,39 116.326,95 480.969,17 0,00 769.030,83
813 - Lazer 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
843 - Serviço da Dívida Interna 420.000,00 420.000,00 0,00 302.053,81 0,00 117.946,19 0,00 302.053,81 0,00 117.946,19

11 - Trabalho 24.839.800,00 24.918.700,10 3.253.228,06 14.489.475,58 0,07 10.429.224,52 3.258.981,34 14.071.177,42 0,07 10.847.522,68
122 - Administração Geral 17.020.600,00 15.493.090,85 1.827.443,30 9.721.222,70 0,05 5.771.868,15 1.839.539,29 9.370.595,96 0,05 6.122.494,89
333 - Empregabilidade 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
334 - Fomento ao Trabalho 7.619.200,00 9.225.609,25 1.413.824,73 4.709.304,92 0,02 4.516.304,33 1.407.482,02 4.641.633,50 0,02 4.583.975,75
843 - Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 11.960,03 58.947,96 0,00 41.052,04 11.960,03 58.947,96 0,00 41.052,04

12 - Educação 2.954.264.500,00 3.557.279.547,12 589.683.265,05 2.945.054.467,32 13,89 612.225.079,80 610.806.716,18 2.694.665.776,33 13,85 862.613.770,79
122 - Administração Geral 606.703.886,00 843.359.199,99 96.897.199,69 823.618.681,05 3,88 19.740.518,94 104.690.497,98 785.582.164,29 4,04 57.777.035,70
361 - Ensino Fundamental 920.799.600,00 887.444.804,19 115.222.945,83 457.514.127,02 2,16 429.930.677,17 124.934.638,20 381.814.466,17 1,96 505.630.338,02
362 - Ensino Médio 1.198.910.700,00 1.557.625.682,58 323.599.071,01 1.436.126.825,52 6,77 121.498.857,06 329.887.507,28 1.312.239.338,32 6,75 245.386.344,26
363 - Ensino Profissional 52.807.200,00 50.087.872,41 7.879.918,96 37.398.955,22 0,18 12.688.917,19 8.126.966,72 34.662.128,53 0,18 15.425.743,88
364 - Ensino Superior 151.469.514,00 184.738.538,65 40.929.135,44 168.235.017,73 0,79 16.503.520,92 38.720.563,87 160.182.045,40 0,82 24.556.493,25
365 - Educação Infantil 11.246.700,00 6.659.832,03 1.843.908,92 5.363.821,24 0,03 1.296.010,79 1.841.940,80 5.360.644,87 0,03 1.299.187,16
368 - Educação Básica 1.617.300,00 3.096.038,38 277.600,00 1.110.248,11 0,01 1.985.790,27 803.942,43 942.453,26 0,00 2.153.585,12
571 - Desenvolvimento Científico 5.550.000,00 19.200.384,22 2.820.274,13 10.901.097,25 0,05 8.299.286,97 1.587.447,83 9.096.841,31 0,05 10.103.542,91
843 - Serviço da Dívida Interna 5.159.600,00 5.067.194,67 213.211,07 4.785.694,18 0,02 281.500,49 213.211,07 4.785.694,18 0,02 281.500,49

13 - Cultura 77.075.400,00 156.729.972,20 16.628.512,63 122.964.736,05 0,58 33.765.236,15 23.278.980,95 113.207.546,94 0,58 43.522.425,26
122 - Administração Geral 6.110.900,00 7.960.039,50 1.014.141,25 6.359.337,17 0,03 1.600.702,33 1.030.073,40 6.258.449,42 0,03 1.701.590,08
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 589.000,00 4.971.572,34 50.027,59 4.031.723,98 0,02 939.848,36 1.389.578,26 2.194.866,39 0,01 2.776.705,95
392 - Difusão Cultural 70.375.500,00 143.798.360,36 15.564.343,79 112.573.674,90 0,53 31.224.685,46 20.859.329,29 104.754.231,13 0,54 39.044.129,23

14 - Direitos da Cidadania 541.973.220,00 535.578.923,63 84.796.425,67 422.983.817,84 2,00 112.595.105,79 89.587.722,31 402.381.099,54 2,07 133.197.824,09
421 - Custódia e Reintegração Social 523.798.200,00 494.553.014,20 82.061.672,14 406.505.829,34 1,92 88.047.184,86 83.397.968,02 388.412.708,60 2,00 106.140.305,60
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 18.165.020,00 41.015.909,43 2.734.753,53 16.477.988,50 0,08 24.537.920,93 6.189.754,29 13.968.390,94 0,07 27.047.518,49
423 - Assistência aos Povos Indígenas 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15 - Urbanismo 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
451 - Infra-estrutura Urbana 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

16 - Habitação 160.120.900,00 205.008.984,06 13.496.273,35 97.478.313,08 0,46 107.530.670,98 11.083.209,91 52.269.078,31 0,28 152.739.905,75
122 - Administração Geral 20.974.600,00 19.453.200,00 1.694.646,74 9.131.014,28 0,04 10.322.185,72 1.721.587,92 8.799.691,55 0,05 10.653.508,45
123 - Administração Financeira 5.686.300,00 5.867.300,00 1.265.311,50 3.795.220,48 0,02 2.072.079,52 906.806,48 3.436.715,46 0,02 2.430.584,54
482 - Habitação Urbana 133.460.000,00 179.688.484,06 10.536.315,11 84.552.078,32 0,40 95.136.405,74 8.454.815,51 40.032.671,30 0,21 139.655.812,76

17 - Saneamento 810.112.250,00 683.504.381,71 43.626.584,54 494.226.828,71 2,32 189.277.553,00 88.252.945,42 409.886.592,79 2,11 273.617.788,92
451 - Infra-estrutura Urbana 807.109.300,00 676.825.845,57 41.607.791,06 491.045.248,29 2,31 185.780.597,28 87.025.227,22 408.047.787,72 2,10 268.778.057,85
512 - Saneamento Básico Urbano 3.002.950,00 6.678.536,14 2.018.793,48 3.181.580,42 0,01 3.496.955,72 1.227.718,20 1.838.805,07 0,01 4.839.731,07

18 - Gestão Ambiental 120.392.643,00 145.118.084,91 21.680.911,67 84.484.162,06 0,39 60.633.922,85 14.283.163,89 67.786.814,71 0,34 77.331.270,20
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122 - Administração Geral 46.324.743,00 55.367.336,71 7.885.035,08 40.233.136,51 0,19 15.134.200,20 8.867.889,15 37.376.497,01 0,19 17.990.839,70
181 - Policiamento 5.000.000,00 5.848.885,73 615.269,07 2.869.254,67 0,01 2.979.631,06 390.667,16 1.602.355,35 0,01 4.246.530,38
541 - Preservação e Conservação Ambiental 47.810.200,00 59.061.214,27 7.230.724,73 22.003.098,67 0,10 37.058.115,60 3.532.443,86 14.420.081,96 0,07 44.641.132,31
542 - Controle Ambiental 36.000,00 36.000,00 2.000,00 14.000,00 0,00 22.000,00 0,00 7.049,97 0,00 28.950,03
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 19.470.000,00 22.672.948,20 5.698.934,76 18.481.590,28 0,09 4.191.357,92 1.279.034,81 13.588.119,45 0,07 9.084.828,75
544 - Recursos Hídricos 1.010.000,00 1.290.000,00 164.670,11 547.270,57 0,00 742.729,43 123.916,18 463.718,86 0,00 826.281,14
545 - Meteorologia 741.700,00 841.700,00 84.277,92 335.811,36 0,00 505.888,64 89.212,73 328.992,11 0,00 512.707,89

19 - Ciência e Tecnologia 99.695.100,00 92.256.539,79 11.819.845,52 45.754.437,35 0,22 46.502.102,44 15.888.956,87 41.475.677,12 0,21 50.780.862,67
571 - Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
99.695.100,00 92.256.539,79 11.819.845,52 45.754.437,35 0,22 46.502.102,44 15.888.956,87 41.475.677,12 0,21 50.780.862,67

20 - Agricultura 319.697.400,00 408.462.730,04 34.583.422,34 174.983.868,01 0,81 233.478.862,03 34.177.243,03 153.090.683,68 0,79 255.372.046,36
122 - Administração Geral 74.343.400,00 69.509.137,77 7.769.841,11 40.951.309,81 0,19 28.557.827,96 8.358.697,46 38.231.168,45 0,20 31.277.969,32
423 - Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
545 - Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
6.488.700,00 4.662.754,00 1.008.052,11 3.113.592,02 0,01 1.549.161,98 539.375,97 2.587.676,20 0,01 2.075.077,80

605 - Abastecimento 16.800.000,00 11.534.540,66 1.316.400,06 3.071.839,91 0,01 8.462.700,75 252.067,48 1.934.974,65 0,01 9.599.566,01
606 - Extensão Rural 56.234.400,00 144.860.519,10 6.205.742,90 29.752.796,53 0,14 115.107.722,57 6.290.544,51 26.708.867,93 0,14 118.151.651,17
608 - Promoção da Produção Agropecuária 60.774.300,00 68.858.454,95 7.866.684,21 28.430.646,69 0,13 40.427.808,26 6.266.379,59 23.663.468,10 0,12 45.194.986,85
609 - Defesa Agropecuária 105.056.600,00 109.037.323,56 10.416.701,95 69.663.683,05 0,33 39.373.640,51 12.470.178,02 59.964.528,35 0,31 49.072.795,21

21 - Organização Agrária 5.417.200,00 3.750.500,00 506.416,61 2.521.616,44 0,01 1.228.883,56 509.420,25 2.517.896,46 0,01 1.232.603,54
631 - Reforma Agrária 5.417.200,00 3.750.500,00 506.416,61 2.521.616,44 0,01 1.228.883,56 509.420,25 2.517.896,46 0,01 1.232.603,54

22 - Indústria 3.000,00 5.700,00 0,00 2.666,82 0,00 3.033,18 0,00 2.666,82 0,00 3.033,18
125 - Normatização e Fiscalização 3.000,00 5.700,00 0,00 2.666,82 0,00 3.033,18 0,00 2.666,82 0,00 3.033,18
661 - Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 - Comércio e Serviços 147.811.600,00 318.239.440,17 9.445.893,62 109.555.460,65 0,51 208.683.979,52 14.550.914,96 94.706.960,54 0,49 223.532.479,63
665 - Normalização e Qualidade 23.296.500,00 34.403.667,46 2.604.394,41 13.297.892,94 0,06 21.105.774,52 2.713.838,47 12.679.419,78 0,07 21.724.247,68
691 - Promoção Comercial 105.448.203,00 252.551.203,00 3.150.259,05 71.031.142,88 0,33 181.520.060,12 7.574.606,04 60.746.696,08 0,31 191.804.506,92
692 - Comercialização 5.269.597,00 7.014.597,00 709.064,07 4.149.640,45 0,02 2.864.956,55 741.828,06 3.931.326,34 0,02 3.083.270,66
695 - Turismo 13.797.300,00 24.269.972,71 2.982.176,09 21.076.784,38 0,10 3.193.188,33 3.520.642,39 17.349.518,34 0,09 6.920.454,37

25 - Energia 24.842.200,00 26.843.200,00 2.946.948,50 15.444.485,60 0,07 11.398.714,40 3.768.239,71 14.482.105,37 0,07 12.361.094,63
661 - Promoção Industrial 700.000,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00
752 - Energia Elétrica 24.142.200,00 26.642.200,00 2.946.948,50 15.444.485,60 0,07 11.197.714,40 3.768.239,71 14.482.105,37 0,07 12.160.094,63

26 - Transporte 2.293.147.874,00 3.132.946.935,40 249.308.533,23 1.571.105.753,60 7,41 1.561.841.181,80 235.982.027,31 1.387.860.506,52 7,13 1.745.086.428,88
122 - Administração Geral 119.046.283,00 156.643.937,13 9.469.233,01 109.809.268,75 0,52 46.834.668,38 17.231.820,47 96.087.599,11 0,49 60.556.338,02
781 - Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
782 - Transporte Rodoviário 2.169.601.591,00 2.973.762.998,27 239.839.300,22 1.461.296.484,85 6,89 1.512.466.513,42 218.750.206,84 1.291.772.907,41 6,64 1.681.990.090,86
785 - Transportes Especiais 4.500.000,00 2.540.000,00 0,00 0,00 0,00 2.540.000,00 0,00 0,00 0,00 2.540.000,00

27 - Desporto e Lazer 31.880.900,00 62.687.962,87 6.876.436,51 57.743.338,86 0,27 4.944.624,01 7.859.889,02 53.479.034,82 0,27 9.208.928,05
122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
811 - Desporto de Rendimento 22.609.800,00 49.399.800,00 4.554.744,19 47.147.791,25 0,22 2.252.008,75 5.491.619,12 43.406.714,96 0,22 5.993.085,04
812 - Desporto Comunitário 9.271.100,00 13.288.162,87 2.321.692,32 10.595.547,61 0,05 2.692.615,26 2.368.269,90 10.072.319,86 0,05 3.215.843,01

28 - Encargos Especiais 1.266.423.900,00 1.106.458.587,38 (19.493.176,02) 1.028.614.655,15 4,85 77.843.932,23 215.436.850,60 1.000.237.937,77 5,15 106.220.649,61
841 - Refinanciamento da Dívida Interna 416.950.900,00 429.236.677,84 18.668.892,25 389.534.792,25 1,84 39.701.885,59 80.101.856,48 389.021.786,57 2,00 40.214.891,27
843 - Serviço da Dívida Interna 273.721.800,00 184.275.200,50 (25.312.947,35) 154.265.026,06 0,73 30.010.174,44 23.192.517,67 151.528.176,21 0,78 32.747.024,29
844 - Serviço da Dívida Externa 152.904.400,00 104.672.601,48 33.545.670,32 98.293.109,98 0,46 6.379.491,50 41.045.013,21 98.293.109,98 0,51 6.379.491,50
845 - Outras Transferências 1.000,00 202.256,42 18.756,42 202.256,42 0,00 0,00 70.646,96 202.256,42 0,00 0,00
846 - Outros Encargos Especiais 422.845.800,00 388.071.851,14 (46.413.547,66) 386.319.470,44 1,82 1.752.380,70 71.026.816,28 361.192.608,59 1,86 26.879.242,55

99 - Reservas 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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999 - Reserva de Contingência 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.390.597.761,00 1.878.221.266,38 315.506.134,81 1.638.413.257,33 7,71 239.808.009,05 339.103.633,66 1.591.403.380,11 8,13 286.817.886,27

01 - Legislativa 99.300.000,00 84.300.000,00 12.489.238,70 60.495.686,49 0,29 23.804.313,51 12.489.238,70 60.495.686,49 0,31 23.804.313,51
031 - Ação Legislativa 49.300.000,00 34.300.000,00 5.113.316,17 25.053.141,93 0,12 9.246.858,07 5.113.316,17 25.053.141,93 0,13 9.246.858,07
032 - Controle Externo 50.000.000,00 50.000.000,00 7.375.922,53 35.442.544,56 0,17 14.557.455,44 7.375.922,53 35.442.544,56 0,18 14.557.455,44

02 - Judiciária 164.544.200,00 175.226.900,00 50.000,00 168.778.744,09 0,80 6.448.155,91 24.368.828,84 134.489.118,58 0,69 40.737.781,42
061 - Ação Judiciária 164.544.200,00 175.226.900,00 50.000,00 168.778.744,09 0,80 6.448.155,91 24.368.828,84 134.489.118,58 0,69 40.737.781,42
122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 - Essencial à Justiça 98.207.161,00 101.303.745,00 13.202.155,64 63.850.056,75 0,30 37.453.688,25 12.651.822,49 61.892.312,02 0,32 39.411.432,98
091 - Defesa da Ordem Jurídica 60.653.261,00 60.653.261,00 6.573.737,15 32.206.985,35 0,15 28.446.275,65 6.573.737,15 32.206.985,35 0,17 28.446.275,65
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 9.360.000,00 12.456.584,00 2.087.207,09 10.252.098,16 0,05 2.204.485,84 2.087.207,09 10.233.538,16 0,05 2.223.045,84
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 28.193.900,00 28.193.900,00 4.541.211,40 21.390.973,24 0,10 6.802.926,76 3.990.878,25 19.451.788,51 0,10 8.742.111,49

04 - Administração 296.842.800,00 265.552.567,84 69.270.451,46 254.770.687,70 1,19 10.781.880,14 67.203.010,70 252.603.607,78 1,30 12.948.960,06
122 - Administração Geral 290.033.200,00 206.765.335,59 25.137.668,94 197.999.242,65 0,93 8.766.092,94 25.120.228,18 197.882.162,73 1,02 8.883.172,86
123 - Administração Financeira 0,00 51.941.771,53 43.076.464,54 51.941.771,53 0,24 0,00 41.026.464,54 49.891.771,53 0,26 2.050.000,00
124 - Controle Interno 5.070.000,00 5.070.000,00 703.652,17 3.474.456,23 0,02 1.595.543,77 703.652,17 3.474.456,23 0,02 1.595.543,77
126 - Tecnologia da Informação 0,00 348.134,72 86.893,86 347.552,62 0,00 582,10 86.893,86 347.552,62 0,00 582,10
128 - Formação de Recursos Humanos 286.500,00 18.200,00 2.827,82 17.478,98 0,00 721,02 2.827,82 17.478,98 0,00 721,02
272 - Previdência do Regime Estatutário 13.100,00 109.126,00 17.640,06 82.843,49 0,00 26.282,51 17.640,06 82.843,49 0,00 26.282,51
722 - Telecomunicações 1.440.000,00 1.300.000,00 245.304,07 907.342,20 0,00 392.657,80 245.304,07 907.342,20 0,00 392.657,80

06 - Segurança Pública 0,00 224.347.792,73 44.097.950,59 184.777.188,43 0,87 39.570.604,30 35.521.311,05 176.183.352,84 0,90 48.164.439,89
122 - Administração Geral 0,00 89.541.365,29 8.222.381,23 69.446.439,09 0,33 20.094.926,20 7.786.745,41 69.009.229,68 0,35 20.532.135,61
181 - Policiamento 0,00 134.600.158,61 35.829.260,57 115.124.480,51 0,54 19.475.678,10 27.688.256,85 106.968.121,55 0,55 27.632.037,06
451 - Infra-estrutura Urbana 0,00 206.268,83 46.308,79 206.268,83 0,00 0,00 46.308,79 206.001,61 0,00 267,22

08 - Assistência Social 0,00 7.000.000,00 1.311.380,71 6.401.713,73 0,03 598.286,27 1.311.380,71 6.401.713,73 0,03 598.286,27
122 - Administração Geral 0,00 7.000.000,00 1.311.380,71 6.401.713,73 0,03 598.286,27 1.311.380,71 6.401.713,73 0,03 598.286,27
244 - Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
364 - Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 - Saúde 73.537.000,00 92.665.166,04 17.475.212,14 83.650.933,11 0,40 9.014.232,93 17.475.212,14 83.650.933,11 0,43 9.014.232,93
122 - Administração Geral 25.000.000,00 42.549.580,93 8.292.305,80 39.859.219,87 0,19 2.690.361,06 8.292.305,80 39.859.219,87 0,20 2.690.361,06
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 48.537.000,00 50.115.585,11 9.182.906,34 43.791.713,24 0,21 6.323.871,87 9.182.906,34 43.791.713,24 0,23 6.323.871,87

11 - Trabalho 0,00 1.603.802,37 309.092,11 1.501.176,40 0,01 102.625,97 309.092,11 1.501.176,40 0,01 102.625,97
122 - Administração Geral 0,00 1.362.330,12 256.715,86 1.265.906,96 0,01 96.423,16 256.715,86 1.265.906,96 0,01 96.423,16
334 - Fomento ao Trabalho 0,00 241.472,25 52.376,25 235.269,44 0,00 6.202,81 52.376,25 235.269,44 0,00 6.202,81

12 - Educação 535.459.100,00 772.450.683,27 140.264.959,34 684.784.687,22 3,22 87.665.996,05 140.264.959,34 684.784.687,22 3,51 87.665.996,05
122 - Administração Geral 249.548.800,00 439.383.585,75 88.906.807,08 439.222.539,81 2,07 161.045,94 88.906.807,08 439.222.539,81 2,26 161.045,94
361 - Ensino Fundamental 100.959.300,00 91.105.441,81 7.395.987,79 33.779.169,37 0,16 57.326.272,44 7.395.987,79 33.779.169,37 0,17 57.326.272,44
362 - Ensino Médio 135.931.400,00 193.944.043,56 37.591.333,21 181.359.438,05 0,85 12.584.605,51 37.591.333,21 181.359.438,05 0,93 12.584.605,51
363 - Ensino Profissional 0,00 4.104.501,18 828.553,66 4.059.388,66 0,02 45.112,52 828.553,66 4.059.388,66 0,02 45.112,52
364 - Ensino Superior 49.019.600,00 43.409.600,00 5.436.421,22 25.873.632,63 0,12 17.535.967,37 5.436.421,22 25.873.632,63 0,13 17.535.967,37
365 - Educação Infantil 0,00 503.510,97 105.856,38 490.518,70 0,00 12.992,27 105.856,38 490.518,70 0,00 12.992,27

13 - Cultura 1.315.000,00 1.768.843,34 234.057,60 1.418.495,13 0,00 350.348,21 234.057,60 1.418.495,13 0,00 350.348,21
122 - Administração Geral 312.000,00 808.549,34 79.662,40 669.912,97 0,00 138.636,37 79.662,40 669.912,97 0,00 138.636,37
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 83.000,00 83.000,00 12.131,89 59.411,54 0,00 23.588,46 12.131,89 59.411,54 0,00 23.588,46
392 - Difusão Cultural 920.000,00 877.294,00 142.263,31 689.170,62 0,00 188.123,38 142.263,31 689.170,62 0,00 188.123,38

14 - Direitos da Cidadania 0,00 42.862.741,82 8.522.636,91 41.988.111,55 0,20 874.630,27 8.522.636,91 41.988.111,55 0,22 874.630,27
421 - Custódia e Reintegração Social 0,00 42.860.384,00 8.521.065,03 41.985.753,73 0,20 874.630,27 8.521.065,03 41.985.753,73 0,22 874.630,27
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 2.357,82 1.571,88 2.357,82 0,00 0,00 1.571,88 2.357,82 0,00 0,00

16 - Habitação 1.380.500,00 1.539.500,00 213.055,97 1.049.239,67 0,00 490.260,33 213.055,97 1.049.239,67 0,00 490.260,33
122 - Administração Geral 750.000,00 750.000,00 102.847,45 505.907,83 0,00 244.092,17 102.847,45 505.907,83 0,00 244.092,17
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123 - Administração Financeira 260.000,00 255.000,00 33.760,40 168.065,87 0,00 86.934,13 33.760,40 168.065,87 0,00 86.934,13
482 - Habitação Urbana 370.500,00 534.500,00 76.448,12 375.265,97 0,00 159.234,03 76.448,12 375.265,97 0,00 159.234,03

17 - Saneamento 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00
451 - Infra-estrutura Urbana 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

18 - Gestão Ambiental 5.089.600,00 6.706.600,00 1.562.928,61 6.214.527,82 0,03 492.072,18 1.562.928,61 6.214.527,82 0,03 492.072,18
122 - Administração Geral 4.823.200,00 6.623.200,00 1.556.019,04 6.175.627,64 0,03 447.572,36 1.556.019,04 6.175.627,64 0,03 447.572,36
541 - Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 166.400,00 66.400,00 6.909,57 38.900,18 0,00 27.499,82 6.909,57 38.900,18 0,00 27.499,82

19 - Ciência e Tecnologia 65.000,00 65.000,00 3.002,36 18.535,88 0,00 46.464,12 1.501,18 17.034,70 0,00 47.965,30
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
65.000,00 65.000,00 3.002,36 18.535,88 0,00 46.464,12 1.501,18 17.034,70 0,00 47.965,30

20 - Agricultura 41.540.000,00 42.404.094,66 6.435.421,50 31.451.632,65 0,15 10.952.462,01 6.435.416,96 31.451.590,67 0,15 10.952.503,99
122 - Administração Geral 21.150.000,00 21.155.300,00 2.893.750,70 14.303.593,20 0,07 6.851.706,80 2.893.750,62 14.303.556,19 0,07 6.851.743,81
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
910.000,00 823.800,00 114.976,31 574.875,12 0,00 248.924,88 114.971,85 574.870,43 0,00 248.929,57

605 - Abastecimento 100.000,00 85.000,00 14.482,14 71.369,22 0,00 13.630,78 14.482,14 71.369,22 0,00 13.630,78
606 - Extensão Rural 7.280.000,00 7.646.500,00 1.243.435,06 5.821.119,91 0,03 1.825.380,09 1.243.435,06 5.821.119,63 0,03 1.825.380,37
608 - Promoção da Produção Agropecuária 300.000,00 392.500,00 88.692,59 387.336,84 0,00 5.163,16 88.692,59 387.336,84 0,00 5.163,16
609 - Defesa Agropecuária 11.800.000,00 12.300.994,66 2.080.084,70 10.293.338,36 0,05 2.007.656,30 2.080.084,70 10.293.338,36 0,05 2.007.656,30

21 - Organização Agrária 793.000,00 793.000,00 108.108,43 561.200,98 0,00 231.799,02 108.108,43 561.152,67 0,00 231.847,33
631 - Reforma Agrária 793.000,00 793.000,00 108.108,43 561.200,98 0,00 231.799,02 108.108,43 561.152,67 0,00 231.847,33

23 - Comércio e Serviços 3.500.000,00 4.548.557,13 542.868,70 2.685.963,76 0,01 1.862.593,37 542.868,70 2.685.963,76 0,01 1.862.593,37
665 - Normalização e Qualidade 1.800.000,00 2.709.636,45 304.846,16 1.511.802,14 0,01 1.197.834,31 304.846,16 1.511.802,14 0,01 1.197.834,31
691 - Promoção Comercial 1.027.000,00 1.082.000,00 164.401,83 809.279,40 0,00 272.720,60 164.401,83 809.279,40 0,00 272.720,60
692 - Comercialização 673.000,00 588.000,00 40.017,98 205.672,89 0,00 382.327,11 40.017,98 205.672,89 0,00 382.327,11
695 - Turismo 0,00 168.920,68 33.602,73 159.209,33 0,00 9.711,35 33.602,73 159.209,33 0,00 9.711,35

25 - Energia 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00
752 - Energia Elétrica 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00

26 - Transporte 35.167.800,00 24.919.794,53 3.996.361,54 19.853.421,54 0,10 5.066.372,99 3.996.361,99 19.853.421,54 0,10 5.066.372,99
122 - Administração Geral 35.167.800,00 22.136.131,59 3.996.361,54 18.299.184,41 0,09 3.836.947,18 3.996.361,99 18.299.184,41 0,09 3.836.947,18
782 - Transporte Rodoviário 0,00 2.783.662,94 0,00 1.554.237,13 0,01 1.229.425,81 0,00 1.554.237,13 0,01 1.229.425,81

27 - Desporto e Lazer 2.561.700,00 1.334.700,00 67.371,82 305.602,00 0,00 1.029.098,00 67.371,82 305.602,00 0,00 1.029.098,00
812 - Desporto Comunitário 2.561.700,00 1.334.700,00 67.371,82 305.602,00 0,00 1.029.098,00 67.371,82 305.602,00 0,00 1.029.098,00

28 - Encargos Especiais 31.294.900,00 24.007.777,65 (4.650.119,32) 23.855.652,43 0,11 152.125,22 5.824.469,41 23.855.652,43 0,12 152.125,22
846 - Outros Encargos Especiais 31.294.900,00 24.007.777,65 (4.650.119,32) 23.855.652,43 0,11 152.125,22 5.824.469,41 23.855.652,43 0,12 152.125,22

Total 25.488.531.930,00 28.302.556.811,99 3.565.920.514,00 21.220.411.156,71 99,98 7.082.145.655,28 4.146.781.060,38 19.446.517.279,31 99,93 8.856.039.532,68

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) Valores expressos em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos últimos 12 meses Total (ùltimos 12

Meses)
Previsão

Atualizada 2024Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 2.572.233.194,43 2.883.259.087,23 2.950.272.908,41 2.552.160.725,44 2.243.053.825,65 2.472.860.690,54 2.450.939.749,67 2.447.991.911,68 2.408.706.927,36 2.459.194.423,04 2.395.747.212,78 2.416.431.507,59 30.252.852.163,82 31.279.236.280,26

Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

1.689.432.519,63 1.751.057.628,47 2.259.698.943,05 1.672.437.471,19 1.538.920.428,33 1.778.041.387,27 1.604.688.188,51 1.620.289.135,95 1.669.655.183,79 1.696.768.152,73 1.694.900.971,32 1.726.738.863,07 20.702.628.873,31 20.354.803.000,00

ICMS 1.460.369.878,55 1.409.270.696,24 1.467.500.137,30 1.369.472.337,45 1.306.643.144,97 1.401.922.913,43 1.330.377.447,93 1.362.003.868,83 1.414.758.578,83 1.440.396.126,82 1.454.537.706,63 1.481.748.999,10 16.899.001.836,08 16.770.659.400,00

IPVA 17.377.757,51 62.078.298,82 553.172.384,62 87.533.124,17 73.512.843,23 86.491.344,11 75.389.459,32 44.670.386,93 39.973.623,61 30.695.916,50 27.338.946,81 25.229.524,15 1.123.463.609,78 1.047.799.700,00

ITCD 31.369.436,91 43.660.901,77 64.217.127,75 18.658.180,71 31.090.766,45 75.351.519,57 25.999.344,16 25.802.156,96 23.661.284,86 42.879.112,46 38.657.827,16 41.827.113,83 463.174.772,59 461.137.300,00

IRRF 144.357.440,67 204.659.230,74 135.977.139,61 164.847.003,54 91.975.799,95 176.493.615,21 131.961.481,09 145.608.622,51 143.826.388,30 130.923.859,12 128.910.054,70 130.417.433,11 1.729.958.068,55 1.588.966.200,00

Outros Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

35.958.005,99 31.388.500,90 38.832.153,77 31.926.825,32 35.697.873,73 37.781.994,95 40.960.456,01 42.204.100,72 47.435.308,19 51.873.137,83 45.456.436,02 47.515.792,88 487.030.586,31 486.240.400,00

CONTRIBUIÇÕES 94.840.648,92 170.297.929,23 55.941.448,42 140.234.469,66 113.139.080,17 72.314.018,92 120.976.609,32 117.515.662,33 97.604.145,30 93.898.341,33 99.063.732,05 100.494.699,28 1.276.320.784,93 1.295.944.500,00

RECEITA PATRIMONIAL 54.696.413,97 185.374.328,25 63.187.984,58 43.463.968,99 47.934.141,62 54.463.730,34 47.830.305,75 50.756.598,08 55.615.067,88 55.417.225,61 43.193.196,31 43.284.825,84 745.217.787,22 1.767.657.206,76

Rendimentos de Aplicação
Financeira

45.652.087,32 40.378.979,52 48.609.350,96 32.740.819,09 39.893.051,67 38.746.341,57 37.394.487,69 35.033.013,00 46.779.579,47 51.981.918,83 34.550.570,26 36.575.486,51 488.335.685,89 1.620.769.306,76

Outras Receitas Patrimoniais 9.044.326,65 144.995.348,73 14.578.633,62 10.723.149,90 8.041.089,95 15.717.388,77 10.435.818,06 15.723.585,08 8.835.488,41 3.435.306,78 8.642.626,05 6.709.339,33 256.882.101,33 146.887.900,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 66.045.941,61 53.646.047,68 68.860.455,11 61.458.312,20 61.023.209,05 73.301.988,89 77.585.444,11 78.544.150,59 79.255.170,40 85.149.203,38 80.341.920,45 73.686.000,62 858.897.844,09 899.649.919,56

TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

653.291.673,73 704.483.848,12 487.382.202,33 625.476.237,69 470.448.757,21 478.289.506,59 586.186.383,86 557.890.184,79 492.954.283,11 507.378.083,04 465.434.624,00 460.752.213,54 6.489.967.998,01 6.838.913.661,98

Cota-Parte do FPE 199.285.639,99 218.927.815,84 209.735.339,60 279.547.885,45 175.870.848,95 184.812.983,17 215.754.010,14 228.409.573,05 149.250.001,66 193.770.201,14 158.502.298,61 169.659.525,23 2.383.526.122,83 2.210.419.300,00

Transferências da LC 61/1989 8.712.636,39 9.485.366,81 10.744.902,07 11.175.280,07 13.128.917,30 11.353.875,84 11.950.337,38 15.016.415,07 13.273.221,97 17.963.101,98 19.608.540,96 13.312.832,67 155.725.428,51 130.808.700,00

Transferências do FUNDEB 142.124.020,50 161.122.734,47 163.233.098,00 168.346.629,22 130.818.029,03 124.899.726,66 152.124.228,91 134.040.551,40 134.580.200,69 136.300.561,58 143.764.423,89 147.437.556,62 1.738.791.760,97 1.896.481.500,00

Outras Transferências
Correntes

303.169.376,85 314.947.931,00 103.668.862,66 166.406.442,95 150.630.961,93 157.222.920,92 206.357.807,43 180.423.645,27 195.850.858,79 159.344.218,34 143.559.360,54 130.342.299,02 2.211.924.685,70 2.601.204.161,98

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

13.925.996,57 18.399.305,48 15.201.874,92 9.090.265,71 11.588.209,27 16.450.058,53 13.672.818,12 22.996.179,94 13.623.076,88 20.583.416,95 12.812.768,65 11.474.905,24 179.818.876,26 122.267.991,96

DEDUÇÕES (II) 819.876.674,56 907.826.354,01 1.067.256.146,80 817.603.313,10 747.108.108,31 765.793.801,74 775.454.601,04 765.251.307,71 749.628.668,48 781.029.752,79 764.543.571,03 775.974.399,18 9.737.346.698,75 9.569.608.855,00

Transferências Constitucionais e
Legais

443.015.629,65 452.814.256,75 677.459.068,40 400.646.650,85 383.417.464,19 416.898.948,53 394.036.328,22 384.912.415,99 398.109.048,07 400.930.733,03 401.582.396,95 405.648.719,37 5.159.471.660,00 5.109.368.055,00

Contrib. do Servidor para o Plano
de Previdência

94.840.648,92 170.297.929,23 55.941.448,42 140.234.469,66 113.139.080,17 72.314.018,92 120.976.609,32 117.515.662,33 97.604.145,30 93.898.341,33 99.063.732,05 100.494.699,28 1.276.320.784,93 1.295.944.500,00

Compensação Financ. entre
Regimes Previdência

1.059.304,33 144.312,15 41.503,11 69.399,73 2.556.446,67 2.681.373,01 2.354.154,64 298.631,08 708.750,28 1.709.068,82 43.029,20 141.737,69 11.807.710,71 274.700,00

Rendimentos de Aplicações de
Recursos Previdenciários

514.067,69 728.799,88 1.428.339,35 779.026,62 935.904,10 892.587,11 513.014,11 316.139,45 82.344,33 15.035.737,06 192.240,97 244.623,00 21.662.823,67 3.358.000,00

Dedução de Receita para
Formação do FUNDEB

280.447.023,97 283.841.056,00 332.385.787,52 275.873.766,24 247.059.213,18 273.006.874,17 257.574.494,75 262.208.458,86 253.124.380,50 269.455.872,55 263.662.171,86 269.444.619,84 3.268.083.719,44 3.160.663.600,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) =
(I - II)

1.752.356.519,87 1.975.432.733,22 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.945.717,34 1.707.066.888,80 1.675.485.148,63 1.682.740.603,97 1.659.078.258,88 1.678.164.670,25 1.631.203.641,75 1.640.457.108,41 20.515.505.465,07 21.709.627.425,26

( - ) Transferências obrigatórias da
União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
(IV)

0,00 5.193.022,88 0,00 0,00 339.086,09 0,00 42.205.794,00 6.776.452,33 16.986.585,00 0,00 0,00 0,00 71.500.940,30 42.659.006,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) =
(III - IV)

1.752.356.519,87 1.970.239.710,34 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.606.631,25 1.707.066.888,80 1.633.279.354,63 1.675.964.151,64 1.642.091.673,88 1.678.164.670,25 1.631.203.641,75 1.640.457.108,41 20.444.004.524,77 21.666.968.418,61

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art.
166, § 16, da CF)(VI)

(687.699,00) 0,00 0,00 0,00 370.819,60 0,00 12.602.471,00 5.100.000,00 34.337.507,00 0,00 0,00 0,00 51.723.098,60 105.834.978,00

( - ) Transferências da União relativas  a
remunerção dos agentes comunitários
de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11)(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou
Legais (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

1.753.044.218,87 1.970.239.710,34 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.235.811,65 1.707.066.888,80 1.620.676.883,63 1.670.864.151,64 1.607.754.166,88 1.678.164.670,25 1.631.203.641,75 1.640.457.108,41 20.392.281.426,17 21.561.133.440,61

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 4 (LRF, art. 53, inciso II) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
RECEITAS CORRENTES (I) 3.084.003.000,00 2.451.337.798,05
Receita de Contribuições dos Segurados 1.120.595.700,00 880.183.491,79

Ativo 545.304.700,00 427.172.065,60
Inativo 503.258.000,00 399.311.571,27
Pensionista 72.033.000,00 53.699.854,92

Receita de Contribuições Patronais 1.953.343.600,00 1.531.988.331,82
Ativo 1.107.686.500,00 822.230.601,94
Inativo 730.747.800,00 623.434.034,48
Pensionista 114.909.300,00 86.323.695,40

Receita Patrimonial 3.028.100,00 19.712.549,02
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 3.028.100,00 19.712.549,02
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 7.035.600,00 19.453.425,42

Compensação Financeira entre os regimes 274.700,00 10.604.094,23
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 6.760.900,00 8.849.331,19

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.084.003.000,00 2.451.337.798,05

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Benefícios 4.485.459.224,94 3.844.725.482,73 3.844.440.650,93 3.661.170.346,86 0,00
Aposentadorias 3.938.764.851,95 3.338.426.427,15 3.338.260.223,51 3.181.331.083,75 0,00
Pensões por Morte 546.694.372,99 506.299.055,58 506.180.427,42 479.839.263,11 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 25.859.700,00 1.562.580,29 1.562.580,29 1.562.580,29 0,00
Compensação Financeira entre os regimes 2.428.887,10 1.251.331,66 1.251.331,66 1.251.331,66 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 23.430.812,90 311.248,63 311.248,63 311.248,63 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.511.318.924,94 3.846.288.063,02 3.846.003.231,22 3.662.732.927,15 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.427.315.924,94) (1.394.950.264,97) (1.394.665.433,17) (1.211.395.129,10) 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Previsão
Orçamentária

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS Previsão
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Orçamentária
VALOR 207.642.200,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS Aportes Realizados
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 812.061.279,02

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 269.612.970,37
Outros Bens e Direitos 246.778.547,72

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS Aportes Realizados
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
Receitas Correntes 17.835.300,00 10.902.145,50
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 17.835.300,00 10.902.145,50

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Despesas Correntes (XIII) 55.733.543,78 48.572.578,48 48.255.341,72 41.499.094,98 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 8.284.400,00 5.712.156,54 5.693.035,54 5.150.781,98 0,00
Demais Despesas Correntes 47.449.143,78 42.860.421,94 42.562.306,18 36.348.313,00 0,00

Despesas de Capital (XIV) 403.736,00 30.616,00 22.836,00 22.836,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 56.137.279,78 48.603.194,48 48.278.177,72 41.521.930,98 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (38.301.979,78) (37.701.048,98) (37.376.032,22) (30.619.785,48) 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.437.865,92
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
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Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 94.411.900,00 57.694.758,02
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 67.521.500,00 61.510.964,86
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 11.428.600,00 10.641.055,84
Outras contribuições Receitas Correntes 258.100,00 598.145,84
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 173.620.100,00 130.444.924,56

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Inatividade 154.341.934,45 133.831.949,32 133.824.840,92 133.824.840,92 0,00
Pensões 19.620.100,00 9.774.879,84 9.774.879,84 9.774.879,84 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 173.962.034,45 143.606.829,16 143.599.720,76 143.599.720,76 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)² (341.934,45) (13.161.904,60) (13.154.796,20) (13.154.796,20) 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada

Até o Bimestre
2024

Receitas
Realizadas (a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(I) 22.308.779.280,26 17.142.110.215,83
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.999.424.500,00 10.961.041.443,08

ICMS 10.136.188.200,00 8.432.297.399,12
IPVA 419.119.900,00 417.603.020,30
ITCD 368.909.800,00 310.515.547,10
IRRF 1.588.966.200,00 1.380.941.397,14
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 486.240.400,00 419.684.079,42

Contribuições 173.362.000,00 129.846.778,72
Receita Patrimonial 1.764.572.206,76 485.355.044,87

Aplicações Financeiras (II) 1.617.657.006,76 382.478.332,94
Outras Receitas Patrimoniais 146.915.200,00 102.876.711,93

Transferências Correntes 6.344.506.261,98 4.677.377.092,25
Cota-Parte do FPE 1.768.335.400,00 1.572.250.133,85
Transferências da LC 61/1989 78.485.200,00 82.516.455,39
Transferências do FUNDEB 1.896.481.500,00 1.435.545.006,00
Outras Transferências Correntes 2.601.204.161,98 1.587.065.497,01

Demais Receitas Correntes 1.026.914.311,52 888.489.856,91
Outras Receitas Financeiras (III) 23.390.869,19 28.468.161,01
Receitas Correntes Restantes 1.003.523.442,33 860.021.695,90

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 20.667.731.404,31 16.731.163.721,88
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 3.098.726.000,00 2.442.413.657,44
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 3.112.300,00 19.826.286,11
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 750.053.041,32 119.499.156,11
Operações de Crédito (VIII) 464.165.300,00 39.679.803,52
Amortização de Empréstimos (IX) 4.781.500,00 10.978.418,75
Alienação de Bens 5.626.433,98 6.238.730,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 5.626.433,98 6.238.730,00

Transferências de Capital 255.240.624,65 60.065.445,19
Convênios 198.257.824,65 7.942.600,82
Outras Transferências de Capital 56.982.800,00 52.122.844,37

Outras Receitas de Capital 20.239.182,69 2.536.758,65
Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 20.239.182,69 2.536.758,65

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 281.106.241,32 68.840.933,84
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 24.047.563.645,63 19.242.418.313,16
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 20.948.837.645,63 16.800.004.655,72
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DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre 2024 Restos a pagar não processados
Despesas

Empenhadas
Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
(a)

Restos a Pagar
Processados

Pagos (b)

Liquidados PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 19.724.110.704,16 15.894.435.386,29 14.609.237.070,86 14.184.616.574,39 429.164.238,41 472.341.451,28 470.524.961,34
Pessoal e Encargos Sociais 10.766.310.391,65 8.986.570.149,53 8.729.081.841,03 8.404.074.338,39 341.738.789,08 219.353.847,55 219.344.277,79
Juros e Encargos da Dívida (XIX) 434.809.338,33 382.754.902,43 380.677.625,06 380.677.625,06 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 8.522.990.974,18 6.525.110.334,33 5.499.477.604,77 5.399.864.610,94 87.425.449,33 252.987.603,73 251.180.683,55

Transferências Constitucionais e Legais 420.245.755,00 254.510.453,94 211.524.747,03 211.524.747,03 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 8.102.745.219,18 6.270.599.880,39 5.287.952.857,74 5.188.339.863,91 87.425.449,33 252.987.603,73 251.180.683,55

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 19.289.301.365,83 15.511.680.483,86 14.228.559.445,80 13.803.938.949,33 429.164.238,41 472.341.451,28 470.524.961,34
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 3.101.434.564,00 2.430.873.436,35 2.430.326.049,14 2.278.412.423,92 146.640.128,94 46.497.946,42 46.497.946,42
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 5.476.607.807,83 2.895.071.718,07 2.406.931.323,31 2.344.798.048,70 36.815.010,86 202.059.016,76 200.727.299,85
Investimentos 5.158.709.013,67 2.612.618.340,42 2.128.751.195,69 2.066.617.921,08 36.743.695,16 201.998.249,73 200.666.532,82
Inversões Financeiras 26.496.698,00 16.567.262,56 13.467.518,84 13.467.518,84 71.315,70 60.767,03 60.767,03

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 26.496.698,00 16.567.262,56 13.467.518,84 13.467.518,84 71.315,70 60.767,03 60.767,03

Amortização da Dívida (XXVII) 291.402.096,16 265.886.115,09 264.712.608,78 264.712.608,78 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 5.185.205.711,67 2.629.185.602,98 2.142.218.714,53 2.080.085.439,92 36.815.010,86 202.059.016,76 200.727.299,85
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 403.736,00 30.616,00 22.836,00 22.836,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 27.576.345.377,50 20.571.770.139,19 18.801.127.045,47 18.162.459.649,17 612.619.378,21 720.898.414,46 717.750.207,61
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 24.474.507.077,50 18.140.866.086,84 16.370.778.160,33 15.884.024.389,25 465.979.249,27 674.400.468,04 671.252.261,19

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] (250.410.921,83)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] (221.251.243,99)

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO Valor Corrente
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 299.810.787,00

JUROS NOMINAIS

Até o Bimestre
2024

VALOR
INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 508.396.337,85
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 763.363.890,25

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) (476.218.796,39)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Saldo

em 31/12/2023 (a) Até o Bimestre (b)
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 8.897.369.096,07 9.267.064.803,06
DEDUÇÕES (XL) 5.775.050.337,07 5.929.162.502,51

Disponibilidade de Caixa 4.217.477.309,03 4.335.663.050,88
Disponibilidade de Caixa Bruta 4.953.056.942,24 4.760.195.810,15
(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 484.450.081,00 7.517.035,62
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 251.129.552,21 417.015.723,65
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Demais Haveres Financeiros 1.557.573.028,04 1.593.499.451,63
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 3.122.318.759,00 3.337.902.300,55

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) (215.583.541,55)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL Valor Corrente
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 38.874.857,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/
2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) (476.933.045,38)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) (302.057.552,73)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 18.268.703,02
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLIX) 0,00
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] (372.190.331,18)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) (117.222.778,78)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS Previsão
Orçamentária

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.141.886.190,41
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.141.886.190,41
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) Valores expressos em R$ 1,00

Poder / Órgão

Restos a Pagar Processados Restos a Pagar Não Processados
Saldo Total L = (e

+ k)Inscritos em
Exercícios

Anteriores (a)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2023 (b)

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e=(a+b)-
(c+d)

Inscritos em
Exercícios

Anteriores (f)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2023 (g)

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = ( f + g ) -
( i + j )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I) 15.464.470,09 598.808.287,30 596.773.214,05 13.042.367,02 4.457.176,32 59.236.696,11 854.568.773,73 720.898.414,46 717.750.207,61 54.527.269,12 141.527.993,11 145.985.169,43

PODER EXECUTIVO 15.325.480,84 589.846.067,89 587.837.511,32 13.041.067,02 4.292.970,39 56.800.392,24 745.477.662,00 641.680.195,65 638.531.988,80 41.988.227,34 121.757.838,10 126.050.808,49

PODER LEGISLATIVO 0,00 3.612.207,90 3.586.991,22 0,00 25.216,68 0,00 14.999.091,04 9.966.587,54 9.966.587,54 2.981.868,64 2.050.634,86 2.075.851,54

Assembleia Legislativa 0,00 2.736.038,25 2.710.821,57 0,00 25.216,68 0,00 5.463.361,82 4.324.023,64 4.324.023,64 73.309,52 1.066.028,66 1.091.245,34

Tribunal de Contas do Estado 0,00 876.169,65 876.169,65 0,00 0,00 0,00 9.177.791,32 5.287.419,30 5.287.419,30 2.905.765,82 984.606,20 984.606,20

FUNTC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357.937,90 355.144,60 355.144,60 2.793,30 0,00 0,00

PODER JUDICIÁRIO 138.989,25 5.062.116,38 5.060.816,38 1.300,00 138.989,25 2.436.303,87 52.269.201,25 39.130.414,35 39.130.414,35 5.238.485,13 10.336.605,64 10.475.594,89

Tribunal de Justiça do Estado 138.989,25 2.773.637,93 2.773.637,93 0,00 138.989,25 1.595.486,53 2.563.834,25 748.803,64 748.803,64 62.533,35 3.347.983,79 3.486.973,04

FUNJECC 0,00 2.288.478,45 2.287.178,45 1.300,00 0,00 840.817,34 49.705.367,00 38.381.610,71 38.381.610,71 5.175.951,78 6.988.621,85 6.988.621,85

MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 138.118,23 138.118,23 0,00 0,00 0,00 35.520.673,75 24.163.719,88 24.163.719,88 4.031.263,46 7.325.690,41 7.325.690,41

Procuradoria Geral da Justiça 0,00 138.118,23 138.118,23 0,00 0,00 0,00 14.967.352,52 14.794.429,24 14.794.429,24 22.390,68 150.532,60 150.532,60

FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.553.321,23 9.369.290,64 9.369.290,64 4.008.872,78 7.175.157,81 7.175.157,81

FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 149.776,90 149.776,90 0,00 0,00 0,00 6.302.145,69 5.957.497,04 5.957.497,04 287.424,55 57.224,10 57.224,10

RESTOS A PAGAR (Intra-Orçamentários)(II) 1.071.192,39 15.855.668,05 15.846.164,16 1.059.635,94 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

EXECUTIVO 1.032.849,62 10.351.524,28 10.351.524,28 1.032.849,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LEGISLATIVO 0,00 11.292,13 11.292,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assembleia Legislativa 0,00 9.504,97 9.504,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tribunal de Contas do Estado 0,00 1.787,16 1.787,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNTC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUDICIÁRIO 38.342,77 4.901.733,57 4.892.229,68 26.786,32 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

Tribunal de Justiça do Estado 38.342,77 4.901.733,57 4.892.229,68 26.786,32 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

FUNJECC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral da Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 591.118,07 591.118,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL(III) = (I+II) 16.535.662,48 614.663.955,35 612.619.378,21 14.102.002,96 4.478.236,66 59.236.696,11 854.568.773,73 720.898.414,46 717.750.207,61 54.527.269,12 141.527.993,11 146.006.229,77

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
1- RECEITA DE IMPOSTOS 19.868.562.600,00 16.842.454.645,79

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação # ICMS 16.770.659.400,00 14.029.361.261,29
1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 16.658.467.200,00 13.955.958.045,67
1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 112.192.200,00 73.403.215,62

1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos # ITCD 461.137.300,00 388.144.433,91
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores # IPVA 1.047.799.700,00 1.044.007.553,45
1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte # IRRF 1.588.966.200,00 1.380.941.397,14

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 2.498.028.100,00 2.102.840.092,31
2.1- Cota-Parte FPE 2.210.419.300,00 1.965.312.667,00
2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 130.808.700,00 137.527.425,31
2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 156.800.100,00 0,00

3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 4.689.122.300,00 4.045.375.145,73
3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1)1 4.132.520.400,00 3.488.989.512,00
3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3)1 523.899.700,00 522.003.777,51
3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 2.2) 32.702.200,00 34.381.856,22

4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 17.677.468.400,00 14.899.919.592,37

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4))1 3.217.700.440,00 2.703.795.639,05

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4)) + 25% DE (1.4 + 2.3) 1.201.666.660,00 1.021.184.259,05

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
7- RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.909.972.800,00 1.453.424.155,64
7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.909.972.800,00 1.453.424.155,64

7.1.1- Principal 1.896.481.500,00 1.435.545.006,00
7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.418.200,00 17.679.167,71
7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 73.100,00 199.981,93

7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
7.2.1- Principal 0,00 0,00
7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
7.3.1- Principal 0,00 0,00
7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
7.4.1- Principal 0,00 0,00
7.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
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8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 - 5) (1.321.218.940,00) (1.268.250.633,05)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 29.635.410,08
9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 29.635.410,08
9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9) Valor
10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9) 1.483.059.565,72

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
11- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.939.608.210,08 1.386.382.658,10 1.363.507.349,78 1.263.812.601,85 0,00
11.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.805.766.474,41 1.280.754.641,66 1.279.467.387,57 1.185.607.095,48 0,00

11.1.1- Ensino Fundamental 719.239.530,37 259.496.504,94 259.193.782,66 232.597.752,40 0,00
11.1.2- Ensino Médio 1.086.526.944,04 1.021.258.136,72 1.020.273.604,91 953.009.343,08 0,00
11.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.2- OUTRAS DESPESAS 133.841.735,67 105.628.016,44 84.039.962,21 78.205.506,37 0,00
11.2.1- Ensino Fundamental 23.906.869,63 4.692.561,45 4.692.561,45 3.831.467,08 0,00
11.2.2- Ensino Médio 82.634.466,04 73.635.096,19 60.237.149,60 55.263.788,13 0,00
11.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.5- Administração Geral 27.300.400,00 27.300.358,80 19.110.251,16 19.110.251,16 0,00
11.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)

Inscritas Em Restos
A Pagar Não
Processados

(Sem
Disponibilidade de

Caixa)7 (h)

Despesas
Liquidadas/Empen

hadas Em Valor
Superior Ao Total

Das Receitas
Recebidas No
Exercício5,9

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 1.356.747.248,02 1.333.871.939,70 1.234.177.191,77 0,00 0,00 0,00
12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.356.747.248,02 1.333.871.939,70 1.234.177.191,77 0,00 0,00 0,00
12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.251.119.231,58 1.249.831.977,49 1.155.971.685,40 0,00 0,00 0,00
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - ART. 212-A, INCISO XI E § 3º - CONSTITUIÇÃO FEDERAL² Valor Exigido (j) Valor Aplicado (k) Valor Considerado
Após Deduções (l)

% Aplicado10 (m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.017.396.908,95 1.249.831.977,49 1.249.831.977,49 85,99
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - ART.25, § 3º - LEI Nº 14.113, DE 2020 - (MÁXIMO DE 10% DE SUPERÁVIT)³ Valor Máximo
Permitido (n)

Valor Não Aplicado
(o)

Valor Não Aplicado
Após Ajuste (p)

Valor Não Aplicado
Excedente Ao

Máximo Permitido
(q)

% Não Aplicado (r)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 145.342.415,56 119.552.215,94 119.552.215,94 0,00 8,23
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INDICADOR - ART.25, § 3º - LEI Nº 14.113, DE 2020 - (APLICAÇÃO DO SUPERÁVIT DE EXERCÍCIO ANTERIOR)³ Valor de Superávit
Permitido No

Exercício Anterior
2022 (s)

Valor Não Aplicado
No Exercício

Anterior 2022 (t)

Valor de Superávit
Aplicado Até o

Primeiro
Quadrimestre (u)

Valor Aplicado
Após o Primeiro
Quadrimestre (v)

Valor Total de
Superávit não
Aplicado Até o

Final do Exercício
(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO ATÉ

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
DO EXERCÍCIO

ATUAL (x)
18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 166.164.311,78 29.635.410,08 29.635.410,08 0,00 0,00 0,00
18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 166.164.311,78 29.635.410,08 29.635.410,08 0,00 0,00 0,00
18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 2.211.763.423,34 2.134.365.151,81 1.935.104.943,38 1.891.020.984,30 0,00
19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.815.363,46 5.854.339,94 5.851.163,57 5.190.058,53 0,00
19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 206.364.560,00 204.150.872,01 134.808.483,65 130.555.582,53 0,00
19.3- ENSINO MÉDIO 467.807.618,38 447.376.265,37 357.886.861,89 353.568.632,46 0,00
19.4- ENSINO SUPERIOR 218.052.556,15 190.558.970,66 183.575.860,19 171.280.360,78 0,00
19.5- ENSINO PROFISSIONAL 40.237.219,70 38.955.712,43 36.439.633,40 34.029.868,52 0,00
19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.255.291.262,48 1.235.540.862,06 1.205.694.452,94 1.185.835.203,74 0,00
19.9- TRANSPORTE (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.10- OUTRAS 17.194.843,17 11.928.129,34 10.848.487,74 10.561.277,74 0,00

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                          (POR ÁREA DE ATUAÇÃO)6 Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 4.151.371.633,42 3.520.747.809,91 3.298.612.293,16 3.154.833.586,15 0,00
20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.815.363,46 5.854.339,94 5.851.163,57 5.190.058,53 0,00

20.1.1- Creche 3.407.681,73 2.927.169,97 2.925.581,78 2.595.029,26 0,00
20.1.2- Pré-escola 3.407.681,73 2.927.169,97 2.925.581,79 2.595.029,27 0,00

20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 970.945.960,00 481.840.400,65 412.055.290,01 378.060.168,61 0,00
20.3- ENSINO MÉDIO 2.800.550.147,07 2.698.300.066,52 2.560.809.524,25 2.471.182.569,68 0,00
20.4- ENSINO SUPERIOR 332.822.943,19 295.797.290,37 283.456.681,93 266.370.920,81 0,00
20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 40.237.219,70 38.955.712,43 36.439.633,40 34.029.868,52 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L19(d ou e) 1.935.104.943,38
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 2.703.795.639,05
23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) 0,00
24- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL  = (L18(x)) 0,00
25- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
26- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L29.1(af) + L29.2(af)) 3.250.737,15
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (21 + 22 - 23 - 24 - 25 - 26) 4.635.649.845,28

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 E 5 Valor Exigido (z) Valor Aplicado (aa) % Aplicado (ab)
28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.724.979.898,09 4.635.649.845,28 31,11

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8 Saldo Inicial (ac) RP Liquidados (ad) RP Pagos (ae) RP Cancelados (af) SALDO FINAL (ag)
= (ac) - (ae + af)

29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 339.481.802,73 158.728.749,69 320.396.331,10 3.250.737,15 15.834.734,48
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29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 293.547.705,72 158.338.033,84 274.770.848,81 2.942.122,43 15.834.734,48
29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 45.934.097,01 390.715,85 45.625.482,29 308.614,72 0,00
29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 138.449.987,56 136.150.487,53
30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 129.207.096,91 133.029.212,07

30.1.1- Salário-Educação 60.304.250,00 76.253.591,15
30.1.2- PDDE 0,00 2.277,81
30.1.3- PNAE 28.440.021,00 26.025.105,13
30.1.4 - PNATE 59.225,91 120.761,75
30.1.5- Outras Transferências do FNDE 40.403.600,00 30.627.476,23

30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 8.529.790,65 2.408.175,46
30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
30.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 713.100,00 713.100,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
31- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 178.358.596,97 109.091.344,63 80.838.170,39 78.621.576,68 0,00
31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 347.979,54 0,00 0,00 0,00 0,00
31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 29.039.286,00 22.953.357,99 16.898.807,78 16.898.807,78 0,00
31.3- ENSINO MÉDIO 117.696.736,06 76.327.013,40 56.143.613,23 55.114.294,78 0,00
31.4- ENSINO SUPERIOR 10.095.582,50 3.549.679,70 2.479.817,84 1.497.301,42 0,00
31.5- ENSINO PROFISSIONAL 13.955.153,89 2.502.631,45 2.281.883,79 2.077.124,95 0,00
31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31.8- OUTRAS 7.223.858,98 3.758.662,09 3.034.047,75 3.034.047,75 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31) 4.329.730.230,39 3.629.839.154,54 3.379.450.463,55 3.233.455.162,83 0,00
32.1- Despesas Correntes 4.036.079.459,01 3.384.937.224,10 3.211.020.157,34 3.066.882.822,53 0,00

32.1.1- Pessoal Ativo 3.061.509.507,29 2.486.285.450,10 2.484.682.948,79 2.366.036.508,11 0,00
32.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 132.239.966,31 126.614.218,96 110.733.009,76 108.004.871,26 0,00
32.1.4 -Outras Despesas Correntes 842.329.985,41 772.037.555,04 615.604.198,79 592.841.443,16 0,00

32.2- Despesas de Capital 293.650.771,38 244.901.930,44 168.430.306,21 166.572.340,30 0,00
32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.2.2 -Outras Despesas de Capital 293.650.771,38 244.901.930,44 168.430.306,21 166.572.340,30 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah) Salário Educação
(ai)

33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 94.212.957,75 1.597.037,66
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.453.424.155,64 76.253.591,15
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.309.438.084,14 33.726.631,56

36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 238.199.029,25 44.123.997,25
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 27.881.663,61 0,00
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 45.232,26
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39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 266.080.692,86 44.078.764,99

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE EXECUTADA EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 8.1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, II, b) Valores expressos em R$ 1,00

DESPESAS COM EDUCAÇÃO EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO Valores
Transferidos por

Contrato de
Rateio (a)

Despesas
Empenhadas Até

o Bimestre (b)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (c)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (d)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (e)

EDUCAÇÃO INFANTIL (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO MÉDIO (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO SUPERIOR (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO VII = (I + II + III + IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 59

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 12 (LC n° 141/2012 art.35) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 19.740.176.400,00 19.868.562.600,00 16.842.454.645,79 84,77
Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação # ICMS 16.642.273.200,00 16.770.659.400,00 14.029.361.261,29 83,65

ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 16.530.081.000,00 16.658.467.200,00 13.955.958.045,67 83,78
Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 112.192.200,00 112.192.200,00 73.403.215,62 65,43

Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos # ITCD 461.137.300,00 461.137.300,00 388.144.433,91 84,17
Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores # IPVA 1.047.799.700,00 1.047.799.700,00 1.044.007.553,45 99,64
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte # IRRF 1.588.966.200,00 1.588.966.200,00 1.380.941.397,14 86,91

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 2.498.028.100,00 2.498.028.100,00 2.102.840.092,31 194,05
Cota-Parte FPE 2.210.419.300,00 2.210.419.300,00 1.965.312.667,00 88,91
Cota-Parte IPI-Exportação 130.808.700,00 130.808.700,00 137.527.425,31 105,14
Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 156.800.100,00 156.800.100,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 4.689.122.300,00 4.689.122.300,00 4.045.375.145,73 289,21
PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 4.132.520.400,00 4.132.520.400,00 3.488.989.512,00 84,43
PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%) 523.899.700,00 523.899.700,00 522.003.777,51 99,64
PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 32.702.200,00 32.702.200,00 34.381.856,22 105,14

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III) 17.549.082.200,00 17.677.468.400,00 14.899.919.592,37 84,29

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA Dotação Inicial Dotação Atualizada

(c)
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA  (V) 158.166.000,00 200.750.935,00 145.201.017,81 72,33 80.916.656,67 40,31 76.628.405,21 38,17

Despesas Correntes 157.496.000,00 200.080.935,00 145.201.017,81 72,57 80.916.656,67 40,44 76.628.405,21 38,30
Despesas de Capital 670.000,00 670.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI) 1.725.255.000,00 1.542.489.721,00 1.280.294.627,19 83,00 1.149.147.398,06 74,50 1.115.833.076,79 72,34
Despesas Correntes 1.724.159.000,00 1.478.445.331,00 1.233.376.272,01 83,42 1.115.234.767,41 75,43 1.082.788.260,28 73,24
Despesas de Capital 1.096.000,00 64.044.390,00 46.918.355,18 73,26 33.912.630,65 52,95 33.044.816,51 51,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII) 75.100.000,00 98.357.899,00 51.609.052,58 52,47 40.283.369,84 40,96 35.319.541,20 35,91
Despesas Correntes 71.320.000,00 97.795.805,00 51.490.251,10 52,65 40.194.525,34 41,10 35.230.696,70 36,02
Despesas de Capital 3.780.000,00 562.094,00 118.801,48 21,14 88.844,50 15,81 88.844,50 15,81

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII) 430.000,00 430.000,00 373.672,23 86,90 255.527,04 59,42 240.895,90 56,02
Despesas Correntes 380.000,00 380.000,00 373.672,23 98,33 255.527,04 67,24 240.895,90 63,39
Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX) 60.231.000,00 41.774.173,00 27.457.056,32 65,73 20.111.809,39 48,14 20.004.429,11 47,89
Despesas Correntes 59.227.000,00 34.723.861,00 27.428.368,32 78,99 20.111.809,39 57,92 20.004.429,11 57,61
Despesas de Capital 1.004.000,00 7.050.312,00 28.688,00 0,41 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI) 289.532.200,00 415.164.325,00 307.642.031,00 74,10 280.956.752,48 67,67 272.339.887,36 65,60
Despesas Correntes 203.162.000,00 350.548.237,00 285.707.636,08 81,50 270.220.920,16 77,09 261.768.052,98 74,67
Despesas de Capital 86.370.200,00 64.616.088,00 21.934.394,92 33,95 10.735.832,32 16,61 10.571.834,38 16,36

TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI) 2.308.714.200,00 2.298.967.053,00 1.812.577.457,13 78,84 1.571.671.513,48 68,36 1.520.366.235,57 66,13
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

Despesas Pagas (f)

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII) 1.812.577.457,13 1.571.671.513,48 1.520.366.235,57
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI) 1.812.577.457,13 1.571.671.513,48 1.520.366.235,57

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012) 1.787.990.351,08
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual) 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)¹ 0,00 (216.318.837,60) 0,00

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero) (216.318.837,60)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conforme LC n° 141/2012 ou % da Constituição Estadual) 12,17 10,55

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (não
aplicado)¹ (l) = (h -

(i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido no exercício de referência (x) (saldo final = XXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido no exercício anterior (x-1) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR -
EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS (m)

Valor aplicado em
ASPS no

exercício (n)

Valor aplicado além
do limite mínimo
(o) = (n - m), se <
0, então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade
Financeira q =

(XIVd)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite (r) = (p -
(o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a pagar
(t)

Total de RP
cancelados ou
prescritos (u)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP

cancelados (v) =
((o + q) - u))

Empenhos do exercício de referência (x) 1.978.681.558,16 2.029.441.404,27 50.759.846,11 191.161.725,77 0,00 140.401.879,66 150.160.282,99 25.453.670,01 15.547.772,77 35.212.073,34
Empenhos do exercício anterior (x-1) 1.799.228.777,17 2.037.108.672,92 237.879.895,75 126.617.675,32 0,00 0,00 85.801.850,09 10.222.265,38 30.593.559,85 207.286.335,90
Empenhos de (x-2) 1.596.664.769,77 1.904.638.296,23 307.973.526,46 136.921.304,01 0,00 0,00 93.691.828,58 2.474.777,05 40.754.698,38 267.218.828,08
Empenhos de (x-3) 1.305.238.771,19 1.564.962.126,80 259.723.355,61 132.673.182,66 0,00 0,00 105.602.768,98 2.010.496,84 25.059.916,84 234.663.438,77
Empenhos de (x-4) e anteriores 2.257.031.567,23 2.652.247.004,06 395.215.436,83 339.027.670,38 0,00 0,00 287.824.897,60 497.382,55 50.705.390,23 344.510.046,60

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial (w)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (não
aplicado)¹ (aa) =

(w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício imediatamente anterior a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do

exercício anterior)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100
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RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX) 167.405.000,00 410.039.055,46 377.003.588,68 91,94
Proveniente da União 167.405.000,00 410.039.055,46 377.003.588,68 91,94
Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
Proveniente dos Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXXI) 60.020.000,00 61.146.513,80 52.726.189,73 86,23
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 227.425.000,00 471.185.569,26 429.729.778,41 91,20

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO Dotação Inicial Dotação Atualizada

(c)
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 110.000,00 475.605,02 112.905,29 23,74 65.712,97 13,82 65.712,97 13,82

Despesas Correntes 110.000,00 475.605,02 112.905,29 23,74 65.712,97 13,82 65.712,97 13,82
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV) 172.280.000,00 493.211.055,74 313.836.293,91 63,63 265.010.762,57 53,73 264.180.155,02 53,56
Despesas Correntes 172.280.000,00 488.976.139,69 312.902.061,71 63,99 265.010.762,57 54,20 264.180.155,02 54,03
Despesas de Capital 0,00 4.234.916,05 934.232,20 22,06 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV) 23.020.000,00 46.653.705,55 28.731.167,64 61,58 18.711.755,52 40,11 18.649.151,80 39,97
Despesas Correntes 22.100.000,00 42.578.414,17 27.457.894,67 64,49 18.437.207,43 43,30 18.386.513,06 43,18
Despesas de Capital 920.000,00 4.075.291,38 1.273.272,97 31,24 274.548,09 6,74 262.638,74 6,44

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 1.351.700,00 6.989.363,19 2.300.335,74 32,91 248.438,92 3,55 248.438,92 3,55
Despesas Correntes 1.351.700,00 6.989.363,19 2.300.335,74 32,91 248.438,92 3,55 248.438,92 3,55
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 8.258.300,00 25.425.241,43 6.261.598,89 24,63 3.400.405,06 13,37 3.334.502,12 13,11
Despesas Correntes 8.258.300,00 22.054.417,82 5.518.734,89 25,02 3.152.005,06 14,29 3.086.102,12 13,99
Despesas de Capital 0,00 3.370.823,61 742.864,00 22,04 248.400,00 7,37 248.400,00 7,37

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 22.425.000,00 124.839.472,85 11.354.827,82 9,10 5.269.401,73 4,22 5.247.472,94 4,20
Despesas Correntes 1.020.000,00 11.368.030,22 4.134.217,69 36,37 2.840.005,80 24,98 2.818.077,01 24,79
Despesas de Capital 21.405.000,00 113.471.442,63 7.220.610,13 6,36 2.429.395,93 2,14 2.429.395,93 2,14

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII + XXXIX)

227.445.000,00 697.594.443,78 362.597.129,29 51,98 292.706.476,77 41,96 291.725.433,77 41,82

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE Dotação Inicial Dotação Atualizada
(c)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII) 158.276.000,00 201.226.540,02 145.313.923,10 72,21 80.982.369,64 40,24 76.694.118,18 38,11
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV) 1.897.535.000,00 2.035.700.776,74 1.594.130.921,10 78,31 1.414.158.160,63 69,47 1.380.013.231,81 67,79
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV) 98.120.000,00 145.011.604,55 80.340.220,22 55,40 58.995.125,36 40,68 53.968.693,00 37,22
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.781.700,00 7.419.363,19 2.674.007,97 36,04 503.965,96 6,79 489.334,82 6,60
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (IX + XXXVII) 68.489.300,00 67.199.414,43 33.718.655,21 50,18 23.512.214,45 50,18 23.338.931,23 50,18
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX) 311.957.200,00 540.003.797,85 318.996.858,82 59,07 286.226.154,21 53,00 277.587.360,30 51,40
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL) 2.536.159.200,00 2.996.561.496,78 2.175.174.586,42 72,59 1.864.377.990,25 62,22 1.812.091.669,34 60,47

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM SAÚDE - ENTE CONSORCIADO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 12.1 (LC nº 141/2012, art. 35 e Portaria STN nº 72/2012, Art. 11, II, b.) Valores expressos em R$ 1,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Valores
Transferidos por

Contrato de
Rateio (a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 Até o Bimestre (c) % (c/a) x 100 Até o Bimestre (d) % (d/a) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (III) 8.119.088,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 8.119.088,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO   (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII) 0,00 1.925.056,44 0,00 0,00 0,00 695.839,36 0,00
Despesas Correntes 0,00 1.925.056,44 0,00 0,00 0,00 695.839,36 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II + III + IV + V + VI + VII) 8.119.088,35 1.925.056,44 23,71 0,00 0,00 695.839,36 8,57

DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS

(b)

DESPESAS
LIQUIDADAS (c)

DESPESAS
PAGAS (d)

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX) 0,00 0,00 0,00
Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (X) 0,00 0,00 0,00
Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI) 0,00 0,00 0,00
VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Valores expressos em R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM
31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO FINAL
Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 306.108.551,64 306.108.551,64
Obrigações Contratuais 306.108.551,64 306.108.551,64
Riscos não Provisionados 0,00 0,00
Garantias Concedidas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP Exercício Anterior Exercício Corrente Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Ano 2028 Ano 2029 Ano 2030 Ano 2031 Ano 2032 Ano 2033

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 504.946,84 30.310.429,63 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

Contratadas (I.1) 504.946,84 30.310.429,63 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 78.838.286,00 78.838.286,00 107.308.271,00 118.382.068,00 129.639.513,00 139.130.783,00 145.823.050,00 151.032.142,00 155.134.376,00 158.642.705,00 161.810.133,00

Contratadas (II.1) 78.838.286,00 78.838.286,00 107.308.271,00 118.382.068,00 129.639.513,00 139.130.783,00 145.823.050,00 151.032.142,00 155.134.376,00 158.642.705,00 161.810.133,00

  A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 79.343.232,84 109.148.715,63 152.359.110,00 165.009.686,00 177.899.098,00 189.079.454,00 197.519.924,00 204.538.407,00 210.513.360,00 215.959.954,00 221.133.485,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 19.756.920.699,77 20.764.217.949,00 20.809.705.267,44 20.855.292.233,07 20.900.979.064,20 20.946.765.979,59 20.992.653.198,49 21.038.640.940,63 21.084.729.426,23 21.130.918.875,98 21.177.209.511,06

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 504.946,84 30.310.429,63 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,15 0,22 0,22 0,23 0,24 0,25 0,25 0,26 0,27 0,28

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2024 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) Valores expressos em R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS 0,00
Previsão Inicial 25.488.531.930,00
Previsão Atualizada 26.160.670.621,58
Receitas Realizadas 19.723.849.315,49
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.141.886.190,41
DESPESAS 0,00
Dotação Inicial 25.488.531.930,00
Dotação Atualizada 28.302.556.811,99
Despesas Empenhadas 21.220.411.156,71
Despesas Liquidadas 19.446.517.279,31
Despesas Pagas 18.807.849.883,01
Superávit Orçamentário 277.332.036,18

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 21.220.411.156,71
Despesas Liquidadas 19.446.517.279,31

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 20.515.505.465,07
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 20.444.004.524,77
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.392.281.426,17

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES Até o Bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 2.451.337.798,05
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.846.288.063,02
Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.846.003.231,22
Despesas Previdenciárias Pagas 3.662.732.927,15
Resultado Previdenciário (1.394.665.433,17)
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO) 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00
Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas 0,00
Receitas Realizadas 130.444.924,56
Despesas Empenhadas 143.606.829,16
Despesas Liquidadas 143.599.720,76
Despesas Pagas 143.599.720,76
Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares (13.154.796,20)
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b / a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 299.810.787,00 (221.251.243,99) (73,80)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 38.874.857,00 (215.583.541,55) (554,56)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até
o Bimestre

Pagamento Até o
Bimestre

Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 631.199.617,83 14.102.002,96 612.619.378,21 4.478.236,66
Poder Executivo 616.555.922,63 14.073.916,64 598.189.035,60 4.292.970,39
Poder Legislativo 3.623.500,03 0,00 3.598.283,35 25.216,68
Poder Judiciário 10.141.181,97 28.086,32 9.953.046,06 160.049,59
Ministério Público 138.118,23 0,00 138.118,23 0,00
Defensoria Pública 740.894,97 0,00 740.894,97 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 913.805.469,84 54.527.269,12 717.750.207,61 141.527.993,11
Poder Executivo 802.278.054,24 41.988.227,34 638.531.988,80 121.757.838,10
Poder Legislativo 14.999.091,04 2.981.868,64 9.966.587,54 2.050.634,86
Poder Judiciário 54.705.505,12 5.238.485,13 39.130.414,35 10.336.605,64
Ministério Público 35.520.673,75 4.031.263,46 24.163.719,88 7.325.690,41
Defensoria Pública 6.302.145,69 287.424,55 5.957.497,04 57.224,10

TOTAL 1.545.005.087,67 68.629.272,08 1.330.369.585,82 146.006.229,77

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até
o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 4.635.649.845,28 25,00 31,11
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica; 1.249.831.977,49 70,00 85,99
Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI) 0,00 50,00 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital. 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado No
Exercício

Saldo Não
Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões e Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas com Pensões e Inativos 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado No
Exercício

Saldo a Realizar
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Receitas da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até
o Bimestre

Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.571.671.513,48 12,00 10,55

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADO DE PPP Valor Apurado no
Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,15

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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Procuradoria-Geral do Estado

ATO CGPGE/MS/Nº 34, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Fixa data para a realização de Correição Ordinária no órgão de atuação da 
Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul mencionado, e dá outras 
providências.

A CORREGEDORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, I, V e § 4º, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 
2001, com redação dada pela Lei Complementar nº 288, de 13 de dezembro de 2021, e pelos arts. 71 a 74, do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1º Realizar correição ordinária no órgão de atuação da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na data especificada no quadro abaixo:

ANO 2024

Município Órgão Correicionado Mês Dia(s) da 
Visita:

Campo 
Grande

Escola Superior da Advocacia Pública (ESAP), situada na Av. 
Desemb. José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, CEP 
79.031-310, Campo Grande/MS.

Dezembro 11

Art. 2º Divulgar às autoridades e à população em geral que estará à disposição dos interessados na 
respectiva data, na sede do órgão acima, para receber informações sobre os seus serviços prestados.

Art. 3º As informações das autoridades e da população em geral acerca dos serviços prestados pelo órgão 
acima identificado poderão, também, ser recebidas pelo telefone (67) 3318-2601, pelo e-mail corregedoria@pge.
ms.gov.br e pela Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação Fala.BR (https://falabr.cgu.gov.br/
web/home).

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

Fabíola Marquetti Sanches Rahim
Corregedora-Geral da Procuradoria-Geral do Estado.

Republica-se por incorreção.
RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº, 458 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.
(Publicado no D.O.E 11.675 de 25 de novembro de 2024, p.22)

Altera a Resolução PGE/MS/Nº 194, de 23 de abril de 2010 
- Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Estado. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Anexo IV da Resolução PGE/MS/Nº 194, de 23 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com os seguintes acréscimos:

“Art. 14-A. Incumbe à Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria-
Executiva de Licitações-CJUR/SEL, além das atribuições gerais elencadas no art. 1º deste Anexo:
I – coordenar, sob o aspecto jurídico, os estudos e os diagnósticos para o desenvolvimento de 
projetos estratégicos de contratações realizadas pela Administração Pública Estadual, exceto aquelas 
de competência do Escritório de Parcerias Estratégicas;
II – propor soluções para otimizar os processos de contratações públicas;

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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III – elaborar estudos de situações concretas em matérias de planejamento, seleção de fornecedor, 
gestão e fiscalização apresentados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
voltadas às contratações complexas, de alto valor ou estratégicas para o Estado;
IV – orientar e supervisionar as atividades jurídicas da SEL;
V – elaborar parecer e prestar assessoramento jurídico: 
a) nos processos licitatórios realizados pela Secretaria Executiva de Licitação (SEL);
b) nos processos de padronização de contratações públicas que dispõe o art. 19, inciso II, da Lei 

Federal n. 14.133/2021;
c) nos processos de contratação direta realizados pela Administração Pública Estadual, salvo nas 

hipóteses em que for cabível a utilização do Parecer Vinculado previsto no art. 11 do Anexo VII 
deste Regimento Interno;

d) na execução dos processos de contratação, salvo nas hipóteses em que for cabível a utilização 
do Parecer Vinculado previsto no art. 11 do Anexo VII deste Regimento Interno;

e) na execução das atas de registro de preço que sejam gerenciadas pela SAD, por meio da 
Secretaria-Executiva de Licitações;

VI – elaborar Parecer Vinculado, nos termos do art. 11 do Anexo VII deste Regimento Interno, nos 
processos de contratação em que o órgão interessado seja a PGE ou a SEGOV;
VII - atuar nos processos de contratação do Programa de Modernização da Administração Tributária, 
Financeira e Patrimonial de Mato Grosso do Sul (PROFISCO-MS) e nos contratos dele decorrentes, 
quando utilizada exclusivamente a Lei nº 14.133/21;
VIII – analisar, quando demandado, as minutas de projeto de lei, de decreto e demais atos normativos 
que tratem de licitação e contratos administrativos;
IX – dialogar com as especializadas e as coordenadorias jurídicas da Procuradoria-Geral do Estado 
para enfrentar melhor os assuntos controvertidos da fase de planejamento, gestão e fiscalização das 
contratações públicas;
X – promover as articulações necessárias para a organização e a difusão de conhecimentos, de forma 
perene e continuada, das demandas relacionadas às legislações de contratações públicas;
XI – elaborar manuais, procedimentos operacionais padrões e cartilhas referentes às atividades da 
contratação pública; 
XII – capacitar, mediante solicitação do Procurador-Geral do Estado, as unidades dos órgãos e 
entidades públicas sobre temas de contratação pública;
XIII – atuar em juízo nas causas envolvendo os processos licitatórios, as contratações diretas e os 
contratos deles decorrentes de que tratam os incisos V e VI deste artigo, até o trânsito em julgado 
das decisões, inclusive na fase de cumprimento da sentença, sendo que, no caso do cumprimento 
de sentença se referir exclusivamente a pagamento de valor, a competência será da Procuradoria de 
Cumprimento de Sentença, conforme art. 13 do Anexo II; 
XIV – interpor recursos e outras medidas nos processos judiciais de sua competência, inclusive 
perante o Supremo Tribunal Federal, Tribunais Superiores e Tribunal Regional Federal;
XV – desenvolver outras atividades correlatas por determinação do Procurador-Geral do Estado. 
§ 1° A competência prevista no inciso XII deste artigo poderá ser realizada com apoio, se necessário, 
da ESAP.
§ 2º O Procurador-chefe da CJUR/SEL poderá solicitar a revisão total ou parcial de orientação 
constante em parecer da Procuradoria-Geral do Estado quando verificar a modificação do cenário 
jurídico ou identificar mais de uma solução que possa ser apontada para escolha do gestor.
§ 3° No exercício de suas atribuições, não compete à CJUR/SEL realizar atos de execução no 
planejamento das contratações, ficando restrito ao assessoramento jurídico.” (NR)

Art. 2º Revogar:

I – o inciso XIII do art. 2º do Anexo IV da Resolução PGE/MS/Nº 194, de 23 de abril de 2010;
II – os arts. 14 e 15 do Anexo IV da Resolução PGE/MS/Nº 194, de 23 de abril de 2010.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0017/2024-GL/Cogesp/SED                     N° Cadastral 23728
Processo: 29/027.708/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e Rafael Tognini Pereira Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor global do Contrato 

n. 017/2024.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 803.677,57 (oitocentos e três mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), com a supressão de alguns 
itens os quais totaliza R$ 3.980,26 (três mil novecentos e oitenta reais e vinte e 
seis centavos), representando um percentual de 0,50% do valor inicial do contrato. 
Houve o acréscimo de itens acrescidos somando com os itens extracontratuais de R$ 
397.545,02 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
dois centavos), representando um percentual de 49,47% do valor inicial, totalizando 
assim, o valor de R$ 1.197.242,33 (um milhão, cento e noventa e sete mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), representando o 
percentual de 49,96% do valor inicial do contrato. A diferença entre a supressão e o 
acréscimo é de R$ 393.564,76 (trezentos e noventa e três mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), de acréscimo.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 21/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rafael Tognini Pereira

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0036/2024-GL/Cogesp/SED                    N° Cadastral 24018
Processo: 29/027.830/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e SOBRINHO FILHO CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor global do Contrato 

n. 036/2024.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$425.536,93 (quatrocentos e vinte e cinco 

mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), com a supressão 
de alguns itens os quais totaliza R$ 3.728,84 (três mil, setecentos e vinte e oito 
reais e oitenta e quatro centavos), representando um percentual de 0,87% do valor 
inicial do contrato. Houve o acréscimo de itens acrescidos somando com os itens 
extracontratuais de R$208.000,18 (duzentos e oito mil reais e dezoito centavos), 
representando um percentual de 48,87% do valor inicial, totalizando assim, o valor 
de R$629.808,27 (seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e oito reais e 
vinte e sete centavos), representando o percentual de 49,74% do valor inicial 
do contrato. A diferença entre a supressão e o acréscimo é de R$ 204.271,34 
(duzentos e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos), de acréscimo.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 21/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Renan Pereira Sobrinho

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0019/2023 GL/Coinf/SED                       N° Cadastral 21256
Processo: 29/008.357/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e 2WL ENGENHARIA LTDA-EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 019/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores
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Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 120 (cento e 
vinte) dias, contados de 9/12/2024 a 7/4/2025.

Data da Assinatura: 21/11/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Walter Radich Júnior

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Juliana da Silva Oliveira Batista, ocupante do cargo de professora convocada, matrícula 
n. 11271036, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED, desta Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, n. 1779, Bloco V, Parque dos 
Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Amanda Rodrigues Gomes, ocupante do cargo de professor convocado, matrícula n. 
466661026, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED, desta Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, n. 1779, Bloco V, Parque dos 
Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Fabiana Casagranda, ocupante do cargo de Gestora de Atividades Educacionais, função 
de nutrição, matrícula n. 491843021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED, 
desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, n. 
1779, Bloco V, Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida 
funcional.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO EXTRAORDINÁRIA N.º 046/2024, aprovado em 19/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/072951/2024.
INTERESSADA: Escola Estadual Marechal Rondon – Nova Andradina, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Darcio da Silva Dias no ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO EXTRAORDINÁRIA N.º 047/2024, aprovado em 19/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/073513/2024.
INTERESSADA: Escola Estadual Profª Geni Marques Magalhães – Ponta Porã, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
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DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Lucas Vaez Marques no ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO EXTRAORDINÁRIA N.º 048/2024, aprovado em 19/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/049509/2024.
INTERESSADA: Escola Estadual Santos Dumont – Costa Rica, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Izadora Gonçalves Campos no 5º ano do ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO EXTRAORDINÁRIA N.º 049/2024, aprovado em 19/11/2024.
PROCESSO N.º: 29/069247/2024.
INTERESSADA: Escola Novo Mundo – Coxim, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de João Pedro de Souza Proença no 1º ano do ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres
Conselheira-Presidente do CEE/MS

DELIBERAÇÃO CAE/MS N. 05/2024, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação do calendário das reuniões ordinárias do 
Conselho Estadual de Alimentação Escolar (CAE/MS), para o ano de 
2025 e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Regimento Interno do Conselho Estadual de Alimentação Escolar (CAE/MS).

  
Delibera:

Art. 1º Fica aprovado o calendário das reuniões ordinárias do CAE/MS, para o ano de 2025, 
conforme Anexo Único desta Deliberação.

Parágrafo único. Estas datas poderão ser alteradas conforme decisão do plenário.

Art. 2° Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 6 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA NELZIRA CARDOSO DA SILVA GARCIA
Conselheira-Presidente CAE/MS

(quadriênio 2021-2025)

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CAE/MS N. 05/2024, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024.

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS – 2025

MÊS DIA
Fevereiro 13 - quinta-feira

Março 13 - quinta-feira
Abril 10- quinta-feira
Maio 08 - quinta-feira
Junho 12- quinta-feira
Julho 10 - quinta-feira

Agosto 14- quinta-feira
Setembro 11 - quinta-feira
Outubro 09- quinta-feira

Novembro 13 - quinta-feira
Dezembro 04- quinta-feira
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Secretaria de Estado de Saúde 

Resolução N. 307/SES/MS                                                                    13 de novembro de 2024.

Autorizar a transferência de recursos do Fundo Especial de Saúde 
para o Fundo Municipal de Saúde.

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Decreto 16.040, de 28 de outubro de 2022, e a Resolução Conjunta SEFAZ/SES n. 
01/2015, de 24 de agosto de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a transferência de recursos destinados a despesas, do Fundo Especial de Saúde para o 
Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionado:

Município
CNPJ do Município e

CNPJ do Fundo 
Municipal

Processo Objeto Valor R$

Dourados
03.155.926/0001-44
13.896.863/0001-30 27/018.716/2024

Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para as 
UBS

R$ 
200.000,00

(Capital)

Art. 2º O Município beneficiário deverá executar os recursos transferidos em conformidade com os projetos 
aprovados em observância à Resolução Conjunta SEFAZ/SES n. 01/2015, de 25 de agosto de 2015.

Art. 3º A execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 12 (doze) meses, contados a partir da data do 
recebimento da primeira parcela do recurso, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses, mediante 
requerimento da parte proponente.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 538, DE18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 
de novembro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Pactuar a atualização do Elenco de Medicamentos da Assistência Farmacêutica Básica na Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional/PNAISP, no âmbito 
do SUS em Mato Grosso do Sul, conforme anexo I.

§1º Os medicamentos elencados constam no Componente Básico de Assistência Farmacêutica da Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais (Anexo I da RENAME) e atendem às principais demandas do sistema 
prisional no âmbito estadual. 

Art. 2º A Secretaria de Estado de Saúde fará a aquisição dos medicamentos do Elenco de Medicamentos 
da Assistência Farmacêutica Básica na PNAISP aos municípios com população privada de liberdade, sem adesão à 
política, com o recurso financeiro recebido do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Especial de Saúde. 

§1º A execução do recurso será baseada no valor disponível em conta para tal, no valor estipulado em 
Portaria Ministerial por pessoa privada de liberdade no Sistema Prisional/ano - R$ 17,73 (Dezessete reais e 
setenta e três centavos), no valor do medicamento e na disponibilidade para compra. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o recebimento; armazenamento; distribuição; dispensação 
e registro da movimentação dos medicamentos em sistema de controle de estoque utilizado pela Assistência 
Farmacêutica Municipal, respeitada a obrigatoriedade de alimentação da Base Nacional de Dados das Ações e 
Serviços da Assistência Farmacêutica/BNAFAR. 
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Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I

Elenco de MEDICAMENTOS da Assistência Básica na PNAISP

nº Medicamento Concentração e Forma Farmacêutica
1 Dipirona 500 mg/ml solução oral
2 Amoxicilina 500 mg cápsula/comprimido
3 Ibuprofeno 600 mg comprimido
4 Maleato de dexclorfenirmina 0,4 mg/ml xarope
5 Cloridrato de Fluoxetina 20 mg cápsula/comprimido
6 Ivermectina 6 mg comprimido
7 Omeprazol 20 mg cápsula
8 Fluconazol 150 mg cápsula
9 Permetrina 5% loção cremosa
10 Sulfametoxazol +Trimetoprima 400 mg+80 mg comprimido

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 539, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 
de novembro de 2024;

Considerando a Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, que aprova o regulamento técnico sobre substâncias 
e medicamentos sujeitos a controle especial (Secretaria de Vigilância em Saúde/ Ministério da Saúde);

Considerando a Resolução nº 11, de 22 de março de 2011, que dispõe sobre o controle da substância 
Talidomida e do medicamento que a contenha (Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde);

Considerando a Resolução nº 50/SES/MS de 21 de maio de 2012, que estabelece o Sistema Estadual 
de Controle da Talidomida e define fluxos do medicamento, do credenciamento da unidade dispensadora, do 
cadastro do prescritor, da entrega do receituário e cadastro de pacientes usuários;

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada nº 50 de 11 de novembro de 2015, que dispõe sobre a 
atualização do Anexo III, Indicações previstas para tratamento com a Talidomida, da RDC nº 11, de 22 de março 
de 2011;

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Hanseníase no âmbito do SUS, instituído por 
meio da Portaria SCTIE/MS nº 67, de 7 de julho de 2022;

Considerando a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), publicada em 2022 (Ministério 
da Saúde – Brasília/DF).

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento de Hanseníase, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme os Anexos I, II e III desta Resolução.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS
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ANEXO I
FLUXO DE ACESSO AOS MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE HANSENÍASE EM MATO GROSSO DO 

SUL

1. Disposições gerais
1.1 Os medicamentos para tratamento de Hanseníase fazem parte do Componente Estratégico da Assistência 
Farmacêutica. 

1.2 O Ministério da Saúde fará a atualização dos Manuais, Guias de Vigilância Epidemiológica, Protocolos Clínicos 
e Diretrizes de Tratamento (PCDTs) e demais documentos norteadores para o tratamento de Hanseníase, bem 
como a aquisição centralizada dos medicamentos, a programação dos medicamentos junto à Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul (SES/MS) e a distribuição dos medicamentos para a SES. 
1.3 A SES/MS enviará a programação para o Ministério da Saúde, receberá os medicamentos advindos do 
Ministério da Saúde, receberá as solicitações dos medicamentos para tratamento de Hanseníase das Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS), distribuindo conforme solicitação/demanda e disponibilidade.
1.4. As SMS realizarão a solicitação de medicamentos prescritos à SES, receberão os medicamentos da SES e 
irão dispor de farmácia com profissional farmacêutico e com os elementos necessários para a dispensação dos 
medicamentos para tratamento de Hanseníase aos pacientes.

2. Estrutura, organização e funcionamento das farmácias
2.1. As farmácias que realizam a dispensação dos medicamentos para tratamento de Hanseníase devem integrar 
o SUS.
2.2. As farmácias devem ter infraestrutura adequada às atividades desenvolvidas e dispor de computador com 
acesso à internet para atendimento e acesso ao sistema de informação que faz o registro das dispensações.
2.3. Preferencialmente, devem contar com área destinada ao atendimento individual para dispensação orientada.
2.4 A farmácia deve contar com farmacêutico responsável técnico, bem como equipe de apoio, devidamente 
treinada e capacitada, de acordo com a necessidade de cada farmácia.

3. Solicitação dos medicamentos para tratamento de Hanseníase
3.1. Os medicamentos para tratamento de Hanseníase que compõem o elenco disponível para solicitação à SES/
MS são: Clofazimina de 50 e 100mg, Minociclina 100mg, Ofloxacino 400mg, Pentoxifilina 400mg, Poliquimioterapia 
Adulto (PQT-U Adulto- rifampicina 300 + 300mg + clofazimina 100mg + dapsona 100mg + clofazimina 50mg), 
PQT-U Infantil (rifampicina 300 + 150mg + clofazimina 50mg + dapsona 50mg), Prednisona de 5 e 20mg, 
Rifampicina 300mg cápsulas, Rifampicina 2% suspensão oral e Talidomida 100mg.
3.2 As solicitações regulares dos medicamentos para tratamento de Hanseníase, com exceção da Talidomida 
100mg, devem ocorrer mensalmente, entre os dias 20 e dia 30 de cada mês, através de formulário eletrônico, 
pelo link: https://forms.gle/CLhwXwLtJfta13N2A. Os pedidos serão atendidos no mês subsequente e enviados 
seguindo o cronograma mensal de entregas.
3.2.1 Deverá ser anexada ao fim do preenchimento do formulário eletrônico de solicitação a planilha padronizada 
denominada “Relação Nominal de Pacientes em Tratamento de Hanseníase”, disponível para download no site da 
Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica da SES de Mato Grosso do Sul (SES/MS), no endereço: https://www.
as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-
de-medicamentos/. 
3.3 No caso de pedidos extras, fora do período estipulado para as requisições mensais, as solicitações ocorrerão 
pelo link: https://forms.gle/8nhpDY1NzN2zE7G39. 
3.4 Se o medicamento prescrito for a Talidomida 100mg, a solicitação deve ser realizada através do link de 
formulário eletrônico: https://forms.gle/eKjkDKRR1zqVrk2N9.
3.4.1 Deverão ser anexados ao formulário eletrônico de solicitação de Talidomida, os seguintes documentos: 
Formulário para Credenciamento de Unidades Públicas Dispensadoras de Talidomida (RDC Nº 11/2011) (Anexo 
II), Formulário para Cadastramento dos Prescritores de Talidomida (RDC Nº 11/2011) (Anexo III) e a planilha 
“Cadastro Nacional de Usuários de Talidomida”, disponível no site da SES – Assistência Farmacêutica, no 
endereço: https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-
estrategica-solicitacao-de-medicamentos/.

https://forms.gle/CLhwXwLtJfta13N2A
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://forms.gle/8nhpDY1NzN2zE7G39
https://forms.gle/eKjkDKRR1zqVrk2N9
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
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3.4.2. Para a prescrição de Talidomida, por se tratar de Substância Imunossupressora (lista C3), o profissional 
prescritor deverá seguir o disposto nas Portaria Nº 344/98 (SVS/MS), Resolução Nº 11/2011 (ANVISA/MS) e 
Resolução Nº 50/SES/MS.
3.4.3 As indicações previstas para o tratamento com a Talidomida são: Hanseníase: reação hansênica tipo eritema 
nodoso ou tipo II (CID 10- A 30), úlceras aftóides idiopáticas em pacientes portadores de HIV/AIDS (CID 10- B 
23.8), Lúpus eritematoso sistêmico (CID 10- M 32), Lúpus eritematoso discoide (CID 10- 93.0), Lúpus eritematoso 
cutâneo subagudo (CID 10- 93.1), Doença enxerto contra hospedeiro (CID 10- 86.0), Mieloma Múltiplo (CID 10- 
90.0) e Síndrome Mielodisplásica: para pacientes refratários a eritropoietina (CID 10 -D 46.0, D 46.1, D46.4).
3.5 A Rifampicina 300mg cápsulas, a Rifampicina 2% suspensão oral e a Pentoxifilina 400mg também são utilizadas 
no tratamento de infecções/doenças de outros Programas de Saúde no Componente Estratégico de Assistência 
Farmacêutica (CESAF). Seu fornecimento se dará mediante solicitação ao Programa Estadual de Saúde específico, 
a depender da patologia do paciente.
3.6 A prednisona de 5 e 20 mg (comprimidos) está incluída nos Componentes Básico e Estratégico de Assistência 
Farmacêutica (RENAME, 2022). No caso da Hanseníase, a prednisona é o medicamento de escolha para o 
tratamento farmacológico da reação hânsenica tipo 1, sendo também utilizada em situações específicas de 
pacientes que apresentarem reação hansênica tipo 2.
3.6.1. Quando este medicamento for solicitado para indicações não contempladas pelo PCDT da Hanseníase 
vigente, o mesmo não será fornecido pelo Programa de Saúde Estadual.
3.7. As prescrições devem seguir a Denominação Comum Brasileira (DCB) e serem oriundas de serviços públicos 
de saúde.
3.8 As prescrições e a situação clínica do paciente devem estar em consonância com os critérios de elegibilidade 
estabelecidos nos Manuais e demais documentos técnicos norteadores, publicados pelo Ministério da Saúde.

4. Liberação e distribuição dos medicamentos para tratamento de Hanseníase
4.1 A liberação dos medicamentos solicitados para tratamento da Hanseníase ocorrerá conforme avaliação e 
autorização da área técnica de Assistência Farmacêutica Estratégica Estadual.
4.2. Os pedidos regulares serão aprovados e distribuídos conforme cronograma mensal.
4.3. Após a aprovação dos pedidos regulares, a área técnica de Assistência Farmacêutica Estratégica Estadual 
compartilhará com as SMS solicitantes as considerações da área técnica, o quantitativo autorizado dos 
medicamentos e o número da solicitação inserida no sistema de logística.
4.4. No caso de pedidos extras, a SMS solicitante receberá por e-mail o número da requisição, que deverá ser 
apresentado após o prazo de 48 horas úteis na Logística Farmacêutica Estadual para a retirada do medicamento 
solicitado.
4.5 Caso não seja autorizada a liberação dos medicamentos solicitados, será enviado um e-mail ao requisitante 
com as justificativas e solicitações de correções, se necessário.   

5. Dispensação dos medicamentos para tratamento de Hanseníase
5.1. Para as dispensações, o paciente ou seu responsável legal, ou pessoa devidamente autorizada, apresentará 
junto à farmácia um documento de identificação próprio e também a cópia do documento do usuário do 
medicamento.
5.2. As dispensações deverão ser registradas nos sistemas de gestão municipais.
5.3. As dispensações deverão ser registradas em sistema próprio de controle de estoque informatizado, com envio 
dos dados de movimentação (entrada, saída, estoque e dispensação) para a BNAFAR - Base Nacional de Dados 
de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, ou utilização do sistema próprio de 
gestão da Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (neste caso não é necessário envio de dados).
5.4 A dispensação de medicamentos deve ser pautada nos critérios de elegibilidade definidos pelos manuais e 
guias do Ministério da Saúde.

6. Disposições finais
6.1 Sempre que houver necessidade, este Fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento de Hanseníase, 
bem como os formulários de solicitação de medicamentos, serão atualizados.
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ANEXO II
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ANEXO III

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 540, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 
de novembro de 2024; e

Considerando o Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil, 2ª edição atualizada, 
publicada em 2019 (Ministério da Saúde- Brasília/DF);

Considerando o Protocolo de vigilância da infecção latente pelo Mycobacterium tuberculosis no Brasil, 2ª 
edição, publicada em 2022 (Ministério da Saúde- Brasília/DF);

Considerando a Nota Informativa nº 1/2023-CGDR/DCCI/SVS/MS que trata das recomendações para o 
rastreio da infecção latente pelo Mycobacterium tuberculosis e utilização do escore clínico pediátrico para o 
diagnóstico da tuberculose, com o Derivado Proteico Purificado (PPD)- o uso racional do PPD de maneira transitória 
e excepcional.
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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento da Tuberculose e da infecção latente 
pelo Mycobacterium tuberculosis (ILTB), no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme o ANEXO I desta Resolução.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I
FLUXO DE ACESSO AOS MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DA TUBERCULOSE (TB) e DA INFECÇÃO 

LATENTE PELO Mycobacterium tuberculosis (ILTB) EM MATO GROSSO DO SUL

1. Disposições gerais
1.1. Os medicamentos para tratamento da TB e ILTB fazem parte do Componente Estratégico da Assistência 
Farmacêutica. 
1.2. O Ministério da Saúde fará a atualização dos Manuais, Guias de Vigilância Epidemiológica, Protocolos Clínicos 
e Diretrizes de Tratamento (PCDTs) e demais documentos norteadores para o tratamento da TB e ILTB, bem como 
a aquisição centralizada dos medicamentos, a programação dos medicamentos junto à Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul (SES/MS) e a distribuição dos medicamentos para a SES. 
1.3 A SES/MS enviará a programação para o Ministério da Saúde, receberá os medicamentos advindos do 
Ministério da Saúde, receberá as solicitações dos medicamentos para tratamento da TB e ILTB das Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS), distribuindo conforme solicitação/demanda e disponibilidade.
1.4. As SMS realizarão a solicitação de medicamentos prescritos à SES, receberão os medicamentos da SES e 
irão dispor de farmácia com profissional farmacêutico e com os elementos necessários para a dispensação dos 
medicamentos para tratamento da TB e ILTB aos pacientes.

2. Estrutura, organização e funcionamento das farmácias
2.1. As farmácias que realizam a dispensação dos medicamentos para tratamento de Hanseníase devem integrar 
o SUS.
2.2. As farmácias devem ter infraestrutura adequada às atividades desenvolvidas e dispor de computador com 
acesso à internet para atendimento e acesso ao sistema de informação que faz o registro das dispensações.
2.3. Preferencialmente, devem contar com área destinada ao atendimento individual para dispensação orientada.
2.4. A farmácia deve contar com farmacêutico responsável técnico, bem como equipe de apoio, devidamente 
treinada e capacitada, de acordo com a necessidade de cada farmácia.

3. Solicitação dos medicamentos para tratamento da TB e ILTB
3.1. Os medicamentos para tratamento da TB e ILTB que compõem o elenco disponível para solicitação à SES/
MS são: Cloridrato de Piridoxina 50mg; Sulfato de Estreptomicina 1000mg;  Etambutol 400mg; Isoniazida 75mg 
+ Rifampicina 150mg; Isoniazida 150mg + Rifampicina 300mg; Isoniazida de 100 e 300mg; Pirazinamida 150 e 
500mg; Rifabutina 150mg; Rifampicina 150mg + Isoniazida 75mg + Pirazinamida 400mg + Etambutol 275mg 
(RHZE); Rifampicina 300mg; Rifampicina 75mg + Isoniazida 50mg; Rifampicina 75mg + Isoniazida 50mg + 
Pirazinamida 150mg; Rifampicina suspensão oral 2%, Rifapentina 150mg; Rifapentina 150mg; Rifapentina 
300mg + Isoniazida 300mg.
3.2. Para os medicamentos que não foram citados no item 3.1 desta resolução, em situações de uso excepcional 
ou inclusões no rol de tratamento, sua disponibilização e indicações terapêuticas serão pautadas por documentos 
técnicos norteadores publicados pelo Ministério da Saúde.
3.3. Também está disponível para solicitação à SES/MS o Derivado Proteico Purificado (PPD), utilizado para o 
diagnóstico da ILTB e no escore clínico pediátrico na suspeita de tuberculose da criança. 
3.4 As solicitações regulares dos medicamentos para tratamento da TB, ILTB e do PPD devem ocorrer mensalmente, 
através formulário eletrônico, pelo link: https://forms.gle/rD7SPEwoGwkMCmnh7. O formulário ficará aberto 
para solicitação entre os dias 20 e dia 30 de cada mês, para que os pedidos sejam atendidos no mês subsequente 
e enviados seguindo o cronograma mensal de entregas.
3.4.1. Deverá ser anexada ao fim do preenchimento do formulário eletrônico a planilha padronizada denominada 
“Relação Nominal de Pacientes em Tratamento de TB e ILTB”, disponível para download no site da Assistência 
Farmacêutica Básica e Estratégica da SES de Mato Grosso do Sul (SES/MS), no endereço: https://www.as.saude.
ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-
medicamentos/.

https://forms.gle/rD7SPEwoGwkMCmnh7
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
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3.5. No caso de pedidos extras, fora do período estipulado para as requisições mensais, as solicitações ocorrerão 
pelo link: https://forms.gle/xsX5dM8RjJPrUz8J8. Este formulário tem o objetivo de atender, de forma imediata, 
a terapia de novos pacientes cujo estoque estratégico da SMS não foi suficiente, bem como demandas urgentes.
3.6. A Rifampicina 300mg cápsulas e a Rifampicina 2% suspensão oral também são utilizadas no tratamento 
de infecções/doenças de outros Programas de Saúde no Componente Estratégico de Assistência Farmacêutica 
(CESAF). Seu fornecimento se dará mediante solicitação ao Programa Estadual de Saúde específico, a depender 
da patologia do paciente.
3.7. Esquemas especiais serão tratados pelo SITETB (Sistema de Informação de Tratamentos Especiais da 
Tuberculose).  O SITETB destina-se à notificação e ao acompanhamento dos casos de tuberculose que têm indicação 
de tratamentos especiais (ocorrência de reações adversas, toxicidade, certas comorbidades que impossibilitem 
o uso do esquema básico e resistências). O sistema também possibilita a notificação e acompanhamento de 
casos de micobacteriose não tuberculosa (MNT). Esses casos devem ser atendidos e acompanhados por unidades 
de referência secundária e terciária. Além da gestão de casos, o SITETB se propõe a realizar a gestão de 
medicamentos, possibilitando a realização de dispensação, solicitação, recebimento, transferências e controle de 
estoque.
3.8. As prescrições devem seguir a Denominação Comum Brasileira (DCB) e serem oriundas de serviços públicos 
de saúde.
3.9 As prescrições e a situação clínica do paciente devem estar em consonância com os critérios de elegibilidade 
estabelecidos nos Manuais e demais documentos técnicos norteadores, publicados pelo Ministério da Saúde.

4. Liberação e distribuição dos medicamentos para tratamento da TB e ILTB
4.1. A liberação dos medicamentos solicitados para tratamento da TB e ILTB ocorrerá conforme avaliação e 
autorização da área técnica de Assistência Farmacêutica Estratégica Estadual. 
4.2. Os pedidos regulares serão aprovados e distribuídos conforme cronograma mensal.
4.3. Após a aprovação dos pedidos regulares, a área técnica de Assistência Farmacêutica Estratégica Estadual, 
irá compartilhar com as SMS solicitantes as considerações da área técnica, o quantitativo autorizado dos 
medicamentos e o número da solicitação inserida no sistema de logística.
4.4. No caso de pedidos extras, a SMS solicitante receberá por e-mail o número da requisição, que deverá ser 
apresentado após o prazo de 48 horas úteis na Logística Farmacêutica Estadual para a retirada do medicamento 
solicitado.
4.5. Caso não seja autorizada a liberação dos medicamentos solicitados, será enviado um e-mail ao requisitante 
com as justificativas e solicitações de correções, se necessário.   

5. Dispensação dos medicamentos para tratamento da TB e ILTB
5.1. Para as dispensações, o paciente ou seu responsável legal, ou pessoa devidamente autorizada, apresentará 
junto à farmácia um documento de identificação próprio e também a cópia do documento do usuário do 
medicamento.
5.2. As dispensações deverão ser registradas em sistema próprio de controle de estoque informatizado, com envio 
dos dados de movimentação (entrada, saída, estoque e dispensação) para a BNAFAR - Base Nacional de Dados 
de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, ou utilização do sistema próprio de 
gestão da Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (neste caso não é necessário envio de dados).
5.3. A dispensação de medicamentos deve ser pautada nos critérios de elegibilidade definidos pelos manuais e 
guias do Ministério da Saúde.

6. Disposições finais
6.1 Sempre que houver necessidade, este Fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento da TB e ILTB, bem 
como os formulários de solicitação de medicamentos, serão atualizados.

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 541, CAMPO GRANDE, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 
de novembro de 2024; e

Considerando a Lei Federal 9.313, de 13/11/1996, que determina que os pacientes de HIV/ AIDS receberão 
gratuitamente, do Sistema Único de Saúde, toda a medicação necessária a seu tratamento;

Considerando a reunião da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), em julho de 1998, que definiu a 
descentralização do processo de aquisição e disponibilização dos medicamentos para DST (doenças sexualmente 
transmissíveis) e IO (infecções oportunistas) associadas a AIDS para os níveis estaduais e municipais; e a aquisição 
e disponibilização dos medicamentos antirretrovirais e talidomida pelo Ministério da Saúde;

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Adultos- 
Módulo I: Tratamento e Módulo II: Coinfecções e Infecções Oportunistas 2024;

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Atenção Integral às Pessoas com Infecções 
Sexualmente Transmissíveis (IST) 2022;

https://forms.gle/xsX5dM8RjJPrUz8J8
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Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Crianças 
e Adolescentes Módulo I: Diagnóstico, manejo e acompanhamento de crianças expostas ao HIV e Módulo II: 
Diagnóstico, manejo e tratamento de crianças e adolescentes vivendo com HIV 2023;

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da Transmissão Vertical de HIV, 
Sífilis e Hepatites Virais 2020;

Considerando a Nota Informativa Nº 2/2023- CGDR/DCCI/SVS/MS que trata da disponibilidade de 
medicamentos para tratamento de infecções fúngicas em pessoas vivendo com HIV/Aids (PVHA);

Considerando a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28 de setembro de 2017, Título III – Das normas 

de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, Título V – Do Custeio 
da Assistência Farmacêutica, Capítulo I – Do financiamento do Componente Básico de Assistência Farmacêutica; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.193, de 09 de dezembro de 2019, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/ MS nº 6/2017, para dispor sobre o financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o elenco de medicamentos mínimo obrigatório para profilaxia e/ou tratamento de Infecções 
Sexualmente Transmissíveis (IST) e Infecções Oportunistas (IO) em pessoas vivendo com HIV ou Aids (PVHA) 
e as responsabilidades na oferta dos tratamentos medicamentosos, conforme documentos oficiais, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, no âmbito do SUS, constantes nos anexos I, II, III desta resolução.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I 
ELENCO DE MEDICAMENTOS MÍNIMO OBRIGATÓRIO PARA PROFILAXIA E/OU TRATAMENTO DE 

INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS (IST) E INFECÇÕES OPORTUNISTAS (IO) EM PESSOAS 
VIVENDO COM HIV E/OU AIDS (PVHA) E AS RESPONSABILIDADES NA OFERTA DOS TRATAMENTOS 

MEDICAMENTOSOS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1. Disposições gerais
1.1. A aquisição e fornecimento dos medicamentos para Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) e Infecções 
Oportunistas (IO) em pessoas vivendo com HIV e/ou Aids (PVHA) é de responsabilidade das Secretarias 
Municipais de Saúde e Secretarias Estaduais de Saúde.
1.2. Os medicamentos elencados no Anexo II desta resolução são de responsabilidade de aquisição das Secretarias 
Municipais de Saúde, pois pertencem ao Componente Básico de Assistência Farmacêutica (CBAF) da Relação 
Nacional de Medicamemntos Essenciais (RENAME).
1.3. Os medicamentos elencados no Anexo III desta resolução são de responsabilidade de aquisição da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul (SES/MS), pelo perfil de maior valor aquisitivo e por não comporem o 
CBAF. 
1.4. Excepcionalmente, os medicamentos anfotericina B lipossomal 50 mg pó para solução injetável e primaquina 
difosfato 15 mg comprimido são adquiridos pelo Ministério da Saúde para tratamento do rpograma de saúde 
micoses endêmicas em PVHA.
1.4.1. Apesar da aquisição centralizada de anfotericina B lipossomal 50 mg pó para solução injetável pelo 
Ministério da Saúde, a SES faz aquisição complementar, para atendimento do início do tratamento, em especial, 
em casos graves, até que a remessa enviada pelo Ministério da Saúde seja recebida pelo serviço solicitante.

2. Solicitação, autorização e retirada/envio dos medicamentos disponíveis para profilaxia e/ou 
tratamento de IST/IO em PVHA 

2.1. A solicitação de anfotericina B lipossomal para tratamento de micoses endêmicas em PVHA para o Ministério 
da Saúde deverá ser feita diretamente a este, mediante preenchimento de formulário eletrônico, disponível no 
link: https://forms.gle/1avtLNuYjcahpy7z9. 

2.2. O medicamento primaquina difosfato 15 mg comprimido, apesar de adquirido pelo Ministério da Saúde é 
solicitado à SES, pelo link: https://forms.gle/sVCgvnZ3RaJASxmP8.

https://forms.gle/sVCgvnZ3RaJASxmP8
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2.3. Todos os demais medicamentos para profilaxia e/ou tratamento de IST/IO em PVHA, que são de 
responsabilidade de aquisição e fornecimento pela SES, serão solicitados por formulário eletrônico, pelo link 
https://forms.gle/sVCgvnZ3RaJASxmP8.
2.4. A liberação do pedido ocorrerá conforme avaliação e autorização da área técnica da Assistência Farmacêutica 
Estratégica da SES.
2.5. Após a aprovação do pedido, a área técnica de Assistência Farmacêutica Básica da SES informará ao 
solicitante, o quantitativo autorizado por medicamento e apresentação farmacêutica e o número da requisição.

2.6. De posse do número da requisição, o serviço de saúde solicitante fará a retirada na Central de Distribuição 
da Logística Farmacêutica Estadual.

§1º. No caso de data de liberação próxima à data de distribuição conforme cronograma mensal de medicamentos 
da Logística Farmacêutica Estadual, poderá ser acordado entre SES e Secretaria Municipal de Saúde solicitante, 
o envio da remessa junto com o cronograma mensal.

3. Disposições finais
3.1. No caso de medicamentos que contemplam o tratamento de infecções/doenças de outros Programas de 
Saúde do Componente Estratégico de Assistência Farmacêutica (CESAF) que podem ocorrer concomitantemente 
em PVHIV/AIDS, seu fornecimento se dará mediante solicitação ao Programa Estadual de Saúde em questão e 
a distribuição ocorrerá pela Logística Farmacêutica Estadual.
3.2. Medicamentos não elencados no CBAF da RENAME, que não constem nesta resolução como responsabilidade 
de oferta estadual e que tenham caráter de uso hospitalar são de responsabilidade dos hospitais.
3.3. Sempre que houver necessidade, o elenco de medicamentos mínimo obrigatório para profilaxia e/ou 
tratamento de IST/IO em PVHA e as responsabilidades na oferta dos tratamentos medicamentosos no Estado de 
Mato Grosso do Sul serão atualizados.

ANEXO II 
ELENCO MÍNIMO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE DE AQUISIÇÃO MUNICIPAL PARA 

TRATAMENTO DE INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS E PROFILAXIA/TRATAMENTO DE 
INFECÇÕES OPORTUNISTAS EM PVHA

INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS TRATAMENTO

Aciclovir 200 mg comprimido Disponibilizado para o tratamento de herpes simples e 
de herpes genital

Aciclovir 250 mg pó para solução injetável Disponibilizado para o tratamento de herpes genital em 
imunossuprimidos

Azitromicina 500 mg comprimido
Disponibilizado para tratamento de gonorreia, clamídia, 
uretrites, cancróide, LGV (linfogranuloma venéreo), 
donovanose, proctite

Benzilpenicilina procaína 300.000 UI + benzilpenici- 
lina potássica 100.000 UI pó para suspensão injetá- 
vel

Disponibilizado para tratamento de sífilis congênita com 
ou sem neurossífilis

Ceftriaxona 500mg pó para solução injetável via de 
administração intramuscular

Disponibilizado para tratamento de gonorréia e clamí- 
dia, oftalmia neonatal, uretrites, cancroide, neurossífilis, 
DIP (doença inflamatória pélvica), proctite

Ciprofloxacino 500 mg comprimido Disponibilizado para tratamento de cancroide, 
donovanose

Clindamicina 300 mg comprimido Disponibilizado para tratamento de DIP, vaginose 
bacteriana, uretrite por Trichomonas vaginalis

Fluconazol 150 mg cápsula Disponibilizado para tratamento de candidíase vulvova- 
ginal

Metronidazol 100mg/g (10%) gel vaginal Disponibilizado para tratamento de vaginose bacteriana

Metronidazol 250 mg comprimido
Disponibilizado para tratamento de vaginose bacteria- 
na, tricomoníase, uretrite por Trichomonas vaginalis, 
DIP e Giardia lamblia

Nitrato de miconazol 20mg/g (2%) creme vaginal Disponibilizado para tratamento de candidíase vulvova- 
ginal

Podofilina 100mg/ml (10%) a 250mg/ml (25%) FN
solução para uso tópico

Disponibilizado para tratamento de verrugas anogeni- 
tais

INFECÇÕES OPORTUNISTAS PROFILAXIA/TRATAMENTO

Aciclovir 200 mg comprimido Disponibilizado para tratamento de herpes simples

https://forms.gle/sVCgvnZ3RaJASxmP8
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Azitromicina 500 mg comprimido Disponibilizado para tratamento de Complexo Mycobac- 
terium avium

Azitromicina 40mg/ml pó para solução oral Disponibilizado para tratamento de Complexo Mycobac- 
terium avium

Claritromicina 500 mg comprimido ou cápsula Disponibilizado para tratamento de Complexo Mycobac- 
terium avium

Claritromicina 50 mg/ml suspensão oral Disponibilizado para tratamento de Complexo Mycobac- 
terium avium

Fluconazol 150 mg cápsula
Disponibilizado para tratamento de criptococose, 
histo- plasmose, paracoccidioidomicose, candidíase 
orofaríngea, candidíase esofágica

Fluconazol 10 mg/mL suspensão oral Disponibilizado para tratamento de criptococose, histo- 
plasmose e candidíase

Itraconazol 100 mg comprimido
Disponibilizado para tratamento de paracoccidioidomi- 
cose, candidíase esofágica, histoplasmose e criptococo- 
se

Itraconazol 10 mg/mL solução oral Disponibilizado para tratamento de criptococose e his- 
toplasmose

Nistatina 100.000 UI/mL suspensão oral Disponibilizado para tratamento de candidíase orofarín- 
gea

Sulfametoxazol 400 mg + trimetoprima 80 mg com- 
primido

Disponibilizado para tratamento de Pneumocistose, to- 
xoplasmose, Isospora belli, paracoccidioidomicose

Sulfametoxazol 40 mg/ml + trimetoprima 8 mg/ml 
suspensão oral

Disponibilizado para tratamento de Pneumocistose, pro- 
filaxia secundária (meningite, pneumonia, septicemia, 
infecções ósseas ou articulares)

Sulfametoxazol 80 mg/mL + trimetoprima 16 mg/ 
mL solução injetável

Disponibilizados para casos moderados a graves em 
que a apresentação em comprimidos ou suspensão oral 
não ocorra melhora clínica.

ANEXO III 
ELENCO MÍNIMO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE DE AQUISIÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL 

PARA TRATAMENTO DE INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS E PROFILAXIA/TRATAMENTO 
DE INFECÇÕES OPORTUNISTAS EM PVHA

INFECÇÕES OPORTUNISTAS TRATAMENTO RESPONSABILIDADE DE 
AQUISIÇÃO

Anfotericina B lipossomal 50mg 
pó para solução injetável *

Disponibilizado para 
tratamento de histoplasmose, 
paracoccidioidomicose, candidíase 
esofágica e criptococose

* Ministério da Sáude: 
aquisição dentro do programa 
Micoses Endêmicas
* SES: aquisição em caráter 
complementar para início de 
tratamento em casos graves

Ganciclovir sódico 500 mg pó 
liofilizado para solução injetável

Disponibilizado para tratamento de 
citomegalovírus SES

Ganciclovir sódico 1mg/ ml solução 
injetável pron- ta para uso em 
bolsa plástica com 500ml

Disponibilizado para tratamento de 
citomegalovírus SES

Primaquina difosfato 15mg Disponibilizado para tratamento de 
Pneumocistose Ministério da Saúde

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 542, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as decisões da 378ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 07 
de novembro de 2024; e

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Fluxo de Acesso ao Medicamento Misoprostol, no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 
o Anexo I desta Resolução.
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Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I 
FLUXO DE ACESSO AO MEDICAMENTO MISOPROSTOL, NO ÂMBITO DO SUS, NO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL

1. Disposições gerais
1.1 O misoprostol é um medicamento utilizado em obstetrícia, pois dispõe de ação útero-tônica e de amolecimento 
do colo uterino (indução do parto ou aborto legal). 

1.2 A presente resolução aprova o fluxo de acesso do medicamento misoprostol, elencado no Componente Básico 
de Assistência Farmacêutica (CBAF) da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), adquirido pelo 
Ministério da Saúde e disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES), com vistas a suprir a necessidade 
imediata e pontual dos hospitais e maternidades do Estado do Mato Grosso do Sul que vierem a necessitar do 
medicamento, não havendo tempo hábil para processo de compra do mesmo pelo hospital/maternidade solicitante.
1.3. As apresentações farmacêuticas de misoprostol disponibilizadas pela Secretaria de Estado de Saúde são 
comprimido vaginal de 25mcg e comprimido vaginal de 200mcg.
1.4 Por ser medicamento controlado, constante da lista “C1” (outras substâncias sujeitas a controle especial) da 
Portaria SVS nº 344, de 12 de maio de 1998 e atualizações, apenas estabelecimentos hospitalares devidamente 
cadastrados e credenciados junto a Autoridade Sanitária competente poderão dispensar este medicamento.
1.5 As indicações de uso em obstetrícia e ginecologia são:
1.5.1 Indução de aborto legal;
1.5.2 Esvaziamento uterino por morte embrionária ou fetal;
1.5.3 Amolecimento cervical antes de aborto cirúrgico (AMIU ou curetagem);
1.5.4 Indução de trabalho de parto (maturação de colo uterino);
1.5.5 Tratar e prevenir hemorragia pós-parto;
1.5.6 Quaisquer outras atualizações no protocolo, conforme recomendações do Ministério da Saúde ou International 
Federation of Gynecology and Obstetrics (FIGO).
1.6. As contraindicações de uso são:
1.6.1 Gravidez, por produzir contrações uterinas colocando o feto em risco, sobrepondo o benefício que o 
medicamento poderia proporcionar à gestante;
1.6.2 Mulheres portadoras de cicatriz uterina, mesmo que seja em baixas doses;
1.6.3 Tratamento de úlceras, pois, apesar de sua eficácia no tratamento de úlceras, seu uso não foi aprovado 
para esse uso por apresentar mais efeitos colaterais se comparado aos bloqueadores H2 ou aos inibidores da 
bomba de prótons.

2. Estrutura, organização e funcionamento das farmácias
2.1 As farmácias dos hospitais/maternidades que armazenam e dispensam o misoprostol fornecido pela SES 
devem integrar o SUS.
2.2 As farmácias devem ter infraestrutura adequada às atividades desenvolvidas e dispor de computador com 
acesso à internet para atendimento e acesso ao sistema de informação que faz o 2.3 registro da movimentação 
de estoque.
As farmácias devem contar com farmacêutico responsável técnico, bem como equipe de apoio, devidamente 
treinada e capacitada.

3. Solicitação de misoprostol
3.1 A Assistência Farmacêutica do hospital/maternidade deverá enviar a solicitação mediante preenchimento de 
formulário eletrônico para a área técnica de Assistência Farmacêutica Básica da SES, pelo link de acesso: https://
forms.gle/CRByzNny8CjGdjy57. 
3.2 No momento da solicitação, é necessário informar: 
3.2.1 Dados de identificação do estabelecimento, tais como e-mail de contato, município, nome do hospital e 
endereço, CNES, nome e contato do farmacêutico solicitante;
3.2.2 Anexar obrigatoriamente o Cadastro Especial de Misoprostol, que deverá ser emitido pela Vigilância Sanitária 
competente e estar com validade vigente (a validade do documento é de 1 ano);
3.2.3 Anexar o Procedimento Operacional Padrão do estabelecimento quanto ao uso do misoprostol;
3.2.4 Informar dados de estoque (estoque atual, quantidade utilizada após o último pedido e quantidade 
solicitada);
3.2.5 Anexar a planilha de Prestação de Contas de misoprostol 25mcg e/ou misoprostol 200mcg contendo dados 
do período da prestação de contas, data da dispensação por paciente, nome da paciente, quantidade utilizada 
e justificativa de uso conforme indicações recomendadas pelo Ministério da Saúde ou Protocolos Institucionais.
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3.2.6 A planilha de “Prestação de Contas de Misoprostol” está disponível no endereço eletrônico para download 
na página da Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica, https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-
farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/.

4. Liberação e distribuição do medicamento misoprostol
4.1. Os pedidos serão feitos pela Assistência Farmacêutica do hospital/maternidade conforme demanda e 
mediante preenchimento de formulário eletrônico informando todos os dados requeridos.
4.2 A liberação do medicamento ocorrerá conforme avaliação e autorização da área técnica de Assistência 
Farmacêutica Básica da SES.
4.3 Após a aprovação do pedido, a área técnica de Assistência Farmacêutica Básica da SES informará ao solicitante, 
o quantitativo autorizado por apresentação farmacêutica e o número da requisição.
4.4 De posse do número da requisição, o serviço de saúde solicitante fará a retirada na Central de Distribuição 
da Logística Farmacêutica Estadual.
§ 1. No caso de data de liberação próxima à data de distribuição conforme cronograma mensal de medicamentos 
da Logística Farmacêutica Estadual, poderá ser acordado entre SES e hospital/maternidade, o envio da remessa 
junto com o cronograma mensal.
4.5 Caso não seja autorizada a liberação dos medicamentos solicitados, a área técnica de Assistência Farmacêutica 
Básica da SES apresentará ao requisitante as justificativas e solicitação de correção, se necessário.   

5. Controle e Dispensação do medicamento do medicamento misoprostol
5.1 Esta Secretaria de Estado de Saúde orienta que o estoque de misoprostol fique armazenado e seja dispensado 
na farmácia do centro cirúrgico, quando disponível. 
5.2 Caso o hospital não possua farmácia no centro cirúrgico, o misoprostol deverá ser armazenado na farmácia 
central, em local/armário chaveado ou cadeado e sobre a guarda do farmacêutico Responsável Técnico.
5.3 A conferência de estoque do misoprostol deve ocorrer diariamente.
5.4 A dispensação pela farmácia deverá ser individual e nominal, a cada paciente.
5.5 As dispensações deverão ser registradas em sistema próprio de controle de estoque informatizado, com envio 
dos dados de movimentação (entrada, saída, estoque e dispensação) para a BNAFAR - Base Nacional de Dados 
de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, ou utilização do sistema próprio de 
gestão da Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (neste caso não é necessário envio de dados).
5.6 A dispensação deste medicamento deve ser pautada nos critérios de elegibilidade definidos pelos manuais e 
guias do Ministério da Saúde.

6. Disposições finais
6.1 O misoprostol deve também compor as caixas de emergência dos hospitais, ficando seu controle e uso 
conforme as orientações e normativas vigentes.
6.2 Sempre que houver necessidade, este Fluxo de Acesso ao Medicamento Misoprostol será atualizado.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 34.104/2023 – 065/2023
Processo: 27/014.073/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; com a Sociedade Integrada de Assistência Social – Hospital de SIAS – Fátima do 
Sul/MS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/010835/2023, e 
possui respaldo legal no art. 184 da Lei n. 14.133/21 no que couber c/c o Decreto nº 11.261/2003 e no art. 8°, 
§2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 34.104/2023 – 
065/2023.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 34.104/2023 – 065/2023, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 20/12/2024, cujo encerramento ocorrerá em 19/12/2025.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 34.104/2023 – 065/2023, 
não alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 25.11.2024
Ass.: Maurício Simões Côrrea - CPF n. ***.214.867-** - SES/FESA
         Adair Luiz Antoniete – CPF n. ***.539.001-** - Entidade
         

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 33.886/2023 – 060/2023
Processo: 27/012.959/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; com a Sociedade Integrada de Assistência Social – Hospital de SIAS – Fátima do 
Sul/MS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/010835/2023, e 
possui respaldo legal no art. 184 da Lei n. 14.133/21 no que couber c/c o Decreto nº 11.261/2003 e no art. 8°, 
§2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.

https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
https://www.as.saude.ms.gov.br/assistencia-farmaceutica-basica/assistencia-farmaceutica-basica-e-estrategica-solicitacao-de-medicamentos/
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 33.886/2023 – 
060/2023.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 33.886/2023 – 060/2023, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 14/12/2024, cujo encerramento ocorrerá em 13/12/2025.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 33.886/2023 – 060/2023, 
não alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 25.11.2024
Ass.: Maurício Simões Côrrea - CPF n. ***.214.867-** - SES/FESA
         Adair Luiz Antoniete – CPF n. ***.539.001-** - Entidade
         

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 34.185/2023 – 075/2023
Processo: 27/014576/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; com a Sociedade Integrada de Assistência Social – Hospital de SIAS – Fátima do 
Sul/MS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/010835/2023, e 
possui respaldo legal no art. 184 da Lei n. 14.133/21 no que couber c/c o Decreto nº 11.261/2003 e no art. 8°, 
§2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 34.185/2023 – 
075/2023.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 34.185/2023 – 075/2023, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 29/12/2024, cujo encerramento ocorrerá em 28/12/2025.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 34.185/2023 – 075/2023, 
não alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 25.11.2024
Ass.: Maurício Simões Côrrea - CPF n. ***.214.867-** - SES/FESA
         Adair Luiz Antoniete – CPF n. ***.539.001-** - Entidade
         

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0350/2022/SES                                        Nº Cadastral 20228
Processo: 27/008.620/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e MULTMED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar/renovar a vigência do Contrato 
n. 350/2022 - Id 20228.

Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão a conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.303.2200.6008.0016, 
Natureza de Despesa n. 33909117, Fonte n. 0150010021, Nota de Empenho n. 
2024NE012010, emitida em 05/11/2024, no valor de R$ 4.790,10 (quatro mil e 
setecentos e noventa reais e dez centavos).

Valor: Para fins legais dá-se o presente Termo o valor de R$ 9.580,20 (nove mil e quinhentos 
e oitenta reais e vinte centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze), contados 
a partir de 17 de novembro de 2024 até 16 de novembro de 2025.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 
27/008620/2022, e possui amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993 e 
pareceres constantes nos autos.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 13/11/2024
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Marcos Fernandes Costa Spínola

Extrato do Convênio n. 1971/2024 – 133/2024.
Processo nº: 27/035.768/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos de Campo Grande/MS  
- CNPJ n. 03.273.885/0001-90.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.
Objeto: subsídios para diagnóstico e tratamento de doenças da retina, englobando exames do fundo do olho; 
mapeamento da retina; injeções intravitreas; e, se necessário, cirurgias, melhorando o atendimento prestado aos 
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pacientes no Hospital São Julião, atendidos via SUS, por meio de pagamento de pessoal, (Despesas Correntes), 
conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico. 
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a serem 
repassados pela Concedente em 6 (seis) parcelas, sendo 5 parcelas de R$333.333,33 (trezentos e trinta e três 
mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e 1 (uma) parcela de R$ 333.333,35 (trezentos e trinta 
e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), devendo ser executado conforme Plano de 
Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n.20.27901.10.302.2200.6010.0001, Fonte 150010021, Natureza de 
Despesa n. 335041, conforme Nota de Empenho inicial n. 2024NE012650, emitida em 13/11/2024, no valor de 
R$ R$ R$333.333,33 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para 
Despesas Correntes.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 25.11.2024
Ass.: Mauricio Simões Correa - CPF n. ***.214.867-** - SES
          Carlos Augusto Melke - CPF n. ***.012.781-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1971/2024 – 133/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos 
de Campo Grande/MS (Hospital São Julião), Processo n. 27/035.768/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Izabelle Wosniak Batista 493095021

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

DELIBERAÇÃO “P” CEDHU/MS N. 01, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DE DIREITOS DA 
PESSOA HUMANA DE MATO GROSSO DO SUL (CEDHU/
MS) PARA MANDATO DO BIÊNIO 2024/2026.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA HUMANA DE MATO GROSSO DO SUL (CEDHU/
MS), reunido em Assembleia Ordinária, no dia 07 de outubro de 2024, realizada no auditório da Coordenadoria 
de Apoio aos Órgãos Colegiados, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 3º, XII, da Lei Estadual 
nº. 11.853, de 10 de maio de 2005, e pelo art. 3º, II, do Regimento Interno do CEDHU/MS,

Art. 1º NOMEAR os Conselheiros abaixo relacionados para comporem a Mesa Diretora do Conselho Estadual de 
Defesa de Direitos da Pessoa Humana de Mato Grosso do Sul (CEDHU/MS), para o mandato de um ano, conforme 
disposição abaixo:

1. PRESIDENTE: Thaísa Raquel Medeiros de Albuquerque – Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul -  DPGE/MS;
   
         2. VICE PRESIDENTE: Neyla Mendes Ferreira – Comissão Regional Justiça e Paz de Mato – CRJP/MS.

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

  Campo Grande/MS, 07 outubro de 2024.

Pedro César Kemp Gonçalves  
Conselheiro do Conselho Estadual de Defesa de Direitos da Pessoa Humana de Mato Grosso do Sul- CEDHU/MS
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n.33729 /2023
Processo nº 81.014.866-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e a Fundação Manoel de 
Barros – CNPJ nº 02.388.293/0001-51.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 24 (vinte e quatro) dias, contados de 26/12/2024 e término em 
18/01/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              22/11/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 33.734-2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.012.264-2023.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cassilândia/MS – CNPJ n° 01.236.413/0001-32.

OBJETO: O presente I Termo Aditivo vigerá até 08 de abril de 2025, destinando-se à execução 
do objeto expresso no Plano de Trabalho.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, que não tenham sido especificamente alteradas por este I Termo Aditivo, o 
qual passa a fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS: 25/11/2024
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira - CPF n. xxx.980.361-xx.
       Rezu Costa Ribeiro – CPF n. xxx. 048.981 -xx.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n.34.173 /2023
Processo nº 65.016.702-2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e a Guarda Mirim de Dourados 
– Dr João Adolfo Astolfi – CNPJ:22.624.706/0001-67.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 20 (vinte) dias, contados de 25/01/2025 e término em 13/02/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              25/11/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 071, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Institui o Código de Conduta Ética dos Servidores Públicos 
Estaduais lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC/
MS).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. art. 93, parágrafo único, inciso II da 
Constituição Estadual;   

Considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes para a adoção de padrões de conduta 
e comportamento ético pelos Servidores em exercício na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC/MS); 

Considerando que a ética constitui valor que deve nortear a atuação institucional da Semadesc-
MS, sendo componente essencial para estabelecer e manter a confiança e reputação do órgão; 

Considerando que a atuação em conformidade com princípios e requisitos éticos proporciona 
credibilidade e autoridade às atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, tecnologia e Inovação; 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Fica instituído o Código de Conduta Ética dos Servidores Públicos do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na SEMADESC, conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 2º O Código de Conduta Ética é um instrumento que consolida e disciplina as condutas 
esperadas dos Servidores do Estado em consonância com os princípios éticos. 

Art. 3º As condutas elencadas no Código de Conduta Ética, ainda que tenham descrição 
idêntica à de outros estatutos, com elas não concorrem nem se confundem. 

Art. 4º A divulgação, sensibilização e garantia de aplicação do Código de Conduta Ética 
devem ser promovidas por todas as áreas da SEMADESC/MS. 

Art. 5º Os Servidores devem prestar compromisso formal de acatamento e observância às 
disposições do Código de Conduta Ética, em formulário específico, que ficará arquivado em sua pasta funcional.  

Art. 6º A Comissão de Ética da SEMADESC/MS é a principal instância consultiva para solucionar 
dúvidas em relação à conduta ética estabelecida no Código, conforme disposto em regulamento específico. 

Parágrafo único. A Comissão de Ética da SEMADESC/MS deve se responsabilizar pela 
formalização do Termo de Compromisso junto aos servidores. 

Art. 7º Aplica-se o Código de Conduta Ética de que trata esta Resolução aos demais servidores 
em exercício na SEMADESC/MS.

Art. 8º Fica aprovado o modelo do Termo de Compromisso na forma do Anexo II desta 
Resolução. 

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I 
CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (SEMADESC)
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

tem como propósito oportunizar às pessoas condições inclusivas de desenvolvimento focado na sustentabilidade, 
no empreendedorismo e na inovação. Como visão, a instituição busca ser protagonista do desenvolvimento 
científico, tecnológico, econômico, social e ambiental do Mato Grosso do Sul. 

Nesse viés, o Código de Conduta Ética da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação de Mato Grosso do Sul (SEMADESC) é instrumento fundamental para promover 
uma cultura de integridade, respeito e transparência nas atividades públicas, garantindo que os valores e princípios 
éticos sejam aplicados diariamente no exercício das funções dos servidores. A finalidade deste código é orientar 
e padronizar comportamentos e atitudes, estabelecendo diretrizes claras para fortalecer o compromisso com a 
probidade, a responsabilidade social e a sustentabilidade ambiental.

A ética é entendida como o conjunto de valores e normas que guiam o comportamento 
dos indivíduos, permitindo a convivência harmoniosa e responsável dentro da sociedade. No âmbito do serviço 
público, a ética se traduz no dever de servir ao bem comum, buscando sempre o interesse público, o respeito à 
legalidade, à imparcialidade e à transparência, fortalecendo a confiança da sociedade nas instituições.

Neste sentido, este Código de Conduta Ética é, portanto, uma referência essencial para 
orientar o desempenho dos servidores em consonância com os valores da Secretaria, promovendo uma gestão 
pública ética e transparente.

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Para o propósito deste Código, os princípios são os valores persistentes no tempo e no 
espaço que concedem sentido lógico e harmônico e lhe proporcionam eficácia, sendo fundamental: 

I - Integridade - agir com honestidade, diligência, responsabilidade, boa-fé e no interesse 
público;
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II - Independência e objetividade - ser livre de circunstâncias ou influências que afetem ou 
possam ser vistas como capazes de afetar o julgamento profissional e de agir de maneira imparcial e sem viés;

III - Competência - adquirir e manter conhecimentos e habilidades adequados ao seu papel, 
agir de acordo com as normas aplicáveis e com o devido zelo;

IV - Comportamento profissional - cumprir as leis, os regulamentos e as convenções 
aplicáveis, e evitar qualquer conduta que possa desacreditar a SEMADESC;

V - Confidencialidade - ser prudente no uso e proteção das informações obtidas no    exercício 
da função.

Art. 2º Os servidores públicos, no desempenho de suas atribuições no cargo ou na função, 
devem apresentar conduta compatível com os preceitos estabelecidos neste Código, valorizando a ética como 
forma de aprimorar comportamentos, atitudes e ações, fundamentando suas relações nos princípios da justiça, 
honestidade, democracia, cooperação, disciplina, governança, responsabilidade, compromisso, transparência, 
confiança, civilidade, respeito e igualdade, sem prejuízo da observância dos deveres, proibições e responsabilidades 
estabelecidas no Estatuto do Servidor Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

CAPÍTULO II
DAS CONDUTAS ÉTICAS

Art. 3º Constituem condutas a serem observadas na condução dos trabalhos: 

I - manter, no âmbito pessoal e profissional, conduta adequada aos valores morais, éticos e 
sociais; 

II - preservar o espírito de lealdade, urbanidade, imparcialidade e cooperação no convívio 
funcional, de forma que preconceitos ou discriminações não venham a influir na objetividade e na exatidão de 
seu trabalho; 

III - manter disciplina e agir respeitosa e harmoniosamente no trato com interlocutores 
quando no exercício de atividade interna ou externa; 

IV - agir diligentemente de acordo com as deliberações legitimamente estabelecidas na 
instituição; 

V - comunicar imediatamente à Comissão de Ética da SEMADESC acerca de fatos de que 
tenha conhecimento e possam gerar eventual violação de conduta ética; 

VI - resistir às pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, de interessados e de 
outros que visem a obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas, em decorrência de ações ilegais 
ou imorais, denunciando sua prática; 

VII - participar de eventos e atividades promovidos pela SEMADESC que visem sensibilização 
pela missão institucional, prevenção de desvios éticos, orientação e aconselhamento sobre a conduta ética do 
agente público; 

VIII - colaborar com órgãos de controle interno e externo nas esferas federal, estadual e 
municipal, Poderes Legislativo e Judiciário e, ainda outras instâncias e representações de controle social, para 
atendimento integral de preceitos de ética pública, apuração de denúncias e prestação de serviço aos cidadãos; 

IX - ter comprometimento técnico-profissional com as atribuições da carreira e/ou as exigências 
de competência das funções ocupadas, primando pela capacitação permanente, conceitual e instrumental, pela 
qualidade dos trabalhos, pela utilização de tecnologias e metodologias atualizadas e pelo compromisso com a 
missão institucional do órgão em todas as áreas de sua atuação, independentemente do setor/departamento em 
que exerça suas funções internamente; 

X - praticar avaliações imparciais e objetivas da utilização de recursos públicos, contribuindo 
para ampliar o senso de responsabilidade do agente público, a integridade do ambiente institucional do Estado e 
o estreitamento das relações de confiança entre o poder público e os cidadãos; 

XI - apoiar-se em documentos e evidências que permitam convicção da realidade ou da 
veracidade dos fatos ou das situações examinadas, de modo a agir sempre com objetividade e imparcialidade, 
evitando posicionamentos meramente pessoais; 
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XII - desempenhar, com tempestividade e profissionalismo, as atribuições que lhe forem 
legalmente cometidas em razão das funções institucionais, primando pelo mais alto padrão de prudência, 
honestidade e qualidade, não se eximindo de qualquer responsabilidade daí resultante; 

XIII - cumprir os prazos regulamentares para apresentação dos trabalhos que lhe são afetos, 
comunicando à chefia imediata, com antecedência, quando da impossibilidade de atender ao prazo estabelecido;

XIV - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas sóbrias e apropriadas; 

XVI - respeitar o corpo funcional e as alçadas decisórias, mantendo compromisso com a 
verdade; 

XVII - representar sempre que for verificado qualquer desvio comprometedor da boa gestão 
do recurso público, sob os aspectos da legalidade, moralidade, eficiência, economicidade e eficácia;

XVIII - Abster-se de realizar declarações públicas, postagens ou ações que possam 
comprometer a imagem e a credibilidade da Secretaria, devendo manter sempre o respeito à instituição e à sua 
missão;

XIX - Agir sempre com integridade, transparência e responsabilidade, rejeitando qualquer 
tentativa de suborno ou pressão para agir de forma que comprometa o interesse público;

XX - representar a Secretaria com profissionalismo, evitando opiniões ou posicionamentos 
pessoais que possam comprometer a imparcialidade e a credibilidade da instituição.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 4º É vedado aos  servidores públicos da SEMADESC: 

I - emitir opiniões ou adotar práticas que demonstrem preconceito de origem, raça, gênero, 
cor, idade, credo e quaisquer outras formas de discriminação que possam perturbar o ambiente de trabalho ou 
causar constrangimento aos demais servidores; 

II - envolver-se em práticas ou situações que possam configurar conflito de interesses; 
receber, para si ou para outrem, recompensa, vantagem ou benefício de qualquer natureza, de pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas, direta ou indiretamente interessadas em decisão relacionada às suas atribuições 
de Servidor Público Estadual; 

III - praticar ou ser tolerante com qualquer forma de corrupção ou suborno; conceder, 
oferecer ou prometer algo de valor a agente público ou privado de modo a influenciar uma ação oficial ou obter 
vantagem imprópria;

IV - valer-se do bom relacionamento interpessoal com os colegas para se escusar do 
cumprimento de suas obrigações, deveres e atribuições; 

V - utilizar informações com o fim de obter qualquer vantagem pessoal, em detrimento da 
dignidade da função, ou de qualquer outra maneira contrária à lei; 

VI - manifestar ou divulgar para público externo, de forma desrespeitosa em relação a outros 
servidores ou depreciativa em relação a posicionamentos institucionais da SEMADESC, divergências de opinião 
de cunho técnico; 

VII - divulgar ou repassar a público externo informações cujo acesso é de natureza restrita 
ou sem a prévia autorização da autoridade competente; 

VIII - alterar, deturpar e/ou negligenciar cuidados de segurança adequados com o teor de 
documentos recolhidos ou produzidos no decorrer dos trabalhos; 

IX - utilizar espaços de trabalho para fins diversos de sua finalidade, como descanso e 
alimentação;

X - utilizar/consumir itens pessoais de outros funcionários;

XI - aos colaboradores em posições de decisão, ou que tenham acesso a informações 
privilegiadas, se envolver em negociações ou influenciar decisões que possam beneficiar diretamente familiares, 
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amigos ou pessoas próximas;

XII - receber brindes, presentes, convites ou qualquer outra forma de benefício, exceto 
aqueles que tenham valor meramente simbólico e sejam entregues em ocasiões de caráter institucional.

§ 1º Considera-se conflito de interesses a situação gerada pelo confronto entre interesses 
públicos e privados, que possa comprometer o interesse público ou influenciar, de maneira indevida, o desempenho 
da função pública. 

§ 2º Cabe aos servidore públicos consultarem a Comissão de Ética para solucionar dúvidas 
em relação à conduta ética e práticas ou situações que possam configurar conflito de interesses.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Todo servidor que vier a tomar posse em cargo da Secretaria de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação de Mato Grosso do Sul (SEMADESC) assinará termo de 
compromisso em que declara conhecer o disposto neste Código de Conduta Ética, firmando compromisso de 
observá-lo no desempenho de suas atribuições. 

§ 1º O disposto neste Código também é aplicável, no que couber:

I - aos servidores da SEMADESC, em exercício em outros órgãos; 

II - aos servidores não integrantes de carreira da SEMADESC, mas que nesse órgão se 
encontrem em exercício; 

III - aos estagiários que prestem serviços na Secretaria, devendo o servidor responsável pelo 
educando assegurar a sua ciência; 

IV - aos terceirizados e aos prestadores de serviços na SEMADESC, devendo constar 
dispositivo específico nos editais e nos contratos celebrados sobre a ciência e a responsabilidade da empresa 
contratada em sua observância. 

§ 2º A violação de conduta ética pelos agentes relacionados no inciso II do parágrafo 1º 
deste artigo será comunicada ao órgão de origem desses agentes, e a cometida pelos agentes relacionados nos 
incisos III e IV do mesmo artigo deverá ser comunicada ao secretário-executivo da SEMADESC. 

Art. 6° As dúvidas na aplicação deste Código e os casos omissos serão dirimidos pela 
Comissão de Ética.

CAPÍTULO IV
DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA

Art. 7º As condutas que possam configurar em violação a este Código serão apuradas, de 
ofício ou em razão de denúncias, pela Comissão de Ética da SEMADESC, nos termos do seu Regimento Interno, 
e poderão, sem o prejuízo de outras sanções legais, resultar em censura ética ou recomendação sobre a conduta 
adequada. 

Art. 8° As condutas que possam configurar violação a este Código devem constar nos registros 
funcionais do servidor abrangido por esta norma, por decisão da Comissão de Ética, para o efeito de instruir e 
fundamentar procedimentos próprios da carreira, ou promoções e elogios formais. 

Parágrafo único. A aplicação da Censura Ética ficará registrada nos assentamentos funcionais 
do servidor submetido a este Código, pelo prazo de três anos. 

Art. 9° Em caso de violação ao presente Código, será instaurado o procedimento, de caráter 
reservado, para apuração de responsabilidade correspondente.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE ÉTICA

Art. 10 Deverá ser criada em até 60 dias da data da publicação deste Código de Conduta 
Ética a Comissão de Ética da SEMADESC, com o objetivo de implementar e gerir este Código, integrada por três 
membros e respectivos suplentes, designados pelo Secretário de Estado, dentre aqueles que nunca sofreram 
punição administrativa ou penal. 

§ 1º O mandato dos membros da Comissão será de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º O presidente da Comissão será indicado pelo Secretário de Estado para mandato de dois 
anos, permitida a recondução.
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§ 3º Ficará suspenso da Comissão, até o trânsito em julgado, o membro que vier a ser 
indiciado criminalmente, responder a processo administrativo disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos 
deste Código.

Art. 11 A Comissão de Ética da SEMADESC terá por finalidade monitorar e propor 
aperfeiçoamentos no sistema de gestão da ética, implementar e gerir o Código de Conduta Ética e orientar sobre 
sua aplicação, mediante o desenvolvimento das seguintes competências: 

I - elaborar o regimento interno da Comissão de Ética, envolvendo, se for o caso, outras 
unidades da Secretaria, objetivando criar eficiente sistema de avaliação de resultados da gestão de ética; 

II - organizar e desenvolver cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações 
de treinamento e disseminação deste Código; 

III - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação deste Código e deliberar sobre 
os casos omissos, bem como, se entender necessário, fazer recomendações ou sugerir ao gestor normas 
complementares, interpretativas e orientadoras das suas disposições;

 
IV - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização deste Código e 

propor a elaboração ou a adequação de normativos internos aos seus preceitos; 

V - apresentar relatório de todas as suas atividades, ao final do ano, do qual constará também 
avaliação da atualidade deste Código e as propostas e sugestões para seu aprimoramento e modernização; e 

VI - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.

Art. 12 As denúncias, reclamações, sugestões e elogios deverão ser encaminhados apenas 
pelo canal Fala.Br.

ANEXO II 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO

DADOS PESSOAIS

1. Nome complete:

2. Cargo/Função: 3. Matrícula:

TERMO DE COMPROMISSO

Declaro conhecer o Código de Conduta Ética da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Mato Grosso do Sul, comprometendo-me, neste ato, a respeitá-lo e 
cumpri-lo integralmente. Compreendo que o Código de Conduta Ética reflete o compromisso com a dignidade, 
o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o servidor público, seja 
no exercício do cargo, função ou emprego, ou fora dele. E, ainda, que seus atos, comportamentos e atitudes 
devem ser direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos. Assumo, também, 
a responsabilidade de reportar à Comissão de Ética qualquer comportamento ou situação que esteja em 
desacordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética. A assinatura deste 
Termo de Compromisso é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das normas, 
políticas e práticas estabelecidas.

Assinatura do agente público:

Ass.:____________________________________________________
(Nome / Matrícula)

Assinatura do Presidente da Comissão de Ética

Ass.:____________________________________________________
(Nome / Matrícula)

Este formulário, depois de preenchido e assinado, deve integrar a pasta funcional do agente público.
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Secretaria de Estado da Cidadania 

Republica-se por incorreção, Diário Oficial Eletrônico n. 11.675 de 22 de novembro de 2024, Páginas 31 e 32.

EXTRATO DO CONVÊNIO SOB O N. 02043/2024
PROCESSO N. 87.001.468-2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cidadania – SEC – CNPJ: 
53.442.464/0001-14 e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, por meio da EMBRAPA 
Agropecuária Oeste CNPJ-00.348.003/0001- 10, e a Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento 
– FAPED CNPJ-00.849.774/0001-91.
Amparo Legal: Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e suas alterações; do Decreto Estadual/MS nº 
15.116/2018, e, no que couber, pelo Decreto Federal nº 9.283/2018; pelo Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de 
junho de 2003 e suas alterações; pela Resolução/SEFAZ nº 2093, de 24 de outubro de 2007 e suas alterações.
Objeto: realizar levantamentos de dados fidedignos, de forma participativa com as comunidades indígenas 
Jaguapiru e Bororó.
Do valor da dotação orçamentária: Funcional Programática n. º 10.87101.14.422.2208.6261.0008, Fonte 
0150000001, no valor de R$ 500.000,00, Naturezas de despesas 44204201 e 33204101 Notas de Empenhos n: 
2024NE000474 de 19 de novembro de 2024 e 2024NE000479 de 21 de novembro de 2024.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 22/11/2024
VIVIANE LUIZA DA SILVA CPF ***.042.141-**
Secretária de Estado da Cidadania
HARLEY NONATO DE OLIVEIRA CPF ***.670.146-**
Chefe-Geral Embrapa 
AURO AKIO OTSUBO CPF n° ***.228.081-**
Chefe Adjunto de Transferência de Tecnologia -EMBRAPA
ROBERT EUGENE SCHAFFERT CPF nº ***.289.296-**
Diretor Executivo –FAPED

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato 0049/2024/SEJUSP                                                                   Nº Cadastral 26143
Processo: 31/094.247/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e PURICAMPO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO-EIRELI-ME
Objeto: 1.1. O objeto do presente contrato é a contratação emergencial de empresa para o 

fornecimento de ração equina e feno de alfafa para a Polícia Militar de Mato Grosso 
do Sul, conforme condições e exigências estabelecidas neste contrato.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31901.06.181.2209.6118.0002 - PMFUNRESP, Natureza de 
Despesa nº 339030, Item nº 3006, Fonte de Recursos nº 0175980931, Nota de 
Empenho nº 2024NE002393 de 18/10/2024.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 228.855,00 (duzentos e vinte e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses improrrogável, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202, a contar da data da emergência, que 
ocorreu em 01/07/2024. Conforme informado no Ofício Nº 530/2024/DGPL-1 e no 
Instrumento de Oficialização de Pedido SEJUSP/00056/2024, onde consta que terá 
ração somente até o mês de junho.

Amparo Legal: Lei Federal 14.133 e suas alterações
Ordenador de 
Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e THIAGO DE OLIVEIRA CASTELA
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Extrato do Contrato 0050/2024/SEJUSP                                                                   Nº Cadastral 26153
Processo: 31/094.247/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e NUTREMA NUTRICAO 

ANIMAL LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação emergencial de empresa para o 

fornecimento de ração equina e feno de alfafa para a Polícia Militar de Mato Grosso 
do Sul, conforme condições e exigências estabelecidas neste contrato.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31901.06.181.2209.6118.0002 - PMFUNRESP, Natureza de 
Despesa nº 339030, Item nº 3006, Fonte de Recursos nº 0175980931, Nota de 
Empenho nº 2024NE002392 de 18/10/2024.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 362.087,30 (trezentos e sessenta e dois 
mil, oitenta e sete reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses improrrogável, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202, a contar da data da emergência, que 
ocorreu em 01/07/2024. Conforme informado no Ofício Nº 530/2024/DGPL-1 e no 
Instrumento de Oficialização de Pedido SEJUSP/00056/2024, onde consta que terá 
ração somente até o mês de junho.

Amparo Legal: Lei Federal 14.133 e alterações posteriores.
Ordenador de 
Despesas:

ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARCELLA NOGUEIRA NASCIMENTO FERRO

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0061/2023/SEJUSP                                  N° Cadastral 22898
Processo: 31/015.171/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e WANGÃO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

061/2023/SEJUSP/MS, que tem como objeto a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de classe II e locação 
de contêiner contentor de resíduos, conforme previsão na Cláusula Décima Segunda 
e nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

Vigência:
O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de 25 de outubro de 2024 a 25 de outubro de 2025, conforme dispõe 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações

Reajuste ou 
Repactuação:

A CONTRATADA apresentou pleito de reajuste tempestivamente através de 
Comunicação Institucional por e-mail, datada de 19 de setembro de 2024, de 
acordo com a Cláusula Décima Primeira, a qual se encontra pendente de análise, 
não operando qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da 
vigência contratual

Dotação Orçamentária: 5.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.31101.06.122.0033.6087.0019, Natureza da Despesa n. 33903974 
e 33903912, Fonte n. 0150000001.

Valor: 4.1. Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total 
do contrato será de R$ 50.982,00 (cinquenta mil, novecentos e oitenta e dois reais).

Vinculação e Ratificação:

7.1. O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do 
Contrato n° 061/2023/SEJUSP/MS, firmado entre as partes em 25 de outubro de 
2023, formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no instrumento 
de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado

Publicação:
8.1. O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de 
extrato, como condição de sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da 
Lei nº 8.666/1993, correndo as respectivas despesas por conta da CONTRATANTE.
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Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 24/10/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e Sidinei Jose Berwanger

Republicação por incorreção

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 133/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 133/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:

 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/007.058/2024.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2015 2018 04 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

6 6.1 6.1.4 6.1.4.4 2023 2023 01 Caixas      Original/cópia
Informações Correlatas 
Guia de Tramitação Eletrônica-GTE.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 2019 07 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/301.032/2018 (Vol. 06); 31/001.114/2019. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2001 2001 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.551/2001.
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°054 de 21/11/2024.

Campo Grande/MS, 22 de novembro de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Metrologia

Extrato do Contrato 0018/2024/AEM-MS                                                                  Nº Cadastral 26195
Processo: 83040832/2024
Partes: Agência Estadual de Metrologia-AEM-MS e ONTC ENGENHARIA LTDA
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de uma empresa 

especializada em renovar a licença ambiental da Agência Estadual de Metrologia 
de Mato Grosso do Sul, na cidade de Campo Grande/MS, localizado na Avenida 
Fabio Zahran, 3231, Vila América, CEP 79080-761, sede da AEM/MS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência respectivo.

Dotação Orçamentária: I. Gestão/Unidade: 83201 - Agência Estadual de Metrologia II. Fonte de Recursos: 
0170071211 III. Programa de Trabalho: 10.83201.23.665.0027.4694.0001 - Gestão 
Administrativa e Operacional do Convênio. IV. Elemento de Despesa: 339239 V. Nota 
de Empenho: 2024NE000512.

Preço: O valor da contratação é de R$ 9.827,00 (nove mil e oitocentos e vinte e sete reais).
Vigência e Prorrogação: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados de 06 de novembro de 

2024, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Amparo Legal: Em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº75, de 20 21.
Ordenador de 
Despesas: Marcos Henrique Derzi Wasilewski

Data da Assinatura: 06/11/2024
Assinam: Marcos Henrique Derzi Wasilewski e Tiago de Oliveira Coelho

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 001/2022/AGEMS N° Cadastral 20629.2
Processo: 51/000987/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - MS e RAMAL PROPAGANDA LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

001/2022, por mais 12 (doze) meses, que tem como objeto a prestação de serviços 
de publicitários previstos no item 2 do Termo de Referência e previsto na Cláusula 
Segunda do Contrato nº 001/2022.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.51201.04.122.0034.0683.0001, Natureza da Despesa n. 339039, 
Item da Despesa n. 88, Fonte n. 0250000001.

Para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo no presente exercício, foi 
emitida a Nota de Empenho do tipo estimativo, a seguir relacionada:

Nota de Empenho Fonte Natureza de Despesa Unidade Gestora Funcional Programática
560 0250000001 339039888 510201 10.51201.04.122.0034.0683.0001

A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária 
consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionado à 
previsão na Lei Orçamentária Anual e a disponibilidade suficiente de caixa, de acordo 
com o artigo 42 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000.

Da Fundamentação: O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ordenador de 
Despesas: Hosilene de Araújo Lubacheski
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Da Vigência: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 001/2022 prorrogado por 
mais 12 meses, a partir de 01 do mês de novembro de 2024.

Data da Assinatura: 31/10/2024
Assinam: Carlos Alberto de Assis e Fabio Dabid Gazal

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 002/2022/AGEMS N° Cadastral 20628.2
Processo 51/000987/2022
Partes O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - MS e M. V COMUNICACAO E 
PLANEJAMENTO LTDA

Objeto Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
n° 002/2022, por mais 12 (doze) meses, que tem como objeto a prestação de 
serviços de publicitários previstos no item 2 do Termo de Referência e previsto na 
Cláusula Segunda do Contrato nº 002/2022.

Dotação
Orçamentária

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n.10.51201.04.122.0034.0683.0001, Natureza da Despesa n. 339039, 
Item da Despesa n. 88, Fonte n. 0250000001
Para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo no presente exercício, 
foi emitida a Nota de Empenho do tipo estimativo, a seguir relacionada:

Nota de Empenho Fonte Natureza de Despesa Unidade Gestora Funcional Programática
561 0250000001 339039888 510201 10.51201.04.122.0034.0683.0001

A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária 
consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionado 
à previsão na Lei Orçamentária Anual e a disponibilidade suficiente de caixa, de 
acordo com o artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Da Fundamentação: O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ordenador de Despesas Hosilene de Araújo Lubacheski
Da Vigência: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 002/2022 prorrogado por 

mais 12 meses, a partir de 01 do mês de novembro de 2024.
Data da
Assinatura

31/10/2024

Data da
Assinatura

Carlos Alberto de Assis e Vilson Barreto Morales

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº057/22/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/069055/2022.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Health Nutrição e Serviços LTDA.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento condicional na Comarca de Campo 
Grande, em atividades de auxiliar de cozinha, armazenamento, preparo, entrega, limpeza e conservação de 
utensílios e equipamentos na cozinha industrial dessa Empresa, nesta Capital, alterando a Cláusula Décima do 
Termo de Cooperação originário.
Vigência - Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 20/09/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 22 de novembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Sérgio Tadeu Hergert, Proprietário da 
Empresa Health Nutrição e Serviços LTDA.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº033/23/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/031507/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados.
Objeto – Ratificar os termos anteriores referentes à produção e fornecimento de pães “tipo francês”, assados 
pelos internos que cumprem pena na Penitenciária Estadual de Dourados, sendo que o produto será destinado 
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aos pacientes, servidores e acompanhantes do Hospital da Vida e às Unidades de Pronto Atendimento desse 
Município.
Dos Recursos – O valor mensal disponibilizado pela Cooperada para custeio de manutenção, será de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) pagos diretamente à Empresa Health Nutrição e Serviços LTDA.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 25 de novembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Jairo José de Lima, Diretor-Presidente da 
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados.

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 035/2024
PROCESSO 83.045.994-2024
Partes: A Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ 

nº 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS e o Município de Água 
Clara – CNPJ nº 03.184.066/0001-77.

Objeto: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica, 01 (um) Veículo VW 
Gol Usado, Ano 2010, Placa HSH-5266, patrimônio n. 00160932   (patrimônio 
legado n. 15.882) de propriedade da AGRAER.

Amparo Legal: 
Vigência:

Decretos Estaduais n. 11.261/2003, n. 16.268/2023 e n. 16.295/2023.
22/11/2024 a 22/11/2026.

Data da Assinatura: 22/11/2024.
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Gerolina da Silva Alves, pelo 

Município.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0070/2022/AGRAER                                N° Cadastral 20335
Processo: 71/035.704/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - MS e CLIMA TECK CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação a vigência e o acréscimo do 

valor contratual.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correão a conta da Funcional 

Programática n. 20.6062231.6234.0002, Natureza de Despesa n. 33903025, 
33903917, Fonte n. 02799881501.

Valor: Em razão do presente termo aditivo, fica acrescida ao Contrato 070/2022 a 
importância de R$ 7.067,00 (sete mil e sessenta e sete reais) passando o valor do 
contrato de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) para R$ 192.067,00 
(cento e noventa e dois mil e sessenta e sete reais).

Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento legal na Lei Federal nº 
8.666/93.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica prorrogada a vigência do Contrato 070/2022, prevista 

na Cláusula Décima Segunda, por mais 12 (doze) meses a contar de 21/11/2024
Data da Assinatura: 19/11/2024
Assinam: Washington Willeman de Souza e Rodinei Schimitt

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA Nº 017/2024
PROCESSO Nº 83.035.421-2024
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 

- AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande – MS e a 
Cooperativa Central de Crédito, Poupança e Investimento de Mato Grosso 
do Sul, Goiás, Tocantins e Distrito Federal – Central Sicredi Brasil Central, 
CNPJ nº. 33.737.818/0001-40, sediada em Goiânia – GO.

Objeto: Termo de Cooperação, visando a realização de Estágio Curricular Supervisionado 
junto à Agraer.

Amparo Legal: 
Vigência:

Lei Federal nº. 14.133/2021.
22/11/2024 a 22/11/2029

Data da Assinatura: 22/11/2024.
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER, Neverton Mendes Gomes e 

Mario Augusto Aquino, pela Cooperativa.
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo de Rerratificação ao Contrato 26025/2024/DETRAN               N° Cadastral 26025
Processo: 31/183.321/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito - MS e 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
Objeto: Retificar o Preâmbulo do Contrato nº 26.025/2024, quanto ao CNPJ do contratante.
Da Retificação: O Preâmbulo do Contrato n. º 26.025/2024, passa a constar com a seguinte 

redação: “O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 01.560.929/0001-38, com sede 
estabelecida na Rodovia MS 80, Km 10, saída para Rochedo, nesta Capital, neste ato 
representado pelo Diretor-Presidente, Sr. RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR, 
portador da cédula de identidade nº **53996** – SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
nº ***.364.121-**, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 3CON 
CONSULTORIA E SISTEMAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.699.100/0001-01, 
sediada na Rua George Eastman, 160 – Conjunto Comercial nº A-71 – Condomínio 
Edifício Escritórios Morumbi – Vila Morumbi, município de São Paulo/SP, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GENIVALDO ARAÚJO, 
portador da cédula de identidade nº *.*04.00*-* SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº ***.864.048-**, e pela Sra. ROSEMEIRE APARECIDA MORAES DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de identidade nº **.411.1** SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
nº ***.613.048-**, tendo em vista o que consta no Processo n. 31.183.321/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
processo por inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.”

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Genivaldo Araújo, Rosemeire Aparecida Moraes 

de Oliveira

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 10/2024/DETRAN/MS

PROCESSO N. 31.023.272-2024
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS – CNPJ: 03.759.271/0001-13, com interveniência do 

ÓRGÃO/ENTIDADE EXECUTIVO DE TRÂNSITO MUNICIPAL; o ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL – CNPJ: 15.412.257/0001-28, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA CNPJ: 03.015.475/0001-40, a POLICIA MILITAR DE 
MATO GROSSO DO SUL – CNPJ: 15.412.257/0014-42 e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS – CNPJ: 01.560.929/0001-38.

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, a delegação mútua do Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS e do Órgão/Entidade Executivo de Trânsito 
Municipal, de parte de suas competências privativas, respectivamente, como órgãos 
executivos de trânsito estadual (DETRAN/MS) e municipal, para que os agentes de trânsito 
estadual, os agentes de trânsito municipal e os policiais militares, realizem o policiamento 
ostensivo de trânsito, o patrulhamento viário, a operação e fiscalização de trânsito e 
de transporte e a aplicação de medidas administrativas e penais, nas vias públicas do 
Município. 

AMPARO LEGAL: Este convênio fundamenta-se nas disposições da Constituição Federal, artigo 144, §10; da 
Lei Federal no 9.503 (CTB), de 23/09/1997 e suas alterações; da Lei Federal no 14.133, 
01/04/2021 e suas alterações, no que couber; do Decreto Estadual nº 11.261/2003 e suas 
alterações; e demais legislações pertinentes à matéria.

PRAZO:

DATA: 

O presente Convênio vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.
02.01.2024

ASSINAM: ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA – Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 
COLOMBO – Responsável pelo Órgão/Entidade Executivo de Trânsito Municipal, ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA – Secretário de Justiça e Segurança Pública, RENATO DOS ANJOS 
GARNES – Comandante-Geral da PMMS e RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-
Presidente do DETRAN-MS.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 100

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI/DETRAN-MS N.  170, DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

Condutor: JAIR ALBERTO PIZZOLATTO JUNIOR
Registro/PGU: xxx949628xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 017694/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ELIAS CASALI
Registro/PGU: xxx222097xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 023895/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 21 de novembro de 2024

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 2° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANASTACIO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/NXR150 BROS ESD HSV8232 9C2KD03107R800785 PAULO HENRIQUE DA ROCHA
HONDA/CG 125 FAN KS NRX0037 9C2JC4110DR409980 ANDERSON MARCIEL DOS SANTOS

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 101

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

HONDA/CG 125 FAN KS NRX0037 9C2JC4110DR409980 BANCO HONDA S/A

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/XLR 125 HRW0118 9C2JD1700XR013510 IEDA CRISTINA BENITES
KASINSKI/MIRAGE 250 HSI7A60 93FMR25055M001565 MARTOS JUNIOR LULU NASCIMENTO

HONDA/CG 150 TITAN KS HTL0550 9C2KC08108R214106 IGOR FERNANDO ARCE LEANDRO
HONDA/CG150 TITAN MIX EX HTR4233 9C2KC1640AR031426 ALEXANDRE SILVA DE SOUZA

HONDA/CG 125 TITAN BVJ2023 9C2JC2501SRS09090 EGUIMAR DE FRANCA BILHAR
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTP4501 9C6KE1220A0108420 DAMARIS MARIANO PEREIRA

HONDA/CG 125 FAN ES HTF3811 9C2JC41209R030036 VILMAR DA SILVA
FORD/FIESTA GL HRR4099 9BFBSZFDAYB329075 IRENICE MARIA DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

I/FYM FY125 19 HTE2431 LE8PCJLN181000851 ALCINDA JOSE DE SILVA FRANCISCO
YAMAHA/FAZER YS250 DNJ3242 9C6KG017060017215 FABIO DINIZ DO NASCIMENTO

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BANDEIRANTES/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 150 TITAN ESD HSL7140 9C2KC08205R025036 GENILSON CRUZ DA ROCHA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

GM/VECTRA GLS AVZ4999 9BGJK19BVTB507760 PAULO HENRIQUE DA SILVA
YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 NRX6A67 9C6KE1950E0020060 APARECIDA DE TAL

HONDA/BIZ 125 ES HTL6422 9C2JC42209R061058 CLAUDINEI MARTINS DE OLIVEIRA
HONDA/CB 300R HDW8562 9C2NC4310BR032057 EDSON TEIXEIRA DA SILVA

HONDA/CG 125 FAN HSU8J31 9C2JC30707R200647 JUNIOR OSORIO DE OLIVEIRA
FORD/CORCEL II L BUF8243 LB4KXT57649 THAIS ADRIELE DINIZ ECHEVERRIA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMAPUA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

I/FIAT SIENA EL FLEX NPP5041 8AP17202LC2228710 ALESSANDRA DE O.LIMA MARCUCCI
I/FIAT SIENA EL FLEX NPP5041 8AP17202LC2228710 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV
I/FIAT SIENA EL FLEX NPP5041 8AP17202LC2228710 RENATO DE LIMA

HONDA/CG 150 FAN ESI NRG3557 9C2KC1670BR320731 MATEUS ANTONIO DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CASSILANDIA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

GM/ASTRA GLS DAQ1673 9BGTB69F0YB116218 DEIVID ALVES RODRIGUES

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

GM/VECTRA GLS MAS1480 9BGJK19BWWB554177 LUCIANO ERNESTO RIBEIRO
HONDA/CG 125 FAN NKR1A14 9C2JC30708R655553 LEONARDO DA SILVA BARBOSA

HONDA/CG150 TITAN MIXESD NLG7594 9C2KC16309R003816 LUAN JOSE DE SOUSA
HONDA/NXR150 BROS ESD OOO0676 9C2KD0540ER075894 ARY PEREIRA DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 150 FAN ESI HTR3J38 9C2KC1550AR084050 CARLOS HENRIQUE E NUNES
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTU6054 9C6KE1220A0143194 ADRIANE DE OLIVEIRA BENITES
YAMAHA/FACTOR YBR125 K NRG8506 9C6KE1520B0015421 ROSEMEIRE CHAVES DA SILVA

YAMAHA/FZ25 FAZER QAS7I69 9C6RG5010M0075801 BANCO PAN S.A.
YAMAHA/FZ25 FAZER QAS7I69 9C6RG5010M0075801 EDUARDO EDIR DOS SANTOS PORTO

HONDA/NXR125 BROS KS NRX4964 9C2JD2310ER503272 CLEIDIVINA DA SILVA COLMAN
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YAMAHA/YBR125I FACTOR ED QAT5685 9C6RE2140L0010787 ANDERSON GONZAGA DA PENHA
YAMAHA/NEO AT115 HSO3937 9C6KE084050012720 CARLOS ALBERTO ALVES PINHEIRO

HONDA/BIZ 125 MAIS HSS5034 9C2JA04307R000391 ELIANE APARECIDA CUEVAS FERREIRA
HONDA/NXR125 BROS ES OOT0351 9C2JD2320FR202821 JOCIMAR DA SILVA LESCANO
HONDA/CBX 250 TWISTER NRK5519 9C2MC35008R100069 JEFFREY ANDREW PERES CANIDO

HONDA/CG 125 FAN HSM9434 9C2JC30705R024836 SALOMAO PARAMBA HURTADO
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTR1156 9C6KE1220A0098202 LUCAS MIGUEL DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COXIM/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

FIAT/UNO MILLE SX HRI2409 9BD146047T5857954 MARIA HELENA RODRIGUES

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FIGUEIRAO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED NRG2I20 9C6KE1500B0007482 MARCELO DE ANDRADE SANTOS
IMP/VW GOL STAR CND1207 8AWZZZ377WA102776 JOSE ROMAO DA SILVA JUNIOR

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GUIA LOPES DA LAGUNA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

VW/GOL MI CDM1487 9BWZZZ373WT145703 ADEVALDO QUEVEDO MENDONCA
VW/GOL MI CDM1487 9BWZZZ373WT145703 BV FINANCEIRA S A C F I

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 125 TITAN ES HSB9276 9C2JC30201R066578 CONSORCIO NAC EMBRACON SC LTDA
HONDA/CG 125 TITAN ES HSB9276 9C2JC30201R066578 PAULO ALBERTO C DE MENEZES

YAMAHA/XT 660R KZZ6I91 9C6KM003060004100 MARCIO ADRIANO VIEIRA LOPES
GM/MONTANA CONQUEST HSD7987 9BGXL80005C136623 ADRIANO DE AMORIM ORIOZOLA
GM/MONTANA CONQUEST HSD7987 9BGXL80005C136623 BANCO PANAMERICANO S/A

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MIRANDA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 125 TITAN AIZ0490 9C2JC2500YR051247 TANIA DA SILVA
HONDA/CG 125 FAN ES HTH0253 9C2JC41209R104429 ANDERSON LEMES DA SILVA

CHEVROLET/CELTA 1.0L LT HTQ1793 9BGRP48F0EG107452 BANCO PAN S.A.
CHEVROLET/CELTA 1.0L LT HTQ1793 9BGRP48F0EG107452 MARIA TEODORA DOS SANTOS
HONDA/CG 150 TITAN ES HSP8850 9C2KC08507R009841 LEONARDO BARRETO PININGA

JEEP/COMPASS LONGITUDE F QOZ5G55 98867512WJKJ10702 BRUNA CAROLINE SILVA
JEEP/COMPASS LONGITUDE F QOZ5G55 98867512WJKJ10702 SAFRA CRED FINANC E INVEST S A
JEEP/COMPASS LONGITUDE F QOZ5G55 98867512WJKJ10702 TERRAPLAN COMERCIO DE VEICULOS

HONDA/CG 125 FAN KS NRG7527 9C2JC4110BR404906 GEOVANIO POLIDORIO

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

FIAT/UNO MILLE EX HRN7206 9BD158018Y4104501 ERNANDO MARTINS BARBOSA
HONDA/CG 125 FAN DZN4563 9C2JC30708R508454 CICERO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

HONDA/CG 125 HQK6978 CG125BR1496579 JOAO FRANCISCO DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANAIBA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 150 TITAN ESD HTF3225 9C2KC15309R013517 ANTONIO DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PEDRO GOMES/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 125 FAN KS NJH2452 9C2JC4110AR574360 ELIEL CEZARIO DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME
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VW/GOL MI HRJ2651 9BWZZZ377VT027820 MARILDA MARLY F DE SOUZA
HONDA/CG 125 TITAN ES HRX9588 9C2JC30201R008170 OZEIAS MELO BASILIO

HONDA/CG 160 TITAN RWG8H65 9C2KC2210PR074346 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA
HONDA/CG 160 TITAN RWG8H65 9C2KC2210PR074346 RODRIGO BONIN DE OLIVEIRA
HONDA/CG 160 TITAN FWE4E04 9C2KC2210PR042673 CLAUDIO EMIDIO DOS SANTOS

HONDA/CG 150 TITAN ES HSL3E15 9C2KC08505R005867 VITOR EMANUEL DA SILVA ALMEIDA
HONDA/CBX 250 TWISTER BRV1H90 9C2MC35008R010160 LUKAS FELIPE VERGILIO FAITAO
HONDA/CG 150 TITAN KS HSP5A49 9C2KC08107R140920 BRUNO FELIX LOPES

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO NEGRO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/NX-4 FALCON CVQ4879 9C2ND07001R013463 MARIA DO C. JESUS CORREA
HONDA/CG 150 TITAN ESD HTF4265 9C2KC08208R084550 UELIDA ORTIZ DE ARRUDA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 150 TITAN KS HSM5614 9C2KC08105R103672 NILSON DOS SANTOS BARRETO
HONDA/CG 125 TITAN HTW2838 9C2JC250TTR039357 HELENA GONCALVES DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 125 FAN KS HTF4C12 9C2JC41109R524488 LUCIANA DA CRUZ DAMAZIO
HONDA/CG 125 TITAN KS HSB5996 9C2JC30101R142674 ALCERI DAMIAO SOUZA LIBERATO

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SELVIRIA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

SUNDOWN/MAX 125 SE HTK0957 94J2XDCA88M026659 RODOLFO SANTOS SIQUEIRA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SIDROLANDIA/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

HONDA/CG 125 FAN KS NRX3F58 9C2JC4110DR124723 PAULO SERGIO CAIANA BEZERRA
YAMAHA/FACTOR YBR125 E HTP6879 9C6KE1210A0033570 BANCO FINASA BMC S A
YAMAHA/FACTOR YBR125 E HTP6879 9C6KE1210A0033570 ENEIAS SOL ANTONIO

YAMAHA/FZ25 FAZER QAV6J46 9C6RG5010L0055479 ALAN RICARDO WELTER
YAMAHA/FZ25 FAZER QAV6J46 9C6RG5010L0055479 OMNI S/A CRED FIN E INVESTIMENTO

HONDA/CG 150 FAN ESI NRK7I10 9C2KC1670BR606242 GERSON MIGUEL DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN KS HRW5194 9C2JC3010YR031759 AMAILTON URIAS AFONSO

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS
MARCA PLACA CHASSI NOME

I/SHINERAY MVK XY110 2 HTT8388 LXYXCHL0690280129 ROSIMEIRE DIAS GUILHERME
VW/GOL CLI HRE6704 9BWZZZ377ST082946 GILMAR DOS SANTOS DOMINGO

HONDA/CG 125 TITAN HRW3314 9C2JC2500YR079654 MURILO DA SILVA BORGES
VW/GOLF 1.6 SPORTLINE DPR1946 9BWCA01JX84024933 IND E COMERCIO DE FOGOS DINOSSAU

HONDA/BIZ 125 KS HSS7374 9C2JA04106R838227 FATIMA APARECIDA FERREIRA NUNES
SOUSA/AS 50-7 S/PLACA 98KAS050HHM000394 SEM PROPRIETÁRIO

HONDA/BIZ 125 ES NRX7472 9C2JC4820DR524119 HELENA OLIVEIRA DE LIMA
YAMAHA/YBR 125K DLQ8955 9C6KE044050089116 ALINE MARTINS DE OLIVEIRA TEIXEIRA

SHINERAY/50Q S/PLACA 99HJT2050MS011895 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A
SHINERAY/50Q S/PLACA 99HJT2050MS011895 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A
SHINERAY/50Q S/PLACA 99HJT2050MS011895 ISMAEL NATA CARVALHO FREITAS

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX QAI0874 LXYXCBL04E0538994 LAIDE QUINTILIANO
JTA/SUZUKI EN125 YES HSS7606 9CDNF41LJ7M057528 FERNANDA REGINA DE SOUZA

HONDA/C100 BIZ HSL2H98 9C2HA07005R003472 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS
HONDA/BIZ 125 ES NRT8135 9C2JC4820DR010980 DELEY COITEL DA SILVA
YAMAHA/YBR 125K HSS7589 9C6KE092070084046 WELLITON ADJAIME COELHO BARBOSA

HONDA/CG 160 START QAC8247 9C2KC2500HR006043 BANCO VOTORANTIM S/A
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HONDA/CG 160 START QAC8247 9C2KC2500HR006043 SIRLENE ALVES FERREIRA
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTH9416 9C6KE122090063528 GABRIEL COSME CASTRO

HONDA/CG 160 FAN QAN0E14 9C2KC2200KR011522 ANA PAULA APARECIDA RODRIGUES
HONDA/CG 125 TITAN BKY3691 9C2JC250VVR093969 JOSE APARECIDO DE ARAUJO

HONDA/CBX 250 TWISTER DLO2920 9C2MC35006R024256 RODRIGO CAETANO DA SILVA
HONDA/CG 150 JOB DLK8781 9C2KC08304R800413 J N COMERCIO DE TINTAS LTDA
I/SHINERAY XY 50 Q S/PLACA LXYXCBL09D0488821 SEM PROPRIETÁRIO

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024

Diego Fernando de Arruda Soares
Gerência de Destinação de Veículos
Detran-MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 860/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 13.303/2016 
- CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EMPRESA RAFAEL LORENZON DE JESUS LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços para instalação e reparos na área do reservatório da unidade de Naviraí/MS, com fornecimento de mão 
de obras e materiais. VALOR: R$ 62.526,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência da presente 
contratação é de 150 dias, e o de execução é de 90 dias, ambos contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviço. PROCESSO Nº º 00934/2024/GERNV/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.11.2024. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Rafael Lorenzon 
de Jesus.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Jeffershon Hamhder da Silva Pinheiro, CPF 638.371.371-04 como gestor do contrato; 
Marcelo Piell Martins, CPF 165.538.088-56 como fiscal titular do contrato e Gina Marta Gomes Duarte da Silva, 
CPF 613.667.229-49, como fiscal suplente do contrato para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e f iscalização da Contrato nº 860/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024
André Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº 862/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, “II”, do RILC e art. 29, II da Lei 
13.303/2016 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A SOL BRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. OBJETO: Prestação 
de serviços de coleta, transporte e destinação final adequada de resíduos sólidos, perigosos e não perigosos 
gerados nos prédios da Administração Central da Sanesul em Campo Grande – MS. VALOR: R$ 59.100,00. 
RECURSOS: Próprios. CONTA: 4399. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 12 meses, contados a partir 
da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 01046/2024/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.11.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Humberto 
Belmonte de Barros Godoy.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Rony da Costa Silva CPF 009.902.411-06 como de gestor do contrato; Natalia 
Machado Ribeiro de Morais CPF nº 023.202.471-57 como fiscal titular do contrato e Geissianny Bessão de Assis 
CPF 016.078.331-31 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e fiscalização do contrato nº 862/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024
André Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 863/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 13.303/2016 
- CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EMPRESA TIAGO LOPES BONFADA - MEI. OBJETO: Prestação de serviços 
para pintura externa do prédio da sede administrativa da Sanesul em Campo Grande/MS. VALOR: R$ 154.464,50. 
RECURSOS: Próprios. CONTA: 4399. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 180 dias, o de execução, 
120 dias, ambos contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 01007/2024/GEINFRA/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 25.11.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Tiago Lopes Bonfada.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Rony da Costa Silva CPF 009.902.411-06 como de gestor do contrato; Natalino 
Nantes de Souza CPF 143.314.031- 49 como fiscal titular do contrato e Antonio Márcio Batista de Lima, CPF nº 
951.526.871-00 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do contrato nº 0863/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024
André Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº 867/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, VII, do RILC e art. 29, VII da 
Lei 13.303/2016 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O INSTITUTO AOCP. OBJETO: Prestação de serviços por 
instituição especializada para organização, planejamento e execução das fases do Concurso Público de Provas 
e Títulos, destinado a seleção de candidatos para ingresso na CONTRATANTE, com fornecimento completo de 
recursos materiais e humanos. VALOR: R$ 615.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4399. PRAZO: A vigência 
da presente contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 00568/2024/
GEADP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.11.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sra. Lilian Ravagnani Camilo.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Alisson Juliano Nascimento da Silva; CPF nº 021.759.531-65, como de gestor do 
contrato; Tania Ramona dos Santos Moura, CPF nº 230.653.201-00, como fiscal titular do contrato e a Fabiola 
Meurer de Andrade, CPF nº 015.209.741-40, como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de 
orientação, gerenciamento e fiscalização do contrato N° 867/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024
André Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A GARBINI BELLAN EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS E A SANESUL. OBJETO: Transferência dos Doadores ao 
Donatário/Município, a título de doação, do Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento Carolina Vieira, Fase 
2, localizado na cidade de Maracaju/MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão de Uso do Donatário/
Município para Cessionária/Sanesul. PROCESSO Nº 00915/2022-00/ GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
22.11.2024. ASSINAM: DOADOR: Sr. Rafael Martins Alves. DONATÁRIO/ MUNICÍPIO: Sr. José Marcos Calderan. 
CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO 
BRILHANTE/MS E A SANESUL. OBJETO: Cessão de uso de uma área de 236,784 m², fração de uma área total de 
532,70 m², no lote urbano determinado pelo nº 01G, parte da quadra nº 51ª, do “LOTEAMENTO DA QUADRA 051-
A- PARQUE INDUSTRIAL”, objeto da matrícula nº 19.572 do RI da Comarca de Rio Brilhante/MS, cuja área está 
desembaraçada de quaisquer ônus, de propriedade do CEDENTE à CESSIONÁRIA. PROCESSO Nº 01097/2024/
GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.11.2024. ASSINAM: CEDENTE/MUNICÍPIO: Sr. Lucas Centenaro 
Foroni. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira.
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1300/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26393
Processo: 85/013.062/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FABIO RIBAS CUNHA-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Fábio Cunha e 

Grupo Batidão”, contratado através de seu empresário exclusivo Fábio Ribas Cunha 
MEI , a ser realizada no evento “Circuito Cultural”, na R. Jamil Basmace, 996, Mata 
do Jacinto, em Campo Grande/MS, no dia 24 de novembro de 2024, a partir das 
12 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0250000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fabio Ribas Cunha

Extrato do Contrato 1301/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26394
Processo: 85/013.061/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ROBERTO BUENO DE MENESES
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Robertinho 

Meneses”, contratado através de seu empresário exclusivo Roberto Bueno de 
Meneses MEI , a ser realizada no evento “10º Peixada da Seleta”, na Rua Júlio Sores 
Filho, 568, em Naviraí/MS, no dia 24 de novembro de 2024, a partir das 15 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0250000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Roberto Bueno de Meneses

Extrato do Contrato 1283/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26355
Processo: 85/013.031/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FRANCILENE DOS SANTOS 

PEREIRA MULULO
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Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 
a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0004, Natureza da Despesa Nº 33903905, Fonte Nº 2716.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais) e será 
fixo e irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias após assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Francilene dos Santos Pereira Mululo

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0050/2020/FCMS                                    Nº Cadastral 14046
Processo: 51/700.155/2020
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

original por mais 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários previstos na Cláusula Décima — Da Dotação Orçamentária 

do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato 
têm seu valor estimado em R$ 9.000,00 (nove mil reais).
A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: Elemento de Despesa: 
33903947 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 04.122.0042.6111.0001 — 
Custeio Adm.

Da Prorrogação: Em conformidade com o art. 57, |l da Lei n.e 8.666/93 e com a cláusula sétima 
do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) 
meses, de 03/11/2024 até 03/11/2025.

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Leina Brasil Quadros

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 15.327/2019 
e n° 15.454.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de Preços 
n. º 004/FUNSAU/2024 de Aquisição de Materiais de Endoscopia vigência até 21/02/2025, conforme Extrato de 
Ata - FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E MEDX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 31.908.465/0001-79, conforme segue: 

FISCAL DO CONTRATO: AUGUSTO GOMES DA SILVA NERY, ocupante do Cargo – TÉCNICO DE ENEFERMAGEM, 
matrícula: 27316022

Processos de Utilização da ATA: n. º 27/037.962/2024 e 27/038.708/2024
ATA N. º 004/FUNSAU/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS  DE  ENDOSCOPIA  –  III
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 15.327/2019 
e n° 15.454.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de Preços 
n. º 004/FUNSAU/2024 de Aquisição de Materiais de Endoscopia vigência até 21/02/2025, conforme Extrato de 
Ata - FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E C. C. M. SOLUÇÕES EM SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ 44.106.491/0001-25., conforme segue: 

FISCAL DO CONTRATO: AUGUSTO GOMES DA SILVA NERY, ocupante do Cargo – TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
matrícula: 27316022

Processo de Utilização da ATA: n. º 27/038.709/2024
ATA N. º 004/FUNSAU/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS  DE  ENDOSCOPIA  –  III

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 209/FUNSAU/2024 – IDENTIFICADOR N°. 26403, PROCESSO N°.: 27/026.921/2024, 
VIGÊNCIA: 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS 
HOSPITALRES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 47.398.392/0001-52, 
Inscrição Estadual nº. 28.473.434-1, com sede na AV DAS PRIMAVERIAS 545 SALA 2, CAMPO GRANDE/MS – 
CEP: 79050-380, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CABO DE BISTURI ELÉTRICO 
MONOPOLAR E BIPOLAR – CONJUNTO PARA VENTILAÇÃO MANUAL 2 LITROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores ÉRICO CARAMALAC PAZ DE ARRUDA, matrícula 431877021 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal DIOGO TSUTOMU MYASHIRO matrícula 128572021, CLEUSA ARRUDA, 
matrícula 58648021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor MARILENE BISPO PORTILHO, 
matrícula 64399021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 26 de novembro de 2024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0016/2024/ESCOLAGOV                                                           Nº Cadastral 26374
Processo: 77/012.744/2024
Partes: Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul-ESCOLAGOV e UNYEAD 

EDUCACIONAL S.A.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO (ART. 92, I E II)

O presente instrumento tem como objetivo estabelecer parâmetros e especificações 
técnicas, refere-se à aquisição de 40 vagas no curso de Pós-graduação Lato 
Sensu em Direito do Consumidor, ofertado pela Faculdade Unyleya, a pedido do 
PROCON, especificamente, para os servidores daquela instituição. A pós-graduação 
harmoniza-se, intrinsecamente, com as demandas da Fundação Escola de Governo 
de Mato Grosso do Sul e do PROCON. O curso terá início no dia 25 de novembro 
de 2024, encerrando no dia 24 de setembro de 2025, com duração de 10 meses, e 
carga horária de 360 horas, distribuídas em nove disciplinas e 60 horas destinadas 
à orientação e elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), a oferta será 
100% online. O curso será ofertado, exclusivamente, na modalidade EAD, com carga 
horária de 360 horas, distribuídas em nove disciplinas, com duração de 10 meses e 
60 horas destinadas a orientação e elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC) e o curso compõe-se de disciplinas organizadas em módulos, em que as aulas 
serão assíncronas, por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem, a construção 
da aprendizagem se dá pelo ambiente virtual. O conteúdo a ser desenvolvido 
organizar-se-á por disciplinas com cargas horárias próprias atividades específicas, 
em que os cursistas. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 
O Termo de Referência;A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do 
contratado;eventuais anexos dos documentos supracitados. Os documentos 
referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complementoa este 
contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada 
do contratoora celebrado.

CLÁUSULA SÉTIMA 
– DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS (ART. 
92, VIII)

As despesas decorrentes do fornecimento conforme funcional programática nº
10.77201.04.128.2206.6045.0001-EducaMS, Elemento de Despesas: 33903948 – 
Serviços de Seleção, Capacitação, Treinamento e de Monitores, Fonte de Recursos: 
0179981541 –ESCOLAGOV.A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA – 
PREÇO E REAJUSTE 
(ART. 92, V)

O valor estimado global, da presente aquisição de contrato, é de R$ 128.800,00 
(cento e vinte e oito mil e oitocentos reais), divididos em 10 (dez) pagamentos de 
R$ 12.880,00 (doze mil,oitocentos e oitenta reais ).No valor acima estão incluídas 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA 
– VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO

O curso terá início novembro de 2024, com duração de 10 meses, e carga horária 
de 360 horas, distribuídas em nove disciplinas e 60 horas destinadas à orientação e 
elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), a oferta será 100% online. O 
prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do art. 106, da Lei 
14.133/2021, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA 
– LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL À 
EXECUÇÃO DO 
CONTRATO (ART. 92, 
III)
:

O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie. 
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Ordenador de 
Despesas:

Ana Paula Martins Pereira de Assunção

Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção e RAFAEL MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI n. 65/2024, de 25 de novembro de 2024.

Constitui Comissão de Bolsas de estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos alunos, vinculados 
ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia – PGAC – nível Mestrado, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Cassilândia.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2023, 26 de 
setembro de 2023, à Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º Art. 1º Constituir Comissão de Bolsas de Estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril 
de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020; e Regulamento do Programa de 
Demanda Social (Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010), para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas 
de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia – PGAC – nível Mestrado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Cassilândia, no período de 22 de 
novembro de 2024 a 21 de novembro de 2025. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Prof. Dr. Eduardo Pradi Vendruscolo Presidente

Prof. Dr. Edilson Costa Representante Docente

Mestrando Diego Miguel Blanco Bertolo Representante Discente

Mestrando Geovane Barbosa Silveira Representante Discente - suplente

Art. 3º Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 22 de novembro de 2024.

Dourados, 25 de novembro de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 1799/2022/UEMS                                  N° Cadastral 20220
Processo: 29/029728/2022
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e JJ IMPRESSORAS 

EIRELI
Do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato pelo período de 12 (doze) meses, mantendo as mesmas condições. A 
Cláusula Nona passará a dispor do seguinte modo: 9.1. O presente Instrumento 
terá seu prazo de vigência prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, com início 
em 01 de dezembro de 2024 e término em 30 de novembro de 2025. (…)

Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta da Funcional Programática: 
10.29204.12.122.0032.6022.0001 – SEM PI – Custeio administrativo; Fonte: 
0150010011 – CORDFINANC – Educação-Recursos Vinculados de Impostos; Natureza 
da Despesa: 339039, Item: 33903912 – Locação de Máquinas e Equipamentos.

Amparo Legal: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, no que couber, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
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Vigência das demais 
cláusulas:

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 
modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, 
de pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
efeitos aos quais se destina.

Data da Assinatura: 22/11/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Juliene Pereira Ivo Sobrinho

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 145-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e CÁSSIO ZOZ - Profissional Liberal – registrado no CRMV/PR – Maripá - PR.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 25 de novembro de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 24 de novembro de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Cássio 
Zoz, (Organização Concedente).

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 1487/2024
Processo: 29.084.319-2024
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A FUNDAÇÃO IDEAGRO.
Objeto: O presente Acordo-Quadro de Cooperação tem por objeto estabelecer a relação institucional e as 
bases gerais necessárias para proporcionar um marco e uma base jurídica para futuros Acordos Específicos 
de Cooperação entre as Partes, levando em conta os objetivos e interesses comuns, permitindo o trabalho 
conjunto e a coordenação de políticas institucionais, visando alcançar o desenvolvimento sustentável por meio 
da identificação, pesquisa, adaptação, inovação e transferência de tecnologias nos agroecossistemas do Chaco 
Paraguaio.
Data de Assinatura: 25/11/2024
Vigência: Este Acordo de Cooperação será válido por um período de 5 (cinco) anos a partir da data de assinatura. 
Assinam: P.P Dra. Fabiana de Andrade Melo Sterza – professora - UEMS (com procuração de fé pública específica 
para representação)
Agr. Ing. M.Sc. Maiko Doerksen – Presidente - IDEAGRO

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE/MS n.11.671, de 21/11/2024, pág. 
72. 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO Nº 060/2024

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando 
as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores 
abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1943/2024/UEMS, Identificador 
nº 26352, Processo n. 29/043.651/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, e a Empresa INSTRON BRASIL EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA. que vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de uma Máquina Universal de Ensaio, para atender a demanda do Laboratório 
Caracterização Mecânica do Centro de Pesquisa em Materiais – CEPEMAT.

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Dalton Pedroso de Queiroz
Matrícula: 7413021
Cargo: Docente 

Nome: Rony Gonçalves de Oliveira
Matrícula: 65909021
Cargo: Docente

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Greicieli de Lima Zandoná
Matrícula: 134119021
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

Nome: Margarete Soares da Silva
Matrícula: 71340021
Cargo: Docente
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Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA PROE-UEMS N. 161, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Psicologia, Bacharelado, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Coxim.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 de 
outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS n. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece diretrizes para 
a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), homologada 
pela Resolução CEPE-UEMS n. 2.368, de 22 de novembro de 2021,
CONSIDERANDO a CI n. 15, de 19 de novembro de 2024, da Coordenação do Curso de Psicologia, bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Coxim, informando os 
membros da Comissão de Autoavaliação,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Psicologia, bacharelado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Coxim.
Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos integrantes Função

Camilla Fernandes Marques Presidente

Giovana Barbieri Galeano Membro

Vicente Sarubbi Junior Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no art. 1.º, 
conforme previsto na legislação vigente.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, podendo o 
membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 151/2023

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e RECOMEÇO AGROPECUÁRIA LTDA
Processo IMASUL n.: 83.056.135-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
14332/2023, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 201.562,80 (duzentos e um mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: a constante no termo.
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Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: RECOMEÇO AGROPECUÁRIA LTDA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
N. 56/2024 – PROCESSO N. 83/044970/2024

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e FÓTONS DE 
SÃO PAULINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A, CNPJ 40.078.256/0001-36.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Subestação de Energia Elétrica 
de 34,5 kv até 230 kv (Cód. 2.40.2), localizada no município de Campo Grande/MS, fundamentado em Relatório 
Ambiental Simplificado - RAS, consoante o licenciamento ambiental de que trata o Processo de Licença Prévia 
(LP) n. 00/000504/2024.
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual n. 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n. 12.909, de 29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC n. 10, de 16 de julho de 
2010, Resolução SEMAC n. 26, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC n. 15, de 18 de dezembro de 2012, 
e alterações, Resolução SEMAC n. 2, de 30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 126.949.484,73 (cento e vinte seis milhões, novecentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos).
GRAU DE IMPACTO: 0,651% (zero vírgula seiscentos e cinquenta e um por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 826.441,15 (oitocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais e quinze centavos) que corresponde a 16.699,15 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS 
referente ao mês de setembro/2024 é de R$ 49,49.
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA:  14.10.2024. 
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; THIAGO THEODORO DE REZENDE; TAURIES SAKAI NAKAZAWA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 201/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e DARIEX PEIXOTO DE LIMA
Processo IMASUL n.: 83.012.294-2024
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
14592/2024, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: DARIEX PEIXOTO DE LIMA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 52/2024 

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA os atuados abaixo relacionados, sobre a lavratura dos autos de 
infração, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

AUTUADO/
PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ AUTO DE 

INFRAÇÃO
LAUDO DE 

CONSTATAÇÃO NOTIFICAÇÃO PROPRIEDADE

AMERICA LATINA PETROLEO 
TODA 03.189.934/0001-01 15951/2024 20077/2024 8992/2024

P.I 
COLONIZAÇÃO 

IGUATEMI 
LOTES 172-259

ANDRE FIALHO DE CASTRO ***.397.751-** 15719/2024 19733/2024 8743/2024 FAZENDA SANTA 
TEREZINHA

ANTONIO MARCOS MARTINS 
PIRES ***.969.576-** 15977/2024 20104/2024 9003/2024 FAZENDA PIRES
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ARGEMIRO FARIA DE 
SOUZA ***.769.000-** 16811/2024 21009/2024 9332/2024 FAZENDA FLOR 

DA SERRA

ARLETE CABRAL MARTINS 
FREI ***.625.021-** 15789/2024 19846/2024 8831/2024 FAZENDA PADRE 

VITOR

CARLOS ANTONIO DA SILVA ***.222.346-** 16885/2024 21109/2024 9377/2024 SÍTIO SÃO 
CARLOS

CLOVES BREDA ***.528.839-** 16657/2024 20830/2024 - FAZENDA SANTA 
BARBARA

DILMAR SOLEY DA ROSA ***.258.601-** 15961/2024 20038/2024 8997/2024 FAZENDA SERRO 
RICO

ESPOLIO DE JOSÉ BARROS 
LIMA ***.637.421-** 15725/2024 19741/2024 8752/2024

FAZENDA 
MORRO SANTA 

CRUZ

ILMA CORREA DA SILVA ***.000.021-** 15843/2024 19917/2024 8887/2024 ESTÂNCIA 
CORRÊA

JOAQUIM ZEFERINO DE 
QUEIROZ ***.208.851-** 16159/2024 20290/2024 9027/2024

JOAQUIM 
QUEIROZ 

LOTE 159 P.A 
NIOAQUE

JORCILENE DA SILVA 
SILVEIRA ***.445.771-** 17436/2024 22444/2024 10275/2024 FAZENDA DUAS 

AMARIAS

JULY WANDHERSON 
FERREIRA BEZERRA ***.002.611-** 16508/2024 20654/2024 9139/2024

ASSENTAMENTO 
SANTO 

ANTONIO LOTE 
19

MAJORA PARTICIPAÇÕES 
LTDA 20.165.355/0001-48 15520/2024 19473/2024 8525/2024

FAZENDA SÃO 
SEBASTIÃO 
E TERRAS 
CONINUAS

MAJORA PARTICIPAÇÕES 
LTDA 20.165.355/0001-48 15408/2024 19326/2024 8415/2024

FAZENDA SÃO 
SEBASTIÃO 
E TERRAS 
CONINUAS

MARIA APARECIDA COSTA 
CAPUCI ***.911.231-** 15822/2024 19895/2024 8871/2024 FAZENDA BAIA 

NOVA

NELSON PADOVANI ***.246.519-** 15972/2024 20099/2024 9001/2024

PROJETO 
COLONIZAÇÃO 
IGUATEMI L. 
173-174-180

VALTER ANDRÉ RODRIGUES ***.242.901-** 15695/2024 19698/2024 8713/2024 FAZENDA NOVA 
ALIANÇA

Extrato do Contrato nº 0004/2024/IMASUL                                                             Nº Cadastral 25840
Processo: 83/023.170/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL e EMPRESA DE 

SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A.
Objeto: Fornecimento, pela CONTRATADA, de água tratada e de coleta e tratamento de 

esgotamento sanitário, nas localidades abrangidas pela concessionária SANESUL no 
Estado de Mato Grosso do Sul e suprir as demandas diárias de consumo de água e 
esgoto - Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – SANESUL.

Do Valor: O valor global estimado desta contratação é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais), com parcelas mensais estimadas no valor de RS 700,00 (setecentos 
reais), correndo a despesa dos serviços à conta do Programa de Trabalho 
10.83204.18.122.0041.6105.0001, Natureza de Despesa 33903944, Fonte 
0179981601, Nota de empenho nº 001695, de 10 de setembro de 2024.

Do Vigência: 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Leis Federais n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e n. 11.445, de 5 de janeiro de de 

2007.
Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araújo
Data da Assinatura: 18/11/2024
Assinam: André Borges Barros de Araújo, Renato Marcilio da Silva, Madson Roberto Pereira 

Valente
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Extrato do Contrato nº 0006/2024/IMASUL                                                             Nº Cadastral 26219
Processo: 83/029.086/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL e SERRANA AVIAÇÃO 

AGRÍCOLA LTDA.
Objeto: contratação dos serviços de locação de aeronave por hora voo (incluindo o 

fornecimento de todos os equipamentos e pessoal para execução do serviço), que visa 
atender sob demanda, o combate a incêndios florestais e emergências ambientais, 
monitoramento aéreo e apoio operacional, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, para melhor instrumentalizar as brigadas, instituídas em 
Mato Grosso do Sul, para que possam executar de forma mais efetiva suas ações de 
combate a incêndios nas Unidades de Conservação e suas Zonas de Amortecimento 
e na Área de Uso Restrito da planície inundável do Pantanal.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 10.83204.18.541.2230.6212.0004 - Ações de combate a incêndios, Natureza da 
Despesa n. 33903961, fonte n. 0279981231, Nota de Empenho n. 002063, de 24 
de outubro de 2024.

Valor: R$ 5.650.000,00 (cinco milhões e seiscentos e cinquenta mil de reais).
Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da 

emergência
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araújo
Data da Assinatura: 12/11/2024
Assinam: André Borges Barros de Araújo e Cláudio Balzan

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Extrato do Segundo Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica n° 010/2020, firmado com o Município de 
Japorã/MS.
Processo: 71.200.231-2020
Partes: 1) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS – JUCEMS
 CNPJ: 03.979.614/0001-55, em Campo Grande/MS.
 2) MUNICÍPIO DE JAPORÃ - MS, 
                                  CNPJ: 15.905.342/0001-28, em Japorã/MS.
Objeto: Celebração de Acordo de Cooperação Técnica para operacionalizar a Rede Nacional para 

a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM no 
município. 

Valor: Sem ônus.
Do Prazo: 01/12/2024 à 30/11/2025.
Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual 11.261/2003.
Data da Assinatura:  21/11/2024.
Assinam: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA e PAULO CÉSAR FRANJOTTI.

                     - EDITAL/JUCEMS Nº  23/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE  2024 –

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais contidas no art. 32, inciso I, da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de 
1994, no art. 7º, inciso III, b e art. 32, inciso I, alínea a, do Decreto Federal n.º 1.800 de 30 de janeiro de 1996, 
e conforme estabelece o Decreto Federal nº 21.981/32, bem como na Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 
29 de julho de 2022,

Torna público o cancelamento, a pedido, da matrícula de nº 49,  do leiloeiro Oficial JOAO 
GABRIEL DA SILVA E OLIVEIRA, convidando os interessados a apresentarem suas reclamações, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande-MS, 25 de novembro  de 2024

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 21/2024 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, de 23 de julho de 2024, tornam público para conhecimento 
dos interessados, o resultado parcial da Fase de Investigação Social, conforme as seguintes disposições: 

1. No Anexo Único deste Edital constam os candidatos aprovados na Fase de Investigação Social. 

2. Os demais candidatos, não relacionados no Anexo deste Edital, permanecem, para todos os efeitos, sob 
Investigação Social, a qual perdurará até o momento da respectiva nomeação para o exercício do cargo.

CAMPO GRANDE-MS, 25 de NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal 

 de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 21/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

CANDIDATOS APROVADOS NA FASE DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320001849 FRANCISCO BONOMI BARUFI APROVADO
320001743 JULIA BEUTEL SEMENZATO FERRER APROVADO
320001757 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO APROVADO
320000487 RAIZA ROCHA PEREIRA APROVADO
320000739 DANIELLE DE SOUZA MASSETTI SILVA APROVADO
320000498 EDUARDA DE CASSIA LIMA BRUGEFF APROVADO
320001470 THIAGO HIGA APROVADO
320000407 JOSE MATEUS CRUZ DE ANDRADE APROVADO
320001700 ANA PAULA VON RAINER ZU HARBACH APROVADO
320000520 LAURENZO VICENTINI PAIS MENDONCA APROVADO
320000463 BRUNA GABRIELY ESCOBAR PAES APROVADO
320000429 LAIS ARIADNE GONCALVES AVALOS APROVADO
320000912 LORRANA REIS VIEIRA APROVADO
320001017 BRUNO SILVA DE REZENDE APROVADO
320000713 SALLENE DA SILVA MACIEL APROVADO
320000295 PAULA ADAS PEREIRA SUNIGA APROVADO
320001548 PHAENA MORAES FARIA APROVADO
320001690 NARA TELES AGUIAR APROVADO
320001669 EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA APROVADO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000877 RAPHAEL RAGO KOHATSU BATISTOTE APROVADO
320000145 MARCIA MARTINS RIBEIRO APROVADO
320000446 MAYARA INACIO MELO APROVADO
320000624 SAMYRES KAROLINE LEMES PINHEIRO DUARTE APROVADO
320001247 FABIO JORGE SOARES VIEIRA APROVADO
320000027 GIULIA ORNELLAS FUZARO SCALEA APROVADO
320000940 ERICA VERNEQUE MARTINEZ APROVADO
320000677 WALDERSON ZUZA BARBOSA APROVADO
320001672 GISELLE SOUZA DA PAZ APROVADO
320001974 RAFAEL CASCALES APROVADO

EDITAL n. 60/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos Editais n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 22 de setembro de 
2022, n. 58/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 28 de outubro de 2024  e n. 59/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/
CFSD, de 4 de novembro de 2024, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado definitivo 
da Fase IV: Exame de Capacidade Física, em cumprimento definitivo de decisão judicial, autos n. 0817640-
31.2023.8.12.0110, Orientação PGE/MS/PP/N. 000349/2024, observando-se:

1. No Anexo I consta o Resultado Definitivo da Fase IV: Exame de Capacidade Física, com os respectivos resultados 
expressos em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

2. A candidata, relacionada no Anexo Único deste Edital, considerada apta na Fase IV: Exame de Capacidade 
Física e nas demais Fases do certame, fica, consequentemente, incluída no rol dos aprovados no Concurso Público 
de Provas para Ingresso no Curso de Formação de Soldados do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022.

3. No Anexo II consta a inclusão da candidata na Classificação Geral do Concurso, divulgada pelo Edital n. 
41/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, publicado no Diário Oficial n. 11.283, de 2 de outubro de 2023, pg. 105.
  
4. A candidata será convocada para apresentação dos documentos para matrícula no Curso de Formação –CFSD/
BM, porém sua matrícula ficará condicionada ao planejamento do Corpo de Bombeiros Militar do CBMMS, tendo 
em vista não ter nenhum Curso em andamento.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DO EDITAL n. 60/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

RESULTADO DEFINITIVO DA FASE IV: EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA

P1 – Barra Fixa - Masculino (dinâmica) e feminino (isométrica)  
P2 – Abdominal Tipo Remador (para ambos os sexos)
P3 - Corrida de 2.400 Metros (para ambos os sexos)
P4 - Natação de 50 Metros (para ambos os sexos)
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P5 – Apoio de Frente ao Solo, em 4 Apoios (para ambos os sexos)
P6 - Escalada Vertical de 12 Metros (para ambos os sexos)
P7 - Corrida de 50 Metros com Transporte de Carga (para ambos os sexos)

(APT=apto / INA=inapto / AUS=ausente)

INSCRIÇÃO NOME P1 P2 P3 P4 P5 P6 P7 Resultado 
Definitivo Cargo

986425 FERNANDA DE OLIVEIRA APT APT APT APT APT APT APT APTO CFSD/BM

ANEXO II DO EDITAL n. 60/2024 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA CANDIDATA

INSCRIÇÃO NOME Pontuação Class Condição Cargo
986425 FERNANDA DE OLIVEIRA 48 71º Ampla Concorrência CFSD/BM

EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606, e o 
ato que tornou sem efeito o edital resultado final anterior, tornam público, para conhecimento dos interessados, 
o resultado final das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SED/AEDU/2024, de acordo com a 
análise realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção, contendo a Classificação dos candidatos aprovados, 
estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos na Avaliação Curricular, em ordem decrescente de pontuação 
e em ordem crescente de classificação conforme os Anexos deste edital:

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/SED/AEDU/2024

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911021048 Dandara Araujo Malaquias Ornela AEDU - Amambai CN 7 1º 1º
20240911021143 Liliane Sarmento Rodrigues AEDU - Amambai AC 6 2º
20240911021008 Alda Da Cunha Sanches AEDU - Amambai AC 6 3º
20240911021087 Gislaine Da Silva Nogueira AEDU - Amambai AC 6 4º
20240911021040 Cinthia Martines AEDU - Amambai AC 6 5º
20240911021106 Jéssica Proietti Alves Benites AEDU - Amambai AC 6 6º
20240911021121 Josemara Sarmento Lopes Dias AEDU - Amambai AC 4 7º
20240911021149 Lucilene Ramoa Fernandes Michenco AEDU - Amambai AC 4 8º
20240911021160 Maria De Lourdes Da Silva Tobias AEDU - Amambai AC 4 9º
20240911021034 Brunielly Fernandes De Lima AEDU - Amambai AC 3 10º

20240911021017 Ana Beatriz Machado Dos Santos 
Gomes AEDU - Amambai AC 3 11º

20240911021131 Katia Barbosa Roa AEDU - Amambai AC 3 12º
20240911021023 Ana Paula Bezerra Da Silva AEDU - Amambai AC 3 13º
20240911021033 Bruna Mikelly Dos Santos Souza AEDU - Amambai AC 3 14º
20240911021225 Valeriana Souza Gomes AEDU - Amambai AC 2 15º
20240911021042 Cleidiane Da Cruz Soares AEDU - Amambai AC 2 16º
20240911021064 Emilly Gabrieli Neves De Melo AEDU - Amambai AC 2 17º
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Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911021084 Gabriela Loureiro Dos Santos AEDU - Amambai AC 2 18º

20240911021021 Ana Cristina Oliveira De Farias 
Tobias AEDU - Amambai AC 2 19º

20240911021190 Paulo Augusto Pompeo Areco AEDU - Amambai AC 2 20º
20240911021058 Edneia Xavier Da Silva AEDU - Amambai AC 2 21º
20240911021032 Braulio Penayo Da Silva AEDU - Amambai AC 2 22º
20240911021097 Isabella Gonçalves Dattein AEDU - Amambai AC 2 23º
20240911021050 Daniela Gonçalves Berto AEDU - Amambai CN 2 24º 2º
20240911021212 Tatiana Dos Santos Siqueira AEDU - Amambai AC 2 25º
20240911021094 Iara Patrícia Da Fernandes AEDU - Amambai AC 1 26º
20240911021147 Lucia Pereira AEDU - Amambai CI 1 27º 1º
20240911021223 Valderis Foschiera AEDU - Amambai AC 1 28º
20240911021063 Elizangela Aguirre Olmedo AEDU - Amambai AC 1 29º
20240911021192 Ramona Heliana Ortega AEDU - Amambai AC 1 30º
20240911021089 Gracielli Moraes Vilalba AEDU - Amambai AC 1 31º
20240911021148 Lucilene Martins Dos Santos Silva AEDU - Amambai AC 1 32º
20240911021151 Luzia Aparecida Torres Da Silva AEDU - Amambai AC 1 33º
20240911021027 Angela Marcia Barbosa Da Slva AEDU - Amambai AC 1 34º
20240911021214 Tatiane Aparecida Souza Rodrigues AEDU - Amambai AC 1 35º
20240911021201 Roseli Neto Cubilha Arantes AEDU - Amambai AC 1 36º
20240911021061 Elizabete Parede Da Silva AEDU - Amambai AC 1 37º
20240911021156 Maisa De Souza De Oliveira Santos AEDU - Amambai AC 1 38º
20240911021164 Mariely Roque Da Silva AEDU - Amambai AC 1 39º
20240911021028 Angela Maria Souza Penha AEDU - Amambai AC 1 40º
20240911021115 Joice Da Silva Cabreira Bueno AEDU - Amambai AC 1 41º
20240911021107 Jheine Thais Cortes Toledo AEDU - Amambai AC 1 42º
20240911021195 Raquel Fatima Ruivo Da Luz AEDU - Amambai AC 1 43º
20240911021206 Sidineia Vanessa De Souza Camargo AEDU - Amambai AC 1 44º
20240911021130 Karoline Avila Ruiz AEDU - Amambai AC 1 45º
20240911021073 Fernanda Dos Santos Peralta AEDU - Amambai AC 1 46º
20240911021007 Alais De Melo Xavier AEDU - Amambai AC 1 47º
20240911021046 Daiane Valençuela Galvão AEDU - Amambai AC 1 48º
20240911021141 Leticia Gomes De Sousa AEDU - Amambai AC 1 49º
20240911021082 Francine Terezinha Feil AEDU - Amambai AC 1 50º
20240911021103 Jaqueline De Oliveira Gromann AEDU - Amambai AC 1 51º
20240911021067 Evandro Batista Vilhalva AEDU - Amambai AC 1 52º
20240911021005 Adrieli Peralta Arguelho AEDU - Amambai AC 1 53º
20240911021177 Monique Evelyn Medeiros Otano AEDU - Amambai AC 1 54º
20240911021019 Ana Claudia De Souza Rodrigues AEDU - Amambai AC 1 55º
20240911021137 Lahís Ribeiro Rodrigues AEDU - Amambai AC 1 56º
20240911031023 Cirlene Cristina Vila Maior Cinturion AEDU - Anastácio AC 10 1º
20240911031031 Debora Lubas Machado Porciuncula AEDU - Anastácio AC 7 2º
20240911031029 Davi Paes AEDU - Anastácio AC 6 3º
20240911031057 Giovana Magalhães De Araujo AEDU - Anastácio AC 6 4º
20240911031102 Maria Regina Figueiredo Santos AEDU - Anastácio AC 4 5º
20240911031025 Cleice Kelen Duarte Dos Santos AEDU - Anastácio AC 4 6º
20240911031015 Bianca Silva Da Rocha AEDU - Anastácio AC 4 7º
20240911031118 Rosenil Franco De Almeida AEDU - Anastácio AC 4 8º
20240911031096 Loraine Da Silva Moreira AEDU - Anastácio AC 3 9º
20240911031007 Ana Flávia Gomes Fernandes Fontes AEDU - Anastácio AC 3 10º
20240911031101 Luiz Gustavo Almeida Lima AEDU - Anastácio AC 2 11º
20240911031088 Lana Thays Pires Da Silva AEDU - Anastácio AC 2 12º
20240911031110 Odinei Da Silva Neves AEDU - Anastácio AC 2 13º
20240911031053 Gelson Melo Valejo AEDU - Anastácio AC 2 14º
20240911031067 Isabelle Paulo Ortiz Jorge AEDU - Anastácio AC 2 15º
20240911031125 Simeia Conceição Dos Santos Leite AEDU - Anastácio AC 1 16º
20240911031026 Daisy Mara Neves AEDU - Anastácio AC 1 17º
20240911031052 Geiselane Goulart Costa AEDU - Anastácio AC 1 18º
20240911031075 Jeneffer Botelho Acunha AEDU - Anastácio CI 1 19º 1º
20240911031024 Cláudia Daiane Bezerra AEDU - Anastácio AC 1 20º
20240911031020 Caroline Artigas Barbosa AEDU - Anastácio AC 1 21º
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20240911031014 Aurelio Miguel Dos Santos Alvico AEDU - Anastácio AC 1 22º
20240911031074 Janiely Borges Da Cruz AEDU - Anastácio AC 1 23º
20240911031122 Senhara Bemedia De Moura Ferreira AEDU - Anastácio CN 1 24º 1º
20240911031016 Bruna Ayara De Albuquerque AEDU - Anastácio AC 1 25º
20240911031019 Carlos Adriel Gimenes De Lima AEDU - Anastácio AC 1 26º
20240911031003 Amanda Padilha De Almeida AEDU - Anastácio AC 1 27º
20240911031090 Larissa Da Silva Oyama AEDU - Anastácio AC 1 28º
20240911031113 Pedro Lucas Moreira De Oliveira AEDU - Anastácio AC 1 29º

20240911051001 Damaris Touzinho Dourado Sabo AEDU - Anaurilândia - Distrito 
Vila Quebracho AC 2 1º

20240911051005 Fabio Alves Dos Santos AEDU - Anaurilândia - Distrito 
Vila Quebracho AC 1 2º

20240911051008 Luciano Franco De Souza AEDU - Anaurilândia - Distrito 
Vila Quebracho AC 1 3º

20240911051003 Diógenes Evaristo Silva AEDU - Anaurilândia - Distrito 
Vila Quebracho AC 1 4º

20240911061046 Neuza Correa De Alemão AEDU - Angélica AC 8 1º
20240911061014 Débora Verçosa De Lima Lins AEDU - Angélica AC 7 2º
20240911061041 Mariana Godoy De Souza AEDU - Angélica AC 7 3º
20240911061010 Carla Dejesus Lira AEDU - Angélica AC 7 4º

20240911061026 Fernanda Patrocinio Dos Santos 
Guiraldi AEDU - Angélica CN 6 5º 1º

20240911061059 Thalia Renata Oliveira Santos 
Rodrigues AEDU - Angélica AC 6 6º

20240911061033 Juliana Teixeira De Souza AEDU - Angélica AC 5 7º
20240911061032 Julia Terenciani Soldera Da Silva AEDU - Angélica AC 5 8º
20240911061003 Aline Flaviane De Castro Marim AEDU - Angélica AC 4 9º
20240911061011 Carlos Gomes De Lira AEDU - Angélica AC 3 10º
20240911061061 Viviane Matias Da Rocha AEDU - Angélica AC 2 11º
20240911061025 Fernanda Matos De Brito AEDU - Angélica AC 2 12º
20240911061048 Pedro Lucas Francischini AEDU - Angélica AC 2 13º
20240911061017 Eduarda Alves De Lima AEDU - Angélica AC 1 14º
20240911061020 Elaine Fernandes AEDU - Angélica AC 1 15º
20240911061030 Gislaine Bonin Baroni AEDU - Angélica AC 1 16º
20240911061013 Daiane Dos Santos Mendonça AEDU - Angélica AC 1 17º
20240911071011 Fabiana Antônia Batista Pantaleão AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 6 1º
20240911071003 Annieli Prates Garcia AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 3 2º
20240911071006 Eduarda Alves De Lima AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 3º
20240911071002 Andreia Da Silva Carvalho AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 4º
20240911071022 Suelem Melo De Souza Teixeira AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 5º
20240911071017 Maria Heloisa Calegare Dos Santos AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 6º
20240911071018 Naiara Pereira Gabriel AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 7º
20240911071016 Marcely Barbosa Martins AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 8º
20240911071004 Camila Menegasso Dos Santos AEDU - Angélica - Distrito Ipezal AC 1 9º
20240911081027 Mirian Stephane Cardoso Vareiro AEDU - Antônio João AC 8 1º
20240911081035 Rosy Meiry Acosta Ricaldes AEDU - Antônio João AC 2 2º
20240911081020 Laiara Christina Da Silva Gomes AEDU - Antônio João AC 2 3º

20240911081021 Lara Luciana Pereira De Almeida 
Barros AEDU - Antônio João AC 1 4º

20240911081039 Swellem Chamorro Mendonça AEDU - Antônio João AC 1 5º
20240911081036 Sandra Evelyn Arce Pucheta AEDU - Antônio João AC 1 6º
20240911081011 Flavia Escobar Dos Santos AEDU - Antônio João AC 1 7º
20240911081001 Adriely Regina Pinto AEDU - Antônio João AC 1 8º
20240911081012 Gabrielly Barbosa Da Silva AEDU - Antônio João AC 1 9º
20240911091009 Eliana Faria De Oliveira AEDU - Aparecida do Taboado AC 7 1º

20240911091062 Suely Silva Mendonça Martins Da 
Maia AEDU - Aparecida do Taboado AC 7 2º

20240911091067 Waine Felix AEDU - Aparecida do Taboado AC 7 3º
20240911091048 Mirieli Bramer Mariano Schumaher AEDU - Aparecida do Taboado AC 6 4º

20240911091005 Carlos Murilo Galante Rocha 
Tamashiro AEDU - Aparecida do Taboado AC 6 5º

20240911091049 Natalia Oliveira Silva AEDU - Aparecida do Taboado AC 6 6º
20240911091012 Franciele Dayane De Souza Silveira AEDU - Aparecida do Taboado AC 5 7º
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20240911091002 Anelise Fabiane Saran Rodrigues AEDU - Aparecida do Taboado AC 5 8º
20240911091041 Mariana Dos Santos Melo AEDU - Aparecida do Taboado AC 5 9º
20240911091027 Jussara De Jesus Mier AEDU - Aparecida do Taboado AC 2 10º
20240911091033 Luciana Roberto Da Silva AEDU - Aparecida do Taboado AC 1 11º
20240911091042 Mariana Santos Ferreira AEDU - Aparecida do Taboado AC 1 12º
20240911091043 Marina Rossi De Queiroz AEDU - Aparecida do Taboado AC 1 13º
20240911091003 Barbara Siqueira Lacal Leal AEDU - Aparecida do Taboado AC 1 14º

20240911091024 João Vitor Bramer Barcelos Queiroz 
Socorro AEDU - Aparecida do Taboado AC 1 15º

20240911101106 Jonathan Da Silva De Oliveira AEDU - Aquidauana AC 7 1º
20240911101021 Annelyse Pinho Dos Santos AEDU - Aquidauana AC 7 2º
20240911101024 Beatriz Martins Fontealba AEDU - Aquidauana AC 6 3º
20240911101092 Ingrid Fernanda Gonçalves Xavier AEDU - Aquidauana AC 5 4º
20240911101162 Mirelly Daiany Arguelho Acosta AEDU - Aquidauana AC 4 5º
20240911101025 Bianca Silva Da Rocha AEDU - Aquidauana AC 4 6º
20240911101102 Jéssica Dos Santos Paz AEDU - Aquidauana AC 4 7º
20240911101156 Midian Acunha Nazar AEDU - Aquidauana AC 4 8º
20240911101189 Sabrina Dias AEDU - Aquidauana AC 4 9º
20240911101171 Peterson Antero Roxo AEDU - Aquidauana AC 4 10º
20240911101014 Ana Lucia De Pontes AEDU - Aquidauana AC 4 11º
20240911101214 Vanessa Iara Ferreira De Carvalho AEDU - Aquidauana AC 3 12º
20240911101140 Luana Benites AEDU - Aquidauana AC 2 13º
20240911101154 Mauricio Ojeda AEDU - Aquidauana AC 2 14º

20240911101050 Dariany Cristina Aristides De Lima 
Falcao AEDU - Aquidauana AC 2 15º

20240911101135 Lilete Santos Melgar AEDU - Aquidauana AC 1 16º
20240911101165 Neiton Canhete De Souza AEDU - Aquidauana AC 1 17º
20240911101181 Rita Franco Santos AEDU - Aquidauana AC 1 18º
20240911101043 Cristiane Savala Gonzalez Castro AEDU - Aquidauana AC 1 19º
20240911101196 Sônia Fonseca Moraes AEDU - Aquidauana AC 1 20º
20240911101170 Pedro Pereira Da Silva AEDU - Aquidauana AC 1 21º
20240911101185 Rozana Silva Traversi Pacheco AEDU - Aquidauana CI 1 22º 1º
20240911101205 Tatiana Da Silva Lima Dos Santos AEDU - Aquidauana CI 1 23º 2º
20240911101137 Liverson Floriano Justino AEDU - Aquidauana AC 1 24º
20240911101216 Vanusa Gabriel Lipú AEDU - Aquidauana AC 1 25º
20240911101129 Leandro Nunes Dos Santos AEDU - Aquidauana AC 1 26º
20240911101095 Ivânia Mineiro De Souza AEDU - Aquidauana AC 1 27º
20240911101202 Tania Martins De Sousa Castro AEDU - Aquidauana CN 1 28º 1º
20240911101001 Ademilson Oliveira AEDU - Aquidauana CI 1 29º 3º
20240911101210 Valdeir Aguilera Nogueira Da Silva AEDU - Aquidauana AC 1 30º
20240911101033 Bruno Gimenes De Oliveira AEDU - Aquidauana AC 1 31º
20240911101099 Jeneffer Botelho Acunha AEDU - Aquidauana AC 1 32º
20240911101007 Alex Barreto Quirino AEDU - Aquidauana AC 1 33º
20240911101035 Camila Jara Lopes AEDU - Aquidauana AC 1 34º
20240911101028 Breno Acunha Faustino AEDU - Aquidauana AC 1 35º
20240911101047 Daniel Colman Rodrigues AEDU - Aquidauana AC 1 36º
20240911101045 Daniara Dias Inastoque AEDU - Aquidauana AC 1 37º
20240911101146 Marcelo Souto Roschel AEDU - Aquidauana AC 1 38º
20240911101096 Iverson Morais Gomes AEDU - Aquidauana AC 1 39º
20240911101011 Amanda Padilha De Almeida AEDU - Aquidauana AC 1 40º

20240911101072 Fernanda Silva Nonato Brunet De 
Freitas AEDU - Aquidauana AC 1 41º

20240911101188 Sabrina De Morais Vaz AEDU - Aquidauana CI 1 42º 4º
20240911141033 Valmir Alves Lopes AEDU - Aral Moreira AC 6 1º
20240911141010 Gisele Espindola Da Silva Machado AEDU - Aral Moreira AC 5 2º
20240911141034 Zunilda Urbieta AEDU - Aral Moreira AC 2 3º
20240911141003 Cassiana De Oliveira Colma AEDU - Aral Moreira AC 2 4º
20240911141005 Edneia Xavier Da Silva AEDU - Aral Moreira AC 1 5º
20240911141021 Jucelia Riquelme Ferreira AEDU - Aral Moreira AC 1 6º
20240911141027 Milene Benites Duarte AEDU - Aral Moreira AC 1 7º
20240911141023 Mariana Alice Benites Barboza AEDU - Aral Moreira AC 1 8º
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20240911151005 Jucelia Riquelme Ferreira AEDU - Aral Moreira - Vila 
Marques AC 1 1º

20240911151009 Luna De Oliveira Cujury AEDU - Aral Moreira - Vila 
Marques AC 1 2º

20240911171059 Leonardo De Jesus Dantas AEDU - Bataguassu AC 10 1º
20240911171087 Rosimar Andrade Custodio AEDU - Bataguassu CN 7 2º 1º
20240911171004 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Bataguassu AC 7 3º
20240911171048 José Antonio Feitoza AEDU - Bataguassu AC 7 4º
20240911171069 Marizelia Pereira Sbeghi AEDU - Bataguassu AC 6 5º
20240911171013 Aurenivea Alves De Souza AEDU - Bataguassu AC 6 6º
20240911171086 Rosilene Dos Santos Romão AEDU - Bataguassu AC 6 7º
20240911171032 Fabiana De Oliveira Silva Manha AEDU - Bataguassu AC 4 8º
20240911171023 Deborah Cristina Dos Santos AEDU - Bataguassu AC 3 9º
20240911171002 Adriana Pereira Da Silva AEDU - Bataguassu AC 3 10º
20240911171062 Luana Almeida Gonzaga AEDU - Bataguassu AC 2 11º
20240911171098 Valéria Lima Bitencourt AEDU - Bataguassu AC 1 12º
20240911171102 Wiliam Da Silva Pereira AEDU - Bataguassu AC 1 13º
20240911171103 Willian Gomes Rodrigues AEDU - Bataguassu CN 1 14º 2º
20240911171001 Adaiane Curvelo Anjos Pires AEDU - Bataguassu AC 1 15º
20240911171077 Paola Carbonaro Pereira Moraes AEDU - Bataguassu AC 1 16º

20240911171095 Sthefany Aparecida Severino De 
Souza AEDU - Bataguassu AC 1 17º

20240911171082 Rhaysa Nicole Oliveira Soares AEDU - Bataguassu AC 1 18º

20240911181007 Greice Christi Fietz Santos AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 7 1º

20240911181004 Bianca Conceição Dos Santos De 
Arruda

AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 7 2º

20240911181001 Ana Beatriz Santos Do Nascimento 
Laia

AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 4 3º

20240911181002 Barbara Fernandes Da Silva AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 3 4º

20240911181003 Beatriz Conceição Dos Santos AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 3 5º

20240911181015 Maria Oliveira Da Silva Lopes AEDU - Bataguassu - Distrito 
Porto XV AC 1 6º

20240911191004 Dayane Maria Bispo Faria AEDU - Batayporã AC 7 1º
20240911191036 Paloma Dos Santos Silva AEDU - Batayporã AC 6 2º
20240911191022 Larissa Roberta Castro Borges AEDU - Batayporã AC 4 3º
20240911191005 Elisangela Do Prado Bom AEDU - Batayporã AC 4 4º
20240911191008 Fernanda Da Silva Matos Pereira AEDU - Batayporã AC 4 5º
20240911191033 Mariana Dos Santos Demarchi AEDU - Batayporã AC 3 6º
20240911191007 Évili De Souza Lima AEDU - Batayporã AC 1 7º
20240911191043 Tatianne Monique Gorges Pereira AEDU - Batayporã AC 1 8º
20240911201031 Elson Viegas De Moura AEDU - Bela Vista AC 10 1º
20240911201002 Adilson Alem AEDU - Bela Vista AC 8 2º
20240911201003 Adriana Fernandes AEDU - Bela Vista AC 7 3º
20240911201006 Aliny Danielly Centurião Da Silva AEDU - Bela Vista AC 7 4º
20240911201044 Joanir Ramires AEDU - Bela Vista AC 6 5º
20240911201043 Jessica Leite De Araujo AEDU - Bela Vista AC 6 6º
20240911201025 Drivalneia Portilho Senturião AEDU - Bela Vista AC 4 7º
20240911201014 Camila Barrivieira Lima Dantas AEDU - Bela Vista AC 4 8º
20240911201017 Daniel Ortelhado AEDU - Bela Vista AC 3 9º
20240911201061 Perlla Galeano AEDU - Bela Vista AC 3 10º
20240911201058 Patrícia Ibanhes Barbosa AEDU - Bela Vista AC 3 11º
20240911201027 Elizabete Cotinguiba Felipe AEDU - Bela Vista AC 2 12º
20240911201023 Denise Cardoso Arce AEDU - Bela Vista AC 2 13º
20240911201032 Emanoelle Moreira De Campos AEDU - Bela Vista AC 2 14º
20240911201045 Josemila Echeverria Caceres AEDU - Bela Vista AC 1 15º
20240911201053 Maria Irene Brites Fernandes AEDU - Bela Vista AC 1 16º
20240911201004 Afonsa Arce Ortega AEDU - Bela Vista AC 1 17º
20240911201077 VANIA PERALTA MEDINA AEDU - Bela Vista AC 1 18º
20240911201039 Janaina Quintana Balta AEDU - Bela Vista AC 1 19º
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20240911201060 Paulo Romoaldo Amaral Quintana 
Filho AEDU - Bela Vista AC 1 20º

20240911201040 Janine Quintana Nalta AEDU - Bela Vista AC 1 21º
20240911201008 Ana Carolina Lopes Dos Santos AEDU - Bela Vista AC 1 22º
20240911201007 Ana Carolina Ayala Sanches AEDU - Bela Vista AC 1 23º
20240911201022 Deborah Rodrigues De Moura AEDU - Bela Vista AC 1 24º
20240911201030 Éllen Paz Ferreira AEDU - Bela Vista AC 1 25º
20240911211003 Ana Paula Oliveira De Souza AEDU - Bodoquena AC 7 1º
20240911211005 Andressa Ricardo De Souza AEDU - Bodoquena AC 4 2º
20240911211025 Iasmin Emily Candal Ribeiro AEDU - Bodoquena AC 4 3º
20240911211038 Lugas Gabriel Macedo Sampaio AEDU - Bodoquena AC 4 4º
20240911211058 Victor Hugo Bispo Silva AEDU - Bodoquena AC 2 5º
20240911211012 Deise Maciel Arce AEDU - Bodoquena AC 2 6º

20240911211011 Cristi Elli Dos Santos Silva De 
Oliveira AEDU - Bodoquena AC 2 7º

20240911211057 Vera Lucia Oliveira Cordeiro AEDU - Bodoquena AC 1 8º
20240911211010 Claudia Roberta Leme AEDU - Bodoquena AC 1 9º
20240911211002 Amábile Da Silva Peretto AEDU - Bodoquena AC 1 10º
20240911211034 Letícia Cunha De Souza AEDU - Bodoquena AC 1 11º
20240911221044 Tifanny Laura Teixeira Batista AEDU - Bonito AC 5 1º
20240911221018 Inaiá Krisllaini Da Silva Assis AEDU - Bonito AC 4 2º
20240911221034 Nahiara Miranda Ale AEDU - Bonito AC 1 3º
20240911221007 Anitta De Almeida Ferraz AEDU - Bonito AC 1 4º
20240911221032 Marilene Ramona Padilha AEDU - Bonito AC 1 5º
20240911221043 Thaiza Souza Beglini AEDU - Bonito AC 1 6º
20240911221017 Hany Alice Nascimento Teixeira AEDU - Bonito AC 1 7º
20240911231004 Isabel Gonçalves Barbosa AEDU - Brasilândia AC 4 1º
20240911231012 Paulo Rodrigues Da Silva AEDU - Brasilândia AC 2 2º
20240911231005 Jaqueline De Jesus Da Silva AEDU - Brasilândia AC 1 3º
20240911231013 Selton Guto Laurindo De Jesus AEDU - Brasilândia AC 1 4º

20240911241004 Rosa Gonçalves Pereira Da Silva AEDU - Brasilândia - Distrito 
Debrasa AC 4 1º

20240911241003 Joseane Rosa Gomes Pinheiro AEDU - Brasilândia - Distrito 
Debrasa AC 2 2º

20240911251003 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Caarapó AC 6 1º
20240911251008 Daniele Dos Santos Fernandes AEDU - Caarapó AC 4 2º
20240911251028 Marcos Eduardo Moreira Nishiyama AEDU - Caarapó AC 4 3º
20240911251012 Eliete Gonçales De Araujo Rodrigues AEDU - Caarapó AC 2 4º
20240911251002 Alessandra Peixoto Freitas AEDU - Caarapó AC 2 5º
20240911251034 Monaline Pereira Chaves AEDU - Caarapó AC 2 6º
20240911251024 Jucirene Fernandes Velasques AEDU - Caarapó AC 1 7º

20240911271002 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Caarapó - Distrito Nova 
América AC 6 1º

20240911271010 Marcos Eduardo Moreira Nishiyama AEDU - Caarapó - Distrito Nova 
América AC 4 2º

20240911271009 Madalena Oliveira Coelho Da Silva AEDU - Caarapó - Distrito Nova 
América AC 2 3º

20240911271011 Monaline Pereira Chaves AEDU - Caarapó - Distrito Nova 
América AC 2 4º

20240911281030 Luana Vasconcelos Da Silva AEDU - Camapuã AC 8 1º
20240911281031 Luciana Faustino Miranda AEDU - Camapuã AC 7 2º
20240911281017 Glauber Kallazans Xavier Dos Santos AEDU - Camapuã AC 7 3º
20240911281042 Neila Malaquias De Brito AEDU - Camapuã AC 6 4º
20240911281040 Naiara Daiane Freitas Silva AEDU - Camapuã AC 6 5º
20240911281004 Dayane Mendes Dos Santos Araujo AEDU - Camapuã AC 2 6º
20240911281027 Letícia Dos Santos Barbosa AEDU - Camapuã AC 2 7º
20240911281009 Fernanda Martins Ferreira AEDU - Camapuã AC 1 8º
20240911281046 Roberta Harume Alves Oda AEDU - Camapuã AC 1 9º
20240911281051 Welington Amorim Rodrigues AEDU - Camapuã CN 1 10º 1º
20240911281020 Jessica Custodia Da Silva AEDU - Camapuã AC 1 11º
20240911281028 Lohraine De Souza Godinho AEDU - Camapuã AC 1 12º
20240911281034 Marco Antonio Oliveira Conegundes AEDU - Camapuã AC 1 13º
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20240911281025 Leonardo Silva Esquivel AEDU - Camapuã AC 1 14º

20240911291005 Neila Malaquias De Brito AEDU - Camapuã - Distrito 
Pontinha do Cocho AC 6 1º

20240911291003 Ingrid Aparecida Lemes De Oliveira AEDU - Camapuã - Distrito 
Pontinha do Cocho AC 5 2º

20240911291002 Clarice Da Silva Theobaldo AEDU - Camapuã - Distrito 
Pontinha do Cocho AC 3 3º

20240911303392 Ivanilde Miguelão AEDU - Campo Grande AC 10 1º
20240911301009 Ademir De Souza Pena AEDU - Campo Grande AC 10 2º
20240911306123 Simone Da Costa AEDU - Campo Grande AC 10 3º
20240911305390 Neuza Paraba Arteaga AEDU - Campo Grande AC 10 4º
20240911301445 Andréa Dos Reis Furtado AEDU - Campo Grande CN 10 5º 1º
20240911303538 Jean Luiz Marc Macedo Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 10 6º
20240911302092 Cristina Matzenbacher AEDU - Campo Grande AC 10 7º
20240911306161 Sonia Fernandes Da Silva AEDU - Campo Grande AC 10 8º
20240911301581 Antonia Renata Schiavi De Moura AEDU - Campo Grande AC 10 9º

20240911303771 Josiane Verissimo Lourenço Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 10 10º

20240911302561 Elizabeth Klaus AEDU - Campo Grande AC 10 11º
20240911302681 Erika Duarte Dias Albres AEDU - Campo Grande AC 10 12º
20240911301267 Ana Carmen Batista De Freitas AEDU - Campo Grande AC 10 13º
20240911305802 Renato Vieira Garcia AEDU - Campo Grande AC 10 14º
20240911303765 Josiane De Oliveira Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 10 15º
20240911301989 Cláudia Dos Santos Henrique AEDU - Campo Grande CN 10 16º 2º
20240911304634 Luciene Lopes Da Luz AEDU - Campo Grande AC 10 17º

20240911306613 Veridiane Rodrigues Corvalan 
Pereira AEDU - Campo Grande AC 10 18º

20240911306126 Simone De Souza Da Silva AEDU - Campo Grande AC 10 19º
20240911306575 Vanessa Silva De Souza AEDU - Campo Grande AC 10 20º
20240911301184 Aline Gabriela De Souza Da Silva AEDU - Campo Grande AC 10 21º
20240911302454 Elaine Cristina Maciel Miranda AEDU - Campo Grande AC 10 22º

20240911304243 Landerson Catanhede De Morais 
Junior AEDU - Campo Grande AC 10 23º

20240911305051 Maristela De Lima Machado AEDU - Campo Grande AC 10 24º
20240911305136 Maycon Leite Braga AEDU - Campo Grande AC 10 25º
20240911303848 Juliana Da Fonseca Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 10 26º
20240911306312 Tatiana De Alvarez Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 10 27º
20240911305052 Maristela Gonzaga Das Dores AEDU - Campo Grande AC 10 28º
20240911303015 Geisiane Da Silva Santos AEDU - Campo Grande AC 10 29º
20240911303899 Júlio César Alves Marciano Bernal AEDU - Campo Grande AC 10 30º
20240911306454 Thays Cristina Rodrigues Pinheiro AEDU - Campo Grande CN 10 31º 3º
20240911303576 Jéssica Beatriz Pereira AEDU - Campo Grande AC 10 32º
20240911306456 Thays Da Silva Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 10 33º
20240911301042 Adriana Rodrigues Corvalan AEDU - Campo Grande AC 10 34º
20240911302832 Fernanda Letícia Tlas Ramão AEDU - Campo Grande AC 10 35º
20240911301234 Amanda Da Silva Bezerra AEDU - Campo Grande AC 10 36º
20240911302632 Emilie Cristina Gomes Barbosa AEDU - Campo Grande AC 10 37º

20240911303226 Helcilayne Gabrielly Machado De 
Pinho AEDU - Campo Grande AC 10 38º

20240911303451 Jadiane Fernandes Da Silva AEDU - Campo Grande AC 10 39º
20240911304966 Maria Suellen Nogueira Castro AEDU - Campo Grande AC 10 40º
20240911301284 Ana Caroline Da Silva Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 10 41º
20240911303650 Jhennifer Da Silva Gomes AEDU - Campo Grande AC 10 42º
20240911301572 Anny Ketlim Dos Reis Ribeiro Barros AEDU - Campo Grande AC 10 43º
20240911303694 João Vitor Oliveira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 10 44º
20240911301629 Armanda Lombardi Dias AEDU - Campo Grande AC 9 45º
20240911301020 Adriana Brites Félix AEDU - Campo Grande AC 9 46º
20240911305928 Rosilene Cristina Moreno Lopes AEDU - Campo Grande AC 9 47º
20240911302903 Francinete Diniz Ramos AEDU - Campo Grande AC 9 48º
20240911303983 Karina Pires Cheres AEDU - Campo Grande AC 9 49º
20240911301139 Alexandra Maria Palheta Nunes AEDU - Campo Grande AC 9 50º
20240911304130 Keila Priscila Venturelli De Souza AEDU - Campo Grande AC 9 51º
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20240911306027 Sandra Mara Lopes Da Luz AEDU - Campo Grande AC 9 52º
20240911304629 Luciene Batista Carsoso AEDU - Campo Grande AC 9 53º
20240911304655 Lucimara Miranda Da Silva Parra AEDU - Campo Grande AC 9 54º
20240911305314 Natany Ferreira Gomes AEDU - Campo Grande AC 9 55º
20240911303989 Karine De Andrade Vargas AEDU - Campo Grande AC 9 56º
20240911301699 Benjamin Cunha Do Amaral AEDU - Campo Grande AC 9 57º
20240911306428 Thallyson Correa Da Silva AEDU - Campo Grande AC 9 58º
20240911301617 Ariele Da Conceição Louveira AEDU - Campo Grande AC 9 59º
20240911303855 Juliana De Jesus Pereira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 9 60º
20240911305743 Rebeca Pires Teixeira AEDU - Campo Grande CI 9 61º 1º
20240911301901 Caroline Arrais Fernandes AEDU - Campo Grande AC 9 62º
20240911304454 Lilian Oliveira Da Silva De Araujo AEDU - Campo Grande AC 9 63º
20240911303973 Karina Aparecida Arai AEDU - Campo Grande AC 9 64º
20240911301306 Ana Cristina Lima Wunderlich Rocha AEDU - Campo Grande AC 9 65º
20240911303508 Janine Massabi Santana AEDU - Campo Grande AC 9 66º

20240911303157 Gleice Kellen Souza Santos De 
Medeiros AEDU - Campo Grande AC 9 67º

20240911303669 João Batista Neto AEDU - Campo Grande AC 9 68º
20240911306641 Vinicius Gabriel Benites Leite AEDU - Campo Grande AC 9 69º
20240911302840 Fernanda Siguiura De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 9 70º 4º
20240911304379 Leonete De Almeida Uehara AEDU - Campo Grande AC 8 71º
20240911302500 Eliane Duarte Garcia AEDU - Campo Grande AC 8 72º
20240911301991 Claudia Oliveira Lima AEDU - Campo Grande AC 8 73º
20240911304918 Maria Helena Da Silva Garcia AEDU - Campo Grande AC 8 74º
20240911302753 Fabiana De Almeida Silva Lopes AEDU - Campo Grande AC 8 75º
20240911303665 Joana D`arc Ribeiro Mendes AEDU - Campo Grande AC 8 76º
20240911305168 Michele Lima Da Costa AEDU - Campo Grande AC 8 77º
20240911305438 Oriovaldo Mengual Neto AEDU - Campo Grande AC 8 78º
20240911302339 Dorcas Garcia Ferreira AEDU - Campo Grande AC 8 79º
20240911304471 Lindiane Aparecida Gomes De Lima AEDU - Campo Grande AC 8 80º
20240911303647 Jheniffer Aguirre Da Cunha AEDU - Campo Grande AC 8 81º
20240911301063 Adrielly Cristina Ramos Da Silva AEDU - Campo Grande AC 8 82º
20240911302136 Daniel Raizer De Oliveira Teixeira AEDU - Campo Grande AC 8 83º
20240911301089 Alan De Mattos Dos Anjos AEDU - Campo Grande AC 8 84º
20240911301214 Alison Mendes De Sa AEDU - Campo Grande CN 8 85º 5º
20240911303750 Jose Vitor Da Silva Almeida AEDU - Campo Grande AC 8 86º

20240911305468 Pamella Cristina De Oliveira De 
França AEDU - Campo Grande AC 8 87º

20240911306193 Stephany Cordeiro Castro AEDU - Campo Grande AC 8 88º
20240911305384 Neucimara Silva De Almeida AEDU - Campo Grande AC 8 89º
20240911304637 Luciene Mendes Araujo AEDU - Campo Grande AC 8 90º
20240911305108 Mauricio Gustavo Mendonça AEDU - Campo Grande AC 8 91º
20240911303403 Ivonete Amaral Costa Casari AEDU - Campo Grande AC 7 92º
20240911306173 Soriana Garcia Escobar AEDU - Campo Grande AC 7 93º
20240911306589 VANILZA APAREIDA DIAS FERREIRA AEDU - Campo Grande AC 7 94º
20240911305053 Maristela Shimabukuro AEDU - Campo Grande AC 7 95º
20240911306529 Vanda Jardim Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 7 96º
20240911306029 Sandra Martins Pereira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 7 97º

20240911301023 Adriana Cristina Campagnoli De 
Oliveira AEDU - Campo Grande AC 7 98º

20240911301462 Andreia Ferreira Da Silva Alvarenga AEDU - Campo Grande AC 7 99º
20240911303737 Jose Aparecido De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 7 100º 6º
20240911305892 Rosangela Pereira De Souza AEDU - Campo Grande AC 7 101º
20240911301941 Celia Aparecida Pereira De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 7 102º
20240911302168 Daniele Lopes De Andrade Terra AEDU - Campo Grande AC 7 103º
20240911305269 Nadia Maria Torres De Menezes AEDU - Campo Grande AC 7 104º
20240911301026 Adriana Das Dores Ferreira AEDU - Campo Grande AC 7 105º
20240911303037 Gerseny Arguelho AEDU - Campo Grande AC 7 106º
20240911306092 Silene Germano Da Cunha AEDU - Campo Grande AC 7 107º
20240911302772 Fábio Henrique Da Cruz AEDU - Campo Grande AC 7 108º
20240911302456 Elaine Cristina Souza Da Silva AEDU - Campo Grande AC 7 109º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 126

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911302411 Edlaine Marcia Da Costa Freitas AEDU - Campo Grande AC 7 110º
20240911305146 Mayra Adriana Faria Da Costa AEDU - Campo Grande AC 7 111º
20240911306710 Wanessa Dos Anjos Melo Rocha AEDU - Campo Grande PCD 7 112º 1º
20240911301597 Aparecida Massola AEDU - Campo Grande AC 7 113º
20240911304431 Liane Dias Basilio AEDU - Campo Grande AC 7 114º
20240911303755 Joselayne Lopes De Rezende AEDU - Campo Grande AC 7 115º
20240911303105 Gisele Gomes Pardini AEDU - Campo Grande AC 7 116º
20240911302767 Fabiane Freitas Toma De Souza AEDU - Campo Grande AC 7 117º

20240911302049 Cristiane Aparecida De Souza 
Cristaldo AEDU - Campo Grande AC 7 118º

20240911305788 Renata Lopes Ikeizumi Batista 
Canelli AEDU - Campo Grande AC 7 119º

20240911306031 Sandra Regina Conceição Pereira AEDU - Campo Grande AC 7 120º
20240911304154 Kelly Caroline Alvares AEDU - Campo Grande AC 7 121º
20240911304756 Marcela Nunes Chaves Pereira AEDU - Campo Grande CI 7 122º 2º
20240911305886 Rosangela De Souza Costa Maciel AEDU - Campo Grande AC 7 123º
20240911304223 Laenny Fatima De Menezes Pimenta AEDU - Campo Grande AC 7 124º
20240911306239 Suraya Suelen Castro Miranda AEDU - Campo Grande AC 7 125º
20240911306216 Suelen Siguiura De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 7 126º 7º
20240911305897 Roseana Campos Da Cruz AEDU - Campo Grande AC 7 127º
20240911301918 Caroline Oliveira Barros AEDU - Campo Grande AC 7 128º
20240911301407 Ana Priscila Rocha Florentino AEDU - Campo Grande CN 7 129º 8º
20240911303800 Jozeny Pereira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 7 130º
20240911301888 Carmen Silvia Cristaldo Alfonso AEDU - Campo Grande AC 7 131º
20240911305583 Plincielly Ferraz De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 7 132º
20240911306460 Thaysa De Oliveira Moura AEDU - Campo Grande AC 7 133º
20240911305817 Rithielle Chaves Ledesma AEDU - Campo Grande AC 7 134º
20240911301065 Adrielly De Paula Araújo AEDU - Campo Grande AC 7 135º
20240911305496 Patricia De Souza Mota AEDU - Campo Grande AC 7 136º
20240911303260 Henrique Mamoré Gomes AEDU - Campo Grande AC 7 137º
20240911301747 Bruna De Amorim Valdovino AEDU - Campo Grande AC 7 138º
20240911304228 Lainêz Leite Soares De Araujo AEDU - Campo Grande AC 7 139º
20240911301076 Ageu Cabral Da Silva AEDU - Campo Grande AC 7 140º
20240911305653 Rafaela Oliveira De Souza Martins AEDU - Campo Grande AC 7 141º
20240911305476 Paola Felix Bueno AEDU - Campo Grande AC 7 142º
20240911303913 Juscimeire Barreto Braz AEDU - Campo Grande AC 7 143º
20240911306476 Thielle Andrade Leandro AEDU - Campo Grande AC 7 144º
20240911301689 Beatriz Morais Da Silva AEDU - Campo Grande AC 7 145º
20240911305466 Pamela Vergilia Lucas AEDU - Campo Grande AC 7 146º
20240911301167 Alicia Da Silva May AEDU - Campo Grande AC 7 147º
20240911303149 Glaucia Rosa Mosciaro AEDU - Campo Grande AC 7 148º
20240911301650 Auxiliadora Natalina De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 7 149º
20240911301855 Carina Domingues Marques AEDU - Campo Grande AC 7 150º

20240911301106 Alessandra Caroline Da Conceição 
Barbosa AEDU - Campo Grande AC 7 151º

20240911304572 Lucas Gutterres De Carlos AEDU - Campo Grande PCD 7 152º 2º
20240911304521 Luana Cronembauer Meireles AEDU - Campo Grande AC 7 153º
20240911305258 Mylena Dos Santos Peralta AEDU - Campo Grande AC 7 154º
20240911302156 Daniele Alegre Viana AEDU - Campo Grande AC 7 155º
20240911303481 Janaina De Oliveira Almeida AEDU - Campo Grande AC 7 156º
20240911301604 Ariadne De Souza V AEDU - Campo Grande AC 7 157º
20240911306080 Shamantha Machado Santana AEDU - Campo Grande AC 7 158º
20240911304000 Karine Xavier Da Hora Coelho AEDU - Campo Grande AC 7 159º
20240911303965 Karen Klaus Macedo AEDU - Campo Grande AC 7 160º
20240911304684 Luiz Alberto Da Silva AEDU - Campo Grande AC 6 161º
20240911304323 Laureano Almir Silveira De Moraes AEDU - Campo Grande AC 6 162º
20240911304953 Maria Moura Rodrigues De Barros AEDU - Campo Grande AC 6 163º
20240911301988 Claudia Deolinda Ortiz Bernardes AEDU - Campo Grande AC 6 164º
20240911305758 Regina Celia Bergara Paiva AEDU - Campo Grande AC 6 165º
20240911303061 Gilvania Maria Ribeiro Da Silva Lima AEDU - Campo Grande AC 6 166º
20240911304591 Lucia Morena Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 6 167º
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20240911302486 Eliana Maria Cristaldo Maciel AEDU - Campo Grande AC 6 168º
20240911302254 Debora Cristina De Miranda AEDU - Campo Grande AC 6 169º
20240911301138 Alexandra De Souza Santos AEDU - Campo Grande AC 6 170º
20240911302505 Eliane Garcia Santos AEDU - Campo Grande AC 6 171º
20240911304302 Laura De Oliveira Monteiro AEDU - Campo Grande AC 6 172º
20240911305926 Rosilene Aleixo Da Costa AEDU - Campo Grande AC 6 173º
20240911302576 Elizangela Lopes Machado AEDU - Campo Grande AC 6 174º
20240911306069 Sebastião Valter De Oliveira Junior AEDU - Campo Grande AC 6 175º
20240911302337 Doralina Gomes De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 176º
20240911303411 Izabel Gonçalves Da Silva AEDU - Campo Grande AC 6 177º
20240911302496 Eliane Cristina Ferreira AEDU - Campo Grande AC 6 178º
20240911301134 Alex Meado Martins AEDU - Campo Grande AC 6 179º
20240911303183 Graziela Yuko Okumoto AEDU - Campo Grande AC 6 180º
20240911304623 Luciano Kayk De Souza AEDU - Campo Grande AC 6 181º
20240911306674 Viviane Aparecida Bueno Bergi AEDU - Campo Grande AC 6 182º
20240911302255 Débora Da Silva Dias AEDU - Campo Grande AC 6 183º
20240911305420 Noele Gonçalves Botelho AEDU - Campo Grande AC 6 184º
20240911301055 Adriano Gutierre AEDU - Campo Grande AC 6 185º
20240911303891 Juliane Rodrigues Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 6 186º
20240911305933 Rosilene Muniz De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 187º
20240911304990 Mariana Noemi De Azevedo Galvão AEDU - Campo Grande AC 6 188º
20240911305378 Nélida Farias Venancio Gutierres AEDU - Campo Grande AC 6 189º
20240911304940 Maria Lucineide Da Siva AEDU - Campo Grande AC 6 190º
20240911302502 Eliane Ferreira De Araujo Balbim AEDU - Campo Grande AC 6 191º
20240911305799 Renato Gomes Da Silva Souza AEDU - Campo Grande AC 6 192º
20240911301136 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Campo Grande AC 6 193º
20240911303520 Jaqueline De Macedo Lino AEDU - Campo Grande AC 6 194º

20240911302617 Emanuelly Pianezzer Da Silva 
Pereira AEDU - Campo Grande AC 6 195º

20240911302684 Erika Michele De Azevedo Gonzaga AEDU - Campo Grande AC 6 196º
20240911304137 Kelen Cortez Da Rosa AEDU - Campo Grande AC 6 197º
20240911301544 Anilse Lidiane Lopes Vieira AEDU - Campo Grande AC 6 198º
20240911303009 Geice Bruna Da Silva Zanon AEDU - Campo Grande AC 6 199º
20240911302174 Daniella Da Silva De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 200º
20240911303666 Joana Maria Moraes AEDU - Campo Grande AC 6 201º
20240911302111 Daiane Quinone Da Silva AEDU - Campo Grande AC 6 202º
20240911304461 Liliane Mongeloz Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 6 203º
20240911302166 Daniele Espíndola Correa Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 6 204º
20240911305162 Memphis Carolina Leigues Landivar AEDU - Campo Grande AC 6 205º
20240911305083 Matheus Borges De Queiroz Gama AEDU - Campo Grande AC 6 206º
20240911303946 Kamila Tiago Da Maia Silva AEDU - Campo Grande CN 6 207º 9º
20240911306035 Sandro Vasconcelos De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 208º
20240911306644 Vinicius Santos De Lima Souza AEDU - Campo Grande AC 6 209º
20240911303199 Guilherme Henrique Ramão Saviolli AEDU - Campo Grande CN 6 210º 10º
20240911301211 Aline Vilamaior Carvalho AEDU - Campo Grande AC 6 211º
20240911305352 Natyelle Santana Amaral Mendieta AEDU - Campo Grande AC 6 212º
20240911306441 Thauanny Barbosa Senturiao AEDU - Campo Grande AC 6 213º
20240911301873 Carlos Eduardo Coelho Rocha AEDU - Campo Grande AC 6 214º
20240911304234 Lais Machado Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 6 215º
20240911303509 Janine Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 216º
20240911303674 João Gabriel Siqueira Petine AEDU - Campo Grande AC 6 217º
20240911305043 Marinez Alves De Oliveira Lima AEDU - Campo Grande AC 6 218º
20240911302009 Clecia Regina Da Silva Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 219º
20240911303709 Joelma Antenor Dos Santos Chaves AEDU - Campo Grande AC 6 220º
20240911305421 Noélya Campozano Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 6 221º
20240911303217 Hannah Jesica Souza Lopes AEDU - Campo Grande AC 6 222º
20240911305279 Naiara Oliveira Dos Anjos AEDU - Campo Grande AC 6 223º
20240911301297 Ana Claudia Leite Schupp AEDU - Campo Grande AC 6 224º
20240911304481 Livia Mendonça Barbosa AEDU - Campo Grande AC 6 225º
20240911304458 Liliane Figueiredo Colman AEDU - Campo Grande AC 6 226º
20240911305181 Michelly Vassi De Matos AEDU - Campo Grande AC 6 227º
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20240911303928 Kaliane Santiago De Lima AEDU - Campo Grande AC 6 228º
20240911306444 Thayná Amorim De Andrade AEDU - Campo Grande AC 6 229º
20240911301296 Ana Claudia Gonçalves Da Luz AEDU - Campo Grande AC 6 230º
20240911303878 Juliana Tamires Giora Nascimento AEDU - Campo Grande AC 6 231º
20240911301835 Camila Pereira Carneiro AEDU - Campo Grande AC 6 232º
20240911303402 Ivone Lima Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 6 233º
20240911305228 Mirian Grazielle Da Silva Batista AEDU - Campo Grande AC 6 234º
20240911303565 Jennifer Soares De Oliveira Frota AEDU - Campo Grande CI 6 235º 3º
20240911304666 Lucineide Borges Da Silva AEDU - Campo Grande AC 6 236º
20240911306436 Thamyris Ramos Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 6 237º
20240911305942 Rosimeire Barbosa De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 6 238º
20240911303442 Jacqueline Dos Santos Gonçalves AEDU - Campo Grande CN 6 239º 11º
20240911305812 Ricardo Gamarra Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 6 240º
20240911303364 Isadora Ajala Martinez AEDU - Campo Grande AC 6 241º
20240911304703 Luiza Yara Da Silva Mesquita AEDU - Campo Grande AC 6 242º
20240911302566 Elizandra Santos Canhete AEDU - Campo Grande AC 6 243º
20240911306718 Welison Cardoso Simões AEDU - Campo Grande AC 6 244º
20240911301660 Bárbara Hilza De Souza Valencio AEDU - Campo Grande AC 6 245º
20240911306770 Yasmin Freitas De Souza Maia AEDU - Campo Grande AC 6 246º
20240911301199 Aline Rosa Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 6 247º
20240911303673 João Felipe Gomes Galdino AEDU - Campo Grande AC 6 248º
20240911304605 Luciana Miranda De Almeida AEDU - Campo Grande AC 6 249º
20240911305961 Rubens Vaz Da Silva AEDU - Campo Grande AC 5 250º
20240911302007 Claudionice Pereira Da Cruz Chaves AEDU - Campo Grande AC 5 251º
20240911305955 Rozangela Beatriz Otto Pimentel AEDU - Campo Grande AC 5 252º

20240911304450 Lilian Ferreira Nascimento De 
Oliveira AEDU - Campo Grande AC 5 253º

20240911305461 Pamela Rodrigues Pacheco AEDU - Campo Grande AC 5 254º
20240911305600 Priscila Maluf Da Silva AEDU - Campo Grande AC 5 255º
20240911303604 Jessica Garcioso Oliveira Batistote AEDU - Campo Grande AC 5 256º
20240911302112 Daiane Silva Pereira AEDU - Campo Grande AC 5 257º
20240911301340 Ana Letícia Rodrigues De Moraes AEDU - Campo Grande AC 5 258º
20240911305368 Neemias Pinheiro Sonoda AEDU - Campo Grande AC 5 259º
20240911303641 Jheik Ramos AEDU - Campo Grande AC 5 260º
20240911302837 Fernanda Nascimento De Laura AEDU - Campo Grande AC 5 261º
20240911304253 Larissa Araujo Lima AEDU - Campo Grande AC 5 262º
20240911304215 Kimberly Silva Soardi Nogueira AEDU - Campo Grande AC 5 263º
20240911305481 Patreza De Almeida Alves Borges AEDU - Campo Grande AC 5 264º
20240911301203 Aline Silva Souza AEDU - Campo Grande AC 5 265º
20240911303219 Hari Bueno França Freitas AEDU - Campo Grande AC 5 266º

20240911304028 Karolina Aparecida Do Nascimento 
Pereira AEDU - Campo Grande AC 5 267º

20240911306528 Vanda Francisca De Souza AEDU - Campo Grande AC 5 268º
20240911305025 Marilza Lima Pereira AEDU - Campo Grande AC 5 269º
20240911301951 Christiane Dos Santos Ortiz AEDU - Campo Grande AC 5 270º
20240911304586 Lucemar Borges Craveiro AEDU - Campo Grande AC 5 271º
20240911302296 Denise Cabreira Dias AEDU - Campo Grande AC 5 272º
20240911305501 Patricia Ferreira Lopes AEDU - Campo Grande AC 5 273º
20240911302862 Flavia De Queiroz Pedro AEDU - Campo Grande AC 5 274º
20240911303911 Junyelli Fernanda Messias Barbosa AEDU - Campo Grande AC 5 275º
20240911301423 Anay Crystyna Freitas De Souza AEDU - Campo Grande AC 5 276º
20240911302458 Elaine Da Silva Costa AEDU - Campo Grande CN 5 277º 12º
20240911304587 Lucenir Da Paixão Silva AEDU - Campo Grande AC 5 278º
20240911302893 Francielle Vera Cruz Lira Pastorello AEDU - Campo Grande AC 5 279º
20240911306093 Silmara Correa Nogueira AEDU - Campo Grande AC 5 280º
20240911305628 Rafael Alves De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 5 281º
20240911306379 Thais Conrado AEDU - Campo Grande AC 5 282º
20240911305257 Mykaella Barros Almeida Herzer AEDU - Campo Grande CN 5 283º 13º
20240911301420 Analice Rocha De Azevedo AEDU - Campo Grande AC 5 284º

20240911306097 Silva Eliane Rodrigues De Mesquita 
Cavalcante AEDU - Campo Grande AC 5 285º
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20240911305035 Marineia Sampaio Da Silva AEDU - Campo Grande AC 5 286º

20240911306177 Stefani Tatiane De Abreu Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 5 287º

20240911302140 Daniela Bastos Dos Reis AEDU - Campo Grande CN 5 288º 14º
20240911301164 Alice Melo Silva AEDU - Campo Grande AC 5 289º
20240911304620 Luciane Vieira Miranda AEDU - Campo Grande AC 5 290º
20240911302381 Edilaine Luzia Da Silva Pará AEDU - Campo Grande AC 5 291º
20240911301494 Andressa Pereira Benitt De Brito AEDU - Campo Grande AC 5 292º
20240911302343 Douglas Fedorowicz Fernandes AEDU - Campo Grande AC 5 293º
20240911303672 Joao Diego Da Silva Ferreira AEDU - Campo Grande AC 5 294º
20240911305260 Myllena Dos Santos Barboza AEDU - Campo Grande AC 5 295º
20240911302597 Ellen Vitória Lopes Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 5 296º
20240911306709 Waneska Melgarejo Urbanek AEDU - Campo Grande AC 5 297º
20240911306524 Valquirlene Da Silva Soares Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 5 298º
20240911304308 Laura Helena Da Silva AEDU - Campo Grande AC 5 299º
20240911306749 Willian Silva Marques De Azevedo AEDU - Campo Grande AC 5 300º
20240911305118 Mayara Agapito Rodrigues Jacques AEDU - Campo Grande CN 5 301º 15º

20240911304549 Luana Sousa Mascarenhas De 
Carvalho AEDU - Campo Grande AC 5 302º

20240911302350 Drielle Daniela Silva Dos Reis AEDU - Campo Grande CN 5 303º 16º
20240911304487 Loana Da Silva Rezende AEDU - Campo Grande AC 5 304º
20240911306504 Valentini Barros Gaspar AEDU - Campo Grande AC 5 305º
20240911301720 Brayan Gonçalves Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 5 306º 17º
20240911302493 Eliane Batista Da Silva AEDU - Campo Grande AC 4 307º
20240911302581 Elizangela Sandim Da Silva Santana AEDU - Campo Grande AC 4 308º
20240911301584 Antonio Carlos Da Silva AEDU - Campo Grande AC 4 309º
20240911305971 Ruthi De Lima Brito AEDU - Campo Grande AC 4 310º
20240911302099 Dacieli Pereira Lopes Januario AEDU - Campo Grande AC 4 311º
20240911301252 Amanda Prado Marquez Ferreira AEDU - Campo Grande AC 4 312º
20240911302953 Gabriela Maria Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 4 313º
20240911304735 Maísa Priscila Peres AEDU - Campo Grande AC 4 314º
20240911305694 Raquel Freitas Marques AEDU - Campo Grande AC 4 315º
20240911303373 Isaias Mayckceu Lima De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 316º
20240911305334 Nathaly Daiane Vieira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 4 317º
20240911302646 Emily Carvalho Cruz AEDU - Campo Grande AC 4 318º
20240911303064 Giovana Alves Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 4 319º
20240911303676 João Miguel Valdez Rios AEDU - Campo Grande AC 4 320º
20240911304197 Ketlin Rodrigues De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 321º
20240911305250 Monique Alvares Dos Anjos AEDU - Campo Grande AC 4 322º
20240911303497 Janayna Cristaldo Ribera AEDU - Campo Grande AC 4 323º
20240911303313 Ingrid Da Silva Moreira AEDU - Campo Grande AC 4 324º
20240911303236 Helio Alves Tinoco AEDU - Campo Grande AC 4 325º
20240911304067 Katia Cilene De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 326º
20240911301078 Agnaldo Cesar Magalhaes AEDU - Campo Grande AC 4 327º
20240911305930 Rosilene Da Silva Vicente AEDU - Campo Grande AC 4 328º
20240911305070 Marta Felix Araujo Gomes AEDU - Campo Grande AC 4 329º
20240911302019 Cleiri Paula De Souza Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 330º
20240911303501 Janete Aparecida Felix De Souza AEDU - Campo Grande AC 4 331º
20240911303732 Josane Rossato AEDU - Campo Grande AC 4 332º
20240911302498 Eliane Da Silva Santos AEDU - Campo Grande AC 4 333º
20240911301066 Adrielly Evelyn De Matos Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 4 334º
20240911302227 Dayane De Oliveira De Matos AEDU - Campo Grande AC 4 335º
20240911302085 Cristieli Santos Da Silva AEDU - Campo Grande AC 4 336º

20240911301580 Antonia Rayla Amona De Matos 
Alencar AEDU - Campo Grande AC 4 337º

20240911303312 Ingrid Castro De Barros AEDU - Campo Grande AC 4 338º
20240911303357 Isabelly Burton Lopes AEDU - Campo Grande AC 4 339º
20240911301504 Andrez Viana Alves AEDU - Campo Grande AC 4 340º
20240911306669 Vivian Ferreira Da Costa Silva AEDU - Campo Grande AC 4 341º
20240911304894 Maria Eduarda Fernandes Paiva AEDU - Campo Grande AC 4 342º
20240911303404 Ivonete De Souza Baro AEDU - Campo Grande AC 4 343º
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20240911302016 Cleide Glowaski AEDU - Campo Grande PCD 4 344º 3º
20240911304644 Lucilene Fernandes AEDU - Campo Grande AC 4 345º
20240911305412 Nilson Roberto Marques De Lima AEDU - Campo Grande AC 4 346º
20240911305116 Mauro Fonseca Rolon Filho AEDU - Campo Grande AC 4 347º
20240911304973 Mariah Carla Fonseca Benites AEDU - Campo Grande CN 4 348º 18º
20240911304365 Leiliane Goncalves Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 349º
20240911302189 Danielli Figueiredo Dias AEDU - Campo Grande AC 4 350º
20240911301492 Andressa Moraes Silva AEDU - Campo Grande AC 4 351º
20240911303804 Juciely Aparecida Da Silva Franco AEDU - Campo Grande AC 4 352º
20240911304957 Maria Petronilhafernandes De Castro AEDU - Campo Grande AC 4 353º
20240911306503 Valdiza De Jesus Teixeira De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 354º
20240911304124 Keila Duarte De Souza AEDU - Campo Grande AC 4 355º
20240911303289 Iasmin Emily Candal Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 4 356º

20240911304472 Lindineis Da Silva Guilherme 
Eufrasio AEDU - Campo Grande AC 4 357º

20240911303378 Ismael Da Silva Godoy AEDU - Campo Grande AC 4 358º
20240911305416 Nilzalina Raimundo Belizario AEDU - Campo Grande CI 4 359º 4º
20240911303272 Higor Rodrigo Gabriel De Araujo AEDU - Campo Grande AC 4 360º
20240911303139 Gizelda Marques De Sousa AEDU - Campo Grande AC 4 361º
20240911304967 Maria Tereza Rosa Avelino AEDU - Campo Grande AC 4 362º
20240911302374 Edevaldo Trindade De Almeida AEDU - Campo Grande AC 4 363º
20240911304652 Lucimara Da Silva Souza AEDU - Campo Grande AC 4 364º
20240911303160 Gleicimar Nantes Andrade AEDU - Campo Grande AC 4 365º
20240911301180 Aline De Souza Nacazato AEDU - Campo Grande AC 4 366º
20240911303252 Heluana Da Silva Bittencourt Matos AEDU - Campo Grande AC 4 367º
20240911302233 Dayane Lopes Da Silva AEDU - Campo Grande CI 4 368º 5º
20240911302212 Darlly Queiroz Taveira AEDU - Campo Grande AC 4 369º

20240911301828 Camila Ledesma Santana De 
Almeida AEDU - Campo Grande AC 4 370º

20240911302199 Danila Da Silva Matos AEDU - Campo Grande AC 4 371º
20240911301870 Carlos Alexandre De Oliveira Pinto AEDU - Campo Grande AC 4 372º
20240911301380 Ana Paula De Amorim Farias AEDU - Campo Grande AC 4 373º
20240911305882 Rosângela Cyrino Ferreira AEDU - Campo Grande AC 4 374º
20240911302613 Emanuel Gutierrez Steffen AEDU - Campo Grande AC 4 375º
20240911301377 Ana Paula Da Silva Freitas AEDU - Campo Grande AC 4 376º
20240911306668 Vivian Anderson Coutinho Mengual AEDU - Campo Grande AC 4 377º
20240911303820 Julia Dos Santos Melo AEDU - Campo Grande AC 4 378º
20240911305137 Maycon Pacheco Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 4 379º 19º
20240911304133 Keila Vicente Bento AEDU - Campo Grande AC 4 380º
20240911303539 Jean Marcos Rodrigues Alves AEDU - Campo Grande AC 4 381º
20240911304356 Leidiane Alem Gomes AEDU - Campo Grande AC 4 382º
20240911301924 Caroline Vitoria Fernandes AEDU - Campo Grande AC 4 383º
20240911304581 Lucas Vieira Rodorigues AEDU - Campo Grande CN 4 384º 20º
20240911304561 Lucas Caldeira Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 4 385º
20240911304428 Leysiane Felix De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 4 386º
20240911305564 Paulo Ricardo Sousa Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 4 387º
20240911305770 Renan De Souza Santos AEDU - Campo Grande AC 4 388º
20240911306580 Vânia Caroline Aquino AEDU - Campo Grande AC 4 389º
20240911303933 Kamila Beatriz Oliveira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 4 390º
20240911303829 Julia Magalhães Furtado AEDU - Campo Grande AC 4 391º
20240911304749 Marcela Cunha Do Amaral AEDU - Campo Grande AC 4 392º
20240911303661 Jhuliany Thifany Da Silva Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 4 393º
20240911303999 Karine Tereza De Paula AEDU - Campo Grande AC 4 394º
20240911301147 Alexandre Dias Amorim AEDU - Campo Grande AC 4 395º
20240911304508 Luan Henrique Melchior Godoy AEDU - Campo Grande AC 4 396º
20240911301852 Camily Mendonça De Souza AEDU - Campo Grande AC 4 397º
20240911301927 Cassia Soares Barbosa AEDU - Campo Grande AC 3 398º
20240911306782 Yasnaia Vieira Da Silva AEDU - Campo Grande CN 3 399º 21º
20240911306707 Wanderson Padilha Pimenta AEDU - Campo Grande AC 3 400º
20240911306258 Taciane Caires Barros AEDU - Campo Grande AC 3 401º
20240911301966 Cintia Lima Da Silva Santos AEDU - Campo Grande AC 3 402º
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20240911306243 Susy Elene Da Silva Souza AEDU - Campo Grande AC 3 403º
20240911305965 Rubiane De Almeida Saraiva AEDU - Campo Grande AC 3 404º
20240911303929 Kaliel Duarte Da Silva Zanchett AEDU - Campo Grande AC 3 405º
20240911306477 Thomas Edson Dos Santos Pereira AEDU - Campo Grande AC 3 406º
20240911306208 Suayne Kamilla Alves Costa AEDU - Campo Grande AC 3 407º
20240911304697 Luiz Henrique Oliveira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 3 408º
20240911306470 Thiago Henrique Rodrigues Pereira AEDU - Campo Grande AC 3 409º
20240911304409 Leticia Gabriela Gonçalves Gimenez AEDU - Campo Grande AC 3 410º
20240911302908 Francisco Carlos De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 3 411º
20240911305033 Marinea Da Silva Alves AEDU - Campo Grande AC 3 412º
20240911305782 Renata De Souza Cardoso AEDU - Campo Grande AC 3 413º
20240911305272 Nadja De Souza Fernandes AEDU - Campo Grande AC 3 414º
20240911301585 Antonio Marcos Alves AEDU - Campo Grande AC 3 415º
20240911306603 Vera Eliane Benites Lemos AEDU - Campo Grande AC 3 416º

20240911301926 Cassia Castelani De Oliveira 
Henriques AEDU - Campo Grande AC 3 417º

20240911301298 Ana Claudia Lemos De Jesus AEDU - Campo Grande AC 3 418º
20240911302526 Eliete Cabreira Martins AEDU - Campo Grande AC 3 419º
20240911304476 Lisiane Barreto Foss Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 3 420º
20240911303888 Juliane Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 3 421º
20240911305855 Ronaldo De Oliveira Melo AEDU - Campo Grande AC 3 422º
20240911306600 Venâncio Vinicius Costa Nunes AEDU - Campo Grande AC 3 423º
20240911301698 Benício Franco Lopes AEDU - Campo Grande AC 3 424º
20240911301086 Alan Batista AEDU - Campo Grande AC 3 425º
20240911302931 Gabriel Lobo Vidal AEDU - Campo Grande AC 3 426º
20240911301191 Aline Nobre Emidio Da Silva AEDU - Campo Grande AC 3 427º
20240911306061 Sarah Dálete Dim Bergi AEDU - Campo Grande AC 3 428º
20240911306690 Wagner Teran Almeida AEDU - Campo Grande AC 3 429º
20240911306309 Tatiana Cabral Nogueira AEDU - Campo Grande AC 3 430º
20240911302462 Elaine Silva Barros AEDU - Campo Grande AC 3 431º
20240911301810 Calinda De Souza Ramos Macedo AEDU - Campo Grande CN 3 432º 22º
20240911305993 Sâmara Alves Rosendo AEDU - Campo Grande AC 3 433º
20240911306351 Taynara Junqueira Alves Teixeira AEDU - Campo Grande AC 3 434º
20240911301299 Ana Cláudia Lopes Lino AEDU - Campo Grande AC 3 435º
20240911303663 Joana Carolina Georgetti Corrêa AEDU - Campo Grande AC 3 436º

20240911302353 Duani Aparecida Lima Ferbonio 
Espindola AEDU - Campo Grande AC 3 437º

20240911301021 Adriana Chaves Da Silva AEDU - Campo Grande AC 3 438º
20240911303969 Karen Romão Peixoto AEDU - Campo Grande AC 3 439º
20240911301789 Bruno Barbosa Da Silva AEDU - Campo Grande AC 3 440º
20240911306742 Willian Da Silva Brito AEDU - Campo Grande AC 3 441º
20240911302954 Gabriela Martins Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 3 442º 23º
20240911304915 Maria Geralda Borges Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 3 443º

20240911301344 Ana Lúcia Da Conceição Souza Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 3 444º

20240911305235 Moacir Ciqueira AEDU - Campo Grande AC 3 445º
20240911306160 Sônia Cristina Felix AEDU - Campo Grande AC 3 446º
20240911302873 Flávio Antônio Da Silva Cruz AEDU - Campo Grande AC 3 447º
20240911303108 Giselle Vaz Vaez AEDU - Campo Grande AC 3 448º
20240911302410 Edivania Gomes Pereira AEDU - Campo Grande AC 3 449º
20240911304830 Margarete Freire De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 3 450º

20240911304766 Marcelo Cristiano Barreto Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 3 451º

20240911304768 Marcelo Krenak Alves Do 
Nascimento AEDU - Campo Grande AC 3 452º

20240911303115 Gislaine Da Silva Queiroz AEDU - Campo Grande AC 3 453º
20240911301861 Carla Cristiane Lopes Fernandes AEDU - Campo Grande AC 3 454º
20240911302939 Gabriela Barbosa Benites AEDU - Campo Grande AC 3 455º
20240911302394 Edimar De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 3 456º
20240911302749 Ezilda Barbosa Teixeira AEDU - Campo Grande AC 3 457º
20240911305866 Rosana Aparecida Ferro AEDU - Campo Grande AC 3 458º
20240911302310 Deyse Adriana Duarte De Almeida AEDU - Campo Grande AC 3 459º
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20240911302359 Edcleia Justino Pereira AEDU - Campo Grande AC 3 460º
20240911305666 Raissa Gabriela Dos Santos Siqueira AEDU - Campo Grande AC 3 461º
20240911303634 Jessica Ximenes Ferreira AEDU - Campo Grande CN 3 462º 24º
20240911301805 Bryan Nascimento Vargas AEDU - Campo Grande AC 3 463º
20240911305550 Paulo Andre Lima Silva AEDU - Campo Grande AC 3 464º
20240911302952 Gabriela Magalhães AEDU - Campo Grande AC 3 465º
20240911302264 Debora Maria De Alcamim AEDU - Campo Grande AC 3 466º
20240911301101 Aldrei Ribeiro De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 3 467º
20240911306386 Thaís De Oliveira Bohuta AEDU - Campo Grande AC 3 468º
20240911303987 Karina Yngrid De Oliveira Braga AEDU - Campo Grande AC 3 469º
20240911305356 Nayara Canavarros Vaz AEDU - Campo Grande AC 3 470º
20240911305342 Nathan Jardim Duarte AEDU - Campo Grande AC 3 471º
20240911302930 Gabriel Henrique Duarte Da Silva AEDU - Campo Grande AC 3 472º
20240911302823 Fernanda Ferreira Ojeda AEDU - Campo Grande AC 3 473º

20240911304442 Ligia Aparecida Dos Anjos 
Fernandes AEDU - Campo Grande AC 3 474º

20240911303381 Iury Araujo Flores AEDU - Campo Grande AC 3 475º
20240911306643 Vinicius Manoel De Rezende Ferreira AEDU - Campo Grande AC 3 476º
20240911304401 Leticia De Souza Justino Ferreira AEDU - Campo Grande AC 3 477º

20240911301354 Ana Maria Aparecida Ferreira 
Bogado AEDU - Campo Grande AC 3 478º

20240911301438 Andre Luis Rodrigues Yonaha AEDU - Campo Grande AC 3 479º
20240911302789 Fatima Maria De Oliveira Sampaio AEDU - Campo Grande AC 2 480º
20240911304600 Luciana Dos Santos Silva AEDU - Campo Grande AC 2 481º

20240911303005 Geany De Paula Mascarenhas 
Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 2 482º

20240911305963 Rubia Rech AEDU - Campo Grande AC 2 483º
20240911305264 Nadia Christina Santos Marques AEDU - Campo Grande AC 2 484º
20240911305310 Natalia Tertuliano Tedeschi AEDU - Campo Grande AC 2 485º
20240911303058 Gilvana Da Silva Almeida AEDU - Campo Grande AC 2 486º
20240911305164 Micaélem De Barros Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 2 487º
20240911305123 Mayara De Oliveira Arantes AEDU - Campo Grande AC 2 488º
20240911302139 Daniela Araújo Guimarães AEDU - Campo Grande CN 2 489º 25º
20240911305561 Paulo Henrique Teixeira De Campos AEDU - Campo Grande AC 2 490º
20240911304696 Luiz Gustavo Ferreira AEDU - Campo Grande AC 2 491º
20240911302972 Gabrielle Caroline Battiva AEDU - Campo Grande AC 2 492º
20240911302437 Eduardo Aquino Santos AEDU - Campo Grande AC 2 493º
20240911306405 Thaise Leopoldino Conceição AEDU - Campo Grande AC 2 494º
20240911305740 Rebeca Moraes Paz AEDU - Campo Grande AC 2 495º

20240911304332 Layane Stefany De Oliveira 
Velasques AEDU - Campo Grande AC 2 496º

20240911304974 Mariana Araujo Sbaraini AEDU - Campo Grande AC 2 497º

20240911304826 Marcos Vinícius Soares De 
Assumpção AEDU - Campo Grande AC 2 498º

20240911305183 Miguel Angelo Oliveira De Almeida AEDU - Campo Grande AC 2 499º
20240911305184 Miguel Angelo Oliveira De Almeida AEDU - Campo Grande AC 2 500º
20240911304489 Lohanny Constantino Jacintho AEDU - Campo Grande PCD 2 501º 4º
20240911303413 Izabela Irene Martins Bilaia AEDU - Campo Grande AC 2 502º
20240911304020 Karolaine Goncalves Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 503º
20240911304203 Keven Moreira Santana AEDU - Campo Grande AC 2 504º
20240911301977 Clarice Falcao Alves AEDU - Campo Grande AC 2 505º
20240911306527 Vanda Candido Da Luz AEDU - Campo Grande AC 2 506º
20240911306531 Vanderlei Antonio Matieli AEDU - Campo Grande AC 2 507º
20240911304630 Luciene De Oliveira França AEDU - Campo Grande AC 2 508º
20240911301024 Adriana Da Rosa Merces AEDU - Campo Grande AC 2 509º
20240911305117 May Nascimento AEDU - Campo Grande AC 2 510º
20240911301411 Ana Rosa De Miranda AEDU - Campo Grande AC 2 511º
20240911305760 Regina Mara Medeiros De Siqueira AEDU - Campo Grande AC 2 512º
20240911302096 Cynthia Silveira Lescreck Gomes AEDU - Campo Grande AC 2 513º
20240911302555 Elizabete Cotinguiba Felipe AEDU - Campo Grande AC 2 514º
20240911304298 Laura Cristina Teixeira Serea AEDU - Campo Grande AC 2 515º
20240911301307 Ana Cristina Moreira Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 2 516º
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20240911305276 Nagliese Canteiro Cardoso AEDU - Campo Grande AC 2 517º
20240911305710 Rayana Pavesi Mattos AEDU - Campo Grande AC 2 518º
20240911304294 Laura Costa Cipriano AEDU - Campo Grande AC 2 519º
20240911305858 Ronildo Fernando De Mello Silva AEDU - Campo Grande AC 2 520º
20240911306727 Welton Barroso AEDU - Campo Grande AC 2 521º
20240911305103 Matilde Raquel Zaniratto Moraes AEDU - Campo Grande AC 2 522º
20240911302295 Denise Barbueno De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 523º
20240911304145 Kellen Ferreira Da Cruz AEDU - Campo Grande AC 2 524º
20240911306731 Wesley Galdino Chevonica AEDU - Campo Grande AC 2 525º
20240911304552 Luane Soares Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 526º
20240911303723 Jonatas Menon Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 2 527º
20240911302127 Dandara Codorniz Medeiros AEDU - Campo Grande AC 2 528º
20240911302854 Fernando Silva De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 529º
20240911304477 Litielly Alves De Sá AEDU - Campo Grande AC 2 530º
20240911301531 Angelica Aparecida Efigênio Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 531º
20240911305708 Rauany Cristina De Oliveira Dias AEDU - Campo Grande CN 2 532º 26º
20240911305330 Nathalia Tais De Souza Pedroso AEDU - Campo Grande CN 2 533º 27º
20240911304683 Luis Mauricio Sanabria Galharte AEDU - Campo Grande AC 2 534º
20240911301174 Aline Braga De Souza AEDU - Campo Grande AC 2 535º
20240911305262 Naara Lee Batista Porto De Pontes AEDU - Campo Grande AC 2 536º
20240911301429 Anderson Macauli Oliveira Farias AEDU - Campo Grande AC 2 537º
20240911302431 Edson Ricaldes AEDU - Campo Grande AC 2 538º
20240911302926 Gabriel Dos Santos Velludo AEDU - Campo Grande AC 2 539º
20240911306779 Yasmin Silva Vieira AEDU - Campo Grande AC 2 540º
20240911302959 Gabriela Rodrigues Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 2 541º
20240911302614 Emanuel Victor Viana Urt AEDU - Campo Grande AC 2 542º
20240911301796 Bruno Kodjaoglanian Cardoso Tulux AEDU - Campo Grande AC 2 543º
20240911306148 Solange Javaschi AEDU - Campo Grande AC 2 544º
20240911303806 Jucilene Cortez Da Rosa AEDU - Campo Grande AC 2 545º
20240911304722 Magda Lúcia Camilo AEDU - Campo Grande AC 2 546º
20240911305039 Marinete Da Costa Fernandes AEDU - Campo Grande AC 2 547º
20240911304687 Luiz Antonio Ferreira Avila AEDU - Campo Grande AC 2 548º
20240911302527 Eliete Fernandes Rocha AEDU - Campo Grande AC 2 549º
20240911302376 Ediana Da Silva Alves AEDU - Campo Grande AC 2 550º
20240911301887 Carmem Regina Leite Pereira AEDU - Campo Grande AC 2 551º
20240911305230 Mirian Mariano Da Silva Matheus AEDU - Campo Grande AC 2 552º
20240911306311 Tatiana Da Silva Pare AEDU - Campo Grande AC 2 553º
20240911304779 Marcia Crystiane França Lima AEDU - Campo Grande AC 2 554º
20240911305433 Ogue Garcia Junqueira AEDU - Campo Grande AC 2 555º

20240911306125 Simone De Brito Farias Da 
Conceição AEDU - Campo Grande CN 2 556º 28º

20240911301140 Alexandra Santana De Campos 
Ancina AEDU - Campo Grande AC 2 557º

20240911303807 Jucilene De Oliveira Alves Santana AEDU - Campo Grande AC 2 558º

20240911304068 Katia Cilene De Oliveira Da 
Conceição AEDU - Campo Grande AC 2 559º

20240911302601 Eloisa Helena De Souza Macedo 
Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 2 560º

20240911301463 Andreia Garcia Ribeiro De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 561º
20240911302428 Edson Antunes De Marco AEDU - Campo Grande AC 2 562º
20240911301975 Clarice Batista Braga AEDU - Campo Grande AC 2 563º

20240911306076 Sérgia Cristiane Tokunaga De 
Figueiredo Zambonini AEDU - Campo Grande AC 2 564º

20240911303057 Gilson Tomaz Santana AEDU - Campo Grande AC 2 565º
20240911306495 Valdenilson Candelário AEDU - Campo Grande CI 2 566º 6º
20240911302385 Edilaine Terra Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 567º
20240911302501 Eliane Ermenegildo Da Ilva AEDU - Campo Grande AC 2 568º
20240911302047 Cristiane Aico Ishy AEDU - Campo Grande AC 2 569º
20240911305998 Samara Maria Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 2 570º
20240911306543 Vanessa Beatriz Neves AEDU - Campo Grande AC 2 571º
20240911302103 Daiana La Selva Valdez AEDU - Campo Grande AC 2 572º
20240911302778 Fabricia Da Silva Joboji Arakaki AEDU - Campo Grande AC 2 573º
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20240911302180 Danielle Cristine De Souza Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 574º
20240911302901 Francilene Ana Da Silva Barros AEDU - Campo Grande AC 2 575º
20240911302793 Feliciana Pereira Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 2 576º
20240911304460 Liliane Menezes Fernandes AEDU - Campo Grande AC 2 577º
20240911302879 Franciele De Souza Neves AEDU - Campo Grande AC 2 578º
20240911302152 Daniela Seles Tiburcio Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 579º
20240911303936 Kamila Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 580º
20240911304224 Laércio Sebastião Oliveira Da Cruz AEDU - Campo Grande AC 2 581º
20240911306259 Taciane Escobar Pereira AEDU - Campo Grande AC 2 582º
20240911306523 Valquiria Velasquez Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 583º

20240911302157 Daniele Alves Dos Santos 
Vasconcelos AEDU - Campo Grande AC 2 584º

20240911306697 Wallena Lúcia Ferra Santiago AEDU - Campo Grande CN 2 585º 29º
20240911302599 Eloina Carla De Souza Leal AEDU - Campo Grande AC 2 586º
20240911306083 Sidilene Silva E Santos Coxev AEDU - Campo Grande AC 2 587º
20240911305636 Rafael Paiolla Camilo AEDU - Campo Grande AC 2 588º
20240911306691 Wagner Vieira Pinho De Araujo AEDU - Campo Grande AC 2 589º
20240911302932 Gabriel Luis Pereira Nolasco AEDU - Campo Grande AC 2 590º
20240911302234 Dayane Nunes De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 591º
20240911302516 Eliara Pereira Figueiredo Petiga AEDU - Campo Grande AC 2 592º
20240911302900 Franciely Ferreira Ojeda AEDU - Campo Grande AC 2 593º
20240911303505 Janiele Bezerra De Souza Lopes AEDU - Campo Grande AC 2 594º
20240911306227 Suellen Fonseca Cavalcante AEDU - Campo Grande AC 2 595º
20240911305158 Melissa Batista Da Sil V A AEDU - Campo Grande CN 2 596º 30º
20240911306622 Victor Luiz Luges Da Silva Medina AEDU - Campo Grande AC 2 597º
20240911303348 Isabella Beatriz Goncalves Lemes AEDU - Campo Grande AC 2 598º
20240911301637 Ashiley De Oliveira Vilela AEDU - Campo Grande AC 2 599º
20240911302700 Ester Martins Martinez AEDU - Campo Grande AC 2 600º
20240911303038 Gerson Da Silva Chaves AEDU - Campo Grande AC 2 601º
20240911306659 Vitória Evelen Silva Ramos Mello AEDU - Campo Grande AC 2 602º
20240911301257 Amanda Thalia De Vargas Da Cunha AEDU - Campo Grande AC 2 603º
20240911303988 Karinarorrigues Da Silva AEDU - Campo Grande AC 2 604º
20240911306445 Thayná Da Silva Guimarães AEDU - Campo Grande AC 2 605º

20240911301848 Camilla Elys De Arruda Bascope 
Borges AEDU - Campo Grande AC 2 606º

20240911305027 Marina Emanuela Oliveira Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 2 607º

20240911305701 Raquel Moreira AEDU - Campo Grande AC 2 608º
20240911304425 Leydiane Da Silva Cotrim AEDU - Campo Grande AC 2 609º
20240911304976 Mariana Beatriz Carvalho Franco AEDU - Campo Grande AC 2 610º
20240911305239 Monic Milainy Soares Rosa AEDU - Campo Grande AC 2 611º
20240911304956 Maria Paula Souza De Carvalho AEDU - Campo Grande AC 2 612º
20240911304247 Lara Stefany Marques Viana AEDU - Campo Grande AC 2 613º

20240911304951 Maria Marcela Barros Pereira 
Sartoreli AEDU - Campo Grande AC 2 614º

20240911303070 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Campo Grande AC 2 615º
20240911304736 Maisa Ribeiro Santos Flores AEDU - Campo Grande AC 2 616º
20240911305397 Nicole Franco Cantero AEDU - Campo Grande AC 2 617º
20240911303414 Izabela Ribeiro Camargo Dias AEDU - Campo Grande AC 2 618º
20240911301679 Beatriz De Oliveira Silva AEDU - Campo Grande AC 2 619º
20240911304107 Kaue Da Sivla Fretez AEDU - Campo Grande AC 2 620º

20240911304898 Maria Eduarda Gonçalves De Barros 
Duraes AEDU - Campo Grande AC 2 621º

20240911301196 Aline Rafaela Vincler De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 2 622º
20240911306525 Valter Moreira AEDU - Campo Grande AC 1 623º
20240911305943 Rosimeire Casupacio Andrade AEDU - Campo Grande AC 1 624º
20240911305700 Raquel Martins Ourias Liparotti AEDU - Campo Grande AC 1 625º
20240911304807 Marcio Dias De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 626º
20240911302051 Cristiane Campos AEDU - Campo Grande AC 1 627º
20240911305841 Rodrigo Sátiro Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 628º
20240911305430 Odalio Aparecido Nery AEDU - Campo Grande AC 1 629º
20240911304662 Lucinalva Xavier Lopes Arantes AEDU - Campo Grande AC 1 630º
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20240911301126 Alessandra Ribeirocamargo Dias AEDU - Campo Grande AC 1 631º
20240911302065 Cristiane Hansen De Almeida AEDU - Campo Grande AC 1 632º
20240911305845 Rogério Peixoto De Azevedo AEDU - Campo Grande AC 1 633º
20240911303980 Karina Dos Santos De Jesus Duchini AEDU - Campo Grande AC 1 634º
20240911302830 Fernanda Jose Batista Petinari AEDU - Campo Grande AC 1 635º
20240911301840 Camila Silva De Souza Detumim AEDU - Campo Grande AC 1 636º
20240911306077 Sergio Alves Dávalos AEDU - Campo Grande AC 1 637º
20240911302586 Elizeu De Oliveira Sena AEDU - Campo Grande AC 1 638º
20240911304488 Loana Goes Molina AEDU - Campo Grande AC 1 639º
20240911303515 Jaqueline Aparecida Trajano AEDU - Campo Grande AC 1 640º
20240911302098 Cynthia Vieira Mendes AEDU - Campo Grande AC 1 641º
20240911301913 Caroline Ferreira Suarez Fortini AEDU - Campo Grande AC 1 642º
20240911303175 Graciely Goes De Almeida Vieira AEDU - Campo Grande CI 1 643º 7º
20240911305591 Priscila Cristina Cabreira Pereira AEDU - Campo Grande AC 1 644º
20240911305359 Nayara Delgado Cardoso AEDU - Campo Grande AC 1 645º
20240911303967 Karen Oliveira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 646º
20240911305697 Raquel Liara Bentos Da Costa AEDU - Campo Grande AC 1 647º
20240911306728 Wendel Moreira Nazareti AEDU - Campo Grande AC 1 648º
20240911306766 Yasmin Da Silva Magalhães AEDU - Campo Grande AC 1 649º
20240911306175 Stefane Pereira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 650º
20240911302968 Gabriella Alfonso Chaves AEDU - Campo Grande AC 1 651º

20240911301834 Camila Neri Barbosa De Almeida 
Camarini AEDU - Campo Grande AC 1 652º

20240911302095 Crystian Colman Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 1 653º
20240911304211 Khettelyn Diovanna Rosa De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 654º
20240911303813 Julia Barbosa Brunharo AEDU - Campo Grande AC 1 655º
20240911304374 Lenon Santos Paulino AEDU - Campo Grande AC 1 656º
20240911304532 Luana Leite Martins AEDU - Campo Grande AC 1 657º
20240911301217 Alisson Francisco Santos Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 658º
20240911301512 Andrielli Ribeiro Camargo Dias AEDU - Campo Grande AC 1 659º

20240911304408 Letícia Gabriela Fátima De Freitas 
Corvalan AEDU - Campo Grande AC 1 660º

20240911304318 Laura Naina Garcia Martins AEDU - Campo Grande AC 1 661º
20240911303365 Isadora Barrios Verissímo AEDU - Campo Grande AC 1 662º
20240911302097 Cynthia Soares Martins AEDU - Campo Grande AC 1 663º
20240911304290 Laura Camila Nunes AEDU - Campo Grande AC 1 664º
20240911304929 Maria José Zequim Colado AEDU - Campo Grande AC 1 665º
20240911304632 Luciene Fogaça De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 666º
20240911301649 Aurenice Do Espirito Santo Cruz AEDU - Campo Grande AC 1 667º
20240911306291 Tânia Aparecida Chaves De Azevedo AEDU - Campo Grande AC 1 668º
20240911305849 Romilda Batista Benites AEDU - Campo Grande AC 1 669º
20240911305924 Rosilda Mara De Oliveira Maciel AEDU - Campo Grande AC 1 670º
20240911304875 Maria De Fatima Xavier Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 671º
20240911301945 Celso Luiz De Moura AEDU - Campo Grande AC 1 672º
20240911304677 Luis Antonio Bahr Nogueira AEDU - Campo Grande AC 1 673º
20240911306362 Terezinha Ramires Franco Pinheiro AEDU - Campo Grande AC 1 674º
20240911301594 Aparecida De Morais Antunes AEDU - Campo Grande AC 1 675º
20240911306033 Sandra Sonia Nantes Flores AEDU - Campo Grande AC 1 676º
20240911304236 Laís Moraes Ossuna AEDU - Campo Grande AC 1 677º
20240911306520 Valmir Antonio Strada AEDU - Campo Grande AC 1 678º
20240911305013 Marilene Machado Costa AEDU - Campo Grande AC 1 679º
20240911306140 Sirlei Tsiemi Issagawa Fujita AEDU - Campo Grande AC 1 680º
20240911305406 Nilaide Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 1 681º
20240911305902 Roseli De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 682º
20240911305369 Neide De Oliveira Rodrigues Silva AEDU - Campo Grande AC 1 683º
20240911301593 Aparecida De Lima Amorim AEDU - Campo Grande AC 1 684º
20240911302328 Dilson Marcos De Meireles AEDU - Campo Grande CN 1 685º 31º
20240911302715 Evanira Francisca Lara Narciso AEDU - Campo Grande AC 1 686º

20240911301308 Ana Cristina Okata Loiola Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 1 687º

20240911305385 Neuraci Sousa De Queiroz Batista AEDU - Campo Grande AC 1 688º
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20240911305417 Nilzete Felix Borges AEDU - Campo Grande AC 1 689º
20240911305031 Marinalva Alves De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 690º
20240911301109 Alessandra Da Silva Raniere Albrez AEDU - Campo Grande AC 1 691º
20240911304127 Keila Martins Pereira Pena AEDU - Campo Grande AC 1 692º
20240911306615 Veronice José Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 693º
20240911304614 Luciane Fuzeto AEDU - Campo Grande AC 1 694º
20240911305023 Marilza Campare AEDU - Campo Grande AC 1 695º

20240911303500 Jane Rodrigues De Albuquerque 
Barbuio AEDU - Campo Grande AC 1 696º

20240911301644 Augusto César Pereira Sales AEDU - Campo Grande AC 1 697º
20240911301450 Andrea Lisandra Coelho Francisco AEDU - Campo Grande AC 1 698º
20240911306022 Sandra Gadea De 0liveira AEDU - Campo Grande AC 1 699º
20240911305883 Rosangela Da Costa Arguelho AEDU - Campo Grande AC 1 700º
20240911304707 Luzia Alves Santana AEDU - Campo Grande PCD 1 701º 5º

20240911301575 Antonia Cláudia Cartacho Meireles 
Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 702º

20240911304849 Maria Aparecida Silva Ramalho AEDU - Campo Grande AC 1 703º
20240911305011 Marileide Saravy Nunes Araújo AEDU - Campo Grande AC 1 704º

20240911305015 Marilene Pereira Dos Santos 
Delabona AEDU - Campo Grande AC 1 705º

20240911303059 Gilvanda Pereira De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 1 706º 32º
20240911305163 Merlin Urias De Barros Souza AEDU - Campo Grande AC 1 707º
20240911304848 Maria Aparecida Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 1 708º
20240911304592 Lucia Raquel De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 709º
20240911303053 Gilmara Da Silva Ribeiro Rocha AEDU - Campo Grande AC 1 710º
20240911306630 Vilma Leite Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 711º
20240911305967 Rute Da Silva Ferraz Estigarrívio AEDU - Campo Grande AC 1 712º
20240911304771 Marci Ramos Miranda Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 1 713º
20240911305705 Raquel Silva Freire Junqueira AEDU - Campo Grande AC 1 714º
20240911305964 Rúbia Ribeiro Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 715º
20240911301446 Andrea Ferreira Andrade AEDU - Campo Grande AC 1 716º
20240911301439 Andre Luiz De Matos Dias AEDU - Campo Grande AC 1 717º
20240911302424 Edneia José Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 718º
20240911305887 Rosângela Dos Santos Gois Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 719º
20240911303498 Jane Demétria Barbosa Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 720º
20240911301019 Adriana Bispo Rocha De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 721º
20240911302001 Claudineia Da Costa Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 722º
20240911304811 Marcio Souza Chaves AEDU - Campo Grande AC 1 723º
20240911304744 Maqueline Arguelo De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 724º
20240911306008 Samuel Inacio Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 1 725º
20240911301160 Alfredo Souza De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 726º
20240911301718 Bianka Ribeiro Farias Caldas AEDU - Campo Grande AC 1 727º
20240911301031 Adriana Ferreira De Lima AEDU - Campo Grande AC 1 728º
20240911301601 Aracely Xavier De Rosa AEDU - Campo Grande AC 1 729º
20240911304671 Lucirlei De Oliveira Garcia Rocha AEDU - Campo Grande PCD 1 730º 6º
20240911303011 Geisa Margarida De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 731º

20240911301355 Ana Maria De Oliveira Gimenes 
Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 1 732º

20240911305058 Marizete Lopes De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 733º
20240911301668 Beatriz Almeida Pereira Fortunato AEDU - Campo Grande AC 1 734º
20240911304873 Maria De Fatima Da Silva Sene AEDU - Campo Grande AC 1 735º
20240911302368 Eder Mota Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 736º
20240911304745 Mar Aparecida Pereira Vaz AEDU - Campo Grande AC 1 737º
20240911306011 Sandra Alice Rodrigues Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 738º
20240911301993 Claudia Soares Widal AEDU - Campo Grande AC 1 739º
20240911302827 Fernanda Gomes Sandim AEDU - Campo Grande AC 1 740º
20240911302084 Cristiano Fabio Gomes Souto AEDU - Campo Grande AC 1 741º
20240911301801 Bruno Rocha Lima AEDU - Campo Grande AC 1 742º
20240911304829 Margarete Amaro Pereira AEDU - Campo Grande AC 1 743º
20240911302687 Erika Silva Duarte Diogo AEDU - Campo Grande AC 1 744º
20240911304927 Maria Jose Pereira Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 1 745º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 137

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911301015 Adriana Aparecida De Souza 
Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 746º

20240911302737 Evelyn Karoline Conceicao Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 1 747º

20240911305779 Renata De Fatima Moretti AEDU - Campo Grande AC 1 748º
20240911304382 Lessio Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 749º
20240911305632 Rafael Dos Santos Gomes AEDU - Campo Grande AC 1 750º
20240911306576 Vanessa Silva Do Nascimento AEDU - Campo Grande CN 1 751º 33º

20240911304772 Márcia Aparecida Peres Ribas De 
Sousa AEDU - Campo Grande AC 1 752º

20240911306532 Vanderlei Moreira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 753º
20240911302083 Cristiani Rodrigues Rocha AEDU - Campo Grande AC 1 754º
20240911306026 Sandra Machado AEDU - Campo Grande AC 1 755º

20240911303549 Jenifer Iris Augusto De Siqueira 
Maeda AEDU - Campo Grande AC 1 756º

20240911306252 Suzeli Corcini Rocha AEDU - Campo Grande AC 1 757º
20240911306136 Simone Martins De Andrade AEDU - Campo Grande AC 1 758º
20240911304333 Layla Nantes França AEDU - Campo Grande AC 1 759º
20240911304007 Karla Flores Passos De Arruda AEDU - Campo Grande AC 1 760º
20240911303191 Greisse Gonzales Villalba AEDU - Campo Grande AC 1 761º
20240911304375 Leomara Batista De Jesus Proença AEDU - Campo Grande CN 1 762º 34º
20240911302703 Ester Vergilia Lucas AEDU - Campo Grande AC 1 763º
20240911301882 Carlos Henrique Vilharva Servin AEDU - Campo Grande AC 1 764º
20240911301986 Claudia Da Silva Oliveira Bignarde AEDU - Campo Grande AC 1 765º
20240911305494 Patricia De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 766º

20240911304794 Márcia Vanessa Gonçalves Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 1 767º

20240911301017 Adriana Auxiliadora Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 768º
20240911304496 Lorena Lysiane Batista Sanches AEDU - Campo Grande AC 1 769º
20240911302706 Eucléia Ferreira Santos AEDU - Campo Grande CN 1 770º 35º
20240911303207 Gustavo Pereira Medina AEDU - Campo Grande AC 1 771º
20240911301900 Carolina Rocha Toloi Torres Delgado AEDU - Campo Grande AC 1 772º
20240911304222 Lady Dayana Oliveira Souza Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 773º
20240911306103 Silvana Ribeiro Silva AEDU - Campo Grande AC 1 774º
20240911305811 Ricardo Alves De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 775º
20240911304828 Marden Dos Santos Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 776º

20240911303995 Karine Hayashi Echeverria 
Gonçalves AEDU - Campo Grande AC 1 777º

20240911303484 Janaína Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 778º
20240911305607 Priscilla Medeiros Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 779º
20240911305032 Marinalva Dos Santos Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 1 780º
20240911302503 Eliane Ferreira Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 781º
20240911302764 Fabiane Da Silva Soares AEDU - Campo Grande AC 1 782º

20240911302847 Fernanda Zomkowski Corrêa De 
Arruda AEDU - Campo Grande AC 1 783º

20240911306343 Tayane Santos Silva AEDU - Campo Grande AC 1 784º
20240911301607 Ariana Lima De Oliveira Maciel AEDU - Campo Grande AC 1 785º
20240911302675 Erika Araujo Ramos Correa AEDU - Campo Grande PCD 1 786º 7º
20240911303871 Juliana Prieto Lobo De Freitas AEDU - Campo Grande AC 1 787º
20240911306075 Selma De Lurdes Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 788º
20240911301090 Alan Francis Silva Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 789º
20240911301598 Aparecida Moreno Vicente Barbosa AEDU - Campo Grande AC 1 790º
20240911301274 Ana Carolina Ferreira Santos AEDU - Campo Grande CN 1 791º 36º
20240911303767 Josiane Meira Leite AEDU - Campo Grande AC 1 792º
20240911303135 Giuliana Matos Mossine AEDU - Campo Grande AC 1 793º
20240911303455 Jaina Da Guia Alves AEDU - Campo Grande CN 1 794º 37º
20240911302222 Dayana Severino De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 795º
20240911302236 Dayane Santos Saraiva AEDU - Campo Grande AC 1 796º
20240911305832 Robson Xavier Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 797º
20240911302307 Desideria De Lourdes Souza AEDU - Campo Grande AC 1 798º
20240911305280 Naiara Pequeno Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 799º
20240911301574 Anthony Holsback Torres De Melo AEDU - Campo Grande AC 1 800º
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20240911303257 Henrique Aragao AEDU - Campo Grande AC 1 801º

20240911305605 Priscilla Jacqueline Martins 
Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 1 802º

20240911303434 Jackeline Martins Vilhalva AEDU - Campo Grande AC 1 803º
20240911303506 Janiele De Lima Pereira AEDU - Campo Grande CN 1 804º 38º
20240911301590 Aparecida Alves De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 805º
20240911301523 Anelize Nogueira Xavier AEDU - Campo Grande AC 1 806º
20240911306113 Silvia Luana De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 807º
20240911303331 Iraneide Rafaela Nicacio Sousa AEDU - Campo Grande AC 1 808º
20240911306261 Taiane Braz Correia AEDU - Campo Grande AC 1 809º
20240911302472 Elen Dos Santos Silva AEDU - Campo Grande AC 1 810º
20240911306561 Vanessa Duarte AEDU - Campo Grande AC 1 811º
20240911305872 Rosana Oliveira Dos Santos Rocha AEDU - Campo Grande AC 1 812º
20240911305182 Midiane Alves Do Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 813º
20240911301303 Ana Claudia Verissimo Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 814º
20240911303810 Juelen Vanessa Domann AEDU - Campo Grande AC 1 815º
20240911301263 Ana Beatriz Da Penha Luna AEDU - Campo Grande AC 1 816º
20240911304358 Leidijane Araujo Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 817º
20240911302327 Dihulli Tatiane Lima Branco AEDU - Campo Grande AC 1 818º
20240911306132 Simone Linardi Marques AEDU - Campo Grande AC 1 819º
20240911302130 Daniel Dos Santos Coelho Leal AEDU - Campo Grande AC 1 820º

20240911303192 Gremilcia Da Silva De Oliveira 
Florenciano AEDU - Campo Grande AC 1 821º

20240911303726 Joni Canteiro AEDU - Campo Grande AC 1 822º
20240911305495 Patricia De Souza Coelho AEDU - Campo Grande AC 1 823º
20240911306001 Sâmela Izabel Correia De Lima AEDU - Campo Grande AC 1 824º
20240911301432 Anderson Silva Fernandes AEDU - Campo Grande AC 1 825º
20240911301739 Bruna Carolina Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 826º

20240911306401 Thaisa Carolina Gonçalves Dos 
Santos AEDU - Campo Grande AC 1 827º

20240911304566 Lucas De Souza Santos AEDU - Campo Grande AC 1 828º
20240911302115 Daiani Da Silva Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 829º
20240911301495 Andressa Santos De Paula Coelho AEDU - Campo Grande AC 1 830º
20240911304908 Maria Elisangela Pereira De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 831º
20240911301645 Auirison Fernando Roldao Chaves AEDU - Campo Grande AC 1 832º
20240911304148 Kellen Lamera Da Motta AEDU - Campo Grande AC 1 833º
20240911302245 Dayara Fernandes Barros AEDU - Campo Grande AC 1 834º
20240911302208 Dariana De Oliveira Gimenes AEDU - Campo Grande AC 1 835º
20240911304123 Keila Dos Santos Rosa AEDU - Campo Grande AC 1 836º
20240911301772 Bruna Rodrigues Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 837º
20240911301883 Carlos Magno Izabel Saravi AEDU - Campo Grande AC 1 838º
20240911304416 Leticia Santos De Moraes AEDU - Campo Grande AC 1 839º
20240911302237 Dayane Siilva Escobar AEDU - Campo Grande AC 1 840º
20240911303872 Juliana Ramos Rocha AEDU - Campo Grande CN 1 841º 39º
20240911303761 Josiane Aires Viana AEDU - Campo Grande AC 1 842º

20240911302386 Edilange Valeria Rodrigues De 
Arruda AEDU - Campo Grande AC 1 843º

20240911302957 Gabriela Naiara Do Nascimento 
Schmidt AEDU - Campo Grande AC 1 844º

20240911304747 Mara Silvia Brandão Baez AEDU - Campo Grande AC 1 845º
20240911304564 Lucas De Paula Silva AEDU - Campo Grande AC 1 846º
20240911303519 Jaqueline Da Silva Pires AEDU - Campo Grande AC 1 847º
20240911302297 Denise Cristine De Lima AEDU - Campo Grande AC 1 848º
20240911305238 Monara Menezes Neves AEDU - Campo Grande AC 1 849º
20240911302416 Edmara Cardoso Da Silva AEDU - Campo Grande CN 1 850º 40º
20240911303868 Juliana Maciel Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 851º
20240911302372 Ederson Rocha Martins AEDU - Campo Grande AC 1 852º
20240911304046 Karoline Santana Fernandes AEDU - Campo Grande AC 1 853º
20240911302290 Dener Jamil Abrão Barbosa AEDU - Campo Grande AC 1 854º
20240911302038 Crislaynne De Lima Ribeiro Cespede AEDU - Campo Grande AC 1 855º
20240911305003 Maribel Mendonça Vasconcelos AEDU - Campo Grande AC 1 856º
20240911305525 Patricia Rosa Regueira Ruiz AEDU - Campo Grande AC 1 857º
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20240911304092 Katiusci Marques Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 858º
20240911301659 Barbara Elen De Almeida Rojas AEDU - Campo Grande AC 1 859º
20240911302020 Clemencia Almiron Cano AEDU - Campo Grande AC 1 860º
20240911301830 Camila Marini De Queiroz AEDU - Campo Grande AC 1 861º
20240911304292 Laura Caroline De Arruda Alves AEDU - Campo Grande CN 1 862º 41º
20240911303776 Josiely Duarte Lima AEDU - Campo Grande AC 1 863º

20240911304822 Marcos Renan Martins De Oliveira 
Borges AEDU - Campo Grande AC 1 864º

20240911302713 Eva Mayra Figueiredo Brites AEDU - Campo Grande AC 1 865º
20240911305598 Priscila Gonçalves Da Silva Barcas AEDU - Campo Grande AC 1 866º
20240911301776 Bruna Thais Bronner Kelm AEDU - Campo Grande AC 1 867º

20240911304556 Luara Heloisa Santos Oliveira Da 
Silva AEDU - Campo Grande AC 1 868º

20240911303240 Hellen Fernanda Teixeira Sarate AEDU - Campo Grande AC 1 869º
20240911303543 Jeanye Benevides De Lima AEDU - Campo Grande AC 1 870º
20240911302162 Daniele Dos Santos Gomes AEDU - Campo Grande AC 1 871º
20240911303962 Karen Joyce Araujo Vieira AEDU - Campo Grande AC 1 872º
20240911301222 Alynne Dos Santos Alves AEDU - Campo Grande AC 1 873º
20240911301402 Ana Paula Santos Benites AEDU - Campo Grande AC 1 874º
20240911301436 Andre Angelo Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 875º
20240911303267 Heron César Barbosa Albuquerque AEDU - Campo Grande AC 1 876º
20240911302852 Fernando Pereira Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 877º
20240911305616 Queila De Almeida Frajado AEDU - Campo Grande AC 1 878º
20240911304300 Laura Da Cruz Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 879º
20240911306505 Valéria Arruda De Carvalho AEDU - Campo Grande AC 1 880º
20240911302184 Danielle Leandro Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 881º
20240911305693 Raquel Dias Resende De Araújo AEDU - Campo Grande AC 1 882º
20240911306614 Verônica Possimoser AEDU - Campo Grande AC 1 883º
20240911304193 Kéthlyn Vicente Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 884º
20240911306104 Silvana Silva Barreto AEDU - Campo Grande AC 1 885º
20240911301493 Andressa Morais Martins AEDU - Campo Grande AC 1 886º
20240911303239 Hellen Dias Lacerda AEDU - Campo Grande AC 1 887º
20240911305187 Miguel Willian Da Silva Souza AEDU - Campo Grande AC 1 888º

20240911302958 Gabriela Quintiliana Amaral Viana 
Diehl AEDU - Campo Grande AC 1 889º

20240911301271 Ana Carolina De Almeida Pujoni AEDU - Campo Grande CN 1 890º 42º

20240911305332 Nathalia Vergilia Almeida Sanches 
Souza AEDU - Campo Grande AC 1 891º

20240911304220 Krissia Balbina Freire Alderete 
Lemes AEDU - Campo Grande AC 1 892º

20240911306455 Thays Cristina Sobrinho Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 1 893º
20240911303467 Jakeline Lima De Almeida AEDU - Campo Grande AC 1 894º
20240911306448 Thayná Neves Moitinho AEDU - Campo Grande AC 1 895º
20240911303857 Juliana De Queiroz Almeida AEDU - Campo Grande AC 1 896º
20240911301600 Apoliana Araujo Acosta AEDU - Campo Grande AC 1 897º
20240911303915 Jussara Da Silva Torres AEDU - Campo Grande CN 1 898º 43º
20240911305141 Mayhara Vieira Dantas AEDU - Campo Grande AC 1 899º
20240911302308 Desiree Schiave Ramos Rossatti AEDU - Campo Grande AC 1 900º
20240911305681 Raphael Ribeiro Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 901º
20240911302210 Dario Rodrigo Dias Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 902º
20240911302329 Diogo Luan Politowski Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 903º
20240911304522 Luana Da Silva Fernandes AEDU - Campo Grande AC 1 904º
20240911305874 Rosana Teodoro Martins AEDU - Campo Grande AC 1 905º
20240911304102 Kauane Alves De Oliveira Coutinho AEDU - Campo Grande AC 1 906º
20240911306399 Thais Verao Pereira AEDU - Campo Grande AC 1 907º
20240911306484 Tonny Alysson Schleich De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 908º
20240911303907 Jullie Cristine Silva Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 909º
20240911306558 Vanessa De Sousa Lacerda AEDU - Campo Grande AC 1 910º

20240911306200 Sthefany Amandasilva Do 
Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 911º

20240911301705 Bianca Do Rosario Costa AEDU - Campo Grande AC 1 912º
20240911302129 Dangela Melo Candia AEDU - Campo Grande AC 1 913º
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20240911303852 Juliana Da Silva Santana AEDU - Campo Grande AC 1 914º
20240911305683 Raphaela Magalhães De Moura AEDU - Campo Grande AC 1 915º
20240911306563 Vanessa Julia Santana Parreira AEDU - Campo Grande AC 1 916º
20240911303882 Juliana Vidal Pinto AEDU - Campo Grande AC 1 917º
20240911301813 Camila Andrade De Mello AEDU - Campo Grande AC 1 918º
20240911304762 Marcello Henrique Almeida AEDU - Campo Grande AC 1 919º
20240911306431 Thamires Dos Santos Isidoro AEDU - Campo Grande AC 1 920º
20240911302956 Gabriela Moreira Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 921º
20240911302850 Fernando Guerrieri Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 922º
20240911301310 Ana Cristina Rosa Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 923º
20240911303523 Jaqueline Gubolin Gomes AEDU - Campo Grande AC 1 924º
20240911304100 Katyelle Efoncio Alencar Maciel AEDU - Campo Grande AC 1 925º
20240911301761 Bruna Lauane De Souza Silva AEDU - Campo Grande AC 1 926º
20240911305256 Mykael Reynaud AEDU - Campo Grande AC 1 927º
20240911306070 Séfora Franciny Garrido Pinto AEDU - Campo Grande AC 1 928º
20240911305696 Raquel Gondim Costa AEDU - Campo Grande AC 1 929º
20240911304739 Maiza De Lima Yukiko AEDU - Campo Grande AC 1 930º
20240911305186 Miguel Lucas Machado Silva AEDU - Campo Grande AC 1 931º
20240911305585 Poliana Lopes Bernardi AEDU - Campo Grande CN 1 932º 44º
20240911306266 Tainá De Oliveira Mendes AEDU - Campo Grande AC 1 933º
20240911303541 Jeane Monteiro Tadim AEDU - Campo Grande AC 1 934º
20240911304009 Karla Lopes De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 935º
20240911305135 Maycon Da Silva Vilhalva AEDU - Campo Grande AC 1 936º
20240911301563 Anniely Caroline Dos Santos Escobar AEDU - Campo Grande AC 1 937º
20240911301543 Anielly Pastro Franco AEDU - Campo Grande AC 1 938º
20240911301697 Benedith Gregory Araujo Okpara AEDU - Campo Grande CN 1 939º 45º

20240911304969 Maria Victoria Bardella De Carvalho 
Fernandes AEDU - Campo Grande AC 1 940º

20240911305212 Millena Mendes Marques AEDU - Campo Grande AC 1 941º
20240911304399 Leticia De Araujo Ribeiro AEDU - Campo Grande AC 1 942º
20240911305711 Rayane Aguiar Barbosa AEDU - Campo Grande AC 1 943º
20240911301237 Amanda De Figueiredo Cardoso AEDU - Campo Grande AC 1 944º
20240911303662 Jhully Brasil De Jesus AEDU - Campo Grande AC 1 945º
20240911301746 Bruna De Almeida Figueiredo AEDU - Campo Grande AC 1 946º
20240911306678 Viviane Cruz Bezerra AEDU - Campo Grande AC 1 947º
20240911302191 Danielly Goncalves Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 948º
20240911302271 Débora Rodrigues Simões AEDU - Campo Grande AC 1 949º
20240911306635 Vinicius Carvalho Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 950º
20240911303379 Ismael Vernochi Arruda AEDU - Campo Grande AC 1 951º
20240911301758 Bruna Gonçalves Neves AEDU - Campo Grande AC 1 952º
20240911304273 Larissa Ramos Ortiz AEDU - Campo Grande AC 1 953º
20240911304576 Lucas Pecois Matos AEDU - Campo Grande AC 1 954º
20240911304681 Luis Gustavo Correa Legal AEDU - Campo Grande AC 1 955º
20240911301626 Arissa Lima Maeda AEDU - Campo Grande AC 1 956º
20240911305650 Rafaela Marques Silva AEDU - Campo Grande AC 1 957º

20240911301639 Asliene De Oliveira Dos Santos 
Michalaki AEDU - Campo Grande AC 1 958º

20240911303279 Hudison Yuzo Uchiyama AEDU - Campo Grande AC 1 959º
20240911306636 Vinícius Davis Ramos AEDU - Campo Grande AC 1 960º
20240911304943 Maria Luisa Goncalves Martinez AEDU - Campo Grande AC 1 961º
20240911302899 Franciely Almeida De Souza AEDU - Campo Grande AC 1 962º
20240911302304 Derick Júnior Dos Santos Batista AEDU - Campo Grande AC 1 963º
20240911302902 Francine Nunes Bennett AEDU - Campo Grande AC 1 964º
20240911303670 João Carlos De Ávila Compassi AEDU - Campo Grande AC 1 965º
20240911303261 Henrique Netto Costa AEDU - Campo Grande AC 1 966º
20240911305567 Paulo Victor Inojossa Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 967º

20240911301654 Barbara Alice Araujo Gomes 
Aguillera AEDU - Campo Grande AC 1 968º

20240911303463 Jaísa Pereira Alves Ajala AEDU - Campo Grande AC 1 969º
20240911306207 Sther Da Silva Santos AEDU - Campo Grande AC 1 970º
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20240911301914 Caroline Juliana Monteiro Anez Dos 
Santos Reys AEDU - Campo Grande AC 1 971º

20240911303841 Juliana Aparecida Miranda Militao AEDU - Campo Grande AC 1 972º
20240911301558 Anne Caroline Cavalcante Chagas AEDU - Campo Grande AC 1 973º
20240911304284 Lauany Lauriny Da Silva Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 974º
20240911301728 Brenda Kassia Miranda Loio AEDU - Campo Grande AC 1 975º
20240911301567 Anny Gabrielly Da Silva Rodrigues AEDU - Campo Grande AC 1 976º
20240911302306 Derliane Duarte Mendes AEDU - Campo Grande AC 1 977º
20240911306671 Vivian Stefani De Oliveira Machado AEDU - Campo Grande AC 1 978º
20240911302598 Ellyn Raissa Alves Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 979º
20240911303221 Hebert Sartori Nascimento AEDU - Campo Grande AC 1 980º
20240911303690 João Vitor Dos Santos Muniz AEDU - Campo Grande AC 1 981º
20240911303645 Jhenifer Larissa Barbaresco Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 982º
20240911304546 Luana Rodrigues Araújo AEDU - Campo Grande AC 1 983º

20240911302790 Fatima Vitoria De Souza Miranda 
Bechtlufft AEDU - Campo Grande AC 1 984º

20240911305198 Milena Dos Reis Insfran AEDU - Campo Grande AC 1 985º
20240911305574 Pedro Lucas De Carvalho Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 986º
20240911302945 Gabriela Dos Santos Aquino AEDU - Campo Grande AC 1 987º
20240911304770 Marcelo Vinicius Aldama De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 988º
20240911301148 Alexandre Dos Santos Silva AEDU - Campo Grande AC 1 989º
20240911304565 Lucas De Sousa Arashiro AEDU - Campo Grande AC 1 990º
20240911304816 Marcos Gabriel Da Silva Caetano AEDU - Campo Grande AC 1 991º
20240911301762 Bruna Leonardo Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 992º
20240911306621 Victor Hugo Sena De Oliveira AEDU - Campo Grande AC 1 993º
20240911302763 Fabiane Cruz Bezerra AEDU - Campo Grande AC 1 994º
20240911306238 Sunamita Cristina Brandão AEDU - Campo Grande AC 1 995º
20240911302693 Estéfani Ferreira Lopes Landin AEDU - Campo Grande AC 1 996º
20240911303089 Giovanni Da Silva Ribeiro Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 997º
20240911301847 Camilla Eduarda Taveira Jaques AEDU - Campo Grande AC 1 998º
20240911303836 Julia Seles Santana AEDU - Campo Grande AC 1 999º
20240911305343 Nathan Medeiros Aguirre Alem AEDU - Campo Grande AC 1 1000º
20240911306180 Stefany Da Silva Oliveira Rocha AEDU - Campo Grande AC 1 1001º
20240911305840 Rodrigo Freitas Monteiro AEDU - Campo Grande AC 1 1002º
20240911302984 Gabrielly Cindy Ferreira Severino AEDU - Campo Grande AC 1 1003º
20240911302978 Gabrielle Torres De Noronha Nunes AEDU - Campo Grande AC 1 1004º
20240911306478 Thomas Lacamura Do Amaral AEDU - Campo Grande AC 1 1005º
20240911303630 Jessica Stefani Costa AEDU - Campo Grande AC 1 1006º

20240911304884 Maria Eduarda Cardozo Campelo 
Ramao AEDU - Campo Grande AC 1 1007º

20240911301903 Caroline Auxiliadora Brito De 
Santana AEDU - Campo Grande AC 1 1008º

20240911302998 Gabrielly Thauanny Fortes Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 1009º
20240911303832 Júlia Peralta Russafa De Freitas Reis AEDU - Campo Grande AC 1 1010º
20240911302755 Fabiana Lelis De Araujo Poquiviqui AEDU - Campo Grande AC 1 1011º
20240911302896 Francielly De Souza Leite AEDU - Campo Grande AC 1 1012º
20240911304698 Luiz Matheus Velasco Amaral AEDU - Campo Grande AC 1 1013º
20240911304899 Maria Eduarda Hoff Bronzoni AEDU - Campo Grande AC 1 1014º
20240911304809 Márcio Senna Da Silva Filho AEDU - Campo Grande AC 1 1015º
20240911306416 Thalissa Ferreira Dos Santos AEDU - Campo Grande AC 1 1016º
20240911301268 Ana Carolina Alves Tibúrcio AEDU - Campo Grande AC 1 1017º

20240911306716 Weimar Vlaedmiro Marcilio Dos 
Santos Júnior AEDU - Campo Grande AC 1 1018º

20240911306174 Stéfane Barbosa De Lima AEDU - Campo Grande AC 1 1019º
20240911306376 Thais Aparecida Alves Correa AEDU - Campo Grande AC 1 1020º
20240911302802 Fernanda Albuquerque De França AEDU - Campo Grande AC 1 1021º
20240911302993 Gabrielly Moreira Sanches AEDU - Campo Grande AC 1 1022º

20240911303262 Henrique Souza Rodrigues De 
Moraes AEDU - Campo Grande AC 1 1023º

20240911302965 Gabrieli Assumpção Garcia De 
Sousa AEDU - Campo Grande AC 1 1024º

20240911306771 Yasmin Gomes Moreira AEDU - Campo Grande AC 1 1025º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 142

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911304396 Leticia Coelho De Alcantara AEDU - Campo Grande AC 1 1026º
20240911303680 Joao Pedro Paniago Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 1027º
20240911304490 Lohayne Dos Santos Sousa AEDU - Campo Grande AC 1 1028º
20240911303209 Gustavo Tonezi Vieira Alves AEDU - Campo Grande AC 1 1029º
20240911305806 Rhalny Osorio AEDU - Campo Grande CN 1 1030º 46º
20240911301564 Anny Beatriz Silva Lima AEDU - Campo Grande AC 1 1031º
20240911306004 Samira Elizabeth Vareiro Ferreira AEDU - Campo Grande AC 1 1032º
20240911304859 Maria Clara Gomes Do Minde AEDU - Campo Grande AC 1 1033º
20240911303924 Kaio Breno Tsalikis Barboza AEDU - Campo Grande AC 1 1034º
20240911302261 Débora Evelyn De Oliveira Lemos AEDU - Campo Grande AC 1 1035º
20240911306696 Wallace Quintana Matias AEDU - Campo Grande AC 1 1036º
20240911304682 Luis Gustavo Edvirges De Morais AEDU - Campo Grande AC 1 1037º
20240911301532 Angelica De Souza Machado AEDU - Campo Grande AC 1 1038º

20240911304883 Maria Eduarda Almeida Feitosa De 
Freitas AEDU - Campo Grande AC 1 1039º

20240911302726 Evellyn Carolyne Segantin França AEDU - Campo Grande AC 1 1040º
20240911301635 Aryane Pereira Antonio AEDU - Campo Grande CI 1 1041º 8º
20240911302441 Eduardo Macedo Da Silva AEDU - Campo Grande CN 1 1042º 47º
20240911304861 Maria Clara Ribeiro Da Silva AEDU - Campo Grande AC 1 1043º
20240911303352 Isabella Maria Pereira Domiciano AEDU - Campo Grande AC 1 1044º
20240911301794 Bruno Eduardo Inês Vital AEDU - Campo Grande AC 1 1045º

20240911301289 Ana Caroliny De Magalhães 
Nogueira AEDU - Campo Grande CN 1 1046º 48º

20240911304539 Luana Menezes Graciolli AEDU - Campo Grande AC 1 1047º
20240911303814 Júlia Beatriz Fernandes Pires AEDU - Campo Grande AC 1 1048º
20240911304008 Karla Karolynne Neves Recalde AEDU - Campo Grande AC 1 1049º
20240911311002 Ana Célia Gomes Montiel Amarilha AEDU - Caracol AC 7 1º
20240911311027 VANIELY GARCIA ROSSATE AEDU - Caracol AC 7 2º
20240911311001 Adriano Gutierre AEDU - Caracol AC 5 3º
20240911311006 Elaine De Souza Oliveira Silva AEDU - Caracol AC 4 4º
20240911311018 Leonel Augusto Ferreira Godoy AEDU - Caracol AC 4 5º
20240911311005 Drivalneia Portilho Senturião AEDU - Caracol AC 4 6º
20240911311024 Rosa Arleia Leite Gomes AEDU - Caracol AC 3 7º
20240911311020 Perlla Galeano AEDU - Caracol AC 3 8º
20240911311017 Katiucia Leite Gomes AEDU - Caracol AC 2 9º
20240911311021 Raiane Sorrilha Leite AEDU - Caracol AC 1 10º
20240911321061 Roseli Soares Da Silva Conceição AEDU - Cassilândia AC 7 1º
20240911321072 Vitor Hugo Da Silva Santos AEDU - Cassilândia AC 6 2º
20240911321064 Shaiene Maira Da Costa Dourado AEDU - Cassilândia AC 3 3º
20240911321065 Suheydy Odessa Rodriguez AEDU - Cassilândia AC 2 4º
20240911321055 Nayara Moraes Ventura Moura AEDU - Cassilândia AC 2 5º
20240911321042 Laiane Cristina Alves De Jesus AEDU - Cassilândia AC 2 6º
20240911321066 Talita Nunes Dos Anjos AEDU - Cassilândia AC 1 7º
20240911321015 Cristiane Rosa Oliveira AEDU - Cassilândia AC 1 8º
20240911321044 Lazara Cibelle Marques Ferreira AEDU - Cassilândia AC 1 9º
20240911321025 Francyelle Teodoro De Paula AEDU - Cassilândia AC 1 10º
20240911321003 Aline Lopes Santos AEDU - Cassilândia AC 1 11º
20240911321007 Beatriz Paulino De Oliveira AEDU - Cassilândia AC 1 12º
20240911321039 Karla Karita Lourenço Da Silva AEDU - Cassilândia AC 1 13º
20240911331002 Adriana Machado Da Silva AEDU - Chapadão do Sul AC 10 1º
20240911331036 Uelson Bernardes De Paula AEDU - Chapadão do Sul AC 7 2º
20240911331015 Dantieli Gomes De Pádua Batista AEDU - Chapadão do Sul AC 7 3º

20240911331021 Jéssica Carla De Lima Hedlund Da 
Silva AEDU - Chapadão do Sul AC 7 4º

20240911331008 Aparecida Leandra De Moraes AEDU - Chapadão do Sul AC 6 5º
20240911331033 Olivan Dos Santos Leite AEDU - Chapadão do Sul AC 3 6º
20240911331007 Angelo Matheus Pereira AEDU - Chapadão do Sul AC 2 7º
20240911331016 Edmárcia De Sousa Luz AEDU - Chapadão do Sul AC 2 8º
20240911331037 Vanessa Kitagawa Amaral Adiers AEDU - Chapadão do Sul AC 1 9º
20240911331011 Bruna Luzia Barbosa Da Silva AEDU - Chapadão do Sul AC 1 10º
20240911331009 Beatriz Zaurisio Da Silva AEDU - Chapadão do Sul AC 1 11º



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 143

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

Class. 
Cota

20240911341001 Aline Francielly Da Silva Duarte AEDU - Corguinho AC 10 1º
20240911341007 Íngridy De Oliveira Andrade AEDU - Corguinho AC 1 2º
20240911351020 Karem Dos Santos Guilherme AEDU - Coronel Sapucaia CN 10 1º 1º
20240911351034 Pedro Ariel Arevalos Recalde AEDU - Coronel Sapucaia AC 2 2º
20240911351040 Tainara Luiza De Sousa Dos Santos AEDU - Coronel Sapucaia CN 1 3º 2º
20240911351031 Mateus Azi De Melo AEDU - Coronel Sapucaia AC 1 4º
20240911361362 Gleissy Fonseca Dos Santos AEDU - Corumbá AC 10 1º
20240911361231 Elaine Cristina Franco Soquere AEDU - Corumbá AC 10 2º

20240911361827 Priscilla Herminia Dos Santos 
Samaniego AEDU - Corumbá AC 10 3º

20240911361814 Patrícia Souza Da Silva AEDU - Corumbá AC 10 4º
20240911361457 Joao Carlos Rodrigues AEDU - Corumbá AC 10 5º
20240911361665 Luiza Hortencia Magalhaes AEDU - Corumbá AC 10 6º
20240911361270 Erykarla Luzia Da Costa AEDU - Corumbá AC 10 7º
20240911361998 Tatiane Esquivel Rodrigues AEDU - Corumbá AC 9 8º
20240911361541 Kelvin Alexander Da Costa Ibanez AEDU - Corumbá AC 9 9º
20240911361401 Iris Jesus Barros Ortega AEDU - Corumbá AC 8 10º
20240911361549 Kleber De Carvalho AEDU - Corumbá AC 8 11º
20240911361080 Angelica Carolina Gaete Pinto AEDU - Corumbá AC 8 12º
20240911361973 Suely Moreno Da Conceição AEDU - Corumbá AC 8 13º

20240911361124 Camila Barros Dos Santos 
Magalhaes AEDU - Corumbá AC 8 14º

20240911361394 Ilma Pimenta Da Silva Cruz AEDU - Corumbá AC 7 15º
20240911361241 Eliane Molina De Souza AEDU - Corumbá AC 7 16º
20240911361729 Mario Marcio De Souza AEDU - Corumbá AC 7 17º
20240911361815 Patrícia Teixeira Pereira AEDU - Corumbá AC 7 18º
20240911361975 Sulleine Cunha Sabença Dos Santos AEDU - Corumbá AC 7 19º
20240911361854 Regiane Miranda De Moraes AEDU - Corumbá AC 7 20º
20240911361487 Jovana Silva Garbelini AEDU - Corumbá AC 7 21º
20240911361553 Laenny Fatima De Menezes Pimenta AEDU - Corumbá AC 7 22º
20240911361347 Gessylene Soares Dos Santos Silva AEDU - Corumbá AC 7 23º
20240911361808 Paola Felix Bueno AEDU - Corumbá AC 7 24º
20240911361585 Leide Laura Alves Vilalba AEDU - Corumbá AC 7 25º
20240911361274 Ester Correa Ferreira AEDU - Corumbá AC 7 26º

20240911362042 Valéria Cristina Nunes Da Silva 
Arruda Penha AEDU - Corumbá AC 7 27º

20240911361223 Edna Lemos De Carvalho E Silva AEDU - Corumbá AC 6 28º

20240911361413 Izabele De Cassia Picolomini 
Zeferino AEDU - Corumbá AC 6 29º

20240911361522 Karine De Arruda Montenegro AEDU - Corumbá AC 6 30º
20240911361230 Edylene Christian Monaco Lopes AEDU - Corumbá AC 6 31º
20240911362030 Thiago De Freitas Frete AEDU - Corumbá AC 6 32º
20240911361615 Lohraina Carolina Monteiro Varanis AEDU - Corumbá AC 6 33º
20240911362009 Thais Aparecida Alves Coelho AEDU - Corumbá AC 6 34º
20240911361296 Fátima Rosa Da Costa AEDU - Corumbá AC 6 35º
20240911362056 VANIA MARTINS ESCOBAR AEDU - Corumbá AC 6 36º
20240911361719 Mariana Lopes Da Silva AEDU - Corumbá AC 6 37º
20240911362027 Thayrine Elise Rosa De Jesus AEDU - Corumbá CN 6 38º 1º
20240911361641 Luciana Benazet Batista AEDU - Corumbá AC 5 39º
20240911361440 Jessica Da Cunha Assumpção AEDU - Corumbá AC 5 40º

20240911361027 Alexsandra Amorim De Britto 
Cherman AEDU - Corumbá AC 5 41º

20240911361035 Aline Garcia De Souza AEDU - Corumbá AC 5 42º
20240911361689 Maria Amorim De Cristo AEDU - Corumbá AC 5 43º
20240911361838 Raíssa Soares Dos Santos AEDU - Corumbá AC 5 44º
20240911361656 Ludmila De Lima Corrêa Nogueira AEDU - Corumbá AC 5 45º
20240911361084 Anny Carla Franco De Moura AEDU - Corumbá AC 5 46º
20240911362023 Thatyanne Souza Da Silva AEDU - Corumbá AC 5 47º
20240911361800 Noemi Campos Dos Reis AEDU - Corumbá AC 4 48º
20240911361444 Jessica Duarte Da Cruz Attagiba AEDU - Corumbá AC 4 49º
20240911361349 Gicelha Ferreira Da Silva Paes AEDU - Corumbá CN 4 50º 2º
20240911362086 Yasmin Cristine Aguero Pereira AEDU - Corumbá AC 4 51º
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20240911361427 Jariane Dos Santos Paes AEDU - Corumbá CN 4 52º 3º
20240911361700 Maria Conceição Silva Costa AEDU - Corumbá AC 4 53º
20240911361147 Celia Regina Da Silva AEDU - Corumbá AC 4 54º
20240911361607 Lilian Da Silva Ribeira AEDU - Corumbá AC 4 55º
20240911361496 Juliana Chrestana AEDU - Corumbá AC 4 56º
20240911361799 Nilvania Auxiliadora Rojas Bispo AEDU - Corumbá AC 4 57º

20240911361976 Sullyane Hadrielly Martines Dos 
Santos AEDU - Corumbá AC 4 58º

20240911361028 Alexssander Da Luz Silva AEDU - Corumbá AC 4 59º

20240911361008 Adrielle Maressa Chaves De 
Assumpção AEDU - Corumbá AC 4 60º

20240911361671 Maiara Cristina De Lima Santos AEDU - Corumbá AC 4 61º
20240911361275 Ester Maria De Moraes Ribeiro AEDU - Corumbá CN 4 62º 4º
20240911362060 Victor Hugo Benevides Esteves AEDU - Corumbá AC 4 63º
20240911361775 Monique Brito Lima AEDU - Corumbá AC 3 64º
20240911361710 Maria Izabel Santos Cruz AEDU - Corumbá AC 3 65º
20240911361422 Janaina Terto De Arruda AEDU - Corumbá AC 3 66º
20240911361152 Claudemar Pereira Rodrigues AEDU - Corumbá AC 3 67º
20240911361670 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz AEDU - Corumbá CI 3 68º 1º
20240911361935 Sarah Maya Ramos Inacio Da Silva AEDU - Corumbá AC 3 69º
20240911361651 Luciene Santana Ramires AEDU - Corumbá AC 3 70º

20240911361232 Elaine Cristina Gomes Silva Da 
Costa AEDU - Corumbá AC 3 71º

20240911361187 Deborah Goulart Da Silva AEDU - Corumbá AC 3 72º
20240911361431 Jean Marcel Montenegro Da Silva AEDU - Corumbá CN 3 73º 5º
20240911361090 Antonio Alves Ferreira Junior AEDU - Corumbá AC 3 74º
20240911361145 Cassio Lemos De Oliveira AEDU - Corumbá AC 3 75º
20240911361780 Nadine Dandara Costa De Pinho AEDU - Corumbá AC 3 76º
20240911361453 Joana Karolina De Moraes Araujo AEDU - Corumbá AC 3 77º

20240911361001 Abel Henrique Patrocínio Vieira Da 
Silva AEDU - Corumbá CN 3 78º 6º

20240911361490 Juçara Silva De Lima AEDU - Corumbá AC 2 79º
20240911361173 Daiana Gomes De Barros Silva AEDU - Corumbá AC 2 80º
20240911361328 Gabriela Ogaya Molnar AEDU - Corumbá AC 2 81º
20240911361720 Mariangela De Almeida Assis AEDU - Corumbá AC 2 82º
20240911361467 Jones Roberto Brito Valle AEDU - Corumbá AC 2 83º
20240911361515 Justa Verony Calancha Cordova AEDU - Corumbá AC 2 84º
20240911362083 Yamara Rayza Vaz Coutinho AEDU - Corumbá AC 2 85º

20240911361373 Guilherme Nathaniel Campos De 
Oliveira AEDU - Corumbá AC 2 86º

20240911361073 Andressa Katherine Rojas Peçanha AEDU - Corumbá AC 2 87º
20240911361634 Luccas Vinicius Da Silva Araújo AEDU - Corumbá AC 2 88º
20240911362036 Valdecina Beatriz De Jesus Da Silva AEDU - Corumbá AC 2 89º
20240911361568 Laryssa Caroline Midon AEDU - Corumbá AC 2 90º
20240911361190 Delair Do Carmo Nunes Siqueira AEDU - Corumbá AC 2 91º
20240911361638 Lucia Maria Da Costa AEDU - Corumbá AC 2 92º
20240911361716 Maria Rosa Da Cruz AEDU - Corumbá AC 2 93º
20240911361132 Carla De Cassia Pedroso AEDU - Corumbá AC 2 94º
20240911361540 Kelly Sirley Brandão Quidá AEDU - Corumbá AC 2 95º
20240911361185 Debora Barbosa Da Silva AEDU - Corumbá AC 2 96º
20240911361359 Glaucia Moreno Jimenez AEDU - Corumbá AC 2 97º
20240911361910 Rosiane Ramos Da Silva Giordano AEDU - Corumbá AC 2 98º
20240911361102 Barbara De Arruda Lima AEDU - Corumbá AC 2 99º
20240911361443 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AEDU - Corumbá CN 2 100º 7º
20240911361329 Gabrielle Aparecida Aguero Pereira AEDU - Corumbá AC 2 101º
20240911361436 Jennyfer Camila Cardoso Gomes AEDU - Corumbá AC 2 102º
20240911361477 José Roberto Monteiro De Oliveira AEDU - Corumbá AC 2 103º
20240911361267 Erika Da Silva Pereira AEDU - Corumbá AC 2 104º
20240911362070 Walquiria Da Silva Picolomini AEDU - Corumbá AC 2 105º
20240911361565 Larissa Pimentel Zanuncio Piassa AEDU - Corumbá AC 2 106º
20240911361091 Antonio Victor Ventura Santana AEDU - Corumbá AC 2 107º
20240911361630 Lucas Da Cunha Assumpção AEDU - Corumbá AC 2 108º
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20240911361961 Stephani Carolyne Pinho De Almeida AEDU - Corumbá AC 2 109º
20240911361770 Mirian De Brito Sorrilha AEDU - Corumbá AC 2 110º
20240911361129 Camily Mendonça De Souza AEDU - Corumbá AC 2 111º
20240911361715 Maria Rita Cassia Evangelista Vaca AEDU - Corumbá AC 2 112º
20240911361135 Carlos David Gil AEDU - Corumbá AC 2 113º
20240911361606 Lilete Santos Melgar AEDU - Corumbá AC 1 114º
20240911361857 Regina Gomes Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 115º
20240911361137 Carmem Lucia Massabi Severino AEDU - Corumbá CN 1 116º 8º
20240911361913 Rosilene Franco AEDU - Corumbá AC 1 117º
20240911361593 Leodora Galeano AEDU - Corumbá AC 1 118º
20240911361713 Maria Marta De Sa Carvalho AEDU - Corumbá AC 1 119º
20240911361941 Sheila Tieko Shibayama AEDU - Corumbá AC 1 120º
20240911361243 Eliane Taceo Garcia De Castro AEDU - Corumbá CN 1 121º 9º
20240911361577 Lauro Cesar Garcia AEDU - Corumbá AC 1 122º
20240911361644 Luciana Lisboa Dos Santos AEDU - Corumbá AC 1 123º
20240911361312 Franciele Queiroz De Lima AEDU - Corumbá AC 1 124º
20240911361587 Leidiane Kosntansky Dos Santos AEDU - Corumbá AC 1 125º
20240911361218 Edivaldo Dos Santos E Silva AEDU - Corumbá CN 1 126º 10º
20240911361504 Juliane De Oliveira Mendes Jard AEDU - Corumbá AC 1 127º
20240911361142 Carolina Sartor Teixeira AEDU - Corumbá AC 1 128º
20240911361204 Divina Janaina Dos Santos De Lima AEDU - Corumbá AC 1 129º
20240911362032 Thyara Da Cruz Viégas AEDU - Corumbá AC 1 130º
20240911361478 Joseane Freire Paz AEDU - Corumbá AC 1 131º
20240911361688 Marcos Silva Marques Lontra AEDU - Corumbá AC 1 132º
20240911361364 Gloria Godoy Rodrigues AEDU - Corumbá AC 1 133º
20240911361614 Lizziane De Souza Reis AEDU - Corumbá AC 1 134º
20240911361430 Jayra Carla Ribeiro Mayhé AEDU - Corumbá AC 1 135º
20240911361489 Jozelaine Souza Silva AEDU - Corumbá AC 1 136º
20240911361306 Flavia Arguelho Mascarenhas AEDU - Corumbá AC 1 137º
20240911361024 Alessandro Fernandes Da Silva Zorio AEDU - Corumbá AC 1 138º
20240911361596 Letícia Conceição Ricardi AEDU - Corumbá CN 1 139º 11º
20240911361156 Claudiane Lima Lemos Banegas AEDU - Corumbá AC 1 140º
20240911361974 Suely Rosa Dos Santos AEDU - Corumbá AC 1 141º
20240911362055 Vania Aparecida Duran Bazzana AEDU - Corumbá AC 1 142º
20240911361473 José Domingos Dos Santos Junior AEDU - Corumbá AC 1 143º
20240911361527 Karla Morgana Da Cruz Sarmento AEDU - Corumbá AC 1 144º
20240911361261 Enmilly Da Costa Coffacci AEDU - Corumbá AC 1 145º
20240911361193 Denise Aguiar Rocha AEDU - Corumbá AC 1 146º
20240911361899 Roseane Pereira Horta AEDU - Corumbá AC 1 147º
20240911361317 Francielly Gomes Rodrigues AEDU - Corumbá AC 1 148º
20240911362051 Vanessa Rodrigues E Silva. AEDU - Corumbá AC 1 149º
20240911361749 Mayara Joana Soares Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 150º
20240911361783 Nataly Maria De Souza AEDU - Corumbá AC 1 151º
20240911361759 Miiriane Aparecida Saucedo Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 152º
20240911361198 Diego Moraes De Souza AEDU - Corumbá AC 1 153º
20240911361201 Diogo Moraes De Souza AEDU - Corumbá AC 1 154º
20240911361620 Luã Vianna Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 155º
20240911361403 Isabella Pereira De Aquino AEDU - Corumbá AC 1 156º
20240911361469 Jorciane Da Costa Sousa AEDU - Corumbá CN 1 157º 12º
20240911362024 Thayane Dalila Ramos De Carvalho AEDU - Corumbá AC 1 158º
20240911361751 Mayara Velasques Da Cruz AEDU - Corumbá AC 1 159º
20240911361289 Fábio Alex Pereira Ribeiro AEDU - Corumbá AC 1 160º
20240911361825 Priscila Gomes De Brito AEDU - Corumbá AC 1 161º
20240911362044 Vanessa Aparecida Pereira AEDU - Corumbá AC 1 162º
20240911361195 Diana Letícia De Carvalho Ferreira AEDU - Corumbá CN 1 163º 13º
20240911361564 Larissa Maria Arrua Leite AEDU - Corumbá AC 1 164º
20240911361140 Carolina Gomes Gill De Souza AEDU - Corumbá AC 1 165º
20240911361177 Daniel Souza Bastos AEDU - Corumbá AC 1 166º
20240911361376 Harrison Mitchell Barbosa Flores AEDU - Corumbá AC 1 167º
20240911361613 Liziane Arruda Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 168º
20240911361097 Ariélly Ruy Dias De Oliveira AEDU - Corumbá AC 1 169º
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20240911361845 Rayane Apolinário Pires AEDU - Corumbá AC 1 170º
20240911361544 Ketlin Luana Parabá De Oliveira AEDU - Corumbá AC 1 171º
20240911361458 João Paulo Soares De Moraes AEDU - Corumbá AC 1 172º
20240911361361 Gledson Lucas Novaes De Oliveira AEDU - Corumbá AC 1 173º
20240911361287 Fabianne Sampaio Duarte AEDU - Corumbá AC 1 174º
20240911361510 Juliany Pinheiro Montiel AEDU - Corumbá AC 1 175º
20240911361255 Elizandra Kelly Rodrigues Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 176º
20240911361546 Kevelly Larissa Macedo Velasque AEDU - Corumbá AC 1 177º
20240911361786 Nathalia Valéria Costa De Pinho AEDU - Corumbá AC 1 178º
20240911361785 Nathalia Lunardi Bertini AEDU - Corumbá AC 1 179º
20240911361244 Eliani Freitas Silva AEDU - Corumbá AC 1 180º
20240911362066 Vitoria Sanchez Duran Correia AEDU - Corumbá AC 1 181º
20240911361089 Antonia Sirlei Flores Gomes Valentin AEDU - Corumbá AC 1 182º
20240911361628 Luana Soares Ribas AEDU - Corumbá AC 1 183º
20240911361388 Iara Torres De Moraes AEDU - Corumbá AC 1 184º
20240911361936 Scarlat Da Silva Blondet AEDU - Corumbá AC 1 185º
20240911361806 Pamella Carvalho Do Sacramento AEDU - Corumbá AC 1 186º

20240911362082 Yainara Marielen Rocha Da 
Conceição AEDU - Corumbá AC 1 187º

20240911361794 Nicollas Brian Salvaterra Melin AEDU - Corumbá AC 1 188º

20240911361297 Fatima Vitoria De Souza Miranda 
Bechtlufft AEDU - Corumbá AC 1 189º

20240911361805 Pamela Janice Magalhães Vilalva AEDU - Corumbá AC 1 190º
20240911362085 Yasmin Caroline Da Silva Metran AEDU - Corumbá AC 1 191º
20240911362007 Thainá Ribas De Carvalho AEDU - Corumbá AC 1 192º
20240911361271 Estéfani Ferreira Lopes Landin AEDU - Corumbá AC 1 193º

20240911361358 Glaciella Aparecida Novaes De 
Andrade AEDU - Corumbá AC 1 194º

20240911361063 Ana Paula Maciel Fonseca AEDU - Corumbá AC 1 195º
20240911361964 Sttefani Lima Do Nascimento Bearis AEDU - Corumbá AC 1 196º
20240911361718 Maria Vitória Vieira Valejo AEDU - Corumbá AC 1 197º
20240911361921 Ryan Michaell Pedraça De Oliveira AEDU - Corumbá AC 1 198º

20240911361779 Nadilayne Francielly Machado De 
Pinho AEDU - Corumbá AC 1 199º

20240911361833 Rafael Soares Da Costa AEDU - Corumbá CN 1 200º 14º
20240911361415 Izabely Moraes Pessoa AEDU - Corumbá AC 1 201º
20240911361209 Duanny Vieira De Lara AEDU - Corumbá AC 1 202º
20240911362022 Thamyres Pereira Esquer AEDU - Corumbá AC 1 203º
20240911361764 Milene Caroline Rosa Neto Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 204º
20240911361579 Laysa Yasneli Dos Santos Brandão AEDU - Corumbá AC 1 205º

20240911361081 Angelle Jemima Do Nascimento 
Cristaldo AEDU - Corumbá AC 1 206º

20240911361739 Mateus De Souza Fernandes Dos 
Santos AEDU - Corumbá CN 1 207º 15º

20240911361610 Liriupy Albuquerque Da Silva AEDU - Corumbá AC 1 208º
20240911361046 Ana Carolina Acunha Soares AEDU - Corumbá AC 1 209º
20240911362008 Thaine Ribas De Carvalho AEDU - Corumbá AC 1 210º
20240911361983 Taina Castello Soares De Moraes AEDU - Corumbá AC 1 211º
20240911381038 Luana Livério Muniz Rulli AEDU - Costa Rica AC 10 1º
20240911381041 Marcia Jose Alves Pires Ferreira AEDU - Costa Rica AC 7 2º

20240911381001 Alexia Patricia Ferreira Dos Santos 
Souza AEDU - Costa Rica AC 7 3º

20240911381028 Ironice Da Rosa Langner AEDU - Costa Rica AC 4 4º
20240911381039 Luana Vargas Pache Ferreira AEDU - Costa Rica AC 3 5º
20240911381042 Marcia Silva De Souza Ferreira AEDU - Costa Rica AC 2 6º
20240911381040 Lucélia Gomes Morais AEDU - Costa Rica AC 1 7º

20240911381020 Fernanda Karine Pereira Da Silva 
Ferreira AEDU - Costa Rica AC 1 8º

20240911381021 Fernanda Pereira Da Costa AEDU - Costa Rica AC 1 9º
20240911381064 Vanessa Aparecida Pereira Soares AEDU - Costa Rica AC 1 10º
20240911381029 Jadislaine Germiniano Dos Santos AEDU - Costa Rica AC 1 11º
20240911381053 Pedro Vieira Alencar AEDU - Costa Rica AC 1 12º
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20240911391007 Alexsandra Da Silva Ferreira AEDU - Coxim AC 10 1º
20240911391028 Bianca Alves De Medeiros AEDU - Coxim AC 10 2º
20240911391209 Suélly De Melo Oliveira AEDU - Coxim AC 9 3º
20240911391063 Elizabeth Francisca Da Silva AEDU - Coxim AC 8 4º

20240911391226 Zenaide Amorim De Oliveira 
Torquato AEDU - Coxim AC 6 5º

20240911391223 Viviane Arrais Proença AEDU - Coxim AC 6 6º
20240911391117 Juliane De Oliveira Petsch AEDU - Coxim AC 6 7º
20240911391198 Rosangela Mendes Pedrozo Da Silva AEDU - Coxim AC 6 8º
20240911391100 Janine Oliveira AEDU - Coxim AC 6 9º
20240911391145 Maria De Fátima Da Silva AEDU - Coxim AC 5 10º
20240911391107 Jessica Teodoro De Assis Reis AEDU - Coxim AC 4 11º
20240911391204 Sandy Bruna Galvao Lima AEDU - Coxim AC 4 12º
20240911391006 Alexandro Costa Amorim AEDU - Coxim CN 4 13º 1º
20240911391057 Eduardo Ferreira Coutinho AEDU - Coxim AC 4 14º
20240911391136 Ludimara Da Silva Souza AEDU - Coxim AC 4 15º
20240911391053 Diego Da Slva Gomes AEDU - Coxim AC 4 16º
20240911391131 Ligia Luara Souza Almino AEDU - Coxim AC 4 17º

20240911391073 Fábia Daniele Aparecida Santana 
Lima AEDU - Coxim AC 3 18º

20240911391159 Miguel Estevão Benites Soares AEDU - Coxim AC 3 19º
20240911391142 Marcus Vitor Gutierres Gaioso AEDU - Coxim AC 3 20º
20240911391200 Rubens Prudêncio Barbosa Júnior AEDU - Coxim AC 2 21º
20240911391185 Raianny De Souza Martins AEDU - Coxim AC 2 22º
20240911391055 Edna De Lima Arrais AEDU - Coxim AC 2 23º
20240911391031 Bruna Janaina Lopes Vilhalva AEDU - Coxim AC 2 24º
20240911391021 Andriele De Lima Silva Rojas AEDU - Coxim AC 2 25º
20240911391025 Aslaine Araujo Da Silva AEDU - Coxim AC 2 26º

20240911391079 Francilucia Soares Dos Santos 
Fernandes AEDU - Coxim CN 1 27º 2º

20240911391128 Leandra Alves Da Silva AEDU - Coxim AC 1 28º
20240911391135 Luciana Guimarães Sobrinho AEDU - Coxim AC 1 29º
20240911391113 Josilene Romero De Oliveira Ferreira AEDU - Coxim AC 1 30º
20240911391005 Alexandra Ungaratto AEDU - Coxim AC 1 31º
20240911391046 Daniella Borges Queiroz AEDU - Coxim AC 1 32º
20240911391049 Deliana Maria Cardoso AEDU - Coxim AC 1 33º
20240911391099 Janaina Maciel De Oliveira AEDU - Coxim AC 1 34º
20240911391045 Dandara Da Silva Reis De Deus AEDU - Coxim AC 1 35º
20240911391101 Jaqueline De Souza Pereira AEDU - Coxim AC 1 36º
20240911391058 Elaiane Aparecida De Araujo Diniz AEDU - Coxim AC 1 37º
20240911391083 Geovane Candido Da Silva Junior AEDU - Coxim AC 1 38º
20240911391224 Viviane De Moura Marinho AEDU - Coxim AC 1 39º
20240911391121 Katiucia Santos Ferreira AEDU - Coxim AC 1 40º
20240911391035 Camila Landim Marques AEDU - Coxim AC 1 41º
20240911391030 Brenda Santos Souza AEDU - Coxim AC 1 42º
20240911391015 Ana Lucia Siqueira Spinola AEDU - Coxim AC 1 43º
20240911391114 Juan Pablo Fostine De Oliveira AEDU - Coxim AC 1 44º
20240911391127 Laura Beatriz Vicente Da Silva AEDU - Coxim AC 1 45º
20240911391130 Leticia Silva De Oliveira AEDU - Coxim AC 1 46º
20240911391125 Larissa Gomes Dos Santos AEDU - Coxim AC 1 47º
20240911391089 Guilherme Graça De Paula AEDU - Coxim AC 1 48º
20240911391171 Nicoly Nascimento Oliveira AEDU - Coxim AC 1 49º
20240911401029 Ricardo Dos Anjos Morais AEDU - Deodápolis AC 4 1º
20240911401010 Edna Inácio Pereira AEDU - Deodápolis AC 2 2º
20240911401005 Andreia Aparecida Taveira AEDU - Deodápolis AC 2 3º
20240911401001 Adriana De Oliveira Bilo AEDU - Deodápolis AC 2 4º
20240911401013 Flavia Aparecida Martins AEDU - Deodápolis AC 2 5º
20240911401026 Mariane Lopes Reginato AEDU - Deodápolis AC 1 6º
20240911401018 Joelma De Oliveira Rosa AEDU - Deodápolis AC 1 7º
20240911401017 Jaine De Andrade Viana AEDU - Deodápolis AC 1 8º
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20240911411004 Antonia Mara Barboza Da Rosa 
Carneiro

AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 6 1º

20240911411002 Ana Karla Pereira De Almeida AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 4 2º

20240911411005 Bianca Cristina Silva Fernandes AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 1 3º

20240911411015 Pamela Moreira Da Silva AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 1 4º

20240911411012 Maria Heloisa Calegare Dos Santos AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 1 5º

20240911411010 Juliana Vieira Batista AEDU - Deodápolis - Distrito 
Porto Vilma AC 1 6º

20240911421002 Camila Pereira Dias AEDU - Deodápolis - Distrito 
Presidente Castelo AC 2 1º

20240911421004 Gustavo Silva Amorim AEDU - Deodápolis - Distrito 
Presidente Castelo AC 2 2º

20240911421006 Ludymila Fernanda Ferreira Da Silva AEDU - Deodápolis - Distrito 
Presidente Castelo AC 2 3º

20240911421007 Marcely Barbosa Martins AEDU - Deodápolis - Distrito 
Presidente Castelo AC 1 4º

20240911451009 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Douradina AC 10 1º
20240911451011 Jessica Dos Santos Piccoli AEDU - Douradina AC 8 2º
20240911451006 Brenda Murakami Caetano AEDU - Douradina AC 4 3º
20240911451025 Talis Gabriel De Almeida Moya AEDU - Douradina AC 1 4º
20240911461763 Maria Luzia Soares Da Silva AEDU - Dourados AC 10 1º
20240911461002 Ademar Pael Chaves AEDU - Dourados AC 10 2º
20240911461549 Josiane Peixoto Medeiros AEDU - Dourados AC 10 3º
20240911461886 Rafael Luiz Cintra AEDU - Dourados AC 10 4º
20240911461165 Bruna Moraes Barreto AEDU - Dourados AC 10 5º
20240911461225 Claudineia Carvalho Meneguini AEDU - Dourados AC 9 6º
20240911461034 Aline Da Silva Volpi AEDU - Dourados CN 9 7º 1º
20240911461906 Renan Almeida Da Paixao AEDU - Dourados AC 9 8º
20240911461420 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Dourados AC 9 9º
20240911461305 Elaine Barbosa De Araujo AEDU - Dourados AC 8 10º
20240911461490 Janieli Tomaz Bernardes AEDU - Dourados AC 8 11º
20240911461568 Juliana Ribeiro Garcia AEDU - Dourados AC 8 12º
20240911461916 Rita De Cassiamachado Farias AEDU - Dourados AC 7 13º
20240911461450 Ilza Da Silva Cardoso AEDU - Dourados AC 7 14º
20240911461968 Sandra Dos Santos AEDU - Dourados AC 7 15º
20240911461366 Fatima Regina Leite Jara AEDU - Dourados AC 7 16º
20240911461489 Janete Terezinha Radai AEDU - Dourados AC 7 17º
20240911461793 Marta Pereira Dos Santos Souza AEDU - Dourados AC 7 18º
20240911461750 Maria Elena Da Rocha Sobrinho AEDU - Dourados AC 7 19º
20240911461130 Annye Aparecida Gomes Borges AEDU - Dourados AC 7 20º
20240911462008 Sonimara Parede Dos Santos AEDU - Dourados AC 7 21º
20240911462085 Vilma Loiola Martins AEDU - Dourados AC 7 22º
20240911461261 Danila Lourdes Barbeiro De Souza AEDU - Dourados AC 7 23º
20240911461309 Elenice Acacio Da Silva AEDU - Dourados AC 7 24º
20240911461383 Fernanda Santana Da Silva AEDU - Dourados AC 7 25º

20240911462083 Vilma Aparecida Das Neves Bandeira 
Da Rosa AEDU - Dourados AC 7 26º

20240911461177 Camila Badziak AEDU - Dourados AC 7 27º
20240911461569 Juliana Rocha Vincoleto AEDU - Dourados AC 7 28º
20240911461685 Luciede De Sousa Rocha AEDU - Dourados CN 7 29º 2º
20240911462045 Thais Fernanda De Souza AEDU - Dourados AC 7 30º
20240911461575 Julie Anne De Souza Lima Cunha AEDU - Dourados AC 7 31º
20240911461127 Angélica Isabel Flores Dorneles AEDU - Dourados AC 7 32º
20240911461773 Mariana Dos Santos Guedes AEDU - Dourados AC 7 33º
20240911461644 Leticia Reis Neri Lins AEDU - Dourados AC 7 34º
20240911461266 Darla Roque De Vasconcelos AEDU - Dourados AC 7 35º
20240911461806 Mayra Jara Azuaga Fleitas AEDU - Dourados AC 7 36º
20240911462092 Vinicius Silva Soares AEDU - Dourados AC 7 37º
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20240911461783 Marina Novaes Prudencio Dos 
Santos AEDU - Dourados AC 7 38º

20240911461038 Aline Fernanda Vieira Alves AEDU - Dourados AC 7 39º
20240911461522 Joao Alves De Souza AEDU - Dourados AC 6 40º
20240911462078 Vera Lucia Da Silva Alem AEDU - Dourados AC 6 41º
20240911461542 Jony Sebastiao De Souza AEDU - Dourados AC 6 42º
20240911461246 Daniel Barbosa Vilela AEDU - Dourados AC 6 43º
20240911461025 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Dourados AC 6 44º
20240911461141 Aryelle Ayala Correa AEDU - Dourados AC 6 45º
20240911461099 Ana Paula Tavares Piran AEDU - Dourados AC 6 46º
20240911461259 Danielly Fidelis De Souza AEDU - Dourados AC 6 47º
20240911461839 Natiele Correia Alves AEDU - Dourados AC 6 48º
20240911461487 Jane Kelly Aguiar Da Rocha Oliveira AEDU - Dourados AC 6 49º
20240911461736 Maria Clara Guimarães Pedrosa AEDU - Dourados AC 6 50º
20240911461715 Marcela Da Silva Rojas AEDU - Dourados AC 6 51º
20240911461710 Maikele Dos Santos Vieira AEDU - Dourados AC 6 52º
20240911462049 Thalles Vinicius Mantovani Bispo AEDU - Dourados AC 6 53º
20240911461223 Claudinei Caetano Dos Santos AEDU - Dourados CN 6 54º 3º
20240911461014 Agda Da Silva Gonçalves AEDU - Dourados AC 6 55º
20240911461652 Lidiane Martins Silva De Lima AEDU - Dourados AC 5 56º
20240911461862 Patricia Ferreira De Freitas AEDU - Dourados AC 5 57º
20240911461332 Emanuelly Costa Silva Luiz AEDU - Dourados AC 5 58º
20240911461729 Maressa Pereira Rosa Chaves AEDU - Dourados CN 5 59º 4º
20240911462082 Victoria Karoline Tezolin De Carvalho AEDU - Dourados AC 5 60º
20240911462061 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro AEDU - Dourados CN 5 61º 5º
20240911461954 Rubens Da Paixão Biscaya Junior AEDU - Dourados AC 4 62º
20240911461631 Leidiane Calistro De Souza AEDU - Dourados AC 4 63º
20240911461202 Caroline Gimenes Do Nascimento AEDU - Dourados AC 4 64º
20240911461866 Paula De Souza Arruda Cavalcante AEDU - Dourados AC 4 65º
20240911461776 Mariana Oliveira Dos Santos AEDU - Dourados AC 4 66º
20240911461060 Ana Carolina Da Silva Rodrigues AEDU - Dourados AC 4 67º
20240911461516 Jessica Teodoro De Assis Reis AEDU - Dourados AC 4 68º
20240911462054 Thiago Alves Correa AEDU - Dourados AC 4 69º
20240911462106 Vivian Ferreira Da Costa Silva AEDU - Dourados AC 4 70º

20240911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da 
Rocha AEDU - Dourados CN 4 71º 6º

20240911461161 Bruna De Matos Figueiredo AEDU - Dourados AC 4 72º
20240911461299 Edson Santana Bezerra Junior AEDU - Dourados AC 4 73º

20240911461249 Daniela Francisca De Oliveira Da 
Silva AEDU - Dourados AC 4 74º

20240911461143 Atos Pereira De Paula AEDU - Dourados AC 4 75º
20240911462070 Vanessa Pereira Dos Santos AEDU - Dourados AC 4 76º
20240911461727 Marcos Eduardo Moreira Nishiyama AEDU - Dourados AC 4 77º
20240911461769 Maria Vitória Soares Honorio AEDU - Dourados AC 4 78º
20240911461359 Fabiana Da Silva Muinarsk AEDU - Dourados AC 4 79º
20240911461466 Isis De Oliveira Almeida AEDU - Dourados AC 4 80º
20240911461664 Luana Gabriela Pezzarico Machado AEDU - Dourados AC 4 81º
20240911461473 Izabela Santana AEDU - Dourados AC 4 82º
20240911461371 Fernanda Bortolanza Insabrald AEDU - Dourados AC 3 83º

20240911461012 Adriele Fernandes Machado Da Silva 
Maldonado AEDU - Dourados AC 3 84º

20240911461982 Sérgio Henrique Emídio Cavalcante AEDU - Dourados AC 3 85º
20240911461559 Julia Perez Klein AEDU - Dourados AC 3 86º
20240911462097 Vitoria De Paula AEDU - Dourados AC 3 87º
20240911461762 Maria Luiza Gonçalves AEDU - Dourados AC 3 88º
20240911461743 Maria Do Socorro Francisca De Lima AEDU - Dourados AC 3 89º
20240911461345 Erika Christiane De Freitas Paiva AEDU - Dourados AC 3 90º

20240911461998 Sirley Dos Santos Mattos Filha 
Rocha AEDU - Dourados AC 3 91º

20240911461307 Elaine Silva Barros AEDU - Dourados AC 3 92º
20240911461924 Rodrigo Amaro De Souza Correia AEDU - Dourados AC 3 93º
20240911461073 Ana Claudia Pereira Mendonça AEDU - Dourados AC 3 94º
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20240911461682 Luciana Oliveira Da Silva AEDU - Dourados AC 3 95º
20240911461552 Joyceane Da Silva Vieira Samary AEDU - Dourados AC 3 96º
20240911461600 Karyna Rodrigues Padilha AEDU - Dourados AC 3 97º
20240911461090 Ana Luíza Vasconcelos De Moraeis AEDU - Dourados AC 3 98º
20240911461917 Roberta Davalo Filho AEDU - Dourados AC 2 99º
20240911461378 Fernanda Lopes Suzuki AEDU - Dourados AC 2 100º
20240911461951 Rosimária Nascimento De Santana AEDU - Dourados AC 2 101º
20240911461672 Lucas Gonçalves Pedrozo AEDU - Dourados AC 2 102º
20240911461698 Luiz Gustavo Ferreira AEDU - Dourados AC 2 103º
20240911461745 Maria Eduarda De Oliveira AEDU - Dourados AC 2 104º
20240911461104 Andrèa Vanesca De Oliveira Santos AEDU - Dourados PCD 2 105º 1º
20240911461394 Franciely Amarilio Ajala AEDU - Dourados AC 2 106º
20240911461930 Rosane Pereira Da Silva Cabreira AEDU - Dourados AC 2 107º
20240911461168 Bruno Franco De Paula AEDU - Dourados AC 2 108º
20240911461582 Kaily Yada Garcia AEDU - Dourados AC 2 109º
20240911461103 Andre Luiz Rodrigues De Oliveira AEDU - Dourados AC 2 110º
20240911461757 Maria Gabriela Silva Pereira AEDU - Dourados AC 2 111º
20240911461170 Bruno Henrique Coelho Ribas AEDU - Dourados AC 2 112º
20240911462105 Vitoria Victor Vieira AEDU - Dourados AC 2 113º
20240911462006 Sônia Maria Candido Dossi AEDU - Dourados AC 2 114º
20240911461298 Edna Marton AEDU - Dourados AC 2 115º
20240911461005 Adriana De Oliveira Bilo AEDU - Dourados AC 2 116º
20240911461758 Maria Helena Chaves Dos Santos AEDU - Dourados AC 2 117º
20240911461219 Claudia Clarinda De Souza AEDU - Dourados AC 2 118º
20240911461204 Cassia Dias Segóvia AEDU - Dourados AC 2 119º
20240911461232 Crismen Gonçalves Da Silva Santos AEDU - Dourados AC 2 120º
20240911461902 Regicléia De Jesus Manfré AEDU - Dourados AC 2 121º
20240911461283 Diana Mariano De Souza AEDU - Dourados AC 2 122º
20240911462034 Tamires Melo Da Silva Borges AEDU - Dourados AC 2 123º
20240911461040 Aline Mamede Silva AEDU - Dourados AC 2 124º
20240911461564 Juliana Da Silva Ferreira AEDU - Dourados AC 2 125º
20240911461850 Nivair Souza Do Espírito Santo AEDU - Dourados AC 2 126º
20240911461121 Andreza Bentes Mendes AEDU - Dourados AC 2 127º
20240911461983 Shamara Belarmino Da Silva AEDU - Dourados CN 2 128º 7º
20240911461860 Patricia Arcanjo De Oliveira AEDU - Dourados AC 2 129º
20240911462026 Tais Benites Soares AEDU - Dourados AC 2 130º

20240911461508 Jéssica Cristina Fernandes De Souza 
Lima AEDU - Dourados AC 2 131º

20240911461496 Jaqueline Pereira Menezes AEDU - Dourados AC 2 132º
20240911461819 Milena Vasconcelos De Moraeis AEDU - Dourados AC 2 133º
20240911461328 Elvio Mora Junior AEDU - Dourados AC 2 134º
20240911461767 Maria Victória Libório De Mattos AEDU - Dourados AC 2 135º
20240911461867 Paula Milena Monteiro Machado AEDU - Dourados AC 2 136º
20240911461566 Juliana Da Silva Muinarsk AEDU - Dourados AC 2 137º
20240911461084 Ana Laura Tolentino De Lima AEDU - Dourados AC 2 138º
20240911461001 Adelita Dos Santos Martins AEDU - Dourados AC 2 139º
20240911461419 Gilmar Aparecido Da Silva AEDU - Dourados AC 1 140º
20240911462058 Valdenéia Patrícia Da Silva AEDU - Dourados AC 1 141º
20240911461547 Joselene Alves Coelho De Souza AEDU - Dourados CN 1 142º 8º
20240911461262 Danilo Cesar Canesin Sivieri AEDU - Dourados AC 1 143º
20240911461733 Maria Aparecida De Araujo AEDU - Dourados AC 1 144º
20240911462044 Thais Didoné Araujo De Melo AEDU - Dourados AC 1 145º
20240911461092 Ana Maria Ossuna Menezes AEDU - Dourados AC 1 146º
20240911462125 Wysner Crispim Da Silva AEDU - Dourados AC 1 147º
20240911461647 Leticia Riquelme Machado AEDU - Dourados AC 1 148º
20240911461579 Julio Cesar Ferbionio Miguel AEDU - Dourados AC 1 149º
20240911461353 Esther Moraes AEDU - Dourados AC 1 150º
20240911461392 Francielly Alves Batista Teixeira AEDU - Dourados AC 1 151º
20240911461966 Sandra Auxiliadora Ribeiro AEDU - Dourados AC 1 152º
20240911461731 Maria Alves Cardoso Santos AEDU - Dourados AC 1 153º
20240911461632 Leila Deniz Lopes Cacho AEDU - Dourados AC 1 154º
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20240911461808 Mereide Ferreira Buchmann AEDU - Dourados AC 1 155º
20240911461803 Mauriza De Souza Pereira AEDU - Dourados AC 1 156º

20240911461784 Marinalva Fidelis De Oliveira 
Gonçalves AEDU - Dourados AC 1 157º

20240911461486 Jane De Ramos Ribeiro AEDU - Dourados AC 1 158º
20240911461633 Lenice Rodrigues Da Costa AEDU - Dourados AC 1 159º

20240911461278 Deneide Messias Dos Santos 
Carvalho AEDU - Dourados AC 1 160º

20240911461792 Marta Pereira AEDU - Dourados AC 1 161º
20240911461766 Maria Rosineide Tenorio Fernandes AEDU - Dourados AC 1 162º

20240911461319 Elizangela Ricarti Machado Dos 
Anjos AEDU - Dourados AC 1 163º

20240911461707 Lylian Camargo Alminio AEDU - Dourados AC 1 164º
20240911461992 Simone Aparecida Luiz AEDU - Dourados AC 1 165º
20240911461999 Solange Alves Dias De Souza AEDU - Dourados AC 1 166º
20240911461491 Jaqueline Benites Dos Santos AEDU - Dourados AC 1 167º
20240911461362 Fabiano Nunes Dávalo AEDU - Dourados AC 1 168º
20240911461861 Patrícia De Castro Portilho AEDU - Dourados AC 1 169º
20240911461854 Othon Vinicius De Souza Pinto AEDU - Dourados AC 1 170º
20240911461101 Andre Clementino Filho AEDU - Dourados AC 1 171º
20240911461908 Renata Gomes Guerreiro AEDU - Dourados AC 1 172º
20240911461124 Andrieli Breguedo Lima AEDU - Dourados AC 1 173º
20240911461214 Cintia Agueiro AEDU - Dourados AC 1 174º
20240911461230 Cris Elicleia Gonçalves Da Silva AEDU - Dourados AC 1 175º
20240911461306 Elaine Caroline Ribeiro Cardoso AEDU - Dourados AC 1 176º
20240911461224 Claudineia Ayala De Matos AEDU - Dourados AC 1 177º
20240911462110 Viviane Pereira Lopes AEDU - Dourados AC 1 178º
20240911461987 Silvana Da Silva AEDU - Dourados AC 1 179º
20240911461812 Michelli Tavares De Souza Monico AEDU - Dourados AC 1 180º
20240911461194 Carlos Eduardo Dos Santos AEDU - Dourados AC 1 181º
20240911461780 Marilene Carvalho AEDU - Dourados AC 1 182º
20240911462052 Thays Dayany Belarmino Ribeiro AEDU - Dourados CN 1 183º 9º
20240911461996 Simone Linardi Marques AEDU - Dourados AC 1 184º
20240911461921 Robson Cezar Silva De Souza AEDU - Dourados AC 1 185º
20240911461128 Angelina Sarmento Da Silva AEDU - Dourados CI 1 186º 1º

20240911461855 Pâmela Cristina Dos Santos Da 
Rocha AEDU - Dourados AC 1 187º

20240911461796 Mary Hellen Gomes De Almeida AEDU - Dourados AC 1 188º
20240911461152 Benjamin Cesar Alves Ximenes AEDU - Dourados AC 1 189º
20240911461588 Kamilla Feliciano Da Silva AEDU - Dourados AC 1 190º
20240911461111 Andresa Santos De Jesus AEDU - Dourados AC 1 191º

20240911461415 Géssica Aparecida Silvério De 
Freitas AEDU - Dourados AC 1 192º

20240911461295 Edimar Thomé Gallindo AEDU - Dourados AC 1 193º

20240911461331 Emanuelle Lima De Araujo Bezerra 
Vasques AEDU - Dourados AC 1 194º

20240911461651 Lidiane Corim Frias AEDU - Dourados AC 1 195º
20240911461178 Camila Balbino Gonçalves AEDU - Dourados AC 1 196º
20240911461947 Rosicleia Matias Da Silva AEDU - Dourados AC 1 197º
20240911461277 Deisiane Cristina Dos Anjos AEDU - Dourados AC 1 198º
20240911461452 Ingrid Kely De Castro Santos AEDU - Dourados AC 1 199º
20240911461058 Ana Carla Batista Araujo De Oliveira AEDU - Dourados AC 1 200º
20240911461395 Francinubia Seixas Bastos AEDU - Dourados AC 1 201º
20240911462046 Thaís Gonçalves Silva Bogarin AEDU - Dourados AC 1 202º
20240911461119 Andressa Leticia Pires Pavão AEDU - Dourados AC 1 203º
20240911461526 João Gabriel Rodrigues Ferreira AEDU - Dourados AC 1 204º
20240911461663 Luana De Paula Silva Sartorato AEDU - Dourados AC 1 205º

20240911461778 Mariane Regina Dos Santos 
Gonçalves AEDU - Dourados AC 1 206º

20240911461171 Bruno Luiz Canavarro Dias AEDU - Dourados AC 1 207º
20240911461173 Caio Felipe Gomes Rojas AEDU - Dourados CN 1 208º 10º
20240911461186 Camila Sanabre Barrios AEDU - Dourados AC 1 209º
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20240911461154 Bianca Aparecida Cardoso AEDU - Dourados AC 1 210º
20240911461816 Mikaely Soares Florenciano AEDU - Dourados AC 1 211º
20240911462059 Valdineia Dos Santos Varela AEDU - Dourados AC 1 212º
20240911461849 Nilton Pereira De Souza AEDU - Dourados AC 1 213º
20240911462015 Suziane De Lima Goncalves AEDU - Dourados AC 1 214º
20240911461363 Fabio Dias De Oliveira AEDU - Dourados AC 1 215º
20240911461539 Joice Bianca Foschiera De Lima AEDU - Dourados AC 1 216º
20240911461665 Luana Golijewski Lopes AEDU - Dourados AC 1 217º

20240911462124 Woendel Sanches Dos Santos 
Sanches Dos Santos AEDU - Dourados AC 1 218º

20240911461738 Maria Cristina Da Silva Rocha AEDU - Dourados AC 1 219º
20240911461061 Ana Carolina França Campos AEDU - Dourados AC 1 220º
20240911462099 Vitoria Dutra Teixeira Maciel AEDU - Dourados AC 1 221º
20240911461683 Luciana Santos Mourão AEDU - Dourados AC 1 222º
20240911461151 Beatriz Zaurisio Da Silva AEDU - Dourados AC 1 223º
20240911461451 Ingrid Ferreira Da Silva AEDU - Dourados AC 1 224º
20240911461596 Kariny Morais Silva AEDU - Dourados AC 1 225º
20240911461046 Alisson Renan Tavares Weber AEDU - Dourados AC 1 226º
20240911461078 Ana Gabriela Lobo AEDU - Dourados AC 1 227º
20240911461191 Carla Eduarda Paiva Do Amaral AEDU - Dourados AC 1 228º
20240911461694 Lueny Avalhaes Da Rocha AEDU - Dourados AC 1 229º
20240911462053 Thays De Oliveira Mistral AEDU - Dourados AC 1 230º
20240911461374 Fernanda Ferreira Rodrigues Rosa AEDU - Dourados AC 1 231º
20240911462030 Talia Verão Batista AEDU - Dourados AC 1 232º
20240911461356 Evelyn Cruz De Oliveira AEDU - Dourados AC 1 233º
20240911461534 João Vitor Vargas Cardoso AEDU - Dourados AC 1 234º
20240911461123 Andreza Fortuna Luglime De Oliveira AEDU - Dourados AC 1 235º
20240911461709 Maiara Alem Chaves AEDU - Dourados AC 1 236º
20240911461036 Aline Dias De Lima AEDU - Dourados AC 1 237º
20240911461892 Raissa Silveira Buss AEDU - Dourados AC 1 238º
20240911461376 Fernanda Gabriela Da Silva Marques AEDU - Dourados AC 1 239º
20240911461827 Moniza Dias Da Silva AEDU - Dourados CN 1 240º 11º
20240911461205 Cássia Gonçalves Alencar AEDU - Dourados AC 1 241º
20240911461621 Lara De Almeida Signorelli AEDU - Dourados AC 1 242º
20240911461398 Gabriel Da Silva Machado AEDU - Dourados AC 1 243º
20240911461150 Beatriz Xavier Pederiva Dos Santos AEDU - Dourados AC 1 244º
20240911461960 Sabrina Gomes Vieira Brocua AEDU - Dourados AC 1 245º
20240911462067 Vanessa Do Carmo Santos AEDU - Dourados AC 1 246º

20240911481024 Marlon Cesar Calheiros AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 10 1º

20240911481019 Luciede De Sousa Rocha AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 6 2º

20240911481021 Marcos Eduardo Moreira Nishiyama AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 4 3º

20240911481013 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 2 4º

20240911481034 Talita Rodolfo Rocha AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 5º

20240911481023 Marinalva Lopes E Silva AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 6º

20240911481018 Lenice Rodrigues Da Costa AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 7º

20240911481005 Beatriz Zaurisio Da Silva AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 8º

20240911481006 Camila Menezes Moraes AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 9º

20240911481028 Nathalia Hatsuko De Arruda Yokota AEDU - Dourados - Distrito 
Indápolis AC 1 10º

20240911491010 Leticia Souza Nascimento AEDU - Dourados - Distrito 
Itahum AC 2 1º

20240911491007 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Dourados - Distrito 
Itahum AC 2 2º

20240911491002 Beatriz Gonçalves Borges AEDU - Dourados - Distrito 
Itahum AC 1 3º
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20240911501048 Vanessa Cristina Cé AEDU - Eldorado AC 9 1º
20240911501026 Jessica Gualberto Dos Santos AEDU - Eldorado AC 2 2º
20240911501036 Maryana Da Silva Teixeira AEDU - Eldorado AC 2 3º
20240911501003 Andrea Leite Da Silva Goncalves AEDU - Eldorado AC 2 4º
20240911501029 Kalina Dos Santos AEDU - Eldorado AC 2 5º
20240911501006 Angelita Maria De Souza AEDU - Eldorado AC 1 6º
20240911501027 Joice Renata Da Silva AEDU - Eldorado AC 1 7º
20240911501013 Elisangela Pedra Dos Santos AEDU - Eldorado AC 1 8º
20240911501028 Jucinei Paulinho Malinoski AEDU - Eldorado AC 1 9º
20240911501020 Geovana Soares De Andrade AEDU - Eldorado AC 1 10º
20240911501010 Deisiane Vieira Dos Anjos AEDU - Eldorado AC 1 11º
20240911501018 Felipe Antonio De Souza Colaço AEDU - Eldorado AC 1 12º

20240911511010 Vanessa Cristina Cé AEDU - Eldorado - Distrito de 
Morumbi AC 9 1º

20240911531004 Clarice Da Silva Theobaldo AEDU - Figueirão AC 6 1º
20240911531008 Elizangela De Souza E Silva AEDU - Figueirão AC 4 2º
20240911531003 Barbarah Beatriz Lima De Morais AEDU - Figueirão AC 3 3º
20240911531007 Elivania De Souza E Silva AEDU - Figueirão AC 2 4º
20240911531001 Amanda Amorim Da Silva AEDU - Figueirão AC 2 5º
20240911531014 Rebeca Gomes Da Silva AEDU - Figueirão AC 1 6º
20240911521080 Maria Elza De Oliveira AEDU - Fátima do Sul AC 8 1º
20240911521099 Tamires Botelho Santos AEDU - Fátima do Sul AC 7 2º
20240911521088 Murilo Dias Vieira De Albuquerque AEDU - Fátima do Sul AC 7 3º
20240911521043 Gleize Patrícia De Jesus AEDU - Fátima do Sul AC 6 4º
20240911521051 Josiani Pereira Da Silva AEDU - Fátima do Sul AC 5 5º
20240911521029 Eberth Ilário Santana AEDU - Fátima do Sul AC 4 6º
20240911521014 Beatris Rodrigues AEDU - Fátima do Sul AC 4 7º
20240911521070 Luciana Oliveira Da Silva AEDU - Fátima do Sul CN 4 8º 1º

20240911521075 Maria Aparecida Casagrande Da 
Silva AEDU - Fátima do Sul AC 3 9º

20240911521050 Josélia Pontes Da Silva AEDU - Fátima do Sul AC 3 10º
20240911521106 Wilson Souza Da Silva AEDU - Fátima do Sul AC 3 11º
20240911521038 Fernanda Pereira Do Nascimento AEDU - Fátima do Sul AC 3 12º
20240911521006 Ana Cristina Freire Almeida AEDU - Fátima do Sul AC 3 13º
20240911521008 Ana Flávia Rodrigues AEDU - Fátima do Sul AC 2 14º
20240911521082 Mariana Araujo Sbaraini AEDU - Fátima do Sul AC 2 15º
20240911521083 Marilene Vieira Da Silva AEDU - Fátima do Sul AC 2 16º
20240911521054 Jucelia Jesus De Lima Araujo AEDU - Fátima do Sul AC 2 17º
20240911521040 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Fátima do Sul AC 2 18º
20240911521107 Yasmin Costa Hidalgo AEDU - Fátima do Sul AC 1 19º
20240911521007 Ana Cristina Souza Silva AEDU - Fátima do Sul AC 1 20º
20240911521103 Valdirene Nascimento Dos Santos AEDU - Fátima do Sul AC 1 21º

20240911521081 Maria Izaltina Afonço Da Silva 
Fagundes AEDU - Fátima do Sul AC 1 22º

20240911521056 Juliana Da Silva Ferreira AEDU - Fátima do Sul AC 1 23º
20240911521104 Valéria Ribeiro Da Silva AEDU - Fátima do Sul AC 1 24º
20240911521027 Diego Leonardo Simões Paterneze AEDU - Fátima do Sul AC 1 25º
20240911521100 Tatiane Machado De Oliveira AEDU - Fátima do Sul AC 1 26º
20240911521086 Micheli Alencar Menezes AEDU - Fátima do Sul AC 1 27º
20240911521049 Jordana Tereza Da Costa AEDU - Fátima do Sul AC 1 28º
20240911521059 Kaori Aparecida Aoyama AEDU - Fátima do Sul AC 1 29º
20240911521023 Daiany Menezes Pacheco AEDU - Fátima do Sul AC 1 30º
20240911541045 Tais Aquino Pardinho AEDU - Glória de Dourados AC 6 1º
20240911541029 Lícia Mara Bezerra De Almeida AEDU - Glória de Dourados AC 3 2º
20240911541020 Joice Lopes Sibin AEDU - Glória de Dourados AC 3 3º
20240911541006 Edna Inácio Pereira AEDU - Glória de Dourados AC 2 4º
20240911541027 Lariani Mirelli Rezende De Souza AEDU - Glória de Dourados AC 2 5º
20240911541002 Aline Araujo De Oliveira Silva AEDU - Glória de Dourados AC 2 6º
20240911541033 Marcela Da Silva Rojas AEDU - Glória de Dourados AC 1 7º
20240911541023 Kátia Silva Morais AEDU - Glória de Dourados AC 1 8º
20240911541053 Wesley Rodrigues Lima AEDU - Glória de Dourados AC 1 9º
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20240911541012 Guilherme Lopes Salles AEDU - Glória de Dourados AC 1 10º
20240911541019 Jéssica Beatriz Conte Pereira AEDU - Glória de Dourados AC 1 11º

20240911541008 Elidiane Maria Da Silva AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 7 1º

20240911541046 Tais Aquino Pardinho AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 6 2º

20240911541007 Edna Inácio Pereira AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 2 3º

20240911541024 Kátia Silva Morais AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 1 4º

20240911541030 Lisie Soares Da Silva AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 1 5º

20240911541021 Junieli Medeiros Nunes AEDU - Glória de Dourados - 
Distrito Guaçulândia AC 1 6º

20240911551038 Patricia Colman Paredes AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 9 1º
20240911551016 Fernando Mateus Cintra AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 7 2º
20240911551032 Leandro Gomiero Da Silva AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 6 3º
20240911551005 Camila De Lirio Bonifacio AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 5 4º
20240911551039 Patricia Janaina Mendonça Cheres AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 4 5º
20240911551009 Deise Mendoza Tobias AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 3 6º
20240911551014 Felipe Reis Montezano AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 3 7º
20240911551010 Elaine Valdez Damascena AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 2 8º
20240911551033 Liliane Mongeloz Dos Santos AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 9º
20240911551035 Maria Aparecida Macedo Da Silva AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 10º
20240911551030 Laura Riene Fernandes AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 11º
20240911551040 Pedro Eduardo Rossi AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 12º
20240911551003 Ana Aparecida Queiroz De Souza AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 13º
20240911551044 Solange Carvalheiro Pinheiro. AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 14º
20240911551004 Anélio Pereira Soares Neto AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 15º
20240911551026 Karolina Cabreira Segovia AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 16º
20240911551017 Flávio Henrique Camargo Barbosa AEDU - Guia Lopes da Laguna AC 1 17º
20240911561001 Aline Graciele Ferreira Ortiz AEDU - Iguatemi AC 7 1º
20240911561004 Camila Badziak AEDU - Iguatemi AC 7 2º

20240911561013 Jossara Aparecida Do Amaral 
Bezerra AEDU - Iguatemi AC 2 3º

20240911561010 Hellen Fernanda Dias Do 
Nascimento AEDU - Iguatemi AC 1 4º

20240911571003 Amanda Martins Dos Santos AEDU - Inocência AC 6 1º
20240911571005 Bruno Freitas Souza Queiroz AEDU - Inocência AC 1 2º

20240911571011 Marcos Eduardo Da Silva Alvares 
Junior AEDU - Inocência AC 1 3º

20240911581004 Aline Da Silva Oliveira AEDU - Itaporã AC 10 1º
20240911581005 Aline Da Silva Volpi AEDU - Itaporã CN 9 2º 1º
20240911581044 Ludmyla Menani Mattos AEDU - Itaporã AC 9 3º
20240911581049 Mariana Danyelle De Melo Arevalo AEDU - Itaporã AC 6 4º
20240911581010 Bruna De Matos Figueiredo AEDU - Itaporã AC 6 5º
20240911581042 Lucilene Soares Da Silva AEDU - Itaporã AC 5 6º
20240911581064 Vivian Ferreira Da Costa Silva AEDU - Itaporã AC 4 7º
20240911581015 Danieli Oliveira Carlos AEDU - Itaporã AC 4 8º
20240911581054 Rebeca Barbosa Batista AEDU - Itaporã CN 3 9º 2º
20240911581065 Weliton Fernandes Alves AEDU - Itaporã AC 3 10º
20240911581019 Fabrício Fernandes Da Silva AEDU - Itaporã AC 3 11º
20240911581046 Marcela Da Silva Rojas AEDU - Itaporã AC 2 12º
20240911581021 Flávia Renata De Souza AEDU - Itaporã AC 2 13º
20240911581022 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Itaporã AC 2 14º
20240911581020 Fernanda Dallacourt Silva AEDU - Itaporã AC 2 15º
20240911581018 Emerson Leiva Alves AEDU - Itaporã AC 1 16º
20240911581051 Marta Pereira Dos Santos Souza AEDU - Itaporã AC 1 17º
20240911581063 Vanessa Soares De Oliveira AEDU - Itaporã AC 1 18º
20240911581035 Kaily Yada Garcia AEDU - Itaporã AC 1 19º
20240911581060 Talis Gabriel De Almeida Moya AEDU - Itaporã AC 1 20º
20240911581031 Jessica Naiara Mauricio Da Silva AEDU - Itaporã AC 1 21º
20240911581033 Josiel Phelipe Oliveira Franco AEDU - Itaporã AC 1 22º
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20240911581043 Ludimila Oliveira Endres AEDU - Itaporã AC 1 23º
20240911581026 Heloisa Endres Andre AEDU - Itaporã AC 1 24º

20240911591002 Aline Da Silva Volpi AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 9 1º

20240911591007 Leticia Garcia Ramos AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 7 2º

20240911591011 Ludmyla Menani Mattos AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 2 3º

20240911591008 Lisandra Menani Da Silva AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 1 4º

20240911591005 Kaily Yada Garcia AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 1 5º

20240911591010 Ludimila Oliveira Endres AEDU - Itaporã - Distrito 
Montese AC 1 6º

20240911601016 Ludmyla Menani Mattos AEDU - Itaporã - Distrito 
Piraporã AC 9 1º

20240911601015 Ludimila Oliveira Endres AEDU - Itaporã - Distrito 
Piraporã AC 2 2º

20240911601002 Antonio Jorge Ferreira Filho AEDU - Itaporã - Distrito 
Piraporã AC 1 3º

20240911601008 Heloisa Endres Andre AEDU - Itaporã - Distrito 
Piraporã AC 1 4º

20240911611006 Ludimila Oliveira Endres AEDU - Itaporã - Santa 
Teresinha AC 2 1º

20240911611011 Taynara Guerra De Souza AEDU - Itaporã - Santa 
Teresinha AC 1 2º

20240911611003 Heloisa Endres Andre AEDU - Itaporã - Santa 
Teresinha AC 1 3º

20240911621039 Karine Pereira Lopes AEDU - Itaquiraí AC 10 1º
20240911621003 Aline Maria Marques Ferreira AEDU - Itaquiraí AC 7 2º
20240911621047 Lucas Henrique Bandeira Da Silva AEDU - Itaquiraí AC 4 3º
20240911621004 Ana Paula AEDU - Itaquiraí AC 2 4º
20240911621044 Leticia Laurindo AEDU - Itaquiraí AC 1 5º
20240911621072 Tereza Machado AEDU - Itaquiraí AC 1 6º

20240911621034 Jéssica Rocha De Vasconcelos 
Pozena AEDU - Itaquiraí AC 1 7º

20240911621012 Camila Capitani AEDU - Itaquiraí AC 1 8º
20240911621026 Flavia Carvalho De Souza AEDU - Itaquiraí AC 1 9º

20240911621024 Fernanda Aparecida Santos Silva AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 4 1º

20240911621014 Cesar Marchiori AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 2 2º

20240911621043 Letícia Dos Santos Do Vale AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 2 3º

20240911621015 Cintia Aparecida Da Silva Brittes AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 1 4º

20240911621035 Joao Vitor Soares Valdez AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 1 5º

20240911621040 Kassia De Barros Leite AEDU - Itaquiraí - Assentamento 
Santo Antônio AC 1 6º

20240911631028 Maria Aparecida Dos Santos 
Damacena AEDU - Ivinhema AC 6 1º

20240911631019 Karine Azevedo Da Silva AEDU - Ivinhema AC 5 2º
20240911631011 Gabriela Dos Santos AEDU - Ivinhema AC 4 3º
20240911631020 Karine Fernandes Barbosa AEDU - Ivinhema AC 2 4º
20240911631006 Elidiane Luzia Palomo Sanabria AEDU - Ivinhema AC 1 5º
20240911631003 Cibele De Souza Lima Portugal AEDU - Ivinhema AC 1 6º
20240911631040 Tatiane Fontoura AEDU - Ivinhema AC 1 7º
20240911631021 Laiza Da Silva Gazola Frutuozo AEDU - Ivinhema AC 1 8º
20240911641004 Gean Carlo Lourenço AEDU - Japorã AC 10 1º
20240911641011 Jucinei Paulinho Malinoski AEDU - Japorã AC 1 2º
20240911641009 Jessica Martins Araujo Rocha AEDU - Japorã CI 1 3º 1º
20240911651005 Claudia Ana Delmondes AEDU - Jaraguari AC 7 1º
20240911651003 Antonio Carlos Souza Machado AEDU - Jaraguari AC 1 2º
20240911651012 Loreni Cavalari Sommer AEDU - Jaraguari AC 1 3º
20240911651010 Katia Sebastiana Miglioli AEDU - Jaraguari AC 1 4º
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20240911661005 Letícia Kettlyn Da Silva AEDU - Jaraguari - Furnas do 
Dionísio AC 5 1º

20240911661008 Maria Aparecida Silva Martins AEDU - Jaraguari - Furnas do 
Dionísio AC 2 2º

20240911661010 Riany Cristina Carlos Da Silva AEDU - Jaraguari - Furnas do 
Dionísio AC 1 3º

20240911671068 Patricia Colman Paredes AEDU - Jardim AC 9 1º
20240911671020 Fernando Mateus Cintra AEDU - Jardim AC 8 2º
20240911671051 Marcia Correa Bueno AEDU - Jardim AC 6 3º
20240911671015 Eliete Fagundes Larrea AEDU - Jardim AC 6 4º
20240911671052 Marco Marlon Acosta AEDU - Jardim AC 6 5º
20240911671004 Andrea Zotareli Luz AEDU - Jardim AC 6 6º
20240911671019 Fabrisa Freitas De Araujo Jacques AEDU - Jardim AC 5 7º
20240911671069 Patricia Janaina Mendonça Cheres AEDU - Jardim AC 4 8º
20240911671086 Sueline De Souza Dos Santos AEDU - Jardim AC 4 9º
20240911671037 Keise Pamela Santos De Morais AEDU - Jardim AC 4 10º
20240911671033 Karlen Cristina Ribeiro Timm AEDU - Jardim AC 3 11º
20240911671061 Mauricio Godoy Pleutin AEDU - Jardim AC 3 12º
20240911671048 Luciene Da Silva Alves AEDU - Jardim AC 2 13º
20240911671012 Edeane Adi Da Silva Almeida AEDU - Jardim AC 2 14º
20240911671094 Vanessa Rios De Lima AEDU - Jardim AC 2 15º
20240911671065 Narcelle Alves Pereira AEDU - Jardim AC 2 16º
20240911671081 Roselange Ojeda Do Nascimento AEDU - Jardim AC 2 17º
20240911671024 Haryele Ramos Rocha AEDU - Jardim AC 2 18º
20240911671042 Liliane Mongeloz Dos Santos AEDU - Jardim AC 1 19º
20240911671014 Edione Pires Martins AEDU - Jardim AC 1 20º
20240911671026 Jalyne Silva Benites AEDU - Jardim AC 1 21º
20240911671071 Pedro Eduardo Rossi AEDU - Jardim AC 1 22º
20240911671007 Catia Ferraz Santos AEDU - Jardim AC 1 23º
20240911671006 Auirison Fernando Roldao Chaves AEDU - Jardim AC 1 24º
20240911671085 Solange Carvalheiro Pinheiro. AEDU - Jardim AC 1 25º
20240911671059 Marilene Dos Santos Verginio AEDU - Jardim AC 1 26º
20240911671046 Luana Ramires Dos Santos AEDU - Jardim AC 1 27º
20240911671088 Tatiene Dos Santos Maidana AEDU - Jardim CN 1 28º 1º
20240911671018 Fabiana Galeano Dias AEDU - Jardim AC 1 29º
20240911671005 Ane Caroline Freitas Ojeda AEDU - Jardim AC 1 30º
20240911671029 João Carlos De Ávila Compassi AEDU - Jardim AC 1 31º
20240911671056 Maria Helena Santos Silva AEDU - Jardim AC 1 32º
20240911671080 Rosangela Da Silva Morel AEDU - Jardim AC 1 33º
20240911671009 Cleber Fernando Santana Filho AEDU - Jardim AC 1 34º
20240911681014 Tayrine Da Silva Araújo AEDU - Jateí AC 4 1º
20240911681004 Edna Inácio Pereira AEDU - Jateí AC 2 2º
20240911681008 Katia Aparecida De Oliveira AEDU - Jateí AC 2 3º

20240911691010 Tayrine Da Silva Araújo AEDU - Jateí - Distrito Nova 
Esperança AC 4 1º

20240911701070 Lilian Da Silva Ribeira AEDU - Ladário AC 9 1º
20240911701017 Bruna Albertoni De Almeida AEDU - Ladário AC 8 2º
20240911701015 Arielen Alves Pereira AEDU - Ladário AC 6 3º
20240911701114 Thiago Luis Eugenio Ferreira AEDU - Ladário AC 6 4º
20240911701113 Thatyanne Souza Da Silva AEDU - Ladário AC 5 5º
20240911701011 André Luiz Silva De Castro AEDU - Ladário CN 4 6º 1º
20240911701092 Patrícia Souza Da Silva AEDU - Ladário AC 4 7º
20240911701090 Nilvania Auxiliadora Rojas Bispo AEDU - Ladário AC 4 8º
20240911701022 Carolaine Castello Soares AEDU - Ladário AC 4 9º
20240911701021 Camily Mendonça De Souza AEDU - Ladário AC 4 10º
20240911701079 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz AEDU - Ladário CI 3 11º 1º
20240911701023 Cassio Lemos De Oliveira AEDU - Ladário AC 3 12º
20240911701034 Elciane Cristina Pereira Monteiro AEDU - Ladário AC 2 13º
20240911701105 Samyra Barros Ferreira AEDU - Ladário AC 2 14º
20240911701055 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AEDU - Ladário CN 2 15º 2º
20240911701085 Marizete Lopes De Souza AEDU - Ladário AC 1 16º
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20240911701069 Lilian Costa Ramos AEDU - Ladário AC 1 17º
20240911701073 Luã Vianna Da Silva AEDU - Ladário AC 1 18º

20240911701119 Vanessa Valadao Gouvea Gomes Da 
Silva AEDU - Ladário AC 1 19º

20240911701108 Sullyane Hadrielly Martines Dos 
Santos AEDU - Ladário AC 1 20º

20240911701104 Samuel Ribas De Macedo AEDU - Ladário AC 1 21º
20240911701098 Rayane Apolinário Pires AEDU - Ladário AC 1 22º
20240911701052 Jasminy Nogueira Silva AEDU - Ladário AC 1 23º
20240911701005 Aline Vilanova Brandão AEDU - Ladário AC 1 24º
20240911701049 Igor De Souza Santos AEDU - Ladário AC 1 25º
20240911701032 Edevania Vilagra Da Conceicao AEDU - Ladário AC 1 26º
20240911701065 Kamila Aparecida Souza Canavarros AEDU - Ladário AC 1 27º
20240911701004 Alexander Ramon Orichuela AEDU - Ladário AC 1 28º

20240911701013 Angelle Jemima Do Nascimento 
Cristaldo AEDU - Ladário AC 1 29º

20240911711018 João Henrique Lima Ramos AEDU - Laguna Carapã AC 7 1º
20240911711002 Bruno Henrique Bezerra De Lavor AEDU - Laguna Carapã AC 7 2º
20240911711009 Elizana Benites Gomes AEDU - Laguna Carapã AC 2 3º
20240911711013 Iara Aguero Espindola Gomes AEDU - Laguna Carapã AC 2 4º
20240911711024 Mariane Giovana Espindola AEDU - Laguna Carapã AC 2 5º
20240911711012 Giovana Emily Pezzarico Machado AEDU - Laguna Carapã AC 2 6º
20240911711028 Paula Andreia De Oliveira Dutra AEDU - Laguna Carapã AC 1 7º
20240911721015 Celia Brito Da Silva Paes AEDU - Maracaju AC 10 1º
20240911721027 Elaine Santiago Garcete AEDU - Maracaju CN 9 2º 1º
20240911721084 Michele Conceição Davalo Santana AEDU - Maracaju AC 9 3º
20240911721120 Viviane Leticia Mendes AEDU - Maracaju AC 7 4º
20240911721062 Leide Daiane Faustino Morais AEDU - Maracaju AC 7 5º
20240911721044 Iamara Alvares De Lima AEDU - Maracaju AC 6 6º
20240911721025 Dulcineia Furtado Ribas AEDU - Maracaju AC 6 7º
20240911721010 Ariane De Sou Franco Da Silveira AEDU - Maracaju AC 6 8º
20240911721041 Gisele Braga De Souza AEDU - Maracaju AC 4 9º
20240911721091 Nilce Portes Da Silva AEDU - Maracaju AC 4 10º
20240911721069 Luana Patrícia Rodrigues Da Silva AEDU - Maracaju AC 4 11º
20240911721047 Jessica Coronel Alves AEDU - Maracaju AC 4 12º
20240911721028 Eliane Fortes AEDU - Maracaju AC 3 13º
20240911721065 Letícia Avelino De Castro Rodrigues AEDU - Maracaju CN 3 14º 2º
20240911721036 Fernanda Nogueira Ribeiro Souza AEDU - Maracaju AC 2 15º
20240911721094 Patricia Da Costa Alcântara Benites AEDU - Maracaju AC 2 16º
20240911721092 Odair Cavanha Espinosa Da Silva AEDU - Maracaju AC 2 17º

20240911721078 Maria Cristiane Rosa Da Silva 
Klinger AEDU - Maracaju AC 2 18º

20240911721108 Silmara Tavares Pimentel AEDU - Maracaju AC 2 19º
20240911721013 Carol Arevalo Machado AEDU - Maracaju CI 1 20º 1º
20240911721056 Karoline Daiany Machado Da Cruz AEDU - Maracaju AC 1 21º
20240911721100 Robson Dalvan Dutra AEDU - Maracaju AC 1 22º
20240911721061 Lauricélia Ledesma Martins AEDU - Maracaju AC 1 23º
20240911721048 Jiuliane Balbuena Ramos AEDU - Maracaju AC 1 24º
20240911721052 Juliana Ramos Rocha AEDU - Maracaju AC 1 25º
20240911721112 Thairini Silveira Rodrigues Franco AEDU - Maracaju AC 1 26º
20240911721066 Letícia Moreira Dias AEDU - Maracaju AC 1 27º
20240911721037 Franciele Da Silva Ifran AEDU - Maracaju AC 1 28º
20240911721085 Milena Lopes Da Silva Aguilera AEDU - Maracaju AC 1 29º
20240911721012 Carla Daniele Da Silva Viveiros AEDU - Maracaju AC 1 30º
20240911721007 Amanda Spíndola Leal Ferreira AEDU - Maracaju AC 1 31º
20240911721083 Melissa Moreira Dias AEDU - Maracaju AC 1 32º
20240911721023 Diogo Ferreira Jara AEDU - Maracaju AC 1 33º
20240911721011 Arthur Juliano Coronel Garcia AEDU - Maracaju AC 1 34º
20240911731084 Thais Mariany Wundervald Ferreira AEDU - Miranda AC 8 1º
20240911731045 Kemilly Ortega Martins AEDU - Miranda CN 7 2º 1º
20240911731008 Andréia Dos Santos Cruz AEDU - Miranda AC 6 3º
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20240911731069 Rayane Tenório Da Rocha AEDU - Miranda AC 6 4º
20240911731012 Arthur Antunis Pereira Do Rosario AEDU - Miranda AC 5 5º
20240911731065 Quenia Silva De Oliveira AEDU - Miranda AC 4 6º
20240911731087 Victor Hugo Bispo Silva AEDU - Miranda AC 2 7º
20240911731049 Liliane Antonio Julio AEDU - Miranda CI 2 8º 1º
20240911731009 Antônio Henrique Cordeiro De Souza AEDU - Miranda AC 2 9º
20240911731057 Max Pereira Cardoso AEDU - Miranda AC 1 10º
20240911731070 Réuli Dos Santos Vilanova AEDU - Miranda AC 1 11º
20240911731085 Valquiria Rodrigues Lopes AEDU - Miranda AC 1 12º
20240911731067 Raiza De Araujo Areco AEDU - Miranda AC 1 13º
20240911761026 Guilherme Dias Gregio AEDU - Mundo Novo AC 5 1º
20240911761008 Charlayne Dos Santos Mariano AEDU - Mundo Novo AC 4 2º

20240911761036 Larissa Tamires Boeing Lobão De 
Campos AEDU - Mundo Novo AC 4 3º

20240911761051 Sandra Regina Butze AEDU - Mundo Novo AC 1 4º

20240911761052 Selma Aparecida Lopes De Sa 
Amaral AEDU - Mundo Novo AC 1 5º

20240911761004 Ana Lucia Ventura Jardim AEDU - Mundo Novo AC 1 6º
20240911771036 Daiane Portugal Duarte AEDU - Naviraí AC 9 1º
20240911771084 Jaqueline Lopes Da Silva Oliveira AEDU - Naviraí AC 9 2º
20240911771021 Arles Basílio Ramires AEDU - Naviraí AC 9 3º
20240911771030 Cinthia Teodoro De Oliveira AEDU - Naviraí AC 8 4º
20240911771095 Karine Alvino De Sousa AEDU - Naviraí AC 8 5º
20240911771006 Alysson Victor Ferrero Santos AEDU - Naviraí AC 8 6º

20240911771049 Elisangela Aparecida Santos De 
Souza AEDU - Naviraí AC 7 7º

20240911771050 Elisângela Campos Dos Santos AEDU - Naviraí AC 7 8º
20240911771043 Dijalma Alves Neves AEDU - Naviraí AC 6 9º
20240911771100 Katielly Pecini AEDU - Naviraí AC 6 10º
20240911771004 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Naviraí AC 6 11º
20240911771054 Emilli Livia Tavares Flores AEDU - Naviraí AC 6 12º
20240911771064 Gabriela Rodrigues AEDU - Naviraí AC 6 13º
20240911771132 Maria Vitoria Lima De Souza AEDU - Naviraí AC 6 14º
20240911771137 Mayara Cavalheiro De Arruda AEDU - Naviraí AC 4 15º
20240911771099 Katia Regina Pereira Da Silva AEDU - Naviraí AC 4 16º
20240911771044 Edevaldo Trindade De Almeida AEDU - Naviraí AC 4 17º
20240911771169 Rodrigo Bueno Fiorentino Ganzarolli AEDU - Naviraí AC 4 18º
20240911771090 Josiane Vieira Da Silva Pinheiro AEDU - Naviraí AC 4 19º
20240911771157 Paulo Ricardo Sousa Dos Santos AEDU - Naviraí AC 4 20º
20240911771103 Ketlen Vitoriano De Souza AEDU - Naviraí AC 4 21º
20240911771039 Danielle Ribeiro Lopes AEDU - Naviraí AC 4 22º
20240911771126 Maria Cecília Valeta Carvalho AEDU - Naviraí AC 4 23º
20240911771072 Hevillen Lauany De Souza Santos AEDU - Naviraí AC 4 24º
20240911771093 Kamille Emanuelle De Melo Alves AEDU - Naviraí AC 4 25º
20240911771184 Stephanye Santana De Souza AEDU - Naviraí AC 4 26º
20240911771022 Beatriz Dos Santos Finoto AEDU - Naviraí AC 3 27º
20240911771181 Silvana Ferreira Dos Santos AEDU - Naviraí AC 3 28º
20240911771038 Daniela De Souza AEDU - Naviraí AC 3 29º
20240911771142 Mônica Kelly Pereira De Morais AEDU - Naviraí AC 2 30º
20240911771143 Mônica Vanessa Araujo De Oliveira AEDU - Naviraí AC 2 31º
20240911771186 Tailaine De Souza Menezes AEDU - Naviraí AC 2 32º

20240911771073 Irene Cristina Flores Dos Santos De 
Souza AEDU - Naviraí AC 2 33º

20240911771134 Mariana Soares Da Silva AEDU - Naviraí AC 2 34º
20240911771066 Gabrieli Bianca Lima Vicente AEDU - Naviraí AC 2 35º
20240911771026 Carlos Henrique Melo Bernegossi AEDU - Naviraí AC 2 36º
20240911771063 Gabriela Biaca Palhares AEDU - Naviraí AC 1 37º
20240911771160 Quézia Hemilly Basílio Ramires AEDU - Naviraí AC 1 38º
20240911771196 Vera Lucia Dantas Da Rocha AEDU - Naviraí AC 1 39º
20240911771080 Janaina Dos Santos Ternovoe AEDU - Naviraí AC 1 40º
20240911771121 Luciana Gomes Dos Santos AEDU - Naviraí AC 1 41º
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20240911771083 Jaqueline De Jesus Rocha AEDU - Naviraí AC 1 42º
20240911771070 Gracieli De Lima Ferreira AEDU - Naviraí AC 1 43º
20240911771018 Angelica Barboza Sobrinho AEDU - Naviraí AC 1 44º
20240911771091 Juliana Pereira De Souza AEDU - Naviraí AC 1 45º
20240911771075 Isabela Yara Lourenço Ribeiro AEDU - Naviraí AC 1 46º
20240911771053 Emili Juliana Pereira Bradoski AEDU - Naviraí AC 1 47º
20240911771190 Vanessa Aragão Ferreira AEDU - Naviraí AC 1 48º
20240911771167 Renata De Moraes Brito AEDU - Naviraí AC 1 49º
20240911771096 Karine Da Silva Ricieri AEDU - Naviraí AC 1 50º
20240911771078 Janaina De Souza Ribeiro AEDU - Naviraí AC 1 51º
20240911781001 Alessandro Miranda Marques AEDU - Nioaque CI 10 1º 1º
20240911781027 Debora Vanessa Gauto Costa AEDU - Nioaque AC 9 2º
20240911781050 Ivonete Santiago Fernandes AEDU - Nioaque AC 7 3º
20240911781005 Ana Carolina Da Silva Soares AEDU - Nioaque AC 6 4º
20240911781057 Jessica Vermieira Bezerra AEDU - Nioaque AC 5 5º
20240911781078 Mara Lucia Correa Lobato Felipe AEDU - Nioaque AC 4 6º
20240911781014 Bruna Carolina Soares Veríssimo AEDU - Nioaque AC 4 7º
20240911781048 Iasmin Emily Candal Ribeiro AEDU - Nioaque AC 4 8º
20240911781087 Milene Dos Santos Pereira AEDU - Nioaque AC 4 9º
20240911781094 Regina Duarte Sotolani AEDU - Nioaque AC 3 10º
20240911781026 Débora Da Silva Raymundo AEDU - Nioaque AC 3 11º
20240911781088 Nalva Pereira Gonçalves AEDU - Nioaque CN 3 12º 1º
20240911781101 Silvia Maria Lopes Valencuelo AEDU - Nioaque AC 3 13º
20240911781100 Silvia Aprecida Da Silva Gomes AEDU - Nioaque AC 3 14º
20240911781039 Êngrid Nimbu Araújo AEDU - Nioaque CI 3 15º 2º
20240911781109 Viviane De Souza AEDU - Nioaque AC 2 16º
20240911781083 Mariana Lima Willeman De Souza AEDU - Nioaque AC 2 17º
20240911781068 Laise Duarte Sotolani AEDU - Nioaque AC 2 18º
20240911781017 Carla Mendes Andino Prigol AEDU - Nioaque AC 1 19º
20240911781080 Maria Eduarda Cardoso Da Silva AEDU - Nioaque AC 1 20º
20240911781081 Maria Eduarda Da Silva Martins AEDU - Nioaque AC 1 21º
20240911781091 Nubia De Almeida Couto AEDU - Nioaque AC 1 22º
20240911781042 Franciane Pereira De Oliveira AEDU - Nioaque AC 1 23º
20240911781010 Ana Paula Marques Soares Leão AEDU - Nioaque CI 1 24º 3º
20240911781008 Ana Grazieli Romero Franco AEDU - Nioaque AC 1 25º
20240911781111 Weslley Augusto Arrruda De Oliveira AEDU - Nioaque AC 1 26º
20240911781028 Deiseane Oliveira Suares AEDU - Nioaque AC 1 27º
20240911781090 Nilcielly Ribeiro Da Costa AEDU - Nioaque AC 1 28º
20240911781015 Bruna Da Cunha Ferreira AEDU - Nioaque AC 1 29º
20240911781069 Larissa De Lima Melo AEDU - Nioaque AC 1 30º
20240911781007 Ana Cristina Silva Oliveira AEDU - Nioaque AC 1 31º
20240911781047 Hugo Garcia Mello AEDU - Nioaque AC 1 32º

20240911781051 Janaina Aquino De Souza Santos AEDU - Nioaque - Assentamento 
Uirapuru AC 4 1º

20240911781075 Luciana Farias Dos Santos AEDU - Nioaque - Assentamento 
Uirapuru AC 4 2º

20240911781063 Karen Pache Aires AEDU - Nioaque - Assentamento 
Uirapuru AC 2 3º

20240911781011 Andrieli Da Silva Pereira AEDU - Nioaque - Assentamento 
Uirapuru AC 1 4º

20240911781058 Jessica Vermieira Bezerra AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 5 1º

20240911781009 Ana Paula AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 4 2º

20240911781034 Edivânia De Almeida Souza AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 2 3º

20240911781103 Tatiane Oliveira Da Costa Masuoka AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 1 4º

20240911781003 Alielson Gustavo Rocha De Arruda AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 1 5º

20240911781020 Cecilia De Barros Calças Neta AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 1 6º
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20240911781062 Kamila Vitoria Santa Cruz Rodrigues AEDU - Nioaque - Padroeira do 
Brasil AC 1 7º

20240911801038 Jéssica Silva Lopes AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 5 1º
20240911801065 Maria Vitória De Oliveira Da Silva AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 5 2º
20240911801007 Carla Da Silva Silvano AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 3 3º
20240911801041 Jordana Fernandes Soares AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 3 4º

20240911801069 Matheus Santos Souza Do 
Nascimento AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 2 5º

20240911801012 Daniela Alves Dos Santos AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 2 6º
20240911801066 Mariana Clara De Souza E Silva AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 2 7º
20240911801016 Edvãne Dos Santos Oliveira AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 2 8º
20240911801035 Jaqueline Aparecida Trajano AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 9º
20240911801095 Viviane Leite Cabreira AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 10º
20240911801042 Juliana Barros Dos Santos AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 11º
20240911801021 Franciele Carvalho De Oliveira AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 12º
20240911801027 Gislaine Dos Santos Souza Pompeu AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 13º

20240911801011 Dandara Waleska De Morais 
Rodrigues AEDU - Nova Alvorada do Sul AC 1 14º

20240911811053 Eliana Da Silva Santos AEDU - Nova Andradina AC 7 1º
20240911811004 Alex De Siqueira Matos AEDU - Nova Andradina CN 7 2º 1º
20240911811084 Jéssica Da Silva Cristaldo AEDU - Nova Andradina AC 7 3º
20240911811089 Josylea Aparecida Da Silva AEDU - Nova Andradina AC 6 4º
20240911811005 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Nova Andradina AC 6 5º
20240911811031 Bianca Da Silva Pereira AEDU - Nova Andradina AC 6 6º
20240911811037 Camila Rivarola Araujo AEDU - Nova Andradina AC 5 7º
20240911811012 Ana Claudia Paiva De Santiago AEDU - Nova Andradina AC 5 8º
20240911811010 Ana Carolina Da Silva Franco AEDU - Nova Andradina AC 5 9º
20240911811095 Kaio Gabriel Mistieri Valentim AEDU - Nova Andradina CN 4 10º 2º
20240911811091 Julia Rivarola Correia AEDU - Nova Andradina AC 3 11º
20240911811072 Igor Vinícius Rodrigues De Souza AEDU - Nova Andradina AC 3 12º
20240911811100 Larissa Eugênia De França Assis AEDU - Nova Andradina AC 3 13º
20240911811105 Leydiane Beatriz Ribeiro Da Silva AEDU - Nova Andradina AC 2 14º

20240911811139 Nathaly Fernanda Pereira Barbosa 
Silva AEDU - Nova Andradina AC 2 15º

20240911811023 Andressa Anne De Sousa Santos AEDU - Nova Andradina AC 2 16º
20240911811160 Taciana Aparecida Alves AEDU - Nova Andradina AC 2 17º
20240911811148 Raul Guilherme Coelho Pelegrino AEDU - Nova Andradina AC 2 18º

20240911811024 Angela Cristina Dias Da Silva 
Maniero AEDU - Nova Andradina AC 2 19º

20240911811149 Regiane Marcelino AEDU - Nova Andradina AC 2 20º

20240911811061 Fabiana Rubinho Dos Santos 
Ferreira AEDU - Nova Andradina AC 2 21º

20240911811109 Lourdes Rosa Rocha AEDU - Nova Andradina AC 1 22º
20240911811157 Sirley Martins De Matos AEDU - Nova Andradina AC 1 23º
20240911811043 Daiana Aparecida Marcelino Fonseca AEDU - Nova Andradina AC 1 24º
20240911811126 Maria Auxiliadora Pereira Rumeu AEDU - Nova Andradina AC 1 25º

20240911811145 Patrícia Fernanda Valentin Da Silva 
Barbosa AEDU - Nova Andradina AC 1 26º

20240911811052 Eliana Celestino Rivarola AEDU - Nova Andradina AC 1 27º
20240911811055 Elisabete Da Silva AEDU - Nova Andradina AC 1 28º
20240911811151 Roseli Bezerra Arruda Ciriaco AEDU - Nova Andradina AC 1 29º

20240911811056 Elisama Jacklaine Dos Santos 
Soares AEDU - Nova Andradina AC 1 30º

20240911811063 Flávia Maria Garcia De Carvalho AEDU - Nova Andradina AC 1 31º
20240911811018 Ana Paula Dos Santos AEDU - Nova Andradina AC 1 32º
20240911811035 Bruna Paula Rios Clemente AEDU - Nova Andradina AC 1 33º
20240911811068 Gislaine Dos Santos Fernandes AEDU - Nova Andradina AC 1 34º
20240911811014 Ana Gabriela Dos Santos Barbosa AEDU - Nova Andradina AC 1 35º
20240911811164 Valeria Antunes Silva AEDU - Nova Andradina AC 1 36º
20240911811066 Gabrielly Patricy Bezerra De Assis AEDU - Nova Andradina AC 1 37º
20240911811146 Patricia Martins De Souza AEDU - Nova Andradina AC 1 38º
20240911811120 Mara Aparecida Coutinho Da Silva AEDU - Nova Andradina AC 1 39º
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20240911811029 Beatriz Vargas Pereira AEDU - Nova Andradina AC 1 40º
20240911821013 Marta Oliveira Pereira AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 4 1º
20240911821014 Miguel Sorano Neto AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 3 2º
20240911821012 Lucas Kayky Alves Peixoto AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 3 3º
20240911821001 Alessandra Souza Da Silva AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 1 4º
20240911821006 Estefani Gonçalves AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 1 5º
20240911821009 Leticia Silva De Oliveira AEDU - Novo Horizonte do Sul AC 1 6º
20240911841078 Orlando Moreira De Souza AEDU - Paranaíba AC 10 1º
20240911841019 Danubia Gomes De Padua AEDU - Paranaíba AC 7 2º
20240911841017 Daiane Carla Campos Simão AEDU - Paranaíba AC 5 3º
20240911841030 Gabriel Gonzalez Santos AEDU - Paranaíba AC 4 4º
20240911841080 Patrícia Moreira Vidal AEDU - Paranaíba AC 2 5º
20240911841008 Ana Flávia De Castro Lages Freitas AEDU - Paranaíba AC 2 6º

20240911841024 Deusangela Adelaide De Souza 
Pascoaloto AEDU - Paranaíba AC 2 7º

20240911841083 Pericles Agostinho Pereira AEDU - Paranaíba CN 2 8º 1º
20240911841077 Nelci Alves Rodrigues Souza AEDU - Paranaíba AC 2 9º
20240911841101 Wéllida Patricia Oliveira Gomes AEDU - Paranaíba AC 2 10º
20240911841001 Agda Maria Loyolla Fresch AEDU - Paranaíba AC 2 11º
20240911841003 Aline Aparecida Costa Monteiro AEDU - Paranaíba AC 1 12º
20240911841045 Joseli Oliveira Silva AEDU - Paranaíba AC 1 13º
20240911841076 Nathaly Nauany Neves Poli AEDU - Paranaíba AC 1 14º
20240911841097 VANIA LACERDA DE AZEVEDO AEDU - Paranaíba AC 1 15º

20240911841026 Drieli Aparecida Branquinho 
Cortezini Lima AEDU - Paranaíba AC 1 16º

20240911841081 Patrícia Rodrigues Da Silva AEDU - Paranaíba AC 1 17º
20240911841088 Rita De Cássia Mariano De Rezende AEDU - Paranaíba AC 1 18º
20240911841013 Bruna Betarelo Costa AEDU - Paranaíba AC 1 19º
20240911841096 Valeria Da Silva Teixeira AEDU - Paranaíba AC 1 20º
20240911841052 Karolaine Augusto De Lima AEDU - Paranaíba AC 1 21º
20240911841053 Karolaine Cristina Melo De Freitas AEDU - Paranaíba AC 1 22º
20240911851001 Bianca Dos Santos Cabreira AEDU - Paranhos AC 2 1º
20240911851005 Marcelo Antonio Parizotto AEDU - Paranhos AC 1 2º
20240911831002 Adrielly De Souza Silva AEDU - Paraíso das Águas AC 9 1º
20240911831031 Uelson Bernardes De Paula AEDU - Paraíso das Águas AC 7 2º
20240911831008 Carlos Eduardo Jacob De Oliveira AEDU - Paraíso das Águas AC 6 3º
20240911831014 Julia Marques D Silva AEDU - Paraíso das Águas AC 4 4º
20240911831021 Marcos Antonio Rodrigues De Lima AEDU - Paraíso das Águas AC 1 5º
20240911831004 Aline Da Silva Belo AEDU - Paraíso das Águas AC 1 6º
20240911831030 Thamara Ketryllin Araujo Balbueno AEDU - Paraíso das Águas AC 1 7º

20240911861034 Rafaela Pereira Dos Santos 
Cavalcante AEDU - Pedro Gomes AC 10 1º

20240911861039 Soniely Teodoro De Carvalho Dias 
Matos AEDU - Pedro Gomes AC 8 2º

20240911861022 Leyenne Mourão Larrea Pontes AEDU - Pedro Gomes AC 6 3º
20240911861037 Sibele Goncalves Dauzacker AEDU - Pedro Gomes AC 3 4º
20240911861001 Adna José Pereira AEDU - Pedro Gomes CI 2 5º 1º
20240911861032 Neudete Teles De Souza AEDU - Pedro Gomes AC 2 6º
20240911861002 Akemi Gomes Rodrigues AEDU - Pedro Gomes AC 2 7º
20240911861040 Vanusa Feitosa Da Silva AEDU - Pedro Gomes AC 1 8º
20240911871161 Lucilene Sarmento Noronha AEDU - Ponta Porã AC 8 1º
20240911871191 Michele Kiffer Coelho AEDU - Ponta Porã AC 8 2º
20240911871180 Maria Rosicleia Beloni Oliveira AEDU - Ponta Porã AC 7 3º
20240911871206 Nathália Duarte Quaresma AEDU - Ponta Porã AC 7 4º
20240911871067 Elena Cibele Pereira AEDU - Ponta Porã AC 6 5º
20240911871123 João Carlos Messa Salabarrieto AEDU - Ponta Porã AC 6 6º
20240911871034 Carla Alves Gonzalez AEDU - Ponta Porã AC 6 7º
20240911871201 Nadielly Gomes Martins AEDU - Ponta Porã AC 6 8º
20240911871255 Tainá Vieira Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 6 9º
20240911871157 Luana Benitez Além AEDU - Ponta Porã AC 6 10º
20240911871039 Celma Regina De Freitas Azambuja AEDU - Ponta Porã AC 4 11º
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20240911871051 Daniel Dos Santos Siqueira AEDU - Ponta Porã AC 4 12º
20240911871017 Andrea Da Silva Avalo AEDU - Ponta Porã AC 4 13º
20240911871198 Moniky Mirian Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 4 14º
20240911871213 Patricia Cristhiane Dealtry Rebêllo AEDU - Ponta Porã AC 3 15º
20240911871152 Leandro Gomes Rodrigues AEDU - Ponta Porã AC 3 16º
20240911871187 Marly Iglésia Dias AEDU - Ponta Porã AC 3 17º
20240911871079 Fatima Ruiz AEDU - Ponta Porã AC 3 18º

20240911871167 Marcelo Krenak Alves Do 
Nascimento AEDU - Ponta Porã AC 3 19º

20240911871153 Liliam Bernarda Villa Freita AEDU - Ponta Porã AC 3 20º

20240911871055 Denise Chaves Cordeiro Dos Santos 
Flores AEDU - Ponta Porã AC 2 21º

20240911871173 Maria Cristina Senra AEDU - Ponta Porã AC 2 22º
20240911871237 Rosangela Langer AEDU - Ponta Porã AC 2 23º
20240911871050 Daniel Dos Santos Coutinho AEDU - Ponta Porã AC 2 24º
20240911871159 Luciana Davalos Rios AEDU - Ponta Porã AC 2 25º
20240911871240 Rosenilda Da Silva Langer AEDU - Ponta Porã AC 2 26º

20240911871199 Moyses Nathannaell Oliveira De 
Souza Ferreira AEDU - Ponta Porã AC 2 27º

20240911871048 Daianny Barbosa Da Costa Souza AEDU - Ponta Porã AC 2 28º
20240911871156 Lincoln Mateus Da Silva Cardoso AEDU - Ponta Porã AC 2 29º
20240911871185 Mario Gustavo Justiniano De Oliveira AEDU - Ponta Porã AC 1 30º
20240911871251 Solange Moreira Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 1 31º
20240911871145 Kelly Aspet Gimenez AEDU - Ponta Porã AC 1 32º
20240911871178 Maria Madalena Dos Santos AEDU - Ponta Porã AC 1 33º
20240911871177 Maria Iris Alves De Sousa AEDU - Ponta Porã AC 1 34º
20240911871267 Vania Aparecida Ferreira Holsbach AEDU - Ponta Porã AC 1 35º
20240911871016 Andre Viana Dos Santos AEDU - Ponta Porã AC 1 36º
20240911871238 Rosangela Silva Soares Domingues AEDU - Ponta Porã AC 1 37º
20240911871229 Regina Cuevas Recalde AEDU - Ponta Porã AC 1 38º
20240911871148 Lais Romelia Jaques Peralta AEDU - Ponta Porã AC 1 39º
20240911871135 Kaliany Pereira Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 1 40º
20240911871144 Keith Hellen Monteiro Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 1 41º
20240911871119 Jaqueline Gonçalves Vale AEDU - Ponta Porã AC 1 42º
20240911871061 Edmara Ramos Rodrigues AEDU - Ponta Porã AC 1 43º
20240911871005 Aimee Soares Steil AEDU - Ponta Porã AC 1 44º
20240911871222 Polyana Fernandes Da Silva AEDU - Ponta Porã AC 1 45º
20240911871235 Rogéria Caroline De Souza Oliveira AEDU - Ponta Porã CN 1 46º 1º
20240911871127 Josiane Aparecida De Lima Ferreira AEDU - Ponta Porã AC 1 47º
20240911871136 Karen Ingrid Franco Jara AEDU - Ponta Porã AC 1 48º
20240911871150 Larissa Rodrigues Maciel AEDU - Ponta Porã AC 1 49º
20240911871184 Marina Ramires Peixoto AEDU - Ponta Porã CN 1 50º 2º
20240911871262 Tatiane Valdez Sanchez AEDU - Ponta Porã AC 1 51º
20240911871056 Diana Souza Cardoso AEDU - Ponta Porã AC 1 52º
20240911871084 Gabriela Guimarães De Holanda AEDU - Ponta Porã AC 1 53º
20240911871214 Patricia Do Espirito Santo Carvalho AEDU - Ponta Porã AC 1 54º
20240911871172 Marcos Luan Rodrigues Gomes AEDU - Ponta Porã AC 1 55º
20240911871004 Aila Kaoma Cardoso AEDU - Ponta Porã AC 1 56º
20240911871118 Janine Da Silva Laviola AEDU - Ponta Porã AC 1 57º
20240911871194 Milena Roman González AEDU - Ponta Porã AC 1 58º
20240911871030 Bruno Gonçalves Acunha AEDU - Ponta Porã AC 1 59º
20240911871125 Joelma Centurião Braga AEDU - Ponta Porã AC 1 60º
20240911871044 Daiane Dos Santos Coelho AEDU - Ponta Porã AC 1 61º
20240911871176 Maria Gabriele Martines Rodrigues AEDU - Ponta Porã AC 1 62º

20240911881008 Daiane Patricia Dos Santos AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 6 1º

20240911881027 Maria Rosicleia Beloni Oliveira AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 5 2º

20240911881029 Mirian Da Silva Nicola AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 4 3º

20240911881020 Karolayne De Moura Santos AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 4 4º
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20240911881024 Livia Vieira Klein Aquino AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 2 5º

20240911881002 Aldenora Alves Do Nascimento Silva AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 2 6º

20240911881017 Ivone Da Silva AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 2 7º

20240911881022 Laysse Milene Gomes Silveira AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 1 8º

20240911881009 Dandara Waleska De Morais 
Rodrigues

AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 1 9º

20240911881001 Adrieli Parede Da Silva AEDU - Ponta Porã - 
Assentamento Itamarati I AC 1 10º

20240911891022 Ivânia De Oliveira Pereira AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 8 1º
20240911891011 Daniel Dos Santos Siqueira AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 5 2º
20240911891038 Rhayan Lucca Feltrin AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 4 3º
20240911891042 Vanessa Do Prado AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 2 4º
20240911891003 Ana Karla Gomes Goncalves AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 2 5º
20240911891034 Maria Ester Basilia Blanco AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 1 6º
20240911891029 Kaliany Pereira Da Silva AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 1 7º
20240911891028 Juliana Dos Santos Prandini AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã AC 1 8º
20240911901039 João Antonio Millan AEDU - Porto Murtinho AC 7 1º
20240911901061 Naiana Lima Monteiro Melo AEDU - Porto Murtinho AC 6 2º
20240911901030 Francisca Amarilha AEDU - Porto Murtinho AC 6 3º
20240911901050 Lorrany Caroline Dos Santos AEDU - Porto Murtinho AC 5 4º
20240911901002 Alessandra Martinez AEDU - Porto Murtinho AC 5 5º
20240911901078 VANIA MARTINEZ NUNES AEDU - Porto Murtinho AC 3 6º
20240911901067 Rafaela Jesus Hirota Alderete AEDU - Porto Murtinho AC 2 7º
20240911901010 Cirlete Flores Valensuela AEDU - Porto Murtinho AC 1 8º
20240911901022 Erik Samaniego Pontes AEDU - Porto Murtinho AC 1 9º
20240911901055 Maria Antonia Chaparro AEDU - Porto Murtinho AC 1 10º
20240911911017 Fabiula Rodrigues De Souza Santos AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 10 1º
20240911911045 Tatiane De Fatima Alves Dos Santos AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 8 2º
20240911911039 Renata De Fatima Moretti AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 7 3º
20240911911033 Natania Dos Santos De Carvalho AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 7 4º
20240911911025 Jéssica De Arruda Cardoso AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 7 5º
20240911911032 Nagliese Canteiro Cardoso AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 2 6º
20240911911013 Deliane Do Nascimento Lima AEDU - Ribas do Rio Pardo AC 2 7º
20240911921093 Raquel Echeverria Franco AEDU - Rio Brilhante AC 9 1º
20240911921059 Keila Cavalcanti Barreto AEDU - Rio Brilhante AC 7 2º
20240911921102 Silvia Birnfeld Foresti AEDU - Rio Brilhante AC 7 3º
20240911921073 Lucilene Casadias AEDU - Rio Brilhante AC 6 4º
20240911921067 Lindaura De Souza Almeida AEDU - Rio Brilhante AC 4 5º
20240911921064 Lana De Castro Rondon AEDU - Rio Brilhante AC 4 6º
20240911921081 Mayara Stephany Acosta Ribeiro AEDU - Rio Brilhante AC 3 7º
20240911921078 Maria Rita De Lima Ferreira AEDU - Rio Brilhante AC 3 8º
20240911921066 Liliana De Oliveira AEDU - Rio Brilhante AC 2 9º
20240911921036 Feliciana Pereira Rodrigues AEDU - Rio Brilhante AC 2 10º
20240911921097 Roselina De Melo Raulino Dias AEDU - Rio Brilhante AC 1 11º
20240911921061 Kelli Pereira Dos Santos AEDU - Rio Brilhante AC 1 12º
20240911921060 Keli Beatriz Bremm Brites AEDU - Rio Brilhante AC 1 13º
20240911921049 Jamile Maier Nogueira AEDU - Rio Brilhante AC 1 14º
20240911921108 Tuanny Rodrigues Dalavia AEDU - Rio Brilhante AC 1 15º
20240911921104 Talis Gabriel De Almeida Moya AEDU - Rio Brilhante AC 1 16º
20240911921040 Gabrieli Costa Silva Paiva AEDU - Rio Brilhante AC 1 17º
20240911921006 Alfredo Rodrigues Ribeiro Neto AEDU - Rio Brilhante AC 1 18º
20240911921063 Laiana Gabriely Souza Batista AEDU - Rio Brilhante AC 1 19º
20240911921024 Dâmaris Nascimento Pinto AEDU - Rio Brilhante AC 1 20º

20240911931081 Keila Alesandra Almeida Alves AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 10 1º

20240911931089 Luana Ferreira Da Silva AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 10 2º

20240911931138 Suélly De Melo Oliveira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 9 3º
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20240911931064 Jéssica Da Silva Alves AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 6 4º

20240911931119 Queila Da Silva Cruz AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 5 5º

20240911931028 Denise Maciel Miranda AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 4 6º

20240911931029 Diogo Baloque Lopes AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 4 7º

20240911931134 Simone Delfino Ferreira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 4 8º

20240911931006 Aline Bittencourt Lopes Sippel AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 4 9º

20240911931128 Rosilene Maria De Oliveira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 4 10º

20240911931030 Douglas William Ferreira Nogueira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 3 11º

20240911931060 Izabela Magalhães Chagas AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 3 12º

20240911931108 Marli Rodrigues Faria De Oliveira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 3 13º

20240911931104 Mariana Oliveira Pimenta AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 3 14º

20240911931005 Alice Jesus Do Carmo Escobar 
Ramires

AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 3 15º

20240911931002 Alan Rodrigues Benites AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 2 16º

20240911931051 Gabriela Rodrigues Martins Da Silva AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 2 17º

20240911931011 Ana Paula Bedoja Barbosa AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 2 18º

20240911931068 Jonathan Cosme Souza Da Silva AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 2 19º

20240911931122 Raimundo Benites Agostinho Filho AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 2 20º

20240911931025 Camila Lemes De Oliveira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 21º

20240911931091 Lucilene De Souza AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 22º

20240911931076 Juliana Arce Takara AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 23º

20240911931012 Ana Paula Rodrigues Barbosa 
Machado

AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 24º

20240911931043 Fabiana De Oliveira Perdomo Dias AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 25º

20240911931084 Lediane Inacio Fernandes AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 26º

20240911931147 Vânia Alves De Oliveira Ferreira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 27º

20240911931018 Andriele Souza Da Silva AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 28º

20240911931023 Bianca Aráujo Dorneles AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 29º

20240911931014 Ananda Vilalva Nemezio AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 30º

20240911931120 Raeli Fernandes Pereira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 31º

20240911931109 Mateus Oviedo De Oliveira AEDU - Rio Verde de Mato 
Grosso AC 1 32º

20240911941006 Carla De Oliveira Silva AEDU - Rochedo AC 10 1º

20240911941023 Paula Gabriela Rocha Pereira De 
Sena AEDU - Rochedo AC 10 2º

20240911941010 Everton Da Silva Nunes Dos Santos AEDU - Rochedo AC 6 3º
20240911941007 Dayane Jose Da Silva AEDU - Rochedo AC 5 4º
20240911941019 Maria Auxiliadora Pereira Rumeu AEDU - Rochedo AC 1 5º
20240911941002 Ana Paula De Sousa Clemente AEDU - Rochedo AC 1 6º
20240911961030 Marilúcia Ramos De Lima Cezar AEDU - Selvíria AC 7 1º

20240911961020 Juliana De Freitas Momenti Do 
Carmo AEDU - Selvíria AC 7 2º
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20240911961004 Cassia De Freita Mota AEDU - Selvíria AC 4 3º
20240911961034 Miriam Sampaio Astolfo AEDU - Selvíria AC 4 4º
20240911961010 Emily Bastos Cavalcante AEDU - Selvíria AC 4 5º
20240911961040 Sonia Maria De Souza Fernandes AEDU - Selvíria AC 3 6º
20240911961016 Janaina Da Silva Galiza AEDU - Selvíria AC 3 7º
20240911961032 Maristela Volgado De Souza Alves AEDU - Selvíria AC 2 8º
20240911961045 Victor Fernandes De Paula AEDU - Selvíria AC 2 9º
20240911961013 Geane Cássia Da Silva AEDU - Selvíria AC 1 10º
20240911961018 Julais Da Silva Moreira AEDU - Selvíria AC 1 11º
20240911961025 Lucas Gonçalves Muniz Da Silva AEDU - Selvíria AC 1 12º
20240911961033 Midiâ Sampaio Astolfo AEDU - Selvíria AC 1 13º
20240911971008 Ana Paula Leite Jui AEDU - Sete Quedas AC 8 1º
20240911971005 Alex Sandro Dos Santos Montenegro AEDU - Sete Quedas AC 6 2º
20240911971007 Alisson Fernando Cardoso AEDU - Sete Quedas AC 6 3º
20240911971037 Samuel Ferreira Lima AEDU - Sete Quedas AC 4 4º
20240911971032 Mauro Vinicius Oliveira De Souza AEDU - Sete Quedas AC 4 5º

20240911971006 Alice Fernanda De Souza Picardo 
Ortega AEDU - Sete Quedas AC 3 6º

20240911971026 Joana Dias Carvalho Correa AEDU - Sete Quedas AC 3 7º
20240911971039 Tania Araujo Mosoli Dourado AEDU - Sete Quedas AC 3 8º
20240911971017 Daiane Sismer Leite AEDU - Sete Quedas AC 2 9º
20240911971010 Angela Segantin Balbuena Cantero AEDU - Sete Quedas AC 2 10º
20240911971040 Vitor David Pucci AEDU - Sete Quedas AC 1 11º
20240911971013 Barbara Michele Alves Sampaio AEDU - Sete Quedas AC 1 12º
20240911971015 Cintia Fernanda Jardim Arruda AEDU - Sete Quedas AC 1 13º
20240911971003 Adrieli Da Rocha Prudencio AEDU - Sete Quedas AC 1 14º
20240911981049 Loriane De Souza Gomes Duarte AEDU - Sidrolândia AC 7 1º
20240911981066 Natally Brum Maia AEDU - Sidrolândia AC 7 2º
20240911981012 Anni Gabriely Santos Alves AEDU - Sidrolândia CN 4 3º 1º
20240911981035 Isis De Mazzi Graça Ramos AEDU - Sidrolândia AC 3 4º
20240911981065 Nadia Christina Santos Marques AEDU - Sidrolândia AC 2 5º
20240911981063 Matheus De Carvalho Ferreira AEDU - Sidrolândia AC 1 6º
20240911981018 Celdra Da Rosa Dantas AEDU - Sidrolândia AC 1 7º
20240911981001 Abegail Lemos De Camargo AEDU - Sidrolândia AC 1 8º
20240911981036 Ivonete De Oliveira Silva AEDU - Sidrolândia AC 1 9º
20240911981048 Letícia Stefhanee Zulian Machado AEDU - Sidrolândia AC 1 10º
20240911981074 Regiane Luiz De Souza AEDU - Sidrolândia AC 1 11º

20240912001040 Michelly De Araujo Sanches AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 8 1º

20240912001037 Maria Das Dores Batista AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 5 2º

20240912001016 Eliana Maria Cristaldo Maciel AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 4 3º

20240912001042 Rosilaine Ferreira Gonçalves Pereira AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 3 4º

20240912001003 Aline Jessica Costa AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 3 5º

20240912001022 Flavia Bitencourt Clemente AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 2 6º

20240912001002 Alcimara Zoboli Vogado AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 1 7º

20240912001008 Arlete Valquíria Soares Cavalheiro AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 1 8º

20240912001043 Samuel Inacio Rodrigues AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 1 9º

20240912001029 Kedma Antunes Miranda Bento AEDU - Sidrolândia - 
Assentamento Eldorado AC 1 10º

20240912011024 Ilesliane Janislete Moura AEDU - Sonora AC 8 1º
20240912011048 Marly Batista De Oliveira AEDU - Sonora AC 6 2º
20240912011051 Raquel Noemy Lopes Da Costa AEDU - Sonora AC 4 3º
20240912011026 Ivanilza Santana Valverde Valentim AEDU - Sonora AC 4 4º
20240912011006 Anny Hellen Caballero Becker AEDU - Sonora AC 4 5º
20240912011045 Maria Eduarda De Lima AEDU - Sonora AC 4 6º
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20240912011036 Leonardo Felipe Ferreira AEDU - Sonora AC 4 7º
20240912011044 Marcela Borges Da Silva AEDU - Sonora AC 4 8º
20240912011002 Ana Luiza De Arruda Ribeiro AEDU - Sonora AC 3 9º
20240912011005 Anne Alissa Lima Ferreira AEDU - Sonora AC 3 10º
20240912011033 Kariely Mariano Dos Santos AEDU - Sonora AC 2 11º
20240912011030 Joice Freitas De Oliveira AEDU - Sonora AC 1 12º
20240912011041 Luciana Silva Rocha AEDU - Sonora AC 1 13º
20240911951062 Virlei Aparecida Inacio De Souza AEDU - São Gabriel do Oeste AC 10 1º
20240911951003 Aline Klomfass De Souza AEDU - São Gabriel do Oeste AC 6 2º
20240911951027 Henrique Kauan Arguelho Masiaga AEDU - São Gabriel do Oeste AC 5 3º
20240911951033 João Paulo Duarte Da Silva AEDU - São Gabriel do Oeste AC 3 4º
20240911951057 Rubia Rech AEDU - São Gabriel do Oeste AC 2 5º
20240911951002 Alana Da Silva Menezes AEDU - São Gabriel do Oeste CN 2 6º 1º
20240911951007 Bruna Janaina Lopes Vilhalva AEDU - São Gabriel do Oeste AC 2 7º
20240911951015 Deisy Daniele Lima Da Silva AEDU - São Gabriel do Oeste AC 1 8º
20240911951052 Ramonete Da Silva Lopes AEDU - São Gabriel do Oeste AC 1 9º
20240911951029 Jacqueline Saucedo Nascimento AEDU - São Gabriel do Oeste AC 1 10º
20240911951061 Vinicius Henrique Da Cunha Araujo AEDU - São Gabriel do Oeste AC 1 11º
20240911951017 Diogo Ferreira Batista AEDU - São Gabriel do Oeste AC 1 12º
20240912021014 Francinaldo Macena Da Silva AEDU - Tacuru AC 10 1º
20240912021003 Camila Badziak AEDU - Tacuru AC 7 2º
20240912021002 Ana Gabriela Da Silva Gularte AEDU - Tacuru AC 7 3º
20240912021023 Paulo Apolinario Bispo AEDU - Tacuru AC 2 4º
20240912021022 Maria Patricia Lourenco De Souza AEDU - Tacuru AC 2 5º
20240912021015 Jaine Duarte Romeiro AEDU - Tacuru CI 2 6º 1º
20240912021011 Fabio Balbuena AEDU - Tacuru AC 2 7º
20240912021001 Adriele Delfino Da Silva AEDU - Tacuru CN 1 8º 1º
20240912021030 Thais Gomes AEDU - Tacuru AC 1 9º
20240912021032 Vanderson Vilhalva AEDU - Tacuru AC 1 10º
20240912021017 Jessica Machado Amaro AEDU - Tacuru AC 1 11º
20240912031063 Lucas José Prazeres Dos Santos AEDU - Terenos AC 9 1º
20240912031022 Crislaine Dos Santos Adão Souza AEDU - Terenos AC 7 2º
20240912031014 Ariane Rodrigues De Amorim AEDU - Terenos AC 7 3º
20240912031050 Karine Xavier Da Hora Coelho AEDU - Terenos AC 7 4º

20240912031106 Vitor Hugo Nunes Dos Santos 
Nogueira AEDU - Terenos AC 4 5º

20240912031056 Leandro Ramalho Cirilo Luiz AEDU - Terenos AC 3 6º
20240912031029 Elizabete Cotinguiba Felipe AEDU - Terenos AC 2 7º
20240912031041 Ide Rezende AEDU - Terenos AC 2 8º
20240912031009 Ana Maria Da Silva AEDU - Terenos AC 2 9º
20240912031065 Magda Corrêa Da Silva AEDU - Terenos AC 2 10º
20240912031005 Alcindo Gonçalves Marques Souza AEDU - Terenos AC 2 11º
20240912031043 Jackeline Ribas Silva AEDU - Terenos AC 2 12º
20240912031061 Loana Da Silva Rezende AEDU - Terenos CN 1 13º 1º
20240912031095 Suelen Marli Santi Da Silva AEDU - Terenos AC 1 14º
20240912031064 Lucinete Rodrigues Da Silva AEDU - Terenos AC 1 15º
20240912031044 Janice Souza Pinto AEDU - Terenos AC 1 16º
20240912031025 Diogo Luan Politowski Da Silva AEDU - Terenos AC 1 17º
20240912031012 Angela Passata Da Silva AEDU - Terenos AC 1 18º
20240912031101 Thainá De Matos Grote Chaves AEDU - Terenos AC 1 19º
20240912031112 Yasmin Loraine Leal Da Silva AEDU - Terenos AC 1 20º
20240912031081 Pedro Camillo Braga De Jesus AEDU - Terenos AC 1 21º
20240912031076 Michele Fabri Bezerra AEDU - Terenos AC 1 22º
20240912031100 Tayná Cabreira Da Silva AEDU - Terenos AC 1 23º
20240912031016 Bruna Leonardo Dos Santos AEDU - Terenos AC 1 24º
20240912031046 Jose Luis Bordignon Pinto AEDU - Terenos AC 1 25º
20240912041003 Adriana Cristina Penhalver Malmos AEDU - Três Lagoas AC 10 1º
20240912041502 Maria Do Carmo De Quadra AEDU - Três Lagoas AC 10 2º
20240912041141 Cássia Martins De Souza Pereira AEDU - Três Lagoas AC 10 3º
20240912041431 Leonardo De Jesus Dantas AEDU - Três Lagoas AC 10 4º
20240912041152 Cleonice De Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 8 5º
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20240912041092 Ariela Ana Cestaro AEDU - Três Lagoas AC 8 6º
20240912041709 Vanessa Cunha Martins AEDU - Três Lagoas AC 8 7º
20240912041203 Eduardo Barbosa Da Silveira AEDU - Três Lagoas AC 8 8º
20240912041017 Aldymar José De Britto AEDU - Três Lagoas AC 7 9º
20240912041691 Tania Cristina De Souza AEDU - Três Lagoas AC 7 10º
20240912041071 Andreia Nunes Garcia Viana AEDU - Três Lagoas AC 7 11º
20240912041482 Marcela De Oliveira Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 7 12º
20240912041552 Nadia Maria Barboza Marques AEDU - Três Lagoas AC 7 13º
20240912041555 Nain Vieira Almeida AEDU - Três Lagoas AC 7 14º
20240912041172 Daniela Abdias Lopes Gonçalves AEDU - Três Lagoas AC 7 15º
20240912041079 Anna Caroline Araujo Teixeira AEDU - Três Lagoas AC 7 16º
20240912041075 Andreza Maria Da Silva Santos AEDU - Três Lagoas CN 7 17º 1º
20240912041393 Kamyla Moreira Lucena AEDU - Três Lagoas AC 7 18º
20240912041270 Gabriel Henrique Moreira Dias AEDU - Três Lagoas AC 7 19º
20240912041517 Maria Silvanir De Barros AEDU - Três Lagoas AC 6 20º
20240912041040 Amelia Batista AEDU - Três Lagoas AC 6 21º
20240912041651 Sara Dréia De Lira Passos AEDU - Três Lagoas AC 6 22º
20240912041595 Priscila De Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 6 23º
20240912041679 Suellen Cardozo Medrade AEDU - Três Lagoas AC 6 24º
20240912041090 Ariane Helise Felisberto Rodrigues AEDU - Três Lagoas AC 6 25º
20240912041421 Laura Priscila De Oliveira Oaz AEDU - Três Lagoas AC 6 26º
20240912041036 Amanda Garcia Viana Alves AEDU - Três Lagoas AC 6 27º
20240912041057 Ana Paula Almeida Leite AEDU - Três Lagoas AC 6 28º
20240912041010 Alaecio Costa Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 5 29º
20240912041680 Suyanne Andrioli Padilha AEDU - Três Lagoas AC 5 30º
20240912041179 Danyelle Kescya Souza Cavalcante AEDU - Três Lagoas AC 5 31º
20240912041164 Daiane Lopes Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 5 32º
20240912041479 Lya Cassia De Jesus Marques AEDU - Três Lagoas AC 5 33º
20240912041459 Lucenira Aparecida Alves Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 4 34º
20240912041707 Valdice Ibarrola De Almeida AEDU - Três Lagoas AC 4 35º
20240912041621 Ricardo Amantino Sumback AEDU - Três Lagoas AC 4 36º
20240912041196 Edilene Batista Bezerra AEDU - Três Lagoas AC 4 37º
20240912041277 Gianluca Gobetti De Almeida AEDU - Três Lagoas AC 4 38º
20240912041133 Carlos Alberto Colete Rocha AEDU - Três Lagoas AC 4 39º
20240912041550 Monica Francisca Machado AEDU - Três Lagoas AC 4 40º
20240912041523 Mariana Marin Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 4 41º

20240912041377 Juliana Azevedo Tomaz Da Silva 
Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 4 42º

20240912041310 Ivanilson Silva Souza AEDU - Três Lagoas AC 4 43º

20240912041652 Sarah Rodrigues Galvão Maciel Dos 
Santos AEDU - Três Lagoas AC 3 44º

20240912041620 Renato Dutra De Souza AEDU - Três Lagoas AC 3 45º
20240912041456 Lucas Nery Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 3 46º
20240912041623 Roberlane Lavor Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 3 47º
20240912041602 Rafaela Barbosa Pereira Massalino AEDU - Três Lagoas AC 3 48º
20240912041145 Celsa Nonis Soares Gularte Cristaldo AEDU - Três Lagoas AC 3 49º
20240912041170 Daniel Luiz Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 3 50º
20240912041580 Pamela Dos Santos Costa AEDU - Três Lagoas AC 3 51º
20240912041436 Leticia Caroline Cruz Kades AEDU - Três Lagoas AC 3 52º
20240912041478 Luzinete Aparecida Moreira Martins AEDU - Três Lagoas AC 2 53º
20240912041546 Miriam Nery De Sousa AEDU - Três Lagoas AC 2 54º
20240912041209 Elaine Lima Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 2 55º
20240912041174 Daniela Dos Santos Ribeiro AEDU - Três Lagoas AC 2 56º
20240912041476 Luiz Gustavo Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 2 57º
20240912041380 Juliana Cristina De Oliveira Duete AEDU - Três Lagoas AC 2 58º
20240912041220 Elizabete Cotinguiba Felipe AEDU - Três Lagoas AC 2 59º
20240912041519 Mariana De Oliveira Camargo AEDU - Três Lagoas AC 2 60º
20240912041015 Aldelaine Tallita Mendes Sales AEDU - Três Lagoas CN 2 61º 2º
20240912041457 Luccas Vinicius Da Silva Araújo AEDU - Três Lagoas AC 2 62º

20240912041392 Kamily Ketisllayne Viana Prudencio 
Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 2 63º
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20240912041706 Valdete Aparecida Guimaraes AEDU - Três Lagoas AC 2 64º
20240912041379 Juliana Correia Dos Santos Souza AEDU - Três Lagoas AC 2 65º
20240912041279 Gilvania Neves Peretto AEDU - Três Lagoas AC 2 66º
20240912041405 Kenia Cristina Mendes Andrade AEDU - Três Lagoas AC 2 67º
20240912041592 Pericles Agostinho Pereira AEDU - Três Lagoas AC 2 68º
20240912041531 Marilia Da Silva Braga AEDU - Três Lagoas AC 2 69º
20240912041214 Eliane Romanholi Degiovanni AEDU - Três Lagoas AC 2 70º
20240912041337 Jarciel Domingues São Bernardo AEDU - Três Lagoas AC 2 71º
20240912041705 Valdeilson Silva Souza AEDU - Três Lagoas AC 2 72º
20240912041718 Victor Fernandes De Paula AEDU - Três Lagoas AC 2 73º
20240912041494 Maria Aparecida Dos Santos Alves AEDU - Três Lagoas AC 2 74º
20240912041356 João Víctor Amorim Ramos Uchôa AEDU - Três Lagoas AC 2 75º
20240912041376 Julia Novais De Souza AEDU - Três Lagoas AC 2 76º
20240912041286 Gislaine De Oliveira Melo AEDU - Três Lagoas AC 1 77º
20240912041305 Isabelly Da Silva Amorin AEDU - Três Lagoas AC 1 78º

20240912041609 Rebeca Do Prado Santos Vaiano De 
Aquino AEDU - Três Lagoas AC 1 79º

20240912041363 Jose Edson Pereira Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 1 80º
20240912041033 Amanda Alves De França AEDU - Três Lagoas AC 1 81º
20240912041491 Margarida Pereira Belchior AEDU - Três Lagoas AC 1 82º
20240912041312 Jacirene Quintiliano Do Amaral AEDU - Três Lagoas AC 1 83º
20240912041484 Marcia De Libero Valer AEDU - Três Lagoas AC 1 84º
20240912041647 Sandra Da Silva Reis Cardoso AEDU - Três Lagoas AC 1 85º
20240912041511 Maria Heliana Fonseca Pires AEDU - Três Lagoas AC 1 86º
20240912041589 Paulina Francisca De Jesus Gois AEDU - Três Lagoas AC 1 87º

20240912041157 Cristiane Medeiros Torres Dos 
Santos AEDU - Três Lagoas AC 1 88º

20240912041077 Ângela Paula Rocha Coutinho AEDU - Três Lagoas AC 1 89º
20240912041612 Regiane Santos Dos Passos AEDU - Três Lagoas AC 1 90º
20240912041662 Silvana Dos Santos Gabriel Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 1 91º
20240912041665 Simone Amorim Maria De Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 1 92º
20240912041731 Waleska Leonardo De Almeida AEDU - Três Lagoas AC 1 93º
20240912041290 Gleice Da Guarda Garcia Apolinário AEDU - Três Lagoas AC 1 94º
20240912041370 Josinete Geremias Teixeira AEDU - Três Lagoas AC 1 95º
20240912041587 Paula Mira Leite AEDU - Três Lagoas AC 1 96º
20240912041734 Weslaine Picon Cabral AEDU - Três Lagoas AC 1 97º
20240912041428 Lenice Aparecida Amorim Bezerra AEDU - Três Lagoas AC 1 98º
20240912041219 Elisabete Daiana Vieira AEDU - Três Lagoas AC 1 99º
20240912041439 Lidiane Sancler Bastos AEDU - Três Lagoas AC 1 100º

20240912041225 Elviria Maurilia Gomes Da Silva 
Quintana AEDU - Três Lagoas AC 1 101º

20240912041011 Alan Francis Silva Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 1 102º
20240912041655 Shaiellen Lamera Cabral De Souza AEDU - Três Lagoas AC 1 103º
20240912041470 Luciliana Aparecida Scheibe Rocha AEDU - Três Lagoas AC 1 104º
20240912041696 Telma Correa Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 1 105º
20240912041028 Aline Mara Rocha Jesus AEDU - Três Lagoas CN 1 106º 3º
20240912041332 Jaqueline Santos França AEDU - Três Lagoas AC 1 107º
20240912041135 Carolina Das Chagas Alves AEDU - Três Lagoas AC 1 108º
20240912041261 Flávia Da Silva Melo Barbosa AEDU - Três Lagoas AC 1 109º
20240912041091 Ariane Romero Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 1 110º
20240912041307 Itania Cristy Oliveira Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 1 111º
20240912041338 Jayne Cintia Cristina Souto Lima AEDU - Três Lagoas AC 1 112º
20240912041218 Elis Mendes Montagner AEDU - Três Lagoas AC 1 113º

20240912041126 Camila Previatti De Almeida Fattori 
Moraes AEDU - Três Lagoas AC 1 114º

20240912041069 Anderson Silvério Bento De Farias AEDU - Três Lagoas AC 1 115º
20240912041537 Matheus Santos Ferreira AEDU - Três Lagoas AC 1 116º
20240912041140 Caroline Pereira Dos Santos AEDU - Três Lagoas AC 1 117º
20240912041510 Maria Gabriella Gonzaga Ramos AEDU - Três Lagoas AC 1 118º
20240912041139 Caroline Izabella Costa Romano AEDU - Três Lagoas AC 1 119º
20240912041557 Natalia Monique Da Silva AEDU - Três Lagoas AC 1 120º
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20240912041578 Pablo Gomes Pereira AEDU - Três Lagoas AC 1 121º

20240912041347 Jéssica Luciane Rodrigues Frazão Da 
Silva AEDU - Três Lagoas AC 1 122º

20240912041416 Lauany Lauriny Da Silva Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 1 123º
20240912041273 Gabriela Vieira Lopes AEDU - Três Lagoas AC 1 124º
20240912041627 Rodrigo Freitas Monteiro AEDU - Três Lagoas AC 1 125º
20240912041281 Giovana Lemos Rocha AEDU - Três Lagoas AC 1 126º
20240912041048 Ana Julia Araujo AEDU - Três Lagoas AC 1 127º
20240912041591 Paulo Da Silva Lira AEDU - Três Lagoas AC 1 128º
20240912041576 Otni De Freitas Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 1 129º
20240912041224 Élton Nunes De Freitas AEDU - Três Lagoas AC 1 130º
20240912041272 Gabriela Marques Matte AEDU - Três Lagoas AC 1 131º
20240912041205 Eduardo Nascimento Oliveira AEDU - Três Lagoas AC 1 132º

20240912051028 Vanessa Marques Dos Santos Cáfaro AEDU - Três Lagoas - Distrito 
Arapuá AC 1 1º

20240912061011 Marcos Antonio Barbosa AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 8 1º

20240912061001 Alice Isernhagen AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 5 2º

20240912061015 Robson Soares Da Silva AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 4 3º

20240912061012 Maria Aparecida Casagrande Da 
Silva

AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 3 4º

20240912061016 Rodrigo Alencar De Araújo AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 2 5º

20240912061008 Juliana Da Silva Ferreira AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 1 6º

20240912061006 Jhenifer Alves Ferreira AEDU - Vicentina - Distrito São 
José AC 1 7º

20240912071004 Lizandra Maria Tedesco AEDU - Vicentina - Distrito Vila 
Rica AC 5 1º

20240912071005 Mirelly Ferreira Dos Santos AEDU - Vicentina - Distrito Vila 
Rica AC 4 2º

20240912071001 Grasiele Da Silva Teodoro AEDU - Vicentina - Distrito Vila 
Rica AC 3 3º

20240912071003 Kely Regina Pereira AEDU - Vicentina - Distrito Vila 
Rica AC 1 4º

20240912071002 João Higor Nantes De Deus AEDU - Vicentina - Distrito Vila 
Rica AC 1 5º

20240911011010 Betânia Da Silva Santana AEDU - Água Clara CN 7 1º 1º
20240911011007 Ana Luiza Bonacina Dutra AEDU - Água Clara AC 7 2º
20240911011030 Iara De Souza Silva AEDU - Água Clara AC 5 3º
20240911011035 Janislene Ferreira De Souza AEDU - Água Clara AC 2 4º
20240911011032 Ivaneide Francisca De Oliveira AEDU - Água Clara AC 2 5º
20240911011011 Bruno Sousa Silveira AEDU - Água Clara AC 2 6º
20240911011052 Maria Fernanda Batista De Andrade AEDU - Água Clara AC 2 7º
20240911011063 Seginando Teixeira AEDU - Água Clara AC 1 8º
20240911011017 Daniela Alves Rodrigues Fonseca AEDU - Água Clara AC 1 9º
20240911011021 Érica Fahena Vicente Escudeiro AEDU - Água Clara AC 1 10º
20240911011023 Fabiana Janaina Rosa Dos Santos AEDU - Água Clara AC 1 11º

ANEXO II AO EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DOS CANDIDATOS COTISTAS NEGROS

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. Cota
20240911021048 Dandara Araujo Malaquias Ornela AEDU - Amambai CN 7 1º
20240911021050 Daniela Gonçalves Berto AEDU - Amambai CN 2 2º
20240911031122 Senhara Bemedia De Moura Ferreira AEDU - Anastácio CN 1 1º
20240911061026 Fernanda Patrocinio Dos Santos Guiraldi AEDU - Angélica CN 6 1º
20240911101202 Tania Martins De Sousa Castro AEDU - Aquidauana CN 1 1º
20240911171087 Rosimar Andrade Custodio AEDU - Bataguassu CN 7 1º
20240911171103 Willian Gomes Rodrigues AEDU - Bataguassu CN 1 2º
20240911281051 Welington Amorim Rodrigues AEDU - Camapuã CN 1 1º
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20240911301445 Andréa Dos Reis Furtado AEDU - Campo Grande CN 10 1º
20240911301989 Cláudia Dos Santos Henrique AEDU - Campo Grande CN 10 2º
20240911306454 Thays Cristina Rodrigues Pinheiro AEDU - Campo Grande CN 10 3º
20240911302840 Fernanda Siguiura De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 9 4º
20240911301214 Alison Mendes De Sa AEDU - Campo Grande CN 8 5º
20240911303737 Jose Aparecido De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 7 6º
20240911306216 Suelen Siguiura De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 7 7º
20240911301407 Ana Priscila Rocha Florentino AEDU - Campo Grande CN 7 8º
20240911303946 Kamila Tiago Da Maia Silva AEDU - Campo Grande CN 6 9º
20240911303199 Guilherme Henrique Ramão Saviolli AEDU - Campo Grande CN 6 10º
20240911303442 Jacqueline Dos Santos Gonçalves AEDU - Campo Grande CN 6 11º
20240911302458 Elaine Da Silva Costa AEDU - Campo Grande CN 5 12º
20240911305257 Mykaella Barros Almeida Herzer AEDU - Campo Grande CN 5 13º
20240911302140 Daniela Bastos Dos Reis AEDU - Campo Grande CN 5 14º
20240911305118 Mayara Agapito Rodrigues Jacques AEDU - Campo Grande CN 5 15º
20240911302350 Drielle Daniela Silva Dos Reis AEDU - Campo Grande CN 5 16º
20240911301720 Brayan Gonçalves Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 5 17º
20240911304973 Mariah Carla Fonseca Benites AEDU - Campo Grande CN 4 18º
20240911305137 Maycon Pacheco Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 4 19º
20240911304581 Lucas Vieira Rodorigues AEDU - Campo Grande CN 4 20º
20240911306782 Yasnaia Vieira Da Silva AEDU - Campo Grande CN 3 21º
20240911301810 Calinda De Souza Ramos Macedo AEDU - Campo Grande CN 3 22º
20240911302954 Gabriela Martins Dos Santos AEDU - Campo Grande CN 3 23º
20240911303634 Jessica Ximenes Ferreira AEDU - Campo Grande CN 3 24º
20240911302139 Daniela Araújo Guimarães AEDU - Campo Grande CN 2 25º
20240911305708 Rauany Cristina De Oliveira Dias AEDU - Campo Grande CN 2 26º
20240911305330 Nathalia Tais De Souza Pedroso AEDU - Campo Grande CN 2 27º
20240911306125 Simone De Brito Farias Da Conceição AEDU - Campo Grande CN 2 28º
20240911306697 Wallena Lúcia Ferra Santiago AEDU - Campo Grande CN 2 29º
20240911305158 Melissa Batista Da Sil V A AEDU - Campo Grande CN 2 30º
20240911302328 Dilson Marcos De Meireles AEDU - Campo Grande CN 1 31º
20240911303059 Gilvanda Pereira De Oliveira AEDU - Campo Grande CN 1 32º
20240911306576 Vanessa Silva Do Nascimento AEDU - Campo Grande CN 1 33º
20240911304375 Leomara Batista De Jesus Proença AEDU - Campo Grande CN 1 34º
20240911302706 Eucléia Ferreira Santos AEDU - Campo Grande CN 1 35º
20240911301274 Ana Carolina Ferreira Santos AEDU - Campo Grande CN 1 36º
20240911303455 Jaina Da Guia Alves AEDU - Campo Grande CN 1 37º
20240911303506 Janiele De Lima Pereira AEDU - Campo Grande CN 1 38º
20240911303872 Juliana Ramos Rocha AEDU - Campo Grande CN 1 39º
20240911302416 Edmara Cardoso Da Silva AEDU - Campo Grande CN 1 40º
20240911304292 Laura Caroline De Arruda Alves AEDU - Campo Grande CN 1 41º
20240911301271 Ana Carolina De Almeida Pujoni AEDU - Campo Grande CN 1 42º
20240911303915 Jussara Da Silva Torres AEDU - Campo Grande CN 1 43º
20240911305585 Poliana Lopes Bernardi AEDU - Campo Grande CN 1 44º
20240911301697 Benedith Gregory Araujo Okpara AEDU - Campo Grande CN 1 45º
20240911305806 Rhalny Osorio AEDU - Campo Grande CN 1 46º
20240911302441 Eduardo Macedo Da Silva AEDU - Campo Grande CN 1 47º
20240911301289 Ana Caroliny De Magalhães Nogueira AEDU - Campo Grande CN 1 48º
20240911351020 Karem Dos Santos Guilherme AEDU - Coronel Sapucaia CN 10 1º
20240911351040 Tainara Luiza De Sousa Dos Santos AEDU - Coronel Sapucaia CN 1 2º
20240911362027 Thayrine Elise Rosa De Jesus AEDU - Corumbá CN 6 1º
20240911361349 Gicelha Ferreira Da Silva Paes AEDU - Corumbá CN 4 2º
20240911361427 Jariane Dos Santos Paes AEDU - Corumbá CN 4 3º
20240911361275 Ester Maria De Moraes Ribeiro AEDU - Corumbá CN 4 4º
20240911361431 Jean Marcel Montenegro Da Silva AEDU - Corumbá CN 3 5º
20240911361001 Abel Henrique Patrocínio Vieira Da Silva AEDU - Corumbá CN 3 6º
20240911361443 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AEDU - Corumbá CN 2 7º
20240911361137 Carmem Lucia Massabi Severino AEDU - Corumbá CN 1 8º
20240911361243 Eliane Taceo Garcia De Castro AEDU - Corumbá CN 1 9º
20240911361218 Edivaldo Dos Santos E Silva AEDU - Corumbá CN 1 10º
20240911361596 Letícia Conceição Ricardi AEDU - Corumbá CN 1 11º
20240911361469 Jorciane Da Costa Sousa AEDU - Corumbá CN 1 12º
20240911361195 Diana Letícia De Carvalho Ferreira AEDU - Corumbá CN 1 13º
20240911361833 Rafael Soares Da Costa AEDU - Corumbá CN 1 14º
20240911361739 Mateus De Souza Fernandes Dos Santos AEDU - Corumbá CN 1 15º
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20240911391006 Alexandro Costa Amorim AEDU - Coxim CN 4 1º
20240911391079 Francilucia Soares Dos Santos Fernandes AEDU - Coxim CN 1 2º
20240911461034 Aline Da Silva Volpi AEDU - Dourados CN 9 1º
20240911461685 Luciede De Sousa Rocha AEDU - Dourados CN 7 2º
20240911461223 Claudinei Caetano Dos Santos AEDU - Dourados CN 6 3º
20240911461729 Maressa Pereira Rosa Chaves AEDU - Dourados CN 5 4º
20240911462061 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro AEDU - Dourados CN 5 5º
20240911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da Rocha AEDU - Dourados CN 4 6º
20240911461983 Shamara Belarmino Da Silva AEDU - Dourados CN 2 7º
20240911461547 Joselene Alves Coelho De Souza AEDU - Dourados CN 1 8º
20240911462052 Thays Dayany Belarmino Ribeiro AEDU - Dourados CN 1 9º
20240911461173 Caio Felipe Gomes Rojas AEDU - Dourados CN 1 10º
20240911461827 Moniza Dias Da Silva AEDU - Dourados CN 1 11º
20240911521070 Luciana Oliveira Da Silva AEDU - Fátima do Sul CN 4 1º
20240911581005 Aline Da Silva Volpi AEDU - Itaporã CN 9 1º
20240911581054 Rebeca Barbosa Batista AEDU - Itaporã CN 3 2º
20240911671088 Tatiene Dos Santos Maidana AEDU - Jardim CN 1 1º
20240911701011 André Luiz Silva De Castro AEDU - Ladário CN 4 1º
20240911701055 Jéssica Dos Santos Viana Pinheiro AEDU - Ladário CN 2 2º
20240911721027 Elaine Santiago Garcete AEDU - Maracaju CN 9 1º
20240911721065 Letícia Avelino De Castro Rodrigues AEDU - Maracaju CN 3 2º
20240911731045 Kemilly Ortega Martins AEDU - Miranda CN 7 1º
20240911781088 Nalva Pereira Gonçalves AEDU - Nioaque CN 3 1º
20240911811004 Alex De Siqueira Matos AEDU - Nova Andradina CN 7 1º
20240911811095 Kaio Gabriel Mistieri Valentim AEDU - Nova Andradina CN 4 2º
20240911841083 Pericles Agostinho Pereira AEDU - Paranaíba CN 2 1º
20240911871235 Rogéria Caroline De Souza Oliveira AEDU - Ponta Porã CN 1 1º
20240911871184 Marina Ramires Peixoto AEDU - Ponta Porã CN 1 2º
20240911981012 Anni Gabriely Santos Alves AEDU - Sidrolândia CN 4 1º
20240911951002 Alana Da Silva Menezes AEDU - São Gabriel do Oeste CN 2 1º
20240912021001 Adriele Delfino Da Silva AEDU - Tacuru CN 1 1º
20240912031061 Loana Da Silva Rezende AEDU - Terenos CN 1 1º
20240912041075 Andreza Maria Da Silva Santos AEDU - Três Lagoas CN 7 1º
20240912041015 Aldelaine Tallita Mendes Sales AEDU - Três Lagoas CN 2 2º
20240912041028 Aline Mara Rocha Jesus AEDU - Três Lagoas CN 1 3º
20240911011010 Betânia Da Silva Santana AEDU - Água Clara CN 7 1º

ANEXO III AO EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DOS CANDIDATOS COTISTAS PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. Cota
20240911306710 Wanessa Dos Anjos Melo Rocha AEDU - Campo Grande PCD 7 1º
20240911304572 Lucas Gutterres De Carlos AEDU - Campo Grande PCD 7 2º
20240911302016 Cleide Glowaski AEDU - Campo Grande PCD 4 3º
20240911304489 Lohanny Constantino Jacintho AEDU - Campo Grande PCD 2 4º
20240911304707 Luzia Alves Santana AEDU - Campo Grande PCD 1 5º
20240911304671 Lucirlei De Oliveira Garcia Rocha AEDU - Campo Grande PCD 1 6º
20240911302675 Erika Araujo Ramos Correa AEDU - Campo Grande PCD 1 7º
20240911461104 Andrèa Vanesca De Oliveira Santos AEDU - Dourados PCD 2 1º

ANEXO IV AO EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DOS CANDIDATOS COTISTAS INDÍGENAS

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Cota

20240911021147 Lucia Pereira AEDU - Amambai CI 1 1º
20240911031075 Jeneffer Botelho Acunha AEDU - Anastácio CI 1 1º
20240911101185 Rozana Silva Traversi Pacheco AEDU - Aquidauana CI 1 1º
20240911101205 Tatiana Da Silva Lima Dos Santos AEDU - Aquidauana CI 1 2º
20240911101001 Ademilson Oliveira AEDU - Aquidauana CI 1 3º
20240911101188 Sabrina De Morais Vaz AEDU - Aquidauana CI 1 4º
20240911305743 Rebeca Pires Teixeira AEDU - Campo Grande CI 9 1º
20240911304756 Marcela Nunes Chaves Pereira AEDU - Campo Grande CI 7 2º
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20240911303565 Jennifer Soares De Oliveira Frota AEDU - Campo Grande CI 6 3º
20240911305416 Nilzalina Raimundo Belizario AEDU - Campo Grande CI 4 4º
20240911302233 Dayane Lopes Da Silva AEDU - Campo Grande CI 4 5º
20240911306495 Valdenilson Candelário AEDU - Campo Grande CI 2 6º
20240911303175 Graciely Goes De Almeida Vieira AEDU - Campo Grande CI 1 7º
20240911301635 Aryane Pereira Antonio AEDU - Campo Grande CI 1 8º
20240911361670 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz AEDU - Corumbá CI 3 1º
20240911461128 Angelina Sarmento Da Silva AEDU - Dourados CI 1 1º
20240911641009 Jessica Martins Araujo Rocha AEDU - Japorã CI 1 1º
20240911701079 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz AEDU - Ladário CI 3 1º
20240911721013 Carol Arevalo Machado AEDU - Maracaju CI 1 1º
20240911731049 Liliane Antonio Julio AEDU - Miranda CI 2 1º
20240911781001 Alessandro Miranda Marques AEDU - Nioaque CI 10 1º
20240911781039 Êngrid Nimbu Araújo AEDU - Nioaque CI 3 2º
20240911781010 Ana Paula Marques Soares Leão AEDU - Nioaque CI 1 3º
20240911861001 Adna José Pereira AEDU - Pedro Gomes CI 2 1º
20240912021015 Jaine Duarte Romeiro AEDU - Tacuru CI 2 1º

ANEXO V AO EDITAL n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS INDÍGENAS QUE CONCORREM ÀS VAGAS DESTINADAS ÀS ESCOLAS 
LOCALIZADAS NAS ALDEIAS INDÍGENAS, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SAD/SED/AEDU/2024

Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

20240911041003 Maria Luisa Lemes Da Silva AEDU - Anastácio - Aldeia Aldeinha CI 1 1º
20240911111013 Talissa Da Silva Correa AEDU - Aquidauana - Aldeia Bananal CI 1 1º
20240911131001 Ana Flavia Moreira Cece AEDU - Aquidauana - Aldeia Lagoinha CI 1 1º
20240911131011 Rebeca Marques Ramires AEDU - Aquidauana - Aldeia Lagoinha CI 1 2º
20240911121011 Thiago Dias De Barros AEDU - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI 7 1º
20240911121012 Tiara Lemes Dias AEDU - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI 4 2º
20240911121001 Ademilson Oliveira AEDU - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI 1 3º

20240911121003 Dalcilene Francisco Caetano 
Dias AEDU - Aquidauana - Aldeia Limão Verde CI 1 4º

20240911441012 Iris Ramona Pinto Alves AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti CI 1 1º
20240911441007 Douglas Lopes Pereira AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti CI 1 2º

20240911431023 Regiane Gabriel Vitorino AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água 
Azul CI 4 1º

20240911431008 Devanilda Delfino Jorge AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água 
Azul CI 2 2º

20240911431012 Eloiza Roberto Cafaro AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água 
Azul CI 1 3º

20240911471007 Carol Arevalo Machado AEDU - Dourados - Aldeia Jaguapiru CI 1 1º

20240911641003 Elisson Henio Salomão 
Cáceres AEDU - Japorã - Aldeia Porto Lindo CI 1 1º

20240911741010 Januario Da Silva AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 2 1º
20240911741016 Odenilson Muchacho Pinto AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 2 2º
20240911741018 Ronivaldo De Arruda Martins AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 2 3º
20240911741017 Paulo Ricardo Francisco Pinto AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 1 4º
20240911741004 Attos Pinto Julio AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 1 5º
20240911741005 Carol Arevalo Machado AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 1 6º
20240911741012 Joelma Lemes Da Silva AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha CI 1 7º
20240911751008 Jonailson Rodrigues De Souza AEDU - Miranda - Aldeia Lalima CI 4 1º
20240911751013 Rafael Lobo De Souza AEDU - Miranda - Aldeia Lalima CI 1 2º
20240911791008 Eudir Gois Cabrocha AEDU - Nioaque - Aldeia Brejão CI 7 1º
20240911791001 Adevair Aprigio Barbosa AEDU - Nioaque - Aldeia Brejão CI 4 2º
20240911791011 Leandro Marques Miranda AEDU - Nioaque - Aldeia Brejão CI 1 3º
20240911791005 Beatriz Farias Correa AEDU - Nioaque - Aldeia Brejão CI 1 4º

20240911305565 Paulo Roberto Messis Da Silva AEDU - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI 6 1º

20240911303024 Genivaldo Antonio Campos AEDU - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI 2 2º

20240911305851 Ronald Lopes Pereira AEDU - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO CI 1 3º

20240912021029 Sueli Ramires Rodrigues AEDU - Tacuru - Aldeia Sassoró CI 4 1º
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Inscrição Nome Cargo Cota TOTAL Class. 
Geral

20240912021026 Shaile Montiel AEDU - Tacuru - Aldeia Sassoró CI 4 2º
20240912021006 Devair Montiel Lopes AEDU - Tacuru - Aldeia Sassoró CI 2 3º

EDITAL n. 15/2024 – SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606, e o 
ato que tornou sem efeito o edital de homologação anterior, tornam público, para conhecimento dos interessados, 
a homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/AEDU/2024, cujo resultado final foi divulgado por 
meio do Edital n. 14/2024 – SAD/SED/AEDU, de 25 de novembro de 2024, observando-se que:

1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/AEDU/2024 será de 1 (um) ano, contado 
a partir da data da publicação do presente Edital de Homologação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL n. 16/2024 - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/ SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606, e 
o ato que tornou sem efeito o edital de convocação anterior, tornam pública para conhecimento dos interessados, 
a convocação dos candidatos relacionados nos Anexos II e III deste Edital, para apresentação de documentos 
e comprovação de requisitos para a contratação, observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 10h do dia 27 de novembro de 2024, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/
Primeiro Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SAD/SED/
AEDU/2024), digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.606;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse 
em Cargo Público, no site https://www.concursos.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse 
em Cargo Público, no site https://www.concursos.ms.gov.br/;, acompanhada da Declaração Anual 
de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://
www.concursos.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo II e 
III deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.concursos.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.concursos.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de 
Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
concursos.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
s) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
t) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
u) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no 
site https://www.concursos.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados;

6. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SED/AEDU/2024, acessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.concursos.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.concursos.ms.gov.br/
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CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 16/2024 – SAD/SED/AEDU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO 
DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

EE MAL. CASTELO BRANCO
R. DR. MUNIR THOMÉ,13 CENTRO VELHO 79680-000 ÁGUA CLARA

EE PROFª. ROMILDA COSTA CARNEIRO
AV. Averaldo Fernandes Barbosa, 1.009 Centro CEP: 79530-000

ALCINÓPOLIS

CRE 1- AQUIDAUANA
Rua: Estevão Alves Corrêa, n 1434, B. Alto, CEP:79.200-000

ANASTÁCIO
AQUIDAUANA

EE DR. FERNANDO CORREA DA COSTA 
Rua: Padre Anchieta, n. 202, B. Vila Copacabana CENTRO 79.990-00 AMAMBAI

EE DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI
Av. Rachid Neder, 1491 Centro 79785-000 ANGÉLICA

EE LUIS VAZ DE CAMÕES
Av. Presidente Vargas, 113 Distrito Ipezal 79787-000 ANGÉLICA – DISTRITO IPEZAL

EE MARIA JOSÉ - R. Ciriaco Gonzales, 890 -
Centro 79770-000

ANAURILÂNDIA

EE PROF. EZEQUIEL BALBINO
AV. Brasília, 13 Povoado Quebracho 79774-000

ANAURAILÂNDIA – VILA QUEBRACHO

EE ARAL MOREIRA
RUA PANTALEÃO COELHO XAVIER, 260 CENTRO 79910-000

ANTÔNIO JOÃO

EE GEORGINA DE OLIVEIRA ROCHA 
Av. São Cristão, n 1 974

Bairro- São Luiz  - CEP 79570-000

APARECIDA DO TABOADO

EE DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA - R. 11 DE OUTUBRO, 902 
CENTRO 79930-000

ARAL MOREIRA

EE EUFRÁZIA FAGUNDES MARQUES
R. ADELINA ANZILAGO, 555 POVOADO VILA MARQUES 79930-000 ARAL MOREIRA – DISTRITO VILA MARQUES

EE ERNESTO SÓLON BORGES
R. Tiradentes, 379 Centro CEP: 79430-000

BANDEIRANTES

EE MANOEL DA COSTA LIMA
R. Dourados, 557 Centro 79780-000 BATAGUASSU

EE LADISLAU DEÁK FILHO
Rua Valdomiro Soares de Oliveira, S/N - Nova Bataguassu – MS, 79780-

000 BATAGUASSU – DISTRITO PORTO XV

EE JAN ANTONIN BATA
R. Jonas Pedro Nunes, 1.260 Centro 79760-000 BATAYPORÃ

EE CASTELO BRANCO
R. Duque de Caxias, 377 Centro 79260-000 BELA VISTA

EE Adilson Alves 
Rua Doutor Teixeira De Carvalho, 844, Centro, Brasilândia - MS BRASILÂNDIA
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EE DEBRASA 
 R. JAIME PASTICK, 18 - DISTRITO DEBRASA

79670-000

BRASILÂNDIA – DISTRITO DEBRASA

EE JOAQUIM MÁRIO BONFIM
Rua: Kadiwéu, 861, Centro CEP: 79390-000 BODOQUENA

EE BONIFÁCIO CAMARGO GOMES – CRE - 7
Rua 31 de Março, 1.839, Centro, CEP: 79290-000 BONITO

EE PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
R. Rui Barbosa, 375 Vila Planalto 79940-000 CAARAPÓ

EE PADRE JOSÉ DE ANCHIETA
R. Dr. Ary Coelho de Oliveira Distrito Cristalina 79944-000 CAARAPÓ - DISTRITO CRISTALINA

EE FREI JOAO DAMASCENO – CRE 5
R. Guatemala, 767 - Rural, Caarapó - MS, 79942-000 CAARAPÓ – DISTRITO NOVA AMÉRICA

EE MIGUEL SUTIL
Rua: Francisco Faustino, 340 Centro CEP: 79420-000 CAMAPUÃ

EE JOAQUIM MALAQUIAS DA SILVA
R. Joaquim Malaquias da Silva, 900 Distrito Pontinha do Cocho CEP: 79424-

000
CAMAPUÃ – DISTRITO PONTINHA DO 

COCHO

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro

CAMPO GRANDE

EE HERMELINA BARBOSA LEAL 
 R. Dr. Manoel, Tomas Da Silva, 678 Centro 79540-000

CASSILÂNDIA

EE DR. RUBENS DE CASTRO PINTO
AV. Mato Grosso, 501 Centro 79270-000 CARACOL

EE JORGE AMADO
Av. Dezesseis, 500 B. Esperança 79560-000

CHAPADÃO DO SUL

EE JOSÉ ALVES QUITO
Av. Paulo Vieira Barbosa, 469 - Centro - 79460-000 CORGUINHO

EE CORONEL SAPUCAIA
Rua Fortunato de Oliveira, n. 150, Centro CORONEL SAPUCAIA

Coordenadoria Regional de Educação – CRE 3
Rua Luís Feitosa Rodrigues, 886. Centro

Entre América e Colombo
CORUMBÁ

EE JOSÉ FERREIRA DA COSTA
 AV. José Ferreira da Costa, 1.374 Centro 79550-000

COSTA RICA

CRE 4- COXIM
R. General Mendes, de Morais, 370 - Jardim Aeroporto, Coxim - MS, 79400-

000
COXIM

EE 13 DE MAIO
Av. Osmir de Andrade, 91 Centro 79790-000

DEODÁPOLIS

EE JOÃO BAPTISTA PEREIRA
R. São Pedro, 319 Distrito Presidente Castelo - 79798-000 DEODÁPOLIS - DISTRITO PRESIDENTE 

CASTELO
EE PORTO VILMA

R. Dourados, S/Nº Centro - 79794-000 Deodápolis – MS DEODÁPOLIS – DISTRITO PORTO VILMA

EE PROF. ESTEFANA CENTURION GAMBARRA
Rua: Cecílio Mascarenhas Centro - 79215-000 

DOIS IRMÃOS DO BURITI

EE BARÃO DO RIO BRANCO
Av. Presidente Dutra, 835 - Centro, Douradina - MS, 79880-000 DOURADINA

CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS
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EE JOAQUIM VAZ DE OLIVEIRA
R. Francisco Almeida n. 395 Distrito Indápolis

DOURADOS - DISTRITO INDÁPOLIS

EE ANTONIO VICENTE AZAMBUJA
Rua Miranda, S/N Distrito de Itahum - 79864-000 Dourados – MS DOURADOS - DISTRITO ITAHUM

EE PRES. GETÚLIO VARGAS
R. Fradique Corrêa Distrito n. 2305 Distrito Vila Vargas

DOURADOS - DISTRITO VILAS VARGAS

EE 13 DE MAIO
AV. Tancredo de Almeida Neves, 787 Jd. do Ipê 79970-000

ELDORADO

EE SILO VARGAS BATISTA
R. Bolívia, 1.471 Distrito Morumbi 79972-000

ELDORADO – DISTRITO DE MORUMBI

EE SEN. FILINTO MÜLLER
Rua Miliana Maria Jesus de Barros, 1.862 B. Centro Educacional 79700-000 FÁTIMA DO SUL

EE DR. ARNALDO ESTEVÃO DE FIGUEIREDO
Rua Quinze de Agosto, 499, Centro, CEP 79428-000

FIGUEIRÃO

EE PROFª EUFROSINA PINTO
Rua Ivinhema, 956-1068 - Glória de Dourados, MS, 79730-000 GLÓRIA DE DOURADOS

EE WEIMAR TORRES
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, 80 - Jardim Olinda, Dourados, 79820-

140

GLÓRIA DE DOURADOS – DISTRITO 
GUAÇULANDIA

EE ALZIRO LOPES
Rua Dr. Hyran Garcete, 2.000 Planalto 79230-000 GUIA LOPES DA LAGUNA

EE 8 DE MAIO
Av. Laudelino Peixoto, 1.152 Centro 79960-000 IGUATEMI

EE PROF. JOÃO PEREIRA VALIM
Av. Alexandre Batista Garcia, 1.138 JD. Bom Jesus 79580-000 INOCÊNCIA

ESCOLA ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO
Rua Marcelino Lopes de Oliveira, 609, Centro, 79890-000 ITAPORÃ

EE SEN. SALDANHA DERZI
Rua Pedro de Tolêdo - Montese, Itaporã - MS, 79890-000 ITAPORÃ – DISTRITO MONTESE

EE OLIVIA PAULA
Av. Duque de Caxias, 21 Distrito Piraporã,  79894-000 ITAPORÃ – DISTRITO PIRAPORÃ

EE PRINCESA IZABEL
Av. Aureno Arnaldo, 289 - Santa Terezinha, Itaporã - MS, 79890-000 ITAPORÃ – DISTRITO SANTA TERESINHA

EE MANOEL GUILHERME DOS SANTOS
Av. Mato Grosso, 1.860 Centro 79965-000

ITAQUIRAÍ

EE PROFa. TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA
Assentamento Santo Antonio BR 487 Km 109 CEP 79.965-000

ITAQUIRAÍ – 
ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO

EE ANGELINA JAIME TEBET
R. Germino Machado Feitosa, 31 B. Itapoã 79740-000 IVINHEMA

EE JAPORÃ
Av. Dep. Fernando Saldanha, 525 Centro 79985-000 JAPORÃ

EE JOSÉ SERAFIM RIBEIRO
R. Bandeirantes, 1.180 Centro CEP: 79440-000

JARAGUARI

EE ZUMBI DOS PALMARES
Furnas do Dionísio CEP: 79440-000

JARAGUARI – DISTRITO FURNAS DO 
DIONÍSIO

CRE 7- JARDIM
Rua Deolindo Peixoto, n. 2225, Jardim Moá, CEP: 79.420-000 JARDIM
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EE PROFª BERNADETE SANTOS LEITE
Av. Bernadete Santos Leite, 1025 Centro, 79720-000, Jateí – MS JATEÍ

EE PROF JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
RUA José Lourenço, 113 , Distrito de Nova Esperança,  79720-000, Jateí – 

MS
JATEÍ – DISTRITO NOVA ESPERANÇA

EE 31 DE MARÇO
Av. Antônio Ignácio Freire, Centro 79955-000 JUTI

EE LEME DO PRADO
Rua Almirante Barroso, 77 Centro 79370-000 LADÁRIO

EE ALVARO MARTINS DOS SANTOS
Rua Brasílio José Espíndola, 650 - Centro, Laguna Carapã - MS, 79920-000 LAGUNA CARAPÃ

EE CAMBARAI
R. Pereira do Lago, 3.120 B. Cambaraí, 79150-000

MARACAJU

EE CAETANO PINTO
AV. Afonso Pena, 198 Centro: 79380-000 MIRANDA

EE CASTELO BRANCO
Av. Campo Grande, 1.650 Centro, 79980-000 MUNDO NOVO

CRE 8 – NAVIRAÍ
Rua: Porto Esperança, n.83, Centro, 79.950-000

NAVIRAÍ

EE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BOAS
Rua Quintino Bocaiuva, n. 1.114 – Centro, 79220-000 NIOAQUE

EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Rua Quintino Bocaiúva, 1.114, Centro, CEP: 79220-000 NIOAQUE – ASSENTAMENTO UIRAPURU

EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Rua Quintino Bocaiúva, 1.114, Centro, CEP: 79220-000 NIOAQUE – PADROEIRA DO BRASIL

EE DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA
R. Liberato Nicolau, 311 JD. Eldorado CEP: 79140-000 NOVA ALVORADA DO SUL

CRE 9- NOVA ANDRADINA
Rua: da Saudade, n.757, B. Capilé, CEP: 79754-004

NOVA ANDRADINA

EE DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR
Rua João Fernandes Brambila 1214, 79745-000 NOVO HORIZONTE DO SUL

EE VER. KENDI NAKAI
AV. Manoel Rodrigues Da Cruz, 520 Centro 79552-000

PARAÍSO DAS ÁGUAS

CRE 10- PARANAÍBA 
Av. Augusto Corrêa da Costa, n 740

Centro, CEP: 79.500-000

PARANAÍBA

EE SANTIAGO BENITES – CRE 11
Rua João Ponce de Arruda, 2.217 Centro – CEP: 79925-000 PARANHOS

EE FRANCISCO RIBEIRO SOARES
AV. Manoel Alves de M. Júnior, 340 Centro 79410-000

PEDRO GOMES

Coordenadoria Regional de Educação de Dourados - CRE11
Rua Calógeras, 1352 – Centro, CEP 79904-648

PONTA PORÃ

EE NOVA ITAMARATI 
ASSENTAMENTO ITAMARATI II 79900-000

PONTA PORÃ - ASSENTAMENTO NOVA 
ITAMARATI II

EE PEDRO AFONSO PEREIRA GOLDONI (INTEGRAL)
Av. Brasil, n. 480 – Distrito de Sanga Puitã – Centro, Ponta Porã-MS, CEP: 

79909-000
PONTA PORÃ – SANGA PUITÃ

EE JOSÉ BONIFÁCIO
Rua 13 de Maio, 1.010 Centro 79280-000 PORTO MURTINHO

EE DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA
Rua Conceição do Rio Pardo, 1.997 Centro: 79180-000

RIBAS DO RIO PARDO
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EE FERNANDO CORREA DA COSTA
Rua Coronel Antonio Alves Correa, 922, Progresso, 79130-000 RIO BRILHANTE

EE THOMAZ BARBOSA RANGEL
Rua Barão do Rio Branco, 50 Centro 79480-000

RIO VERDE DE MATO GROSSO

EE JOSÉ ALVES RIBEIRO
Rua Duque de Caxias, 227 Centro: 79450-000

ROCHEDO

EE SÃO GABRIEL
Rua José Ferreira Rosa, 384 - Centro, 79490-000

SÃO GABRIEL DO OESTE

EE ANA MARIA DE SOUZA 
 Av. GOIÁS, 556, Centro - 79590-000

SELVÍRIA

EE GUIMARÃES ROSA
Rua 15 de Novembro, 240 - Centro SETE QUEDAS

EE PAULO EDUARDO DE SOUZA FIRMO 
Assentamento Eldorado - 79110-000

SIDROLÂNDIA - ASSENTAMENTO ELDORADO

EE COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA
R. da Cana, 72 Centro 79415-000

SONORA

EE PROF. CLETO DE MORAES COSTA
R. José Carlos Castro Alexandria, 1.242 Centro 79975-000 TACURU

EE DR. MARTINHO MARQUES
Av. Getúlio Vargas, 59 Centro 79765-000 TAQUARUSSU

EE EDUARDO PEREZ 
 Rua: Gumercindo Anns da Silva, 70, Jd. América, 79430-000

TERENOS

CRE 12 - TRÊS LAGOAS 
 Av. Antonio Trajado dos Santos, n. 603, 79601-00

TRÊS LAGOAS

EE AFONSO FRANCISCO XAVIER TRANNIN
Rua Jose de Ribamar, 31 Distrito de Arapuá, Três Lagoas/MS TRÊS LAGOAS – DISTRITO ARAPUÁ

EE SÃO JOSE
Rua Daniel Andre De Souza, 511, Distrito De Sao Jose, 79712-000 

Vicentina - MS

VICENTINA – DISTRITO SÃO JOSÉ

ESCOLA ESTADUAL EMANNUEL PINHEIRO
Av. José Amâncio de Souza - Distrito de Vila Rica, Vicentina - MS, 79710-

000

VICENTINA – DISTRITO VILA RICA

EXCLUSIVIDADE DE VAGAS EM ALDEIAS INDÍGENAS
LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO

ALDEIA ALDEINHA - ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA GUILHERMINA 
DA SILVA - RUA ADEMAR DOS SANTOS N° 026 - ANASTÁCIO -MS - 
CEP: 79210-000

ANÁSTACIO 

ALDEIA LAGOINHA DISTRITO TAUNAY – CEP - 79200-000 AQUIDAUANA
ALDEIA LIMÃO VERDE - EEIEM. PASCOAL LEITE DIAS
Endereço: ALDEIA LIMÃO VERDE, s/nº, – Aquidauana/MS 79200-
000

AQUIDAUANA

ALDEIA BANANAL - DISTRITO TAUNAY – CEP: 79206-000 AQUIDAUANA
ALDEIA ANODÍ EXTENSÃO SALA OFAIÉ
ALDEIA ANODI OFAIÉ - Brasilândia CEP: 79670-000

BRASILÂNDIA

ALDEIA TE’YIKUE - EEIEM. IVY POTY
Endereço: ALDEIA TE’YIKUE, s/nº, – Caarapó/MS 79940-000 CAARAPÓ

ALDEIA TAQUAPERI - Coronel Sapucaia – MS – CEP: 79995-000 CORONEL SAPUCAIA
ALDEIA UBERABA - ILHA INSUA – CEP:79300-000 CORUMBÁ
ALDEIA ÁGUA AZUL - EEI. CACIQUE NDETI REGINALDO - 
Endereço: ALDEIA ÁGUA AZUL, 53, Dois Irmãos do Buriti, 79215-
000

DOIS IRMÃOS DO BURITI
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ALDEIA BURITI - EE INDÍGENA NATIVIDADE ALCÂNTARA MARQUES 
- Endereço: ALDEIA BURITI 79215-000

DOIS IRMÃOS DO BURITI

ALDEIA JAGUAPIRU - EEIEM. INTERCULTURAL GUATEKA MARÇAL 
DE SOUZA - Endereço: ALDEIA JAGUAPIRU, s/nº, Dourados/MS, 
CEP: 79810-050

DOURADOS

ALDEIA BORORÓ - ALDEIA JAGUAPIRU - Dourados/MS – CEP: 
79810-050

DOURADOS

ALDEIA PYELITO KUE - ALDEIA TE’YIKUE – CEP: 79940-000 IGUATEMI

ALDEIA PORTO LINDO - ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA KUÑA 
YRUKU - MARINA LOPES
Endereço: Aldeia Porto Lindo, s/nº, Japorã, Mato Grosso do Sul, 
79985-000 

JAPORÃ

ALDEIA CACHOEIRINHA - EEIEM. CACIQUE TIMÓTEO
Endereço: ALDEIA CACHOEIRINHA, s/nº, Miranda/MS, 79380-000 MIRANDA

ALDEIA LALIMA – CEP: 79380-000 MIRANDA

ALDEIA PASSARINHO – CEP: 79380-000 MIRANDA
ALDEIA BREJÃO – CEP: 79220-000 NIOAQUE
EXTENSÃO LARANJEIRA - Endereço: ALDEIRA JARANJEIRA CEP: 
79130-000

RIO BRILHANTE

ALDEIA TERERÉ - ALDEIA CÓRREGO DO MEIO – Rua: Guarani, SN 
- CEP:79170-000

SIDROLÂNDIA

ALDEIA LAGOINHA SIDROLÂNDIA
ALDEIA JAGUAPIRÉ - ALDEIA JAGUAPIRU – CEP: 79810-050 TACURU
ALDEIA SASSORÓ - EEI JACY RENDY
Endereço: ALDEIA SASSORÓ RODOVIA MS 295, KM 28, CEP: 
79.975-000

TACURU

ANEXO II AO EDITAL n. 16/2024 – - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SAD/SED/AEDU/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC
AEDU - Água Clara 1 AC 0911011010 Betânia Da Silva Santana CN 1º/1º
AEDU - Água Clara 2 AC 0911011007 Ana Luiza Bonacina Dutra AC 2º/-
AEDU - Água Clara 3 CN 0911011030 Iara De Souza Silva AC 3º/-
AEDU - Água Clara 4 AC 0911011035 Janislene Ferreira De Souza AC 4º/-
AEDU - Água Clara 5 AC 0911011032 Ivaneide Francisca De Oliveira AC 5º/-

AEDU - Amambai 1 AC 0911021048 Dandara Araujo Malaquias Ornela CN 1º/1º
AEDU - Amambai 2 AC 0911021143 Liliane Sarmento Rodrigues AC 2º/-
AEDU - Amambai 3 CN 0911021050 Daniela Gonçalves Berto CN 24º/2º
AEDU - Amambai 4 AC 0911021008 Alda Da Cunha Sanches AC 3º/-
AEDU - Amambai 5 AC 0911021087 Gislaine Da Silva Nogueira AC 4º/-
AEDU - Amambai 6 AC 0911021040 Cinthia Martines AC 5º/-
AEDU - Amambai 7 PCD 0911021106 Jéssica Proietti Alves Benites AC 6º/-

AEDU - Anastácio 1 AC 0911031023 Cirlene Cristina Vila Maior 
Cinturion AC 1º/-

AEDU - Anastácio 2 AC 0911031031 Debora Lubas Machado 
Porciuncula AC 2º/-

AEDU - Anastácio 3 CN 0911031122 Senhara Bemedia De Moura 
Ferreira CN 24º/1º

AEDU - Anastácio 4 AC 0911031029 Davi Paes AC 3º/-
AEDU - Anastácio 5 AC 0911031057 Giovana Magalhães De Araujo AC 4º/-
AEDU - Anastácio 6 AC 0911031102 Maria Regina Figueiredo Santos AC 5º/-

AEDU - Anaurilândia - Distrito Vila 
Quebracho 1 AC 0911051001 Damaris Touzinho Dourado Sabo AC 1º/-

AEDU - Angélica 1 AC 0911061046 Neuza Correa De Alemão AC 1º/-
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Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC
AEDU - Angélica 2 AC 0911061014 Débora Verçosa De Lima Lins AC 2º/-

AEDU - Angélica 3 CN 0911061026 Fernanda Patrocinio Dos Santos 
Guiraldi CN 5º/1º

AEDU - Angélica - Distrito Ipezal 1 AC 0911071011 Fabiana Antônia Batista Pantaleão AC 1º/-

AEDU - Antônio João 1 AC 0911081027 Mirian Stephane Cardoso Vareiro AC 1º/-
AEDU - Antônio João 2 AC 0911081035 Rosy Meiry Acosta Ricaldes AC 2º/-
AEDU - Antônio João 3 CN 0911081020 Laiara Christina Da Silva Gomes AC 3º/-

AEDU - Antônio João 4 AC 0911081021 Lara Luciana Pereira De Almeida 
Barros AC 4º/-

AEDU - Aparecida do Taboado 1 AC 0911091009 Eliana Faria De Oliveira AC 1º/-

AEDU - Aparecida do Taboado 2 AC 0911091062 Suely Silva Mendonça Martins Da 
Maia AC 2º/-

AEDU - Aquidauana 1 AC 0911101106 Jonathan Da Silva De Oliveira AC 1º/-
AEDU - Aquidauana 2 AC 0911101021 Annelyse Pinho Dos Santos AC 2º/-
AEDU - Aquidauana 3 CN 0911101202 Tania Martins De Sousa Castro CN 28º/1º
AEDU - Aquidauana 4 AC 0911101024 Beatriz Martins Fontealba AC 3º/-
AEDU - Aquidauana 5 AC 0911101092 Ingrid Fernanda Gonçalves Xavier AC 4º/-
AEDU - Aquidauana 6 AC 0911101162 Mirelly Daiany Arguelho Acosta AC 5º/-
AEDU - Aquidauana 7 AC 0911101025 Bianca Silva Da Rocha AC 6º/-
AEDU - Aquidauana 8 CN 0911101102 Jéssica Dos Santos Paz AC 7º/-

AEDU - Aral Moreira 1 AC 0911141033 Valmir Alves Lopes AC 1º/-

AEDU - Aral Moreira - Vila Marques 1 AC 0911151005 Jucelia Riquelme Ferreira AC 1º/-

AEDU - Bataguassu 1 AC 0911171059 Leonardo De Jesus Dantas AC 1º/-
AEDU - Bataguassu 2 AC 0911171087 Rosimar Andrade Custodio CN 2º/1º
AEDU - Bataguassu 3 CN 0911171103 Willian Gomes Rodrigues CN 14º/2º

AEDU - Bataguassu 4 AC 0911171004 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro AC 3º/-

AEDU - Bataguassu 5 AC 0911171048 José Antonio Feitoza AC 4º/-
AEDU - Bataguassu 6 AC 0911171069 Marizelia Pereira Sbeghi AC 5º/-

AEDU - Bataguassu - Distrito Porto XV 1 AC 0911181007 Greice Christi Fietz Santos AC 1º/-

AEDU - Batayporã 1 AC 0911191004 Dayane Maria Bispo Faria AC 1º/-
AEDU - Batayporã 2 AC 0911191036 Paloma Dos Santos Silva AC 2º/-

AEDU - Bela Vista 1 AC 0911201031 Elson Viegas De Moura AC 1º/-
AEDU - Bela Vista 2 AC 0911201002 Adilson Alem AC 2º/-

AEDU - Bodoquena 1 AC 0911211003 Ana Paula Oliveira De Souza AC 1º/-
AEDU - Bodoquena 2 AC 0911211005 Andressa Ricardo De Souza AC 2º/-

AEDU - Bonito 1 AC 0911221044 Tifanny Laura Teixeira Batista AC 1º/-
AEDU - Bonito 2 AC 0911221018 Inaiá Krisllaini Da Silva Assis AC 2º/-
AEDU - Bonito 3 CN 0911221034 Nahiara Miranda Ale AC 3º/-

AEDU - Brasilândia 1 AC 0911231004 Isabel Gonçalves Barbosa AC 1º/-

AEDU - Brasilândia - Distrito Debrasa 1 AC 0911241004 Rosa Gonçalves Pereira Da Silva AC 1º/-

AEDU - Caarapó 1 AC 0911251003 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro AC 1º/-

AEDU - Caarapó 2 AC 0911251008 Daniele Dos Santos Fernandes AC 2º/-
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Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC

AEDU - Caarapó - Distrito Nova América 1 AC 0911271002 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro AC 1º/-

AEDU - Caarapó - Distrito Nova América 2 AC 0911271010 Marcos Eduardo Moreira Nishiyama AC 2º/-

AEDU - Camapuã 1 AC 0911281030 Luana Vasconcelos Da Silva AC 1º/-
AEDU - Camapuã 2 AC 0911281031 Luciana Faustino Miranda AC 2º/-
AEDU - Camapuã 3 CN 0911281051 Welington Amorim Rodrigues CN 10º/1º

AEDU - Camapuã - Distrito Pontinha do 
Cocho 1 AC 0911291005 Neila Malaquias De Brito AC 1º/-

AEDU - Campo Grande 1 AC 0911303392 Ivanilde Miguelão AC 1º/-
AEDU - Campo Grande 2 AC 0911301009 Ademir De Souza Pena AC 2º/-
AEDU - Campo Grande 3 CN 0911301445 Andréa Dos Reis Furtado CN 5º/1º
AEDU - Campo Grande 4 AC 0911306123 Simone Da Costa AC 3º/-
AEDU - Campo Grande 5 AC 0911305390 Neuza Paraba Arteaga AC 4º/-
AEDU - Campo Grande 6 AC 0911303538 Jean Luiz Marc Macedo Rodrigues AC 6º/-
AEDU - Campo Grande 7 AC 0911302092 Cristina Matzenbacher AC 7º/-
AEDU - Campo Grande 8 CN 0911301989 Cláudia Dos Santos Henrique CN 16º/2º
AEDU - Campo Grande 9 AC 0911306161 Sonia Fernandes Da Silva AC 8º/-
AEDU - Campo Grande 10 PCD 0911306710 Wanessa Dos Anjos Melo Rocha PCD 112º/1º
AEDU - Campo Grande 11 AC 0911301581 Antonia Renata Schiavi De Moura AC 9º/-

AEDU - Campo Grande 12 AC 0911303771 Josiane Verissimo Lourenço Dos 
Santos AC 10º/-

AEDU - Campo Grande 13 CN 0911306454 Thays Cristina Rodrigues Pinheiro CN 31º/3º
AEDU - Campo Grande 14 AC 0911302561 Elizabeth Klaus AC 11º/-
AEDU - Campo Grande 15 AC 0911302681 Erika Duarte Dias Albres AC 12º/-
AEDU - Campo Grande 16 AC 0911301267 Ana Carmen Batista De Freitas AC 13º/-
AEDU - Campo Grande 17 CI 0911305743 Rebeca Pires Teixeira CI 61º/1º
AEDU - Campo Grande 18 CN 0911302840 Fernanda Siguiura De Oliveira CN 70º/4º
AEDU - Campo Grande 19 AC 0911305802 Renato Vieira Garcia AC 14º/-
AEDU - Campo Grande 20 AC 0911303765 Josiane De Oliveira Rodrigues AC 15º/-
AEDU - Campo Grande 21 AC 0911304634 Luciene Lopes Da Luz AC 17º/-

AEDU - Campo Grande 22 AC 0911306613 Veridiane Rodrigues Corvalan 
Pereira AC 18º/-

AEDU - Campo Grande 23 CN 0911301214 Alison Mendes De Sa CN 85º/5º
AEDU - Campo Grande 24 AC 0911306126 Simone De Souza Da Silva AC 19º/-
AEDU - Campo Grande 25 AC 0911306575 Vanessa Silva De Souza AC 20º/-
AEDU - Campo Grande 26 AC 0911301184 Aline Gabriela De Souza Da Silva AC 21º/-
AEDU - Campo Grande 27 AC 0911302454 Elaine Cristina Maciel Miranda AC 22º/-
AEDU - Campo Grande 28 CN 0911303737 Jose Aparecido De Oliveira CN 100º/6º

AEDU - Campo Grande 29 AC 0911304243 Landerson Catanhede De Morais 
Junior AC 23º/-

AEDU - Campo Grande 30 PCD 0911304572 Lucas Gutterres De Carlos PCD 152º/2º

AEDU - Caracol 1 AC 0911311002 Ana Célia Gomes Montiel Amarilha AC 1º/-

AEDU - Cassilândia 1 AC 0911321061 Roseli Soares Da Silva Conceição AC 1º/-
AEDU - Cassilândia 2 AC 0911321072 Vitor Hugo Da Silva Santos AC 2º/-
AEDU - Cassilândia 3 CN 0911321055 Nayara Moraes Ventura Moura AC 5º/-

AEDU - Chapadão do Sul 1 AC 0911331002 Adriana Machado Da Silva AC 1º/-
AEDU - Chapadão do Sul 2 AC 0911331036 Uelson Bernardes De Paula AC 2º/-
AEDU - Chapadão do Sul 3 CN 0911331015 Dantieli Gomes De Pádua Batista AC 3º/-

AEDU - Corguinho 1 AC 0911341001 Aline Francielly Da Silva Duarte AC 1º/-

AEDU - Coronel Sapucaia 1 AC 0911351020 Karem Dos Santos Guilherme CN 1º/1º
AEDU - Coronel Sapucaia 2 AC 0911351034 Pedro Ariel Arevalos Recalde AC 2º/-

AEDU - Coronel Sapucaia 3 CN 0911351040 Tainara Luiza De Sousa Dos 
Santos CN 3º/2º
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AEDU - Corumbá 1 AC 0911361362 Gleissy Fonseca Dos Santos AC 1º/-
AEDU - Corumbá 2 AC 0911361231 Elaine Cristina Franco Soquere AC 2º/-
AEDU - Corumbá 3 CN 0911362027 Thayrine Elise Rosa De Jesus CN 38º/1º

AEDU - Corumbá 4 AC 0911361827 Priscilla Herminia Dos Santos 
Samaniego AC 3º/-

AEDU - Corumbá 5 AC 0911361814 Patrícia Souza Da Silva AC 4º/-
AEDU - Corumbá 6 AC 0911361457 Joao Carlos Rodrigues AC 5º/-
AEDU - Corumbá 7 AC 0911361665 Luiza Hortencia Magalhaes AC 6º/-
AEDU - Corumbá 8 CN 0911361349 Gicelha Ferreira Da Silva Paes CN 50º/2º
AEDU - Corumbá 9 AC 0911361270 Erykarla Luzia Da Costa AC 7º/-
AEDU - Corumbá 10 PCD 0911361998 Tatiane Esquivel Rodrigues AC 8º/-
AEDU - Corumbá 11 CN 0911361427 Jariane Dos Santos Paes CN 52º/3º
AEDU - Corumbá 12 CI 0911361670 Mahira Kathiele Oliveira Da Cruz CI 68º/1º
AEDU - Corumbá 13 CN 0911361275 Ester Maria De Moraes Ribeiro CN 62º/4º
AEDU - Corumbá 14 PCD 0911361541 Kelvin Alexander Da Costa Ibanez AC 9º/-
AEDU - Corumbá 15 CI 0911361401 Iris Jesus Barros Ortega AC 10º/-
AEDU - Corumbá 16 CI 0911361549 Kleber De Carvalho AC 11º/-

AEDU - Costa Rica 1 AC 0911381038 Luana Livério Muniz Rulli AC 1º/-
AEDU - Costa Rica 2 AC 0911381041 Marcia Jose Alves Pires Ferreira AC 2º/-
AEDU - Costa Rica 3 CN 0911381039 Luana Vargas Pache Ferreira AC 5º/-

AEDU - Costa Rica 4 AC 0911381001 Alexia Patricia Ferreira Dos Santos 
Souza AC 3º/-

AEDU - Coxim 1 AC 0911391007 Alexsandra Da Silva Ferreira AC 1º/-
AEDU - Coxim 2 AC 0911391028 Bianca Alves De Medeiros AC 2º/-
AEDU - Coxim 3 CN 0911391006 Alexandro Costa Amorim CN 13º/1º
AEDU - Coxim 4 AC 0911391209 Suélly De Melo Oliveira AC 3º/-
AEDU - Coxim 5 AC 0911391063 Elizabeth Francisca Da Silva AC 4º/-

AEDU - Deodápolis 1 AC 0911401029 Ricardo Dos Anjos Morais AC 1º/-
AEDU - Deodápolis 2 AC 0911401010 Edna Inácio Pereira AC 2º/-
AEDU - Deodápolis 3 CN 0911401005 Andreia Aparecida Taveira AC 3º/-

AEDU - Deodápolis - Distrito Presidente 
Castelo 1 AC 0911421002 Camila Pereira Dias AC 1º/-

AEDU - Deodápolis - Distrito Porto Vilma 1 AC 0911411004 Antonia Mara Barboza Da Rosa 
Carneiro AC 1º/-

AEDU - Deodápolis - Distrito Porto Vilma 2 AC 0911411002 Ana Karla Pereira De Almeida AC 2º/-

AEDU - Douradina 1 AC 0911451009 Giovana Emily Pezzarico Machado AC 1º/-
AEDU - Douradina 2 AC 0911451011 Jessica Dos Santos Piccoli AC 2º/-

AEDU - Dourados 21 AC 0911461366 Fatima Regina Leite Jara AC 16º/-
AEDU - Dourados 22 AC 0911461489 Janete Terezinha Radai AC 17º/-
AEDU - Dourados 23 CN 0911462061 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro CN 61º/5º

AEDU - Dourados 24 CN 0911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da 
Rocha CN 71º/6º

AEDU - Dourados 25 PCD 0911461793 Marta Pereira Dos Santos Souza AC 18º/-
AEDU - Dourados 26 CN 0911461983 Shamara Belarmino Da Silva CN 128º/7º
AEDU - Dourados 27 CN 0911461547 Joselene Alves Coelho De Souza CN 142º/8º
AEDU - Dourados 28 PCD 0911461750 Maria Elena Da Rocha Sobrinho AC 19º/-
AEDU - Dourados 29 CN 0911462052 Thays Dayany Belarmino Ribeiro CN 183º/9º
AEDU - Dourados 30 CN 0911461173 Caio Felipe Gomes Rojas CN 208º/10º
AEDU - Dourados 31 CN 0911461827 Moniza Dias Da Silva CN 240º/11º
AEDU - Dourados 32 PCD 0911461130 Annye Aparecida Gomes Borges AC 20º/-
AEDU - Dourados 33 CI 0911462008 Sonimara Parede Dos Santos AC 21º/-
AEDU - Dourados 34 PCD 0911462085 Vilma Loiola Martins AC 22º/-
AEDU - Dourados 35 CI 0911461261 Danila Lourdes Barbeiro De Souza AC 23º/-

AEDU - Dourados - Distrito Itahum 1 AC 0911491010 Leticia Souza Nascimento AC 1º/-
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AEDU - Dourados - Distrito Itahum 2 AC 0911491007 Giovana Emily Pezzarico Machado AC 2º/-

AEDU - Dourados - Distrito Indápolis 1 AC 0911481024 Marlon Cesar Calheiros AC 1º/-
AEDU - Dourados - Distrito Indápolis 2 AC 0911481019 Luciede De Sousa Rocha AC 2º/-

AEDU - Eldorado 1 AC 0911501048 Vanessa Cristina Cé AC 1º/-
AEDU - Eldorado 2 AC 0911501026 Jessica Gualberto Dos Santos AC 2º/-
AEDU - Eldorado 3 CN 0911501036 Maryana Da Silva Teixeira AC 3º/-
AEDU - Eldorado 4 AC 0911501003 Andrea Leite Da Silva Goncalves AC 4º/-

AEDU - Eldorado - Distrito de Morumbi 1 AC 0911511010 Vanessa Cristina Cé AC 1º/-

AEDU - Fátima do Sul 1 AC 0911521080 Maria Elza De Oliveira AC 1º/-
AEDU - Fátima do Sul 2 AC 0911521099 Tamires Botelho Santos AC 2º/-
AEDU - Fátima do Sul 3 CN 0911521070 Luciana Oliveira Da Silva CN 8º/1º
AEDU - Fátima do Sul 4 AC 0911521088 Murilo Dias Vieira De Albuquerque AC 3º/-

AEDU - Figueirão 1 AC 0911531004 Clarice Da Silva Theobaldo AC 1º/-

AEDU - Glória de Dourados 1 AC 0911541045 Tais Aquino Pardinho AC 1º/-
AEDU - Glória de Dourados 2 AC 0911541029 Lícia Mara Bezerra De Almeida AC 2º/-

AEDU - Glória de Dourados - Distrito 
Guaçulândia 1 AC 0911541008 Elidiane Maria Da Silva AC 1º/-

AEDU - Glória de Dourados - Distrito 
Guaçulândia 2 AC 0911541046 Tais Aquino Pardinho AC 2º/-

AEDU - Guia Lopes da Laguna 1 AC 0911551038 Patricia Colman Paredes AC 1º/-
AEDU - Guia Lopes da Laguna 2 AC 0911551016 Fernando Mateus Cintra AC 2º/-

AEDU - Iguatemi 1 AC 0911561001 Aline Graciele Ferreira Ortiz AC 1º/-

AEDU - Inocência 1 AC 0911571003 Amanda Martins Dos Santos AC 1º/-
AEDU - Inocência 2 AC 0911571005 Bruno Freitas Souza Queiroz AC 2º/-

AEDU - Itaporã 1 AC 0911581004 Aline Da Silva Oliveira AC 1º/-
AEDU - Itaporã 2 AC 0911581005 Aline Da Silva Volpi CN 2º/1º
AEDU - Itaporã 3 CN 0911581054 Rebeca Barbosa Batista CN 9º/2º

AEDU - Itaporã - Distrito Piraporã 1 AC 0911601016 Ludmyla Menani Mattos AC 1º/-
AEDU - Itaporã - Distrito Piraporã 2 AC 0911601015 Ludimila Oliveira Endres AC 2º/-

AEDU - Itaporã - Santa Teresinha 1 AC 0911611006 Ludimila Oliveira Endres AC 1º/-

AEDU - Itaporã - Distrito Montese 1 AC 0911591002 Aline Da Silva Volpi AC 1º/-

AEDU - Itaquiraí 1 AC 0911621039 Karine Pereira Lopes AC 1º/-
AEDU - Itaquiraí 2 AC 0911621003 Aline Maria Marques Ferreira AC 2º/-
AEDU - Itaquiraí 3 CN 0911621047 Lucas Henrique Bandeira Da Silva AC 3º/-
AEDU - Itaquiraí 4 AC 0911621004 Ana Paula AC 4º/-

AEDU - Itaquiraí - Assentamento Santo 
Antônio 1 AC 0911621024 Fernanda Aparecida Santos Silva AC 1º/-

AEDU - Itaquiraí - Assentamento Santo 
Antônio 2 AC 0911621014 Cesar Marchiori AC 2º/-

AEDU - Itaquiraí - Assentamento Santo 
Antônio 3 CN 0911621043 Letícia Dos Santos Do Vale AC 3º/-

AEDU - Ivinhema 1 AC 0911631028 Maria Aparecida Dos Santos 
Damacena AC 1º/-

AEDU - Ivinhema 2 AC 0911631019 Karine Azevedo Da Silva AC 2º/-
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AEDU - Japorã 1 AC 0911641004 Gean Carlo Lourenço AC 1º/-
AEDU - Japorã 2 AC 0911641011 Jucinei Paulinho Malinoski AC 2º/-

AEDU - Jaraguari 1 AC 0911651005 Claudia Ana Delmondes AC 1º/-

AEDU - Jaraguari - Furnas do Dionísio 1 AC 0911661005 Letícia Kettlyn Da Silva AC 1º/-

AEDU - Jardim 1 AC 0911671068 Patricia Colman Paredes AC 1º/-
AEDU - Jardim 2 AC 0911671020 Fernando Mateus Cintra AC 2º/-
AEDU - Jardim 3 CN 0911671088 Tatiene Dos Santos Maidana CN 28º/1º

AEDU - Jateí 1 AC 0911681014 Tayrine Da Silva Araújo AC 1º/-
AEDU - Jateí 2 AC 0911681004 Edna Inácio Pereira AC 2º/-

AEDU - Jateí - Distrito Nova Esperança 1 AC 0911691010 Tayrine Da Silva Araújo AC 1º/-

AEDU - Ladário 1 AC 0911701070 Lilian Da Silva Ribeira AC 1º/-
AEDU - Ladário 2 AC 0911701017 Bruna Albertoni De Almeida AC 2º/-
AEDU - Ladário 3 CN 0911701011 André Luiz Silva De Castro CN 6º/1º

AEDU - Laguna Carapã 1 AC 0911711018 João Henrique Lima Ramos AC 1º/-
AEDU - Laguna Carapã 2 AC 0911711002 Bruno Henrique Bezerra De Lavor AC 2º/-
AEDU - Laguna Carapã 3 CN 0911711009 Elizana Benites Gomes AC 3º/-

AEDU - Maracaju 1 AC 0911721015 Celia Brito Da Silva Paes AC 1º/-
AEDU - Maracaju 2 AC 0911721027 Elaine Santiago Garcete CN 2º/1º

AEDU - Maracaju 3 CN 0911721065 Letícia Avelino De Castro 
Rodrigues CN 14º/2º

AEDU - Maracaju 4 AC 0911721084 Michele Conceição Davalo Santana AC 3º/-
AEDU - Maracaju 5 AC 0911721120 Viviane Leticia Mendes AC 4º/-
AEDU - Maracaju 6 AC 0911721062 Leide Daiane Faustino Morais AC 5º/-
AEDU - Maracaju 7 CN 0911721044 Iamara Alvares De Lima AC 6º/-

AEDU - Miranda 1 AC 0911731084 Thais Mariany Wundervald Ferreira AC 1º/-
AEDU - Miranda 2 AC 0911731045 Kemilly Ortega Martins CN 2º/1º
AEDU - Miranda 3 CN 0911731008 Andréia Dos Santos Cruz AC 3º/-

AEDU - Mundo Novo 1 AC 0911761026 Guilherme Dias Gregio AC 1º/-
AEDU - Mundo Novo 2 AC 0911761008 Charlayne Dos Santos Mariano AC 2º/-

AEDU - Mundo Novo 3 CN 0911761036 Larissa Tamires Boeing Lobão De 
Campos AC 3º/-

AEDU - Mundo Novo 4 AC 0911761051 Sandra Regina Butze AC 4º/-

AEDU - Naviraí 1 AC 0911771036 Daiane Portugal Duarte AC 1º/-
AEDU - Naviraí 2 AC 0911771084 Jaqueline Lopes Da Silva Oliveira AC 2º/-
AEDU - Naviraí 3 CN 0911771021 Arles Basílio Ramires AC 3º/-
AEDU - Naviraí 4 AC 0911771030 Cinthia Teodoro De Oliveira AC 4º/-
AEDU - Naviraí 5 AC 0911771095 Karine Alvino De Sousa AC 5º/-
AEDU - Naviraí 6 AC 0911771006 Alysson Victor Ferrero Santos AC 6º/-

AEDU - Nioaque 1 AC 0911781001 Alessandro Miranda Marques CI 1º/1º
AEDU - Nioaque 2 AC 0911781027 Debora Vanessa Gauto Costa AC 2º/-
AEDU - Nioaque 3 CN 0911781088 Nalva Pereira Gonçalves CN 12º/1º
AEDU - Nioaque 4 AC 0911781050 Ivonete Santiago Fernandes AC 3º/-

AEDU - Nioaque - Assentamento 
Uirapuru 1 AC 0911781051 Janaina Aquino De Souza Santos AC 1º/-

AEDU - Nioaque - Padroeira do Brasil 1 AC 0911781058 Jessica Vermieira Bezerra AC 1º/-
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AEDU - Nova Alvorada do Sul 1 AC 0911801038 Jéssica Silva Lopes AC 1º/-
AEDU - Nova Alvorada do Sul 2 AC 0911801065 Maria Vitória De Oliveira Da Silva AC 2º/-
AEDU - Nova Alvorada do Sul 3 CN 0911801007 Carla Da Silva Silvano AC 3º/-

AEDU - Nova Andradina 1 AC 0911811053 Eliana Da Silva Santos AC 1º/-
AEDU - Nova Andradina 2 AC 0911811004 Alex De Siqueira Matos CN 2º/1º
AEDU - Nova Andradina 3 CN 0911811095 Kaio Gabriel Mistieri Valentim CN 10º/2º
AEDU - Nova Andradina 4 AC 0911811084 Jéssica Da Silva Cristaldo AC 3º/-
AEDU - Nova Andradina 5 AC 0911811089 Josylea Aparecida Da Silva AC 4º/-

AEDU - Nova Andradina 6 AC 0911811005 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro AC 5º/-

AEDU - Novo Horizonte do Sul 1 AC 0911821013 Marta Oliveira Pereira AC 1º/-

AEDU - Paraíso das Águas 1 AC 0911831002 Adrielly De Souza Silva AC 1º/-
AEDU - Paraíso das Águas 2 AC 0911831031 Uelson Bernardes De Paula AC 2º/-

AEDU - Paranaíba 1 AC 0911841078 Orlando Moreira De Souza AC 1º/-
AEDU - Paranaíba 2 AC 0911841019 Danubia Gomes De Padua AC 2º/-
AEDU - Paranaíba 3 CN 0911841083 Pericles Agostinho Pereira CN 8º/1º
AEDU - Paranaíba 4 AC 0911841017 Daiane Carla Campos Simão AC 3º/-
AEDU - Paranaíba 5 AC 0911841030 Gabriel Gonzalez Santos AC 4º/-

AEDU - Paranhos 1 AC 0911851001 Bianca Dos Santos Cabreira AC 1º/-

AEDU - Pedro Gomes 1 AC 0911861034 Rafaela Pereira Dos Santos 
Cavalcante AC 1º/-

AEDU - Pedro Gomes 2 AC 0911861039 Soniely Teodoro De Carvalho Dias 
Matos AC 2º/-

AEDU - Ponta Porã 1 AC 0911871161 Lucilene Sarmento Noronha AC 1º/-
AEDU - Ponta Porã 2 AC 0911871191 Michele Kiffer Coelho AC 2º/-
AEDU - Ponta Porã 3 CN 0911871235 Rogéria Caroline De Souza Oliveira CN 46º/1º
AEDU - Ponta Porã 4 AC 0911871180 Maria Rosicleia Beloni Oliveira AC 3º/-

AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã 1 AC 0911891022 Ivânia De Oliveira Pereira AC 1º/-
AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã 2 AC 0911891011 Daniel Dos Santos Siqueira AC 2º/-
AEDU - Ponta Porã - Sanga Puitã 3 CN 0911891038 Rhayan Lucca Feltrin AC 3º/-

AEDU - Ponta Porã - Assentamento 
Itamarati I 1 AC 0911881008 Daiane Patricia Dos Santos AC 1º/-

AEDU - Porto Murtinho 1 AC 0911901039 João Antonio Millan AC 1º/-

AEDU - Ribas do Rio Pardo 1 AC 0911911017 Fabiula Rodrigues De Souza 
Santos AC 1º/-

AEDU - Ribas do Rio Pardo 2 AC 0911911045 Tatiane De Fatima Alves Dos 
Santos AC 2º/-

AEDU - Ribas do Rio Pardo 3 CN 0911911039 Renata De Fatima Moretti AC 3º/-
AEDU - Ribas do Rio Pardo 4 AC 0911911033 Natania Dos Santos De Carvalho AC 4º/-

AEDU - Rio Brilhante 1 AC 0911921093 Raquel Echeverria Franco AC 1º/-
AEDU - Rio Brilhante 2 AC 0911921059 Keila Cavalcanti Barreto AC 2º/-
AEDU - Rio Brilhante 3 CN 0911921102 Silvia Birnfeld Foresti AC 3º/-
AEDU - Rio Brilhante 4 AC 0911921073 Lucilene Casadias AC 4º/-
AEDU - Rio Brilhante 5 AC 0911921067 Lindaura De Souza Almeida AC 5º/-

AEDU - Rio Verde de Mato Grosso 1 AC 0911931081 Keila Alesandra Almeida Alves AC 1º/-
AEDU - Rio Verde de Mato Grosso 2 AC 0911931089 Luana Ferreira Da Silva AC 2º/-
AEDU - Rio Verde de Mato Grosso 3 CN 0911931138 Suélly De Melo Oliveira AC 3º/-
AEDU - Rio Verde de Mato Grosso 4 AC 0911931064 Jéssica Da Silva Alves AC 4º/-
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AEDU - Rochedo 1 AC 0911941006 Carla De Oliveira Silva AC 1º/-

AEDU - São Gabriel do Oeste 1 AC 0911951062 Virlei Aparecida Inacio De Souza AC 1º/-
AEDU - São Gabriel do Oeste 2 AC 0911951003 Aline Klomfass De Souza AC 2º/-
AEDU - São Gabriel do Oeste 3 CN 0911951002 Alana Da Silva Menezes CN 6º/1º
AEDU - São Gabriel do Oeste 4 AC 0911951027 Henrique Kauan Arguelho Masiaga AC 3º/-

AEDU - Selvíria 1 AC 0911961030 Marilúcia Ramos De Lima Cezar AC 1º/-

AEDU - Selvíria 2 AC 0911961020 Juliana De Freitas Momenti Do 
Carmo AC 2º/-

AEDU - Sete Quedas 1 AC 0911971008 Ana Paula Leite Jui AC 1º/-

AEDU - Sete Quedas 2 AC 0911971005 Alex Sandro Dos Santos 
Montenegro AC 2º/-

AEDU - Sete Quedas 3 CN 0911971007 Alisson Fernando Cardoso AC 3º/-
AEDU - Sete Quedas 4 AC 0911971037 Samuel Ferreira Lima AC 4º/-
AEDU - Sete Quedas 5 AC 0911971032 Mauro Vinicius Oliveira De Souza AC 5º/-

AEDU - Sete Quedas 6 AC 0911971006 Alice Fernanda De Souza Picardo 
Ortega AC 6º/-

AEDU - Sidrolândia 1 AC 0911981049 Loriane De Souza Gomes Duarte AC 1º/-
AEDU - Sidrolândia 2 AC 0911981066 Natally Brum Maia AC 2º/-
AEDU - Sidrolândia 3 CN 0911981012 Anni Gabriely Santos Alves CN 3º/1º
AEDU - Sidrolândia 4 AC 0911981035 Isis De Mazzi Graça Ramos AC 4º/-

AEDU - Sidrolândia - Assentamento 
Eldorado 1 AC 0912001040 Michelly De Araujo Sanches AC 1º/-

AEDU - Sidrolândia - Assentamento 
Eldorado 2 AC 0912001037 Maria Das Dores Batista AC 2º/-

AEDU - Sonora 1 AC 0912011024 Ilesliane Janislete Moura AC 1º/-
AEDU - Sonora 2 AC 0912011048 Marly Batista De Oliveira AC 2º/-

AEDU - Tacuru 1 AC 0912021014 Francinaldo Macena Da Silva AC 1º/-
AEDU - Tacuru 2 AC 0912021003 Camila Badziak AC 2º/-
AEDU - Tacuru 3 CN 0912021001 Adriele Delfino Da Silva CN 8º/1º

AEDU - Terenos 1 AC 0912031063 Lucas José Prazeres Dos Santos AC 1º/-
AEDU - Terenos 2 AC 0912031022 Crislaine Dos Santos Adão Souza AC 2º/-
AEDU - Terenos 3 CN 0912031061 Loana Da Silva Rezende CN 13º/1º
AEDU - Terenos 4 AC 0912031014 Ariane Rodrigues De Amorim AC 3º/-
AEDU - Terenos 5 AC 0912031050 Karine Xavier Da Hora Coelho AC 4º/-

AEDU - Três Lagoas 16 AC 0912041552 Nadia Maria Barboza Marques AC 13º/-
AEDU - Três Lagoas 17 CI 0912041555 Nain Vieira Almeida AC 14º/-
AEDU - Três Lagoas 18 CN 0912041172 Daniela Abdias Lopes Gonçalves AC 15º/-
AEDU - Três Lagoas 19 AC 0912041079 Anna Caroline Araujo Teixeira AC 16º/-
AEDU - Três Lagoas 20 AC 0912041393 Kamyla Moreira Lucena AC 18º/-
AEDU - Três Lagoas 21 AC 0912041270 Gabriel Henrique Moreira Dias AC 19º/-
AEDU - Três Lagoas 22 CN 0912041517 Maria Silvanir De Barros AC 20º/-
AEDU - Três Lagoas 23 CN 0912041040 Amelia Batista AC 21º/-
AEDU - Três Lagoas 24 PCD 0912041651 Sara Dréia De Lira Passos AC 22º/-
AEDU - Três Lagoas 25 CN 0912041595 Priscila De Oliveira AC 23º/-
AEDU - Três Lagoas 26 CN 0912041679 Suellen Cardozo Medrade AC 24º/-
AEDU - Três Lagoas 27 CN 0912041090 Ariane Helise Felisberto Rodrigues AC 25º/-
AEDU - Três Lagoas 28 PCD 0912041421 Laura Priscila De Oliveira Oaz AC 26º/-
AEDU - Três Lagoas 29 CI 0912041036 Amanda Garcia Viana Alves AC 27º/-
AEDU - Três Lagoas 30 PCD 0912041057 Ana Paula Almeida Leite AC 28º/-
AEDU - Três Lagoas 31 PCD 0912041010 Alaecio Costa Da Silva AC 29º/-
AEDU - Três Lagoas 32 CI 0912041680 Suyanne Andrioli Padilha AC 30º/-
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Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC

AEDU - Três Lagoas - Distrito Arapuá 1 AC 0912051028 Vanessa Marques Dos Santos 
Cáfaro AC 1º/-

AEDU - Vicentina - Distrito Vila Rica 1 AC 0912071004 Lizandra Maria Tedesco AC 1º/-

AEDU - Vicentina - Distrito São José 1 AC 0912061011 Marcos Antonio Barbosa AC 1º/-
AEDU - Vicentina - Distrito São José 2 AC 0912061001 Alice Isernhagen AC 2º/-

Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 14h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC
AEDU - Campo Grande 31 AC 0911305051 Maristela De Lima Machado AC 24º/-
AEDU - Campo Grande 32 AC 0911305136 Maycon Leite Braga AC 25º/-
AEDU - Campo Grande 33 CN 0911306216 Suelen Siguiura De Oliveira CN 126º/7º
AEDU - Campo Grande 34 AC 0911303848 Juliana Da Fonseca Dos Santos AC 26º/-
AEDU - Campo Grande 35 AC 0911306312 Tatiana De Alvarez Rodrigues AC 27º/-
AEDU - Campo Grande 36 AC 0911305052 Maristela Gonzaga Das Dores AC 28º/-
AEDU - Campo Grande 37 AC 0911303015 Geisiane Da Silva Santos AC 29º/-
AEDU - Campo Grande 38 CN 0911301407 Ana Priscila Rocha Florentino CN 129º/8º
AEDU - Campo Grande 39 AC 0911303899 Júlio César Alves Marciano Bernal AC 30º/-
AEDU - Campo Grande 40 AC 0911303576 Jéssica Beatriz Pereira AC 32º/-
AEDU - Campo Grande 41 AC 0911306456 Thays Da Silva Rodrigues AC 33º/-
AEDU - Campo Grande 42 AC 0911301042 Adriana Rodrigues Corvalan AC 34º/-
AEDU - Campo Grande 43 CN 0911303946 Kamila Tiago Da Maia Silva CN 207º/9º
AEDU - Campo Grande 44 AC 0911302832 Fernanda Letícia Tlas Ramão AC 35º/-
AEDU - Campo Grande 45 AC 0911301234 Amanda Da Silva Bezerra AC 36º/-
AEDU - Campo Grande 46 AC 0911302632 Emilie Cristina Gomes Barbosa AC 37º/-
AEDU - Campo Grande 47 CN 0911303199 Guilherme Henrique Ramão Saviolli CN 210º/10º
AEDU - Campo Grande 48 PCD 0911302016 Cleide Glowaski PCD 344º/3º
AEDU - Campo Grande 49 CI 0911304756 Marcela Nunes Chaves Pereira CI 122º/2º
AEDU - Campo Grande 50 CN 0911303442 Jacqueline Dos Santos Gonçalves CN 239º/11º
AEDU - Campo Grande 51 CN 0911302458 Elaine Da Silva Costa CN 277º/12º
AEDU - Campo Grande 52 CN 0911305257 Mykaella Barros Almeida Herzer CN 283º/13º
AEDU - Campo Grande 53 CN 0911302140 Daniela Bastos Dos Reis CN 288º/14º
AEDU - Campo Grande 54 PCD 0911304489 Lohanny Constantino Jacintho PCD 501º/4º
AEDU - Campo Grande 55 CN 0911305118 Mayara Agapito Rodrigues Jacques CN 301º/15º
AEDU - Campo Grande 56 CN 0911302350 Drielle Daniela Silva Dos Reis CN 303º/16º
AEDU - Campo Grande 57 CN 0911301720 Brayan Gonçalves Dos Santos CN 306º/17º
AEDU - Campo Grande 58 CI 0911303565 Jennifer Soares De Oliveira Frota CI 235º/3º
AEDU - Campo Grande 59 PCD 0911304707 Luzia Alves Santana PCD 701º/5º
AEDU - Campo Grande 60 PCD 0911304671 Lucirlei De Oliveira Garcia Rocha PCD 730º/6º

AEDU - Dourados 21 AC 0911461366 Fatima Regina Leite Jara AC 16º/-
AEDU - Dourados 22 AC 0911461489 Janete Terezinha Radai AC 17º/-
AEDU - Dourados 23 CN 0911462061 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro CN 61º/5º
AEDU - Dourados 24 CN 0911461475 Jackeline Aparecida Aguiar Da Rocha CN 71º/6º
AEDU - Dourados 25 PCD 0911461793 Marta Pereira Dos Santos Souza AC 18º/-
AEDU - Dourados 26 CN 0911461983 Shamara Belarmino Da Silva CN 128º/7º
AEDU - Dourados 27 CN 0911461547 Joselene Alves Coelho De Souza CN 142º/8º
AEDU - Dourados 28 PCD 0911461750 Maria Elena Da Rocha Sobrinho AC 19º/-
AEDU - Dourados 29 CN 0911462052 Thays Dayany Belarmino Ribeiro CN 183º/9º
AEDU - Dourados 30 CN 0911461173 Caio Felipe Gomes Rojas CN 208º/10º
AEDU - Dourados 31 CN 0911461827 Moniza Dias Da Silva CN 240º/11º
AEDU - Dourados 32 PCD 0911461130 Annye Aparecida Gomes Borges AC 20º/-
AEDU - Dourados 33 CI 0911462008 Sonimara Parede Dos Santos AC 21º/-
AEDU - Dourados 34 PCD 0911462085 Vilma Loiola Martins AC 22º/-
AEDU - Dourados 35 CI 0911461261 Danila Lourdes Barbeiro De Souza AC 23º/-

AEDU - Três Lagoas 16 AC 0912041552 Nadia Maria Barboza Marques AC 13º/-
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Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 14h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / CC
AEDU - Três Lagoas 17 CI 0912041555 Nain Vieira Almeida AC 14º/-
AEDU - Três Lagoas 18 CN 0912041172 Daniela Abdias Lopes Gonçalves AC 15º/-
AEDU - Três Lagoas 19 AC 0912041079 Anna Caroline Araujo Teixeira AC 16º/-
AEDU - Três Lagoas 20 AC 0912041393 Kamyla Moreira Lucena AC 18º/-
AEDU - Três Lagoas 21 AC 0912041270 Gabriel Henrique Moreira Dias AC 19º/-
AEDU - Três Lagoas 22 CN 0912041517 Maria Silvanir De Barros AC 20º/-
AEDU - Três Lagoas 23 CN 0912041040 Amelia Batista AC 21º/-
AEDU - Três Lagoas 24 PCD 0912041651 Sara Dréia De Lira Passos AC 22º/-
AEDU - Três Lagoas 25 CN 0912041595 Priscila De Oliveira AC 23º/-
AEDU - Três Lagoas 26 CN 0912041679 Suellen Cardozo Medrade AC 24º/-
AEDU - Três Lagoas 27 CN 0912041090 Ariane Helise Felisberto Rodrigues AC 25º/-
AEDU - Três Lagoas 28 PCD 0912041421 Laura Priscila De Oliveira Oaz AC 26º/-
AEDU - Três Lagoas 29 CI 0912041036 Amanda Garcia Viana Alves AC 27º/-
AEDU - Três Lagoas 30 PCD 0912041057 Ana Paula Almeida Leite AC 28º/-
AEDU - Três Lagoas 31 PCD 0912041010 Alaecio Costa Da Silva AC 29º/-
AEDU - Três Lagoas 32 CI 0912041680 Suyanne Andrioli Padilha AC 30º/-

ANEXO III AO EDITAL n. 16/2024 – SAD/SED/AEDU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INDÍGENAS QUE CONCORREM ÀS VAGAS DESTINADAS ÀS ESCOLAS 
LOCALIZADAS NAS ALDEIAS INDÍGENAS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 28 de novembro de 2024 – (Quinta-Feira)
Horário: 8h 

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Cargo Vaga Natureza Inscrição Nome Cota CG / 
CC

AEDU - Anastácio - Aldeia Aldeinha 1 CI 0911041003 Maria Luisa Lemes Da Silva CI 1º/1º

AEDU - Aquidauana - Aldeia Limão Verde 1 CI 0911121011 Thiago Dias De Barros CI 1º/1º

AEDU - Aquidauana - Aldeia Bananal 1 CI 0911111013 Talissa Da Silva Correa CI 1º/1º

AEDU - Aquidauana - Aldeia Lagoinha 1 CI 0911131001 Ana Flavia Moreira Cece CI 1º/1º

AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Água Azul 1 CI 0911431023 Regiane Gabriel Vitorino CI 1º/1º

AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti 1 CI 0911441012 Iris Ramona Pinto Alves CI 1º/1º
AEDU - Dois Irmãos do Buriti - Aldeia Buriti 2 CI 0911441007 Douglas Lopes Pereira CI 2º/2º

AEDU - Dourados - Aldeia Jaguapiru 1 CI 0911471007 Carol Arevalo Machado CI 1º/1º

AEDU - Japorã - Aldeia Porto Lindo 1 CI 0911641003 Elisson Henio Salomão 
Cáceres CI 1º/1º

AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha 1 CI 0911741010 Januario Da Silva CI 1º/1º
AEDU - Miranda - Aldeia Cachoeirinha 2 CI 0911741016 Odenilson Muchacho Pinto CI 2º/2º

AEDU - Miranda - Aldeia Lalima 1 CI 0911751008 Jonailson Rodrigues De 
Souza CI 1º/1º

AEDU - Nioaque - Aldeia Brejão 1 CI 0911791008 Eudir Gois Cabrocha CI 1º/1º

AEDU - SIDROLÂNDIA - ALDEIA CÓRREGO DO 
MEIO 1 CI 0911305565 Paulo Roberto Messis Da 

Silva CI 1º/1º

AEDU - Tacuru - Aldeia Sassoró 1 CI 0912021029 Sueli Ramires Rodrigues CI 1º/1º
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 62/2024/DRSP/PMMS/CFSD QPPM
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no EDITAL n. 1/2018 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, Diário Oficial do Estado n. 
9.631/2018 e EDITAL n. 61/2024 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.665, 
de 12 de novembro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, o Resultado de Recurso, não 
havendo interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise documental do candidato, ERICK 
AUGUSTO FRANCO ALCARVA, inscrição n. 485870, não cabendo mais recurso para esta fase.

CAMPO GRANDE - MS, 25 de NOVEMBRO DE 2024. 

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 059/2024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO
GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA -  ESPEN,
torna público, considerando a existência de vagas e que os servidores estão APTOS na avaliação psicológica para 
o Porte e Manuseio de arma de fogo Institucional, a inclusão dos Policiais Penais e a inclusão dos servidores das 
forças Co-irmãs que manifestaram interesse em participar do XLVIII Curso de Armamento e Tiro, Vigilância 
e Escolta – CAVE- em DOURADOS/MS, conforme as disposições abaixo:

1. SERVIDORES INSCRITOS:  
N° NOME LOTAÇÃO
01 Elias Ribeiro de Castro EPJATEI
02 Zelândia Aparecida P. Rodrigues de Castilho EPMRSA DOU

CONVIDADOS/DOURADOS:  
Nº NOME LOTAÇÃO
01 Anderson de Sousa Lagoa GUARDA MUNICIPAL/DOURADOS
02 Luiz Henrique Roberto da Silva GUARDA MUNICIPAL/DOURADOS
03 Silvio Melgarejo de Oliveira GUARDA MUNICIPAL/DOURADOS
04 Stefano Patrick Moura GUARDA MUNICIPAL/DOURADOS
05 Rafael Henrique Fernandes 2GBM/CBMMS
06 Ben-Hur Amorim Oliveira 3 SGT QPPM
07 Marcelo Salapata da Silva 3 SGT QPPM                                                                                                            
08 Samuel dos Santos Vila Vinturini EB
09 Luis Henrique Salomão da Silva EB
10 Rikelme Pereira Gonçalves EB
11 Diogo do Nascimento Dias EB
12 Peterson Santos da Silva 2 GBM/CBMMS
13 Ithalo Venâncio da Silva Rocha EB
14 Victor Manuel de Moura Freitas EB

  OBS: Apresentaram as documentações solicitadas.

2. O Curso de Capacitação, de caráter eliminatório, tem previsão de Início no dia 25/11/2024, as 7h30 e o
Término no dia 29/11/2024 as 18h - com carga horária de 70h/a, incluindo a disciplina EaD. 
Local: PED - BR 163 KM 15, trevo do Panambi, no dia 25/11/2024 às 7h30, onde receberão as demais 
instruções.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 192

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2.1. Todas as demais informações pertinentes do curso seguem o contido no Edital nº 058/2024 de 19 de 
novembro de 2024 – publicado em D.O.E. nº 11.671 de 21 de novembro de 2024, onde constam as orientações 
sobre enxoval, disciplinas, carga horária e demais informações sobre o curso;

Campo Grande-MS, 21 de novembro de 2.024.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 425/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

 Dourados, 25 de novembro de 2024.
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I – EDITAL Nº 425/2024 – PRODHS/UEMS 
Encaminhar documentos via e-mail até: 26/11/2024

Seleção: Edital nº 64/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 – D.O. 11.289 – 06/10/2023 – pág. 109
Homologação: Edital nº 74/2023–RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 83 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Prorrogar o contrato nº 77/000694/2024 da profª ROSILEIDE 
VILALBA ROHOD – em Substituição aos profs. Tiago Junior 
Pasquetti: Gestor Adm.; Elis Regina de Moraes Garcia: 
Licença médica e Vaga Pura – no período de: 01/12/2024 a 
31/12/2024

Zootecnia II Zootecnia – 
Aquidauana 18 h

1 - Chamada para assinatura de contrato - ED. nº 413/2024– PRODHS/UEMS de 23/10/2024 – publicado no 
Diário Oficial nº 11.560 – 24/10/2024 – pág. 167  – período do contrato: – 01/11/2024 a 30/11/2024
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EDITAL Nº 04/2024 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS nº. 827, de 17 de junho de 2024, torna público o seguinte: para conhecimento dos interessados, o 
resultado da entrevista de análise fenotípica. 

1. Após análise e deliberação da Banca avaliadora designada para esse fim, o Resultado da entrevista é:

CANDIDATO(A) EDITAL Parecer

Susiane De Moura Cardoso Dos Santos 73/2024-PRODHS/PROE/UEMS de 
30/09/2024 Deferido

Elizandra Nogueira Evangelista Graeff 
Teixeira

86/2024-PRODHS/PROE/UEMS de 
02/10/2024 Deferido

Thays Ribeiro De Lima Santana 86/2024-PRODHS/PROE/UEMS de 
02/10/2024 Deferido

Monique Francielle Castilho Vargas 88/2024-PRODHS/PROE/UEMS de 
02/10/2024 Não compareceu

Dourados, 25 de novembro de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

Edital nº 78/2024/RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 88/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 2 de outubro  de 2024, Unidade Universitária de 
Campo Grande, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 88/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Campo Grande, 
conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome Nota final Classificação
Ricardo Alexandre Martins Garcia 16,00 1º
Maurilio Barbosa de Oliveira da Silva 14,60 2º
Devanildo Braz da Silva 14,10 3º
Iara de Oliveira Rodrigues 13,70 4º
Adriano Pereira de Castro Pacheco 13,60 5º
Fábio Melges 13,20 6º
Celina Martinez Georges 11,60 7º
Tammi Juliene Leite de Aguiar 11,40 8º
Luiz Fernando Mirault Pinto 11,30 9º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
Nome Nota final Classificação
Dirceu Mauricio van Lonkhuijzen 11,90 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
Nome Nota final Classificação
Ana Paula Galvão de Meira 16,28 1º

André Luiz Marcondes Pelegrinelli 14,74 2º
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Monique Francielle Castilho Vargas 14,46 3º

Gustavo Balbueno de Almeida 14,38 4º

Ligia Cristina Carvalho 14,32 5º

Guilherme Ignácio Franco de Andrade 13,60 6º

Fernanda Dayara Salamon 13,50 7º

ÁREA DE CONHECIMENTO: TURISMO
Nome Nota final Classificação
Greice Aparecida Domingos Feliciano 14,27 1º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 88/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 2 de outubro  de 2024, Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 25 de novembro de 2024.
         

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº 79/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 86/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 2 de outubro de 2024, Unidade Universitária de 
Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 86/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Dourados, conforme 
segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Tradutor(a) e Intérprete de Libras

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Thays Ribeiro De Lima Santana 10,40 1°
Keila Vilanova Valerio De Lima 9,90 2°
Adriana De Lima Gonçalves Mota 9,70 3°
Rayssa Araujo Naves Dias 9,35 4°
Silmara Vilanova Valério Urquiza 9,30 5°
Jeferson Andrade Fleitas 9,10 6°
Elizandra Nogueira Evangelista Graeff Teixeira 9,00 7°

Reserva de vaga - Candidato(a) Negro(a)

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Thays Ribeiro De Lima Santana 10,40 1°
Elizandra Nogueira Evangelista Graeff Teixeira 9,00 2°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.
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Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 25 de novembro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

EDITAL Nº 147/2025-PROE/UEMS, DE 25 DE NOVEMBRO 2024.
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEMS – 2025

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS por meio do Pró-Reitor de Ensino, no uso 
de suas atribuições e em conformidade com a Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996; a Deliberação 
CEE/MS nº 12.238, de 06 de dezembro de 2021; a Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de 2002; a Resolução 
CEPE-UEMS nº 2.180, de 2 de outubro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.914, de 10 de setembro de 2024; 
a Resolução CEPE-UEMS nº 2.214, de 04 de dezembro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.215, de 04 de 
dezembro de 2020; a Resolução CEPE-UEMS nº 2.423, de 30 de agosto de 2022; a Lei Estadual n.º 2.136, de 14 
de agosto de 2000; a Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003; a Lei Estadual n.º 5.541, de 15 de julho 
de 2020; a Lei Estadual n.º 2.589, de 26 de dezembro de 2002; a Lei Estadual n.º 2.605, de 6 de janeiro de 2003; 
e a Portaria PROE/UEMS nº 184, de 27 de setembro de 2023; torna pública o GABARITO PRELIMINAR DAS 
PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS) E REDAÇÃO do PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEMS 2025 (PSV-
UEMS 2025), com vistas à seleção de candidatos para o preenchimento de vagas nos Cursos de Graduação, com 
ingresso no ano letivo de 2025, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais disposições legais.

1. DO GABARITO PRELIMINAR
1.1 O Gabarito Preliminar das Provas Escritas (Objetivas), aplicadas em 24 de Novembro de 2024, encontra-
se no ANEXO ÚNICO deste Edital.

2. DOS RECURSOS
1.1 Se não concordar com o Gabarito Preliminar, o candidato poderá apresentar recurso individual 
por questão no período entre 08 (oito) horas do dia 27 de novembro de 2024 (horário oficial de 
Mato Grosso do Sul) e 23h59min (vinte três e cinquenta e nove) horas do dia 28 de novembro 
de 2024 (horário oficial de Mato Grosso do Sul).
1.1.1  Após este horário o sistema deixará automaticamente de realizá-la, ficando impossibilitado o 
candidato de submeter o recurso contra o gabarito preliminar.
1.2 O candidato só poderá protocolar uma única vez o seu recurso para cada período de recurso, não 
sendo possível inserir novas informações depois de protocolizado. 
1.3 Os recursos não conterão identificação dos recorrentes, sob pena de não conhecimento. 
1.4 Os recursos deverão conter relatório e motivação, sob pena de não conhecimento.
1.5 O recurso poderá versar sobre erro material e sobre o conteúdo das questões e resposta. 
1.6 Não serão admitidos recursos que se voltarem exclusivamente à simples revisão ou majoração 
da nota atribuída.
1.7 Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma e o prazo, definidos neste Edital, e os 
horários que serão definidos em Edital específico.
1.8 Não serão aceitos recursos protocolados pessoalmente, via postal, via fax ou correio eletrônico 
(e-mail).
1.9 Se, após análise dos recursos, houver em anulação de questões da prova, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos.
1.10 . Se houver modificação no gabarito decorrente dos recursos, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito definitivo.
1.11 Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que apreciar o recurso.

1.1.  Ao enviar o recurso, o sistema criará um número de protocolo que identificará o requerimento enviado, 
tornando a identificação inviolável.

Dourados – MS, 25 de novembro de 2024.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS
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ANEXO ÚNICO – GABARITO PRELIMINAR.
EDITAL Nº 147/2024–PROE/UEMS

DISCIPLINA LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA ESPANHOL

LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA INGLÊS

QUESTÃO 01 02 03 04 05 01 02 03 04 05

GABARITO C D B C C D B A C B

DISCIPLINA LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA

QUESTÃO 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15

GABARITO B E B E A C A C A E

DISCIPLINA MATEMÁTICA

QUESTÃO 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

GABARITO B D C C B D D D E B

DISCIPLINA MATEMÁTICA BIOLOGIA

QUESTÃO 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

GABARITO D D C A B B A B C C

DISCIPLINA FÍSICA QUÍMICA

QUESTÃO 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45

GABARITO B D D C E B C B E C

DISCIPLINA GEOGRAFIA FILOSOFIA, HISTÓRIA E 
SOCIOLOGIA

QUESTÃO 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55

GABARITO B E D E A B A B D C

DISCIPLINA FILOSOFIA, HISTÓRIA E 
SOCIOLOGIA

QUESTÃO 56 57 58 59 60

GABARITO C D C B D

EDITAL N.º 145/2024/PIBID/DEPPE/PROE-UEMS, de 25 de novembro de 2024
NOTIFICAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA SUPERVISOR DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (PIBID) – SUBPROJETO DE PEDAGOGIA – 

POLO UAB CAMAPUÃ-MS

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), por meio da Pró-Reitoria de Ensino, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com os Editais n.º 115/2024 e 137/2024 do PIBID/DEPPE/PROE-UEMS do 
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), torna pública a desclassificação do candidato 
Rafael Soares dos Santos, CPF: 049.064.XXX-XX, da Escola Municipal Lucas Alves do Valle, localizada em 
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Camapuã/MS, no processo seletivo para supervisor do Subprojeto de Pedagogia do Pibid, pelo não cumprimento 
dos requisitos previstos nos referidos editais.
1. Motivos da desclassificação: A desclassificação do candidato Rafael Soares dos Santos é fundamentada nos 
seguintes motivos:
I. Não comprovação de dois anos de experiência na Educação Básica: O candidato não apresentou 
a documentação exigida no inciso II do item 15.2 do Edital n.º 115/2024, que estabelece a necessidade de 
comprovar, por meio de contratos, editais de nomeação ou declarações oficiais, experiência mínima de dois anos 
no magistério da Educação Básica.
II. Ausência de comprovação no currículo da Plataforma Freire: A análise do currículo cadastrado na 
Plataforma Freire não evidenciou a experiência mínima de dois anos no magistério da Educação Básica, conforme 
exigido pelo edital.
III. Envio da documentação fora do prazo: O candidato encaminhou a documentação apenas em 21/11/2024, 
ultrapassando o prazo estabelecido no Edital n.º 137/2024, que previa o envio até o dia 14/11/2024.
2. Disposições finais: Em razão dos fatos descritos e da necessidade de cumprimento do cronograma de 
implementação do Subprojeto de Pedagogia, a Coordenação Institucional do PIBID informa que dará seguimento 
à convocação de candidata constante no cadastro reserva, em escola do mesmo município.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação e serve como notificação formal ao candidato sobre sua 
desclassificação do processo seletivo.

Dourados-MS, 25 de novembro de 2024.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

EDITAL N.º 146/2024/PIBID/DEPPE/PROE-UEMS, de 25 de novembro de 2024
CONVOCAÇÃO DE PROFESSORA SUPERVISORA SELECIONADA NO CADASTRO RESERVA DE 

SUPERVISORES DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID 
2024/UEMS

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), por meio da Pró-Reitoria de Ensino, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), 
torna pública a convocação de professora selecionada para a função de supervisores no Programa 
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, conforme o resultado final do processo de seleção estabelecido 
no Edital n.º 115/2024/Pibid/DEPPE/PROE-UEMS, de 30 de setembro de 2024, e suas atualizações.

1. Fica convocada a candidata Regina de Carvalho Nogueira, selecionada no cadastro reserva para a Escola 
Municipal Eurico Gaspar Dutra, no município de Camapuã/MS para assumir a função de professora supervisora do 
Pibid, de acordo com o Edital n.º 115/2024/PIBID/DEPPE/PROE-UEMS.
2. A candidata selecionada deverá enviar, até o dia 26 de novembro de 2024, via formulário eletrônico 
disponível no endereço https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/pibid/inscricoes, a documentação conforme 
especificado no item 15.2 do Edital nº 115/2024:
15.2. Para assumir a bolsa de supervisão, o(a) candidato(a) deverá apresentar, por meio de formulário online, 
os seguintes documentos:
I. Comprovação de cadastro e atualização do currículo na Plataforma Freire, disponível em https://freire.capes.
gov.br/portal/. A comprovação deverá ser feita através do envio de um arquivo em PDF do currículo completo 
cadastrado, que pode ser baixado diretamente na Plataforma Freire clicando no ícone “fazer download do currículo” 
localizado no canto superior direito da página;
II. Comprovação de experiência mínima de 2 (dois) anos no magistério da educação básica, a ser feita por meio 
de cópias de contratos, editais de nomeação ou declaração emitida por agente público vinculado às secretarias 
estadual ou municipais de educação;
III. Comprovação de vínculo efetivo com a escola parceira, incluindo declaração de atuação efetiva em sala 
de aula como docente na área, modalidade ou etapa correspondente ao curso que integra o Subprojeto. Essa 
comprovação deverá ser apresentada por meio de declaração emitida pela direção da escola parceira, devidamente 
datada e assinada, com carimbo do(a) Diretor(a) Titular ou Adjunto(a);
IV. Declaração pessoal, em arquivo PDF, datado e assinado, atestando a disponibilidade de tempo para se dedicar 
às atividades relacionadas à função no Pibid.
15.2.1. Para o inciso III, nos casos previstos no item 8.1.2 deste edital, será aceita a comprovação de vínculo 
contratual temporário com a escola parceira, desde que atendidas as mesmas condições complementares exigidas 
para o vínculo efetivo.
2.2. No endereço https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/pibid/inscricoes está disponível um manual com 
orientações para o preenchimento e/ou atualização do currículo na Plataforma Freire.
2.3. O não envio da documentação exigida no prazo estabelecido implicará a eliminação do candidato do processo 
de seleção para a função de professor supervisor.

Dourados-MS, 25 de novembro de 2024.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/pibid/inscricoes
https://freire.capes.gov.br/portal/
https://freire.capes.gov.br/portal/
https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/pibid/inscricoes
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE DECISÃO DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. 77-001.438-2024
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – PAS
INTERESSADOS: SECRETARIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÕES e HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.
(...)
Diante disso, chamando o feito à ordem e, revendo a parte final da Decisão de fls. 155-157, a qual acolheu 
INTEGRALMENTE o Relatório Final da Comissão às fls. 131-141, determino a anulação parcial da referida Decisão, 
para o que o item 03 do respectivo documento passe a constar da seguinte forma:
“3. Aplicar à empresa Hospdrogas Comercial Ltda, inscrita no CNPJ n. 08.774.906/0001-75, com fulcro no item 
19.1, “b” do Edital (Pregão Eletrônico n. 0040/2023 – SAD), a multa de 1% (um por cento) sobre o valor do item, 
correspondente a R$ 6.267,75 (seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos) ”;
   Diante disso, determino a anulação dos documentos constantes às fls. 155-174, devendo o prazo 
para interposição de eventual recurso, ser reaberto e a empresa novamente intimada da respectiva Decisão.
Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitação

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 13 de novembro de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
e o Decreto Estadual n. 15.938/2022, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Administração e a empresa POTÊNCIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA - EPP, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior
Matrícula: 41986031
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Plinner Porto Pergo 
Matrícula: 490028021
Cargo: Gestão e Assistência

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira
Matrícula: 509812021
Cargo: Direção intermediária e Assessoramento

Nome: Samir Kalil Georges
Matrícula: 78155026 
Cargo: Coordenador

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/007.535/2023                          GCONT: 26351
Vigência Contratual: 13/11/2024 a 12/11/2025
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços técnicos especializados 
em manutenção preventiva e corretiva de plataformas de elevação hidráulicas, com fornecimento de peças, 
em atendimento às necessidades desta Secretaria de Administração - SAD, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.       

Campo Grande - MS, 12 de novembro de 2024.                                       

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

EXTRATO DE DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N. 77/015.630/2023
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – PAS
INTERESSADOS: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES – 
SEL e DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Vistos, etc.
(...)
Trata-se de Processo Administrativo Sancionador – PAS, instaurado conforme fls. 07/09 dos autos, por meio do ATO 
DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR-PAS, da Secretária Executiva de Licitação, 
e devidamente publicado no DOE n. 11.319 – Edição Extra, de 14 de novembro de 2023, em face da empresa 
Directa Comércio e Produtos Hospitalares Ltda, por infração ocorrida no Processo Licitatório n. 55/007.212/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preço para Aquisição de Correlatos Hospitalares XIV, Pregão Eletrônico n. 112/2022.
Nesse sentido, entendo nessa fase de recurso, ser descabível a suposição de aplicação desarrazoada dos princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade na aplicação das penalidades, pois como bem expostos, tanto no Relatório 
da Comissão Processante de fls. 141/148, no Parecer Vinculado PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 044/2024 de fls. 154-
161 e na Decisão da Secretária-Executiva de Licitações de fls. 163-166, tal conduta apresentada pela empresa 
licitante não merece ser reformada. Portanto, em consonância com o disposto no artigo 50, V da Lei Federal n. 
9.784/99, conheço do recurso interposto, no entanto, mantenho a decisão lavrada às fls. 163-166, mantendo 
incólume as sanções impostas. 
Registre-se. Intime-se. Publique-se.
Arquive-se ao transitar em julgado.

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

FREDERICO FELINE
Secretário de Estado de Administração

                                                         AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da PORTARIA “P” SAD N. 2.270, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, comunica aos interessados aviso de 
prosseguimento do item 016 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0055/2023.
PROCESSO: 55/006.895/2022.

Convocamos a empresa licitante para o prosseguimento do certame, dia 12 de dezembro de 2024 às 08:00 
horas (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Pregoeiro/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE REABERTURA

O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da PORTARIA “P” SAD N. 2.270, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, comunica aos interessados aviso de 
reabertura dos itens 001, 009 e 017 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0055/2023.
PROCESSO: 55/006.895/2022.

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 12 de dezembro de 2024 às 08:00 
horas (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Pregoeiro/COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N° 891 de 30 
de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de 
prosseguimento dos itens 001, 002, 005, 010, 011, 012, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 021, 029, 034, 
035, 036 e Lote 002, da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS VII.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0056/2024.
PROCESSO: 77/008.832/2024.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 16 de dezembro de 2024 às 
08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N° 891 de 
30 de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
de prosseguimento dos itens 004, 006, 009, 013, 022, 024, 025, 026, 027, 030, 031, 033, 037 e 038 e 
dos Lotes 001 e 003, da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS VII.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0056/2024.
PROCESSO: 77/008.832/2024.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 17 de dezembro de 2024 às 
08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 2273, de 20 de dezembro 
de 2023, por intermédio da Coordenadoria de Licitação/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os interessados para 
análise das amostras dos itens 02 e 02.1 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VI
PREGÃO ELETRÔNICO: 0027/2024. 
PROCESSO: 77/004.218/2023.

Convocamos os interessados para ANÁLISE DAS AMOSTRAS dos itens 02 e  02.1 dia 29 de novembro de 
2024 às 14:00h.
ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária de Estado de Administração – SAD – Bloco I, s/nº, sito à 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes - Campo Grande – MS.

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira EP 02/COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS, localizada no 
município de DOURADOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.081.953-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS, conforme abaixo:
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora do item: 2, 
totalizando o contrato no valor de R$ 8.131,20 (oito mil e cento e trinta e um reais e vinte centavos);
- Empresa (2): COMERCIAL VULTY Ltda, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora do item: 4, totalizando o 
contrato no valor de R$ 571,20 (quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos);
- Empresa (3): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 1, totalizando o contrato no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais);
- Empresa (4): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedora do item: 3, totalizando o 
contrato no valor de R$ 6.519,00 (seis mil e quinhentos e dezenove reais).
DOURADOS/MS, 22 de novembro de 2024.

Adriana Silva Pinho Ferreira
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS

CPF N. xxx.174.631-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA, 
localizada no município de CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação 
e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2024
PROCESSO N. 29.082.015-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA, conforme abaixo:
- Empresa (1): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 1, 2, 5, 6, 
7, 9, totalizando o contrato no valor de R$ 8.899,64 (oito mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e 
quatro centavos);
- Empresa (2): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 8, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais);
- Empresa (3): MARY CARLA JACOB - ME, CNPJ N. 10.592.265/0001-80, vencedora dos itens: 3, 4, totalizando o 
contrato no valor de R$ 5.884,50 (cinco mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 22 de novembro de 2024.

Edgar Aguilera David
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual MARIA ELIZA BOCAYUVA CORRÊA DA COSTA

CPF N. xxx.042.581-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual MAL. CASTELO BRANCO, localizada no 
município de AGUA CLARA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.083.733-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual MAL. CASTELO BRANCO, conforme abaixo:
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedora dos itens: 1, 2, totalizando o 
contrato no valor de R$ 6.491,50 (seis mil e quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 3, 4, totalizando o contrato no valor de R$ 3.302,01 (três mil e trezentos e dois reais e um centavo);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora do 
item: 5, totalizando o contrato no valor de R$ 2.242,00 (dois mil e duzentos e quarenta e dois reais).
AGUA CLARA/MS, 22 de novembro de 2024.

KELLY BONACINA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual MAL. CASTELO BRANCO

CPF N. xxx.324.251-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual RODRIGUES ALVES, localizada no município 
de ITAPORÃ/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.084.714-2024
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual RODRIGUES ALVES, conforme abaixo:
- Empresa (1): COMERCIAL VULTY Ltda, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora do item: 1, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.803,00 (um mil e oitocentos e três reais);
- Empresa (2): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 2, totalizando o contrato no valor de R$ 3.587,10 (três mil e quinhentos e oitenta e sete reais 
e dez centavos);
- Empresa (3): LOJA STAR PLUS LTDA, CNPJ N. 09.594.810/0001-98, vencedora dos itens: 3, 4, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.184,06 (dois mil e cento e oitenta e quatro reais e seis centavos).
ITAPORÃ/MS, 25 de novembro de 2024.

GRACIELLE APARECIDA FRANCISCO SILVA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual RODRIGUES ALVES

CPF N. xxx.568.431-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual AFONSO PENA, localizada no município de 
TRES LAGOAS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.083.438-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual AFONSO PENA, conforme abaixo:
- Empresa (1): NOVO DIA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 47.103.761/0001-32, 
vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, totalizando o contrato no valor de R$ 6.434,40 (seis mil e quatrocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta centavos). 
TRES LAGOAS/MS, 25 de novembro de 2024.

Xenia Aparecida Marques Onofre
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual AFONSO PENA

CPF N. xxx.819.626-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual DONA ROSA PEDROSSIAN, localizada no 
município de MIRANDA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.084.539-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual DONA ROSA PEDROSSIAN, conforme abaixo:
- Empresa (1): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 1, 
2, 4, 5, 6, 7, totalizando o contrato no valor de R$ 10.512,12 (dez mil e quinhentos e doze reais e doze centavos);
- Empresa (2): ROSSANA LORENZO BARBOZA, CNPJ N. 07.249.369/0001-81, vencedora do item: 3, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.866,00 (quatro mil e oitocentos e sessenta e seis reais).
MIRANDA/MS, 25 de novembro de 2024.

MIRTHIS DUTRA BENITES
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual DONA ROSA PEDROSSIAN

CPF N. xxx.159.961-xx

Agência Estadual de Metrologia

DESPACHO DE DESPESAS DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS – INMETRO.

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio INMETRO, por meio do 
Diretor Presidente RATIFICA a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 
para contratação conforme abaixo especificado:

PROCESSO:   83/048.246/2024;
FAVORECIDO:  TREINAMAWE TREINAMENTOS EM MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA;
VALOR:   R$600,00 (seiscentos reais);
OBJETO:   Contratação de empresa para treinamento de reciclagem de operador Munck.

Campo Grande MS, 25 de novembro de 2024.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor Presidente
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Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, aplicando-se a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.161/2023 e suas 
alterações, de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 04/2024/AGEHAB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.008.747-2023
OBJETO: Execução das obras de construção de 60 (sessenta) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária 
de 42,56 m², nos seguintes locais: Quadra 14 (Lotes 07 ao 24); Quadra 16 (Lotes 01 ao 24); Quadra 19 (Lotes 
03 ao 10), Quadra 20 (Lotes 01 ao 10), no Loteamento Parque Residencial Dom Pepe, no município de Porto 
Murtinho/MS.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.106.395,08
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 13/12/2024, ÀS 09:00 H. (HORÁRIO LOCAL)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agehab.ms.gov.br/.
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES: https://www.agehab.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br
Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente – AGEHAB

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.675, de 
25/11/2024, página 111.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, torna pública a realização 
da dispensa de licitação:
PROCESSO N°: 31/266.629/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Centro Penal Agroindustrial da Gameleira 
(CPAIG), no Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de 
Campo Grande (EPFRSAAA), na Central Provisória de Audiência de Custódia (CPAC) Fórum, incluindo ainda os 
presos custodiados nas Delegacias de Polícia Civil e Polícia Federal de Campo Grande/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
ABERTURA DA SESSÃO: 8h do dia 02 de dezembro de 2024 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DE ABERTURA DA SESSÃO: : www.compras.ms.gov.br   
O termo de referência e demais anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no site  www.compras.
ms.gov.br 
Aplica-se a esta Dispensa de Licitação a Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 25 de novembro de 2024.
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI

Diretor-Presidente
AGEPEN

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/252.347/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Feminino de 
São Gabriel do Oeste/MS, no Patronato Penitenciário de São Gabriel do Oeste/MS, incluindo ainda os presos 
custodiados na Delegacia de Polícia Civil de São Gabriel do Oeste/MS.
CONTRATAÇÃO DIRETA: Dispensa de licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso VIII.
MANIFESTAÇÃO Nº: – 0119/2024/COTA/PEP da Unidade de Assessoria Jurídica / AGEPEN – MS. 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes e Manifestação nº 0119/2024/
COTA/PEP/AGEPEN  e Despacho N° 034/2024/LB/PJUR/AGEPEN/MS da Unidade de Assessoria Jurídica/AGEPEN-
MS, que analisou e fundamentou a dispensa de licitação do processo administrativo acima mencionado, resolve 
RATIFICAR a autorização da dispensa de licitação do processo, HOMOLOGAR, em atenção ao art. 10, III do 

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV da Lei Federal nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR 
a contratação direta em favor da empresa HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
07.361.085/0001-82, pelo valor de R$ 562.819,40 para o cumprimento do objeto da contratação, conforme 
especificações contidas nos documentos de planejamento.
Campo Grande, 25 de novembro de 2024.
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 033/2024 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.623-2024
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO 
FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.661.230,99 (doze milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e trinta reais e 
noventa e nove centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ÀS 08:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 034/2024 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.319-2024
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA USINA FÁTIMA DO SUL AGRO-
ENERGÉTICA S/A ÁLCOOL E AÇÚCAR – ETAPA 02, NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ R$ 3.398.275,76 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, DUZENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ÀS 14:00 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Autorizo a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo especificado, de acordo 
com parecer Jurídico.

Processo nº. 83/038.857/2024
Amparo Legal: Artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021
Favorecido: Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso Do Sul - CRMV
CNPJ: 03.981.172/0001-81
Valor Global: R$ 118,60 (dento e dezoito reais e sessenta centavos).
Objeto: Pagamento de Anuidade de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária 
de MS, referente ao ano de 2024.
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Autorização: 25/11/2024

Washington Willeman de Souza 
Diretor Presidente da AGRAER

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 1º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: artigo 131, I e II do RILC/MSGÁS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 164/2024-D - DATA: 22/11/2024; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
124/2024; FAVORECIDO: 55.627.861 MÁRCIO CUELLAR BRAGA; OBJETO: Contratação de fornecimento de 
placas de sinalização e serviços de adequação da sinalização da faixa de domínio em Corumbá; VALOR: R$ 
15.170,00 (quinze mil, cento e setenta reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 168/2024-D - DATA: 22/11/2024; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
123/2024; FAVORECIDO: PRO-INFO ENERGIA ININTERRUPTA E INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: Aquisição de 
baterias para abastecimento dos conversores de volume utilizados na medição dos grandes clientes e postos 
GNV; VALOR: R$ 3.821,40 (três mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 167/2024-D - DATA: 25/11/2024; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
125/2024; FAVORECIDO: AEPIO - AGAU EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA; OBJETO: Fornecimento de 
medidores Rotativos modelo G160; VALOR: R$ 26.814,78, (vinte e seis mil oitocentos e catorze reais e setenta 
e oito centavos).

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

  TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, de acordo com a competência atribuída, adjudica e 
homologa o resultado da dispensa de licitação instaurada através da Compra Direta nº 09/2024.
PROCESSO: 31/215.079/2024

OBJETO: Aquisição de porta crachá e cordão para crachá, objetivando atender a necessidade da Gerência 
de Gestão de Pessoas - GEPES/DETRAN/MS. 

Com base nos elementos constantes dos autos, nos termos seguintes:

ITEM EMPRESA VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL. 
(R$)

01 IDPROMO COMERCIAL LTDA 2,19 4.380,00
02 HD - MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 0,75 1.500,00

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR 
Diretor Presidente 

DETRAN-MS
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/012.565/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de VINICIUS FEBRARO DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ 
29.846.463/0001-50, para que realize 02 (duas) oficinas de escrita intitulada DISSE-ME-DISSE – Histórias 
Inventadas a partir da Vida Alheia, no evento “25º PROLER – NOVAS TECNOLOGIAS, NOVOS OLHARES” 
nos dias 23 e 30 de novembro de 2024 das 14 horas às 17 horas, na Biblioteca Pública Estadual Dr. Isaías Paim 
em Campo Grande/MS, com 03 horas de duração cada oficina, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/012.580/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Rafael Ganeo Kinock Eventos LTDA, inscrito no 
CNPJ 11.675.887/0001-34, na condição de empresário exclusivo da dupla “Maria Cecília & Rodolfo”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento “Aniversário do Município” no dia 14 de Dezembro de 2024 a partir 
das 22 horas, na Praça Central, Jutí/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para 
o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.292/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JPR Produções e Eventos Artísticos LTDA, inscrito 
no CNPJ 29.376.268/0001-04, na condição de empresário exclusivo da dupla “Alex e Yvan” para que realize 
1 (um) show musical,  no evento “Aniversário do Município” no dia 13 de dezembro de 2024 a partir das 22 
horas, na Praça Municipal, Jutí/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.288/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Arthur Vilalva Alexandre - MEI, inscrito no CNPJ 
28.187.291/0001-98, na condição de empresário exclusivo de “Arthur Vilalva”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Porco no Rolete” no dia 15 de dezembro de 2024 a partir das 11 horas, na rua Jamil 
Basmage, 996, Mata do Jacinto, Campo Grande/MS, com 02 hora a apresentação, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.291/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Wancleya Arce Antônio Lanziano, inscrito no CNPJ 
28.464.985/0001-25, nome fantasia Batucando Histórias, para que realize 01 (uma) apresentação musical,  no 
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evento “Caixa Encantada” no dia 09 de dezembro de 2024 a partir das 14 horas, no Bioparque Pantanal, Av. 
Afonso Pena, 6277, em Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de e R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.290/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GRUPO DE ARTES CENICAS, inscrito no CNPJ 
03.891.049/0001-70, nome fantasia Grupo UBU, para que realize 02 (duas) apresentações com o espetáculo 
teatral: “Pelega e Porca Prenha”,  no evento “3ª Edição do Projeto Ubu Erê” no dia 12 de dezembro de 2024 
as 15 horas, na Comunidade Quilombola Furnas da Boa Sorte, Campo Grande MS, e no dia 17 de dezembro de 
2024, as 10 horas, na Rua Catiguá, 620, bairro Canguru , Campo Grande/MS com 45 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de e R$ R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.330/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de THAYANNE ROSA ACORSI BONTORIM, inscrito 
no CNPJ 42.919.301/0001-63, na condição de empresário exclusivo da dupla “Rodrigo e Thayanne”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento “Festividades de Final do Ano” no dia 28 de dezembro de 2024 a 
partir das 22 horas, na Praça Central, no município de Sonora/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Processo: 85/013.331/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Nidal Abdulahad Nunes Rios ME, inscrito no CNPJ 
14.540.646/0001-76, na condição de empresário exclusivo de “Nidal Abdul” para que realize 01 (um) espetáculo 
de dança do ventre – Dança do Ventre Sem Limites,  no evento “Festividades Natalinas do Município” no dia 
16 de dezembro de 2024 a partir das 19 horas, na Praça Central, no município de Chapadão do Sul/MS, com 01 
hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.332/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Nidal Abdulahad Nunes Rios ME, inscrito no CNPJ 
14.540.646/0001-76, na condição de empresário exclusivo de “Nidal Abdul” para que realize 01 (um) espetáculo 
de dança do ventre – Dança do Ventre Sem Limites,  no evento “Aniversário do Município de Jaraguari” no 
dia 12 de dezembro de 2024 a partir das 10 horas, no Espaço Sitio Pingo de Ouro, no município de Jaraguari/MS, 
com 01 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
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        O valor da contratação é de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) para a realização da apresentação.
Data: 25/11/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/013.333/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Sater & Sater LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
06.054.256/0001-68, na condição de empresário exclusivo do “Almir Sater”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “18º Encontro Nacional do Poder Judiciário” no dia 02 de dezembro de 2024 a partir das 
19 horas e 30 minutos, no Auditório Rubens Gil de Camilo, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com 01 hora 
e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para a realização da 
apresentação.
Data: 25/11/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a Abertura de Licitação.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 039/2024
PROCESSO Nº: 29/034.416/2024
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 (nove) de dezembro de 2024
HORÁRIO: 09:00h (nove horas) – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes de uso comum – Cadeiras Giratórias, Impressora Multifuncional, 
Projetor Multimídia e Televisor (Smart TV), conforme descrito no Termo de Cooperação Técnica e Científica n.º 
1076/2020 UEMS/MPMS.

O Edital com seus anexos poderão ser retirados sem ônus, através do site www.compras.ms.gov.br ou pelo site 
http://www.uems.br. Outras informações, no e-mail licitacao@uems.br. 

Dourados, MS, 25 de novembro de 2024.

Luiz Fernando Borella de Souza Júnior
Agente de Contratação da Fase Externa - Pregoeiro/UEMS

Carolina Amorim Coutinho
Chefe da Divisão de Compras/UEMS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado da Licitação pela modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2024, Processo 
nº 29/060.696/2023, executada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº. 11.671, 21 de novembro de 2024, Pg. 139.
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes – microscópios binoculares, para atender o laboratório de 
microscopia do Curso de Agronomia da Unidade Universitária de Cassilândia/MS.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:

ITENS 001 e 001.1: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA, no valor total de R$ 119.770,00 (cento e 
dezenove mil setecentos e setenta reais) para o item 001; no valor de R$ 37.170,00 (trinta e sete mil cento e 
setenta reais) para o item 001.1.

Dourados – MS, 25 de novembro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Ordenador de Despesas - Reitor/UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.296, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR ANDRIELY GOMES DOS SANTOS, representante da Secretaria de Estado de Saúde 
(SES), da função de membro suplente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de MS 
(Cedca/MS), designada por meio do Decreto “P” nº 179, de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.440, de 14 de março de 2024 (NUP: 81.006.254-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.297, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR CARLA ADRIANA COSTA DOS SANTOS SCHERES, para, em complementação de 
mandato, exercer a função de membro suplente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de MS (Cedca/MS), como representante da Secretaria de Estado de Saúde (SES), em substituição à Andriely 
Gomes dos Santos (NUP: 81.006.254-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.298, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR ROSANGELA QUINTANA AFONSO GONZAGA e ADENICE LIRA SOARES ARRAES, 
representantes da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Seilog), da função de membro titular e 
suplente, respectivamente, do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Mato Grosso do Sul 
(Cedpi/MS), para o mandato biênio de 2023/2025 (NUP: 81.006.199-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.299, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, em complementação de mandato, 
exercerem a função de membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Mato Grosso 
do Sul (Cedpi/MS), para o mandato do biênio de 2023/2025, conforme especificação constante no quadro (NUP: 
81.006.199-2024):
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL
Conselheiros Em Substituição:
1 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Seilog)
Titular Celso Chastel Silva Titular: Rosângela Quintana Afonso Gonzaga
Suplente Roseli Ortega Suplente: Adenice Lira Soares Arraes

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 1.300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor BORIS VALÉRIO VERBISCK, matrícula nº 106481023, 
ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Assistência Social dos Direitos Humanos, para o Tribunal 
Regional do Trabalho – 24ª Região, em prorrogação, sem ônus para a origem, com fulcro no art. 34 e art. 170 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023. 
combinado com o art. 3º, inciso II e art. 5º, inciso II, e art. 11, todos do Decreto nº 16.262 de 25 de agosto de 
2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 77.014.213 -2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.301, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora CLARICE MESQUITA DE ALMEIDA, matrícula nº 126389028, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Culturais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, para o Tribunal Regional 
do Trabalho – 24ª Região, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 
34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei Federal nº 6.999, de 7 de 
junho de 1982, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 5º, inciso II, § 2º, ambos do Decreto nº 16.262 de 25 de 
agosto de 2023, de 27 de junho de 2017, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 
77.014.207-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.302, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor CLEBER DIAS DA SILVA, matrícula nº 129269023, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, para Assembleia Legislativa de Mato Grosso do 
Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 outubro 
de 1.990, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 5º, inciso II, ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de dezembro 
de 2023, tendo em vista a autorização expressa do cessionário constante no Ofício nº 385/PRES/SGP/2024, de 
14 de outubro de 2024, de acordo com o art. 6º do Decreto retromencionado, no período de 17 de outubro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 51.009.667-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.303, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor GILSON DE ASSIS MARTINS, matrícula nº 83120021, 
ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso do Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, 
de 10 outubro de 1.990, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 5º, inciso II, ambos do Decreto nº 16.262, de 
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25 de dezembro de 2023, tendo em vista a autorização expressa do cessionário constante no Ofício nº 387/PRES/
SGP/2024, de 15 de outubro de 2024, de acordo com o art. 6º do Decreto retromencionado no período de 17 de 
outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 51.009.660-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.304, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a disposição da servidora ADRIANA TIBURCIO DE SOUSA, matrícula nº 437609021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o Tribunal Regional Eleitoral 
de Mato Grosso do Sul, e desempenhar suas funções na 27ª Zona Eleitoral de Ivinhema/MS, com ônus para a 
origem, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com a Lei Federal nº 6.999, 
de 7 de junho de 1982, e com a Resolução/TSE nº 23.523, de 27 de junho de 2017, no período de 17 de maio de 
2024 a 16 de maio de 2025 (NUP: 29.042.944-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.305, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a disposição da  servidora ROBERTA DE BARROS AFONSO, matrícula nº 124373021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso do Sul, e desempenhar suas funções na 44ª Zona Eleitoral de Campo Grande/ MS, com ônus para a 
origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com a Lei 
Federal nº 6.999, de 7 de junho de 1982, e com a Resolução/TSE nº 23.523, de 27 de junho de 2017, no período 
de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 29.042.701-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.306, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MARIA ANGÉLICA FONTANARI DE CARVALHO E SILVA, 
matrícula nº 121474024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
Prefeitura Municipal de Campo Grande (MS), com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 
34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 outubro de 1.990, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 5º, inciso I, e 
art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de dezembro de 2023, no período de 17 de outubro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024 (NUP: 51.009.314-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 212

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DECRETO “P” Nº 1.307, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER, promoção funcional, por merecimento, aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da carreira 
Regulação de Serviços Públicos Concedidos, lotados na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro nos art. 31 a 34 da Lei nº 5.771, de 7 de dezembro de 2021 (NUP: 51.007.460-
2024):

Cargo/Função: Analista de Regulação
Matrícula Servidor Classe

De Para
109866022 Nauristela Ferreira Paniago Damasceno Master Especial
20672021 Paulo Patrício da Silva Master Especial
64902022 Zaida de Andrade Lopes Godoy Master Especial

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.308, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 1.217, de 4 de novembro de 2024, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.659, de 4 de novembro de 2024, que autorizou a cedência dos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), no Município de 
Coxim (MS), por duplicidade (NUP: 29.014.548-2024):

Matrícula Servidor Cargo
114041021 Luiz Henrique Botelho Funari Professor
64616021 Sarah Jobin Samha Mascarenhas Professor

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.309, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 3.386, de 10 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 9.455, de 21 de julho de 2017, na parte referente ao Subtenente PM RR CLOVIS GONZAGA, matrícula nº 
57889025, de designação para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir da data 
da publicação (NUP: 31.278.176-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.310, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 5.282, de 17 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 9.296, de 30 de novembro de 2016, de designação para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato 
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Grosso do Sul, do 2º Sargento PM RR CLAUDIO PEREIRA, matrícula nº 17485025, com efeito a partir da data da 
publicação (NUP: 31.200.149-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.326, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos relacionados no anexo deste Decreto, para exercerem, em caráter 
efetivo, o cargo de Fiscal Estadual Agropecuário da carreira de Fiscalização e Defesa Sanitária, do Quadro de 
Pessoal da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato Grosso do Sul  (Iagro), em virtude de 
aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/Semadesc/Iagro/2024, homologado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.673, de 22 de novembro de 2024 (NUP: 77.015.741-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO AO DECRETO“P” Nº 1.326, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Cargo: Fiscal Estadual Agropecuário
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

1 AC 320001849 Francisco Bonomi Barufi Medicina Veterinária AC 1º/-
2 AC 320001743 Julia Beutel Semenzato Ferrer Medicina Veterinária AC 2º/-
3 CN 320001757 Antonio Francisco de Souza Filho Medicina Veterinária CN 11º/1º
4 AC 320000487 Raiza Rocha Pereira Medicina Veterinária AC 3º/-
5 AC 320000739 Danielle de Souza Massetti Silva Medicina Veterinária AC 4º/-
6 AC 320000498 Eduarda de Cassia Lima Brugeff Medicina Veterinária AC 5º/-
7 AC 320001470 Thiago Higa Medicina Veterinária AC 6º/-
8 CN 320000407 Jose Mateus Cruz de Andrade Medicina Veterinária CN 19º/2º
9 AC 320001700 Ana Paula Von Rainer Zu Harbach Medicina Veterinária AC 7º/-
10 PCD 320000520 Laurenzo Vicentini Pais Mendonca Medicina Veterinária PCD 20º/1º
11 AC 320000463 Bruna Gabriely Escobar Paes Medicina Veterinária AC 8º/-
12 AC 320000429 Lais Ariadne Goncalves Avalos Medicina Veterinária AC 9º/-
13 CN 320000912 Lorrana Reis Vieira Medicina Veterinária CN 22º/3º
14 AC 320001017 Bruno Silva de Rezende Medicina Veterinária AC 10º/-
15 AC 320000713 Sallene da Silva Maciel Medicina Veterinária AC 12º/-
16 AC 320000295 Paula Adas Pereira Suniga Medicina Veterinária AC 13º/-
17 CI 320001548 Phaena Moraes Faria Medicina Veterinária AC 14º/-
18 CN 320001690 Nara Teles Aguiar Medicina Veterinária CN 58º/4º
19 AC 320001669 Eduardo de Oliveira Costa Medicina Veterinária AC 15º/-
20 AC 320000877 Raphael Rago Kohatsu Batistote Medicina Veterinária AC 16º/-
21 AC 320000145 Marcia Martins Ribeiro Medicina Veterinária AC 17º/-
22 AC 320000446 Mayara Inacio Melo Medicina Veterinária AC 18º/-

23 CN 320000624 Samyres Karoline Lemes Pinheiro 
Duarte Medicina Veterinária CN 66º/5º

24 AC 320001247 Fabio Jorge Soares Vieira Medicina Veterinária AC 21º/-
25 AC 320000027 Giulia Ornellas Fuzaro Scalea Medicina Veterinária AC 23º/-
26 AC 320000940 Erica Verneque Martinez Medicina Veterinária AC 24º/-
27 AC 320000677 Walderson Zuza Barbosa Medicina Veterinária AC 25º/-
28 CN 320001672 Giselle Souza da Paz Medicina Veterinária CN 84º/6º
29 AC 320001974 Rafael Cascales Medicina Veterinária PCD 26º/2º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena
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Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.838, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, GEOVANA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 417159021, do cargo em 
comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo 
efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 22 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Nas Resoluções “P” Segov nº 1.804 e nº 1.805, de 18 de novembro de 2024, publicadas no 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.670, de 19 de novembro de 2024, de dispensa e de designação de servidores da 
Função de Confiança Executivo (FCE), foi feita a seguinte apostila (NUP 87.001.771-2024):

ONDE CONSTA: “...com efeito a partir da data de publicação...”.

PASSE A CONSTAR: “...a  partir de 1º de dezembro de 2024...”.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 817 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, no exercício da competência que lhe confere o artigo 18, do Decreto n. 15.049 de 23 de julho de 2018 
(FUNFAZ), resolve:

DESIGNAR o servidor AURÉLIO VAZ ROLIM, matrícula n. 89578022, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para desempenhar a 
função de Gestor da Secretaria Executiva do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 
Fazendárias - FUNFAZ, com validade a contar de 31 de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 21 de novembro de 2024.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendência de Administração Tributária

PORTARIA CORAT/SEFAZ/MS “P” N° 7, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE 
MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o art. 5º, inciso III, da Lei Complementar 
nº 260, de 21 de dezembro de 2018, e o art. 6º, inciso IV, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Administração Tributária, aprovado pelo Decreto nº 15.916, de 4 de abril de 2022, e considerando o disposto no 
seu art. 11, inciso II, “c”, e no seu art. 24, parágrafo único,

RESOLVE: 

Art. 1º Reinstaurar a Sindicância Investigativa instaurada por meio da Portaria CORAT/SEFAZ/MS “P” n° 4, 
de 9 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.552, de 10 de julho de 2024, página 155, para 
fins de continuidade da apuração de que trata o inciso II do § 1º do seu art. 2º, em observância ao disposto no 
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Despacho/Corat exarado nos autos do Processo NUP 11.009.242-2024, folhas 406-423, redesignando a Comissão 
Sindicante constituída pelos Corregedores Fiscais: 

I – Diogo Guilherme, Fiscal Tributário Estadual, matrícula 370559021, como Presidente;

II – Gilberto Baracat Junior, Fiscal Tributário Estadual, matrícula 97097021, como Secretário;

III – Jessé de Camargo Luiz, Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula 31730023.

Art. 2º A Comissão Sindicante deverá concluir seus trabalhos no prazo de trinta dias, admitida a prorrogação, 
mediante solicitação à Corregedora-Geral da Administração Tributária, devidamente justificada.

§ 1º A Comissão Sindicante deverá iniciar seus trabalhos dentro de cinco dias contados da data da publicação 
deste ato, com elaboração da Ata de Instalação, na qual conterá o nome dos membros presentes e a descrição 
das providências a serem adotadas, assegurando o sigilo necessário para e sobre a elucidação dos fatos.

 
§ 2º Concluídos os trabalhos, o Presidente da Comissão Sindicante deve encaminhar relatório expositivo à 

Corregedora-Geral da Administração Tributária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

IZABEL RIBEIRO GONÇALVES
Corregedora-Geral da Administração Tributária

Secretaria de Estado de Administração

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.668, de 18 de novembro de 2024, página 151 e 152.

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.526, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Ficam designados para atuar como Pregoeiros e Equipe de Apoio nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão Eletrônico, regidos pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em que a Secretaria de 
Estado de Administração figure como órgão promotor, responsável por conduzir as etapas de apresentação de 
propostas e lances, de julgamento, de habilitação e recursal, os agentes públicos constantes no Anexo Único 
desta Resolução.

 §1º A designação de que trata o caput deste artigo será por período indeterminado, a contar da data 
da publicação, conforme autoriza o art. 3°, § 4°, inciso II, “b”, do Decreto n. 15.937, de 26 de maio de 2022. 

§2º Os Pregoeiros poderão atuar como membros da Equipe de Apoio, desde que não acumulem essas 
atribuições no mesmo processo de licitação. 

Art. 2º Compete à Secretaria Executiva de Licitações, em cada processo de licitação, promover a 
distribuição aos agentes designados no caput do art. 1º, por meio de indicação formal nos autos, pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, observados os critérios estabelecidos no art. 3°, § 5º, do Decreto n. 15.937, de 2022.

Art. 3º No caso de impedimentos, férias ou afastamento para qualquer fim dos agentes públicos 
previamente designados para atuar em cada processo de licitação, fica autorizada a substituição temporária por 
qualquer dos pregoeiros e membros da equipe de apoio, designados no art. 1º, independentemente de indicação 
formal nos autos, bastando indicação prévia na ata da sessão pública do pregão eletrônico

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.526, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

PREGOEIRO
431348021 Magna Ferreira da Silva

EQUIPE DE APOIO

Matrícula nº Nome do Servidor

472864024 Andrea Godoy Pereira
512610021 Daniel de Barros da Silva

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 1.458, de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.668, de 18 de novembro de 2024, de Abono de Permanência de servidores lotados na Secretaria de 
Estado de Educação-SED, na parte referente da servidora abaixo relacionada, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

83951021 Neide dos Santos e Silva Agente de Atividades 
Educacionais 14/6/2024 29/077.795/2024

PASSE A CONSTAR: 

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

83951021 Neide dos Santos e Souza Agente de Atividades 
Educacionais 14/6/2024 29/077.975/2024

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 1.461, de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.668, de 18 de novembro de 2024, de Abono de Permanência na parte referente ao servidor abaixo 
relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Educação-SED, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

74743021 José Luis Ribeiro de 
Leon Professor 9/10/2024 29/077.189/2024

PASSE A CONSTAR: 

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

74743021 José Luis Ribeiro de 
Leon Professor 9/10/2024 29/077.040/2024

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul
Fica sem efeito a Pauta de Reunião publicada no Diário Oficial n. 11.670 de 19 de novembro de 2024, 
pág. 273.

PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que a Reunião do dia 3 de 
dezembro de 2024, (terça-feira), será realizada às 9 horas, por videoconferência, com os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
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      PROTOCOLO : EAC/6188
      PROCESSO  : 27/009608/2022
      INVESTIGADO : JOÃO HENRIQUE HONORATO DE CARVALHO
......ADVOGADA : Dra. PRISCILA DE CARVALHO SILVA BATISTA-OAB-PB-17.621
      ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
      RELATOR  : CONS. ORIOVALDO LINO LEITE
OBS: O Interessado cujo processo está listado para julgamento, e Advogada, poderão participar da sessão, 
usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002; 
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 305, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR os Procuradores do Estado das Chefias dos respectivos setores, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Chefia A contar
482700021 André Lopes Carvalho CJUR-SEL  25/11/2024
121954022 Vanessa de Mesquita e Sá CJUR-CCP 25/11/2024

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 306, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

LOTAR Vanessa de Mesquita e Sá, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula 
n. 121954022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, na Coordenadoria Jurídica 
da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria Executiva de Licitações - CJUR/SEL, a contar de 25 de novembro 
de 2024, REVOGANDO a Resolução “P” PGE/MS/N. 55, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.421, de 1º de março de 2021, pág. 84.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 307, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Vanessa de Mesquita e Sá, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, matrícula 
n. 121954022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a Chefia na 
Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria Executiva de Licitações - CJUR/SEL, a 
contar de 25 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade
DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que alterou o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no DESPACHO N. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no DECRETO N. 16.311, de 
01de novembro de 2023
INTERESSADOS: 

Matrícula Nome Cargo Processo
502998021 ANA JESSIVA RODRIGUES VENDITE AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.087.381-2023
73928021 ANGELITA DE MACEDO PEREIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.266-2022
133861037 CLEBER TIAGO TOTUMI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.066.643-2022
494022021 EVANILDA ANTUNES DE LARA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.545-2022
124105023 EVERTON ALVES DA SILVEIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.061.787-2022
105853021 IVANILDA GARCIA BERLOFFA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.475-2022
493936021 JANAINA DOS SANTOS VILHAGRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.047.952-2022
91866021 JANAINA FERNANDES MORAIS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.068.686-2023
496220023 JANETE DE MATOS MARTINS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.063.447-2022
506277021 JANICE DOS SANTOS PAULA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.076.312-2023

472960022 JEAN FERNANDO GONÇALVES 
RIBEIRO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.276-2022

116642021 KATIA LORENA SERVIN RUIZ AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.074.192-2022
130252021 LIDIA DA SILVA GONÇALVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.064.487-2022

108834021 MARIA APARECIDA DE CASTRO 
SCHRODER AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.051.405-2022

70564021 MARIA ILZA DOS SANTOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.542-2022
67948022 MARIA LUISA RAMOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.536-2023

504857021 MARIA SUELY DE CARVALHO SILVA 
CALISTRO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.063.465-2023

72221021 MARIA ZILMA SIMÕES DE LISBOA AGENTE DE INSPEÇÃO DE ALUNOS 29.059.576-2022
94215021 MARIA ZULEIDE BEZERRA LIMA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.061.785-2022
89060021 MARTA ALVES DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.263-2022
493824021 NADILA MARCIA DA SILVA COSTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.053.438-2022
95403021 NILMA LOPES PEREIRA NUNES AGENTE DE INSPEÇÃO DE ALUNOS 29.059.596-2022
498164021 PATRICIA DO AMARAL CARVALHO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.053.413-2022

90523021 ROSANGELA LIMA DE MELO FARIA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.061.791-2022
501894021 ROSIMARY RAMOS MARIN AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.063.476-2022

73325021 SANDRA REGINA PEREIRA LOPES DE 
SOUZA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.521-2022

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.193, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCIO DA SILVA MARQUETI, matrícula n. 131890021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função 
gratificada de Diretor, símbolo DAE-A, e de ordenador de despesas, no âmbito do Regime Financeiro Especial, 
da Escola Estadual Professora Catarina de Abreu, localizada no município de Sidrolândia/MS, a partir de 1° de 
novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2027 (NUP: 29.087.591-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.194, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ANTÔNIO LUIZ LOPES PAIVA, matrículas n. 66223021 e 66223022, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a da função gratificada de Diretor Adjunto, símbolo DADJ-A, e de ordenador de despesas nos casos de 
impedimento da Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Professora Catarina de 
Abreu, localizada no município de Sidrolândia/MS, a partir de 1º de novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2027 
(NUP: 29.087.611-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.195, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.041.534-2024 – PAE n. 09/2024, resolve:

DESIGNAR os servidores TANIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula n. 437033022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, JOSELITO SROCZYNSKI, matriculas 57134021 e 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, e ROBVAL NASCIMENTO PINHO, matricula 51954021, ocupante do cargo de 
Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando continuidade, no prazo 
de 30 (trinta) dias, aos trabalhos apuratórios que teve início com a designação por meio da Resolução n. “P” SED 
n. 2.008, de 29 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial n 11.570, de 30 de julho de 2024, páginas 181/182, 
no interesse do processo n. 29.041.534-2024 – PAE n. 09/2024, com efeito a contar de 28 de novembro de 2024.

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.196, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, o servidor ANTÔNIO LUIZ LOPES PAIVA, matrículas n. 66223021 e 
66223022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da função gratificada de Diretor, símbolo DAE-A, e de ordenador de despesas no âmbito do Regime Financeiro 
Especial, da Escola Estadual Professora Catarina de Abreu, localizada no município de Sidrolândia/MS, a contar 
de 1º de novembro de 2024 (NUP: 29.087.605-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.197, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os servidores MARISA NARDI 
DE GODOY TOLENTINO AMARAL, matrícula n. 123886021, ocupante do cargo de Professor, EDILMAR GALEANO 
MARQUES, matrícula n. 115369021, ocupante do cargo de professor, e JULIA FACCO SATURNINO CENTURIONE, 
matrícula n. 131237021, ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante e, sob a 
presidência do primeiro, apurar, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos Autos n. 29.069.208-
2024, assim como os fatos conexos que surgirem no decorrer na instrução processual.

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.198, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os servidores JOSELITO 
SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e 57134022, ocupante do cargo de Professor, CÉSAR HENRIQUE BRUM 
OCAMPOS, matrículas n. 116565021 e 116565022, ocupante do cargo de professor, e ROBVAL NASCIMENTO 
PINHO, matrícula n. 51954021, ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante e, sob 
a presidência do primeiro, apurar, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos Autos n. 29.086.687-
2024, assim como os fatos conexos que surgirem no decorrer na instrução processual.

CAMPO GRANDE/MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO ‘P’ SES/MS Nº 730, 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designa os membros do Grupo de Trabalho Interinstitucional com o intuito 
de realizar estudos e pesquisas acerca dos serviços de diagnóstico por 
imagem da Rede de Urgência e Emergência (RUE) ofertados pelo Estado de 
Mato Grosso do Sul e a indicação de solução mais adequada ao Estado de 
Mato Grosso do Sul para o serviço de imagem digital.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe confere o §3º do art. 3º da RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEGOV/PGE/CGE/FUNSAU Nº 1, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2024.

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar os membros do Grupo de Trabalho Interinstitucional (GT) para atuar na elaboração 
de estudos técnicos, econômico-financeiros e jurídicos para promover estudos e pesquisas acerca dos serviços de 
diagnóstico por imagem (RUE) ofertados pelo Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º O GT será integrado pelos membros abaixo relacionados: 
Primeira Linha de Defesa

Equipe da Estrutura de Governança do Órgão
Órgão/Unidade Servidor Matrícula

SES Toyoko Annette Gomes Ishiyama 96862021
FUNSAU Alessandra Beatriz de Oliveira Pedroni 122622021

SES Denise de Oliveira Lusena 87531022
SES Edson da Mata Torres Filho 58205022

SEGOV/SETDIG Gustavo Nantes Gualberto 467284021
FUNSAU Pedro Henrique Caetano Monteiro Basto 492460024

Segunda Linha de Defesa
Equipe de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Órgão/Unidade Servidor Matrícula
PGE Vanessa de Mesquita e Sá 121954022
PGE Marcelo Rozendo Vianna 510800021
CGE Rodrigo Gonçalves Ribeiro 499121021

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:  Adicional de Insalubridade. 
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
482114022 Alfreu Sousa de Oliveira Direção Esp. e Assessoramento – CCA-09 27.004.507-2023
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DECISÃO: Indefiro o pedido com base Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, constante no processo relacionado.

  Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Maurício Simões Corrêa 
 Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/037.623/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 728, 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Gabriela Piazza Pinto, matrícula n. 485598022, ocupante do cargo de Direção 
Executiva e Assessoramento, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Superintendente da 
Superintendência de Atenção Primária à Saúde, pelo período de 6 a 20 de dezembro de 2024, em substituição da 
titular Karine Cavalcante da Costa, matrícula n. 129722021, durante suas férias regulamentares com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURÍCIO SIMÕES CORREA 
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 712, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTORES, para acompanharem, controlarem e 
fiscalizarem, as execuções do Termo de Parceria (Cooperação) assinado com:

Entidade Processo Gestores Matrícula Lotação

MSMT - Universidade 
Católica Dom Bosco Campo 

Grande/MS

81.001.618-2024 Titular: Dulcelina e Silva Torres

Suplente Jucinara Soley 
Nascimento 

76527021

90694027

UNAS 

CGP

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVIERA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 709, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso XXVIII, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve: 

CANCELAR o gozo de férias concedido a servidora Maria Isolde Dullius, matrícula nº 93899021, 
na forma constante da Resolução “P” SEAD nº 681, de 01 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 
11.659, de 04 de novembro de 2024, página 169.

CAMPO GRANDE - MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 593 de 22 de novembro de 2024.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas, 
conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E: 

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Delegacia Geral da Polícia Civil, que usufruíram 
as FÉRIAS no mês de NOVEMBRO, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei n. 2964, de 23 de dezembro de 2004 e no art. 110, da Lei n. 114, de 19 de dezembro de 
2005 (CONFORME PORTAL DO SERVIDOR).

Campo Grande, 22 de novembro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública 

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 593 de 22 de novembro de 2024.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

102665024 ABNER FELIPE DINIZ COSTA 27/07/22 a 26/07/23 15/11/24 a 14/12/24
4157023 ADAN RIDER ARISTIMUNHO TORRES 01/09/22 a 31/08/23 04/11/24 a 03/12/24
129894023 ADRIANA GODOY FERREIRA 27/10/22 a 26/10/23 18/11/24 a 27/11/24
426234022 ADRIELI FIALHO DA SILVA 01/12/22 a 30/11/23 18/11/24 a 27/11/24
114586023 AILTON PEIXOTO MACHADO 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 30/11/24
431973022 ALCIONE GARCIA PEREIRA SANTOS 27/07/23 a 26/07/24 01/11/24 a 30/11/24
117898024 ALESSANDRA DE ARAUJO MORAIS 27/07/22 a 26/07/23 04/11/24 a 18/11/24
30990023 ALESSANDRO CAVALCANTE MARQUES 06/02/23 a 05/02/24 16/11/24 a 30/11/24
133091025 ALEX JORDANO MARRETTO 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 02/12/24
332693022 ALEX LAGO BASTOS 27/07/22 a 26/07/23 18/11/24 a 27/11/24
474667023 ALEXANDRE NEVES DA SILVA JUNIOR 12/07/23 a 11/07/24 18/11/24 a 27/11/24
485364022 ALINE BARROS SILVA 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 18/11/24
500303023 ALINE LIMA BENITES 22/05/23 a 21/05/24 11/11/24 a 25/11/24
495629023 ALLAN PATRICK RODRIGUES DA CRUZ 11/07/23 a 10/07/24 11/11/24 a 25/11/24
113928023 ALVIMAR MELO VALERIO 06/02/22 a 05/02/23 18/11/24 a 27/11/24
43458024 AMANDA SILVA MARTINS 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 17/12/24
112136023 AMILTON ALVES ACUNHA 27/10/22 a 26/10/23 09/11/24 a 08/12/24
485017022 ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 13/11/24
485017022 ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 27/11/24
424409022 ANDRE DA SILVA COTA 01/09/22 a 31/08/23 18/11/24 a 02/12/24
3635022 ANDRE LUIZ NOVELLI LOPES 14/04/22 a 13/04/23 27/11/24 a 06/12/24
474669023 ANDRESSA VIEIRA 12/07/23 a 11/07/24 05/11/24 a 19/11/24
124292023 ANTONIETA DA SILVA CASEMIRO 01/02/23 a 31/01/24 21/11/24 a 30/11/24
426420022 ANTONIO GUILHERME VITORINO 01/12/21 a 30/11/22 03/11/24 a 17/11/24
476913026 ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR 22/05/23 a 21/05/24 18/11/24 a 27/11/24
424596023 ANTONIO MARCOS DA SILVA 01/12/22 a 30/11/23 07/11/24 a 21/11/24
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Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

424306022 ANTONIONI FERNANDES 01/09/22 a 31/08/23 18/11/24 a 02/12/24
111865023 ARLEI MARCELO FARIAS 01/02/23 a 31/01/24 12/11/24 a 26/11/24
485229022 ARTUR HIANE OSHIRO 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 03/12/24
424490025 AVELINO RAFAEL MANTOVANI 11/07/23 a 10/07/24 18/11/24 a 07/12/24
474599023 BARBARA CAMARGO ALVES 12/07/22 a 11/07/23 18/11/24 a 02/12/24
495675022 BARBARA FACHETTI RIBEIRO 11/07/23 a 10/07/24 25/11/24 a 04/12/24
117924023 BEATRICE RODRIGUES PARNAMA GONCALVES 15/07/23 a 14/07/24 18/11/24 a 27/11/24
495594022 BRUNO CARLOS DOS SANTOS 11/07/23 a 10/07/24 04/11/24 a 13/11/24
48217023 BRUNO DAS NEVES DUARTE 03/05/23 a 02/05/24 18/11/24 a 27/11/24
43658023 BRUNO GOMES DE OLIVEIRA 27/07/23 a 26/07/24 15/11/24 a 14/12/24
53929023 CAMILA BUZINARO DOS SANTOS 01/09/23 a 31/08/24 05/11/24 a 14/11/24
426248022 CAMILA DA SILVA FIRMINO 01/12/22 a 30/11/23 15/11/24 a 29/11/24
132028023 CAROLINA MUNIZ DO CARMO 01/09/23 a 31/08/24 04/11/24 a 03/12/24
426283022 CASSIA DAIANE DA SILVA ESCOBAR SCHERER 01/12/22 a 30/11/23 27/11/24 a 06/12/24
432028022 CASSIO SANCHES BARBOSA 27/07/23 a 26/07/24 14/11/24 a 13/12/24
87351023 CELIO RODRIGUES DA MOTA 27/10/22 a 26/10/23 18/11/24 a 02/12/24
38723023 CELSO BRAGA CORRÊA 01/02/23 a 31/01/24 02/11/24 a 11/11/24
88648023 CEZAR PEREIRA DE SOUZA 01/02/23 a 31/01/24 11/11/24 a 10/12/24
43703023 CINTHIA BORGES RODRIGUES 09/10/23 a 08/10/24 01/11/24 a 15/11/24
111568024 CLAUDIO ANTONIO RIOS DA SILVA 01/12/22 a 30/11/23 07/11/24 a 06/12/24
87654023 CLAUDIO TAKESHI CASTILHO MURAKAMI 27/10/22 a 26/10/23 01/11/24 a 30/11/24
425566023 CLAUDNEI DE OLIVEIRA ALVES 27/07/22 a 26/07/23 01/11/24 a 30/11/24
115519023 CLEBER APARECIDO PEREIRA 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 30/11/24
423196022 CLEBERSON DE LIMA SANTINI 01/09/19 a 23/06/23 14/11/24 a 13/12/24
424462022 CLEITON TOMIO SUGAWARA 01/09/22 a 31/08/23 19/11/24 a 03/12/24
15246022 CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES 14/04/21 a 13/04/22 01/11/24 a 10/11/24
15246022 CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES 14/04/22 a 13/04/23 11/11/24 a 30/11/24
424141022 CRISLAINE MARTINES LOPES 01/09/22 a 31/08/23 26/11/24 a 10/12/24
432034022 CRISTIANI MARCIA LEIBANTI DUCCINI 27/07/22 a 26/07/23 12/11/24 a 26/11/24
86335023 CRISTINA BEATRIZ MARQUES 07/05/23 a 06/05/24 18/11/24 a 02/12/24
104364023 DAGOBERTO PETERS 03/05/23 a 02/05/24 01/11/24 a 30/11/24
424347022 DANIEL BRUNO ALMEIDA 01/09/22 a 31/08/23 05/11/24 a 04/12/24
424465022 DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS VAZ FERREIRA 06/06/23 a 05/06/24 01/11/24 a 15/11/24
495702023 DANIEL FRANCISCO MERCADO DANTAS 11/07/23 a 10/07/24 25/11/24 a 09/12/24
484821022 DANIEL PENALVA VERDOLIN 20/07/23 a 19/07/24 05/11/24 a 19/11/24
124064023 DANIELA SUZUKI KOUCHI 03/05/22 a 02/05/23 18/11/24 a 02/12/24
92185024 DANIÉLE GARCETE SOARES DOS SANTOS 02/05/23 a 01/05/24 21/11/24 a 20/12/24
426284022 DANIELE GUTTERRES BAPTISTA 01/12/22 a 30/11/23 11/11/24 a 25/11/24
424467022 DANIELI NUNES LOPES 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 17/12/24
426285022 DANIELLI CLAPIS DUCATTI DE PAULA 01/12/22 a 30/11/23 05/11/24 a 14/11/24
424377022 DAVID PAIVA MATOS FILHO 01/09/22 a 31/08/23 06/11/24 a 05/12/24
93294024 DEISE DA SILVA DIAS 02/05/23 a 01/05/24 18/11/24 a 17/12/24
432067022 DEIVES STROPPA PRADO 27/07/23 a 26/07/24 01/11/24 a 30/11/24
474656023 DIEGO DE QUEIROZ SATIRO CABRAL BATISTA 12/07/22 a 11/07/23 05/11/24 a 19/11/24
485182022 DIOGO MARTINEZ DA SILVA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 02/12/24
96395025 DIOMAR SANTOS SOUZA 03/05/23 a 02/05/24 04/11/24 a 18/11/24
129135024 DIONES MARTA DE AQUINO GONCALVES 09/10/23 a 08/10/24 19/11/24 a 18/12/24
411910022 DIRCEU MARTINS DA COSTA JÚNIOR 27/07/22 a 26/07/23 21/11/24 a 20/12/24
115368023 DOGIVALDO DA SILVA LOURENÇO 01/02/23 a 31/01/24 04/11/24 a 18/11/24
81122022 EDEMILSON JOSE HOLLER 26/05/23 a 25/05/24 18/11/24 a 27/11/24
485329022 EDILHA APARECIDA DA SILVA DUTRA 20/07/23 a 19/07/24 21/11/24 a 30/11/24
126822024 EDINALDO DO NASCIMENTO CLEMENTE 07/05/23 a 06/05/24 04/11/24 a 03/12/24
110248023 EDNALDO TORRES CORONEL 27/10/23 a 26/10/24 01/11/24 a 15/11/24
424436022 EDSON MASSI VILLALVA JÚNIOR 01/09/23 a 31/08/24 01/11/24 a 30/11/24
110254024 EDUARDO JULIACE DE ARAUJO 16/02/23 a 15/02/24 11/11/24 a 10/12/24
133589023 EDUARDO OLIVEIRA ARCANGELO 20/07/23 a 19/07/24 06/11/24 a 20/11/24
500415022 ELDILENE GUIMARAES TUDEIA 22/05/23 a 21/05/24 11/11/24 a 20/11/24
485368022 ELIVELTON DE SOUZA SILVA 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 13/11/24
126845023 ELIZANGELA CANDIDA MARQUES 01/02/23 a 31/01/24 04/11/24 a 13/11/24
424131022 ENEIAS EDUARDO SENRA MESSIAS 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 02/12/24
500475022 ERICK VALENTIM DA SILVA 22/05/23 a 21/05/24 13/11/24 a 27/11/24
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110553022 EVANDRO LUIZ BANHETI CORREDATO 14/04/22 a 13/04/23 18/11/24 a 07/12/24
129003023 FABIANA ROSA LINO ANTUNES 01/02/23 a 31/01/24 04/11/24 a 03/12/24
474601023 FABIANO ARLINDO ALVES 12/07/23 a 11/07/24 01/11/24 a 30/11/24
485140022 FABIO CASTELANI VILAS BOAS 20/07/23 a 19/07/24 21/11/24 a 20/12/24
424405022 FABIO LOPES MEDEIROS NOLASCO 01/09/22 a 31/08/23 02/11/24 a 01/12/24
20203023 FAGNER MUGARTT PICCOLI 27/07/23 a 26/07/24 16/11/24 a 30/11/24
485656022 FERNANDO AUGUSTO BENTO DA SILVA E SILVA 20/07/22 a 19/07/23 04/11/24 a 13/11/24
116346023 FERNANDO CORSATO NETO 03/11/23 a 02/11/24 04/11/24 a 03/12/24
495792022 FERNANDO HENRIQUE ARAUJO SILVA 11/07/23 a 10/07/24 06/11/24 a 05/12/24
474639023 FILIPE DAVANSO MENDONCA 12/07/22 a 11/07/23 29/11/24 a 13/12/24
123445023 FREDERICO LUIZ DE MORAES 02/11/22 a 16/11/23 01/11/24 a 10/11/24
432149022 GABRIEL LUIZ PEREIRA 27/07/22 a 26/07/23 23/11/24 a 07/12/24
432151022 GABRIELA MARIA HOZANO DE SOUZA 27/07/23 a 26/07/24 18/11/24 a 27/11/24
487450022 GEOVANNY ARAUJO DE ALMEIDA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 02/12/24
108706023 GERALDO CARDOSO 07/05/22 a 06/05/23 05/11/24 a 14/11/24
53943023 GILBERTO DOS SANTOS DIAS 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 30/11/24
125999023 GILMAR DA SILVA DE OLIVEIRA 01/02/22 a 31/01/23 22/11/24 a 21/12/24
117801026 GILMAR FERREIRA DA SILVA 02/05/23 a 01/05/24 01/11/24 a 30/11/24
80333023 GILSON ALVES DA SILVA 27/10/22 a 26/10/23 18/11/24 a 02/12/24
92938023 GISLENO XAVIER DA SILVA 27/10/23 a 26/10/24 18/11/24 a 02/12/24
133083023 GIULLIANO CARVALHO BIACIO 29/03/23 a 28/03/24 18/11/24 a 27/11/24
495728022 GOETHE ARCE ROCHA JUNIOR 11/07/23 a 10/07/24 11/11/24 a 25/11/24
485312022 GUILHERME CORTES PINHEIRO 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 13/11/24
424193022 GUILHERME EMANOEL DE PAULA E SILVA 01/09/22 a 31/08/23 04/11/24 a 13/11/24
424193022 GUILHERME EMANOEL DE PAULA E SILVA 01/09/22 a 31/08/23 14/11/24 a 23/11/24
474600023 GUSTAVO HENRIQUES BARROS 12/07/22 a 11/07/23 18/11/24 a 27/11/24
115043024 HELDER KOHAGURA DA SILVA 07/06/23 a 06/06/24 14/11/24 a 28/11/24
400976022 HENRIQUE VIANA CAMARGO DE LIMA 22/05/23 a 21/05/24 04/11/24 a 13/11/24
110708023 HUDSON ALVES SOARES 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 30/11/24
55228023 HUGO ARAUJO CORREIA DE ALMEIDA 02/04/23 a 01/04/24 21/11/24 a 05/12/24
495620022 ISABELLE SENTINELLO 11/07/23 a 10/07/24 05/11/24 a 14/11/24
424440022 ISMAEL DOS SANTOS SILVA JUNIOR 01/09/22 a 31/08/23 17/11/24 a 26/11/24
424449022 IVAI GOMES DE LIMA NETO 01/09/22 a 31/08/23 01/11/24 a 20/11/24
120228023 IVANDERSON MOREIRA BARROSO DO NASCIMENTO 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 15/11/24
70926023 IVON DOS SANTOS VERA CRUZ 01/02/22 a 31/01/23 18/11/24 a 17/12/24
485393022 JACKSON DE BARROS LIMA OLIVEIRA 20/07/23 a 19/07/24 11/11/24 a 10/12/24
426345022 JACKSON DE SOUZA FERNANDES 01/12/22 a 30/11/23 13/11/24 a 27/11/24
96232023 JAIRO BORGES FERREIRA 27/10/22 a 26/10/23 04/11/24 a 23/11/24
424171022 JANAINA MARIN ANDREATTA 01/09/22 a 31/08/23 29/11/24 a 13/12/24
424305022 JAQUELINE ROMERA MEDINA DE OLIVEIRA BRITO 01/09/23 a 31/08/24 05/11/24 a 14/11/24
115089025 JEAN MARCEL DOS REIS GONZAGA 03/05/23 a 02/05/24 01/11/24 a 15/11/24
32238026 JEFERSON DE LIMA MONTEIRO 27/07/23 a 26/07/24 18/11/24 a 27/11/24
91721023 JENNIFER ESTEVAM DE ARAUJO 28/03/23 a 27/03/24 18/11/24 a 27/11/24
500383023 JESSICA OLIVEIRA PEREIRA 22/05/23 a 21/05/24 05/11/24 a 14/11/24
474697023 JHONNY GARCIA TRINDADE MONTEIRO 12/07/23 a 11/07/24 19/11/24 a 28/11/24
122321023 JOAO BATISTA PAES BARBOSA 06/02/23 a 05/02/24 18/11/24 a 27/11/24
100986025 JOÃO DA SILVA JUNIOR 09/10/22 a 08/10/23 20/11/24 a 29/11/24
500410022 JOAO FELIPE COIMBRA FERRAZ 22/05/23 a 21/05/24 05/11/24 a 14/11/24
74379026 JOAO LUIZ PENTEADO RODRIGUES 06/02/23 a 05/02/24 05/11/24 a 14/11/24
95355023 JOAO MARCOS GARCIA 15/07/22 a 14/07/23 16/11/24 a 25/11/24
80232024 JOAO NILTON COSTA 01/02/23 a 31/01/24 18/11/24 a 27/11/24
424460022 JOAO RICARDO TOBIAS DE OLIVEIRA 01/09/22 a 31/08/23 01/11/24 a 30/11/24
495560022 JONATA RAFAEL MONTENEGRO VENANCIO DE MORAES 11/07/23 a 10/07/24 04/11/24 a 13/11/24
87138023 JOSE APARECIDO DA SILVA 07/05/23 a 06/05/24 21/11/24 a 20/12/24
88244023 JOVENTINO FLORIANO DA SILVA 01/02/23 a 31/01/24 04/11/24 a 03/12/24
500390022 JULIANA CORREA BARRADA 22/05/23 a 21/05/24 05/11/24 a 19/11/24
500458022 JULIANNA BRANDALIZE MARTINELLI 22/05/23 a 21/05/24 04/11/24 a 18/11/24
432233022 JULIANO MARTINS BRAGA 27/07/23 a 31/07/24 01/11/24 a 30/11/24
432235022 JUNIOR DA LUZ MENEZES 27/07/23 a 26/07/24 04/11/24 a 13/11/24
432236022 JUNOT DUTRA LIRA 27/07/23 a 26/07/24 11/11/24 a 25/11/24
485264022 JUSSARA PRADO DA CUNHA BENTO 20/07/23 a 19/07/24 05/11/24 a 14/11/24
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424169022 KAMILA BUENO NANTES DE ALMEIDA 01/09/22 a 31/08/23 28/11/24 a 12/12/24
121880026 KARIN BIRUEZ CANTERO 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 02/12/24
424197022 KARINE ALVARES NOVAES 01/09/23 a 31/08/24 22/11/24 a 01/12/24
36803023 KAWHE THIAGO SOUZA TORRES 11/05/23 a 10/05/24 04/11/24 a 03/12/24
424453022 KELLER ARAR FALCAO 01/09/22 a 31/08/23 13/11/24 a 22/11/24
125937023 LAERTE ECKER 01/02/23 a 31/01/24 29/11/24 a 13/12/24
29443023 LAIS GENOUD TRENTINI 22/05/23 a 21/05/24 01/11/24 a 15/11/24
485130022 LARISSA CRISTINA MONTEIRO CEI 20/07/22 a 19/07/23 21/11/24 a 30/11/24
13160027 LARISSA FRANCO SERPA 12/07/22 a 11/07/23 01/11/24 a 30/11/24
124497023 LEIA DEBORA FERNANDES SENA 09/10/23 a 08/10/24 18/11/24 a 17/12/24
485266022 LEILANE PEREIRA DE ARRUDA 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 13/11/24
94552023 LEONARDO ANTUNES BALLERINI FERNANDES 28/03/23 a 27/03/24 17/11/24 a 01/12/24
495580022 LEONARDO GOULART MARTINS DE MENDONCA 11/07/23 a 10/07/24 21/11/24 a 20/12/24
128395025 LOURIVAL GOMES DE LIMA JUNIOR 09/10/22 a 08/10/23 20/11/24 a 19/12/24
485421022 LUAN PEDRO SAMPAIO 20/07/22 a 19/07/23 18/11/24 a 27/11/24
487433022 LUAN WINCKLER BORGES 20/07/23 a 19/07/24 05/11/24 a 14/11/24
500486022 LUANA MAGRI ESCARMANHANI 22/05/23 a 21/05/24 25/11/24 a 04/12/24
474658023 LUCA VENDITTO BASSO 12/07/23 a 11/07/24 05/11/24 a 14/11/24
485272022 LUCAS DAS NEVES MATOS 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 13/11/24
426488023 LUCELIA CONSTANTINO DE OLIVEIRA 11/07/23 a 10/07/24 20/11/24 a 19/12/24
99053023 LUCIANO MARQUES 01/02/23 a 31/01/24 26/11/24 a 25/12/24
88299023 LUIS ALBERTO SANDIM 27/10/23 a 26/10/24 04/11/24 a 13/11/24
85681022 LUIS MARIO CORREA FARIAS 14/04/22 a 13/04/23 22/11/24 a 01/12/24
116553022 LUIZ GUSTAVO VELOS RIBEIRO 27/10/22 a 26/10/23 21/11/24 a 20/12/24
485343022 LUIZ HENRIQUE NIHUES 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 03/12/24
133982023 LUIZ QUIRINO ANTUNES GAGO 29/03/23 a 28/03/24 04/11/24 a 13/11/24
13222025 MAIKELY PINHEIRO MIRANDA FALCÃO 27/07/23 a 26/07/24 21/11/24 a 30/11/24
477961023 MAIKON ROBERT DA SILVA BERB 20/07/23 a 19/07/24 05/11/24 a 14/11/24
130473024 MARALANGE MARIA ALMEIDA PEREIRA 28/01/23 a 27/01/24 19/11/24 a 28/11/24
429349022 MARCELLA ANDRADE VIEIRA MORISCO 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 27/11/24
424204022 MARCELLE ROSA DOS SANTOS 01/09/22 a 31/08/23 04/11/24 a 13/11/24
74492027 MARCELO RICARDO SCHVEIGER 14/10/22 a 13/10/23 01/11/24 a 10/11/24
426323022 MARCO ANTONIO AREZZINI 01/12/21 a 30/11/22 15/11/24 a 29/11/24
98626023 MARCO ANTONIO BALSANINI 14/04/22 a 13/04/23 04/11/24 a 13/11/24
15585024 MARCOS ROBERTO BERNARDES PORTO 01/12/22 a 30/11/23 04/11/24 a 13/11/24
424593022 MARCOS SERGIO TIAEN 05/09/23 a 04/09/24 25/11/24 a 09/12/24
71070023 MARIA APARECIDA RODIGHERO 09/10/22 a 08/10/23 18/11/24 a 27/11/24
115876026 MARIA DORALINA DA SILVA RODRIGUES ALBUQUERQUE 05/09/22 a 04/09/23 04/11/24 a 13/11/24
107582023 MARIA PATRICIA LEITE 09/10/22 a 08/10/23 05/11/24 a 14/11/24
122958022 MARILDA DO CARMO RODRIGUES 13/12/21 a 12/12/22 05/11/24 a 14/11/24
117697023 MARILIA DE BRITO MARTINS 07/08/22 a 06/08/23 18/11/24 a 27/11/24
87621025 MARIO MARCIO DOS SANTOS JURADO 14/10/22 a 13/10/23 11/11/24 a 25/11/24
495779022 MATEUS CROVADOR DA SILVA 11/07/23 a 10/07/24 05/11/24 a 14/11/24
484964022 MATHEUS BRANDAO COUTO 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 02/12/24
432319022 MAURIVAN ALVES DA SILVA 27/07/23 a 26/07/24 01/11/24 a 30/11/24
426311022 MAX ROBERT BIEHL 01/12/22 a 30/11/23 11/11/24 a 20/11/24
127254025 MAYARA GRAU E SILVA FERNANDES 27/10/22 a 26/10/23 13/11/24 a 27/11/24
120604023 MIGUEL DE ALMEIDA GENELHU 01/02/22 a 31/01/23 21/11/24 a 20/12/24
424220022 MILENA MARIA SARDINHA MENEGAO 01/09/22 a 31/08/23 25/11/24 a 09/12/24
484924022 MILLAINE HELENA NAOMI SANARA DE OLIVEIRA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 02/12/24
117398023 MISLENE CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA TORRES 01/02/23 a 31/01/24 23/11/24 a 07/12/24
114947023 MOISES ERNANI COLMAN 01/02/23 a 31/01/24 15/11/24 a 29/11/24
500406022 MURILO LEITE MONDADORI 22/05/23 a 21/05/24 18/11/24 a 02/12/24
395605022 NATASHA TORRO REUTER SEQUEIRA 20/07/22 a 19/07/23 05/11/24 a 19/11/24
87148024 NOYSE KRUKI DE ALMEIDA MOREIRA 31/01/23 a 30/01/24 04/11/24 a 18/11/24
104227023 OSMAR DORICO DE SOUZA 01/02/23 a 31/01/24 04/11/24 a 03/12/24
349042023 PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA 22/05/23 a 21/05/24 18/11/24 a 27/11/24
432177022 PAOLA MARIA MALPICI ALBINO 21/07/23 a 20/07/24 16/11/24 a 30/11/24
80288023 PATRICIA DA SILVA VALENTE 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 15/11/24
424221022 PATRICIA DEBORA BARCELO DOS SANTOS 06/09/22 a 05/09/23 18/11/24 a 27/11/24
424335022 PATRICIA VITAL DE BARROS LIMA 01/09/23 a 31/08/24 11/11/24 a 10/12/24



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 226

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

221023 PATRICK LINARES DA COSTA 28/03/22 a 27/03/23 05/11/24 a 19/11/24
87959027 PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA 27/07/23 a 26/07/24 20/11/24 a 29/11/24
426339022 PAULA SILVEIRA MARTINS 01/12/22 a 30/11/23 04/11/24 a 03/12/24
37669023 PAULO CESAR SOUSA MOTTA 27/10/23 a 26/10/24 21/11/24 a 20/12/24
424496022 PAULO SERGIO DIAS DOS SANTOS 03/09/22 a 02/09/23 01/11/24 a 30/11/24
500399022 PEDRO HENRIQUE AMARO MARTINS 22/05/23 a 21/05/24 11/11/24 a 30/11/24
127190023 RAFAEL DE MELLO PAIXAO DOS SANTOS 14/10/22 a 13/10/23 01/11/24 a 15/11/24
130798023 RAFAEL KENJI KOSHIMIZU 28/03/22 a 27/03/23 18/11/24 a 07/12/24
38500024 RAFAEL SOUZA CASTRO PIRES 01/09/23 a 31/08/24 05/11/24 a 14/11/24
485202022 RAPHAELLA GONZAGA DIAS TRINDADE 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 27/11/24
76542024 REGINALDO BARROS NOGUEIRA 27/10/22 a 26/10/23 11/11/24 a 30/11/24
432336022 REGINALDO LEITE DO NASCIMENTO 27/07/22 a 26/07/23 01/11/24 a 30/11/24
129848023 REINALDO DOS SANTOS GOMES 27/07/23 a 26/07/24 01/11/24 a 15/11/24
109874023 REINALDO FIGUEIREDO FERNANDES 09/10/22 a 08/10/23 18/11/24 a 02/12/24
110093024 REJANE TERRA DA ROSA NUNES 04/07/22 a 03/07/23 05/11/24 a 14/11/24
485355022 RENAN DOS SANTOS PEREIRA 20/07/22 a 19/07/23 03/11/24 a 02/12/24
424618022 RENATA APARECIDA FERREIRA DIAS HONDA 01/09/23 a 31/08/24 04/11/24 a 03/12/24
424336022 RENATA DA SILVA PANIAGUA 01/09/23 a 31/08/24 04/11/24 a 03/12/24
426452022 RENATO FAJARDO E SILVA 06/12/22 a 05/12/23 01/11/24 a 15/11/24
485359022 RENATO SOARES DUARTE 20/07/22 a 19/07/23 18/11/24 a 07/12/24
424331022 RENILSON BRITO DA SILVA 01/09/22 a 31/08/23 11/11/24 a 10/12/24
485160022 RICARDO ALVES NOGUEIRA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 02/12/24
124372024 RICARDO PALLAORO 02/05/23 a 01/05/24 11/11/24 a 25/11/24
424359022 RICARDO PEREIRA DE AMARAL 01/09/23 a 31/08/24 03/11/24 a 02/12/24
54455026 ROBERTO JOSE JOAQUIM 01/02/23 a 31/01/24 01/11/24 a 10/11/24
424319022 ROBERTO RIVELINO DA SILVA OLIVEIRA 01/09/23 a 31/08/24 04/11/24 a 18/11/24
485150022 RODRIGO CESAR COELHO NOGUEIRA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 17/12/24
117144023 RODRIGO MAURICIO FLORIANO 01/02/23 a 31/01/24 13/11/24 a 12/12/24
68552023 RONALDO AJALA FERREIRA 01/02/23 a 31/01/24 14/11/24 a 13/12/24
40154024 RONALDO FERREIRA PENEDO 01/02/23 a 31/01/24 03/11/24 a 02/12/24
53102024 RONILSO RAMOS DA ROSA 27/10/22 a 26/10/23 21/11/24 a 20/12/24
119954023 RONY ANDERSON CORRÊA RODRIGUES 09/10/23 a 08/10/24 18/11/24 a 02/12/24
127485023 ROSANGELA PALHANO FERREIRA 01/09/23 a 31/08/24 18/11/24 a 02/12/24
117736024 ROSIMAR DA SILVA NECO 27/10/22 a 26/10/23 12/11/24 a 01/12/24
477747024 ROSINEIA FERREIRA DOS SANTOS 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 27/11/24
114641024 RUBENS VIEIRA BORGES JUNIOR 01/02/22 a 31/01/23 05/11/24 a 14/11/24
424313022 RUDIMAR RIGO 01/09/23 a 31/08/24 01/11/24 a 15/11/24
432341022 SANDRO MARCIO DE LIMA SILVA 27/07/23 a 26/07/24 25/11/24 a 24/12/24
25046023 SERGIO BARRETO 14/10/23 a 13/10/24 01/11/24 a 30/11/24
485206022 SERGIO OHERBE MAGALHAES DE OLIVEIRA 20/07/22 a 19/07/23 25/11/24 a 14/12/24
495607022 SIDNEY PINHEIRO DE QUEIROZ 11/07/23 a 10/07/24 04/11/24 a 13/11/24
74398023 SILVIO MASSAYUKI YAMAUCHI 09/10/22 a 08/10/23 01/11/24 a 10/11/24
474709023 STELLA PARIS SENATORE 12/07/22 a 11/07/23 18/11/24 a 02/12/24
424317022 THAINARA ATENA DE SOUZA ARAUJO 01/09/22 a 31/08/23 19/11/24 a 03/12/24
500324022 THIAGO DA SILVA MARTINS 22/05/23 a 21/05/24 25/11/24 a 09/12/24
36685023 THIAGO JOSE PASSOS DA SILVA 29/03/23 a 28/03/24 18/11/24 a 02/12/24
38266025 TIAGO ALVES PRADO 27/07/22 a 26/07/23 01/11/24 a 30/11/24
485213022 TIAGO DA CRUZ CRODA 20/07/23 a 19/07/24 04/11/24 a 23/11/24
102175024 VALERIA FERREIRA DO NASCIMENTO 09/10/22 a 08/10/23 11/11/24 a 20/11/24
477804023 VIVIAN JULIANA DE OLIVEIRA CALDEIRA 20/07/23 a 19/07/24 19/11/24 a 18/12/24
477805024 VIVIANE ALVES DA SILVA 20/07/23 a 19/07/24 18/11/24 a 17/12/24
425627023 WENDEL MARQUES LINO 01/12/22 a 30/11/23 22/11/24 a 21/12/24
98987024 WILLIAM BARBOSA DE SOUZA 27/07/22 a 26/07/23 04/11/24 a 13/11/24
106755023 WILLIAM CLEBERSON MARTINS 27/10/23 a 26/10/24 16/11/24 a 30/11/24
474651023 WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 12/07/22 a 11/07/23 19/11/24 a 03/12/24

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 591/2024 – de 22 de novembro de 2024

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições, 
as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº003/2023 de 03 de janeiro de 2023.
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R E S O L V E:
 
                        Designar o servidor CRISTIAN JOVITO LEFEVRE ZABALA, Agente de Segurança Socioeducativa 
matrícula nº 12986022 para responder sem prejuízo de suas funções habituais, pelo expediente da Unidade 
de Informações Estratégicas e Estatísticas da Coordenadoria de Supervisão Penitenciária/CSP/SEJUSP/MS, no 
período de 25 de novembro de 2024 a 09 de dezembro de 2024 durante férias do titular AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES. (NUP 31.287.568-2024)
             

Campo Grande/MS, 22 de novembro de 2024
                   

  ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 168/24/CGP/SEJUSP/MS, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão Setorial de Avaliação 
de Documentos de Arquivo - CSADA desta Coordenadoria Geral de Perícias, subordinada à Comissão de 
Avaliação de Documentos - CADA da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a fim de realizarem os 
procedimentos de avaliação de arquivo e eliminação da massa documental da Coordenadoria-Geral de Perícias e 
suas respectivas Unidades Regionais (NUP Nº 31.281.154-2024). 

SETOR SERVIDOR MATRÍCULA
GAB/CGP Coordenador: Marcos Antonio Leite das Virgens 

Supervisor: Rogério Insfran Ocampos
85926023
93637023

CAPOC Membros: Leandro Martins Abrão Costa e
Jair Fernando Sanches Remijo 

426479021
6462022

DAO Membros: Debora Carolini Alves Lemos 
Luciane Diniz Arribamar Pizarro de Lima 

30837023
12569023

DAUR Membros:Camila de Campos Bomfim e
Karla Gonçalves Cruz 

117611022
424102021

IALF Membros: Luana Maria Yumiko Martins 
Antonieta da Silva Casemiro 

302210022
124292023

ICHM Membros:Julia Leidens 
Guilherme Henrique Uehara Pimenta 

495441022
495394022

IIGP Membros:Melissa Correa Santana Dias 
Gleide Moura Cavalcante

108975023
424111021

IMOL Membros: Nélio Murilo Alcantara Silva
Ana Carolina Lima Maciel 

103343022
495438022

URPI/AM Membros: Raphaela Oliveira dos Santos 
Jéssica Barbosa de Jesus 

495419022
495878022

URPI/AQ Membros: Erika Gehre Dantas Torres 
Anderson Antonio de Carvalho 

126175022
93633022

URPI/BT Membros: Diórginis Bueno Montrazi Ribeiro 
Vanessa Aparecida de Moraes Ramos 

45670022
501038022

URPI/CB Membros: Karis Marques Ferreira dos Santos 
Maurício Santana de Campos 

495336022
124969022

URPI/CR Membros: Márcio Tobias Oliveira da Silva 
Julia Raquel Lino e Freitas 

108162022
495790022

URPI/CX Membros: Wanderley Serrou Camy 
Rafael Carlos da Silva 

17253021
468097026

URPI/DD Membros: Danieli Simon Neves
Juliane Coelho de Souza Azambuja 

495905022
15201022

URPI/FS Membros: Elisângela Souza da Silva 
Lucia Farias de Souza 

10810521
22256022

URPI/JD Membros:Ana Paula da Silva Pereira 
Rafaela Lopes Garcia 

501061022
432363021

URPI/NV Membros:João Paulo Aissa Vasconcelos Oliveira 
Milena Geanie Matos Rocha Sutil Rodrigues 

495524022
495317022

URPI/NA Membros: Joelma Santos da Silva Pereira 
Tarcio Douglas Kamitani Alves 

471792023
495473022
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URPI/PB Membros: Pedro Eurico Salgueiro 
Marisa Ferreira Aquino 

39624021
2066023

URPI/PP Membros: Luiz Felipe Alves da Cunha Carvalho 
Kalline Rodrigues Moreira 

126674024
501043022

URPI/TL Membros: Milton César Fúrio  
Romeu Pereira da Silva Rosa 

6256021
45644022

Art. 2º A comissão observará, em suas atividades, as disposições do Decreto nº 15.876, de 21 de fevereiro 
de 2022, publicado no DOE nº 10.763, de 22 de fevereiro de 2022, pág. 3-10, e demais legislações pertinentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA “P” Nº. 158/23/
CGP/SEJUSP/MS, DE  13 DE SETEMBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.270, de 18 de 
setembro de 2023, pág. 164-165.

Campo Grande-MS, 25 de novembro de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal

Coordenador-Geral de Perícias

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 083/DEIP/PMMS, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 078/
CEFAP/PMMS, de 22 de novembro de 2024 (Anexo I).

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 063/DEIP/PMMS, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

PORTARIA n. 078/CEFAP/PMMS, de 22 de novembro de 2024.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem os artigos 23 e 46 da Portaria n° 161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 
(Diretriz de Ensino da Polícia Militar), pública no BCG 171 – SUP. II, de 25 de setembro de 2024, RESOLVE:
I. EXCLUIR a cláusula “sub judice”, em cumprimento a decisão proferida nos Autos do Mandado de Segurança 
Cível nº 1414558-45.2024.8.12.0000, do Aluno Soldado QPPM JOAO MARCOS VILELA LOPES, inscrição nº 
944918, matriculado no 38º Curso de Formação de Soldados do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) da 
Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, na Unidade de Execução Desconcentrada - CPA 6 (Comando de Policiamento 
de Divisas/Alto Taquari – Coxim), conforme número 01 do item XI da PORTARIA n. 059/CEFAP/PMMS, de 07 de 
outubro de 2024, pública no DOE 11.640 de 10 Nov 2024.
II. PUBLIQUE-SE.

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 009/DGP/DGP-4/PMMS/2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/com artigo 6º inciso 
IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos 
termos do D.O. E n° 8381, página 74, de 27/02/2013,

R E S O L V E:

Notificar, o Soldado PM Ref MÁRCIO EDUARDO DE MELLO – Matrícula 60165021, a comparecer 
perante o Conselho de Disciplina da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, no dia 3 de dezembro de 
2024, às 9h00min, na Sala da PM-5, Comando-Geral da PMMS, situada na Rua Desembargador Leão Neto do 
Carmo, 1203, Jardim Veraneio, Campo Grande/MS, a fim de ser ouvido em interrogatório no referido Processo 
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Administrativo Disciplinar, solução ao Nup. 31.289.716-2024.

Campo Grande - MS, 22 de novembro de 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – CEL QOPM
Diretor da DGP/PMMS
Matrícula 84400022

PORTARIA “P” N. 033/DRSP-4/PMMS, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XV, do artigo 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014, e em 
atenção à ORIENTAÇÃO PGE/MS/PP/N. 000297/2024, de 14 de agosto de 2024, referente aos Autos n. 0821899-
40.2021.8.12.0110, encaminhada através do Ofício n. 4509, de 15 de agosto de 2024, oriundo da Procuradoria 
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (PGE), RESOLVE:

PROMOVER, à graduação de Cabo no Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), com efeitos a contar 
de 19 de abril de 2017, conjuntamente com os concluintes do Curso de Formação de Cabos – CFC 2016/2017, 
o militar estadual EMANUEL CARLOS DE ANDRADE MATEUS, matrícula n. 7494021, em consonância com a 
Decisão judicial de Autos n. 0821899-40.2021.8.12.0110. Consequentemente, REVOGAR os efeitos do número 
de ordem 252, do Anexo da Portaria “P” N. 009/DRSP/PMMS, de 09 de março de 2018, publicada no Diário Oficial 
n. 9.625, de 02 de abril de 2018, que promoveu o referido Militar Estadual à Graduação de Cabo QPPM, a contar 
de 02 de março de 2018. (Solução ao NUP nº 15.014.695-2024)

 CAMPO GRANDE - MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM 
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1250, de 25 de novembro 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares, de suas OPMs de origem para as OPMs 
de destino, conforme segue abaixo:

Posto Mat. Nome OPM Origem OPM Destino Solução ao 
NUP

CAP QOPM 124923021 IDACIO LOPES 
RIQUELME

7º BPM / CPA-3 / 
Aquidauana- MS

Comando Geral 
/ Diretoria de 
I n t e l i g ê n c i a 
(DINTEL) / Campo 
Grande – MS

------------

1º Ten 
QAO 118041021 SANDRO DE BARROS 

MASCARENHAS

7ª CIPM / CPA-2 / 
Bataguassu – MS

10º BPM / CPM / 
Campo Grande – MS 31.269.277-

2024

1º Ten 
QAO 114700021 JOSCIVAL VIEGAS DE 

PINHO

2ª CIA PM 
Destacada / 5º 
BPM / CPA-6 / Rio 
Verde de MT-MS

12ª CIPM/CPA-6/
São Gabriel do 
Oeste-MS.

31.290.277-
2024

2º Ten QO 483802021 JÉSSICA DE MOURA 
MARTINS

10º BPM / CPM / 
Campo Grande – 
MS

Comando Geral / 
Estado Maior-Geral 
(PM-5) / Campo 
Grande - MS

------------

Campo Grande-MS, 25 de novembro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.251, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014,

R E S O L V E:

1. DESIGNAR, o CAP QOPM GABRIEL DE OLIVEIRA MARTINS - Mat. 63786021, para responder pela 
função de confiança de Comandante da 2ª CIA PM / 7° BPM / CPA-3 / Anastácio-MS, sem prejuízo a função 
que já exerce de Subcomandante do 7º BPM / CPA – 3 / Aquidauana – MS.

2. REVOGAR a PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.174, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.658 de 01 de novembro de 2024, que designou o 2º Ten 
QAOPM ALEXANDRE ARAUJO BARBOSA, Mat. 78509021, para responder pela função de confiança de 
Comandante do 4º Pel / 7ª CIPM / CPA-5 / Santa Rita do Pardo - MS.

Campo Grande – MS, 25 de novembro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 129/GABCMTG/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas 
OPM, conforme segue:

Posto Matr. NOME OPM DOE DESIGN.

CAP QOPM 124923021
IDACIO LOPES 
RIQUELME

2º CIA Destacada / 7º BPM / 
CPA-3 / Anastácio- MS

11.585

1º TEN 
QAOPM

118041021 SANDRO DE BARROS 
MASCARENHAS

Comandante do 4º Pel PM 
Destacado / 7ª CIPM / CPA - 5 / 
Santa Rita do Pardo 

11.149

2. Designar, o militar abaixo relacionado, para responder pela função de confiança, 
de acordo com o artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, conforme segue:

Posto Matr. Nome Função
2º TEN 
QAOPM

78509021 ALEXANDRE ARAUJO 
BARBOSA

Comandante do 4º Pel PM Destacado / 7ª CIPM / CPA - 5 
/ Santa Rita do Pardo 

Campo Grande – MS, 25 de novembro de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.252, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso XV do Art. 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014;  Art. 
11 e § 2º do Art. 15 da Lei Complementar n. 053 de 30 de agosto de 1990; inciso VI do Art. 54 da Lei nº 3.808, 
de 18 de dezembro de 2009; e considerando o Anexo I, da Portaria “P” n. 082/DEIP/PMMS, de 21 de novembro 
de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.673,  de 22 de novembro de 2024, referente ao deferimento 
da matrícula do candidato aprovado no certame, resolve:

INCLUIR nas fileiras da Polícia Militar do Estado do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 18 de 
novembro de 2024, na categoria de Aluno-Oficial (Cadete do 1º Ano), o candidato abaixo relacionado, por ter 
sua matrícula deferida no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul. Fica 
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na dependência do Resultado da Investigação Social que será realizada em todas as fases do Concurso Público, no 
período do Curso de Formação e durante todo o estágio probatório, nos termos do Art. 44 da Lei n. 3.808/2009.

ORD. INSCRIÇÃO NOME

23 988153 THIAGO FILLIPE BRASIL MAGALHÃES

(Solução ao Processo n. 31.289.686-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.253, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM ADRIANO CLEMENTINO DE SOUZA, Mat. 490507021, para responder 
pela função de confiança de Comandante do 4º PEL / 11º CIPM / Rochedo - MS, em substituição, durante o 
afastamento do titular da função, 2º Ten QPPM FHARIS ABDEL AZIZ DE SOUZA , Mat. 425480021, em virtude 
de fruição de férias, no periodo de 28  de outubro de 2024 a 11 de novembro de 2024.

(Solução ao Processo n. 31.274.212-2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO  DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N.1.254, DE 25 DE  NOVEMBRO DE  2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cel QOPM MARCELO CANSANÇÃO SILVEIRA, Mat. 84373021, para responder pela 
função de Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) PMMS, em substituição, durante o 
afastamento do titular da função, Cel QOPM MARCELO SANTOS DO AMARAL, Mat. 88544021, em virtude de 
fruição de férias, no periodo de 21 de novembro 2024 a 4 de dezembro de 2024.

(Solução ao Processo n. 31.287.133-2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.255, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM RENATO BAMBIL IMAI, Mat. 10442022, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 9º CIPM / RU/ CPA-1 / Dourados - MS, em substituição, durante o afastamento 
do titular da função Ten Cel QOPM TEODORO CARAMALAC NETO, Mat 111716021, no período de 23 a 27 de 
novembro de 2024, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.291.063-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o CB QPPM RODRIGO BAETZ CORDOBA QUINTEIRO , Mat 
425371021, do 12º BPM/ CPA -5 / Naviraí - MS, para o 2º BPM/ CPA-2/ Três Lagoas– MS.

(Solução ao Processo n. 31.285.931-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25  DE NOVEMBRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.257, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o CB QPPM CLAUDIO DOS SANTOS , Mat 36689021, do Comando 
Geral/ Diretoria de Gestão, Patrimônio e Logística (DGPL) – Campo Grande - MS para o BPMRu/ CP-
Rur – Campo Grande– MS.

(Solução ao Processo n. 31.289.780-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE  NOVEMBRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – Cel QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.258, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA–7  (CPA-7) DA POLICIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 
16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de 
abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM ,ANA CAROLINA BELINI JACQUES, Mat 476397021, 
do 11º BPM/ CPA-7/ Jardim - MS, para a 1ª CIPM / CPA-7 / Bonito – MS.

 (Solução ao Processo n. 31.288.385-2024) 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANDERSON LUIZ ALVES AVELAR – Cel QOPM
Comandante do Comando de Policiamento da Fronteira Bioceânica- CPA-7
                   Mat. 83977021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.259, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA – 4 (CPA-4), no uso das atribuições delegada 
pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 
37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho 
de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM JOÃO AURÉLIO MIRANDA DE CORONEL - Mat. 
425229021, do 2º GPM/2º PEL/ Tacuru-MS, para 3ª CIPM/Amambai-MS.

(Solução ao Processo n. 31.290.470-2024) 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

RODRIGO ALEX POTRICH - Cel QOPM 
Respondendo pelo Comando do CPA-4 
          Mat. 89053021 
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.260, DE NOVEMBRO DE 2024  

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 10, inciso XV 
da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14 e conforme desligamento a pedido do CFO/PMMS, publicado no Diario 
Oficial n. 11.673, de 22 de novembro de 2024, resolve:

LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o AL OF PMMS 
MATEUS INSFRAN AMATE, Mat. 1051094, da APM, de acordo com o Art 47, inciso XV, art 86, inciso V, Art. 110, 
inciso I, § 1º-A, todos da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS), com efeitos a 
contar de 07 de novembro de 2024. 

LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o AL OF PMMS 
FELIPE LOUREIRO DE BARROS, Mat. 988095, da APM, de acordo com o Art 47, inciso XV, art 86, inciso V, Art. 
110, inciso I, § 1º-A, todos da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS), com efeitos 
a contar de 11 de novembro de 2024. 

(Solução ao Processo nº 31.288.331-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS 

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 934, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                               
         Designar  ANTENOR BATISTA DA SILVA JUNIOR, Delegado de Polícia, Classe Especial, 
matrícula nº 47551023, Coordenador  da  Coordenadoria de Atendimento Psicossocial e Espiritual/Departamento 
de Gestão de Pessoal/MS , para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, 
incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria 
de Administração do mesmo Departamento , no período de 13 a 22 de dezembro de 2024, em razão de gozo de 
férias de Suzimar Batistela.(NUP n.31.288.398-2024/DGP/MS)

                                Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.
                                                           
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 935, DE 25 DE MAIO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                               
      Designar  SUZIMAR BATISTELA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula  nº 
7256022, Coordenadora de Administração do Departamento de Gestão de Pessoal/MS  , para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria de Atendimento Psicossocial e Espiritual do mesmo 
Departamento , no período 8 a 22 de janeiro de 2025, em razão de gozo de férias de Antenor Batista  da Silva 
Junior. (NUP n.31.288.428-2024/DGP/MS)

                               Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 936, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
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        Designar ALEX SANDRO ANTONIO PEIXOTO, Delegado de Polícia, Classe Especial, 
matrícula nº 33075023, Delegado Regional de Polícia Civil de Jardim/MS , para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil  de Aquidauana/MS, no período de 6 a 25 de janeiro 
de 2025, em razão gozo de férias de Amylcar Eduardo Paracatu Romero. (NUP n.31.287.567-2024/DPI/MS)                                 

        Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 937, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                  
        Designar SIDNEY PINHEIRO DE QUEIROZ, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 495607022, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Caracol/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Bela Vista/MS, no período de 14 a 23 de fevereiro de 
2025, em razão de gozo de férias de Renato Lima Fazza.(NUP n.289.622.2024/DPI/MS)

        Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 938, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                               
       Designar GABRIEL SALLES, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 474642023, 
Delegado Adjunto da Terceira Delegacia de Polícia Civil de Três Lagoas/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 11 a 20 de dezembro de 2024, em razão de 
gozo de férias de Fernando Furtado Mendonça Casati. (NUP n.15.021.700-20224/DPI/MS)                          

         Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 939, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                       
                                 Revogar a contar da data da publicação a Portaria “P”DGPC/MS n. 787, de 4 de outubro de 
2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.637, de 7 de outubro de 2024, que designou pelo período de 90 
(noventa) dias, LAIS MENDONCA ALVES, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495647022, lotada 
na Delegacia de Atendimento à Mulher de Nova Andradina/MS, para com prejuízo de suas funções habituais, 
atuar na Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande/MS, com validade a contar da data da 
publicação. 

                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 940, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando Deliberação do Conselho Superior da Polícia Civil nº 93, de 13 de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.670, de 19 de novembro de 2024;
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, LAIS MENDONÇA ALVES, matrícula 
nº 495647022, Delegada de Polícia, Quarta Classe, da Delegacia de Atendimento a Mulher de Nova Andradina/MS 
para a Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, 
com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n.31.247.886-2024/CSPC/MS)
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                          
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 941, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;                                                                                         
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 

                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, GLACIELA GRAÇA DE SOUZA, 
matrícula nº 89273023, Investigadora de Polícia Judiciária, Classe Especial, da Delegacia Especializada de Polinter 
e Capturas/MS para Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes  Relacionados à Atividade Executiva de 
Trânsito/MS , concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 
114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. 
(NUP n. 31.290.600-2024/DPE/MS) 
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 942, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;                                                                                         
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 

                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MAX DOURADO AZAMBUJA 
ANDRADE, matrícula nº 83784023, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, da Primeira Delegacia 
Especializada de Atendimento a Mulher/MS para Delegacia Especializada de Polinter e Capturas/MS, concedendo 
02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela 
Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n. 31.290.624-
2024/DPE/MS) 
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                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 943, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                       
                                Revogar a contar da data da publicação, a Portaria “P”DGPC/MS n. 840, de 18 de outubro 
de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.647, de 21 de outubro de 2024, que designou, pelo período 
de 90 (noventa) dias, NATHALIA PILEGGI MELLO, Escrivã de Polícia Judiciária, Terceira Classe, matrícula nº 
500294022, lotada na Delegacia de Polícia Civil de Glória de Dourados/MS, para com prejuízo de suas funções 
habituais, atuar na Primeira Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher/MS, com validade a contar da data 
da publicação. 

                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 944, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando Deliberação do Conselho Superior da Polícia Civil nº 90, de 13 de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.670, de 19 de novembro de 2024;
                              Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, NATHALIA PILEGGI MELLO, matrícula 
nº 500294022, Escrivã de Polícia Judiciária, Terceira Classe, da Delegacia de Polícia Civil de Glória de Dourados/
MS para a Primeira Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, 
com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n.31.260.021-2024/CSPC/MS)
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 137, 2 de novembro de 2024.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Metrologia AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto “P” Nº 500 de 12 de junho de 2024 e Portaria Nº 267 de 07 de julho de 2023 do Presidente do 
INMETRO, e em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor, Gestor Substituto, Fiscal e 
Fiscal Substituto do contrato Nº 18/2024, firmado entre AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS e a 
empresa TREINAMAWE TREINAMENTOS EM MAQUINAS E VEICULOS LTDA ME, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em treinamento para operador de Munck (reciclagem)

GESTOR
Nome: RENATA GLÁUCIA SILVA
Cargo: AGENTE METROLÓGICO
Matrícula: 11598021
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GESTOR SUBSTITUTO
Nome: NELSON DA CONCEIÇÃO VIEIRA
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 95157023

FISCAL 
Nome: LUCIANA BONI COGO
Cargo: DIREÇÃO ESPECIAL E ASSESSORAMENTO - CCA 09
Matrícula: 20335024

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: FRANCISCO DE ASSIS TITICO DA SILVA
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 429606021
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, REVOGA-SE as disposições em contrário.
  
Campo Grande MS, 25 de novembro de 2024

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 138, 25 de novembro de 2024.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Metrologia AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto “P” Nº 500 de 12 de junho de 2024 e Portaria Nº 267 de 07 de julho de 2023 do Presidente do 
INMETRO, e em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor, Gestor Substituto, Fiscal e 
Fiscal Substituto do contrato Nº 01/2020, firmado entre AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS e a 
empresa ÁGUAS GUARIROBA S/A, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
água tratada e serviço de esgoto.

GESTOR
Nome: ELIANE HELENA CARVALHO ARAÚJO JOAQUIM
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 62136022

GESTOR SUBSTITUTO
Nome: HELENA COELHO DE OLIVEIRA 
Cargo: AGENTE METROLÓGICO
Matrícula: 40137021

FISCAL 
Nome: JURANDECI PIRES BRUNET 
Cargo: GESTÃO E ASSISTÊNCIA - CCA 15
Matrícula: 16480029

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: LUIZ CARLOS FREITAS FILHO
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 89452021
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, REVOGA-SE as disposições em contrário.
 
Campo Grande MS, 25 de novembro de 2024

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1064, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 753, de 23/08/2024, publicada na página 251, do 
DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.212.157-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1065, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 752, de 23/08/2024, publicada na página 251, do 
DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.212.015-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1066, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 751, de 23/08/2024, publicada na página 250/251, 
do DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.209.927-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1064, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 753, de 23/08/2024, publicada na página 251, do 
DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 239

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Disciplinar nº 31.212.157-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1065, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 752, de 23/08/2024, publicada na página 251, do 
DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.212.015-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1066, de 25 de novembro de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 751, de 23/08/2024, publicada na página 250/251, 
do DOE nº 11.594, de 27/08/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.209.927-2024, a contar de 26/11/2024, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 1067, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor ODAIR CHIOCCA, matrícula nº. 33823022, Policial Penal, para desempenhar a 
Função Privativa da Carreira, “Diretor-Adjunto de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor-Adjunto 
do Instituto Penal de Campo Grande - MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no dia 30/10/2024, durante o impedimento do titular CHARLES BUENO DE 
ANDRADE, matrícula nº. 16410022, Policial Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 1068, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

Designar o servidor DEJAIR FERREIRA DE ARRUDA, matrícula n. 28154021, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 05, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 11/11/2024 a 18/11/2024, em 
substituição ao titular SANDRO ROBERTO DOS SANTOS, matrícula n. 105586021, Policial Penal, durante sua 
licença médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 1069, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora ARIELLY DE SIQUEIRA ARAÚJO DIAS, matrícula n. 444961022, Policial Penal, 
para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 05, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 19/11/2024 a 10/12/2024, em 
substituição ao titular SANDRO ROBERTO DOS SANTOS, matrícula n. 105586021, Policial Penal, durante sua 
licença médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 25 de novembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/007729/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDNA RODRIGUES 
DE VASCONCELLOS, matrícula n. 92620021, aposentada no cargo de PROFESSOR, a contar de 1º julho de 2023, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.579/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014166/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por PAULO REGINALDO 
DOS SANTOS, matrícula n. 114545022, reformado no cargo de Cabo-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.156/2024 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014601/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NILSON JAVARY 
BAREM, matrícula n. 108996023, reformado no cargo de Agende de Polícia Judiciária-PM, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.165/2024/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014536/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LENICE GARCIA 
BRANDAO, matrícula n. 55041023, aposentada no cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.186/2024 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/009246/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JAMILSON FERREIRA 
CARDOSO, matrícula n. 54759022, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.180/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014811/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por DEMAVAIS SOUZA 
DA COSTA, matrícula n. 93057022, transferido para a reserva remunerada no cargo de Subtenente-BM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.192/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014805/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLAUDIA DE 
ARAUJO SALLES, matrícula n. 112187022, reformada no cargo de Subtenente-PM, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.202/2024 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014947/2024, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ANA LUCIA CAGNIN 
CONFORTE, matrícula n. 33040022, aposentada no cargo de PROFESSOR, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.146/2024 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014254/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ALI IRABI, matrícula 
n. 9135021, aposentado no cargo de FISCAL TRIBUTARIO ESTADUAL, a contar de 24 de junho de 2024, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.017/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014254/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ALI IRABI, matrícula n. 9135021, aposentado no cargo de FISCAL TRIBUTARIO ESTADUAL, contar 
de 1º de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.017/2024/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL

Na Portaria “P” AGRAER N. 460 de 8 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.639, de 9 
de outubro de 2024, página n. 269, que autorizou o afastamento da servidora Izabela de Azevedo Cerqueira 
Presotto, em virtude de Licença Maternidade. 

Onde consta:
 “no período de 23/9/2024 a 20/2/2025”
Passe a constar: 
“no período de 23/9/2024 a 20/01/2025”

           CAMPO GRANDE-MS, 5 de novembro de 2024.

                     WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 499, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir 
relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural –
AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com redação 
dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.
Matricula Servidor Cargo Dias Período Licença
53646025 David Drummond 

Barreto dos Reis
Gestor Socio Organizacional 
Rural

30 31/10/2024 a 
29/11/2024

Prorr.

38921021 José Velasques 
Rodrigues Neto

Agente de Serviços Socio 
Organizacionais

14 14/10/2024 a 
27/10/2024

Prorr.

16801021 Osmar Lioji Tsurumaki Gestor de desenvolvimento 
Rural

30 24/10/2024 a 
22/11/2024

Prorr.

19106021 Vania de Oliveira 
Sabatel Giovanni

Gestor de Desenvolvimento 
Rural

30 24/10/2024 a 
22/11/2024

Prorr.

         CAMPO GRANDE-MS, 25 de novembro de 2024.

                                                            WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
            Diretor-Presidente 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
O Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor e Fiscal de Contrato na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, celebrada entre o Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e a 
Empresa TESLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEVADORES LTDA., conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ana Cristina Araújo Ajalla Volpe
Matrícula: 76022024
Cargo: Gestor de Desenvolvimento Rural

Nome: Evelyne Sobreira
Matrícula: 132643021
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacional

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Gisele Alves Ferreira Farias
Matrícula: 117974022
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacional

Nome: Aykell Fernando da Cunha Carneiro
Matrícula: 437952031
Cargo: Técnico de Desenvolvimento Rural

REFERENTE:
Processo Administrativo: 83/038.329/2024      CONTRATO:029/2024 
VIGÊNCIA: 22/11/2024 a 21/11/2025
Objeto:    Contratação de Empresa para prestação de serviços de manutenção de elevador para realização de 
manutenção preventiva e corretiva no elevador (Plataforma de Acessibilidade Cabinada) da marca ELEVADORES 
JAC, n. de série CRAE 2.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 394, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Tacuru/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor MARCELO CARLOS GARGANTINI MARQUES, matrícula 131742021, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, com efeitos a 
contar de 17 de outubro de 2024.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 395, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Laboratórios de Análises de 
Sementes Oficiais - LASO, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor FELIPE LUIS GOMES 
BORGES, matrícula 496314022, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, nos períodos de 11/12/2024 
à 20/12/2024 e 2/1/2025 à 11/1/2025, em substituição a titular MATHILDE ISABEL BACHIEGA DE OLIVEIRA, 
matrícula 128656021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante férias regulamentares da 
titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de suas funções 
habituais.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 396, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Transportes - DTR, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor NEWTON LUIZ DOS SANTOS, matrícula 47709021, ocupante 
do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, no período de 4/12/2024 à 18/12/2024, em substituição ao titular 
ALDO PAULO SANT ANA, matrícula 111999021, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, durante férias 
regulamentares da titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo 
de suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL 
Assunto: Solicitação de concessão de abono de permanência.
Situação: Da ativa
Interessado:

Matrícula n. Servidor Cargo Processo n.

35237021 EDUARDO MARTOS CACERES AUXILIAR DE SERVIÇO AGROPECUÁRIO 83.040.040-2024

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na MANIFESTAÇÃO PEP/CJUR RESIDUAL III Nº 152/2024.

Campo Grande/MS, 18 de novembro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN N. 654 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para responderem pelas respectivas chefias do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS em virtude de férias dos titulares.

Substituto Titular
Matrícula Nome Setor Período Matrícula Nome NUP

 108737021
Artur Valdir 
Faustino de 
Almeida

Gerência de 
Compras e 
Licitações

19/11/2024 a 
28/11/2024 87025021 T e r e z i n h a 

Martins Cabral 31.179.865-2024

428732021 Cleide Silva 
Ribeiro Soares

Agência de 
Trânsito de 
Corguinho 

18/11/2024 a 
27/11/2024 492693022

J o s i e l e 
Rodrigues da 
Silva

31.281.644-2024

69370021
D e n i s e 
C o u t i n h o 
Mendes

Expediente de 
CRV Particular - 
Dourados

21/11/2024 a 
30/11/2024 63215022 Rosimar dos 

Santos Leite 31.285.682-2024

3097023 Elizete Pereira 
da Silva

Gerência de 
Controle de 
Veículos

18/11/2024 a 
02/12/2024 11990023 K a r o l i n e 

Albuquerque 31.285.440-2024

63610021 Elmo Andrade 
dos Santos

Agência de 
T r â n s i t o 
Batayporã

04/11/2024 a 
18/11/2024 120231021 Luciene Miranda 

Martins 31.264.370-2024

9110021 Joana Cuenga

Setor de 
Contab i l idade 
e Tomada de 
Contas

18/11/2024 a 
02/12/2024 58471022 Udiney Ortiz 31.285.820-2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 245

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

483078021 Maria do 
Carmo Lima

Agência de 
Trânsito SEST/
SENAT

04/11/2024 a 
18/11/2024 502389023

Jose Guilherme 
dos Santos 
Ferreira

31.272.075-2024

15349021 Rodrigo da 
Cruz Rodrigues

Agência de 
Trânsito de 
Amambai 

21/11/2024 a 
10/12/2024 54320021 

R a m ã o 
dos Santos 
Fernandes

31.279.425-2024

73731021 Valeria Cristina 
Michelett Arquivo de CNH 31/10/2024 a 

14/11/2024 36049021 Paola Kambina 
Rocha de Moura 31.268.369-2024

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1225/2024, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1319/2024, Processo 85/013.208/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
34.070.791/0001-48, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1224/2024, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1318/2024, Processo 85/013.203/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: RSC SERVIÇOS & PUBLICIDADES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
16.825.527/0001-95, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 246

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1223/2024, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1317/2024, Processo 85/013.207/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: JOSE RONALDO SANTOS DOS REIS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 47.054.651/0001-
28, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1222/2024, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1316/2024, Processo 85/013.205/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: ARTHUR VILALVA ALEXANDRE MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 28.187.291/0001-
98, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 1226/2024, 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do 
Contrato n° 1322/2024, Processo 85/013.202/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Juliana  Moura  Monteiro, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
23.978.634/0001-19, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1654, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único 
do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir 
relacionada:

Nome Matrícula Cargo Classe Nível 
Código Dias Período Prorr.

Elis Regina de Moraes Garcia
98632021 

Professor de Ensino 
Superior

VI 
60082 30

20/11/2024
a 

19/12/2024
Sim

 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1655, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar, cedência do servidor FABRICIO ANTONIO DEFFACCI, matrícula nº. 45153021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, sem reembolso, para a Prefeitura Municipal de Amambai, a partir 
de 01 de janeiro 2025, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 170, §2°, da Lei 1.102, de 10 de outubro 
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de 1990, combinado com o art. 6º do Decreto nº. 16.262, de 25 de agosto de 2023 e amparado no convênio de 
Cooperação Mútua nº. 1174/2022, de 21 de março de 2022. (Processo n° 29.087.790-2024).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1656, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar, cedência da servidora LUCIMAR SANCHES BOTTEGA, matrícula nº. 117238021, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, classe D4, nível V, código 60097, lotada na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, sem reembolso, para a Prefeitura Municipal de Dourados, a partir 
de 01 de janeiro 2025, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 170, §2°, da Lei 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, combinado com o art. 6º do Decreto nº. 16.262, de 25 de agosto de 2023 e amparada no Convênio de 
Cooperação Mútua n. 1127/2021, publicado no Diário Oficial nº. 10.431, de 09/03/2021, à página 48. (Processo 
n° 29.087.828-2024).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1657, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar, cedência do servidor MARCIO DE ARAUJO PEREIRA, matrícula nº. 95107023, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, sem reembolso, para Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do 
Ensino, Ciência e Tecnologia (FUNDECT) a partir de 01 de janeiro 2025, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro nos 
art. 33, 34 e art.170, § 2º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 
18, art. 19 e art. 21, do Decreto n. 16.262, de 25 de agosto de 2023. (Processo n° 29.087.837-2024).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1658, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar, cedência do servidor MATEUS BOLDRINE ABRITA, matrícula nº. 7654021, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, função docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, sem reembolso, para a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica (SEGOV) a partir de 01 de janeiro 2025, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro nos art. 33, 34 e 
art.170, § 2º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e 
art. 21, do Decreto n. 16.262, de 25 de agosto de 2023. (Processo n° 29.087.837-2024).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1659, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
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 Autorizar, cedência da servidora SUZANA NEVES MOREIRA, matrícula nº. 469123024, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, função docente, nível IV, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, com ônus para origem, sem reembolso, para a Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do 
Sul (ESCOLAGOV) a partir de 01 de janeiro 2025, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro nos art. 170, §2°, da Lei 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso I, e art. 5º, inciso I, do Decreto nº. 16.262, 
de 25 de agosto de 2023. (Processo n° 29.087.858-2024).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1660, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, aos servidores a seguir relacionados, que as solicitaram pelo portal do servidor.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

108872021 Alcides Ortega 29/04/22 a 28/04/23 10/12/24 a 19/12/24

423105021 Aleciana Vasconcelos Ortega 28/07/22 a 27/07/23 10/12/24 a 19/12/24

30328022 Alessandra Paim Berti 11/03/23 a 10/03/24 10/12/24 a 19/12/24

125553021 Ana Celina Matos Silva 25/02/23 a 24/02/24 09/12/24 a 18/12/24

120846021 Anderson Andrade Rodrigues 24/03/22 a 23/03/23 04/12/24 a 18/12/24

97435022 Andressa Santos 22/07/23 a 21/07/24 12/12/24 a 21/12/24

485520021 Ane Caroline de Freitas Vieira Maia 16/03/23 a 15/03/24 02/12/24 a 11/12/24

353391021 Bárbara Stela Rodrigues Barbosa Rezende 11/03/23 a 10/03/24 11/12/24 a 20/12/24

114770021 Bianca Paulino e Silva 23/07/22 a 22/07/23 10/12/24 a 19/12/24

71348024 Bruna Xavier de Azevedo 01/01/23 a 31/12/23 10/12/24 a 19/12/24

501158021 Camila Menezes Teixeira 30/09/23 a 29/09/24 05/12/24 a 19/12/24

100946031 Carlos Henrique de Assis Martins 15/09/23 a 14/09/24 10/12/24 a 19/12/24

126133024 Carlos Jose de Almeida Viana 15/10/22 a 14/10/23 10/12/24 a 19/12/24

116234021 Cinthia Aparecida de Andrade Silva 11/03/23 a 10/03/24 10/12/24 a 19/12/24

480129021 Cleber Daniel Martins Alvarenga 02/05/23 a 01/05/24 10/12/24 a 19/12/24



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 250

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

132162021 Dalete Manhaes Borges 20/02/23 a 19/02/24 11/12/24 a 20/12/24

116798022 Daniela Alves Chacha 28/08/22 a 27/08/23 09/12/24 a 18/12/24

494470023 Eduardo Carvalho Faca 11/05/23 a 10/05/24 09/12/24 a 18/12/24

113706021 Elenir Patricio Cotorelli 02/03/23 a 01/03/24 09/12/24 a 18/12/24

116689021 Erica Patricia Moraes de Avelino Silva 07/01/23 a 06/01/24 09/12/24 a 18/12/24

10351022 Ezequiel Arce de Oliveira 22/08/23 a 21/08/24 10/12/24 a 19/12/24

101735021 Fabiana Flores da Silva 17/06/23 a 16/06/24 10/12/24 a 19/12/24

127742022 Fabio Augusto de Souza Seabra 11/03/22 a 10/03/23 05/12/24 a 19/12/24

435517023 Felipe Pereira Matoso 15/10/22 a 14/10/23 10/12/24 a 19/12/24

48137021 Gustavo Fraile Sordi 02/06/23 a 01/06/24 05/12/24 a 19/12/24

425833021 Gustavo Ponciano Soares 29/10/22 a 28/10/23 02/12/24 a 11/12/24

42972023 Gustavo Ruivo Salmazzo 02/12/22 a 01/12/23 10/12/24 a 19/12/24

472275022 Henrique André da Silva 29/10/22 a 28/10/23 05/12/24 a 19/12/24

488518021 Islene Franca de Assunção 11/03/23 a 10/03/24 10/12/24 a 19/12/24

64704021 Izaura Pereira dos Santos Gonçalves 12/06/23 a 11/06/24 10/12/24 a 19/12/24

467496022 Jaqueline de Andrade Torres 10/03/23 a 09/03/24 05/12/24 a 19/12/24

100542021 Juliana Queiroz da Silva Tetila 15/03/22 a 14/03/23 10/12/24 a 19/12/24

326137021 Juliana Yoshioka Lima 18/10/22 a 17/10/23 05/12/24 a 19/12/24

479557021 Jurandir Ferreira da Silva Junior 14/03/23 a 13/03/24 10/12/24 a 19/12/24

498597021 Lidia Ramona Veron Roa Duarte 07/07/23 a 06/07/24 11/12/24 a 20/12/24

131078021 Lilian Martins de Lima Santos 28/04/22 a 27/04/23 10/12/24 a 19/12/24

505972021 Luciana Vincenzi Weber 07/08/23 a 06/08/24 10/12/24 a 19/12/24

114274021 Marcelo Alves Teixeira 22/03/22 a 21/03/23 09/12/24 a 18/12/24

123738022 Marianne Pereira de Souza 02/04/23 a 01/04/24 02/12/24 a 16/12/24
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483226022 Miriam Mascarenhas 15/06/23 a 14/06/24 09/12/24 a 18/12/24

488515021 Pedro Goncalves Sanches Pereira 22/03/22 a 21/03/23 05/12/24 a 19/12/24

112843021 Polyana Ghetino Ros 21/03/22 a 20/03/23 05/12/24 a 19/12/24

119412021 Regiane Cardoso Mattos 03/12/22 a 02/12/23 05/12/24 a 19/12/24

85783021 Regina Aparecida do Nascimento 24/06/23 a 23/06/24 05/12/24 a 19/12/24

125958021 Rossini Miranda D Ippolito 30/03/22 a 29/03/23 05/12/24 a 19/12/24

460804021 Rubia Cristina Wachter Rocha 09/05/23 a 08/05/24 10/12/24 a 19/12/24

115118021 Simone Pereira da Cruz 08/02/23 a 07/02/24 11/12/24 a 20/12/24

130677023 Suzanir Fernanda Maia 19/09/23 a 18/09/24 10/12/24 a 19/12/24

77523022 Tatiana Cristina Ebuchi 17/10/22 a 16/10/23 09/12/24 a 18/12/24

125411023 Tatiana da Costa Moreno Gama Lopes 22/04/22 a 21/04/23 11/12/24 a 20/12/24

58796023 Terezinha Coelho de Souza 20/07/22 a 19/07/23 09/12/24 a 18/12/24

40926025 Tiago de Lima Marinho 03/07/23 a 02/07/24 02/12/24 a 21/12/24

113861021 Vanilson Camacho da Costa 14/05/23 a 13/05/24 10/12/24 a 19/12/24

101214021 Vivian Pessoa Alves de Souza 05/10/23 a 04/10/24 05/12/24 a 19/12/24

482313021 Viviane da Silva Mendoza 30/09/23 a 29/09/24 09/12/24 a 18/12/24

437228025 Vladimir Gomes de Paula Gabriel 01/03/23 a 29/02/24 09/12/24 a 23/12/24

489874021 Wilian Matos Silveira 15/06/23 a 14/06/24 12/12/24 a 21/12/24

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 1661, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição, requerida pela servidora ROSE MARI VOLPATO 
NASCIMBENI, matrícula nº. 74434021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, na função de 
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Assistente Administrativo, classe/nível E4/V, código 60097, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo: 

 I – Para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos II do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo:

 a) 722 (setecentos e vinte e dois) dias, prestados como Nada Consta, junto ao Irmãos Oliveira, 
correspondentes ao período de 1º/04/1977 a 27/03/1979;

 b) 1 (um) dia, prestados como Nada Consta, junto ao Banco Sistema S.A, correspondentes ao período de 
1º/04/1980 a 1º/04/1980.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1662, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LUCIANA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº. 33238021, ocupante do cargo de Professor De 
Ensino Superior, Função Docente, Nível VI, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela Reitoria – RTR, no período de 27 de novembro de 2024 a 06 de dezembro de 2024, em 
substituição ao titular LAERCIO ALVES DE CARVALHO, matrícula nº. 123054025, em férias no período (Processo 
nº. 29.058.126-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1663, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Dispensar a pedido, AMANDA CRISTINA DANAGA, matrícula nº. 498539021, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60082, da Função de confiança de Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação (PROPPI), código 60101, designada pela Portaria “P” UEMS nº. 30, de 08 de janeiro de 
2024, publicada no Diário Oficial nº 11.377, de 09 de janeiro de 2024, às páginas 110-117, a partir de 01 de 
dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1664, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Exonerar, a pedido, VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO matrícula nº. 19631024, ocupante do cargo Gestor 
de Processos V, símbolo CCA-15, código 130463, da Assessoria de Relações Institucionais – RTR, designado na 
Portaria “P” UEMS nº 23, de 05 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial 11.376 de 08 de janeiro de 2024 
à página 173, a partir de 01 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 1665, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
 
 RESOLVE: 

 Designar VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula nº. 19631023, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, nível V, código 60082 para exercer Função de Confiança como Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação (PROPPI) código 60101, a partir de 02 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1666, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
 
 RESOLVE: 

 Designar AMANDA CRISTINA DANAGA, matrícula nº. 498539021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, nível IV, código 60082, para exercer Função de Confiança de Chefe de Assessoria, na Assessoria 
de Relações Institucionais-RTR código 60113, a partir de 02 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1667, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Dispensar LUCIANA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº. 498539021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, nível IV, código 60082, da Função de confiança de Pró-Reitora de Ações Afirmativas, Equidade e 
Permanência Estudantil (PROAFE), sem ônus, código 60101, designada pela Portaria “P” UEMS nº. 1525, de 22 
de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.649, de 23 de outubro de 2024, à página 302, a partir de 
01 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1668, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, FERNANDO MACHADO DE SOUZA, matrícula nº. 37803024, ocupante do cargo de  
Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60073, da Função de confiança como como Assessor Jurídico, na 
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento (PROAP), código 60107, designado na Portaria “P” UEMS nº. 1547, 
de 30 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.657, de 31 de outubro de 2024 á página 123 a partir 
de 01 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1669, de 25 de novembro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE: 

 Designar FERNANDO MACHADO DE SOUZA, matrícula nº. 37803024, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, nível IV, código 60073 como Pró-reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil 
(PROAFE), código 60101, a partir de 02 de dezembro de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 1670, de 25 de novembro de 2024.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder aos servidores a seguir relacionados, Progressão Funcional, de que trata o artigo 45, da Lei 
Estadual n. 5.779, de 9 de dezembro de 2021, que altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei Estadual n. 
2.230, de 2 de maio de 2001.

Nome
Matrícula

Cargo
Código/Classe/Referência
Processo nº

Período
Aquisitivo Do 

nível
Para o 
nível

Percentual
Tempo de 

serviço
A partir de

Aparecida Da Silva Soares
106373021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
60097/E4/IV
23/301054/2009

13/12/2019
à

10/12/2024
IV V

+5%
20 anos

11/12/2024

Estevão Domingo Copérnico Satti
59386022

Técnico de Nível Superior
60096/E3/VI
41/200722/2003

20/12/2019
à

17/12/2024
VI VII

+5%
30 anos

18/12/2024

Leonilda Mascarenhas
128628021

Assistente Técnico de Nível 
Médio
60097/E4/IV
23/301055/2009

12/12/2019
à

09/12/2024
IV V

+5%
20 anos

10/12/2024

 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 1671, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 
111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pelos dispositivos da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000.
Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo nº

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de serviço

A partir de

Aline Vanessa Locastre
483099021

Professor de Ensino Superior
IV/60082
29.071.925-2024

05/12/2019
à

02/12/2024

10%
05 anos

03/12/2024

Camila de Brito Antonucci Benatti Braga
483100021

Professor de Ensino Superior
IV/60082
29.071.924-2024

03/12/2019
à

30/11/2024

10%
05 anos

01/12/2024

Eder Pereira Neves
33899025

Professor de Ensino Superior
IV/60082
29/500232/2018

14/12/2019
à

11/12/2024

+5%
15 anos

12/12/2024

Fátima Alice de Aguiar Quadros
46652022

Professor de Ensino Superior
V/60082
41/200001/2005

25/12/2019
à

22/12/2024

+5%
25 anos

23/12/2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.677 26 de novembro de 2024 Página 255

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Lisandra Moreira Martins
25861022

Professor de Ensino Superior
V/60082
29/500638/2016

05/12/2019
à

02/12/2024

+5%
15 anos

03/12/2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1672, de 25 de novembro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder as servidoras a seguir relacionadas, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, Nível 
V, código 60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional, 
para o nível VI, fundamentado no artigo 5º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de junho de 2001, 
alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº 423, de 10 de junho de 2014.
Matrícula Nome do Servidor Processo nº. A partir de

112106022 Fabiana Perez Rodrigues Bergamaschi 29.088.190-2024 14/12/2024

23548022 Glaucia Gabriel  29.088.195-2024 14/12/2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 135, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 
27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Sandra Regina Dambros, matrícula n. 91500022, para, acumulando suas 
funções, desempenhar a função de Diretora da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização, do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, no período de 27 de novembro a 11 de dezembro de 2024, em substituição ao 
titular Luiz Mário Ferreira, matrícula n. 60299028, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 
e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente 

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 115,   DE 25 DE NOVEMBRO  DE 2024
                           
      O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais,
                                   
                          R E S O L V E:
 
                           Designar  a servidora NEUSA MARIA BARBOSA NASCIMENTO MARQUES, prontuário nº 74154021, 
Gerente de Cadastro e Arquivo, para acumular a função de Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso do Sul - JUCEMS, no período de afastamento do Titular Marcio Cavassa do Valle, no período de 26 a 29 de 
novembro  de 2024, por motivo de viagem a serviço.
    
 Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024. 
                        
                                     Nivaldo Domingos da Rocha
                                    Presidente da JUCEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

RESOLUÇÃO DPGE Nº 359, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
Altera a Resolução DPGE n. 281, de 10 de agosto de 2022, que 
trata do “Regimento Interno do Colégio de Defensoras Públicas e 
Defensores Públicos de Segunda Instância”.

 
                      O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atri-
buições institucionais que lhe confere o inciso XIV do artigo 16, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de 
outubro de 2005, ouvido o CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, em reunião realizada no dia 22 
de novembro de 2024, ata n. 1.693,

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar os dispositivos à pratica vivenciada pela Segunda 

Instância, viabilizando a criação de entendimentos temáticos construídos na colaboração do colegiado;
 
CONSIDERANDO a necessidade da das comissões permanentes serem compostas por todos os 

membros do colegiado, observando-se sua área de atuação, por se tratar de melhor alternativa para produção 
de entendimentos;

  
RESOLVE:
 
Art. 1º A Resolução DPGE n. 281, de 10 de agosto de 2022 passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
 
“Art. 31. O Colégio de Defensoras Públicas e Defensores Públicos de Segunda Instância contará, 

para o exercício de suas atribuições, com o auxílio de Comissões Permanentes e Temporárias, as quais ficam 
vinculadas às respectivas Coordenadorias Cível e Criminal de Segunda Instância.” (NR)

 
“§ 1º A criação da Comissão Permanente se dará por Portaria da Presidência do Colégio de 

Defensoras Públicas e Defensores Públicos de Segunda Instância, após iniciativa de quaisquer de seus integran-
tes, que será levada à deliberação e aprovação, por maioria simples de votos, em reunião ordinária, nos termos 
do artigo 33 deste Regimento.” (NR)

...............................................
“Art. 33. Cada Comissão Permanente será composta pelos integrantes do Colégio de Defensoras 

Públicas e Defensores Públicos de Segunda Instância, de acordo com suas respectivas áreas de atuação, cível ou 
criminal, cuja Presidência será eleita na primeira reunião ordinária, com mandato de 2 (dois) anos.” (NR)

...............................................
“§ 8° Excepcionalmente, poderão ser criadas comissões mistas para pautas de interesse comum.” 

(NR)
...............................................
“Art. 36. O Colégio de Defensoras Públicas e Defensores Públicos de Segunda Instância poderá 

constituir comissões temporárias compostas de, no mínimo, 1 (uma) Defensora Pública ou 01 (um) Defensor 
Público com atuação perante cada órgão fracionário do TJMS, sendo a Presidência eleita na forma do artigo 33 
deste Regimento, para exame conclusivo de assuntos específicos.” (NR)

  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Campo Grande, 25 de novembro de 2024.
  

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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Atos de Licitação

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 001/DPGE/2024 AO CONTRATO N. 031/DPGE/2023.
Processo n. 33/004105/2024
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Gartner do Brasil Serviços 
de Pesquisas LTDA.
Assunto: Reajuste de valor contratado. Apostilamento.
Apostila: A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos Poderes Governador 
Pedro Pedrossian, Bloco IV, piso superior, Campo Grande, MS, inscrita no CNPJ sob o n. 03.236.066/0001-
73, representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, PEDRO PAULO GASPARINI, matrícula 832.367-1, com 
fundamento no art. 92, § 4º, I e art. 136, I, ambos da Lei 14.133/2021, no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, 
ambos, da Resolução DPGE n. 012/2007, e na previsão contratual do item 7.2 da cláusula sétima, registra por 
meio desta APOSTILA ao Contrato n. 031/DPGE/2023, o qual trata da contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos especializados de pesquisa, planejamento, apoio e aconselhamento imparcial 
às decisões estratégicas em tecnologia da informação, bem como serviços complementares de apoio à consulta, 
interpretação e aplicação das informações e determinações para as áreas afins, com o objetivo de atender as 
necessidades da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, celebrado com a empresa GARTNER 
DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, o reajustamento do valor contratado, a contar de 23/11/2024, 
passando o valor mensal atual de R$ 65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais) para o valor de R$ 
68.499,52 (sessenta e oito mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), do período que 
compreende aos meses de outubro/2023 a setembro/2024, estipulado em 4,42%, tendo em vista a Comunicação 
Interna proferida pela Secretaria de Gestão Administrativa. Publique-se.
Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 1.256/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a Defensora Pública ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO, matrícula n. 55076181, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública 
da comarca de Bataguassu - MS, o registro de afastamento para acompanhar pessoa da família, de 2 (dois) dias, 
no período de 11 de novembro a 12 de novembro de 2024, com fundamento nos artigos 114, inciso II e 119, 
ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005. (Nr Requerimento: 02397/2024).

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
             Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.257/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 007/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública nominada neste ato, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública do Tribunal 
do Júri da comarca de Dourados/MS, designada Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa 
dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica – NUPIIR, que coordenou as atividades do Mutirão de 
Atendimento – Van dos Direitos, realizado na Escola Municipal Indígena Nandejara Polo, localizada na Aldeia 
Te’yikue, no município de Caarapó/MS, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/003913/2024 e 
33/003790/2023)

DEFENSORA PÚBLICA FUNÇÃO DATAS
LIGIANE CRISTINA MOTOKI Coordenadora do NUPIIR 21, 22 23 e 24/11/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 1.258/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 007/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública nominada neste ato, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública do Tribunal 
do Júri da comarca de Dourados/MS, designada Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa 
dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica – NUPIIR, que coordenou as atividades do Mutirão de 
Atendimento – Van dos Direitos, realizado na Aldeia Tomazia e na Aldeia Alves de Barros, localizadas no 
município de Porto Murtinho/MS, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/004592/2024)
DEFENSORA PÚBLICA FUNÇÃO DATAS
LIGIANE CRISTINA MOTOKI Coordenadora do NUPIIR 04 e 05/11/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 949/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55260003 Bianca Cavalcante Oliveira Assessor de DP de 
1ª Instância

18  e  
19/11/2024 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02405/2024

55338481 Camila Cristina Martins Real Técnico de 
Defensoria 

11  a  
13/11/2024 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02393/2024

55145523 Edinaldo Gomes Valência A s s e s s o r 
Administrativo III

13  a  
27/11/2024 15 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02402/2024

55264143 Edson Souza Pimentel Júnior Assessor de DP de 
1ª Instância

18  a  
22/11/2024 5 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02401/2024

55316883 Letícia Silva Hirata Auxiliar de 
Atendimento II 4/11/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02407/2024

55257123 Maria Cecilia Coutinho 
Monzani

Assessor de DP de 
1ª Instância

12  e  
13/11/2024 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02399/2024

55303023 Maryte Rios Fernandes A s s e s s o r 
Administrativo III 18/11/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02395/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 950/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar pessoa da 
família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55175043 Carla Gavilan Carvalho Nantes
Assessor 

do Primeiro 
Subdefensor

6/11/2024 1 Não Atestados Nr  Requerimento: 
02376/2024

55215363 Fernanda Costa Farias Auxiliar de 
Atendimento II

19  a  
21/11/2024 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

02403/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 951/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora ANA CAROLINA OLIVEIRA PRADO, 
matrícula n. 55339381, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Defensoria , símbolo TECDP, do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) dias, 
concedida pela Portaria “S” DPGE n. 878/2024, de 30 de outubro de 2024, publicada no D.O.E. n. 11.657 de 31 de 
outubro de 2024, página 133, no período de 07 de janeiro de 2025 a 07 de março de 2025 com fundamento 
no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado o que estabelece o artigo 33, da 
Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 02398/2024). 

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 952/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR ao servidor RIGOBERTO BERNARDES MATIAS, matrícula n. 55270623, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Administrativo II, símbolo DPDA-4, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, licença paternidade de 15 (quinze) dias, no período de 
14 de novembro de 2024 a 28 de novembro de 2024, com fundamento no artigo 32 da Lei Estadual n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 02400/2024).

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA “S” DPGE n. 953/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) dia 
de férias, a servidora MARINA CIMATTI PEREIRA DE PAULA, matrícula funcional n. 55158663, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de 
doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 13 de novembro de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril 
de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 02404/2024).

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 954/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes aos integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Ayslan Costa Teixeira 5525280-3 5 a 19/12/2024

Bruno Henrique Wolff Cabral 5517684-3 5 a 19/12/2024

Davi da Silva Sousa 5521554-3 5 a 19/12/2024

Denise Silva Alves 5527818-3 19/12/2024 a 2/1/2025

Eliete Teresinha Lang 1514598-2 5 a 19/12/2024

Fernanda Arissa Nishimura 5526738-3 2 a 16/12/2024

Fernando Murilo Vital Barreiro da Silva 5501199-3 5 a 19/12/2024

Getúlio Gideão Miglioli Bauermeister 5524308-3 5 a 19/12/2024

Gustavo Simioli da Silva 872032-3 5 a 19/12/2024

José Cristino Neto 5523714-3
5 a 19/12/2024

e 7/1/2025
Doação de Sangue

Leonardo César da Silveira de Oliveira 5528106-3 5 a 19/12/2024

Lúcio de Mello Garcia 5528880-3 5 a 19/12/2024

Luiz Paulo Gonçalves de Andrade 5528034-3 19/12/2024 a 2/1/2025

Marina de Oliveira Kroll Leite Marques 5509599-3 16 a 30/12/2024

Marina Gallas 5510142-3 5 a 19/12/2024
Nilma de Oliveira Portilho 5506352-3 5 a 19/12/2024
Patrícia Rosa Venâncio 5530428-3 5 a 19/12/2024

Renan Mitugi Tamura 5518242-3 5 a 19/12/2024

Tatiane de Carvalho Azevedo 5530356-3 5 a 19/12/2024

Thais Paes de Campos 5509777-3 5 a 19/12/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA “S” DPGE n. 955/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso V, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a servidora e o servidor nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Divisão de Comunicação 
da Defensoria Pública-Geral do Estado, a conduzirem veículo oficial a serviço da DPE/MS, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/006062/2024)
MATRÍCULAS SERVIDORES CNH CATEGORIA

55321383 ELLEN ALBUQUERQUE DE LIMA/Assessor de 
Comunicação 03910988377 B

55319763 VITOR MENDES ILIS/Assessor de 
Comunicação 06334578007 B

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 956/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 007/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que participaram das atividades do Mutirão de Atendimento – Van dos Direitos, realizadas na 
Escola Municipal Indígena Nandejara Polo, localizada na Aldeia Te’yikue, no município de Caarapó/MS, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/005913/2024 e 33/003790/2023)
SERVIDORES FUNÇÃO DATAS
ELIS FERNANDA CORRADO Antropóloga 21 e 22/11/2024
GABRIEL CORRÊA DA SILVA Assessoramento 23 e 24/11/2024
JANAINA COUTO LIMA MELLO Atendimento 21, 22, 23 e 24/11/2024
JORDANA MOURA DUTRA Assessoramento 21, 22, 23 e 24/11/2024
LEONARDO GUEDES BARCELLOS Antropólogo 21 e 22/11/2024
RAÍ KEVIN MACEDO NAZÁRIO Atendimento 23 e 24/11/2024
ANTONIO VICENTE RODRIGUES BARBOSA Transporte/DPGE 21, 22, 23 e 24/11/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 957/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 007/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados no Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica 
– NUPIIR, que participaram das atividades do Mutirão de Atendimento – Van dos Direitos, realizadas nas 
Aldeia Tomazia e na Aldeia Alves de Barros, localizadas no município de Porto Murtinho/MS, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/004592/2024)
SERVIDORES FUNÇÃO DATAS
ELIS FERNANDA CORRADO Antropóloga 04 e 05/11/2024
JANAINA COUTO LIMA MELLO Atendimento 04 e 05/11/2024
JORDANA MOURA DUTRA Assessoramento 04 e 05/11/2024
LEONARDO GUEDES BARCELLOS Antropólogo 04 e 05/11/2024

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Extrato do Termo Aditivo nº 002/2024 ao Contrato n° 276/2022. Processo Administrativo nº 243/2022. Pregão 
Presencial nº 014/22. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa D E Ferreira de Almeida Eireli. 
Objeto: Prorrogação de Prazo e Valor ao Contrato Nº 276/2022. Do valor - O valor desse Termo é de O valor desse 
Termo é de R$ 423.100,92 (Quatrocentos e vinte e três mil, cem reais, noventa e dois centavos), sendo que o 
valor mensal de R$ 35.258,41 (Trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais, quarenta e um centavos) 
que deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 846.201,84 (Oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e um reais, oitenta 
e quatro centavos), para R$ 1.269.302,76 ( Um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e dois reais, 
setenta e seis centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 29 de novembro de 2025, contados 
a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 
e suas alterações. Vigência Inicial: 30/11/2024. Vigência Final: 29/12/2025. Data: 18/11/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal 
de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: D E Ferreira de Almeida Eireli – Diandra da Silva 
Resendes. 

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso das suas atribuições legais nomeia para a função 
de gestor da parceria a ser firmada entre o Município de Anaurilândia e o CEJA - Centro Educacional Juventude 
do Amanhã, para aquisição de equipamentos para equipar o ônibus da entidade, conforme plano de trabalho 
aprovado, o Sr. ELCIO ALVES MORAES, secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários. Sendo suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;Informar a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;Disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Anaurilândia/MS, 26 de novembro de 2024.
Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal

 
AVISO DE SUSPENSÃO 
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM CBUQ E DRENAGEM SUPERFICIAL DA AVENIDA DO NÚCLEO INDUSTRIAL EM ANAURILÂNDIA- 
MS, conforme condições, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, torna público para conhecimento dos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação na modalidade de Concorrência Presencial sob o n.° 11/2024, em razão 
da necessidade de adequação da planilha orçamentaria e seus anexos.
A nova data para recebimento e abertura de propostas do certame será divulgada na forma da Lei. 
Anaurilândia - MS, 25 de novembro de 2024.
José Fonseca Neto
Agente de Contratação 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 42/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA – MS, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação, nos termos do art. 22 do Decreto Municipal n.° 1.831/2023 c/c art. 71 
da Lei Federal n.° 14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo 
administrativo acima mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o 
procedimento de dispensa eletrônica, conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de eletrônicos para o Programa de Fortalecimento do Cadastro 
Único no âmbito PROCAD-SUAS e Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Anaurilândia-MS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Vencedor (es): ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-ME - CNPJ: 31.788.699/0001-20 COM VALOR TOTAL DE: R$ 
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2.547,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais).
Vencedor (es): VINICIUS DE CASTRO LAUDINO-ME - CNPJ: 49.366.143/0001-00 COM VALOR TOTAL DE: R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
Anaurilândia-MS, 25 de novembro de 2024.

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO
Secretária Municipal De Assistência Social

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 22/11/2024 o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é o Registro de preços para 
possível aquisição de brinquedos destinados a meninos e meninas, assim como guloseimas (balas e pirulitos), 
estes itens serão distribuídos às crianças em celebração ao Natal de 2024, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. Tais documentos poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do 
Município aba licitações por meio do link http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2024.
Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitação e Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
EMPRESAS: DIESEL MAC LTDA, PONTUAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto da presente Ata é o registro de preços para possível aquisição de brinquedos destinados a 
meninos e meninas, assim como guloseimas (balas e pirulitos), estes itens serão distribuídos às crianças em 
celebração ao Natal de 2024, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
VALOR: R$65.310,00 (sessenta e cinco mil, trezentos e dez reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
25/11/2024 até 24/11/2025.
GESTORA DA ATA: Rosemery Bruno Bossay CândiaFISCAL DA ATA: Rubens Jesus de Arruda 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DIESEL MAC LTDA, PONTUAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, Rosemery Bruno Bossay Cândia, Rubens Jesus de Arruda e Maria de Lurdes dos Santos Leite.  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N º 212/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 56/2024 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-
MS
Data do certame: 20 de janeiro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);
Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/;
Objeto: Registro de preços referente à possíveis serviços de transporte esporádico em regime de fretamento de 
passageiros, municipal, intermunicipal ou interestadual, tipo ônibus, micro ônibus e van.
Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo 
link https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto ao Núcleo de Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou 
pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – 
Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS.
Aquidauana - MS, 26 de novembro de 2024.
Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e contratos

Prefeitura Municipal de Batayporã

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS 
e a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 84.972.926/0001-39. DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde 
destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM 2024/04235, processo 
administrativo n° 160/2024.  Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  Recurso 
Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 
PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de Recurso: 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/%3B
https://bnccompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 719,99 (setecentos e dezenove reais e noventa e nove 
centavos). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Beattriz Faria Rocha VIGÊNCIA O contrato terá vigência de até 31 de 
dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA 
- Prefeito Municipal. LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS 
e a empresa CIRUMED COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 26.853.028/0001-65. DO OBJETO Aquisição de 
equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde destinado ao 
PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/04235, processo administrativo 
n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  Recurso Utilizado: EMENDA 
PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, 
C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de Recurso: 1601.3120. VALOR 
O valor total da contratação é de R$ 4.275,00 (quatro mil e duzentos e setenta e cinco reais). FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha VIGÊNCIA O contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, a contar 
da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. LETÍCIA 
RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS e 
a empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 52.496.119/0001-09. DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde 
destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã –MS, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/04235, processo 
administrativo n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  Recurso 
Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 
PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6. Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de Recurso: 
1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Beattriz Faria Rocha. VIGÊNCIA O contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, a contar 
da data de sua assinatura.  DATA: 29 de outubro de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. LETÍCIA 
RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS 
e a empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 05.788.117/0001-03. 
DO OBJETO Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal 
de Saúde destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM 2024/04235, 
processo administrativo n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes 
da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  
Recurso Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de 
Recurso: 1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta 
reais). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha. VIGÊNCIA O contrato terá vigência de até 31 de 
dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA 
- Prefeito Municipal. LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS e 
a empresa MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 
30.619.938/0001-55. DO OBJETO Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da 
Secretária Municipal de Saúde destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA 
Nº BA-ADM-2024/04235, processo administrativo n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação 
abaixo discriminada:  Recurso Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6. Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 
(33/2024). Fonte de Recurso: 1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 3.450,00 (três mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha. VIGÊNCIA O contrato terá 
vigência de até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. 
GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. 
LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS e a 
empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 32.593.430/0001-50. 
DO OBJETO Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal 
de Saúde destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/04235, 
processo administrativo n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes 
da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:  
Recurso Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte 
de Recurso: 1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 33.340,00 (trinta e três mil e trezentos e 
quarenta reais). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha. VIGÊNCIA O contrato terá vigência de até 
31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. GERMINO DA ROZ 
SILVA - Prefeito Municipal. LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS e 
a empresa YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 51.740.794/0001-60.
DO OBJETO Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal 
de Saúde destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM 2024/04235, 
processo administrativo n° 160/2024.  Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes 
da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada: 
Recurso Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de 
Recurso: 1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ 3.903,88 (três mil e novecentos e três reais e 
oitenta e oito centavos). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha VIGÊNCIA O contrato terá vigência 
de até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 29 de outubro de 2024. GERMINO DA 
ROZ SILVA - Prefeito Municipal. LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE e a empresa GOMES & AZEVEDO LTDA, inscrita 
no CNPJ. Nº 03688640000124. DO OBJETO O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de 
plantio de grama tipo esmeralda (zoysia japônica) e paisagismos nas praças das vilas Maria Gonçalves, Nidio 
Boffo, Nova Era e Mustafá, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Desenvolvimento Econômico 
Turismo e Meio Ambiente do Município de Batayporã-MS, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/04734, 
processo administrativo n° 185/2024. Pregão Eletrônico n° 77/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes 
com a contratação do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO 
REDUZIDA N.º 60, com o seguinte ELEMENTO N.º 3.3.90.39.00.00.00.00, pertencente ao projeto atividade 
n.º 2.054 Gestão das Atividades de Conservação do Patrimônio Público, e Recurso Transferências da União 
referentes a Compensações: 1.704.0000, executado no exercício de 2024.VALOR O valor total da contratação 
é de R$ 190.970,90 (cento e noventa mil e novecentos e setenta reais e noventa centavos). FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO MICHELI LEITE ZANCHETTA, Portaria n° 175/2024 VIGÊNCIA A vigência do contrato será de 06 
(seis) meses.  DATA 19 de novembro 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. RENAN BOM RIBEIRO 
- Secretária Municipal De Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2024
DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e a empresa 
53.627.047 BRUNO DA SILVA SANTOS, inscrita no CNPJ. nº 53.627.047/0001-46. DO OBJETO O objeto do 
presente instrumento e a contratação de empresa para realização de shows artístico com o grupo musical 
“CURTINDO A VIDA”, a ser realizado no dia 14 de novembro de 2024, durante a 61º Aniversário de Batayporã, 
solicitado pela Secretaria Municipal Governo (SEGOV), conforme Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/06250, 
processo administrativo nº 193/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2024. DOS RECURSO As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico consignado na dotação 
abaixo discriminada: (05/2024) – 3.3.90.39.00.00.00.00 -   1.500.0000 (Recurso Próprio). VALOR O Valor do 
objeto da presente contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Carlos Daniel 
Machado, Portaria nº 175/2024. VIGÊNCIA A referida contratação terá vigência de 04 (quatro) meses a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos períodos, 
na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA 14 de novembro de 2024 GERMINO DA ROZ SILVA - 
Prefeito Municipal. LUCIANE CALDEIRA DE OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Governo.

            
EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2024

DAS PARTES O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS 
e a empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 05.788.117/0001-03. 
DO OBJETO Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, para atender a demanda da Secretária Municipal 
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de Saúde destinado ao PAM - Pronto atendimento Médico do Município de Batayporã MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM 2024/04235, 
processo administrativo n° 160/2024. Pregão Eletrônico 062/2024. DOS RECURSO As despesas decorrentes 
da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada: 
Recurso Utilizado: EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE - PORTARIA Nº 3877, C/C 19.559-6 Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00.00 (33/2024). Fonte de 
Recurso: 1601.3120. VALOR O valor total da contratação é de R$ R$ 6.597,30 (seis mil e quinhentos e noventa 
e sete reais e trinta centavos). FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Beattriz Faria Rocha VIGÊNCIA O contrato terá 
vigência de até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura.  DATA 14 de novembro de 2024. 
GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. LETÍCIA RODRIGUES SANCHES - Secretária Municipal De Saúde.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

RETIFICAÇÃO – SEGUE NA ÍNTEGRA O CORRETO
AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 670/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 016/2024 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Agente de Contratação 
designado através da portaria 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 
“EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MENOR PREÇO”, visando a contratação de empresa especializada 
na realização de obra visando a Construção do UBS porte III – ESF Central, conforme projetos da proposta 
nº 14004.6550001/24-002, Programa do Ministério da Saúde – Novo PAC - Requalifica UBS – Construção, 
encaminhados pela Secretaria de Infraestrutura e Projetos – Seinfra, em atendimento ao Fundo Municipal de 
Saúde.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 18 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em 
atenção a redação do art. 55 da NLLC. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

  
Chapadão do Sul/MS, em 19 de novembro de 2024.

Murillo Vargas Lunardi
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.954/2024
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, URBANIZAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição e instalação de Parques Infantis no Município de 
Costa Rica/MS, objeto do Convênio nº 931089/2022 - Celebrado entre a União, por intermédio do 
Ministério do Esporte, e a Prefeitura Municipal de Costa Rica/MS
VALOR ESTIMADO: R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 11 de dezembro de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. 

Costa Rica – MS, 22 de novembro de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Coxim

Termo de Adjudicação e Homologação
Processo Administrativo Nº 210/2024.Concorrência Eletrônica Nº 002/2024.Edital Nº 028/2024.O Município de 
Coxim, estado de Mato Grosso do Sul, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações, TORNA PÚBLICO o 
resultado do processo supra. Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais – na Rua 11 de Abril- trecho; estaca 
32 a rua vênus, conforme Contrato de Repasse nº 939549/2022/MCIDADES/CAIXA e na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, Cronograma 
Físico e Projetos. Empresa (S) Vencedora (S): Pattaro & Nascimento Empreendimentos Ltda.…R$ 1.003.000,00. 
Coxim, MS 25 de novembro de 2024.Veronildes Batista dos Santos. Secretária Municipal de Receita e Gestão

Prefeitura Municipal de Eldorado

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 074/2024
Processo nº 082/2024
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e a empresa GRANDOURADOS VEÍCULOS LTDA.
Objeto: contratação de empresa visando a aquisição de 01 (um) veículo zero km tipo pick-up para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Eldorado/MS, em conformidade com as descrições e 
especificações contidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
03.11.10.304.0401-2.044.4.4.90.52.00.1.002.0000 (ficha 2879)
Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
Vigência: 19/11/2024 a 19/03/2025.
Data da Assinatura: 19/11/2024.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS, pela contratante, e HELENA MASAKO TSUMORI UEMURA, pela contratada. 

Prefeitura Municipal de Itaporã

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio de seu Agente de Contratação designado através da Portaria n° 
007, de 14 de junho de 2023, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório em 
epígrafe. OBJETO: Aquisição de ar condicionado para os serviços de atenção primária e saúde conforme resolução 
n° 169/SES/MS que institui o programa estadual de reestrutura APS de mato grosso do sul de janeiro de 2024 a 
fim de atender as demandas da gerência municipal de saúde de Itaporã – MS. EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 3 G 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.865.006/0001-95, vencedora dos itens: 01 e 02 no valor total de 
R$ 86.806,07 (oitenta e seis mil e oitocentos e seis reais e sete centavos).
Itaporã-MS, 19 de novembro de 2024. ALEXANDER MONDINI PASQUETO - Agente de Contratação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL Nº 040/2024

O Prefeito Municipal de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
a análise pela Procuradoria Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo 
n° 134/2024, cujo objeto trata da Aquisição de ar condicionado para os serviços de atenção primária e saúde 
conforme resolução n° 169/SES/MS que institui o programa estadual de reestrutura APS de mato grosso do 
sul de janeiro de 2024 a fim de atender as demandas da gerência municipal de saúde de Itaporã – MS, resolve 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) 
proponente(s) conforme segue: 3 G COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.865.006/0001-95, vencedora 
dos itens: 01 e 02 no valor total de R$ 86.806,07 (oitenta e seis mil e oitocentos e seis reais e sete centavos). 
Itaporã-MS, 21 de novembro de 2024. MARCOS ANTONIO PACCO - Prefeito Municipal de Itaporã

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2024
PROCESSO Nº 156/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ./MF sob nº 
03.156.999/0001-50, com sede Rua Duque de Caxias, n° 250, Bairro Central, neste ato representado pelo 
Prefeito do Município, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Federal 
14.133/2021, em especial nos artigos, 28, IV, e 31, seus parágrafos e incisos, e demais legislações pertinentes, 
visando o conhecimento de todos os interessados, vem tornar público que realizará LEILÃO na modalidade 
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ONLINE, pelo critério MAIOR LANCE, igual ou superior ao valor da avaliação prévia, objetivando a venda dos 
bens pertencentes ao município, na situação em que se encontram, de acordo com as regras e especificações 
deste edital. OBJETO: Constitui objeto do presente edital, bens móveis inservíveis, pertencentes à prefeitura 
municipal de Itaporã/MS, relacionados no anexo i, no qual consta as informações sobre o bem e valor de 
lance inicial. DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de dezembro de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília). 
Início de acolhimento das propostas: 25/11/2024 às 09:00 (horário de Brasília). Limite de acolhimento 
das propostas: 16/12/2024 às 14:00 (horário de Brasília). ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Para 
a participação do leilão, por meio do portal www.mgl.com.br, os interessados deverão se cadastrar no portal 
a partir de e-mail próprio, criar sua senha de acesso e encaminhar os devidos documentos para ativação do 
cadastro conforme normas do site. Itaporã/MS, 25 de novembro de 2024. MARCOS ANTONIO PACCO/Prefeito 
municipal

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 005/2021.Processo Licitatório nº 
005/2021.Inexigibilidade n° 001/2021.PARTES – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA e CONTROLPREV ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA LTDA.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:1.1 - Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR e da CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA do 
Contrato nº 005/2021, Inexigibilidade n° 001/2021 - Processo Administrativo nº 005/2021 cujo objeto 
é a Contratação de Serviços Jurídicos na elaboração de pareceres em processo de concessão de benefícios 
previdenciários, e Assessoria Jurídica Administrativa geral para o IPREVI – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Ivinhema-MS, conforme Termo de Referência.“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), 
sendo o valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).“CLÁUSULA QUINTA – DA 
VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse das partes, até o máximo 
permitido por lei.”.Vigência: 19/11/2021 a 18/11/2024.CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO.2.1. O 
presente contrato terá um acréscimo no valor de 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), referente 
ao valor do contrato e seu prazo será prorrogado até 18 de Novembro de 2025. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:021101.09.272.0514.2073.0000 – Manutenção das Atividades Adm. 
Custeio da Previdência – 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – Ficha 1313.E 
dotação que vier a ser substituída no Exercício seguinte.III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo tem fundamento legal no Art. 57, Inciso II C/C ao Artigo 65 § I da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores correlatas e justificativas.RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 
005/2021.DATA: 18 de Novembro de 2024.ASSINAM: Araci Terezinha Militão Pereira pela Contratante e Adelmo 
Antonio Urban - pelo contratado.Araci Terezinha Militão Pereira-Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2024. 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ivinhema/MS através da Secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, torna público que, realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital. OBJETO: Constitui objeto do pregão formar o Sistema de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais escolares de apoio pedagógico para alunos da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Ivinhema – MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e 
seus anexos e no termo de referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/12/2024. HORÁRIO: 09h00min 
– Oficial de Brasília (DF). LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 
www.comprasbr.com.br NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital, seus anexos e o Termo de 
Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), nos sítios 
eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br), ou, através do e-mail licitacao2.
ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores 
informações e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se. Ivinhema-MS, 
25 de NOVEMBRO de 2024. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

2º. ADITIVO SESSÕES – CREDENCIAMENTO Nº 009/2023
A Prefeitura de Naviraí – MS, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que ira PRORROGAR 
por mais 6 (seis) meses, todos os ITENS em face ao CREDENCIAMENTO nº. 009/2023 Processo Licitatório nº. 
334/2023, o qual tem por objetivo a SELEÇÃO DE EMPRESAS, visando CREDENCIÁ-LAS em conformidade com 
os preceitos autorizados na Lei Municipal nº 2.195/2019 em consonância com os termos da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações:

http://www.mgl.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
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DATA: As empresas interessadas no credenciamento deverão entregar os envelopes para a Comissão de Licitação 
nas datas preestabelecidas: 
14ª sessão: 12/12/2024 – às 8:00H;
15ª sessão: 13/01/2025 – às 8:00H;
16ª sessão: 13/02/2025 – às 8:00H;
17ª sessão: 13/03/2025 – às 8:00H;
18ª sessão: 14/04/2025 – às 8:00H;
19ª sessão: 14/05/2025 – às 8:00H;
As sessões acontecerão às 8:00 horas (HORÁRIO LOCAL) na sala de licitação.
EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br
Naviraí – MS, 25 de novembro de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 097/2024
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE DIETAS ENTERAIS, DIETAS ESPECIAIS 
E FÓRMULAS NUTRICIONAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL E PARA O CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS. PEDIDO DE COMPRAS Nº 89/2024* DATA: A 
sessão acontecerá no dia 11/12/2024, às 08h30min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para 
download no site https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0 
Naviraí – MS, 25 de novembro de 2024.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.  009/2024

A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público 
que prorroga a abertura do Processo Licitatório nº. 160/2024 – Concorrência Eletrônica nº. 009/2024. 
DATA DE ABERTURA: 02/12/2024 ÀS 08:30H (Horário de Brasília-DF).
Naviraí/MS, 25 de novembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

Apostilamento Processo Administrativo nº 00267/2024 Pregão Presencial nº 4/2024
Empenho 3999/2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina, carne suína e carne de ave) para atender os 
alunos da Rede Municipal de Ensino (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte) e Entidades Filantrópicas 
atendidas pelo PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
ASSUNTO: Alteração de fonte de recursos.
CONTRATADA: RODRIGUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 22.949.248/0001-36
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. X da Lei nº 1.800/2023.
I – A fonte de recursos do empenho nº 3999/2024, no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), está vinculada 
ao recurso 1.500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 
3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de alimentação – Projeto Atividade 2.023 – Manutenção e enc. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE – Despesa 44, sendo solicitado alteração para a fonte de recursos 
1.552.0000 - Transferência de recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, 
mantendo a mesma classificação do elemento de despesa e o projeto atividade, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual
06.007 – SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Proj./Ativ.: 2.023 – Manutenção e enc. Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE
Elemento de despesa: 3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de alimentação 
Despesa: 44
Recurso: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos

Dotação a ser remanejada
06.007 – SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Proj./Ativ.: 2.023 – Manutenção e enc. Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE
Elemento de despesa: 3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de alimentação 
Despesa: 44
Recurso: 1.552.0000 Transferência de recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE.
Nova Andradina – MS, 22 de novembro de 2024.
Giuliana Masculi Pokrywiecki Secretária Municipal de Educação Ordenador de Despesa 

http://www.navirai.ms.gov.br/
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 180/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, a empresa JN CONSTRUTORA LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto: 
Contratação de empresa especializada em Recuperação Asfáltica, para execução de recapeamento em CBUQ 
na AV. Manoel da Costa Lima e Recuperação Asfáltica em Microrrevestimento a frio em diversas Ruas, conforme 
projeto técnico, no Distrito de Nova Casa Verde, no município de Nova Andradina-MS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
1 Contratação de empresa especializada em Recuperação 

Asfáltica, para execução de recapeamento em CBUQ 
na AV. Manoel da Costa Lima e Recuperação Asfáltica 
em Microrrevestimento a frio em diversas Ruas, 
conforme projeto técnico, no Distrito de Nova Casa 
Verde, no município de Nova Andradina-MS

OBRA 01 R$ 1.035.194,82 R$ 1.035.194,82

Total: R$ 1.035.194,82

DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.035.194,82 (um 
milhão, trinta e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA Projeto Atividade: 2001 – Pavimentação, Manutenção, Recapeamento, drenagem 
e calçamento de vias.

Código Reduzido: 11
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00. Obras e Instalações.
Fontes de Recursos: 1.755.0000- Recursos de Alienação de bens ativos- Administração Direta.
Detalhamento das Fontes: 000- Recursos não especificados na Sub Fontes.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
emissão da ordem de serviço.
A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, considerada da data de sua publicação no 
PNCP.
Nova Andradina, 22 de novembro de 2024.
Assinaram:JULIO CESAR CASTRO MARQUES Secretário Municipal de InfraestruturaOrdenador de 
despesas Contratante  JN CONSTRUTORA LTDA VALMIR MENDES DE MOURA MORAES Contratado

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3359/2024
“ITENS EXCLUSIVOS PARA EMPRESA ME/EPP E ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 012/2024, torna público que se encontra a disposição dos 
interessados a licitação objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPARO, HIGIENIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO, DE APARELHOS AR CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DAS ÁGUAS/MS, a data para abertura das propostas é 12 de dezembro de 2024, às 09:00 horas (horário oficial 
de Brasília), no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. Os interessados 
poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios eletrônicos oficiais 
(www.paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).

Paraíso das Águas – MS, 25 de novembro de 2024.

Taís de Souza Silva
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 021/2024 – PROCESSO N.º 3.350/024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA A EXECUÇÃO DE SISTEMA HIDRÁULICO E 
ELÉTRICO, COM A INSTALAÇÃO DE BOMBA D’ÁGUA PARA FUNCIONAMENTO DE POÇO ARTESIANO DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Agente de Contratação, nomeada 
pela Portaria n.º 011/2024, torna público que se encontra aberta a licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do 
tipo “Menor Preço Global”, de forma presencial, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão 
obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações (Portal da Transparência). Eventuais questionamentos poderão 
ser protocolados junto ao Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, ou através 
do e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com (dúvidas poderão ser sanadas através do mesmo e-mail ou pelo telefone 
0xx67 3248-1040). A Proposta de Preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues no dia 11 

http://www.comprasbr.com.br
mailto:licitacao_pmpa@hotmail.com
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de dezembro de 2024, às 08:00 horas (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nesta 
cidade de Paraíso das Águas – MS.

Paraíso das Águas – MS, 25 de novembro de 2024.
Ariane de Paula Sousa – Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 097/2024
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 097/2024, que tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa 
para o Município visando a contratação de empresa para a aquisição de brinquedos e material 
Didático-pedagógico para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal de São Gabriel do Oeste/
MS, DECLARO VENCEDORAS as empresas: CASA DO ATLETA LTDA – EPP para o item 9 com valor total de R$ 
4.588,00 (Quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais), EJOVICMI INTERMEDIACOES E CONTRATOS LTDA 
ME para o item 5 com valor total de R$ 5.925,00 (Cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais), ALFABRINK 
COMERCIAL LTDA ME para o item 11 com valor total de R$ 11.088,00 (Onze mil e oitenta e oito reais), BAUER 
COMERCIO E LICITACOES LTDA EPP para os itens 26, 27 e 29 com valor total de R$ 17.296,10 (Dezessete mil, 
duzentos e noventa e seis reais e dez centavos), CARVALHO MERENGUE LTDA ME para os itens 13 e 14 com 
valor total de R$ 6.369,00 (Seis mil, trezentos e sessenta e nove reais), FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS 
EDUCATIVOS LTDA ME para o item 28 com valor total de R$ 6.080,00 (Seis mil e oitenta reais), K T TYSKI 
ME para os itens 16 e 17 com valor total de R$ 31.774,32 (Trinta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), MELIM COMERCIAL LTDA ME para os itens 21 e 22 com valor total de R$ 8.026,00 (Oito 
mil e vinte e seis reais), SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA EPP para os itens 7, 
8, 10, 15, 18, 25, 51 ao 75, 96, 101 ao 103 com valor total de R$ 58.230,15 (Cinquenta e oito mil, duzentos e 
trinta reais e quinze centavos) e VIA NACIONAL COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP para os itens 2, 4 e 
19 com valor total de R$ 57.190,28 (Cinquenta e sete mil, cento e noventa reais e vinte e oito centavos).

São Gabriel do Oeste – MS, 25 de novembro de 2024.

Aline Cristina da Costa
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Costa Rica

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato nº 22/2024
Processo nº 41/2024
Concorrência nº 01/2024
Ordenadora: Rosangela Marçal Paes
Partes: Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica
Vértice Publicidade Ltda
Objeto: Contratação de serviços de publicidade e propaganda prestados por intermédio de Agência de Publicidade 
e Propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizados integradamente, e tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão 
da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a veículos e demais meios de divulgação, com o 
objetivo de divulgar serviços de interesse Câmara Municipal de Costa Rica, difundir ideias ou informar o público 
em geral.
Valor do Contrato: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)
Vigência Contratual: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, ou seja, de 21 de novembro de 2024 à 21 de novembro de 2025, prorrogável na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
Dotação: 01.031.0001-2.101
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Lei Orçamentária Anual Nº 1.761/2023
Plano Plurianual: Lei nº 1.630/2021
Amparo Legal: Lei Federal nº 12.232/10; subsidiariamente pela Lei Federal nº 14.133/2021
Data da assinatura: 21 de novembro de 2024
Assinam: Rosângela Marçal Paes
Enaile de Almeida Souza
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Mato Grosso do Sul, CNPJ sob nº 
15.461.676/0001-50, com sede à Rua Almirante Barroso, nº 52, B. Amambai, Campo Grande – MS, no uso 
de suas atribuições e na forma do § 2º do artigo 14 dos estatutos sociais, pela relevância e urgência convoca 
os membros do conselho de representantes, para assembleia geral a ser instalada às 9h30min, do dia 02 de 
dezembro de 2024, pelo sistema eletrônico de vídeo conferencia, cujo endereço será fornecido oportunamente, 
para deliberarem sobre o seguinte assunto da ordem do dia:   
a) Deliberação sobre a aquisição da sala 1404, do Edifício Atrium Corporate, Rua Alagoas nº 396, 
Campo Grande – MS, matricula sob nº 246.280– 1º CRI; b) Utilização do saldo orçamentário no valor de R$. 
480.000,00(quatrocentos e oitenta mil reais), a ser pago em 4(quatro) parcelas, R$.120.000,00 à vista e mais 3 
parcelas mensais.
b) Não sendo obtido quórum para instalação dos trabalhos em primeira chamada, a Assembleia será instalada 
uma hora após, com qualquer número de presentes

Campo Grande (MS), 22 de novembro de 2024.
EDISON FERREIRA DE ARAÚJO

EDITAL DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR
Censura Pública em Publicação Oficial

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 3.268/57, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Processo Ético-Profissional CRM/MS nº 43/2021, 
julgado pelo pleno do Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul, torna pública a pena de 
CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, prevista na alínea ‘c’ do art. 22 da mencionada Lei, aplicada 
ao médico Junior Lima Bezerra, inscrito no CRM/MS sob nº 8540, por infração aos arts. 18 (c/c Resolução CFM 
nº 2.336/23, art. 11, inciso I), 51, 75 e 114 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/2018). 

Campo Grande - MS, 26 de novembro de 2024.

Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
Presidente: Carlos Idelmar de Campos Barbosa

EDITAL
CONSTRUTORA RIAL LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do 
Sul – IMASUL a Licença Ambiental Modalidade Licença de Instalação e Operação – Comunicado de Atividade 
(LIO-CA) para a atividade de ATIVIDADES TEMPORÁRIAS DE APOIO À EXECUÇÃO DE OBRAS LINEARES 
(USINA DE ASFALTO). Localizada às coordenadas geográficas (DATUM SIRGAS2000) 20°26’56,83”S 
e 54°46’00,27”W, no município de Terenos–MS. OBRA DE REPARAÇÃO ASFÁLTICA EM CAMPO GRANDE 
(PMCG) E CONTRATO COM A ÁGUAS GUARIROBA, PARA RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA.

EDITAL
COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA, CNPJ: 49.681.778/0022-27 torna público que requereu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – Imasul/MS a mudança de titularidade da Licença de Instalação n° 
002905/2024 do CNPJ matriz (49.681.778/0001-00) para o CNPJ da filial (49.681.778/0022-27), localizada à 
ROD MS 377 INOC/ÁGUA CLARA, KM 98 200 MTS A ESQUERDA FAZENDAFAZENDINHA, ZONA RURAL, município 
de INOCÊNCIA/MS válida até 22/05/2027.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (SEMDI – NOVA ANDRADINA/MS)
BRUNO BALLESTERO IZIDORIO -ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado – SEMDI, a Renovação de Licença Ambiental Modalidade (LO-Licença de Operação) 
para a atividade de “7.22.1 Estação de transbordo; depósito de recicláveis ou sucata - não perigosos. ”
Atividade localizada na Rodovia MS-134–Trecho Nova Andradina/Batayporã, 611, Bairro Mambaré, no município 
de Nova Andradina – MS.

EDITAL
AGROPASTORIL C.A LTDA, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – 
Imasul a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade para SILVIO EDUARDO AZOIA  na Fazenda 
Santa Bianca, município de Corumbá Corte de Árvores Nativas Isoladas nº 2157/2023 processo 01128/2022, 
localizado na Fazenda Santa Bianca, município de Corumbá/MS, com validade de 27/10/2027.
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EDITAL
CRR – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUARIO S/C LTDA, com sede à Rua Sidney Coelho Nogueira 
n.º 1.822, centro de Rio Brilhante –MS-, CEP 79.130-000, devidamente inscrita no CNPJ(MF) 06.977.369/0001-
35, iniciou suas atividades em 15/09/2004, e encerrou todas suas operações e atividades em 22/07/2024, neste 
ato representado pelo liquidante REGIS AUGUSTO KOSTER CANOVA, CPF- 596.076.531-49.

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
FEDERAÇÃO DE COROS, ORQUESTRAS, INSTITUIÇÕES E CORPORAÇÕES MUSICAIS DE 

MATO GROSSO DO SUL - FECOIMS
Convoca se, por meio do presente edital, todas as entidades filiadas (sócios) para a Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação, que será realizada no dia 02 de dezembro de 2024, às 20h na Rua Extremosa, n. 
78, Coophatrabalho, Campo Grande/MS, CEP 79.115-340, em primeira convocação, com a presença mínima de 
cinquenta por cento, mais um de seus filiados e em segunda convocação após 30 minutos com qualquer número 
de filiados presentes com a seguinte ordem do dia:
1. Reforma Parcial e Aprovação do Estatuto Social da FECOIMS
2. Substituição e Posse de membro da Diretoria.
3. Assuntos Gerais.
Campo Grande/MS. 26 de novembro de 2024
Antonyelle Ortega Martins, Diretora-Presidente da FECOIMS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Instituto de Educação, Desenvolvimento Humano e Institucional – IEDHI Cidadania.com, CNPJ 
04.430.392/0001-80, com sede à Av. Major Gumercindo Bruno Borges, n. 269, Bairro Villa Albuquerque, Campo 
Grande-MS, CEP-79060-080, representada por sua Diretora Presidenta, Adriana Varela Espínola, pelo presente 
EDITAL convoca todos os associados para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL, marcada para o dia 04 de 
dezembro de 2024, às 10:00 hs no endereço da sede, para deliberar sobre as seguintes pautas: 1 – Deliberação 
da Assembleia Geral, conforme decisões ao Artigo 12, item IV do Estatuto da Entidade. 
Campo Grande, 25 de Novembro de 2024/Instituto IEDHI.

AVISO DE RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS ONLINE N. 01/2024
A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS, por intermédio da Comissão de 
Alienação, devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC, o Código de Conduta e 
Integridade da MSGÁS, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do resultado da ALIENAÇÃO ONLINE 
DE VEÍCULOS, BENS MÓVEIS E SUCATAS, de sua propriedade, finalizada no dia 19 de novembro de 2024, 
à partir das 14h00min (horário MS), por intermédio do Leiloeiro Público Oficial Tarcilio Leite, JUCEMS n. 03, 
realizado através do portal eletrônico www.casadeleiloes.com.br, observado o Edital n. 001/2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul - DOEMS n. 11.653, de 28 de outubro de 2024, págs. 183 e 
184 e adendo ao edital publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul - DOEMS n. 11.657, de 31 de 
outubro de 2024, pág. 145, conforme relação abaixo, ficando encerrado o procedimento licitatório.

LOTE NOME DO ARREMATANTE RG/CPF/CNPJ VALOR 
ARREMATE

01 PATRICIA SOUZA DO NASCIMENTO-ME 17.939.450/0001-47 R$   7.100,00

02 GLAUCIO DOS SANTOS MENDES 729.108.101-78 R$      660,00

03 JOSEILDO ROCHA DA SILVA 661.496.901-30 R$   4.860,00

04 JOSEILDO ROCHA DA SILVA 661.496.901-30 R$   3.100,00

05 CLAUDIO BUENO BRESSAN 136.825.928-65 R$ 35.000,00

06 MR COMERCIO DE RECICLADOS LTDA ME 26.118.525/0001-10 R$   3.500,00

07 SOLUSERV - SOLUCOES E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA - ME 19.109.408/0001-24 R$   7.300,00
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08 VALDECIR DE LARA JUNIOR 026.880.371-45 R$ 34.400,00

09 JOÃO ANTÔNIO DINIZ 365.417.881-20 R$ 38.800,00

10 ALEIXO GONCALVES LARREA 005.071.771-50 R$ 65.600,00

11 GEOVANI JOSÉ DE SOUZA 006.144.521-55 R$ 57.400,00

12 ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 164.244.251-87 R$ 36.600,00

13 VICTOR AUGUSTO PEREIRA WONDRACEK 829.612.201-49 R$ 39.200,00

14 ALEXANDRO FERREIRA DE ABREU 690.414.151-49 R$ 35.800,00

15 CESAR MAGALHAES DE SOUZA 971.997.701-97 R$ 46.200,00

16 GLAUCIO DOS SANTOS MENDES 729.108.101-78 R$ 48.400,00

Campo Grande–MS, 25 de novembro de 2024.
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS

SISTEMA FIEMS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2024 - CONJUNTO

As entidades que compõem o Sistema FIEMS (SESI/MS e SENAI/MS), por intermédio da Comissão de Contratação 
e Alienação, tornam público aos interessados que realizará procedimento para alienação, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MAIOR LANCE, de BENS MÓVEIS E VEÍCULOS, de propriedades das Entidades, a ser conduzido pelo 
Leiloeiro Público Oficial Tarcilio Leite, JUCEMS n. 03. Os lances poderão ser ofertados a partir do primeiro dia útil 
subsequente a publicação no Diário Oficial do Estado de MS, através do portal www.casadeleiloes.com.br e 
continuadamente até o encerramento no dia 9 de dezembro de 2024, à partir das 14h00min (no horário 
MS), conforme especificações constantes do Edital. Os interessados em vistoriar os lotes, poderão dirigir-se 
ao Centro de Convenções Albano Franco, sito à Av. Mato Grosso, 5017, Carandá Bosque, Campo Grande-
MS (entrada pela lateral), onde os bens estão à disposição para visitação, nos dias 04, 05 e 06/12/2024, 
em dias úteis, das 08h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min, sendo proibida a visitação no dia 
da sessão. Mais informações e o edital completo poderão ser obtidos através do fone (67) 3363-7000, email 
sac@casadeleiloes.com.br e pelo site www.casadedeleiloes.com.br, onde poderão ser ofertados lances, após 
aprovação do cadastro e habilitação, conforme instruções no site. Serão leiloados bens móveis diversos conforme 
edital e veículos descritos abaixo:

SENAI

43 Fiat/Weekend Attractive 1.4 Flex, ano 2016/2017, cor branca, placa QAD0239, renavam 
01104750764, chassi 9BD37412FH5094867, motor 310A20112951159.

8.000,00 

44 Toyota/Etios SD Xplus At automático Flex, ano 2019/2019, cor branca, placa QAP2025, 
renavam 01183397906, chassi 9BRB29BTXK2235407, motor 4317859.

9.000,00

SESI

Lote Bens Valor (R$)

97 Reboque/Trailer marca REB/TURISCAR, ano 1984/1984, branca, placa HQN5006, 
chassi T65N05011, renavam 00130012696. 7.000,00

Campo Grande–MS, 25 de novembro de 2024.
SISTEMA FIEMS

CODEVALE – CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO VALE DO IVINHEMA

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024/CODEVALE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 43/2024/ CODEVALE
Objeto: é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE 
MEDICAMENTOS, PACTUADOS E NÃO PACTUADOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, EM PROVEITO DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS ANAURILÂNDIA, ANGÉLICA, BATAGUASSU, BATAYPORÃ, DEODÁPOLIS, GLÓRIA 

http://www.casadeleiloes.com.br
mailto:3363-7000
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DE DOURADOS, IVINHEMA, NOVA ANDRADINA, NOVO HORIZONTE DO SUL, RIO BRILHANTE, SANTA RITA DO 
PARDO, TAQUARUSSU, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO VALE DO IVINHEMA – MS 
(CODEVALE). Vigência da Ata: A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da publicação do extrato. Ata, Fornecedor, lotes e Valores: 
Ata 25/2024 - IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ: 43.269.791/0001-62; Valor total: R$ 6.400,00; item: 1449.
ATA 11/2024 - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 73.856.593/0001-66; Valor total: R$ 
4.296.010,88; itens: 102, 103, 116, 119, 120, 121, 122, 131, 134, 140, 16, 17, 18, 201, 231,247,248, 27, 3, 
311, 39, 40, 48, 56, 574, 6, 69, 7, 78, 86,964 e 99.
Ata 26/2024 - JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 45.508.404/0001-29; Valor total: 
R$ 1.237.500,00; item: 204.
Ata 06/2024 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
81.706.251/0001-98; Valor total: R$ 381.333,25; Itens: 170, 177, 465, 47, 549 e 97.
Ata 28/2024 - NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
75.014.167/0001-00; Valor Total: R$ 48.050,00; Item: 41.
Ata 24/2024 - HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA, inscrita no CNPJ: 01.571.702/0001-98; Valor Total: 
R$ 45.481,25; Itens: 168 e 598.
Ata 07/2024 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 12.889.035/0001-02; Valor Total: R$ 2.583.830,35; 
itens: 113, 114, 115, 127, 130, 135, 141, 155, 199, 2, 23, 275, 29, 30, 36, 366, 44, 470, 495, 5, 51, 522, 527, 
542, 562, 586, 668, 72, 74, 76, 831,840, 844, 89, 921 e 96.
Ata 20/2024 - M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
28.387.424/0001-70: Valor Total: R$ 444.050,00; itens: 123, 32, 767 e 821.
Ata 09/2024 - A.D. DAMINELLI LTDA, inscrita no CNPJ: 10.749.758/0001-80. Valor total: R$ 5.838,75; Item:98.
Ata 23/ 2024 - UNICHEM FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 05.399.786/0007-70; Valor Total: 
R$ 219.150,00; item: 12.
Ata 17/2024 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0004-91; Valor Total: 
R$ 1.120.651,21; Itens: 112, 126, 239, 240, 492, 523, 547, 818, 83, e 848.
Ata 22/2024 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 44.734.671/0022-86; 
Valor Total: R$ 1.067.859,70: Itens: 109, 110, 142, 171, 174, 222, 225, 228, 229, 25, 258, 280, 313, 372, 406, 
407, 498, 605, 68, 73, 793, 819, 91, 93 e 94.
Ata 14/2024 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 02.520.829/0001-
40; Valor Total: R$ 1.834.238,75; Itens: 10, 117, 124, 230, 263, 266, 270, 35, 431, 49, 64, 765, 88, 90 e 95. 
Ata 27/2024 - BIOTEC BIOLOGICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 10.446.719/0001-04; 
Valor Total: R$ 470.421,88; Item: 54.
Ata 18/2024 - GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 17.472.278/0001-64; Valor total: R$ 571.847,80; itens: 136, 144, 208, 391, 43, e 678.
Ata 10/2024 - DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
07.640.617/0001-10; Valor Total: R$ 2.337.089,07; itens: 107, 11, 1369, 138, 14, 158, 24, 26, 305, 324, 325, 
33, 34, 42, 462, 533, 551, 561, 587, 59, 596, 791, 8, 811 e 82.
Ata 13/2024 - MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 09.034.672/0001-92: Valor Total: R$ 
658.913,00; itens: 106, 111, 167, 409, 422, 53, 576, 675, 827 e 901.  
Ata 12/2024 - CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 03.652.030/0001-
70; Valor Total: R$ 3.098.910,81; Itens: 118, 128, 13, 133, 137, 1385, 169, 200, 249, 251, 31, 320, 321, 4, 426, 
436, 50, 55, 585, 588, 602, 62, 63, 65, 655, 66, 71, 766, 792, 80, 809, 828 e 92.
Ata 15/2024 - CIRURGICA ITAMBE LTDA, inscrita no CNPJ: 26.847.096/0001-11; valor Total: R$ 8.092,50; itens: 
46 e 52.
Ata 05/2024 - MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ: 21.681.325/0001-57; Valor 
Total: R$ 208.245,75. Itens: 129, 28, 364 e 81.
Ata 08/2024 - MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 32.421.421/0001-
82; Valor Total: R$ 2.264.363,75; Itens: 108, 213, 219, 390, 399, 401, 402 e 829.
Ata 16/2024 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 12.418.191/0001-95; Valor Total: R$ 470.155,00; Itens: 125, 382, 438, 61, 67, 70 e 84
Ata 21/ 2024 - PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS, inscrita no CNPJ: 41.141.956/0001-
90; Valor Total: R$ 57.318,75; Itens: 433 e 540.
Ata – 19/2024 - HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 08.774.906/0001-75; Valor Total: R$ R$ 
817.626,50; Itens: 139, 15, 217, 237,398 e 839.

Anaurilândia - MS, 25 de Novembro de 2024. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA  
PRESIDENTE DO CODEVALE
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